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NOTA 

Michel Foucault ensinou no College de France de dezembro de 1970 
a j11nho de 1984, ano de sua morte - com exceção de l 977, quando gozou 
de um ano sabático. O título de sua cadeira era: História dns sistemas de 
pe11:m111e1110. 

Eln foi ctiada em 30 de novembro de 1969, por proposta de Jules 
Vuillemin, pela assembleia geral dos professores do College de frnncc 
em substituição à cadeira de História do pensamento filosófico, que Jean 
Hyppolite ocupou até sua morte. A mesma assembleia elegeu Michel Fou
caull, no dia 12 de nbril de 1970, tini lar da nova cadeira'. Ele tinha 43 anos. 

Michel Foucault pronunciou a aula inaugural em 2 de dezembro 
de 19701. 

O ensino no Collêge de France obedece a regras espccífícas. Os pro
fessores têm a obrigação de dar 26 horas de aulas por ano (metade das 
quais, no 111ãx.imo, pode ser dada na forma de semináriosl). Eles devem 
expor cada ano uma pesquisa original, o que os obriga a ~empre renovar 
o conteúdo do seu ensino. A frequência às aulas e aos seminários é intei
ramente livre, não requer inscrição nem diploma. E o proressor também 
não íomece certificado algum\ No vocabulário do College de France se 
diz que os professores não têm alunos, mas ouvintes. 

O curso de Michel Foucault era dado todas as quartns-feiras, do co
meço ele janeiro ao fim de março. A assistência, numerosissima, compos-

1, Michcl Fournuh encerrou o opúmilo que rcdigi\t paro sun cnndic.latura com a scguin1c 
fórmuln: "Seria n~cess~rio empreender n história dos siNtcmns de pensamento" ("Titr,;s ~t 1r.i
vaux", in Oiltel ÉmlS. /9.54-NR8, org. O, Deferi e F. Ewald, colnb, J, Lai;range, Paris, Oolli
mruJ, 1994, 4 vols.· t 1, rl"71. p. 846: rccd cm 2 ,,ois., col. "Quarto", ,·ol. 1, p. 874 [trad. bra,.: 
"Titulos e trabalhos", ui Dilos e escrito$. 10 ,'Ois. cemâtico~, Rio de Janeiro. forense Universi• 
!!rio, 2010-2015, YOI. Vil)). 

2. Pul>licad/1 pelas Éditions Galli11111rd trn maio de 1971 com o titulo: l.'Ordre ,111 d/,·c·m11·•. 
(Trnd. l>ras.: A onle111<fo dlscww. 23' t"d., Sào Paulo, Loyola, 2013.} 

). Foi o que 1\lic:hcl foucault l(.t au: o inicio da dtf,1da de 1980. 
4. No àmbito do College de France. 
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ta de estudantes, professores. pesquisadores e curiosos, muitos deles es
trangeiros, mobilizava dois anfiteatros do College de Fmnce. Michel 
Fot1cault se queixou repetidas vezes da distância que podia haver entre ele 
e seu "público" e do pouco intercâmbio que a fornut do curso possibilita
va). Sonhava com um seminário q11c desse ensejo a um verdadeiro tmba
lho coletivo, fez diforentes tentativas. Durante os (lhimos anos, no fim da 
aula, dedic:wa um bom tempo a responder às perguntas dos ouvintes. 

Eis corno, clll 1975, um jornalista do Nouvel Observate111; Gérard 
Petitjean, descrevia a atmosfera desses cursos: ''Quando Foucault entra na 
arena, rápido, decidido, como quem pula na água, passa por cimi1 de al
guns corpos para chegar à sua cadeira, afasta os gravadores para pôr seus 
papéis na mesa, lirn o paletó, acende um abajurc arranca, a cem por hora. 
Voz forte, eficaz, retransmitida por alto-folantes, única concessão ao mo
dernismo de uma sala mal iluminada por uma luz que se ergue de arandelas 
de gesso. Há trczcatos lugares e quinhentas pessoas apinhadas, ocupando 
todo espaço livre[ ... ]. Nenhum efeito oratório. É límpido e terrivelmente 
eficaz. Não hú a menor concessão il improvisação. Foucaull tem doze 
horas por ano para explicor, num curso público, o sentido de sua pesquisa 
durante o ano que acRba de lranscorrer. Então, comprime ao máximo e 
enche as margens como aqueles missivistas que ainda têm coisas demais 
para dizer quaudo jã chegaram ao fim da folha. 191l 15: FoucanU para. Os 
estudantes precipitam-se para sua mesa. Não para falar com ele, mas para 
desligar os gravadores. Não há pergLmtas. No meio do tumulto, Foucaull 
está só". E Foucault comenta: "Seria preciso poder discutir o que propus. 
Às vezes, qunndo a aula não foi boa, bastariam poucas coisas, uma per
gunta, para que tudo se ajeite. Mas essa pergunta nunca vem. Na Fra11ça, 
o efeito de grupo torna impossível qualquer discussão real. E, como não 
há canal de retorno, o curso se teatraliza. 'JcnJ10 uma relação de ator ou de 
acrobata com as pessoas que estão aqui. E, quando termino de falíll', a 
sensação é de total solidão [ ... ]"6 

Michcl Fouca11l1 abordava suas aulas como pesquisndor: explorações 
para um futuro livro, desbravamento também de campos de problematiza-

5. Em 1976. nn (và) es11erança de reduiir a assistência, Michel Foucoull mudou o horório 
das ttulas, que passou das t 7h45, fim de tarde, parans 9 horas dn manhã. Cf. inicio dn primeira 
:u1la (7 de janeiro de t 976) de "li {<1111 d~/imd,v '" .wciélé ", Cmll'.< "" College de Fm11ce, /'176, 
org. Ili. Uernmi e A. fonlana. sob oricma,ão de F. fiwald e A. Fontana, Paris, Gallimard/Seuil, 
1997, col. "Hm1tes Étudcs". ITmd. bras.: Em tlefem r/(1 w,·ie<lmle, 2• ed., São Paulo, WMF 
Martins Fontes, 201 O.] 

6. Géntrd Pclitjcan, "Les Gr~nds Prétres de l'universitê française'', le No1md Obsen,111e111; 
7 de abril tle 1975. 
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Quando parecia indispensável, foram elLminadas as retomadas e as 
repetições; as frases interrompidas foram restabelecidas, e as construções 
incorretas foram corrigidas. 

As re1icêocias indicam que a gravação é inaudível. Quando a frnse é 
obscura, aparece entre cold1eles uma complementação conjuntural ou um 
11créscimo. 

As notas de rodapé com le1ras indicam variantes significativas elas 
notas utilizadas por Mjcbel Foucault em relação ao que foi profeiido. 

As citações foram confirmadas, e foram indicadas as referências dos 
textos usados. O aJ>arato crítico limita-se a elucidar os pontos obscuros, a 
explicitar algumas alusões e a tornar mais precisos os pontos críticos. 

Para facilitar a leitura, cada aula foi precedida de um breve sumário 
que indica suas principais articulações. 

Para esse ano de 1972-1973,já uào dispomos das gravações do curso 
de Michel Foucault realizadas por Gilbcr1 13urlet, mas dispomos de uma 
versão datilografada por Jacqueliue Germé. Essa versão e o manuscrito 
preparatório do curso serviram de base para o estabelecimento deste tex
to. Bernard E. Harcourt, em "Situação do cmso", esclarece as regras ado
tadas para tal fimv. 

O texto do curso é seguido pelo resumo publicado no A111111aire t/11 
College de Frauce. Michel Foucault geralmente os redigia no mês de ju
nho, portanto algum tempo depois do fim do curso. Para ele, essa era a 
oportunidade de depreender, retrosµectivamente, a iutenção e os objetivos 
do curso. Esse resumo constitui sua melhor apresentação. 

Cada volume termina com uma "situação" cuja responsabilidade é do 
editor do curso: o objetivo é dar ao leitor elementos contextuais de ordem 
biográfica, ideológica e política, situando o curso na ohrn publicada e 
dando indicações sobre seu lugar no âmbito do c01p11s utilizado, n fun de 
facilitar seu entendimento e evitar contrassensos que poderhlm decorrer 
do esquecimento das circunstâncias nas quais cada um dos cursos foi ela
borado e ministrado. 

O curso dado em 1973, A socie,lade µu11itiva, é editado por Bernard 
E. Harco11rt. 

Com esta edição dos cursos no College de France, é publicada mais 
uma faceta da "obra" de Michel Foucault. 

Nilo se trata, propriamente, de inéditos, já que esta edição reproduz a 
palavra proferida em público por Michel Foucault. O suporte escrito que ele 
utilizava podia ser bastante claborndo, conforme demonstra este volume. 

9. Cf. i11fit1, pp. 241-81. 
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çào, que se formulariam mais como convite lançado a eventuais pesquisa
dores. Por issC>, os cursos do Cnllege de Frnnce não reiteram os livros pu
blicados. Não são esboço destes, ainda 4uc o~ tema. possam i-er comuns 
a livros e cursos. Eles têm seu próprio estatuto. Pertencem a um regime 
discursivo especifico no conjunto dos "atos filosóficos" renliwdos por 
Michel Foucault. Neles desenvolve especificamente o progr;'lllla de uma 
genenlogia das relações saber/poder, em função do qual, a partir do início 
dos anos 1970, rclletirá sobre seu trnbalho - cm oposição ao de uma ar
queologia das formações discursivt1s quo ele até cntiio domi1wra7• 

Os cursos tamhém tinham função na atualidade. O ouvinte que ia 
rissistir às aulas nào era apenas cativado pela narrntivn que se construía 
semana npós semana; não ern apeuas seduzido pclo'rigor da exposição; 
ali também encontrava esclarecimentos sobre a atualidade. A arte de Mi
chel Foucault consistia em diagonalizar a atualidade pela história. Podin 
falar de Nietzsche 011 de Aristóteles, da especialidade psiquiátrica no sé
culo XIX ou da pastoral cristã, e o ouvinte sempre extraía disso algmna 
luz sobre o presente e sobre os acontecimentos contemporâneos. A pujan
ça própria de M ichcl Foucault nessas aulas decorria desse sutil cruzamen
to entre a erudição cie11tífica, um compromisso pessoal e um trabalho 
sobre o acontecimento. 

Os anos 1970 virnm o desenvolvimento e o aperfeiçoamento dos gra
vadores dt: fita cassete, e a mesa de Michel Foucaull logo foi iJJV!ldida por 
eles. Dessa maneira, os cursos (e alguns seminários) foram conservados. 

Esta edição tomA como referência a palavra pronunciada publica
mente por Michel roucault, visto que as gravações foram conservadas. 
Apresenta sua trnuscriçào mais literal possível~. Gostaricimos de poder 
apresenl:í-la tal qual ocorreu. Mas a passngcm do oral ao escrito impõe 
uma intervenção do editor: é preciso, no mínimo, introduzir uma pontua
ção e definir os parágrafos. O princípio foi sempre de permanecer o mnis 
próximo possível dn aula efetivamente proferida, 

1. Cf., em especial, "Nie1~schc, la gém:alogic, l'ltistoire", iu Dit.• N ter/Is. ed. 1994, L li. 
n• 84, p. 137, --Quarto", vol. 1, p. 1005. ITrncl. brus.: "Níe1zsch~, ~ gcncnlogío, n hi~iória'', h, 
Ditos e ,:s1•ritM, vol. li 1 

S. foram 111iliz;id:ls, em especial, ns gravações r-calizad11s 11or Gilbcr1 Burkt e Jacquc$ 
Lagrange, dej)()si1:tdas no College de Fmncc e no tMEC. 
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Esta edição dos cursos no College de France foi autorizada pelos 
herdeiros de Micbcl foucault, que desejaram satisfazer à enorme deman
da de que eram objeto, tanto na França como no extel'ior. Isso cm iucon
testâvcis condições de seriedade. Os edilo,res procuraram estar à alrura da 
confiança que neles foi depositada. 

FRANÇOIS EWALD E ALESSAN'DRO fONT,\NA 

Alessandro Fontana 
faleceu em 17 de fevereiro de .2013, antes de con

seguir terminar a ecliçào dos Cursos ele Michel 
foucault no College de Frnnce, da qual ele foi um 
dos iniciadores. Visto que ela conservará o estilo 
e o rigor que ele lhe imprimiu, esta edição conti
mmrá sendo apresentada, até seu término, com o 
seu nome como editor. - F E. 
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AULA DE 3 DE JANEIRO DE 1973 

C/ossifiwçlio de socied,ules: /11ci11em11tes e im11111111tes: assi111ila11tes e excluden
tes. lns11/iciê11<:ia da noçfio de exclusfio. Hospital psiq11ilttl'ico. h1s1{11ciê11<:ia da 
11oçâo de tnmsgtessào. - Objeto do curso: crítict1 ás noções de exclusão e de 
tramgresstio. amilise das táticas finas de sanção. (/) As quatro táticas penais: li 
<•.w:luir; 2/ impor compensação; 31111arct1r; 41 e11carce1w: Hipótese inicial: 
class(/icaçào dos sociedades de excfr1sào. de resgate. de 11wrcaç,io 011 de redu
sào. - Objeções possíveis e resposta: ns penas cmwm,tes rêm./imçàes d//ere11tes 
nas quatro táticas penais. O caso da 11111/ra. O <:MO cÜJ pena de morte. Damiens 
e o puder do soberano. A pena de morte como rech1süo redolm1da 11a atualidade. 
(li) Tornar l/11t61101110 o nfrel das táticas penais: li colocá-las dentm da e~lem tio 
poder; 2/ examinar us /11/as e contes/ações políticas em iomo do pude,: -A guer
ra cil'iÍ como matriz das fulas de puder: tálicas de /11ta e pe11alidacle; estmlégia 
da redusiio. 

Começarei com uma hipótese até certo ponto lúdica. Vocês sabem 
que nos séculos XTX e XX as pessoas se divertiam classíficando associe
dades em dois tipos, de acordo com o modo como tratav11m seus mortos. 
Foi assim que se distinguiram as sociedades incinerames e as sociedades 
imm1antes1• Eu me pergunto se não seria possível tentar classificar as so
ciedades de acordo com o destino que reservam nào aos defuntos, mas aos 
vivos dos quais querem se livrar, da maneira que elas controlam aqueles 
que lentam escapar ao poder, como reagem àquel~ que transgridem, in
fringem ou cvitmu as !cisa, de uma forma ou de outra. 

Há um trecho de Tristes trópicos no qual Lévi-Strnuss diz que, para 
se livrar de um indivíduo perigoso, dotado de força temível e hostil, as 
sociedades acabaram por encontrar apenas dois meios1: um consiste em 
assimilar a substância dessa energia neutralizando tudo o que possa haver 
nela de perigoso e hostíl; é a solução antropofágica, em que a absorção 

n. Manuscrito(fol. 1): "~s re8rns". 
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possibili1a ao mesmo tempo a assimilação e a neutralização dessa força•. 
O outro consiste em tentar vencer a hos1ilidadc dessa força, neutralizando 
o que nela possa haver de energia; solução inversa, por conscgui11te, cm 
que se 1rn1a não de assimilar a força, mas de neutralizá-la, não de neutrn
lizar íl hostilidade, mas de vencê-la e [obter seu] controle. [Trata-se de] 
"expulsar do corpo social esses seres temíveis, rnan1enclo-os temporária 
ou definitivamente isolados, sem contato com a humanidade, em estabe
lcci1ncnlos destinados a esse uso"3. Essa prática da exclusão é chamada 
[por Lévi-Straussl de "anlropoemia (do greg,o emei11, vomitar)"~: controlar 
as forças perigosas de nossa sociedade não é assimilá-las, mas exclui-l:1s1'. 

Não quero discutir essa hipótese, por si mesma um tanto ou quaulo 
lúdica. É bem possível que tal oposição possa ter valor descritivo em se 
tratando de identificar ou aualisarcoisas como a antropofagia ou o rito do 
bode expiatório~. Mas não acredito que poss.a ser considernda operacional 
se quisermos füzcr uma análise de tipo histórico, e isso por várias raz:ões. 

Essa noção de exc/usiio parece-me, para começar, ampla demais e, 
principalmente, compósita e arlificial. Digo-o com mais razão porque eu 
mesmo fiz uso dela e, talvez, abuso6• De fato, ela serviu para caracterizar, 
designar de modo bastante vago o estatuto conferido, numa sociedade corno 
a nossa, a delinquentes, minorias étnicas, religiosas e sexuais, a doentes 
mentais, a indivíduos que ficam fora dos cir,cuitos de produçiio ou consu
mo, enfim a todos aqueles que possam ser cousidcrndos anormais ou des
viantes. Não acredito que essa noção tenha s:ido inútil; em dndo momento, 
ela pôde exercer uma função crítica íuil, visto que se tratava de reverter as 
noções psicológicas, sociológicas ou psicossociológicas que tinham inva• 
dido o campo das ciências humanas, tais corno as de desvio, inadaptação 
e anomalia, cujo conteúdo psicológico ocultava uma função bem precisa: 
mascarar as técnicas, os procedimentos e os apamtos com os quais a so
ciedade excluía alguns individuos, pRra apresentá-los em seguida como 
anormais, desviantes. Daquele modo, foi importante a função de inversão 
crítica da noção de exclusão em relação às noções psicossociológicas de 
desvio ou inadaptação. Mas parece-me que ela se tornou insuficiente, se 
quisermos aprofundar a análise, uma vez que, no fundo, a noção de exclu
são nos fornece o estatuto cio indivíduo" excluído no campo das represen
tações sociais. É no interior desse campo que o excluído aparece como 
tal: ele já não se comunica com os outros no nível do sistema das repre-

a. O manuscrito (foi. 2) acrcsccntn: "011 sejn. comê-lo". 
b. O manuscrito (foi. 2) ncrescenla: "Nossa sociednde pertenceria flO segundo tipo, a~ que 

excluem essas forças perigosas que são a loucura ou o cri-me, E as excluem por meio da morte, 
cio exílio ou da reclusão.'' 

e. !\·hrnuscri10 (foi. 3): "dos indivíduos (ou dos srnpos)l., .J". 
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sentações, e é por isso que se mostra, precisamente, desviante. Essa noção 
de exclusão parece-me, portanto, permanecer dentro do campo das repre
sentações e não levar em conta - não poder, por conseguinte, levar cm 
conta - nem analisar as llutas], as relações, as operações especificadas do 
poder a partir elas quais, precisamente, se faz a exclusão. A exclusão• seria 
o efeito representativo geraJ de várias estratégias e táticas de poder, que a 
própria noção de exclusão não pode atingir por si só. Além disso. essa 
noção possibilita responsabilizar a sociedade em geral pelo mecanismo 
por meio do qual o excluído acaba excluído. Em omras palavras, perde-se 
não só 1> mecanismo histórico, político, de poder, cnmo também se corre 
o risco de ser induzido em erro no que se refere à Í11Stância que exclui, 
pois a exclus1io [parece] referir-se a algo como um consenso sociai que 
rejeita. ao passo que por trás disso talvez haja várias instâncias perfeita
mente especificadas, por conseguinte definíveis, de poder que são res
ponsáveis pelo mecanismo ele exclusão. 

A segunda razão pela qual não posso concordar com a hipótese de 
Lévi-Strauss é a seguinte: no fundo, ele opõe duas técnicas que seriam 
perfeitamente diferentes, uma de rejeição e outrn de assimilação. Eu me 
pergunto se ele por acaso não foi vítima da metáfora digestiva induzida 
pela própria noção de antropofagia, porque, olhando com mais atenção o 
modo como ocorrem esses procedimentos de exclusão, percebe-se que 
niio estão em absoluto em oposição às técnic11s de assimilação. Não há exí
lio, reclusãob que, além daquilo que caracterizamos de modo geral como 
expulsão, deixe de comportar uma transferência, uma rearivaçào desse 
mesmo poder que impõe, coage e expulsa. 

Assim, o hospital psiquiátrico é realmente o lugar institucional no 
qual e por meio do qual se dá a expulsão do louco; ao mesmo tempo e 
pela própria ação dessa expulsão, ele é um núcleo de constituição e re
constituiçãoº de uma racionalidade autoritariamente instaurada 110 âmbito 
das relações de poder no interior do hospital e que será reabsorvida uo 
exterior do hospital na forma de discurso científico, que circulará no ex
terior como saber sobre a loucura, cuja condição de possibilidade de sua 
racionalidade precisa é o hospital'. No i11teríor do hospital, o louco é o 

a. Manuscrito (foi. 4): "A exclusiio é eleito rt-próen1ativo geral d.e estratégias e t:\1ic1L~ 
muito 111uis finas. Síio elas qn" <levemos deterlllinar." 

b. O 111!111uscrito (foi. 4) acrtscemo: "ou condenação à morte". 
e. O manuscrito (foi. 4) acrescenta; "pennouen1e". 
d. Manuscrito (fois. 4-5): "A rela.,-30 de poder (:mzão-loucura) que reina no reclusão des

locn-so, ou inverte-se no exterior dn rcch,sào -, como relação ele objeto: a doençll mental s~ 
constin,i como objeto de um saber mcionnl. E, n pnrtir dessa relação, o niio lououn1 pode refor
ç~r seu poder sobre o loucum." 
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alvo de certa relação de autoridade que se arliculará em decisões, ordens, 
disciplinas etc. Essa relação de autoridade baseia-se em certo poder, que 
é político cm sua trama profunda, mas se justifica também c se articula a 
partir de algumas condições ditas ele racionalidade, e essa relação que se 
exerce permanentemente sobre o louco dentro do hospital é, pela própria 
maneira como o discurso e o personagem do médico funcionam na comu
nidade científica e na sociedade, reconvertida em elementos de informa
ção racional que serão reintroduzidos nas relações de poder característi
cas da sociedade. Aquilo que é vigilância, em termos de relações de poder 
no interior do hospital, se tornará observação científica oo discurso do 
médico, pelo próprio fato de que o médico, por um lado, ocupa uma posi
ção de poder dentro do hospital e, por outro,, fi.tnciona como alguém que 
profere e tem o direito de proferir um discurso científico fora do hospital. 
Aquilo que era classificação, instrução, nos termos da relação de autori
dade interior ao hospital, será reconvertido em diagnóstico ou prognóstico, 
cm nosografia na linguagem do médico, que, quando esrá fora do hospital, 
funcionará como sujeito de um discurso científico. 

Dessa maneira, percebe-se de que modo uma relação política que es
trunira toda a vida de um hospital psiquiátrico acnba reconvertida em dis
curso racional, a partir do qual, precisamente, acaba retbrçada a autoridade 
política - a partir da qual é possível o funcionamento do hospital. Haveria 
ao mesmo tempo transferência do interior do hospital para o seu exterior e 
conversão de uma relação de poder numa relação de saber. O doente apare
ce dentro do hospital como alvo da relação de poder politico, mas então se 
transforma no objeto de um saber, de um discurso científico num sistema 
de racionalidade geral, que se torna fortalecido exatamente por isso, já que 
a racionalidade adquiriu assim o poder de conhecer não só o que ocorre na 
nanu·eza, uo homem, mas também o que ocorr~ 110:s loucos. Há aí urna espé
cie de tmnsferência e de ingestão que leva a pensar naquilo que Lévi-Strauss 
chama de antropofagia: um processo de inges~ào para fortalecimento•. 

Assim, o objeto lateral e permanente dleste curso será tmrn critica 
dessa noção ele ei.clusào ou, mais precisamente, sua elaboração segundo 
dimensões que possibilitem ao mesmo tempo decompô-la cm seus ele
mentos constituintes e encontrar as relações de poder a ela subjacentes e 
qne a tornam possível. 

Talvez venba a ser preciso, do mesmo modo, fazer a crítica de uma 
noção cujo sucesso foi correlativo ao desta: a de mmsgressâo1• A noção de 

a. O manuscrito ( lo!. 5) acrescenta: "Mas essa antropolàgio só aparece co111 a condição de 
dcsloc,1r a onãlise; de não ficar no nível gemi da exclusão; e de identificnr as táticos de poder 
<1ue lhe são subjacentes." 
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transgressão durnnte certo período dese1npenhou [um papel] mais ou me
nos comparável ao [da noção] de exclusão. Também ela permitiu uma 
espécie de inversão crítica, importante por ter possibilitado evitar noções 
como as de anomalia, culpa, lei. Autorizou uma inversão do negativo em 
positivo, do pos.itivo em nega1ivo. Possibilitou ordenar todas essas noções 
não mais em relação à 11oção, maior, de lei, mas à de limite'. 

Mas acredito que as noções de exclusão e de transgressão devem ser 
consideradas agom instrumentos que liveram sua importância histórica: 
durante determinado período, elas foram ínversores críticos no campo da 
representação jurldica, política e moral; mas esses inversorcs continuam 
alinhados com o sistema geral das representações contra as quais se ti
nham voltado. Parece-me que as direções iudicadas pelas análises feitas 
em termos de exclusão e de transgressão precisam sei' seguidas em novas 
dimensões, nus quais já não se falará em lei, regra, represe11t,1ção, mas em 
poder cm vez de lei, em saber em vez de representação. 

Quero justificar o título do curso e falar dessa noção de puniçiio9. Se 
tornei precisamente essa noção banal, in,gênua, frágil, pueril, foi justa
mente por querer retomar as coisas no próprio 11ívcl de seu desenvolvi
mento histórico, começando pela análise daquilo que poderia ser chama
do de "láticas finas da sanção''. Começarei discernindo algumas delas. 
Parece-me possível discernir quatro grand.es formas de táticas punitivas'º, 
que definirei com verbos em vez de substantivos. 

li Exclui,: Esse termo é aqui empregado no sentido estrito, e não, 
como no texto de Lévi-Strauss, no sentido de encarcerar, mas no sentido 
de exilar, expulsar, 11ôr para fora. Com essa tálica punitiva, trata-se de 
proibir a presença de um individuo nos lugares comunitários ou sagrados, 
de abolir ou proibir em relação a ele todas as regras de hospitalidade. 
Trata-se de privá-lo de sua casa, suprimir até a realidade de seu lar, como 
quando se queima a casa de um banido11 ou também - segundo um di1·ei
to medieval que se prolongou por muito tempo, até nas práticas revolucio
nárias - [ quando se) incendeia o teto da casa da pessoa que se quer banil' ... 

a. O mrumscrito (foi. 6) acrescenta: "F,tlar de transgressão nilo é designar a passngem do 
lícito ao ilfcito (para além do proibido): é designar a passagem ao limite, para além do limite, a 
passag.em para aquilo que nào 10111 regr~ e, por conseguinte, nao tem rcprcscntaçilo."i 

b. O monuscrito (foi. 8) acrescenta: "de maneiro que ela n:io passe de 1111111 ruína visíl'el: 
trotn-sedc levll-la ou escorraçá-la até as fronteiras; pode tratar-se tnmbêm de expô-la ou entre
g~-la n sorte de um barco ( como alguém que j.l niio tem tcrrn própria, lugar onde se abrigar, 
alimento ou sustento ao qual tenhn direito)", 
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Essa tática foi posta em prática de maneira privilegiada na penalidade da 
Grécia arcaica•. 

21 Organizar um ressarcimento, impor 11111a compensaçào'3. Nessa 
tática, a ruptma da regra e a infração vão provocar dois procedimentos: 
[por u111 lado,} a emergência de alguém, indivíduo ou grupo, que será 
constituído como vítima do dano e poderá, assim, exigir reparação; a cul
pa, [por outro lado,] provocará algumas obrigações [para] aquele que é 
considerado itú'rator. Assim, em torno da infração, não haverá o fenôme
no de vazio do primeiro caso, mas a constituição de toda uma rede espe
cífica de obrigações, comparável a uma divida qu~ seria preciso reembol
sar ou a um dano que seria preciso reparar>. Aquele que infringiu as regras 
fica assim forçosamente preso a 111n co1tjunto de compromissos que o 
coagem•. Há aí uma tática diferente da anterfor: na primeira, o objetivo é 
romper todos os elos com o individuo, todos os elos por meio dos quais 
ele é mantido no interior do poder; aqui, ao contrário, o objetivo é prender 
o infrator dentro de uma .rede de obrigações multiplicadas, exacerbadas 
em relação à rede tradicional na qual ele se e11col1tra. 

3/ Marcar. Fazer uma cicatriz, deixar um sinal no corpo, em suma, 
impor a esse corpo uma diminuição virtual ,ou vislvel, ou então, caso o 
corpo real do indivíduo não seja atingido, infligir urna mácula simbólica 
a seu nome, humilhar seu personagem, reduzir seu status. De qualquer 
maneira, trata-se de deixar sobre o corpo \li:.ível ou simbólico, fisico ou 
social, anatômico ou estatutário, algo como um vestígio. O indivíduo que 
tiver cometido a infração ficará assim marca<lo por um elemento de me
mória e reconhecimento. Nesse sistema, a infração já não é aquilo que deve 
ser ressarcido, compensado, reequilibrado, portanto até certo ponlo apa
gado; ao contrário, é aquilo que deve ser ressaltado, que deve escapar ao 
esquecimento, ficar fixado numa espécie de monumento, ainda que este 
seja uma cicatriz, uma amputação, algo que gire em torno da vergonha ou 
da infâmia''; são todos os rostos expostos 110 pelourinho, as mãos cortadas 
dos ladrões. O corpo visível ou social, nesse sistema, deve ser o brasão das 
penas, e esse brasão remete a duas coisas. [P:or um lado) à culpa, de que 
ele eleve ser o vestlgio visível e imediatamente reconbecív~I: sei muito 

a. O manuscrito (foi. 8) acrescenta: "e até mesmo na época clássica"". 
b. O manuscrito (foi. 9) acrescenta: "ora a um11 vingança por deter, ora a uma guerra por 

prewnir com w1ia espécie de indenização, om a uruo libc-rdadc por recobrar por meio de url\ 
re~gate". 

e. O 1'11311Uscrito (fois. 9-10) acrescenta: "a menos que escape 011 comctn outra infração. 
Esse sistema de comptnsação e de indenização parece ter sido dominante nas sowiedades ger• 
mânkas antig11s''". 

d. O marmscnto (foi. 11) associa "cicatri>. e vergon.ha", depois "arnputnço(I e infâmia". 
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bem que és ladrão, pois não tens mãos; e, [por outro lado,) ao poder que 
impôs a penn e, com essa pena, deixou no corpo do supliciado a marca de 
sua soberania. Na cicatriz ou amputação, visível não é apenas a culpa, 
mas também o soberano. foi essa tática da marcaçilo que preponderou no 
Ocidente desde o fim da Alta Idade Média até o século XVllI. 

4/ Encarce,w: Tática que praticamos, cuja instauração definitiva se 
situaria na virada do século XVUI para o XlX. Falaremos das condições 
poHticas da reclusão tomada em sua forma mais gemi e dos efeitos dessa 
reclusão em termos de saber. 

Assim, a hipótese inicial seria algo do tipo: há sociedades ou penalidades 
de exclusão, indenização, marcação ou reclusão15• Essa primeira abordagem 
será vál.ida? Confesso que ainda não sei. De qualquer maneira, apresentam
-se objeções imediatas das quais gosta lia de falar. Por exemplo a seguinte: 
foi proposta uma crítica um tanto geral e abstrata da noção de exclusão, 
reprovando-a por ser de alg11m modo uma noção com allissimo rúvel de 
generaJidadc, não operacional no nível histórico, mas eis que aJguém se põe 
a definir láticas penais que, no fim das contas, correm o risco de incidir na 
mesma c1ítica, pois, quer se trate de marcação, reclusão etc., também se tratll 
de esquemas completamente absi-ratos em relação ao co,pus perfeitamente 
definido e, aliás, bastante constante <.las penas reais. Se nos ativermos ao 
plano h.istórico, veremos que o rol das penas é relativamente limitado e fe
chado, e talvez fosse muito mais razoável, em vez de introduzir noções 
como reclusão, marcação etc., falar das penas reais, que foram efetivamen
te praticadas nas sociedades: por exemplo multa ou pena de morte. 

Ora, o que eu gostaria de mostrar é que penas ao mesmo tempo esta
t11tárias e aparentemente constantes não desempenham absolutamente o 
mesmo papel, não correspondem de fato à mesma economia do poder 
num sistema ou noutro. [Tomemos para começar o caso da] multa. Em 
todos os sistemas penais, quer predomine a exclusão ou não, a marcação 
ou a reclusão, a cobrança em bens é uma ilenalidade constante. Ora, acre
dito ser possível perceber que a fünção tálica dessa punição varia nos di
ferentes sistemas. 

Na tática de exclusão, o <1uc significa confiscar bens? É certa manei
ra de suprimir ou de comprometer o direito de residência, de suspender 
assim os privilégios políticos, os direitos civis referentes a essas proprie
dades assim suprimidas. É certa maneira de apagar a cidadania do infra
tor. É obrigá-lo a ir buscar alhures um lugar ao sol. Ê impedi-lo de de.ixar 
bens• a!l'ás de si, depois da partida ou da morte. A tática da multa, dentro 

a. O mnnusçrito (foi. 13) diz: '"uma casa, bens. um nome". 
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de um siscema de exclusão, desempenha o papel de exílio i11 loco ou de 
exílio indireto. 

Na tática de ressat·cimento, realmente se encontra a multa, mas esta 
tem 1imção bem diferente; trata-se, no caso, de obter do infrator uma com
pensação pelo dano causado, de conseguir que ele pague uma espécie de 
resgate pela vítima•, mas também que ele a ponha, como uma espécie de in
denização ou penhor, nas mãos daquele que j:ulga, [que] desempenha opa
pel de árbitroh, arriscando assim o poder que lhe é rcconhceido16

• Portanto, 
a multa nesse sistema tem duas funções: compensação em relação àquele 
que se supõe lesado e, ao mesmo tempo, penhor dado ao árbitro17

• 

No sistema da marcação, a multa tem outro papel, diterente daquele 
da compensação; muitas vezes ela é simbólica nesse sistema e não consti
tui realmente uma diminuição do status econômico do indivíduo. Não 
compromete seus direitos à cidadania. Ao contrário, tem a função simbó
lica ele designar o culpado. marcá-lo como tal e, principalmente, impor-lhe 
a marca visível da soberania do poder. Pagar uma multa no sistema da 
marcação é dobrar-se diante dessa relação de poder que possibilita a alguém, 
uma autoridade, obrigar efetivamente a dar uma soma de dinheiro, ainda 
que< esta seja simbólica em relação à fortuna possulda. Portanto, a multa 
não é uma [espécie] de pena que pode se encontrar do mesmo modo em 
qualquer sistema. É um procedimento com papel tf11ico completamente 
diferente segundo os regimes punitivos no interior dos quais ela figura. 

Seria possível dizer o mesmo da pena de morte, ainda que, afinal, 
pareça não haver várias maneiras de morrer. Ora, justamente, no âmbito 
desses procedimentos por meio dos quais o, poder reage a alguma coisa 
que o contesta, há muitos modos de morrer. Numa tática de exclusão 
como a da Grécia arcaica, a execução pura e simples, a morte direta, ern 
rara e estava reserva<la a culpas bem específicas. Na verdade, havia pro
cedimentos particulares que não consistiam -em executor, mas em expor à 
morte, alijando a pessoa do território, abandonando-a sem bens, deixan
do-a exposta à vindita pública, pondo-a de algum modo fora da lei, de tal 
maneira que qualquer um pudesse matá-la, ainda que ninguém fosse efe-

n. O mnnuscrito (foi. 13) acrescento: "pnm que a vitima niio Jê início numa guerra priv3• 
da perigosa demais p.im o ittfmtor". 

b. O manuscrito (foi. 13) acrescenta: .. e c1~0 veredicto possibilitnrá a iulerrup\·ilo do ciclo 
de vingnnças". 

e. A l'msc m11nuscri1a (foi. 14) enuncia: ·'Mesmo sem incidência pecuniária sobre o con
denado, da tem papel do: marcuçào no qual se manifesia o podei exercido sobre o iufmtor." 

Um parágmfo ~dicional (foi. 14) sob,e a reclusão diz: "Por fim, no sistema de reclusão. a 
multa desempenha o papel de equivalente ou de fonna atenuada da reclusão. A reclusào é tmuos 
dias de trabalho obrigatór!o ou tantos dias de trabalho sem. salário. A mu ltn é também tamos dias 
de traballio ou uiua fiação desse tempo . .Em ambos os casos trata-se de uma ·privaçilo • ." 
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livameute designado como execulor1s. Havia tnmbém a maneira de matar 
que consistia em atirar alguém ao mar do alto de uma escarpa, ou seja, 
fazendo-o tombar para o outro lado dos limites do território, privando-o 
no sentido estrito do "solo materno'' e expondo-o assim brutalmente, sem 
nenhum recurso, sem nenhum apoio, apeuas ao poder dos deuses. Essa 
era a forma abrupta de exilio. 

Num sistema de ressarcimento', a morte-castigo era, no fundo, a 
compensação da dívida: essa era a maneira como um assassinato devia ser 
pago. E a melhor prova de que era apenas. isso é que o assassinato podia 
ser punido com a morte não do culpado, mas de um ele seus parentes. Era 
preciso que a execução equivalesse ao reembolso da dívida, e não ao cas
tigo do indivíduo considerado culpado19

• 

Na prática da marcação, é fácil ver como a morte é uina operação 
física especificada, um trabalho com o corpo, uma maneira ritualizada de 
inscrever as marcas do poder no corpo do indivíduo, sua situação de cul
pado, ou de inscrever pelo menos no medo do espectador a memória da 
culpa. Se do fim da Idade Média no século XVlll assistimos a uma varie
dade tão luxuriante de suplícios, é porque, precisamente, era necessário 
levar em conta toda uma série de variáveis: por exemplo, o status do cul
pado, e assim temos a dcc,ipitação, que é a morte marcadit pelo selo do 
nobre, e a forca, morte que marcará o camponês. Têm-se a fogueira pm·a 
o herege, o esquartejamento para os traidores, o desorelhamento para os 
ladrões, o furo da lh1gua para os blasfomadores etc.2° 

É possível lembrar uma das cenas mais prodigiosas dessa morte por 
marcação: a execução de Damiens em 175721• Damiens, que de início foi 
condenado à retratação pública, depois foi colocado na roda, seus mem
bros foram quebrados a golpes de barra de ferro, seu peito foi lacerado, e 
sobre as chagas foi derramada cera fervente, sendo ele depois esquarteja
do com o corte das articulações e incinerado; suas cinzas finalmente fo
ram laoçadas ao vento. Tudo isso funcionou, até na imaginação do tempo, 
como a derradeira encenação dessa enfiada de suplícios. O soberano ha
via sido arranhado por um alucinado que saira da multidão. A esse gesto 
o poder político respondeu com a exibição mais caual de seu brasão pe
nal. Exibiu os trnços mais atrozes e ao mesmo tempo mais rituais de seu 
direito de justiça. O soberano mostrou o que podia fazer com o corpo de 
um homemb. 

a. O manuscrito (foi. 15) ;1crescen1a: "do velho direito gcnnllnico". 
b. O manuscrito (foi. 17) acrcsce111a: "quando deixa,•a nele as marcas de sua passagem. O 

suplício de Damicus foi o ídlimo grande conf,01110 ,lo rei e do povo 'tm ,ie.ssoa' na cc-na do 
..:ada falso, autes Jaquela do din 21 de janeiro (de 1793 ], quando o confrooto se deu 110 sentido 
inverso: nesse dia, o rei, deSflC~ado de ioda a sua sobc1'a11ia, foi sub111c1ido à marca d~ 11111a pe
nalidade igualitáiia. a decapitação-outrora pena dos nobres. que se tomam a pena pura todos". 
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Se reencontramos a morte cm nosso sistema penal, que é essencial
menle um sistema de reclusão, é porque nele a morte já não desempenha 
o papel de uma espécie de exibição das marcns do poder no corpo humano, 
mas o da forma extrema e fim1I, da forma pel'foita e insuperável de reclu
são: 11 ela -a essa espécie de reclusão redobrada -são submc1idos aqueles 
de cttj:i reclusão definitiva é preciso ter certeza. A morte• já não é suplí• 
cio, é o encerramento definitivo, a absoluta segurançan. 

Se tentei mostrar a maneira como a morte ou a multa variam segundo 
as quatro grandes táticas punitivas, foi para tentar dar autonomia a esse ní
vel do qual gosta1ia justamente de vir a lnllar; nível que n:'io é o das grandes 
funções, como as de exclusão ou antropofagia, nem o das penas, como as 
definidas pelos códigos ou pelos costumes, cujc1 permanência mascara, 
acredito, a diferença dos papéis. Entre essas funções gernis e os diversos 
papéis desempenhados pelc1s penas, há um nível por cx.plornr: o oivel dns 
táticas penaish. 

A prnpósito dessas táticas penais, gostaria de observar algumas coi
sas. Em primeiro lugar, falei de operações, tentei caracterizá-las com ter
mos como excluir, cncarccrnr, ou seja, (como] operações que encontrum 
o seu lugar cntJe o poder e aquilo sobre o que se exerce o poder - são 
operações que se desenrolam inteiramente dentro da esfera do poder. To
mando esse nível como primeiro nível de uma análise, nào quis deduzir 
os sistemas penais de algumas representações jurídicas ou éticas da culpa 
ou do crime. Portnnto, não formularei o problema nos seguintes termos: 
que ideia se teria e.lo mal ou da culpa para responder a ela desta ou daquela 
maneira, com o exílio ou com a reclusão? Farei a pergunta de outro modo. 
Se c1ntcs de tudo falei dessas túticas, foi porque queria elucidar a seguinte 
questão: que formas de poder são efetivamente exercidas para que, ils in
frações que põe111 cm xeque suas leis, suas regras, seu exercicio, ele res
ponda com táticas como a exclusão, a marca, o ressarcimento ou a reclu
são? Se me apego a essas táticas, e principalmente à reclusão, não é para 
tentar reconstituir o conjunto das representações juridicns e morais quc 
supostc1mcntc sustentam e justificam essas 11ráticas penais; é por querer 
definir a partir daí as relações de poder efetivamente cm ac;ào através 
dessas táticas<. Em outras palavras, gostaria de abordar essas táticas como 

u. O ma11uscri10 (foi. 17) acrescenta: ''uiio ~ t1hernn1ivn n pris,lo''. 
b. l'\l;,nuscnt,l (foi. 18): ·•aquele dns op~raçMs. das 1ó1icns, das tstmlégias pcnai3'._ 
,·. t.lanumílo (fois. 19-20): ··011 SCJ3. ness., unólisc o que será 1>0S10 tm primeiro pluno 

s~do a• fo1111as de loco en1,e o poder polhico, 101 como exercido numa socitdadc, e aqueles -
mdiv(dnos ou gru1>os que procuram csrnpar a es,e 1l(11lcr, que o contcSlam IOl-al ou 1tlohal
mc111c, que con1rarinm suns ordens ou rnn< regras:· 

O sexto a seguir nilo ligura no 11u111u".:ri10, que. 11oré111. comém qu:1110 Jl~l!inas de noias 
(rc1n111scli1ns illjiu, p. "1), rcfrrcnlc:s .is con-..:qui:ncins 111cco1lu!ógic11s implicadas porcssn CS• 
.-olhn 1côric11. bem como os difercnl~• impa:,scs t.i., fondonalismo l>Ociol6gim 
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funcionamento de determinada estratégia da penalidade: a da reclusão. O 
que vou tentar mostrar é o jogo, na sociedade do século XIX, entre uma 
guerra civil permanente e as táticas opostas do poder'. 

"' 
NOTAS 

1. A classificação das sociedades scgtu1do seu modo de tratar os mortos é frequente nos 
trnbalhos históricos, Mlropológicos e nrqueológicos da. década de 1830 à década de 1960, em 
especial na arqueologia da pré-história europeia. Ê possi\•cl remeter-se notadamente ao artigo 

a. Quatro páginas de notas no rim do n1<111uscrito (fois. 20-23), que 11.'10 fomul usadas du
rante o curso, contêm: 

"O que serâ posto em primeiro plano, portanto, será n luta contra, 011 com. 011 pelo poder. 
Isso implica, como consequência metodológicn, que é pri!<:iso expurgar o funcionali$mo socio
lógico. Linnr-sc da ideia 

-<lc q11e a sociedade inteira, maciçamente, reage ao crime cm~ culpa em obscuro consenso; 
- de que essa reação é co11figurada ern ,egras, leis e costumes que definem as penalida-

des; t 
•• de que o poder JJ~ essas penalidades em ação, de maneira mais ou menos regular (e 

com algumas distorções, abusos ou favorecimentos). 
üxpurgar tsse funcionalismo é colocar no .\mago da prática penal nào ns reações s0<:iais, 

mas as lutas pelo poder. 
Expurgar esse fuocionolismo sociológico" também é mostrar como ele se fonnou; como, 

no início do século XIX, ocorreu uma curiosíssima transferência de responsabilidade, em çujo 
tcnno 

- a sociedade apareceu como aquilo que prodt1zia o crime (segundo vârins constnntes 
estnlisticas e leis sociológicas); 

- a sociedade apareceu como aquilo que era ferido, lesado, prejudicado pela infração. A 
sociedade prod11;o: se11 próprio mal. suscita seu próprio inimigo; 

- a socicd:ide apareceu como aquilo que exigia do poder o castigo pelos crimes em razão 
de grandes opcôes morais. 

Essa trnnsferfocia de responsahi lidade nwscarou o fato de que o que estava em questão 
uo crime ou em jogo ua sua repressilo não era a sociedade, mas o poder. Ela se tradu:i:iu, no 
nível da tco1ia penal, pela Ideia de qut 0 maior interessada na punição é a sociedade e de <1uc n 
punição deve ter a função de proteção para a sociedade (13eccaria, Bentham). 

Traduziu-se, no nivel da 1>rática, pela generalização do júri: ni\o é o poder nem os repre
sentantes do poder que devem dizer se a sociedade é lesada, mas sim elt1 mesmo. 

Traduz.iu-sc, no nível da cspeculac;3.o, pela co11stit11iç:lo de uma socioloiin dt1 criminali
dnde ou dn delinquência, ou scjn, pcln busco dos mecnnismos sociais subjnce111e6 tonto à crinú
nolidade qunnio às cxigéncias de sun rcpres~o. Esse mnscnromcnto dns relaç~s de poder por 
trás dos mccnnismos sociais é um dos fenômenos camc1cris1icos do maneira como se exerceu o 
poder no capitalis1110 ind11slrinl. 

Ton1emos, con10 shnbolo desse mascar,1111en10, duas cenas; 
- a cena e111 que a multidão assiste à execução de 11111 culpado: ou seja, à exibição dos 

signos do poder. ~la se apinha em 101110 do cadafalso pam ver ;i exposi~·ào e() suplício: 
- a cena em q11e a execução ocorre na calada du 11oitc, m:is 1111 <Jtial o cx~rclcío do potler 

se mascara por trás de uma 11esq11isa de 01>ini1Io. 
Do mesmo modo scl'ia posslvcl mostrar como a 1Mssagem do supllcío à reclusão cones• 

ponde a cssn cransiçilo da relação de poder para o mecanismo social." 
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analisadores das relações de poder, e nào como reveladores de uma ideo
logia. O sistema penal como analisador de poder é o tema deste curso. 

(sso quer dizer, em segundo lugar, que, se for verdade que o sistema 
das táticas penais pode ser visto como rinalisador das relações de poder, o 
elemento considerado central será o elemento da luta polltica em torno do 
poder, contra ele. Aí está todo o jogo ele coll'flitos, de lutas existentes entre 
o poder tal como exercido numa sociedade e os indivíduos ou grupos que, 
de uma maneira ou outra, procuram escapar desse poder, que o contestam 
local 011 globalmente, que contrari.nm suas ordens e suas regras. Não que
ro dizer que considemrci absolutamente equivalentes a delinquência con
siderada de direito comum e a delinquência política. Quero dizer que, 
para fazer a análise de um sistema J>enal, o que se deve depreender em 
primeiro lugal' é a natureza das lutas que, numa sociedade, se desenrolam 
em torno do poder. 

Portanto, é a noção de guerra civil que deve ser posta no cerne de 
todas essas análises dos sistemas penais13• A guerra civil, acredito, é uma 
noção mal elaborada do ponto de vista filosófico, político e histórico. Há 
para isso algumas razões. J>arece-me que o encobrimento, a negação da 
gue1,-a civil, a afirmação de que a guerra civil não existe é um dos primei
ros axiomas do exercício do poder. Esse axioma teve repercussões teóri
cas imensas, pois, se nos dirigirmos a Hobbes ou a Rousse::111, seja como 
for, veremos que a guerra civil ouoca é considerada algo positivo, central, 
que possa servir [em si] de ponto de partida para uma análise. Ou se fala 
da guerra de todos contra todos como algo que existe antes cio pacto so
cial, e, naquele momento, já não se trata de guerra civil, mas de guerra 
natural; e, a partir do momento cm que há COLltrnto, a guerra civil só pode 
ser o prolongamento rnons1rnoso da guerra de todos contra todos numa 
estrutura social que deveria normalmente ser comandada pelo pacto. Ou 
então, ao contrário, se concebe a guerro civil como nada mais além do 
efeito, de certo modo retroativo, de uma guerra exterior sobre a cidade, o 
refluxo da guerra para aquém das fronteiras: portanto, aí se tem sobre o 
Estado a projeçfio monstruosa da guerra externa. Tanto numa análise como 
noutra, a guerrn civil é o aciden1e, a anomalia, aquilo que se deve evitar 
justamente por ser é1 monstruosidade teórico-prática. 

Ora, eu gostaria de fazer a análise considerando, ao contnírio, que a 
guerrn civil é o estado pernrnnente a panir do qual é possível e é preciso 
compreender diversas dessas táticas de luta, entre as quais os sistemas 
penais silo precisamente um exemplo privilegiado. A guerra civil é a ma
triz de todas as lutas pelo poder, de todos as estratégias do poder e, por 
conseguinte, também a matri1, ele t0<las as lutus a propósito cio poder e con
tra ele. É a matriz geral que possibilitará compreender a instaurnçào e o 
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de Verc Gordon Chilc!e, publicado em 1945, "Direclional Chauges i.n Funerary Practices during 
50,000 YcMs", Mn11, \'oi. 4.5, pp. 13-9, para obter mais detalhes sobre as trajetórias cruz.1das das 
sociedades inumantcs e das sociedades i11ci1x.:nmtc~ na Europa ("i11hu111ull1111istl' e "cremar/0-
11/sts", segundo sua terminologia). J'vocault já fizera alusiio à dassificação das sociedades em 
sociedades incinerantes e sociedades imunantcs cm Naiss1111ce de (e) di11fr111e, Pliris, PUF. 1963, 
p. 170 [trad. brus.: O 11asci111e11to da clflllca, 7• cd., Rio de Jllnciro. Forense Universitária, 2011} 
( descrevendo uma grande transfonnação ela civilíza~ão como sendo "da mesma ordem [ ... 1 da 
transformação de 11nm cultura incinerante em c11ln1ra inumantc"). Em 1963, essa referencia 
serviu para assinalar a amplin1dc dn IT311Sfon11açiio socfo,1.produiicla pela Ul\'ençiio da anatomia 
patológica e do olhar médico no que se refere, por um lado, :1 maneira como os médicos se 
comunicam com n morte (outrora "o grande mito da imortalidade", da( por diante o olhar mé
dico} e, P<•r outro lado, a maneira como as culturas disp~m de seus mortos (cf. ibid.). 

2. Cf. C. l.évi-Stnwss, n·istes Tropi<111es, Paris., Plon (col. "Ten-e humaine"), 1955, p. 4•18 
[trad. bras.: Trisies t,·óplros, Silo Paulo, Companhia das l..e1ras, 2014]: "Penso em nossos cos• 
tumes judiciários e pcnitencit\rios. Quem os estudasse de fora seria tentado a opor dois tipos de 
sociedade: as <1ue praticam a antropofagia, ou seja, que ,·eem na absorção de certos Indivíduos 
detentores de forç~s temi veis o único 111eio de 11eutmli2á-los e até de a11roveitá-las; e associe
dades que, como a nossa, adotam o que poderia ser chamado de ,111n"()p(xm1ia (do grego l'mei11, 
vomitar); diante do m~-smo problema, elas cscolhel'am a ~oluçio invers~, que consiste en1 ex
pulsar esses seres tc,11.ívcis para foia do corpo social, rnauu:ndo-os temporária ou definitiva
mente isolados, sem coututo tom n humanidade. em estabelecimentos de!tinados a esse uso. Na 
mnioria dlls sociedades <111c cl1amamos primitivas. esse -costunie inspiraria profundo horror; a 
seu ver, ele nos maicuria com a mesma barbárie que seríamos tentudos a impu1ar-lhes em mzào 
de seus costumes simétricos." 

A análise antropológica da antropofagia, ligado à classifíc.açào das sociedades em assimi
lantes e excludentes, foi elaborada por Alfred Mé1taux (1902-1963), cs1><:cialmcnte cm: La 
Religion der 1l,pillnmbt1 et $es mpports ,wee eelle d<'s aulres Ir/bus Tr1pi-G1111rrmi, Paris, l..ibraí
rie Ernest Lcroux, 1928, pp, 124-69: "L' anthropopbagie rituelle des Tupinon1bn" ( trad. brns.: A 
rellgiiio dos tupinamfuí.t e suas relações eom as clémais 1,·ibns /11pis-g11mr111is, Si\o Paulo, Com
pnnhía Editora Nacional/Edusp, 1979, pp. 114•47: "A on1ropologin ritual dos tupinambiis'1; !d., 
Religio11s e/ ,l·ftlgiet huliem,rs d'Amêriq11e Jr, Suei, ed. pósluma cslnbelecida por Si111one 
Dreyíus, l'arís. Gallimurd ("Bibliotheque des scicnccs htnnain~s"), 1967, pp. 45-78. Os relatos 
que mencionam práticas a11tro1iofágicas-nos qurus Métrau~ se baseio- sem dúvida s,lo nilida· 
me111c mais antigos. Assim, podc-~citar Hisloire d'1m ,·o_roge.falt e11 '" /erre du llrilsil (1578), 
de Jca11 do Lél)' (1534-161 l), calvinista reformado do sé11:ulo XVI, que contém seu depoimeuto 
sobrç II antropofagia entre os rupinambás (publicado na França em .. Livre de ll(lche", 1994, cap. 
XV: "Conuncnt les 1\111c-riquains traitrent leurs prisonuie,-s pris en guerrc, et les ccremonies 
qu'ils obscrvcnt tant à les tucr qu':\ les manger", pp. 354-77) [trad. bias.: flist6ria de 1111w .,;,,_ 

gem feita à teim rio Bmsíl. 111111bém clwmatla ,lmb·i(11, Rio de Janeiro, Fuudnção Darcy Ribei
ro/Dotei, 2009, cap. X V: "Sobre o lratamen10 que os americanos d,1o a seus prisioneiros de 
guern1", pp. 192-202]; e na uurrativa de André Thcvct (1516-1590), exµlomdor o geógrafo, que 
,•iajou par,, o Brasil em 1555-1556: Hislofre d',Jndré TJie,•et, A11goumoisi11, cosmogmplie tl11 
Ro;, de dl'ux 1•oyag<'s pnr l11J•fails m,.,. litdes austml<!l' <!I ucâdc11/t1les, Dibliotlt~quc uotionnle 
de Fmnce, fonds fmnçnis_, ms. u• 1545,1 (rcprod111.itlo no cokçào ·•Les Clussiques de lo coloni
sation", org. Suznune Lussagnet, vol. 11: lu Fm11çais cn .-lmériqr<e pc11dmu /11 deiL,·ie111e moitiê 
du XVI' .<ice/e, Paris, PUF, 19S3) [trad. brns.: A cosmogr<r/111 1111fre1:MI <le ,111dr,: Ther,,,, co:rnió
gm.fô do rei, Rio de foneiro, Fundação Oarcy Ribciro.lBMcl, 20()<); \'oi. li: Os fra11ccses 11<1 

América 1111 segu11,la merode tio si:crrln .\'YI]. Cf. 1. Combes, la TmgMie ea1111ibale cl,ez 11'5 
a11c-ie11s Tupi-G11a11111i, prelacio d~ Pierre Chmmn, Paris, PUF (col. ··Ethnologies"). 1992; F. 
Lcst,fogant, le. C111t11/b(l/t•: grmul{w· et rfé,.ade11ce, Paris, Pcrrin (col. "Histoire et deeadem:e"), 
1994 [lrucJ. brds.: Oamibal. gro11deza edem<fcncia, Brnsilia. l!d. UnB, 1997). Foucault voltar:\ 
;i noção de antropofagia em sua análise da figura do monstro, em les A11ormnux. Cm1rs nri 
Collete 1/e Fra11ce. 1974-1975, org. V. Morchetri & A. Salomoni, Paris, Gallin1arcl-Sellil (col. 
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"liautesÉtudcs"), 1999. [a1Jla} de 29 dejaneirodc 1975, pp. 94•7 [Crad. bras.: Os anormaís,São 
l•Julo, WMF Martins Fontes, 2014], no qual dcscnvolvcnl a imagem da monstruosidade cauíbal 
dv pvvo e a i111ugcm ela monstruosidade incestuosa do rc:i; discussão que estara, 11ortanto, llgada 
às g,andcs figuras do crimino~-u e da criminalidade no s(-culo XIX, na intcrscc~:íio entre psi• 
quialfia e sistema pcu11I. 

J. C. Lévi-Strauss, li-is1es Tmpique.,, op. t·i1., p. 448. Dois anos depois, cm ~ua aula de 29 
de janeiro de 1975, cm les rl11omia11x. op. cit., p. 96, foucault defende que a abordagem tio 
escruturalismo linguístico de Lévi-S1rnuss. embora se distinga de abordagens antcrior,~s como 
a de Lucien Lêvy.Bnihl (cf. La ,lf,,111ali1é primitiw•, Paris, f. AlcPn, eol. "Trnva111, ele l'Année 
sociologique", 1922 (tmd. brns.: A 111,11111/idadl! p1'imiti1·11, São Paulo, Pílnlus, 2008}) e possibi• 
lirc uma "requalifitaçào cio chamado selvagem", esbarro i11j11111 no ,nesino dualismo canibilis. 
mo-incesto encontraclo 110 século XVfll nas diferentes figuras do monstro. 

4. C. Lévi-Slrauss, lc>c. ,.;,. 
5. Certamente Foucault foz alusão aqui nos lr•bnlhos de René Girnrd, <JUC acnbava de 

publicar Lu Violem«• ct lcSt".'1i (Paris, Gnisset, 1972) (trod. bras.: A ,·iolê11da e o st,gmda, J• cd., 
São Paulo, Paz e Terra. 2008], <lese,wolve·ndo a noçilo de "bode expiatório" lauto no c-011tc.xto 
edipinno, pelo qual foucmilt se interessal'a (cf. irJ/in, 1101a 11), <1m111to uo caso do 1i1·isioneiro 
vítima deaniro1l-Ofagia. Sobre esses <.!ois pontos, cf. R. Girn,-.~ op. cí1., llll. 139-40, ,,. p. 139 1101a 
1: "Também na frança 11u111e1osos 1iesquisado1es iden1ifkura11, um 'bode ellpiiltúrio' no Édi1)(l 
tio mito e no de Sófocles ( ... ). Segundo Marie Dekourt. o costume do bode e.~piatório possibi• 
lita explicar o destino de Édipo criança, o allandono do qual ele foi alvo por parte dos pais"; do 
mesmo modo. no que se refere ao tratamento do prisioneiro e1111-.: os 11ovos tupina mbás no 
Bra~il: "o objetivo da iniciativa é a metamorfose do prisioneiro em 'bode expiacório"' (ibid., p. 
381 ). Rcné Uirard desenvolverá esses temas e.111 L,· Bom: émi;:wire, publicado dez anos ,!e.pois 
( l'aiís, Grassei & fasquelle, 1982) [ tmd_ bras.: O bodt! expialc>rio, São Paulo, Paulus, 2004]. No 
i11ício dos anos 1970, Gimrd dava aulas na Sente University ofNew York em Bulfalo; serviu de 
intennedi~rio enlrcJolu1 Simon e Foucault durante a visi1a deste a Buffalo. lioucault deu aulas ali, 
esrecialmcnte em março de 197ú; e( D. Deferi, "Chronologie", in Dirs t!I l<Tifs, /f)54.7(j,98, 
org. n. Oefert e E E\vald, colai>. J. Lagrange, Paris, Gallimard, 1994, 4 vols. [citado abaixo: DEt: 
1. 1, p. 3.S; reed. em 2 vols., col. "Quarlo": vol. 1, p. 47 [trnd. bras.: "Cronologia", i11 Ditos e 
l!scriros, 10 vols. temáticos, Rio de Janeiro, Forense Univcrsitória, 2010-2015: vol. lJ. foucnult 
utilizará essa alusão em S1t1'\'1Jiller e1 P1111i1: N11issc111c,: de lu pri.-on (J'nris, Gallimard, "B1blio• 
thêque tles histoires", l 97S, p. 263) [crad. bras.: V/gim· t' punir, 41• cd., Petrópolis, Vozes.2013} 
ao descrever os grilhões dos forçados no inicio do século XIX. 

6. Pom:ault utilizara anteriormente essa n~ào de exclusão; l'~r seu cmso no College de 
frauce em 1972, T11éories 111 l11stlt11lio11s µé1iales (1cori.as e instiruições penais! (Paris, EHESSt 
Gnllimard/Scuil, 2015). nona aula, ms. foi. 23 (comparação entre as prólicas peuais medievais 
tia troc11 de prisioneiros e do resgate e as priticas penais modernas de c.xclnsão); cf. Jd.; "Je 
11c1çois l'intoléroble" (entrevista com G. ArmJcdcr, Jo11m(I/ de Ge11e,·e: snmedi /i11émirr. 
"cuhicr 135". n• 170, 24-25 de julho de 1971 ), DE, ll, n• 94, ed. 1994, p. 204 / "Quarto'', ,,ol.J, 
r. 1072 (1rad. bras.: "Eu capto o intolerável'', i11 Di1os e es<'ritos, vol. VI]: "Nossa sociedade 
começou a pmlícar um sistema de exclusão e inch1são-n internação ou n reclusão - conlTn codo 
ú1di,•íduo que não atendesse n essas nornins. J\ partir daí algumas pessoas fomm exdu ídM do 
circuito dn pop11hwno e ao mc:;mo tom1>0 incluídas nns prisões"; /d., "Lc gmnd cnfcrmcmcnt" 
(entrc,·isto com N. Mcienbcrg, Tag,•s ,lmcig<'1· Magati11, n• 12, 25 de março de 1972; trad. fr. J. 
Omvy), DE, li, n• 105, cd. 1994, p. 306 / "Quarto", vol. l, p. 1174 [1rad. bras.: "0 grnndc inter
namento", i11 Di10.v i: esc-1·i1os, vol. IJ: "0 prohlcnrn é o seguinte: apresentar uma critica ao sis• 
tenm que cxpliq11: o processo pelo qual a sociedade a111al empurra para as margens uma parte 
da popul11cà<1. é isso." Na aula inaugural c!o Collêge de fmnce, proferida em 2 de dezc:-mtin, d.e 
1970 e p11blic:1da (.'(Jm o titulo l,'Ordre du ,liscaurs(l'aris, Gallimardfnrf. 1971) (trad. bras.: A 
mrlem tio discuno, 23• e,1.. São l'aulo. loyola.2013), Foucault se vale extensivamente da ll{lÇi!O 
de exdus~o já na ,~~gina onze, 1>ara desigoar os "procedimentos que tém a f\lnçi\o de conjurar 
os po,leres e os perigos [do disc11rso]. comrol~r sua (>eorrênda ~fe,ltó1ü. esquiv:ir-~e de sna 
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pesada e temível 111aterialidade". f'oucault dá prosseguimento a suas palavms identificando trfs 
"pron:dim,mws dei <':tc/11.<ào'" (grifado uo texto, p, 11 }, definidos ora como "princípios d~ cx
clus.~o" (f1. 12), ora como "sistema tle exclusiin" (p. 15), a propósito do interdito (p. 11}, da 
oposi,ao entre lm1curn e razão (11. 12} e dn divisão entre verdadeiro e falso (p. 15). Tn111bém 
seria po~~ivel considernr que a ideia de exclusiin - ou, p,elo menos, das "expulsões", seg1111do 
ftiucaull (e(. "l.e1t1'C de M. Michel Foucault", Dê, li, n• 96, ed. 1994. tl. 210 / "Quarto", vol. 1, 
p. 1078 [trad. brns.: ·•c~rta do sr. Michel foucaulf', l11 Diros e f!Sl'rirus, vol. X)}- subjaz â su.1 
an:ilisc dn loucura nos séçulos XV e .XVI: cí. Folie et Démiso11. Hist11ire de/,, .fi>/ie à l'àge 
dassh111e, l'nris, Pio 11, 1961, 1>p. 10-3 ftrad. brJs.: Hisrórin da lo11c·wn 1", ltlade <:lrís.tíw, 9• ~d., 
São !'nulo, Perspectiv11, 2012}. 

A noçilo de exclusão também está muito próxima do conceito de "repres,i\u" que fou
coult terin desenvolvido 110 ano anterior cm seu curso sobl\: a~ Tlréo1'it's ~, i11sl/l1t1ío11s pt!,w/1.'s 
(ver, 1>t>I' exemplo, o início da µrimcirn aulíl que e~pile sc:u 1111:todo: ressituar as leorias e insti
t11içõi:s pcnnis "ern seu fu11çi111w111ento global, ou seja, nos siSl(:nms de repressão'' [primeira 
folha J; a quinta nula, sobre o apamto fiscal estatal, que '1á 1150 pode funcionar sem ser prolcgi
do, acompnnliado por um apamto repressivo·• [foi. 10 his}: 011 também a sexta aula, que descre
ve a í11s1aum,;ão de um apamto repressi\<o estatal ( foi~. 18-20]). l)e maneira scmelhame, fou
~auh também se te,ia afastado dessa noção de "rnpressiio" nos anos se(lnintcs (cf. S11n,ci/l,:r n 
Punir. Ofl, e// .. p. 28). 

7. Cf. M. Foucault, "Préfocc à ln trnnsgrcssion" (Criliq11e, 11" 195-196: Hu111111ttg(' à G. Ba-
1011/e, agosto-selembm de 1963, 11p. 751-69}, DE, 1, n• 13, ed. 1994, pp. 233-50 / "Quarto", \'01. 
1, 1111.261-78 [trad. bms.: "Prefáeio à 1r,1nsgl('ssiio'·, i11 Dira'8 e t>S<'lilm, vol.111]. /\ "transgr~sào" 
é uma noção que foucault já usara amplamente: cf. "Un problême m 'intéresse dcpuis longte111p$, 
e'est cclui d\l systême pénal'" (e111rcvi51~ com J. 1 l~fsia, La Pll·sxr. ,le Ti111isie, 12 de agosto de 
1971, p. 5), DE, U, D" 95, ed. 199~, ,,. 206/ "Quarto". vol. 1, 1>-1074 ftnid. bras.: "Um problc111a 
que me illlcrcssn há muit-0 tempo é o do sislcnm penal'·. /11 Oitos e <'soi1os, vol. IV]: "Ponan10, 
essa é minhu 1ircoc11pação: o 1>robkum da transgressão â lei e da ,epn:ssào da ilegalidade:• 

8. Essa noç,1o de "limile" cvidcnt~111emc remete ao lmbalho de Georges Bataille sobre a 
experiêucia-limltc; cí. "Préface ,\ la traosgressíon''. lo,·. e.li., pp. 236-9/pp, 264-7 (comemando 
a obra de Oa111ille, Foucauh esc,-.,vc que "O limite e a transgressão dcvcm-8e mutuamcmc a 
densidade de seu ser", íbid .. p. 237/p. 265~ Por outro lado, ele escrc,•cu que a So111111e a11iéo/11-
giqt1c de Bat:,ille '"foz o pensamento entmr nojogo•-11ojogo mrisc11du-do limite, do extremo, 
do ápice, do transgressivo" (M. Foucault, ··rrésentntion" Iú, G. Balaillc, Oe111•1'('s cam.p/eles, 
Paris, Gallim:trdlnl'Í, 1970, t. 1: Pn;,mie,·s Écrits, /Yll-19'41), pp. S-6 (p. S)I, DE, li, n• 74. cd. 
1994. p, 25/"Quarto", vol. l, p.1193). Foucault reconhecia de bom grado n i11íluênd11 d~ Bntnille: 
"ponto de referência demhúm trajetória"; "Penso em escritores como Blanchot,A,tm1d, Bntnillc, 
que, acredito, forarn importantí~~imos pam pessoas de minha gemçilo" e que tratnvnm, ºno 
fündo, da quest:in das e.~periências-limitc. Essas formas de experiência, que, cm vez de serem 
consideradas fundan1entais e de serem \'Olorfradas positivamente numa sociedade, são vi~tas 
como experiimci3s-limite, experiências fronteiriças a partir das quais é qnrstionado precisa
mente aquilo que hílbitualmcntc se considern aceitável" l''Entrctie11 a,·cc André Hcrlcn", i11 M. 
Foucaull, ,\foi i1ir<!. dirc. ,w,i. F,;,11,:tim, de /"m·eu e11 j11s1in,, org. por I'. B1 ion & n. IJ. H;ucoun, 
Louvain, r,csies uni\'crsitafrcs de Lou,aiu,2012, p. 2311). Em 1970. Foncauh também nfim1011: 
"Todos sabem hoje: Oataillc é um dos escritores mais importnntcs de seu século" ("Pré~enta
tion", ;,. O. fü1t11ilk, lor:. cir.). 

9. Seguutlo Daniel Dcfcrt. muitos m1vi11tcs nàn tinlmm com1>reendi1k1 muito bem o título 
do curso e entenderam "il soded11de 11ri111itim'' e n:ltl 'p1111ili1•(1 •·• 

1 O. Alguns meses depois, Foucaull prQpÕc umn versão ligeiramente diferente dos ·•quatro 
tipos possíveis de puni\'lío" em suas co11íc-r<nci11s na Uni\'Cr$idndc Poutiílcia do Rio de Janeiro. 
em mnlo de 1973, iutiluladas "La vérité et ks fonncs jul'idiques", DE. li, 11• 139, cd. 1994, pp. 
5;18-623, espec. pp. 590.-1/ "Quarto", vol. 1. pp. 1406-91, espec. pp. 1458-9 (trud. bms.: "A 
verdadt' e ns fonnns jurídicas", /11 Ditos e i,scriws, vol. XJ (exílio; cxclusào ili lorn; rcparnçào 
por meio de trabalhos forçados; pena de mimo}. 
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11. Cf. C. Lé\'i-Strouss. 1Hst,•s 1i'opiq111?s, p. 44 8: "Se um indígena infringia as leis da 
tribo. era punido com a destruição de 1odos os seus bens: 1e11da e c.tvalos." 

12. A referéncia ao exílio no sistema penal da Grécia arcaica remete;\ peça de Sófocles. 
Édipo J'ei, <1ue Foucaull j:l analisara cm seus primeiro~ cursos no College lle France (cf. Leçm1f 
.<ur lo 1•0/tmté de sovní,: Cuurs ar, Collêge de f-'l'(1//Ce. 19711-197 J, org. D. Deferi. Paris, Galli• 
11wrd-Se,1il, col. "Hautes ttudcs". 2011, pp. 177-92 [tl'ad. br~s.: Aullls sobre 11 vo111ade de su
ber, São Paulo, WMF Marlit\S Fo111es, 2014)), bo:m como numa confer~ncia prnfeiida na S1a1c 
University of New York em Dutfalo em março Jc 1972 e depois nn Cornell Universil)' em ou• 
rubro de 1972 (e[ Le Sm·oir d'Ocdip,•, il>id., pp. 223-53). Danic:1 Deferi nota, ,1a "Situação do 
curso" (ib/J., pp. 277-8). que, 110 arquivo de Fuucauh, 6 possível encontrar ao todo sele versões 
diforcnlcs da rulálisc de Édipo n:i. Foucnolt desenvolverá urna dessas ~e.te vem\es quatro meses 
depois em suns conforfocins sobre "La ,,çrité ct ks formes juriiliques", /ot·. cit., pp. 553• 70/pp. 
1421-38; vollat'á a isso também cm 1980, 1981 e 1983. Cf. 1\•f. foucault, Malfaire, e/ire vrai, 
op. cil., p.73 11. 1. 

13. Essas noções de ressarcin1cnlo e compensaçào - no caso, de "re1>arnç11o" - tinham 
sido desenvolvid3s no curso de 1970-1971, no contexto da prilticajudiciária grega; cf. Leçons 
sm· la 1•0/011/éde sa,·oir, op. ril .. auln de 3 de fevereiro de 1971, pp. 90-1. Tt-mas retomados e111 

"La vérité et les forn1es juridiques", /oc. ,·i1., pp. 5 72-4/pp. 1440-1. 
Rela1ivnmente no "direito medieval" mencionado-acima, o leilor encontrará nasconfcrén

cias de Joseph Strayer a noção de justiça penal que liga estreilamente a multa e a cobrança de 
rendimemos: cf. J. R. Strayer, 011 tlte MPd/~1<1/ 01'igi111: <>ft//e Modem s1111e, Princeton, l'rincc
ton University Press (col. "Priucct<)II Classic"), 1970 / Les Origi1111s médiéw,les de f'tr(I/ 1110-

demc, trad. fr. Michel.e Clemente, Paris, Payol (col. "Critique de la politique"), 1979, p. 48 
[trad. port.: As 01igms medíewtis do Estado modemo, Lisboa, Gradiva, 1969): "Esse elo estrei
to entre »dministração dn justiço e cobrança de rendimentos co111iuuou a existir durante toda n 
ldudc Média e alé incsmo <1uaudo aparecel'arn os primeiros juízes cspccialilados, que foram 
encarregados da cobrança de, rendimentos, enqua1110 os antigos 11rrccadadorcs continunvom 
mhninistrumlo a justiça pum os tlditos rneuorts.•· Cf. taml>ém, cm se !ratando do século XVII, 
o cur~o de 1972, 11,éories er i11stillltíom 1Ji-1wh·s, quinta aula (a respeito do aparato íiscnl como 
uµur~w c~Httal, foi. 1 O). 

14, Cf. C. Lévi-Strauss, Tl'istes ll-opiques, p. 448: "Essa repamç5o [por p;1rlc do culpado} 
fRT.in que este 1\ltimo de\'esse gratidão ao grupo, ao qual devia nmrcar o seu rcco11hccimento por 
meio de presentes.'' 

F. inlere,sn111e notar que, em slla exposiçdo oml. foucault não parece ter explorado os tre
chos de seu nrnnnscrito referentes ~s sociedndes, aos costumes e as leis germânicas ~ntigns. O 
curso ptoferido em 1972, ''Teorias e instituições penais", estnvn centrado no diroito germíinicú. 

15. Foucanltj/i propusera .nlgumns classificações mais rudimentares das sociedades se• 
gundo os diferentes tipos de penas. Em julho de 1971, propunha classificá-lr•s cm sociedades 
exilames. sociedades assassinantes (ou torturantes ou µurificnmes) e so1jedades encnrcerames; 
cf. "Je perçois l'intolémhle", loc. ci1., p. 203/p. 1071. Em março de 1972, Foucnult prop011ha 
difereutes "tipos de civiliiação": "As civilizações que exilam". as "que cl11,ci.nm11" tm .. ,,uó 
1or1urnm", e depois "sociedades que encarceram''; cf. "Lc grand cnfcnncmrnt", loc. cit., p. 
297/p. 1165. 

16. Esse tema da 1up1111a com o ciclo das vinganças, ,mis explicito uo 111umc;cri10, fora 
introduzido dois ;111us antes, nas l<'f<Jllf rw· la 1•ulon1,1 ,Jc sm•o/r, aula de 3 de fo"erciro ,lc 1 \171, 
pp. 90-l, e ~t'.rá retomudo neste curso: cf. i,!/111, nula de I O ,te janeiro de 1973, p. 32; auhl de 7 
<ie fevereiro de 11)73, 1>. 106 (anex.o). Cf. 1ambém, sobre o aplacarnento dos cspiritos de vingan• 
ça, J\. Métraux, Religiu11s e/ ,\lugies i11die1111t•s J'Amériquc du S,ul, op. clt., p. 59: "A ,•himn 
rillha também a (1portuuidnde de saciar sun cólera e d~. em C)Crlll medida, vingar-se de seus 
carrascos. Essa vnntasem co11ccdida ao cativo 'talve7 proviesse do desejo de aplatar o esphito 
da vítima"'; p. 70: a execução de um prisioneiro tinhn por objeto "nrlncar a alma de um 11are11-
1e 'aprisionado ou devorado pelo inimigo'"; e pp. 73-8: todas as prec;1Uções tornadas para evi1ar 
a vingança e pnra "proteger-se da alma irritada de ~ua vítima". 
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17. Foucault tr:ttara no ano anterior da 1mitica do ressarcime11to e da mulla no direito 
ge,mâuico: cf. Théorics et /11.v1i1111i(111s pé1111/es, oitava e 11ona aulas; ver n nona aula, ms. foi. 12 
(sobre Wehtgcld e Fl·feclus}). Nu antigo direito ele inspirnçào gennânicu, u "ll'e1geld" Ofr/,r
g,•ld), em uso entre os franco$, constituía 11 compens:1,ão pecuniá1 ia k!!íll dcl'ida à vhima ou 
n família da vítinrn cm caso de feri111e11tu ou assassinato, o fim de e1·iwr 11 vingnn~a privada. 
O monlnllle do ircrgeld valiava sei:umlo o status social da vilima; cf. E Olivier-Martin. /(istnire 
du dmil.f11111çms dcs origi11cs ti la Réw)/tllio11, Paris, F.ditious du CNRS, 1984 [1950). p. úS. 
O "fred11s", cruc rcpr~senta um t~rço do 11·ergeM, er-a pago ao soberano parn restabelecer a pa7.: 
cf. C. Odmyst, F. Digneffe e A. I' Pires. Histoire des sa1•oi1:, sw· le criml' ,a la pdne, BnL~ekis, 
Lm·cier (<:oi. "Crinien"), 2008, vol. 2, ll. 44. 

Ili. fü~a figura do hnmo suc('1· 110 direito arcaico, "essa figura do homern que-qualquer 
um pode matar sem cometer homicídio. mas niio pode ser executado formalmente", será estu
dada por Giorgio A!)llmben em sua obr~ 1-!omo .<f1<'t?1·:· il porei-e sM1,wu e ln m,dn ,,;111 (Hom() 
Sfl<'W J: Le po111·()i1· .tm11,('m/11 e/ la 1•it• 1111<'. trad. ti-. Marit./:ne Raiola, Paris, Seuil [col. "LlOrdrc 
phi10s01,hiq11e"J, 1997 [tmd. bras.: Homo sa<.w l: O porl,rr .w,brrn110 e o vida 11110, 2' ed., Belo 
Horizonte, Ell. IJFMG, 20101). Esse 1~xto deAgnmbcn toma como ponto de partida a análise 
do poder por Foueault nos anos 1980 e, mais precisa01cn1e, a intersecção cnlre, 1>or um líldo, o 
estudo da moneim como o indivíduo se torna s,tleito de 11111 controle cx1c1ior (ts111do das 1ec110-
l(lgins de si mesmo) e, J)Or outro ~,do, o estudo dns 1éc11i1::1s estat~is por meio das 4uals a vida 
e a população ~e tornam alvo e prcocupaçào- nil i11t~•~eeçà1> de "técnicas subjetivas de indivi
dualização e 1>roccdimcnt1is objcrivos de totalização" (ibid .. p. 13 ). exatamente no "ponto ,!e 
junção oculto eutre o modelo jurídico-institucional;: o modelo biopolítico do 1wder•· {J>. 14): 
ponto de junção que cm Foucault, segundo Agan1bcn. ficou "estranhamente 1m sombrn", ou 
1/Jrnbém ·•um ponto cego no rnmpo visual" (pp. 13 e 14). Seria possível ver ucs(e curso dê 
foucauh, cs1\ecialmcutc neste exato trecho da aula ele 3 de jnnciro de l 97J - ou seja, n anális.: 
da maneira como as táticas punitivas (como o figura do /u;,11msllct!l·) funcionam 1ms re.lações de 
poder. ou, como dir:í Agambcn, "atrnvês dos quais 11 poder penetra no próprio coq>o dos sujei• 
tos e em suas fo,mns de vidn" (p. 13) , um 1ex10 precursor dos 1mbalhos deste tiltimo. 

19. Cl: M. Foucnulr, Tl,éories t!I i11s1i111tions pé11alt•s, oi10,•a e nonn anlns. 
20. Cf: M. Fontmrlr, Sm,·eill,·1· er {'1mir, p. 107. É contra c~sa díí,:-rcncinçiio que Le l'ek

tier ,le-Saint-Fargeau proporá u igualdade pela guilhotina. ou seja: "1nortc igual pa111 todo," 
(ihid., 1.1• 18). 

21. Swwillcr et P,mir começnril com essa cena, pp. 9-11. 
22. Reagi11do em 1972 ao indefersmcmo dos pedi1los de grai;u dirigidos ao presidente 

Pontpidou por BuJlh e Boruemps. condenados à morte, Fom:aultj(I evidenciara a continuidade 
entre pena de prbào e pc,w de morre: "Na rçalidatle, 11 guilhotin;i nào ~1ssa de ápice visl\'el e 
triu11fa111c. vértice verrnclhu e negro de uma alta pirãmicle. Todo o si~tem,1 penal. uo füodo, es1:i 
orientado para n morte.:. e regido por ela" (M. l'oucault, "Lcs dt.'ux mo11s de Pompidou·• jle 
Nom·1?l Obsem11eu,·, 11• 421, 4-10 de dezcmbrn de 1972, pp. 56-7], DE. li, n• l 14, cd. 1994, J)Jl. 
386-9/ "Quono", vol. 1, pp. 1254-7 [trnd. bras.: "Os dois mortos de Pompidou", ili Dilos e es
c·rito.<, vol. Vil). Isso será rer,:titlo por ele quando Ja abo!i~ào da p~na de 111011c ua França, et11 
1981. para deixar clnrn o nec,·ssidadc de refletir sobrt ll sistema 1>cnal ~n, seu conjunto, para 
além da cclebra,;.,o do desaparecimento da "mais antiga peno do mundo"; cf /d., "lc dossier 
'peine de mon'. lls onl écrit contrc" (L<-.-Nourc/1,•., liué,~lires, ano 59, 11•2783, 16·23 de abril 
de 1\)81, p. 17), DE, f\( 11• 294, p, 16Si"Quarto", nll. 11, p. 987 [ira(]. brns.: "O dossiê ·pena de 
morte'. Eles escreverenm contr.1'', i11 Dir,>s e v.«.:l'itos, vol. VIII]; M., "Contrc lcs pcines de 
sub~titution" (Ub.:rn1i1111, n' 108. 18 de setembro de 1981, 1>. 5), DE. IV. n• 300, p. 2061 "Quar
h>"', vol. li, p. 1025 [lmd. bms.: "Contra as pena$ de substitui~~º"· in Di1os (' 1•scri1os, vol. VI). 
l'oucauh ressaltará rm v.iri:is ocasiões a imporrãncia da 1>ena de mol'te como marcn de sobera
nia d~ justiça. espedalmcm.: tm '"l.e citron ct le lait" ([.e- ,\ltmdP, n• !0490. 21-22 de outubro 
tle 1978. p. 14), OF,, Ili, rr' 2•16, ed. 19'1<1, pp. 695-ll/ ·•Q1mrto", mi. li, pp. 695-K [trad. bras.: 
"O limão e o leite", it1 Oirris e r.rrr/tQs. vot. VI). e em "Ml'lnieres de Justice" (ú> Nór,i·el Obser
mte11r. n'' 7<13. 5-11 de fevereirn de 1979, pp. 20-1). DE. 111, n•260, ed. 1994, pp. 755-91 "Quar-
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10", ,·oi. li, 1>p. 755-9 flrttd. bras.: "Ma11eiras de jus1ic;a•·. 111 /Ji1os <' escrilos, vol. VlflJ. Cf. 
tmnbém a rcspci10: fd., "t.;nngoíssc de jugcr" (entrevista com R. &dintcr e J. Lapl3ncbe, Lt• 
Nom•ef Obsem11e11r, 11"655, 30 de maio-61kjunho Je 1.977, pp. 92-6, 101, 104, 112, 120, 125• 
6), DE, Ili. n• 205, t.d. 1994, pt>. 282-97/"Quarto", vol. 11, Pi•· 282-97 ltrnd. bras.: "A ongí,stia 
de julgar". /11 Ditos e escrilus, vol. VUIJ; "D11 bu11 usage du c.-iminel'' (lr Nouw!l Obscn-atc111·, 
11• 722, 11 d.:.sclcmbro de 1978, pp. 40-2), DE, Ili, 11•240, cd. 1994. pp. 657•62l "Quarto", vol. li, 
pp. 657-662 [lrud. brus.: "Do bom u;o do criminoso", 1,, Dito," rscritos, vol. VllfJ; "Punir csl 
la cí10se la plus dífficile qui soít" (eJJlrevism com A. Spire, Té111oíg1111ge c/1rélie11. n• 1942, 28 
da setembro de 1981, 11. 30), DE, IV, 11" 301, pp. 208-10/ ''Qu~rt<>", vol. II, JlJI· 1027-29 [trnd. 
brns.: "Ptmir é o coisa mais díficil que há'', i11 Dilos c> l'Sç1'ims, vol. VIJ. 

Em 1981, n:t época da abolição da penn de morre, FoucauU dirá: "A mais velha pena do 
mundo está morrendo na Fnin,:t Devemm nos nlegrnr; m;1s nem JIOT isso é preciso admira
ção" l''Contre les t>cines de snbstillltion", lor. ci1.). !'ara uma apresema,ào do engajamento de 
Fournnll contm a pemt<le morte, cf A. Kiéfer, Mie/rei Fo11cm1//: /e GJP. /'hisfOil'Cl'I f'actio11, 
tese de filosofia (nO\lenlbro de 2006), Univtrsíté de l'ícardic Jules Vernc d' Amiens, 2009, pp. 
169-72. 

23. Foucault dará prosseguinwnto a essa análise nos anos scguin1es, cspccialineote em 
seu c1trso de 1976, "lf.(tmt d~(e11dl'c la socíéré ". COl/l'S <111 Co/fêge de Frcmee, org. M. Der1a11i 
& A. Fontoua, Paris, Oalliumrd-Scuil (col. "Bautcs 1'!1udcs"), 1997, ( uuloj de 4 de fevereiro de 
1976, pp. 77 ss. (Trnd. bras.: Em d~/ew tfa wciedmle, Sõo Jlimlo, WMF Mnrtíos Fontes, 2010.] 

24. Sobre o funcion~lisino sociológico, cf. lnmbém .\iw1•eilfu ,,1 J'1111ir, cm especial a 
crilico a Dnrkhcim, p. 28. 



AULA DE 1 O DE JANEIRO DE 1973 

Os quatro e/ememos· de 111110 nnálise: li guerm co11sta111e, 1111iverslll, interna à 
sociedade; 21 si.ftema pe11al nem tmiversal 11e111 1111ívoco, mas .feiro por 1111:, pam 
os 011h·os; 3/ esfrnt11ra de vigi/á11cia 1111frersal; 4/ sistema de ,-ec/usào. (!) reol' da 
1wç,'lo de guerra civil. (A) A guerra cívil como res.mrgé11cia da guerm de todos 
co111ra todos, segundo Hobbes. (B) Disti11çiio entre guerra ci11il e guerm de to
dos contm todos. Culelil'idcules novas: exemplo da Revo/w dos Nu-pieds fnes
e<1/ço.~J e do 111owi11e11to /11ddista. (C) A política como co11ti111111çâo da gile,m ci
l'il. (li) O stntus do criminoso como inimigo social. -A prtlticajl((/iciária como 
dedaraçâo de guenu p1iblica. - E.feitos de saberes: <1pree11srio do criminoso e do 
desvio pela psicopatologia 011 pela psiquiafrin. - E.fei1us epistêmicos: .meio/a
gia da cri111i11afidade como patologia soci11J. O cri111i11oso c:01110 conecto,; f1•1111s
crito1; co11111tado1: 

Gostaria de deixar claros os elementos desta análise•. Em primeiro 
lugar, durante o período de que vou tratar, de 1825 a 1848, no momento 
da instauração e do funcionamento do grande sistema penal cujas linJms 
principais haviam sido cla<las pelo Code d 'instmclion criminelfe [Código 
de Instrução Crimiual) de 1808 e pelo Código Penal de 181 O, na França, 
uma coisa fica clara: está em curso a guerra social, não a guerra de todos 
contra todos, mas a guerra dos ricos contra os pobres, dos proprietários con
trn aqueles c1ue não possuem nada, cios patrões contra os proletários. 

a. O mm•u~crito da aula começa (fois. 1-2) d~ :;eguinre maneira: 
"O 1>01110: 

t\nalisar usp::nalidaúcs no ul\'el de ,uas t~licas, ou seja. não: 
· o que é punido, çm nome de que prindpio e s<i;mnlo que escala de valores. 

mas, 
- como 1mne; quem pune, quc111 e pmtido, por quais instnnncntos. 
Portanto: 
- 11iio tomar como ponlo de partida as grandes concepç<)•s élico-n:ligi<1&as de culpa, 

peca(lo, impureza; 
- la111pouco tomar grandes funçõe~ socfoi~ como as de cxclusilo, expulsiio, rejeição. mas: 
- tomar c(,nk) pomo de J>artida a guerm civil, como matriz geral das táticas penais." 
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Segundo elemento: a consciência clara e perfeitamente formulada no 
discmso da é1>oca de que as leis sociais sào feitas por pes~oas às quais elas 
não se destinam, mas para sel'em aplicad:iS i\queles que não as fizeram. 
A lei penal, na mente daqueles que li fazem ou a discutem, lem uma uni
versalidade apenas Aparente. Assim, lem suaj intervenção na Cãmarn em 
23 de novembro de l 831, no exato momento em que se discutiam a adapta
ção do código penal e a criação das circunstâncias atenuantes, um deputado 
do departamento do Var dizia: "As leis penais, destinadas em grande par
le a uma classe da sociedade, são feitas por outra. Admito que elas afetam 
a sociedade inteira; nenhum homem tem a certeza de sempre escapar ao 
seu rigor; contudo, é verdade que quase a totnlidade dos delitos, sobretu• 
do de certos delitos, é cometida pela parte ela sociedade à qual o legisla
dor não pertence. Ora, essa parte difere quase inteiramente da outra em 
espírito, costumes e em toda a sua maneira de ser. Portanto, para fazer leis 
que lhe conviessem, o legislador deveria, a11tes de tudo, parece-me, tentar 
esquecer o que ele mesmo é, [ ... ) buscar com atenção não o efeito de 
determinada disposição da lei sobre ele mesmo, mas sobre o espirito do 
povo para o qual ele trabalha, que tem disposições bem diferentes."' Na li
teratura operfüia encontraríamos a afirmação correspondente, porém in
versa, de que a lei penal não é feita para ter função universal. 

1erceiro ponto: o aparato judiciário, penal, instaurado nessa época é 
inteiramente comandado pelo princípio da vigilância universal e constan• 
te. Podemos remeter-nos a Julius, professor de direito criminal llll Univer
sidade de Berlim que (diz) em suas "Aulas sobre as prisões" [em 1827]: 
"Há um foto digno do maior interesse, nào só na história da arquitetura, 
como também na do espírito humano em geral: é que nos tempos mais 
remotos, nào digo dn Antiguidade clássica, mas até mesmo do Oriente, o 
gênio concebeu e teve prazer em decorar com todos os tesouros da mag
nificência humana edifícios cujo objetivo era 1ornar accssivel[is] a uma 
grande multidão o espetáculo e a inspeção ele um pequeno número de 
objetos, tais como templos, Leatros, anfiteatros, onde se ia assistir ao de.r
ramamento de sangue de homens e animais ( ... ]."1 Em outras palavras. 
uma llfquilclurn, uma civilização do espetáculo na qual todos reunidos em 
circulo estavam destinados a olhar, no meio deles, alguma coisa, umll 
coi::m, um espdáculo. E Julius prossegue: "ao mesmo tempo nunca a ima
ginação humana parece ter se empenhado em propiciar a um pequeno 
número de pessoas, ou mesmo a uma única pessoa, a visão simultânea de 
uma grande multidão de homens ou objelos"3

• 

Ora, é e.-<atamente isso o que· ocorre na é1)oca moderna: a conversão 
do espetáculo em vigilância4• Diz Julius que se estava inventando não só 
t1ma arquitetum, um urbanismo, mas toda uma disposição de espírito em 
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geral, tal que, a partir daí, os homens serão oferecidos como espetáculo a 
um pequeno número de pessoas, em t'tltima a11{1lise a um único homem 
destinado a vigiá-los. O espetáculo transformado em vigilância, o circulo 
que os cidadãos fazinm cm torno de um espetáculo, tudo isso é invertido. 
Tem-se uma estrutura completamente difeh'ente, em que os homens ex
postos uns ao lado dos outros num espaço plano serão vigiados do alto 
por alguém que será uma espécie de olho universal: "Cabia aos tempos 
modernos f ... l, à influência cada vez maior do Estado e ã sua interven
ção, cada dia mais profimda, em todos os detalhes e em todas as relações 
da vida social, aumentar e aperfeiçoar suas garantias, utilizando e dirigindo 
para esse grande o~jetivo a construção e a distribuição de edifícios desti
nados a vigiar ao mesmo tempo uma grande quantidade de homens."5 

Percebe-se que Juhus atribui essa espécie de transformação do espe
táculo em vigilânci:1 il constituição e ao crescimento do Estado como ins
tância de vigilância, que po:ssibilita controlar, observar e intervir em todos 
os detalhes das relações da vida social. Julius, ao escrever isso, apenas 
transcreve no seu registro aquilo que o próprio Napoleão disse ou mandou 
dize1·, pois na introdução do Code d'i11strnction crimi11elle encontra-se o 
seguinte: "os senhores podem julgar que nenhuma parte do Império care
ce de vigilância; que nenhum crime, nenhum delito, nenhuma contraven
ção deve ficar sem processo, e que o 0U10 do gênio que sabe animar tudo 
abarca o co1~unto dessa vasta máquina, sem que 1>0ssa escapar-lhe o míni
mo delalhc"6

• E, falando da função específica do procurndor, o texto pros
seguia: o procurndor é "o olho do procurador-geral, assim como o procu
rador-geral é o olho do governo. Como resultado de uma commiicação 
ativa e fiel cio procurador imperial com o procurador-geral, e do procma
clor-geral com o ministro de Sua Majestade, poderão ser conhecidos os 
abusos que se insinuam nas instituições, a indiferença que tomo conta das 
pessoas, a despreocupação que pode ser perdoada a um particular, mas 
que é um vício num magistrado; e, supondo-se a existência de relaxamen
to, fraqueza ou dissimulação nas comunicaçôes dos procuradores-gerais e 
imperiais, o mal faria imensos progressos iuites de eclodir, e, mesmo não 
havendo nenhuma crise, uós 110s veríamos de repente num grande eslAdo 
de torpor e bem próximos ela decrepltude"7

• Assim, a teoria da vigilância 
geral que Julius elabora reflete com exatidão aquilo que a administração 
imperial formulou em 1808. 

O quarto elemento é o da reclusão, do aprisionamento, de que Julius 
fala, aliás, no fim de seu texto sobre a vigilãnda: "a utilidade desse pen
samento fundamental", ou seja, da vigilância, é maior uinda a propósito 
das prisões&. 
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Portanto, temos quatro pontos parn demarcar nossa anillisc: a guerra 
constante e universal no inleríor da sociedade; um sistema penal, que não 
é nem universal nem unívoco, mas é feito por uns para os outros; a estnt
hll'a da vigiláncia universal; e o sistema de reclusão. 

Gostaria de voltar ao primeiro ponto: o problema da guerra civil e a 
inexistência de relnções entre esta e a guerra de todos contra todos. Se 
admitirmos que as coisas sejam assim estabelecidas, veremos que o ele~ 
mento de princí1>io é a guerra. Gostaria de elucidar um pouco esse proble
ma da guerrn de todos contra todos e ela guerra civil, e ver ele que manei
ra a criminalidade, pelo menos em dado momento, foi concebida em sua 
relação com essas noções. [Começarei por analisar com mais atenção o 
lcor] da noção de guerra civil. 

Primeiramente há, acredito, certa tradição da teoria política que esta
belece a equivalência e a comunícaçào direta e orgânica da guerra civil 
com a guerra de todos contra todos. Essa tradição encontra em Hobbes 
uma de suas figuras mais caracter!sticas•. Basta nos remetermos ao 1ex10 
no qual ele diz que a guerra civil é certa maneira de voUar à guerra de todos 
contra lodos ou, em todo caso, que quem quiser ter uma ideia da guerra 
de todos contra todos deverá tomar como exemplo a guerra civil. Assim, 
após descrever a relação de guerra gener<1li2ada dos indivíduos uns contra 
os outros, Hobbes escreve: "Talvez se acredite que nunca existiram tal 
tempo nem um estado de guerra tal como esse" (do qual acabo de falar). 
"Creio que nunca foi assim, de maneira geral, no mundo inteiro.'"1 Portan
to, o estado de guerra de todos contra todos não é uma espécie de estágio 
absolulamcntc primitivo pdo qual a humanidade inteira leria passado, e 
que ela terin vivenciado numa [fase) arcaica de sua história; essa guerra 
não lem um estatuto de universalidade histórica, mas mesmo assim para 
[Hobbes) [existem] exemplos espacíalmente limitados e historicamente 
determinados disso: "há muitos lugares onde os homens vivem assim atual
mente", nesse estado de guerra; por exemplo, "em vários locais da Amé
rica, os selvngens [ ... ]. De qunlquer maneira, pode-se discernir o tipo de 
vidn que prevaleceria se não houvesse poder comum para temer, pelo tipo 
de vida no qual costumam incidir, durante alguma guerra civil, os homens 
que até então tinham vivido sob um governo pacífico"'º. 

A guerra civil, porlanto, é um caso historicamente determinado de 
ressurgência da guerra de todo~ contra lodos. É uma espécie de modelo 

:i. M.anu$crito (fol, 2}: "Tradição que Hobbes, ~e n5o fün1lou, pelo me11M formulo\l" 
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epistemológico a partir do qual deve ser possível decifrar esse estado de 
guerra de todos contra todos, e necessário para compreender os fundamen
tos e o funcionamento do soberano. Há, pois, cm Hobbes um exemplo de 
proximidade dessas duas noções, e, aliás, é -característico ver que os mes
mos que no século seguinte criticarão essa noção de guerra de todos con
tra todos não criticarão a equiparação entre guerra civil e guerra de todos 
contra todos. Será negada a existência de algo como uma guerra de lo
dos contra todos como estado originário m1 arcaico. A r-Jobbes será diri
gida a crítica de ter feito du guerra uma espécie de modele, do estado de 
natureza•. 

Ora, cu gostaria de mostrar, ao contrário, que essa equiparação nào 
tem fundamento, quais foram suas co11sequências e qual foi seu contexto. 
A impossibilidade de pôr em continuidade, de confundir guerra civil e 
guerra de todos contra todos parece-me (manifesta]\ considerando a ideia 
que Hobbes tem dessa guerra de todos co111ra lodos. 

Em primeiro lugar, é uma dimensão natural e universal das relações 
entre os iudividuos na qual idade de indivíduos. É o indivíduo tal como ele 
é, em sua relação com os outros, portador• dessa possibilidade permanente 
de gt1crra de todos contra todos. lsso porque, se de fato há guerra de todos 
contra todos, é em primeiro lugar essencialmente porque os homens sào 
iguais nos objetos e objetivos que visam, são equivalentes nos meios que 
têm de obter o que buscam. De certo modo, são substituíveis uns pelos 
outros, e por isso buscam substituir-se uns pelos outros, e, quando algo é 
oferecido ao desejo de um, o outro sempre pode substituir esse um, querer 
tomar seu lugar e apropriar-se daquilo que o primeiro deseja 11. Essa subs
titutibilidade dos homens entre si, essa convergência do desejo vão carac
terizar essa rivalidade originária 12. Ainda que essa rivalidade não entrasse 
em jogo, ainda que houvesse coisas suficientes no mundo para satisfazer 
cada um, ainda que alguém se apoderasse antecipadamente de alguma coi
sa, nunca há certeza de que outro não venha substituí-lo: todo gozo, toda 
posse, portanto, são precários, precisamente em função dessa quase igual
dade. Assim, nunca pode haver propriedade ou gozo que não comporte 
essa dimensão de desconfiança, visto que cada um sabe muito bem que 
outro pode vir substituí-lo. 

Com a soma da desconfiança à rivalidade, temos uma segunda dimen
são des:;a guerra de lodos coutra todos 13• Desse modo, só há um meio de 
conseguir calar essa desconfiança e deter es:sa rivalidade: é um dos com-

a. O munuscrilo (foi. 3) acr~sccuta: "Pouca crllirn da equiparação: guerra civil= guerra 
de todos co11tra todos," 

b. Texto datilogrofodo (Jl. 24): ·•saltar aos olhos•·. 
e. Mauuscrito (foi. 3): "da possibilidade de guerra cívil". 
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batentes perpétuos vencer os outros com algo como um aumento de poder, 
isto é, que ele se aproprit: mio somente de um objeto de gozo, mas, além 
disso, de um instrumento para conqnistar esse objeto; que ele, por conse• 
guinte, aumente seu próprio poder em relação aos outros e saia dessa si
luai;iio dt: igualdade esquemática que de início é dada aos homens; aumen
to de poder cujo efeito esperado é precisamente o de nào procurarem mais 
substituí-lo e de ele poder gozar trnnquilamente o que tem, ou seja, de ser 
respeitado. 

O crescimento do poder íaz os homens entrnrem no sistema dos sig
nos, das marcas, e o aumento de poder está essencialmeute destinado a 
instaurar nas relações entre os homens a marca visível [do) poder [de um 
deles]ª. É essa vontade de impor respeitú que Hobbes chamava dt: "gló
ria": capacid.1de de impor respeito por meio de signos exteriores a todos 
aqueles que teriam a ))retcnsiío de substitui-lo14• 

Glória, desconfiança, rivalidade, essas são as três dimensões, inteira
mente individuais, que constituem a guerra universal de todos os indiví
duos contra todos os indivíduos. Hobbes diz isso claramente: a guerra de 
todos contra lodos é "consequência necessária das paixões naturais cios 
homens"15

• O estado de guerra, portauto, é essencial ao indivíduo\ e, sen
do assim, isso quer dizer que nào é pelo simples fato de se agruparem que 
os indivíduos vi\o escapar à guerrn; é preciso muito mais que o grupo para 
isso. Hobbes diz que não adianta termos famílias, pois a família não im
pede que no interior de seu circulo a guerra de todos contrn todos continue 
aluando: "em todos os lug_ares onde os homens viveram cm pequenas fa. 
mílias, roubar-se e despojar-se rnuluarneute foi profissão'*·. E, mesmo que 
.se passasse de um pequeno gmpo para um grande grupo, isso não bastaria 
para conjurar a guerra: ainda que os homens estejam reunidos em grupos 
numerosos, "se suas ações forem dirigidas segundo seus julgamentos e 
seus apetites particulares, eles não poderão esperar que o número lhes dê 
defesa nem proteção, lanto em relação a um inimigo comum quanto no 
que se refere aos prejuízos que infligem um ao 011tro" 17. Portanto, não é do 
efeito de grupo, de uma espécie de inleresse lransilório e mútuo, que os 
homens podem esperar algo como a salda ela guerra•. 

Só a ordem civil, ou seja, o aparecimento de u111 sobcrnno, vai pôr 
fim à guerra de todos contra todos. É preciso que lenha havido esse pro-

n. T<.--xto dMilografado (11. 25): "<le seu poder". 
b. Manuscri1~1 (foi. ~): "Esse ts1ado de surrru essencial uo irulividuo está numa relação de 

exclusão múlna rcl3IÍ\'amente il sodedade dl'il. Em lodo lugar onde não boja sociedade civil, 
há guerra de todos contra lodos. Os pequenos grupos rriio se comporiam de rnodo diferente dos 
indivlduos l-.. J." 

e. O marruscti10 (foi. 5) acrescenta: "mas n ins1aurrnçào <le 11ma ordem de lipo nOVl)". 
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cesso por meio do qual os poderes de todos os indivíduos sejam rransfcri
dos para um único indivíduo ou para uma nssembleia e todas as vontades 
se reduzam a uma única vonrnde1•. A guerra ele todos contra lodos só cessa 
a partir do momento em que o sobernno é efclivamcnle constituído pur 
essa transferência do poder. Se, inversamente, o poder se atenua e se dis
socia, então se volt,1 aos poucos a esse estado de guerra: "os súditos j,i não 
têm proteção a esperar de seu lealismo, a República é enri\o DISSOLVI
DA e cada um está livre parn se proteger por todas as vias que seu própl'io 
discernimento lhe sugerir"1,. 

De certo modo, portanto, a guerra civil é o estado terminal ela disso
luçào do soberano, assim como a guerra de todos contra todos é o estado 
iniciul a partir do qual o soberano pode constituir-se, Enquanto houver 
um soberano, não haverá guerra de todos co11tra todos, e a guerra civil só 
poderá reaparecer no fim do processo, quando o soucrnno desaparecer. 

Em segundo lugar, a essa concepção de guerm civil como ressurgên
cia da guerra de todos contra todos acredito ser preciso opor uma conccp
çiio da guerra civil muito diferente da g11crm de todos contra lodos, e isso 
por diversas razões. Primeiro, acredito que a guerra civil, ao contr{1rio do 
que se pode encontrar em Hobbes, não põe cm ação nenhuma virtualidade 
essencial às relações entre os indivíduos. Na verdade, não há guerra civil 
que não seja confronto de elementos coletivos: parentes, clientelas, reli
giões, etnias, comunidades lingnísticas, cli1sses etc. É sempre por meio de 
massas, por meio de elementos coletivos e plurais que a guerra ci\·il nas
ce, se desenrola e se exerce. Portanto, ela não tem em absoluto a dimensão 
natural das relações entre indivíduos na qualidade de individuas: os atores 
da guerra civil siio sempre grupos na qual idade de grn1ms. Ademais, a 
guerrn civil não só põe em cena elementos coletivos como também os 
constitui. Longe de ser o processo por meio do qual se desce ele volta da 
república à individualidade, do sobemno no estado de uaturc2a, da ordem 
coletiva à guerra de todos contrn todos, a guerra civil é o processo através 
do qual e pelo qual se constituem diversas coletiviclaclcs novas, que não 
tinham vindo à tona até então. Assim, de que modo o campesinnto como 
comunidade ideológica, de interesses, classe social, se constituiu no fim 
da ídade Média, a não ser através desses processos de guerrn civil, de levnn
tes 1>opularcs que. do século XV a meados cio século XVlll, sacudiram a 
Europa e [fomiaram] essa clnsse camponesa Cl~a unidade foi adquirida 
pelo próprio processo da guerra civil'! Do mesmo modo, a multiplicidade 
de uma parte, de outra, a evolução política e econômica dessas revoltas 
frumcntárias que sacudiram o século XVlfl - revoltas transformadas aos 
poucos em revoltas por salário e depois em sedições políticas-, tudo isso 
deu coesão a esse povo, fez aparcct:r comn força unitárin e coletiva esse 
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1iovo• que será um dos personagens esscnci~is da Revolução rrancesa: os 
sans-culotles se constituíram efetivamente através dos processos de guer-
rn civil. 

Por111nto, não se deve de modo algum ver a guerra civil como algo 
que dissolveria o elemento coletivo da vida dos indivíduos e os levaria de 
volta a algo como sua individualidade originária. A guerra civil, ao con
trário, é um processo cujos personagens sào coletivos e cujos efeitos são, 
além do mais, o aparecimento de novos personagens coletivos. Além dis
so, ao contrário do qne é habitualmente admitido pela teoria política, a 
guerl'a civil não é ant.erior à constitu içào do porler; tampouco é aquilo que 
marca necessariamente seu desaparecimento 011 enfraquecimento. A guer-
111 civil não é uma espécie de antitese do poder, aquilo que existiria antes 
dele ou reapareceria depois dele. Ela n110 está numa relação de exclusão 
com o poder. A guerra civil desenrola-se no teatro do poder. Não há guerra 
civil a não ser no elcmcnlo do poder político conslituido; ela se desenrola 
pum manter ou para conquistar o poder, para confiscá-lo ou transformá
-lo. Ela não é o que ignora ou destrói pura e simplesmente o poder, mas 
sempre se apoia em elementos do poder.,, 

Aliás, seria possivel tentar descrever vários procedimentos próprios à 
guerra civil, em função precisamente do jogo que a guerra civil foz com o 
poder. Assim, primeiro ponto•: na guerra civil, algumas unidades coletivas, 
alguns grupos, apoderam-se de 1:crtos frngmcnlos do poder, não para os 
abolir e volt1ll' a algo como a g\terra de todos contra todos, mas, ao contrá
rio, para reativá-los. [Por exemplo,) as revoltas frumentárias no século 
XV 1112°: quando se desencadeia uma sublevação por motivo de carestia de 
gn'\os e, portanto, da elevação ele seu preço e do preço do pão, o que ocor
re então não é o retomo a uma apropriação ünclistinta e violenta pelos indi
víduos daquilo de que eles podiam efetivamente tomar posse. Essas revol
tas obedecem a um esquema quase constante. Trata-se da apJOpriação, por 
parte de algumas pessoas, nào diretamente do trigo, mas das formas, dos 
processos, <los ritos cio poder. Na Inglaterra, os revoltosos reativam as an-

a. Manuscrito (foi. 6): "o 'povo miúdo': aqueles qiuc sc,iio os s1111s-c11/ottes". 
b. Ma11uscrih) (foi. 7): ''em elementos, siiinos, instnm1entos de poder; el:I reconstitui ou 

suscita um poder na exata medida em que ntnca outro. MultipliC11 o poder: d,i no poder ,1m du
plo, um reflexo (numn espécie de simetria perig0$a) ou., :10 contr6rin, suscita u111 poder inteira
mente diferente". 

e. Manuscrito (foi. 7 ), norns ã margem: 
·• 1. ma se apodera desses fragmentos (revoltas lrume111â1 ias) 
2. Inverte SL'tl mecanismo (jus1iça) 
J. Reati,•a suas formas uuli~us 
4. AIÍ\'U Sl:US símbolos 
5. Efe1m1 seu mito." 
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ligas regras do fim do século XVI, em função das quais o grão ui'io podia 
ser vendido nos mercados /\OS maiores compradores antes de ler sido ofe
recido aos pequenos compradores, que compravam por seus preços a 
quantidade de que precisavam para viver. Essa prioridade para os peque
nos compradores era uma furmn regulamentar estabelecida pela monar
quia inglesa no fim cio século XVJ21• A revolta consistia em retomar esse 
poder e reativá-lo. Do mesmo modo, as inspeções de grão que eram feitas 
entre padeiros, moleiros e nas lavouras, que deveriam ser trabalho de agen
tes <lo poder, mas que estes não realizavam por algumas r::izões ligadas às 
relações entre poder político e interesses econômicos, t:ssas inspcçõcs 
ernm feitas pelas próprias pessoas durante as revoltas. Um movimento de 
revolta, portanto, não consiste tanto em destruir os elementos do poder 
quanto em apoderar-se deles e colocá-los em fi.tncionamcnto. 

Também seria possível dizer -segundo ponto - qne essas relações de 
poder, nas sublevações, não são apenas reativadas, mas invertidas, O\l seja, 
siiu exercidas em outro sentido. Assim, os massacres de setembro durante 
a Revolução Francesa foram uma espécie de justiça ao contrário, ou seja, a 
reconstituição de um tribunal. 

Terceiro ponto: tem-se o esquema da reativação, pois se trata de pro
testar contra a inércia do tribunal pretensame11te revolucionário, que aca
bava de ser estabelecido nas semanas anteriores. Há inversão, pois são 
submelidos a esse lribunnl popular aqueles que, por determinação pol!li
ca, estavam destinados a escapar ao tribnuail. Portan10, serão submetidos 
a julgamento todos aqueles que es1avam na prisão e lá estavam precisa
mente para escapar ao tribunal revolucionário: aristocratas e eclesiásticos. 
Logo, tem-se aí um esquema de apropriação, reativação e inversiio da re
lação de poder. 

Quarto ponto: também seria possível encontrar nesses fenômenos de 
sublevação algo que poderia ser chamado de efetivação, ativação dos pró
prios símbolos do poder. Assim, a revolta campesina dos Nu-pieds22, que 
varreu a Normandia, adotou os signos ex1>lícitos do poder mais legítimo, 
pois tinha seu sinete, seu estandarte, seus símbolos e até falava em nome 
da monarquia legítima. 

Em ce110s casos - quinto ponto-, ter-se-ia mesmo a efetivação de um 
mito do poder. Há alguns casos nos quais a guerra civil se desenrola de 
modo essencialmente coletivo, sem centralização, sem organização de um 
poder íiuico. Com frequência, esses movimeiitos efetivam no nível do mito 
[sua própria] centralização políticaº. Assim, o movimento dos Nu-pietl,;, 
sem comando único, espontâneo, ainda que se tenha transmitido de aldeia 

a. Texto dutiloJ!rdfado (p, ) 1): "a centrnlizaçâo 1>oli1ica de seu próprio movimento". 
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em aldeia, inventou pani si um chefe, uma organização puramente míti
ca•, mas que, como rnito, funcionou no interior do movimento popular: 
Jean Nu-pieds e, em wrno dele, conselheiros, e os iniciadores reais cio 
movimento apresentavam-se como nada mais que representantes desse 
chefe miticoB_ Encontrar-se-ia esquema idêntico no movimento luddistab, 
no início do século XIX, cm que se encon1ra essa efetivação do mito do 
poder'. Esse movimento desenvolveu-se na transição do mundo campe
sino para o mundo operário, no momento cm que se constin,ía uma classe 
operária. Ora, no longo de todo esse movitme11to, encontra-se o mito de 
um person,1gcm: Ludd, que teria sido o chefe, o poder centralizado <lesse 
movimento, mito que teve fünçào o!'ganizadora bem precisa25• Há aí mna 
espécie de encenação de um poder vacante, de um poder mítico que atra
vessou e trabalhou ao mesmo tempo todo esse discurso. 

Assim, a guerra civil não pode em caso algum ser considerada algo 
exterior ao poderC, interrompido por ele, mas sim uma matriz cm cujo 
interior os elementos do poder atuam, reati,vam-se, dissociam-se, mas no 
sentido de que algumas partes se dissociam umas das outras, sem no en
tanto perderem sua atividade, de que o poder se reelabora, retoma formas 
antigas com uma forma mítica. Não há guerra civil sem trabalho de poder, 
trnbalho com o puder. 

Em terceiro lugar, diga-se que há pelo, mcuos uma região na qual se 
pode reconhecer uma antitese entre o poder e a guerra civil: é o nivcl 
do poder estabelecido, exatamente aquele q11e rechaça para fora de si qual
quer guerra civil. A guerra civil é exatamente aquilo que o ameaça de 
fora'1. Na verdade, seria possível mostrar que a guerra civil é, ao contrÍlrio, 
aquilo que assombra o poder: assombrar não no sentido de causar medo, 
mas no de que a guerra civil habita, permeill, anima e investe o poder in
tegrnhncnte. Encontram-se os signos disso na forma da vigilância, da 
ameaçH, da !)Osse da força armada, enfim, de todos os instrnmentos de 
coerção que o poder efetivamente estabelecido adota para exercer-se. 
O cxercicio cotidiano do poder deve poder ser considerado uma guerra 
civil: exercer o poder é de certa maneira lravar a guerra civil, e todos esses 

a. O maJ\uscri10 {foi. 7) acr~scenta: 
"que forja llara si um 'qunsc rei' com esrnndnrte, s,inctc, generais, decrelos: 
-ora 0t11ro Rei, 
- ora servidor do Rei". 
b. Manuscri10 (foi. 7): "Exlemplol dos luddis1a~; dois oper.\rios disfarçados de mulheres 

apreseu1am-se como duas esposas do 'ml1ico' John Ludc:l." 
e. Mauuscritll (foi. 7): "A guerra civil não é nem nnlerior 11cm ex1eri(lr ~o poder." 
d. O 111nnuscrj10 (foi. 8) começa esse panl~rafo da seguinle mancim: "Êla 11,lo é ami1é1ica 

a qualquer podcrcslnbclcddo'? At1uilo que o ameaça? Su•a 1en1i,el confro111açilo? Aqwlo que d~ 
fora pode chegar-lhe como ub,ohuo pcrii:o." 
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instrumentos, essas táticas que podem ser dlistinguidas, essas alianças de
vem ser analisáveis em termos de guerra civil•. 

O importante para uma análise da pem,lidade é ver que o poder não é 
o que suprime a guerra civil, mas o que a trava e lhe dá continuidade. E, 
se for verdade que a guerra externa é o prolongamento da política, caberá 
dizer, reciprocamente, que a política é a continuação da guerra civil26• Por 
conseguinte, é preciso recusar a imagem f proposta por] Hobbes, que, com 
o aparecimento do exercício do [poder] soberano, expulsava a guerra do 
espaço de[ ste ]~. 

[Gostaria de passar agora do teor da noção de guerra civil ao] status 
do criminoso. A partir do século X\/lll, assiste-se;) fonnula4rào d.i ideia 
de que o criinc não é simplesmente uma culpa, aquela categoria de culpa 
que causa dano a outrem, mas de que o crime é aquilo que prejudica a 
sociedade, ou seja, de que é um ges!o por meio do qual o indivíduo, rom
pendo ú pacto social que o liga aos outros, entra em guerra contra sua 
própria sociedade. O crime é um ato que reativa de modo provisório, sem 
dúvida, e instantâneo a guerm de todos contra todos, ou seja, de 11111 con
tra todos. O crimfooso é o inimigo social'', -e, desse modo, a punição não 
deve ser a reparação do prejuízo causado a outrem nem o castigo da cul
pa, mas uma medida de proteção, de coutraguerra que a sociedade tomará 
contra este últ itno27. Podemos nos referir aos teóricos do século XVIII nos 
quais se vê a efetivação do reequilíbrio da noção de crime em torno da 
noção de hostilidade social. Daí decorre a noção de pena que deve ser 
dosada nàu pel.1 importância da culpa ou do prejulzo, mas por aquilo que 

a. O manuscrilo (foi. 8) acresc-e111a: "trnubém na fomm de alianças entre gmpos 110 poder. 
ou entre beneficiários do poder''. 

b. Foucault res1tme aqui um longo trecho do mnnuscrito (fois. 8-9) que enuncia: 
"Deve ser rejeitada a imasem de Hobbes (n guerra, expulsn da sociednde civil, só possa a 

reinar nas fro111eiras como um gl:\dio em ris1c contrn M inimigos <lo Estado}. 
A guerrn civil é 1ambém travada en, tomo do poder {e de seus instrumentos), contra ele, 

1>am esca1>ar dele on pnrn derrubli-lo 1>11,onfiscá-lo; pam usi\-lo, para melhor sujeitá-lo, tomá
·lO mais utilizâvel, es1abelecer assim um domínio do qual o poder polítko é a11,mas um aspecto 
ou um instnnncmo. 

Deixar de lado por enquanto <lois problernas: 
- poder/Estado; 
- gucrm ch-il/l{uta de) classes. 
O <1ue o projeto quer dizer: nuolisar as penas, não 

sob o signo da guerra de lodos contra todos, ma$ 
- sob o signo dn g11erra civiL" 
e. O manuscrito (fol. 10) acrc$Centa: "(inimigo 'estrru1ho'. mas não exknio)". 
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é útil à sociedade. É importante para ela que seus inimigos sejam domina
dos, que não se multipliquem. Portanto, é preciso apoderar-se deles, impe
di-los de prejudicar. É aquilo que se encontra em Beccaria28

, assim como 
cm .Paley, na luglatcrrn, que escrevia: "Se a impunidade do delinquente 
não fosse perigosa para a sociedade, nào haveria nenhuma razão para pu
nir."29 A punição, portanto, instala-se a partir de uma definição do crimi
noso como aquele que guerreia contra a sociedade•. 

Ora, esse tema teórico acaba por ter uma correlação com toda uma 
prática jurídica que, na verdade, é muito nrnis antiga que ele. 

Com efeito, embora os teóricos do século XVIII extraiam de nm dis
curso teórico-político coerente essa definição do criminoso como alguém 
que prejudica a sociedade, já desde a Idade Média vinha nascendo, atra
vés das instituições, uma prática que de certo modo antecipava esse tema 
teórico: a ação pública - ou seja, o fato de um crime poder ser alvo de 
processo 1110\lido pelos representantes da autoridade, indeJJendentemente 
até de queixa feita pela vítima; essn ação viera acompanhar, secundar ou 
eventualmente substih1ir a ação privada de vingança ou de reparação que 
a vitima pudesse esperar, reparação que er.a prevalente, por exemplo uo 
sistema germânico, na Idade MédiaY.). Essa ação pública é efetivada pelo 
personagem institucional do procurador ou do advogado do rei, personagens 
que, em nome do soberano, exigem um castigo porque, a partir da Idade 
Média, o soberano já não aparece na cena da justiça simplesmente como 
justiceiro supremo, aquele ao qual, em última instância, se pode recorrer, 
mas sim como responsável pela ordem, cuja autoridade foi lesada preci
samente pela desordem ou pelo crime e que·, como soberano lesado, pode 
apresentar-se como acusador31• Assim, ua prática penal, fazia muito tem
po que o soberano subslih1ía o adversário singular do criminmm e vinha 
colocar-se diante deste. E, em nome da ordem e da paz que ele suposta
mente deve lazer reinar, vem declarar que o criminoso o al'ingiu pelo sim
ples fato de ter-se posto num estado de guerra ''selvagem" com um indi
viduo, atacando-o independentemente das leisb. 

Temos, po.rtanto, dois processos que, cm certo nível de análise, po• 
dem ser identificados independentemente: en1 primeiro lugar, um processo 

a. O manuscrito (foi. 11) acrescenta: "Tema que se encontra modelado ao longo de toei~ a 
teoria peual (até o) século X,'(. É 1•crdadc que esse tema do crime como ruptura do pacto, do 
criminoso como [alguém} em guerra contra a sociedade. inimigo social, foi transcrito no voca
bulário de uma teoria poHtica mais ou mcno5 derivada de Hobl>cs. Seja como for, digamos que 
o cnu11cindo d() crime como ataque à sociedade civil inteira é pcrfoitamente derivável de certa 
teoria política do pacto soe inl." 

b. O mnnnscrito (foi. 12) acrçsccnta: ''Por1anto, ele vai declarar uma guerra no mesmo 
lcrn110 pública e judiciária, 1111 forma de ação pública em juizo." 
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de derivação teórica, que, à maneira de Hobbes, conduz de uma concep
ção de guerra de lodos contra todos, de pacto social, à guerra civil e, fi
nalmente, ao crime; cm segundo lugar, un11 processo de derivação institu
cional, mais antigo ( do século X Vl ao X Vlll), que parle do controle dos 
litígios judiciários pelo poder monárquico e conduz à institl1cionaLização 
de personagens e de diversas regras de direito que farão o criminoso flm
cionar como i1ürnigo do soberano da sociedade•. 

Além disso, há uma [espécie] de "elemento" -o crime como hostili
dade social, o criminoso como inimigo público-, que não é nem elemento 
teórico nem elemento lnstilucional ou prático, mas é o elemento comuta
dor, o elemento conector entre essas duas séries, uma que leva à ideia de 
que o criminoso está em guerra com a sociedade, e outra que é a da con
fiscação da justiça penal pelo poder monárquico. Esse elemento desem
penha a função de comutador entre as duas séries e será a chave de toda 
uma série de efeitos, uns deles teóricos, outros práticos, outros epistemo
lógicos. oo longo de todo o século XLX. Com efeito, a partir do fim do 
século XVTll, tem-se a instauração de toda uma série de instituições que 
vão, precisamente, instituir o personagem do crimi11oso como inimigo 
social e defoli-lo oa prática como talb: instituições do ministério público, 
da instrução, da ação judiciária, e orgailização de uma polida judiciária, 
que permitirão que a ação pública se desenvolva a contento; júri, que já 
existia na Inglaterra, por exemplo, na origem como direito de ser julgado 
pelos pares, mas o júri que se vê em funcionamento no século XfX é a 
instituição que marca o direito de a próp1ia sociedade julgar ( ou de julgar 
por seus representantes) alguém que tenha se colocado em posição de con
flito com ela. Ser julgado por um júri já não é ser julgado por seus pares", 
mas ser julgado em nome da sociedade pelos representantes dela. 

Tem-se também toda tuna série de efeitos cm relação ao saber, agru
pados em torno da emergência do criminoso como indivíduo ''rompido com 
a sociedade"d, irredutível às leis e normas gernis. Assim, a partir dessa 

a. O rnanusrri10 (foi. 13) a.cresce,11a: "Duas deri\·ações que se encon1rarn num po1110 !lo
tável. E a junção delas define um ·eteme1110' que não é nem puramente instilucional nem pura• 
mente 1córico:· 

b. O manuscrilo (fois. 13-4) especifica: 
"- a ins1auração de ins1n1men1os que permitirão o desencadeamento da ação pública e 

sustentarão o seu descnvolvime1110 
para que a ação púhlica não siga sim1,lesme111e a ação pri\'~da, 
parn que ela poss9 ser eficaz: 
Joudc essencialmcnt.: a orgJ111izução d,; uma policia ou também 
- a ÍJ1Slaurn<;:lo de insliluições co,110 o jl',ri". 
e. O manuscrito (foi. 14) acrescento: "ou por árbitros". 
d. Manuscrico (foi. 14): '"individuo rompido com n sociedade', 'cm gu~rro com o socic, 

dndc', 'inimigo da socicdndc"'. 
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conexão, assiste-se à constituição da possibilidade• de uma apreensão psico
patológíca ou psiquiátrica do criminoso. Este é alguém irredulível à socie
dade, incapaz de adaptação social, que vive uma relação de agressividade 
cons1an1e com a sociedade, sendo estranho a suas normas e a seus valores. 
Em torno do fenômeno da criminalidade nasct:rào discursos e institl1içõcs 
como os que se organizr:un com o nome de psicopatologia do desvioh. 

Haverá [também], nesses efeitos epistêmicos. a possibiJidadc de aná
lise pela própria sociedade da produção de seus inimigos<: como pode 
ocorrer que uma sociedade chegue a certo grau de crime, de decomposi
ção tal que llroduza em grande qmmtidade pessoas inimigas suas? Perce
be-se ai como se situa, como se fixa a possibilidade de uma sociologia ela 
criminalidade como patologia sociaIJ. 

Essa espécie de conector que constitui o criminoso como inimigo 
social é na realidade um instrumento por meio do qual a classe qu.e está 
no pocl\;r transfere para a sociedade. na forma de júri, ou para a consciên
cia social, por todas essas intermediações cpistêmicas, a função <le rejei
tar o criminoso. Essa exclusão, que eu dizia 1,1ão considerar função funda
mental, é aquilo que a classe que está 110 poder quer que aqueles para os 
quais ela aparentemente transferiu a função de julgar ou castigar façam 
em seus atos ou em sua consciência. Quero fazer a análise crítica dessa 
sociologização do criminoso como inimigo social, sociologização cujos 
efeitos comandam atualmente a prática penal, a 1>sicopatologia da delin
quência e a sociologia da crimirn1lidade'. 

u. Mnno~crito (foi. 14): "a 1>0s~íbilitlade de aualísnr o indi\'íduo criminoso cm 1ermos do 
inad:iptnçào social; tlc inferioridade ou ex1erioriclade em rdnçào às cxisêncins de rncionalidmle 
social e coletiva. O criminoso como estranho á sociedade,. a suas normas, a seus valores, a seus 
sisttmas,... 

b. O manuscrito (foi. 15} acrescenta: ",\ssim se d,%1eiom posslveis discursos sobre os 
penas, do tipo da psicopatologio, psiquialría, psíc(lfogia do desvio!' 

e. Manuscrito (foi. 1 S}: "lnver~amcnlc (e em correlação com isso}, análise da produçiio 
por uma sociedade de indivMuos que para eia são ao me~nm tempo cstr.mhos e i1úmigos." 

d. O manuscrito (foi. 15) acresc .. nrn: 
"O 1~rime como doença social. pela qual a sociedade se deçu11111õc, cria aquilo mesmo que 

se opõe a ~lo, que a atacará. Ou. ao comrário. o nível de "i111/1mlidadc pode ~cr :malisado (•omo 
indícador de um limi,1r baixissimo para o intolerável'': uma sensihilitlacte muito aguda. 

1.: a 1>artir desses efeitos epistémicos. outros efeitos prâtkos: 
- terapêutic.i tle rei11serç~o social; 
- vigilâ11cfa da ddi11qu~ucia potencial. 
Em suma. mdn a constituição de um campo epÍ$temotógico e prático da delinquência." 
e. O 1c.xto datitogmfoclo termina nqui. O mmmscri!o consta de mais cinco foUms (fois. 

16-20) que contêm: 
"Nii,1 se lratavn de mostrar que teria havido de início uma 1coria do criminoso ,,omo ini

migo social, como individuo que volta espontaneamente ô guerra de todos contra lodos, e <1ue 
disso teriam decorrido como consequências novas instituições, novas leis, no,·oscódigos, 110\'0S 
temas científicos ou epistêmicos. 
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1: M. Bernard, "Oiscours it la Chambre des député-s", 23 de novembro de 1831, inArd1i1't's 
p11rlem<'llltriws tle 17//7,; /,'MO. Reweil mmp/,,r d~s d,lbnts légi.<larifs e/ po/itiques de.< Cham
bres fra11çaises, ~egunda série, Paris, Pa11l Duro,u, 1889, t. LXXII {ck 23 de novembro de. 1831 
a 22 de dezembro de 1 !t3 I ), p. 5. Esse trecho reflete um J)rincípio importante parn f'out'auh, 
priucipalmente porque n:lo há ideologfo oculta e tudo es1â sempre dito pelos pró))1ios ator~s; tf 
p. 34, nota n. Foucnult voltará nesse temo cm sun ~ula de 28 de fevc,eiro, durante uma critica das 
noções de "uiio dito" e "cxtmtexto"; ct: ill/in, pp. 151 e 152, nota a. 

2. N. H. Julius, l!>rs,•/1111g<-'11 iibcr ,!;,, C~f<i11g11i.<slllt,ult• ... , Dcrlim, Stuhr, 1828, 2 vols.l 
Leçm,s s11r /es priso11.,, préw11rfrs c11 forme, ,lt: co11r:. 111<p11blic d,· Bt:rli11, ,.,. 1 'wmfr 1817, h ad. 
fr. (t 1) B. LagarmitU,. Paris, f. G. Levrauh, 183l. p. 384. Nicolaus lkinrich Julius (1783· 
1862), doutor ctn medicina, foi 11111 reformador das JJrisões e elaboro11 as plantas da peni1encií1• 

« - O criminoso-ini111igo não é um p1incípio 1eôíico, um uxionm fommlallo por um dis-
curso ou pressuposto por uma prá1ica. 

E um ~!emento que não pode ser localizado com exa1idão 11em aqui nem llll. 
Mas 11ue ci rc11l.1 de um para outro. que transita de um para outro. 
Não tum axioma 1eórico nem um prú1clpio prálico. 
É um tmuscritor, um cn11111tatlor. 
/'mm: Í: de que possibilita que umn ins1i111ição como nação publica (instaurado porra

zões políticas e fiscais) seja lnmsposfa pmn a teoria pc11:1l na forma de princ[pios: o crime lesn 
mio apenas a vitima, ma~ n sociedade; o interesse da sociedade é ser representada na ação judi
cial; e ter a i11icia1h,a dela. 

Ê esse comutador que faz do procurador (agente fiscal régio) na 1coria penal o reprcscn• 
taule dn socie<~icle. 

f.: 1ambén1 ele que foz dn penn dofinido pelos códigos uma medida protetora rla sociedade 
(nos termos dn 1eoria penol). 

É também o comurndorque possibilita que o criminoso (processado 11elo re11rese11ta11tc da 
soci0dade e condenado em seu nome) se tome de5critívcl em termos (psicológico, psiquiátrico) 
de individuo ns=ial. 

Ele é o que possibiliia p11ssar cle um registro a outro, de um siste11111 a outro; não o código 
de w11lução, 1.nns o elemento ltue p(lssibilii.i II aplica,;iio Jc um c(lc.Jigo a outro código (do códi
go pníiico m.> código teórico. ao código epistemíco). É itquilo que possibilita todos os cfci1os de 
moruu ckssas passagens e transposições. É o unh•ersal intermediário. 

O - Observações a propósito do comutndor. 
É aquilo que é sempre dito. 
- Sempre dito: é dito, e explicitamente, nos textos, nas leis, 11as 1eorias. Está p, ess11pos10 

nas práticos, nas decisões, nns ins1i111ições. Est;í cfü101ado em imagens litcr:írias. Não é o não 
dito; é o mnis-c1ue-di10. O excessivnmcntí! dito. 

- Mas, nesse excesso, ele n11nca é fix~do: ndo <i um princípio do qual deriva o resto; não 
é uma conclusão. Ora de~e11111enha um papel, orn ontro: or:1 é repn!Sent:iç~o. ora é 11m princípio 
pr.íliço, 

Ê uma a finnação permancnt-0. 
Não í: uma as.~erçii(1 que se possa sitnnr num jll\lll0 preciso de um cliscurso. O comutador 

ê a11uilo que gi11~111c a coerência e a relati,11 sistematicidade de e,lementos heterogêneos (po, 
exemplo: 

• a p1á1ica penal 
• a teoria do direito crimiuul 
• os códigos 
• o discurso µsiqniát,ico, sociológicu). 
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ria de lns1crburg, constrnída em 1830 no reino da Pnissin. f'e7. viagens de estudo ;'1 lnglatcrro. 
ao Pais de GRles e à Escócio em 1827, depois aos Estados Unidos ~m 1834-1836, <>nllc ~e tor
nou um grande 8dmmidor do sisttrna da F'iladélfia, ou seja, scgund,, suas próprias palavras, do 
··pri11L'ipio lfe solidiio i11i111en'llpl<1 t/1111111/e tmlo o perío,/o ,1,, ,•11c:mnnune1110" (N. 1-1. Juliu~. 
Nmrl-nme,#ws sitl/ir/,e l11ttli11de. '"'"" eige11e11 Amchrmu11ge11 i11 cle11 Ja/11,w 18.l-1, /8.15 1111,I 
18.16, Lei1>2ig, F. A. Brockhaus, 1839/D11 .•ysteme ph1itc,11tinire nmh-imin "" /836, trml. fr. 
Vie1or Foucher, l'aiis, Jouber1, 1837, p. 6: grifo do lexto) .. Julius é o tmdutor da vers~o alernii da 
oura de G. de Benull\onl & A. deTocqueville, V118,1'.tti-me pé11i1en1ioi1·,· ,wx t1crrs-U11i:rN !le so11 
"J>plit-11tio11 c11 Fnmc<'. ,<ufl'i t/'1111 <1ppe11di<'e .w,· lt'.t cafrmie,· pét1(1/e.1 ,,, d,? 11<>tes ;;-1,,1is1iq11e,., 
Paris, 1-1. F'ournicr Jeune, 1833, J• cd., aumentada com o "Rapport de M. de Tocquel'illc sur le 
projel de loi de Réforme des priso11s ... ", Paris, Libiahie de Chnl'les Goss~ll11, 1845. Cf. A. 
Kubs, "Juliu$, Nikolaus lleinrich", in Nem• D~111sd1e Oi1Jgrriphie, "º'· 10, 1974, pp, 656·8, 

Foucauh ,-.;tomará esse e.~certo do t~xto tlc Juli11s e. o descnvoll'erá cm Smve//fer er Punir, 
no capítulo sobre o p;moptismo, no ,iual escrcv.:rá: ''Poucos nnos após lkntham, Julius redigia 
a ccrtjdão d~ nnscinw11to dessa socíedade [disciplinar]" (op. cit., p. 218). A c:ssc respeito, Fou
cnuh acrcsce,uarâ: "13entham, em sua primeira versiio do Pa11optico11 (Panópric,l J, imaginam 
também uma vigilância ncú~tit-a 1>or meio de tubos que fossem das celas à tone <:enlrnl. { ... ) 
Julius tentou criar um sistema de escuta dissimêtrica (L.,ç,ms .,,,,. f<'s prl<ons, 1rnd. fr., 1831, p. 18)" 
(i/1/d,, p. 203 n. 2): e[ também "La vêrité cl les formes juridiqucs", loc. âl. (DE, 11), pp. 607-9/ 
J)fl. 1475-7 . 

.3. N. H. Julius, Leçm1< s11r leJ· prf.to11s, trnd. fr. citad:a, PI>-384-S. É interessante identificar 
aqui uma das ,luas fontes (Julius e Oenlham) de mua das duas origens (prisiio e hospital) do 
imacsse que Foucault linha pelo panoplisn10 e pela vigilância generoliwda. Ele teria descober
to a ideia do panoptismo durante seus trabalhos sobre as origens da medicina clínica e sohre ~, 
olhar médico; cf. M. Foucault, "l:oeil ,tu pouvoir" (entrevista mm J.-P. Barou e M. Perrot, in 
le Pn11vp1ique, org. J,.p B11rou, i'nris, Pierre Bdfonrl 1977, p. 9), DE, Ili, n• 195, ed. 1994, pp. 
190-207/''Qua,,to", vol. li, pp. 190-207, espec. p. 190 [trnd. bras.: "O olho do puder", /11 Di111.1· 

e e~crit<>S, vol. \Ili. Dnmo F'orticr. arquiteto, professore r<'~l)~111sávcl pela Bibliolheque 1l'ard1i• 
tecture, lhe teria fornl-cido os projetos arquilelôllicos e 11s planias para um hosµi1al cir'cular no 
Hôtel-Dku nn d.lenda de 1770- planlas cm fonna d" ~1rdas 11uc serão c.srudadas no scmini\r'io 
de fo11cnult no Collége 1le F'rmtcc cm 1973-1974 sohre "a IJjstória da instituição e da arquiietu• 
ra ho~pitalares no sêculo XVTII" (La Po11l'air psyc/Jit1/J'iq11 ... Cow·.s 1111 College de Frrmce. /913-
1974, org. por J. Lagrnnge, Paris, Gollinmrd-Seuil (col. "Hautes ~.n,des"), 2003, resumo do 
cursu, 1). 352 [1rad. b1',1S.: O poder 11siquiútrito, São Paulo, Martins fontes, 2006J); semirnirio 
ciue dar.\ ensejo~ uma publicatilo: R. Barrc1-Kriegel, /\.1 halamy, E Beguin e 8. l~orticr, J.,•s ,\f(I, 
d1/11es ti guérh: Au.r origines de /'11ôpi111/ 111ml,m1e, l:lrnxelas, l'icmi Manfagn (col. "Archi1ccl11-

Mas esses efeitos de rcforçQ e estabilização estão ligados a mecanismos de limitaç;)o e 
fethílt11Cnto. 

Assim: uma vez que o personngem 110 procurador poderá ser transcrito (nos lermos d• 
teoriíl penal) corno representante da sociedade.Já não pode ser ime.rpretado como o agente: llo 
poder c~nlrnlizado que procura atribuir caráter fiscal nos litígios em seu próprio proveito. 

Tampouco pode ser interpretado l'Ol110 ngente de u1lll\ clru.se que detêm o poder. 
Oo mesmo modo: uma ,•cz que a $OCiologin da delin,1uê11cia, em seu vocabul:lrio, descre

ve a prática da ação pública a 1>artir do comutador (criminoso-inimigo), es1â claro que o 1eorin 
psicológka jamais poderá reavaliar de cabo n rnbo n pr:\1ica penal, qunisqucr que sejam as cr~
licas que ela lhe faça. 

Por1a,110, o comutador é 
- a fonna assumida pela obsc111idade intrinscc11 de uma prática, sua irnpcnneabilidade 

própria aos discursos que pretendem funda,nenlá•la 1corkamcmc on esclarecê-la ci~rllifirn• 
mente; 

- n formo nssumidn pela impoléncin, pela i11eficftcin, pela irtaplical>ilidadc, ecn suma pelo 
não poder do saber e da 1eori11. Seu estado de rnptura e de iné1cfo cs1,cculativa," 
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rc-/\rchivcs»), 1979. Como mostram os docomentos de fo1tier, as pliuuas para um "1men~• 
bospirnl irradiante" que possibi11tari• "a vigilância cons1n111e e absolum" trnm bem ru11cri0tes 
no Pn11óp1ico de Denthnm (cUbi1/., p. 48). Sobre Bcnthnm e o Pnnopliro. cf. i1tjii,, p. 71, 1101a 
16. Foucauh de falo troçam os primeiros modelos "dessa ,i~ibilidadc isoludom" até os do, nu
lórioHolelivos da P.scoln Mili1arde ruriscm 1751 (cf. "L'ocil clupouvoir",(oc. dt., p. 191/p.191). 
1\qui, rom Julius, estamos no contexto dn pcnafüladc, sobre a qual Fouc11ult ,lirá: "cm seguida, 
estudando os problemas pcu~is, percebi que todos os grnndes projch>5 de n:organizaçilo dos 
prisõci (aliás, eles datam de um po11cu ,Jcpoi~ da primciia mttadc do scculo XIX) rctorn.1vam 
o mesmo tema (Ja 101al visibilidade dos corpo~). mns. dessa \'t7, sob o signo quase scmpr~ 
lcmbrndo de Oe111ha111. l'oucos são os lt~lol e wojetos sobre ns pri,õts nos quílis não so encon
trasse o 'ne~io· d~ llcnlham. Ou ~tjo. o ·11anó111ko"' (/bit/.). 

4. cr. M. ro11ca11h. S11n"1:ill1•re1 P1111fr. Jlfl. 7.18-'J. Rcla1i,•an1entc: ~~ rcfürêncios tlc l'ou
C:d111! ao "espc1,,culo". cf. G. DeborJ. / n Sorié1.! ,f11 $/X•,:wc/e, l'aris, fluchcll C'h.istel, 1%7 
[trad. bras.: A soc-ittlndedo esf){'túw/11, Rio <k J:mdro. Comraponto, 2013). Seria 3Cé posslvel 
ler aqui certa crilicn 6 Ciuy Dcbord. que pu,t"ra a noção de rspctáculn 110 :imago do ronccllo da 
mo,lcmidade: seguntlo Foucaull, Juliu~ •~ssnha q11c o e~pe1âc11lo provim du ,\ntiguidadc, e q11c 
o <1uc nmrco o DJodcrno não é a apai içào do espeu\culo, mas sim o eeli1Jse cio cspc1áculo, ~ iu• 
vcrs:lo em vigilânci•. O tr~cho anterior dt Julius or1icul:iria prccisameocc cssn critica. 

5. N. H. Julíu,, Uf'OIIS sur /o•s priso,1s, p. 385. 
6. J..13. Tre1lhord. "Motifs du lhre I", chapítrcs I à Vlll, du Codt: d'/11>111«:1/uu ,·rítnl11tfft,. 

pro!~Ntlês nu corps législntirpM MM. Treílhard, Réal c1 f'aurc. Con~eillcr,, il'É1!1t, S..J11cc du 7 
novcmbre 1808", i11 Cr11/,. d'i11s1mctiu11 crí111i11eJI,,, étliti011 co11f,1mu• ,l /'vdi1i<m 11rigí11ale d11 
8111/N/11 des loir, Pnris, Le Prieur, IS 11, pp. 5-32: p. 20. f'oucaull retomará esse 1rccl\o cm seu 
desenvolvimento sobre o panoptísmo. in S11n-ei//er et 1'1111/r, p. 219: cf. também .. La vérité cl 

k> fom1esjuridiq111:s", /()(', cit., pp. 608-9/pp. 1476-1. A exposição dos moli\'Os do Código d .. 
ltl..\tt11çrio Cdm/1111/ gcmhnen1e é atribulda a Jean-8ap1is1c, conde Tre,lhant ( 1742-1810), que 
1m1icipou da redaião desse código. Trc1lhnrd.jurista e rolitico. íoi s11ces,tivn111ente pl'csidcn(e 
dos l:smdos-Gernis, presidente dn Assembleia Nacioual C'o11stin1inte, 1i,·e~iden1e da Convenção 
Nacional (durnntc o pn\fesso de Luis XVI), memhro do Conutê de Salw~âo Pí,blica, pr.:sidente 
do Con;;elho dos Quinhentos e membro do Oiretório. Cf. Jem11 rdlh,·ud, J<'n11-811p1iste 1iT'ilhord, 
m1111rt1l' p/é11ip11te111l011'>!,le ln Rép11bh1111~ m, Cm,gres,le R(lsta<lt, Paris, Gaillon, 19.l'>. Foucauh 
vollorá a Trcilhard em suas cnncvis1as. cf. "À propos de l'enfcrmcmcnt 11énitcntiairc" (cntrc• 
visln com A. Krywin" F. li.ingclhcim. Pro J11s1ili11. l/e1·11e politiq1w ,le dmi1, t. 1, 11• 3-4: ln 
Pl'isu11, outubro de 1973, pp. 5-14}, DE, li, 11• 127, cd. 1994, 1>· 4J7/"Qua110", vol. 1, fl. 1305 
(trnd. bros.: "Sobre o i111emomcn10 pcnitcnciõrio", /11 Oito.•,. ~s.-rito,, vol. IVI (íuuçlio im11or-
1uulo: Trcilhard 9imboli2B n expansiio do panop1i~110 de uma fOfma arquite1õnica a uma forma 
de governo: ''Trcilhtlrd aprescnt.~ o podcrpolítirn cumo uma c~cic de Panóptico r..-alizmlo nas 
m~tiluiçõcs''); cr. tambtmSunl'illerl'f Punir, pp. 143,219.237. 

7. J.-8. Treilht1r<~ "Mo1if.~" do CQf/e d'i11stmc11011 t•r/111i11clle, op. dr .. p. 23. 
R. N. H. Jnliu~. L.oçu11., s111· lts prisuus, p. J85. Julius observa: "l\lu 11esse ripo di: cdifi

çaç~o a ulilidade dt~e pcnsnmento fundJmcntal e o elewntlo grau de apcrlei~o3menlo de que é 
capa, ni\o se manifestou de maneira mais r:lpidae mais férlil e,n resultados do qu" nas prisões" 
(IJI). ,)85-6). 

?. T. Hobbes,'·" Uvílíl/11111, 1iaité de la mfltihw, de lrrjiwme "' d11110111·oir ,le /11 rép11/,/i. 
q11e t'NNsi11s1lq11e 1•1 cM"1, trad, Ir. françols ·rri~am~ Pmis, Sirey, 1971 (cd. orig.: Le,·it,t/11111, 
pri111td íor Andrew Crooke, at tlte Grccn Dr:1go11 in S1. Pnul's Churchynrd. 1651; trad. bms.: 
L . ..,.,1t,,,; 011 1m11trin, /ormn e pod<'r de 111n11 1·cpú/Jliru ecle:rúístic<1 e cMI, 2• ed., Sào P•ulo, 
Ma11ins Fo,11cs, 20081. cnp. xm, p. 125. Edição usada e ano1ada por Foucauh, q11e dttt11\'olvc-
1á sua análise de Hobbes cm "/1 frwt d~/ê11dre 111 sorlhé ·•, QJ> cit., (uulal de 14 de janc.iro de 
1976, PI'· 26-7. e p1incip,1l111cntc lnulft) de 4 d<' íevtrcir<> de 1976, pp. 77 ss. 

10. i. Hobbes, Le lhiat/11111, trnd. dr.ida, cup. XIII, 1111. 12.5-6 (gtlfo do 1exco orii:lnnl). 
11. Cf. ibid., pp. 121-2: ''A naturcla fez os homens 1:lo iguais quanto às faruhladi:s do 

cor1>o e do espíri10 f ••. 1. Dcs~ igualdade das aptitlõc:s dl-corre a igualdade na esperan\'!I de 
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ntingirmos nllssos fins. Por isso, se dois homens desejam n mesma coisa, mus não ê 11osslvel n 
ambos usufrui-la, eles se tornam inimigos." 

12. Cf. ibicl., Jl, 123: "Des~e modo, podemos enco,urat na naturein h1m1ann três cousas 
principais de confli10: primeir11111~11te, o rivnlidade; em segundo lugar, n falta de confinnÇ11; cm 
tcr.:dro, o orgulho l GJ00,J." 

13. llobbes atdbui ., segunda ("~usa da guerra de todos contra todos à "foltn de confiança" 
(ibid., 11. 123), depois de ter discutido a "descouíiançn de urn em relaçàoa outro" (ibil/., 11, 122). 
No manuscrito, Foucault originalmente escrevem "foltn de confiança". mas mudou a eKpress;io 
para "desconfiança" (foi. 4). 

1q, T. Hobbes, ibíd., p. 123. 
15. lbid .• cap. XVII. p, 173. 
16. lbul 
l"l. lbi<f.. pp. 174-5. 
18. No manuscrito (foi. S) Foucault ci1a o s~guinte trecho: "E essa ordem ch-il só pode ser 

estabelecida e mantida ao mesmo tempo por um poder, 011 seja. pela tt,msferencia cio poder dos 
indivíduos, de 'todo o po<kr e força deles' para ·um único homem', ou parn 'uma únicn as.~embkia 
de homens, que possa reduzir Iodas as sms vontades[ ... ] a uma única vontade"' (ibid .. p. 171), 

1 !>. lbid., cap. XXIX, p. 35S. 
20. O texto datilografado (p. 29) dá 11 scguinlc roicrêncirt: "(cf. Thompson, in P,ut mui 

p,.,selJI, 1971)", Aqui Foucault alude ao fomoso artig<• do hi~loriador marxi~ta inglês Edward 
P. Tholllpson, que ;1caba"a de ser µublicado: "Thc Moral Economy oftho English Crowd in thc 
Eighcccnth Ccnlury". Pttsl m1CI Prcsent, n• 50, fevereiro de 1'>71, pp. 76-136. Segundo Daniel 
Defc,1, foucnull tinha co11heei111ento profullllo tios trnbalhtis de Thompson. em especial de Tlut 
,\fak/J1g c>fthc E11gli!lr llbrki11g Class, Londres, Victor Oollancz, 1963 (sobre os arlcsõos e a 
classe opcr:lria inglesa entr\? os a,10s de 1780 e 1832)/La fom1fllio11 de lu rl11sse nm•riêf't' 011-
glaise, 1rnd. fr. cole1ivu, npresentação de Miguel Abensour, Pnris, Gallimnrd-Scuil (col. "Hm11es 
Éhtdes"), 1988 [t md. bras.: ti fi11·111flfiio dr1 rlanr op(•r/Íria ing/,,.w, Rio rlc fanciro, Paz e Terrn, 
2010, 3 vols,]: rel:itivimwnte nesses 1emas, Fo11ca111l rnmbém se tmseavM no trabalho de Paul 
Rois, especi;1lmcntc: Pt1yrn11s de l'Ouei/. 0,,i., .•1t·ue/m'<!.< éco11m11iques 111 .<()dt,/c•s m,Y op1io11..< 
11oliliq11e.r tlepu/.< / 'épnquc rél·ol111inmu1il'it d1111.• (11 Sarthe. Le Mnn~. Mouton, 1960. 

21. Foucnult dcscn\'olver:I o qucsl:\o da polkia dos grilos como prolótiro da discipli1m no 
eoniexto f'rancés; cf. Séc11rilé, T(,rrilofrc, Popu/11ti<m. Cours m, C"lli'Jg,: de Fn111C'<', /977-19711, 
org. M. Sencllarl, Pa.ris, G~llinmrd-Scuil (col. "H11utcs Éludcs"), 2004, aula de 18 de janeiro de 
1978, PI'· 31-50; aula de 29 de março de 1978, cspcc. pp. 325-36; nuliJ du 5 de 11bril de 1978, 
<1spcc. pp. 343-51 [lrad. brns.: Segll>WIÇll, ,e,.,.iulriv, populaçcio, Silo Paulo, Martins Fontes, 
2008J. fas.1 policia uos gnios tJUC Foucuuh dcs,,;rcw (íbid., pp. 33-4), "css11 gnmc.lc polícia su
pnirregulmucntar'' (ibid., p. 361), se lomani sinônimo 011 exemplificação de disciplina e aHtÔ
nimo de ·•scgu111uça". Descrevendo os rcguhnncmos da polício dosgr:los coligidos por Delama
re e Fréminvillc, Foucault dirá: "Viw-so no nn111do do rcgulnmemo. vive-se 110 mundo da 
disciplirt3" (ibül .• p. 348) e ncrcsccnwn\ no mnnuscri10 do curso citado: "E, de !à.to, os i;randes 
tratados próticos do policin fornrn colct:incAs de ~gulnmcntos" (iltid., p. 348 n.~). 

22. A ruvolln dos "Nu-piétls" [descalços] (;\s vezes cham.idos "141-1111--pít>,fr") explodiu 
durante o veriío de 1639 11A Normandia. Fouc,rnh dedican, seis nulas a essa re\'oltA em ~eu cur
so sobr~ as Hteorins e iu!;tituiçõcs penais". Revolta conern o sistema fisC11l e :1thninisln\livo1 
foi desencndcnd,1 pela ins1uuraç,\o dn gabeln - imposto sobre o sal - no reinado de Luls Xll l 
em diferentes regiô~s da província e foi ~cwmrncntc re1)rimida em 1640; cf. B. Porthnev, les 
So11/e,·e1111mts1wp11/"ir,•se11 Frmu:e,le 1623 ti 1648, P:1ris, SEVPEN (col. "EPHE, VI' section/ 
CRH. Oeuvrcs étmngcrcs" 4), 1963, pp. 303-502. Foucaolt tratará da delinquência campesina 
e do ilegalisnio popular cm S111·,·eilf<'r e, Punir, p. 87, ond'e apresentará como textos de referên
cia: O. Festy, les Dil/its rumttr et lew· répn,.,sio11 S()11., la Rb-of11tio11 e, li' C<ms11ltll. Étudl! 
1/ 'ltlsruir1t éco110111lcJ1tl!, Paris, Libmi1·ie M. Rivicrc ("Diblioth<:lrue d'hisloire é\:ono111ic1ue"), 
1956: M. Agulhou, l<t Vie svctale "" Pmve11ce i111irle11re e111 le11di,111al11 de lt1 Rfru/111i<m, Paris, 
Société 1ks étt1des robespicrristcs ("Dibliollu:quc d'his1oire révolutionnaire"). 1970; Y.-M. Dercé, 
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CroquaJ//s et N11,pieds. IA?s .,ori/ê,·eme111S JUl)-S<IIIS e11 Fm11c,• du XVI' 1111 ,'1(/X' .1'/clde, Pnris, 
üallimard {col. ''Archives" 55}, 1974, p. 161. Para uma obra mais rece111e. cf. J.-L. Ménar,~ /.a 
Ré1•oftt> dtJs M,-pieds <'li Normmulie 1111 XIII/' sikll', Pads, Diltmar, 2005. 

23. A existência do "Gc11cml Jenn Nu-Pieds", nome com o qual eram assiníldas várias 
ordens enviadas para :i Nonllandin, foi objeto ,lt mtmerosos debates ~'Obre a fé de fontes co11-
1rntli1órius. Boris P(lfdmcv, 11nssamfo em revi~ta tlileren1es hipóteses, roncl11i; "Nilo 1emos prc.'1-
wrs suficient~ para atírmnr que Jean Nu-Pietls em um 11crsonagem imaginário." Real ou ima
ginário, era-lhe associado um sinete - dois pés descalços pousado:; ~obre 11111 crescente-e um 
lol·11I de residência, ;10 pé dns 11111rnllms da cidade de Avrnnches. Cf. 6. Porchncv. L,ts Sfl111<11't:· 

111"1I/s pop11lnim< "" Fra11l't: d« J6ZJ tl IM.V. 011. cit •• pp. 320-7. 
24. A chamada rc,•oha "luddbta" a<lqui1iu 3 form:\ de 111ovimcnto de quebro de mátJuinas 

na imlústrÍlt 1êx1il - µrincípahne111e de teares - nas Midlands. cm Yorkshire e cu, Lancashirc 
cntr-.: 1811 e 1813. Cf. E. P. Thompsún, la fommt/1111 de 111 c/a.m, º""'i<!rc t111gl!lioc, hnd. fr. 
<:i1adn; E. J. Hobsbawm. "Les hriseurs de machinc". Rc1•11e d '/1iswim modem,: et co111rmpvmi11e. 
vol. 53-4bis. suplcmenlo 2006, 1}11, 13-28. Sobre os tcx!os ,lo movimento luddis1n, cf. K. Uinficld 
(org.), Writi11g$ oftlu1 Lr"ldile.<, Bahimote, Md., Johns Hopkins Univcrsity Pr~ss, 2004. 

25. A unidade do movimento luddista foi definida em grande pnrtc peln reivindicaçã-0 
comum, cm regiõ•s diferente~, da J'igurn do "General Ludd" -,\s vc7cs rnmbém qualificado de 
rei ou rnpitào -, provavdmente inspirada por um idioma region:11 que desigunva um dcslnridor 
de máquina, em referência n certo Ncd Ludd que teria destruído um te~r de seu mestre em 1779, 
em Leicester. Cf. 1(, Navickns, "The Scarch for 'General Ludd'; lhe Mitology of Luddism·•, 
Social Histm:i•, vol. 30 (3), 2005, l~P-281-95; Jl. Minar,~ "Le reruur de Ncd l.udcl. Lc luddismll' 
Cl ses imerprélations", 1/cmc d 'l,istoin• nwd<?rll<' <'I co111,•111111m,i11e, \·oi. 54 { 1 ),jn11.-mnr. 2007. 
pp. 242-57. 

26. Cf. M. Foucaull, S111willet <'I /'u11ir, p. 170; M .. "li j,1111 d~(t_,11dn1 la sod1'11?', í.1ult1) 
de 7 de janeim <le 1976, 11. 16, e aula de 2 1 de janeiro ,t-e 1976, p. 41. 

27. Cf. M. l'ouca111l. "La ,•éritt ~t les formes juri,liques". luc. cil., p. 5Y0/p. 1 ~58. 
28. ('f. C:. Becc:iria, D,•i delilli <' ct,dlt pc11e. LivorrH>. [s. n .. J 1764 / nrilté eles 1/Nit~ et iles 

11ei11es. tnuluil ,ti· 1 'ilu/ie11. ,! '11p1·,l$ 111 tmisitl111t• éditio11. n•vue, corrfg{,., l'I 11u1:1111el/ll!(' /J<II 
l',l111e111·, trml. fr. abade André Morclle1, Lausanne. [s. n .. ) 1766; rec<l.: Drs dé/it.v <'! tlt·s 1>ci11,•s, 
trad. fr. Maurice Che,~illier, prefácio de Robert fü1,lin1cr. Paris, Fl,1111111.irion. 1991 [Genebra, 
Oro~, 1965 j. A primeira tradução. do aba,k• 1'·101dlc1. trocou livr.:me111e a 011lem dos capitulos 
e a distJ'ibui~ào do, ,,an\grofos; n reedir;fo de i 901 é rfol à ordem tln quinta e últimn edi~'ilo. 
dirtrnmente produzida por 13~ccnrin [trad. brn~.; Oo.• rlt?li/lJ.v "tl"s penas, 2' ed., São l'nulo, 
1'far1ins fon1es, 1998). Cf. 13. E. Harcourt, "Bc,:cnrin, Dei delilli e ddlc• pc,w", ;,, Dictio1111aire 
des gnmdcs om,,,...,, j11ridi1111cs. org. Olívicr Cayln e frnn-Louis Hnlpérin, Paris, Dalloz, 200S, 
pp. 39-46. l'oucnult acrescenta no mn11uscrito ( foi. 10): '"Dcccorio: a pena dew ser proporciona 1 
àquilo ,iue é útil:\ soci<Xladc ((uil quanto /J sun dcfosa). // - p11m que seu inimigo não reincid,1, 
seja domi,1acto;// - para que não sejam criado~ ou1Tos inimigos." cr. C. BeccMia, Oes dê/ir., et 
,ltw pei11es, 1rad. fr. 1991, "Avis au lec1e11r", p. 57 {dcfi1.1içào de just1• e i1)ius10 cm 1en11os ''da
quilo que é útil ou nocivo:\ sociedade"); c~p. li. p;1. 6.l-5: ''Le <lroit qu 'a !e souverain de punir 
les dêlits es1 donc fondé s11r la nél'essité d~ défé11drc rnntre le~ 11su1 patil)ns paniculiêres lc 
dêpõ1 cons1ituê pour le salm public"; cap. X li, pp. R6-7: .. l.c but deschntiments uc peui êm: d~s 
lors que d'emrêcher lc eoupable de causer tle nuuveanx domrna11,es à ses concitoyens et de 
dissuadu les alllres d'cn commettre ele scmblat>les". 

29. \V. l'aley, "OfCrimes and l'unishmcms", livro VI, rap. IX. i11 71,e Pri11ciple,t nfM11ml 
mui Po/;/ic11/ Philosop/1y, Londres, R. Faulder. 1785, p. 526; "\Vhat would it bc 10 lhe magistra• 
te thnt offcnccs wcnt altogether un1H111ishe<l, iftl1c impuuity o(the offenders wcre followcd by 
no dangcr or prcjudice to lhe conunonwcahh?" \Villioul Pal.:y ( 1743-1805), teólogo britiinico, 
era um pensador utilitarista do sistema 1>crml. 11111i10 próximo das teses de 13cccaría e precursor 
de Bcotham cm mntérin penal. Paky cn1 conhecido princípal111entccomo au1or de A Vicw 0/1/,e 
E,o/d,•11ces oj'CJ,rhtitwil)' (Londrc~, 1794) e de uma Nmuml Theology (Londres, 1 $02) dcsen• 
voh·cndo a analogia do mundo com 1un l\!lógio, ncccs--sariame,ue reguindo por um relojoeiro 
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(wn1d1111aker). Depois do nome de Paley, l'oucault ncrcsccnla no mauuscri10 (foi. 11): "('rigo
rism')"; certamente alusão à exigência estrita etc que n pena seja proporciouol n medida de sua 
utilidade para a sociedade, doutrina que Leon Rad2inowicz cuamou de. "doutrina da severidade 
m~xima"; cf. L. Radzinowicz, ,1 Histo,)• o} F.ngJ;sJ, C.imi11al Lm1• "'"' ils Admi11isht1liu11 fr<1111 
17511, vol. 1: The Mol'it/11<!11/jnr Refim11. Londres, Stevens & Sons, 1948, p. 231: "The Doclrínc 
of Maxinlllm Scverily". 

30. Cf.s11pm, J). 19, nota 17. 
J 1. Cf. J. R. Strarer, 011 tlw Me,lle1'(1/ Origí11sc>f//,e Modem Srare, ap. cit., pp. 27-31 / le., 

Origi11ts mMié1•ales de l 'É1111 modcme, trad. fr. ~iluda, pp. 46-50. foucaull acrescenta no ma• 
nuscrito (foi., 12): ''O fato de a imposiç,io e ;1 execução da pena já nilo serem realiiadas ou 
controladas pelo parte lesada, mas aprnas pela Jutoridade do Estado." Sobre n uoçào de sobe· 
rnniu, que, na fpocn, se mostro cstreilamenle associuda à execução da justiça, cf. J. R. Slmyer. 
ibld., pp. 36-44 e 53-S/ trad. fr. citada, p1>. 57-68 e 80-2. 

32. A mcnçi\o a 11111 "limiar baixíssimo 1>am o in1olen\vel" ecoa as pesquisas sobr~ o into• 
lerávcl: "/1110/émble", do Groupc d'information sur les prisons {gni1l0 de ioformnção sobre 11s 
prisões]. do qual Foucaull foi 11111 dos cofundndorrs em 1971. Cf. P. Artiercs, L. Quéro e M. 
Zancariní-l'ournel (orgs.), Le Gro11pe d'i11/ornU1tfo11 s11r les pl'iso11s. A,t·hil,es d'1111e /111/e, /9711-
197 ], Paris, Institui Mémoires de l'édi1io11 contemporaiue/llv1EC, 2003: 111. Foucault, "Je pcr
çoís l'irttolérable", /(lc. cit. IDE. li), p. 204/p. IO'J2. 
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Aparecimento do criminoso como inimigo social. lde11t(/icuç1io histórica elas pri• 
meiras 1111111(/i!stuções. {/) Análise e1:011ômicn ria deli11quê11ci11 110 sérnlo XVlll 
pelos jfaiocratas. Le Tro:me, Mémoire sur lcs vagabonds {Dissertação sobre os 
vagab1111do5J (J 764): Mais que propensão psicológim, comn li ociosidade, 011 

je11õ111e110 social. como a 111e11dicidade, a 1>(1g11b1111d,igem"' é II matriz dn crime e 
11111.flagefo ptirfl o economia; ela prod11z a rare.fàçào da 111àv de obm, a efew1ç()o 
dos salárius e 111r:d11~•,fo da µroduçiio. - leis i11111/eq11adt1s: medidas preconiw
das por Le 71·os11e: li escmvi'Znçr1o; 21 pôr.fora da lei; 3/ <11rtode_fesa dos cn111po-
11eses: 4/ CO/ll'OC//Çiio militar em massa. - Semelhanças entre erm11tes e nobres. 
(li) O cri111i11oso-i11i111igo social como tema literfÍrio. Gil Blas e o in(ci(I do sécu
lo X111/I: "continm.1m e a onipresença dn delí11q11ê11cia. Romn11ces de terror e fim 
do século XJl/11: deli11qué11cia lornlizada e extmssocinl. Emergência das du11li
tlc1des crime-i11och1cia, mal-bem. 

Quis explicM a espécie de desvinculação cio criminoso em relaç.'lo ao 
sistema de obrigações ou litígios privados, pelo qual ele estava vinculado 
nas práticas medievais, e sua emergência como inimigo soci11I, como in
divíduo oposto à totalidade da sociedade como tal. Essa trnnsfornmçào 
pode ser simbolizada por um texto de grnnde importância institucional e 
política. Trata-se de um discurso proferido na Assembleia Constituinte 
em outubro de 1789, no momento em que recomeçou a ser elaborada a 
organização penal nn França, e, mais precisamente, de u11rn modificação 
da inslntção criminal, projeto cujo relator, Benumetz', descreve o que, 
segundo ele, é o mecanismo e a justificação do procedimento criminal no 
Antigo Regime. Ao fazer isso, ele se limita a retranscrever as práticas do 
direito penal do Antigo Regime no vocabulário novo, esquematicamente 
o de Beccaria, e, a partir dessa retrauscriçào em termos de inimigo públi
co, propõe algumas ao procedimento criminal: "Foi cometido um delito: 
a sociedade inteira é ferida em um de seus membros; o 6dio ao crime ou 

•Aqui,,., .se111ido de ,·i;J;, crrumc, sem objetivo. Tan11>é111110 srntido de conju1110 de vaga
bundos. {N. da T.} 
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o imeresse pessoal produzem uma denúncii11 ou molivam uma queixa; o 
ministério público é avisado pelo ofendido ou despe1iado pelo clamor ge
mi, conswrn-se o delito, colhem-se seus indicias; verificam-se seus vesti
gios. É preciso que a ordem pública seja vingada [ ... J."2 Beaumetz reto
ma assim os elemenlos do procedimento dle processo privado e público 
segundo as autigas regras do procedimento criminal, que podia ser clescu
cadeado tanto pela queixa de um indivíduo para atender a 11111 inlercsse pri
vado quanlo por uma denúncia. ou seja, por alguém que não estivesse 
envolvido num litígio privado com aquele que cometera a falta, mas que, 
em nome do interesse público, fosse registrar diante do procurador os ter
mos do delito. O magistrado do interesse comum dirige-se então ao juiz e 
solicita a apresentação das testemunhas, a produção das provas. O prncurn
dor é assim designado como o magistrado do interesse comum. Tem-se aí 
a reinterpretação da antiga prática penal nos termos de Beccaria. 

Como ocorreu esse "aparecimento" do1 criminoso como inimigo so
cial? Gostaria de começar por identificar as primeiras manifestações desse 
tema e ver depois qual foi o conjunto de processos J>olíticos e econômicos 
que em certo 1úvel redundaram finalmente em fixar que o crinúnoso é 
inimigo social, bem como o que é ocultado por essa operação que consiste 
em descrever, julgar e também excluir o criminoso como inimigo público•. 

[Começarei, portanto, com] a análise das derivações. Uma das mani
festações mais interessantes desse aparecimento é fornecida pelas primei
ras análises econômicas da delinquência no século XVIII. Evidentemente 
já existiam descrições da população dos "ladrões" etc., hem como uma 
análise da pobreza e da mendicidade, além de uma crítica dos meios de 
assistência utilizados desde a Idade Média para aliviar a pobreza e reduzir 
a mendicidade: meios privados, eclesiásticos ou medidas legislativas. 
Mas isso não conslituía aquilo que se poderia chamar de análise em ter
mos de economia política no sentido estrito. Ora, pela primeira vez, creio, 

n. O manuscrito da auht (foi. 1) co111eç;1 ,ln seguinte maneira: 
"Fenômeno maciço: 
- dissocinçào do cri mo em relação à culpa, ao pecado; 
-dissociação do cl'iminoso cm rclnçào ao conjmuo das obrisaçõc; e dos litlgic>$ priv(ldos; 

seu surgimentc> come> inimigo social, como individuo oposto à 101alida1le da sçcie,lade, m11113 

relt1çào de co,nestaç~o, de hostili1fade com a tornlidade da sociedade. 
Simbolizar por -► Ueaumetz 
fatmlar: 
- algumas manife;;rnções dessa e111crgencia. 
- a na1ure1.a desse 'uparecimcmo' ." 
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assiste-se ao surgimento [na segunda metmle] do século XVIIT de uma 
análise da delinquência feita [à maneira die] análise dos processos eco
nômicos, isso entre os fisiocratas\ O que essa análise tem de especial ê que 
fixa a posição, o piipd e a função da dclinqu0m;ia, nào 1.:m rclaç,1o ao con
sumo, à massa de bens disponíveis, mas em relação aos mecanismos e 
processos de produção; por outro lado, no exato momento em que os fisio
cratas definem o delinquente (pelo ângulo da] produc,.-ão, também o carac
terizam como inimigo da sociedade: é a própria posição do delinquente 
relativamente à produção que o define como inimigo público. 

Um modelo desse tipo de análise é fornecido pelo texto de Le Trosne, 
A.fémoire sur les 11agabo11ds ef sur /es me11dia11rs [Dissertação sobre os 
vagabundos e os mendigos], (publicado em] 17644. Nele a vagabundagem 
é dada como categoria fundamental da delinquência, o que, contrariando 
as análises anteriores, não significH que ela seja o ponto de partida psico
lógico, por assim dizer, da delinquência - Le Trosne não quer dizer que as 
pessoas começam por vaguear, e que essa vagnbunclagem conduz aos pou
cos ao roubo e depois ao crime, mas sim que a vagabundagem é o elemen
to a partir do qual os outros crimes se especificarão. É II matriz geral do 
crime, que contém eminentemente todas as outras formas de delinquên
cia, nào como virtualidades, mas como elementos que a constituem e a 
compõem. Orn, essa tese se opõe a dois tipos de anáfüe tradicionalmente 
encoutrndos na época. 

Em primeiro lugar, uma an{1lise segundo a qual a ociosidade é a mãe de 
todos os vicias e, por isso, de todos os crimesõ. A ociosidade é o traço psi
cológico ou a falta de que derivam todas as outras formas de desvios ou 
crimes. Orn, aqui a vagabundagem niio é algo como uma falta ou tuna prn
pensào psicológica, é na realidade o conjunto dos errantes, ou seja. 11111 tipo 
de existência comum, um grupo social que se apresenta como uma con• 
trassociedade, difo.-eutemente da ociosidade que, na psicologia dos indi
víduos, era algo como um pecado individual•. 

Em segundo lugar, apresenta11do a vagabundagem como matriz geral 
da delinquência, Lc Trosne se OJJõe a Iodas as análises que veem a mendi
cidade como elemento essencial que convém punir. Na legislação froucc
sn, a vagabundagem não era punida como tal; o vagabundo concernia ao 
sistema penal pela atitude de solicitar subsistência a alguma outra pes
soa sem trabalhar. Orn, para Le Trosnc, o essencialmente punível é a vaga
bundagem; o ingresso 110 111tmdo da delinquência estl1 no foto de vaguear, 
de não estar fixado a uma terra, de não ser determinado por nm trabalho. 

a. /l·lauuscri10 (foi. 3): "Já nào é um pe,ado que a.car1e1a 1odos os <lUlros, e: uma mkn»
socicdaúe." 
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O crime começa quando não se tem situação civil, ou seja, localização 
geográfica• demro de determfoada comunidade, quando a pessoa é "sem 
eira nem beira" [sons aveu], segundo expressão retomada pelo autor, mas, 
precisameutc, modificando seu scnlido6• Jsso porque, no antigo direito, 
"sans a11e11" niio significava não ter nenhum elo com uma comunidade fixa 
e estabelecida como em Le Trosne, mas sim o fato de não ter ninguém 
para lhe servir de caução, de garantia diante da justiça. Então, por que o 
foto de vagar, de não ter vínculo lcrritorial, pode constituir crime em rela
ção à economia? 

l .e 'l'rnsne airnlfaa precisamente as consequências econômicas dessas 
perpéhras perambulações. [Em pri.meíro lugar,] quem se desloca provoca 
rarefação de mão de obra nas regiões mais pobres, o <1ue terá por efeito 
aumentar os salários, de tal modo que uma região que já seja pouco pro
dutiva onerará o produtor com salários elevados; à pobreza se somarão [a 
alta) dos preços e a falta de concorrência, por conseguinte um cmpobrc
cirneuto ainda maior. [Em segundo lugar,] os vagabundos, saindo do lugar 
onde eram força de trabalho vir111al, provocam a redução da produção e 
impedem certa produtividade. [Além do mais,) a partir do momento em 
que se deslocam, escapam a todos os impostos pessoais (lalhas, co,veias) 
que, por esse motivo, acabar-ao sendo divididos por um número menor de 
pessoas, já que o objetivo é chegar a um lotai fixo; esse aumento dos im
postos pessoais reduzirá também a parcela de rendimentos que poderia 
normalmente ser capitalizada para obter fruttos da terra. [Por fim, trata-se 
de] pessoas que, não se casando, deixam ao léu seus filhos naturais e, por 
onde passam, provocam o crescimento de tuna população ociosa - que vai 
extrair sua parte do consumo global. Considerando os três primeiros efei
tos da vagabundagem, percebe-se que o v.igabundo já não é, como na ldc1-
de Média, alguém que retira uma parte do consumo sem trabalhar, Já não 
é alguém que afeta a massa global das cois.as por consumir, mas sim os 
mecanismos de produção, e isso em vários níveis: o do número de traba
lhadores, da quantidade de trabalho fornecida e da quantidade de dinheiro 
que volta para a tcrrn a fim de fazê-la frutificar. O vagabundo, portanto, 
é alguém que perturba a produção, e não só um consumidor estéril. Logo, 
ele se encontrn numa posição de hostilidade \;Ollstituliva cm rchtçiío aos 
mecanismos normais ele produção. 

Nessa função antiprodutiva, J)Or qual razão os vagabu1tdos não são 
pura e simplesmente eliminados ou forçados a vohar ao processo produ
tivo? Le Trosne não aceita a tese de que onde nào há lraballlo h,í pobres 
que mendigam e precisam mudar de lugar; para ele, não é por falta de 

a. O manu~crito (foi. .,J Acr~ce111a a ex1ue-ssão: "fixação geog1áfica". 
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trabalho que alguém se torna errante, pois, embora seja vcJdade que em 
vários casos não há sustento suficiente, em compensação, o que nunca 
falta é a possibilidade de trabalho: sempre há trabalho suficiente parn cada 
um, mesmo que não haja su~!cnto suficiente para todos. Para os fisiocm
tas, a generosidade da terra é a generosidade do trabalho que ela fornece, 
pois é só quando trabalhada que ela produz o suíiciente; a primeira olerta 
da terra é o trabalho. PortMto, o vagabundo não é tanto aquele a quem 
falta subsistência e por isso é empurrado para fora; é mais aquele que, por 
livre e espontânea vontade, recusa a oforta de trabaU10 que a terra nos faz 
com tanta generosidade. Não é o desempregado coagido e forçado que, aos 
poucos, começa a mendigar e vagar, é aquele que se recusa a trabalhar. Há, 
pois, uma idenlidade primordial e füodmnental entre vagar e recusar traba
lho: é nisso que, para os fisiocratas, reside o crime do vagabundo. 

Ora, por qual motivo a sociedade não o coage? É por explicar isso 
que Le Trosne se distingue da crítica feita, do século XIT ao início do sé
culo XVlll, a ricos e caridosos, f àqueles] que dão; a multiplicação dos 
vagabundos era então imputada a essa espécie de erro econômico que 
consiste em dar uma parcela de consumo possível sem exigir em troca 
uma parcela de trabalho necessária; agora, se os vagabundos subsistem e 
se multiplicam, não é porque alguém lhes dá algo, mas porque eles to
mam. Eles estabelecem tuna relação de poder selvagem, fora da lei, com 
:'IS pessoas da sociedade civil no meio das quais eles existem. Le Trosne 
analisa assim as modalidades de estabelecimento dessas relações violen
tas, às quais correspondem formas específicas de crime, de delinquência. 
Quando chegam a uma aldeia, [os vagabundos] começam por se instalar 
e apropriar-se das colheitas, dos a1\imais, o que se traduz por aquela for
ma de delinquência que é o roubo; esgotados esses recursos espontâneos, 
entram nas casas e obrigam as pcssoai; a lhes dar coisas sob ameaça de 
incendiar e malar; com esses recursos, eles podem até comerciar e ir de 
aldeia em aldeia revendendo aquilo que lhes foi dado; com esse exceden
te, fazem a festa; também obtém dinheiro graças ãs indicações das mulhe
res e das crianças e, se necessário, pela violência. Assim, são levados do 
primeiro assalto ao incêndio ou ao crime•. 

a. Man11scrito (lhls. 5-6): 
"Análise do compo11amcnto vngabundo: 
1. apropriar-se cspontnneamente 
2. ame.içar para obter dollçôes 
3. obtêm doa,,\es I1ar:i comerciar 1tJào em "ª de moedas}, r~\'endem nas tavmias; 
4. emp,mzinam-:;e,: fcstcj.im nus ílorc:sms; 
5. ubtêrn doa\·õcs cm tlinhcirl> çu,n an~a(llS: 
6. punem com o incí:ndiu, u nssa~sina10." 
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Temos então aqui, para caracterizar a posição do delinquente em re
lação ,1 sociedade, uma espécie de acoplamento entre recusa a trabaU10 e 
violêncio, que, na verdade.já não deve ser mascarado pelo par desempre
go-mendicância. Nas análises do século XVII, partia-se do desemprego 
para cxplil:ar a mendicidade e a delinquência; para os fisiocratas, o orga
nizador já não é esse par. E os criminosos aparecem como inimigos so
ciais em virtude do poder violento que exercem sobre a população e de 
sua posição no processo de produção como recusa ao trabalJ10. Le Trosuc 
escreve: "São insetos vorazes que infectam e devasrnm (os cc1mpos], que 
devoram diariamente c1 subsistência dos agricultores. Para falar sem lin
guagem figurada, são tropas inimigas espalhadas pela superficie do territó
rio, que 11ele vivem à vonmde, como numa terra conquistada, arrecadando 
verdadeiras contribuições com o titlilo de esmolas. Essas contribuições 
igualam ou supernm a talha nas regiões mais pobres [ ... )"7 "Vivem no 
meio da sociedade sem serem seus membros; vivem nela no estado em 
que os homens estariam se não houvesse h.:i. polida nem autoriclade; nes
se estado que se supõe ter ocorrido antes do estabelecimento das socieda
des civis, mas que, apesar de nuuca ter existido para lodo um povo, por 
singular contradição se vê realizado uo meio de uma sociedade organiza
da."s Percebe-se aí o modelo da gucrrn de todos contra todos servindo de 
princípio â análise da delinquência. 

Por que a sociedade civil'está desarmada diante dessa população ini
miga? Qmll o motivo de a sociedade civil não reagir, se no próprio seio da 
lei há homens fora da lei? Le Trosne explica que, se os homens estão desar
mados diante dessa população que vive no estado de naturezà, é precisa
mente por pertem,"erem à sociedade civil; as pessoas que têm vínculo, ou 
seja, localização, situação civil, empregador, renunciaram ao uso selva
gem e livre das armas, em razão do pacto social; estar em sociedade é, 
precisamente, concordar em renunciar a fazer uso das armas para defen
der-se ele imediato, pois esse direito de defender foi delegado ao sobera
no. Orn, esse soberano defende as pessoas por meio de leis inadequadas, 
e isso ocorre por várias razões. Em primeiro lugar, a legislação do reino, 
por um contrasscuso fundamental, não alacou o fato da vagabundagem, 
mas o fato de mendigar. As leis deixam que as pessoas circulem e só as 
prendem. quando estendem a mão, embora oão seja grave estender a miío 
em sua pró1>ria aldeia. O grave é ~-air dela. Em segundo lugar, as leis atuam 
tarde demais: a mendicidade é atingida, mas não a vagabundagem; mais 
aind::i, [essas leis] são indulgentes demais, pois o essencial das penas contra 
os mendigos é o banimento, que consiste em mandar para outra províncin 

a. O mnnuscrito (foi. 6), em \'t'Z de "a sociedade <.;ivil", diz:'\>$ homens que. 1rnbalba111". 
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as pessoas que estão em nossa região - ou seja, elas silo levadas a vagar. 
De modo que a vagabundagem é efeito, e não alvo, da penalidade. Por 
fim, a legislação está errada porque sempre parte do postulado de que, se 
h,\ vagabundos, é porque não hi1 trabalho, pois o vagabundo é alguém a 
quem faltou oportunidade de trabalho; donde a prática da colocação em 
estabelecimentos de trabalho forçado nos quais se espera que ele adquirn 
o hábito de trabalhar. Ora, na verdade, o vagabundo é fundamentalmente 
aquele que recusa o trabalJ10. 

Assim Le Trosne propõe quatro espécies de medidas: 
1/ Escravização. Não se deve devolver ao vagabundo a oporlunidade 

de trabalhar, corrigi-lo; só se deve obrigá-lo a trabaUiar da maneira mais 
coercitiva possivel: "é urna besta feroz que ni'io se pode domesticar[ ... ]; 
só couseguimos domá-lo acorrentando-o"9, ou seja, obrigando-o a reali
zar trabalhos que serão executados sob vigilância máxima: as galés, por 
exemplo, mas perpetuamente, porque sua recusa a trabalhar é essencial. 
"Deve-se considerar que foram adquiridos pelo Estado em virtude da 
condenação, perteuce11do-lJ1e assim como os escmvos pertencem a um 
senhor. Nunca houve título mais legítimo para estabelecer a servidão. 
Portanto, o Estado pode dar-lhes ocupaçiio na obrn que julgar propícia e 
dispor deles como coisa sua."'º E, quando as galés estiverem cheias, en
cheremos as minasll. E, quando houver muitos deles na França, "1ambém 
será possível mandá-los para as colônias"•. 

2/ Essa escravização só pode ser levada até suas últimas consequên
cias se for acompanhada do ato jurídico de pôr o vagabundo fora ela lei. 
Ser condenado como vagabundo sig1úficará ficar isento de qualquer pro
teção legal, e é dessa maneira que alguém se torna escravo. E, como níio 
se deve escapar da escravidão, o vagabundo será marcado com a letra G 
na lesta ou na face, de tal maneira que aquele que abandonar seu posto de 
escravo poderá ser preso e execulado por qualquer pc-ssoa. A partir do mo
mento em que são confiscados para provei lo do rei, os vagabundos já uão 
pertencem à ordem dos cidaclãos;já não têm situação civil, as leis já não têm 
nada que est<ltuir em relação a eles, e as penas que poderão ser proferidas 
contra eles para impedir a deserção ou a l'cvolta já não são da ordcui judi
ciária, pertencem à ordem das penas militares12• 

3/ Autodefesa da comunidade campesina. É preciso gMa111ir esses prn
cedimentos e ter para tanto uma força armada suficiente. Porlauto, é pre
ciso substiluir as forças insuficientes da gendannaria e dn policia eslatal 
pela vontade de todos: "Os camponeses podem snbslituir [os cavalaria-

a. O manuscrito (foi. 6) diz, de acordo com 1 .e Trosnc: ''I'., c)llando houver demãis na 
Frnnçii. ·~erão vendidos na Áli'ica do None e em seu lugar serão compractM crislàos ~~cra\'CJs' ." 
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nos]; são tão molestados e atormentados pelos vagabundos, que o Gover• 
110 pode ter certeza de que estão prontos a fazer de tudo para se livrarem 
deles [ ... ]"u Basta autorizá-los a armar-se. 

4/ Caçada e recrutamento em massn1~. Esse texto propõe como proce
dimento utópico uma sociedade inteira dedicada ao trabalho, que teria o 
direito de abater à primeira vista qualquer pessoa que vagasse•. Está aí, na 
verdade, contado mima [espécie) de devaneio furioso, de antecipação fic
tícia\ aqui lo que, por outros meios e por ardis também sutis, o poder em 
açilo na sociedade capitalista fez para conseguir fixar no trabalho todos 
aqueles que tinham tendência a mover-se. Le Trosne sonhou com essa 
grande reclusão no local de trabalho; viu essa espécie de grande massncre 
no qual seria possível matar toda e qualquer pessoa que se recusasse fun
damentalmente a fixação, cena de caçada feudal, mas já capitalista. Esse 
texto nos conta, cm sua selvageria e onirismo, aquilo que vai ocorrer mc
ticulosamen1e quando as instituições e as medidas de cocrçào capitalistas 
forem i11staladas. A passagem da caçada à coerçiio que transforma a força 
de trabalho em força produtiva é a condição de funcionamento do sistema 
penal em nossa sociedade. 

Mas esse texto pode ser um exercício de palavras cmzadas. Se reexa
minarmos vários de seus elementos - descrição dos vagabundos, posição 
que lhes é atribuída em relação à produção etc. -, poderemos vislumbrar 
outra coisa. Pois, afinal, esses personagens que se recusam a trabalhar, que 
fogem dos impostos e desse modo oneram uma massa de pessoas cada vez 
mais res1rita com a totalidade da carga fisc.ü, que produzem filhos natu
rais, impõem suas cobranças de sustento, punem e feste_jam também são os 
monges itinerantes, os nobres, os agentes fiscais. fsso quer dizer que esse 
texto é surpreendente: nele se encontra ao mesmo tempo uma exatidão 
histórica total quanto aos costumes dos vag,abundos e de outros persona
gens; é tonto a descrição dessa contrassociedade quanto a descrição da 
sociedade feudal da qual a burguesia queria se livrar. Lendo-se assim, o 
texto ganha urna violência inaudita: o que é essa regra de antodefrsa cam
pesina, senão uma espécie de convocação à insuneição? Assim, o texto diz 
de um lado aquilo que ocorrerá efetivamente no século XIX e, do outro, 
foz, de maneira codificada, uma crítica real aos resquícios de foudalismo 
na sociedade do século XVIíl: todos devem pertencer ao Estador. 

Portanto esse texto coloca em posiçiio de simetria, em relação ao 
sistema produtivo co11s1it11ído pela terra, por um lado trabalhadores, pro-

a. O manuscrim (foi. 7) resume; "Matar tudo o que se 1m:xc." 
b. O 111a1111~crito (foi. 7) ~sume: "Utopi,1. Fic,Jti política." 
e. M,11111,ciito (foi. 8); "Caberá ver n~l1: urn paníle10 C11dificndo cuja decifração dissiparia 

o scnlido aparent.:?" 
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prietúrios e vagabundos, e, por outro, os resquícios do feudalismo. Há, 
pois, duas maneiras de se opor à sodcdade: exercer certo poder que crie 
um obstãculo :\ produção e recusar.se a produzir, exercendo assim, mas 
de outro modo, um contrnpocler que se opõe à prod11çi\o. O vagabundo e 
o senhor feudal constituem duas instâncias de antiproduçiio, inimigas da 
sociedade. Percebe-se, portanto, a ocorrência ai de uma equiparação que 
será fü11dame11tal. Com efeito, a partir do momcmlo em que a sociedade se 
define como sistema de relações entre indivíduos que possibilitam a pro
dução, permilindo maximizá-la, dispõe.se de um critério que possibilita 
designar o inimigo da sociedade: qualquer pessoa que seja hostil ou con
tníria à regra da maximização da produção•. 

a. O 111auuscrito com1>0rta várias 1níginas {fois. 10-14) que Fo11cault não teria usatlo du-
rante o aula: 

"Alguns pontos de reforência desse surgimento na teoria jurld«:n: 
• l\·l[uyart) de Voughms (lnvtit11t<•s 1111 d,vit t'rimi11d Jlustirutos do direito crímiunl], 1757111 

Definição tradiçionul Je crime: 'Crime é um 010 1oroíbido pela lei, por meio do qunl se 
cnusom donos a um terceiro com prejuiw ou cttlpa.' 

- 'prejui1:o', 'dano': noções cen1ri1is (e nào por infração, ru11tura com a autoridade); 
- 'terceiro': especificado como particular ou público, rnas público entra 11:1 categoria do 

terceir-o [foi. 10) e ê atingido em alguns casos {escfü1dalo, Jlt!rturbaç:lo), que existem por si 
mesmos ou vêm somar•se como circun.-;tâncias a outro prejuízo ,1ue atinge um indll'lduo. 

Daí a ideia de que o crime ê criador de obrigação: 
- enquanto nn nnlem do ifireito civil só há ohrigaçilo Jl0r consernln1e1110 explicito e for. 

nml;,do, 
- na ordem criminal, o alo ê criador de obrigaçiio. 
[Â 1111trge111:J O que JlOSSibilitn retnmscreverme certo ponto no vocabulário do pecado, do 

resgate, dn l)uniçiio, 
Ideia csiranhB pura nós, ou melhor, idciu que só se cncoulm t)as fonm1ln,;ões morais: 

'pagar n dívida'; nms ideia à qm1I se opõe toili111 proolcinátic,t do século XVIJI. Essa prátíea é: 
- niio: c1uais silo 11 11a111rc;za e a forma dn obrigação criad11 pelo crime, 
- mas sim: a qual sistema de uhrignções i:,lou vinculado, c111c contraiu 1m,cisei assiimr 

r>um ,111.c seja po~síwl me punir kgitinmmcntc qu.,mlo infrinjo uma lei, [fol. 111 
No pensamento cl.íssico. o cri me é q11a~c um comram; cm ludo mso. 1cm e foi tos Huí,logos 

ao ronlrato. No pcn~uncnto moderno, a punição bascia•:sc num contrnlo ideal. 

De qualquer modo, a formulação dos /11slit111,•s represenh1 o estado antigo do pensameuto 
juridico. Oro, em Lo;s cd111i11elfes de Fmnce [Leis criminais da França} (1780)16, pode•$C ,!e. 

precndcr oulrn trama discursiva. Nclns, o crnne j~ não é definido apenas pelo prejuí:t1l, mas pela 
infraçfio. On também a ld aparece como algo que atua cm dois níveis: por um lado, l"ofbc ou 
ordena isto 011 aquilo; 11or outro. proíbe que se alente contra ela. 

Nn qualidade de ki, ela 6 sempre objeto de mna proibiçiio: o que não deve ser trnnsgredi
do, violado, desprezado, 

Implica ao rnesmo tem1,o coerção com rcforéncia ex lema e coerção au1orrefere11cinda. 
'Assim, Pfr\:eb,Me que ela 1ende não só a proibir, mas 1ambêm a castigar o desprezo à sua 

au1orid~de com a puniçào daqueles que veoham a tran~g_redir suas 1>roibiçõcs' ((Lois cr;mi11el
lc•s dt: 1-i-cmce.l p. XXXIV). [fol. 12] 

A corrçãocom referência externa deriva tl11 pr.:julzo. (É J)0r não poder ser J)rl'judicial qu~ 
uma :i~~o é proibida.) 
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Também teria sido possível mostrar outros sinais dessa emergência 
do criminoso como inimigo social na teoria jurídica, na litcratllra ele. Por 
exemplo, podemos pôr o texto de Lc Trosne em paralelo com outros dois 
textos literários: Gil Blas17 c The Romance <>/lhe Pyrenees [O romance dos 
Pireneus]IR. Com efeito, no inicio do séc11lo XVIII, tem-se toda uma série 
de romances de deslocamento no interior da sociedade. Assim, Gil Blas é 
uma espécie de reprcscnt11ção da mobilidade social, do deslocamento na 
sociedade e de suas conexões corn a deliuquência. Gil Bfas é o desloca
mento geogrMico, mas também [a mobilidade] através dos estratos so
ciais1Y. Ora, ao longo dessas perambulações, Gil Blas depara incessante
mente com a delinquência, mas uma delinquência bem particular. Ela 
avança por graus, pois, com pequenos toques sucessivos e contínuos, vai 
do adultério ao roubo, ao calote e ao bandoleirismo de estrada: tudo isso 
se mistura nas paisagens atravessadas por Gil Blas•. Com uma espécie de 
sombra projetnda, de brumas de possibilidades, ela cerca toda profissão, 
lodo status social. Não há dignidade que mão comporte sua margem de 
delinquência possível: há a delinquência conexa do hospedeiro, a do mé
dico, a do nobre, a do magistrado etc. Cada um tem sua margem ele delin
quência na qual está preso, amarrado ou, ao contrário, que é seu recurso, 
sua possibilidade. Cada pcrsonngcm é assim perfeitamente reversível: ho
nesto de certo ponto de vista, desonesto de outro, e, nesse sentido, o per
sonagi.:m do lacaio ou cio secret,írio é completamente típico dessa reversi-

A coerção autorreferenciada :i pró11ria lei deriva da soberania. s~ a lei pode µunir apenas 
pelo t'a(o de ter sido.transgredida, isso ocorre cm virtude cio direito que o Príncipe tem 'de fazer 
executar sua lei'. 

l111peri1m1. soberania que habitu intrinsecameme a lei. 
Tem-se ar a formula~;lo teórica do processo dvil ciue acompanha o pmces~o privado. 

11-fas, 1111s mesmas Lois ,·â111i11ellt's, tem-se umn terceira formuhwào que se apro.~ima de 
0cccaria: 

Crime é aquilo que trni perturbac~o ,\ sodcdnde 
- a11enns atncandtl :i sociedade. 
- ou ameando a sociedade e. ao mesmo tempo, um de seus mtmbros, 
- ou :thtt·~m1o apenas um de seus membros sem atacar a sociecfadc cm gemi. 
Mesmo que mio seja 11/a('//dtl, a societla,le é pt'r/11rhnda. )foi. 13j 
Com a coascquêuda de que a punição tem doi~ rins: 
- indenizar o má,dmo ,,ossível o par1icut.1r: 
- deixar o criminoso (mas 1ambé111 aqt,elts <111e J>Ossnm imilâ-lo) sem condições de pre, 

judicar. Em rclaçào à primeirn formula<;fo, a sociedade veio ocupar o lugar do 1crcciro lesado 
(aquele terceiro que. como se dissera, podia ser um indivíduo ou o t>úblico). A cmcrgêtlCia do 
criminoso romo ad\-ersário da sociedade é decifrada nesses diforcnlc~ textos q11c se. sobrepõem 
e se imbl'icam a1m11és de umn mes,na obro" (fol. 14). 

a. O mnn11scri10 (foi. 15/ acrescenta: "Do m11lhere11go ao galé; continuid,,dc. rapidez da 
transição." 
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bilidade do personagem delinquente-não delinquente. O lacaio que rouba 
seu senhor é um ladr~o Jouviível, uma vez que, se rouba em certo sentido, 
dá a pessoas necessitadas urn di11heiro cujo uso teria :;ido nocivo. Ele é o 
homem elas margens incertas, o comutador típico entre a delinquência e a 
não delinquêncill, e isso tanto (referente] f1 honestidade financeira quanto 
[à] sexualidade. Essa é a delinquência que percorre toda a sociedade, que 
de certo modo segue todas as suas nervuras, flui de cima a baixo e cons
titui seu jogo por excelênciaª. 

JJassemos ao fim do século XVIIJ, aos romances ele terror, [tais i.:omo 
o~ de] Ann Ra<lcliffe2". Então, a criminalid,tde mudou de forma e de jeito: 
já não é aJgo conlinuo, graduado, ambíguo; já não é n virtualidade que cada 
um carrega consigo; não está intricada nas relações sociais: está localizada 
e forn da sociedade. O crime não é encontrado no meio da sociedade, mas 
em locais extrassociais: conventos, castelos, subterrâneos, uma montanha 
cava<la como fortaleza. No in1erior dessa geografia própria ao crime tem--se 
uma espécie de sociedade inteiramente fechada em si mesma, com inicia
ções, ritos, valores e hierarquia próprios; nessa sociedade não se encontrará 
nenhum personagem ambíguo, pois a passagem para a criminalidade se faz 
de repente, em bloco, de urna vei. por todas: ou se é malvado por natureza 
porque se trouxe ao nascer uma marca negativa e se é n encarnação do mal, 
ou então se pas.<;011 para a criminalidade por ~e ter cometido na vida uma 
folta inexpiável (pe1júrio, cri.me) que fez resvalar para o mal. Em relação a 
essa contrassociedacle perfeitamente sitllada e isolada só pode haver o mun
do dos inocentes e das vítimas; entre uns e outros, da parte dos criminosos 
só pode haver ódio, guerra, hostilidade fundlamental; e do outro lado, rela
ções em forma de captura, aprisionnmcnto. 

Enquanto em Gil Blas a figura central é o roubo e as formas ela am
biguidade honestidade-desonestidade, nesses romnnces a figura central é 

a. O manuscrito (fois. 16-17) acrescenta: 
"Ela [o delinquência] a nninm 
- fa7.cndo-a mowr-se. pois ê assim que homens sem nada se 1onrnm µ<1derosos; e o~ po

derosos perecem. 
~fa<; ::u.l mesmo lernpo 
- dcixn-n idêntica: o~ ntorcs que podfm mudar ele papel permanecem; ns má~caras caem. 

as identidades fic3m. 
A delinquéncin e uma espécie de fuo~iio social pe-nu:um11e. 
Se há avesso. é, romo se diria, o Q11tro lado do cenário, o "'-'r~o de uma follia de 1mpcl. 
Eln é o jogo da sociedade: 
- o falo de ter jogo, c~poço livre, zonas inntivas, regiões de n,rl>uléncia, 
-é tambtm risco, sorte e azar; a oposição entre ser op1111ha,lolnâo ser apanhado. 
O 1·oubo. a apropriação, a rG<liWibuição {muilo mais ,1ue o assassinato e n morte) estão 

oo ccmw dessas 11arm1ivas e dessa$ ficções.. 
1'fo$, qwll'l:nlti anos ,lcpois, surge outro tipo difcrcule de nnrrn1ivn. Ro1111111ee t?(1/1e Ppr11c,•s''. 
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a guerra, a morte cuja metáforn é essa conlrassociedade: passar para esta 
é passar parn o lado da morte e atravessar essa contrassocieclade, escapan
do dela, como ocorre com certos heróis privilegiados; é ressuscitar. 'fodas 
as oposições maciças: vidn/morte, inocéncia/crimc, bem/mal, caracteri
zam essa forma de delinquência que se vê aparecer nesse tipo de narrati
va. Entre Gil ilias e Romance of 1!,e Pyre11ees, o texto de Lc Trosne marca 
o ponto de lransiçào da figura da delinquência•. 

NOTAS 

l. 8011-/\lbe.-1 Orio1s de Ueaumctz (1759-1801) foi e~ito deputado p:irn os Estados-Ge
rais cm 1789 pela nub,eui de Anois. Sua posição crn de cen1rn-esqucrda e ele rcivindícn,-a n 
nbolição tia torrura prêvin ao procedimento judiciário. É conh.:cido por ter tenindo frear a vio
lênda rtvolucionári.1; cf. J. Tulard. J.-F F3yard ~ A. Fierro, Him>iw et Di,1/u11,,oin: 1k fa Rho
l11Il011jin11p1fse. /789-1799, l'ans, Rober1 Laffont (c(ll, "Bouquins"), 1987, 11. 571 (1md. brns.: 
11/stúdo dn Hevul11çilo Fm111·e~11: / lfiC)./ J!J9, Rio de Janeiro, Poz e Terra, 1990). 13caumcu 
11rzia parle da comís•ilo eocRrrciiada pela 1\siemblcin Constituin1e de propor "um projeto de 
declaração sobre alQumas modií1c.1çile~ provisõrias no ordcoomcnlo criminal" e apn:sentou um 
rcfa1ôrio à Constin1111te em 29 de setembro de 178'l. Cf. Ai'<'hires pol'/em<•llfail>'Y de 1787 ,i 
/,Y60. R<"1'1t~II co111pl~t des <INmts ligM111ij's c:I 1111liliq11t.',f de., C/,,1111brrs /nmç,.1ises, primeiro 
série (1789 a 1799), l'uris. Libmirie adnunisuative de Paul Dupont, 1877, 1. fX (de 16 de setem
bro de 1789a li de novembro de 1789}.pp.213-7. 

a. () manuscri10 compreende duas 01llm$ folha$ ( 19 e 20) que fo111:ault nào teria uai.ido 
durante a aula de 17 dej3neiro de 1973: 

''Muitos ou1ros fatos flodcriam dar tc,tcmunho dt"Ssc npllrccime1110 - 011 dessa constitui
ção - do criminoso como h1imigo. Por exemplo: nas prâlil:as pcnrus. a tronsiç:io do desterro 
(que tem essencialmente a forma de banimento) para a c-0lõ11ia ~niteoci:\ria. 

Amfrira ,. Doumy Bay 
Mas, se for necessário in1c1rogar-sc. ser,\ menos sobre o ícixe de cl~mentos que ossinnln 

esse aparecimento do qut" sob,e seu esmnuo. E is~o porque c<sc aparcc11nen10 voi scf\'Ír de 
ponto d<! pnr1ida. e fpon1uc] tele que \'llmos aoahsar. 

ror irás dessa su~ioloi:izaçào do crime, de~sa i11~ta11raçâo do criminoso como inimigo do 
SoÇrcdnde, por 1ms dc~su rcintcrprcta,ào d~s formas dn 1wnalidade nos tennos de uma mecânico 
011 de uma reação S()('L1I. por 1nls dessa c:mcrgéncia da sociedade (e nào mais sim11le,me11tc do 
sobt-rano ou do poder polltico) como pe:n,on,gem essencial na ccn.,juritlica, o qoc ocorre'! 

- Por m\s da cons1íluiçiio de um sahc:r da cri111iMlicJa,I~ 11uc já nilu formula a vclhu q11CS· 
1ào tia inves1igaçiío '1111cm fez o quê?', mas a nova questão: 'o •1uc i: preci:so scr para ser c,imi• 
nosor. ·11 qnc un~, Mlt'ied;;de 1>rêei;;a ser p:tta que nrln o ~-..irnc seja possh-cl?' 

l"'lai:,1çõe, que Jft não ~e ~linh3m con1 o fn10, rnns com 1111.1111rc.zn e n norma. lmlagaçôcs 
1111ejá niio di7,e111 re~1wi10 ~ uma pril1icn tliscur,,iv., da im·cstigaç,ia, mas II unrn prá1ic~ disc.msi
,,, do e.nmw. 

O 11u..-ocorre por trás de n1do isso? 
O que i: esse pr11c .. sso 011 esse .ico11tcrimcnt11111111li.fic11do d~ 'nparccimontti', ,te 'cmcr• 

~ência .. , O <jl!C quer dit.er afirnmr que o c1iminoso 1111111v, ·e <'ll1110 inimigo público, que o crime 
e definiJo tomo. funt'iona como, scf\·~ como rupnua tio elo :1«i~I'! 

-Acaso ,e 1ro1n da ins1a11mç,lo de uma rcprt!Sc1113çllo predonunamc ou de um s1~1ema de 
re111esc111ação 11rcdomi11antc: o criminoso seri11 reprrs1•111ud11 con10 111im1s.o'l" 
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2.13.·A. Otiois de lJ~aume1z, in Arch. Padem. 1787-IIMO. 1. lX, p. 214, coJ. 2. 
3. Fouc-auil analisara o pensameulo íísiocrálico cm Le$ Mots f!I les ChcJs,•s, Paris, GaJli. 

mard (''Biblio1hêque des sciences humaines"), 1966, rced. col. "Tcl", pp. 204-14 (sub1i1ulo: "Ln 
formation de ln ,-olcur" ["A forniaçiio ,lo vnlor"J) e PJ>. 2'6!!-9 (sobre II noção de raridade) (trad. 
brns.: As pal,wms" "" c·oirns, 9' ed., Sno Poulo, Mal'lins Fontes, 201 l}. Tam~m csrudarn o 
papel, no pensamento íisiocrático, du população como foror de riqueza, cm Folie et Déiniso11. 
Hi!.lOÍN de /,1 folie á l 'ág,• dos.,ique, ó/>· cil., pp. 494-8. Em Sfrm·ité, r.,,-,-/Join•, Populalioi,, up. 
dt., espe,·. pp. 35-50, 7 l-81, 349-65, foucm,h 1ra1nnl der.ovo dos íisiocrntas. cujas iaeias sobre 
a ins1a11raçào de dispositivos de "segurança" prevalecerão; cf. ihid .. p. 36: "graças il intcnnedia
çiio. ao apoio dos íisioeratas e de sua teoria. lui de fato lodo uma mud311ç-d, ou melhor, uma fase 
de grande mudança nas ,~~nicas de governo e 1101 dos elementos des..~ instauração daquilo que 
cham~rei dispositivos de segurança". Ver também n annlisc do nroliberalismo em Nr1is.w11.-e de 
lo hiopolitique. Co11rs "" Col/itge de FmllC't'. /978-1979, org. M. Senellart, Paris. Uaflimanl• 
-Scuil (col. "Hautcs É111des"), 2004, pp. 55-7. 62-7, 296-300 (trod. bns.: Nos-f'i111,1110 do biopo, 
{l1im, Sílo Paulo, Marlins Fo111es, 200N). Os fi.siocrntas, também conhecidos com a denomina
<;ào de primeiros '"eco110111is1os", formavam um grupo de 11ensadorcs favor-Jveis ao livre-câmbio, 
à liberdade do comércio d.i grãos e, de m1>do mais geral., oo liberalismo cconó111ico. Sua dl"~ig• 
oaçào é um neologismo que, como sf,nbolo de seu fundamento ideológico, expressa a ideia de 
um reino (-cm1) da ordem natural (pllysio). Provém da c:oletfincn publicada por l'ic1rc·Sa111ud 
Du Pon1 de Ncmoms co l 768, Phy.<iocrcr1i.-011 Co11s1/1uffio11 11mw't!l/e 1/11 go11rt'me111e111 I<! pltts 
m·m1/age11.r <111 gewtt /11111wi11, Leidcn-Paris, Mcrlirt, l 768. 

François Qucsnay { 1694-1774). cii urgi5o rt,;io e 111édirn de Madamc de Potr1pmluur, deu 
origem 110 mo\'irueuto cm 17 56, com seus primeiros textos sobre economia - dois vcrb<.:tC$ na 
E11cyl'lopédie ("fermiers" (Agriculloresl em 1756 e "Grains•· (Grilos} cm 1757) -. e escreveu 
sobre questões de economia políticn até 1767, data nn qunl publicou o seu Despoli<me de la 
C/ti11a, Cf. 1'~ Quesnay, Oelll<r<'s éco11omiq11es mmpliN,s- n 11111,es t,•xtes, org. Clwis1inc Théré, 
l.o'ic Ch:irles e Je11n-Claudc Pcrrot, Paris, lnstilut nationnl d'études d~mogr:iphiqucs/TNED, 
2005, 2 vols. P.sse grupo contou com outros membros ilustres, es~cinlm~n,c: Victor Riqueti, 
nrnrquês de Mirabeau (1715-1789), aulo1 de L'Ami de.ç /u)111111Ps, 011 Tmilé dt> la poprd<11io11, 
Avignon, [s.n~} 1756; Guillaum~-François Le 1rosne ( 1 728-1780), jurisia e autor, como verl!
mos, de Mémoi,·t> s11r les 1·,1g11l,ó11ds et .rnr les me11dim,ls-, Paris, P. G. Simon, 1764; Pierrc-Poul 
Le Mercicr de la Riviere (171\1-1801), intendente da Martit1iC11 e autor de L'Ordn? 11r1111rel <11 
e,rse111iel des socíé1és politlq11es, Paris. Desaint, 176 7; e Pierre-Samuel du Ponl de Nemours 
( 1739-1817), homem de ncc6cios, economista e. mais 1arde, Jiplomata americano, editor de 
vãri11s obrns tios fisiocra1as, bem como de sua revisrn, l:.;-.Mmérides riu d1uye11. ou Bib/io1Mq11r 
miso1111ée d('s ,ft'ic~ices 111on1/es et pvli11t111e.r. Ou l'ont ,le Nemours uprest:rlla com clareza o 
pe11~u1cu10 risiocrá1ico cm seu texto "St1.r les Érnnomis1es", /11 Oe111n:s de Mi: Turgu1. ,\·/i11ist1"t 
,rtwt, Préd!dees e1 occompng11ées de Mé11wires cl de NtJtes sur s<1 l'ie. so11 Adml11istra1i011 l't 

ses O,muges, org. r.-s. Du roru de. Nemours, Paris, hnpr. Dé~1nce, 1808, J ,·ois. /\sobras der<• 
feréncia sobre os fisiocrnras s.-io de G. Wculersse, le Mor/\'eme111 pftyslocmlique cm Firmce d.: 
1756 à/ 770, Paris, Félix Alcan, 19!0, 2 vols. Parn uma :ui.lli~e 111:ris r<'cen!c, cf. B. E. Hurco11r1. 
Tlu, fllusim, o( 1-i.-e Mmkets, Cambridge, Harvard Universily Pr;ss, 2011, pp. 78• I 02. 

4. G.•F. te l rosne, MémoÍI'<' St<r /es ••agaboml, ,., sur I<•.< memli11111s, op. dt. Em 1753 Le 
Trosne ocupou o cargo de advogado do rei no prusitlial (tribunal clo Auligo Regime, eom l'nn• 
ções equivalentes~ um tribunal de primeira instância) de Orl.-nns. De 1763 a 1767, escreveu 
m1111erosos opús('ulos sobre agricultum e comérdo, esrecíalment~ na revista cit3dn, E11héméri• 
des t/11 ,•itaye11. Ern 1764. pamlelamrnte à publicflção de seu ,1/émofre, publicou o Di,<co11rs s11r 
I 'é1a111c111,4 dr lo 111agi~m11111·e <'I sw· les ca11ses,/c• .w tlécad,mce, (s.b.n.,] 1764, no qual mili-
1,wa em espce"iat pela llbmlade de e,porlaçào; no ano scguime. redigiu 11111 texto que defendia 
a liber,lade de comércio dos grãos, ln libi:tté d11 cumm..,n·e 1/(•s grnim to11/011r., rui/e &_i,mwlt 
1111isil>le. Paris. [s.n .. J 1165. Em S111wi//1•1· et f'r111it (op. d1., p. 90). f'ouc-ault II idemifaa c11mo 
"aqude fisiucra1a 11ue foi conselheiro do présitlial de Orleans", e na rnesm:1 obra (111>. 79, 84, 
87, ')0-1 ), nn qual meu~~ionao Mtlmoil"e~ssim como uma publicaçi\o ulterior dele T10-~ne, Viles 



54 .~ .<()Ci<'flt1d,• J)I/IIÍ/ÍI'(/ 

.mr la ]11.rtice crimi11elle (l'aris, Debure Freres. 1777}, escreve: "~111 Le Tros11e, assim como tn\ 
<a111os ou1ros da mesma época, a lula pela delimi1a,ào do poder de punir articula-se direi,mlen
<e à exigência de submeter 11 ilegalfamo popul~r a um controle mais cst1ito e mais co11s1.1m('' 
(S1,r,,,iller et P1mir, p. 91 ), 

5. Esse tema j~ fora bem eswbelccido e a1e ,onsagrndo num prOl'érbio da é110L,I. Cf. 
Dicti1Jt11WÍl'I' rle f'Al'lldémf P fmnçoi:;e, 1.-Z. Paris. 1765, !. U. p. 171 ("J.:oisil'eté es1 la me,e de 
tous les vict$" [A ociosidade é miie de todos os ,·leios)). 

6. Cf. G.-P. Le Trosuc, Mémnire sm· ln ,·agabrmds el sw· /ex memlia11/:,·, p. 18 ("les crimes 
t·otmnis p~r \klgabomls & Ck11s s:1ns awu~)..: p. 42 11. L 

7. lbid., p. 4. ffouc:,ulí rcloma c~sc tr~cho cm Surveil/er ,,, P1111ir, p. 79.) 
8. lbid.. p. 8. 
9. lbld., pp. 46-7. 
10. Jbid., 1>, 54. 
11. Cf. 1ambém ibitl., p. 56: "Esse m,:,io não só simplc~ c(lmo camb<'m legitimo gnrnncc n 

execução das senten~s da maneira mais prccisn e possibilitíl cmpreg~r os galés foro dos Depar
tamentos da Marinha em todos os lugares cm que se quiser, sem cemor de deserções. l'od~m ser 
usatlos para explncar mi1ms, abrir portos, construir canais para levar a drculaçiio e ;i \'Í<fa ;i 
certas provindas." 

12. Jbicl .• 1>. 54: "Ü essencial I: im1,cdi-los de fugir. e 1mm ís..~o hil 11m rneio seguro que 
dispensará de gastar tanto C(ltn a soa v1gilii11cia. fü1s1a m,1rcA-lc1s na lesta ou na tiice com a letra 
O; em vez.de marcá-los 111) ombro. orde1rnr a pena de mone con1ra quem for cncomr.ido for.ide 
seu pos10. penuilindll que 4unlquer um os préndn, t prescrever o 11<otedimento que del'erà ser 
seguido para conslatar :1 deserç,1o e aplicar a pena. A i11s1rn~àt.1 deve ser cuna e simple~, como 
aquela que se baixa p.ira tondenar os desNton:~ à morte." 

13. /bit/., 1>. 59. 
M. Cf. iúitf .. p. 6J: "Serão reuni<los os habitnrncs de uma ou d<: várias ul1leios, cada 11111 

será obrigado a fornecer um homem, os i>osqucs serão ccr.:uJos para fazer uma bacida ç um,, 
busca minuciosn. Para o g1werno serrl fácil limpnr cm poucos dias os vagnbundos dos cump,1s," 
Cf. ibid., p. 2: "Em terceiro lugur, cs<nbeleceremos o único meio de eliminar os vngabundos." 
A expressão "(mico meio" é repetida duas vezes e grifado no mrnmscrito (foi. 7). 

15. Cf. ;,,jiu, p. 68, IIOUI 2. 
16. Cf. (1',•F. Muya,·t de Vouglans,I /.rs L<1ix crimi11el/es tle Fnm<·t!, 1/tms /c>11r nrdre ll(Jllt• 

rei. /)Mi<1es 1111 R<1l, par ,\f. M11ym·1 ,le 1'011!Jfm1s. C,mseiller 1111 Gm,u/.Cmm:il, Paris, l'l•lerigot 
lc Jeune. 1780. 

17. A.-R. Lcsage, L'Hisloire de Gil llla.r lfp Sa1111/ln111,. 171.5-1135, 12 ,•ois. (Trad. bms.: 
Gil IJ/as deS11111ff/m111, Belo Horlzome. Itatiaia, 1999, 2 \'ois.) O romance ôc Lesag11 con1n :is 
oventuras irregulares do jovem e.~1udanlt' que se !ornou lacaio e doméstico, atmvés de todas ns 
camada~ da sociedade: segundo Jule~ Romains. represent.1 "a úhima obra-prima do romance 
'piçarcsco'" (J. Romains, "Lesage et le ronmn moderne", The Fr,'lld1 Revi,r,,•, vol. 21(2). de
zembro de 1947, pp. 97-9: r>. 97). A fígum de Gii 8las, para Foucaull, simbolizarâ u111a antig:i 
forma mais 3\'Conircira d~ ilcgalismo e delinquência, em contraste com n pl'Ofissionaliwçà.o e 
a formação disciplinar mais comc1erísticn da "1:arreim" cklinquente no 111do c1rn;crório n partir 
do século XIX. Em Sw·,·dlt,•r e1 Punir (p. 307), por ~~en>plo, Foucanlt dest·r1:1•c esse "cspuço 
do nvcntum que Gil Blas, Sltcppard ou Mnmfrin pcrc\m·iu111 <lelnU1ndamc11tc, cuda um à sua 
mancirn1

'. con10 um ºespaço incetto que p31'3 a crimiuaJitli1de cl'u un1 Jocal de fornu1çiio e tunu 
regiiio de refügio (onde] se encontravam, nas idas e 1·imlas uleatórias, n pol>rc:w, o descrnprcgo, 
a inocêucin perseguida. o ardil. a luta c<11t1rn os pollero~os. a rejeição tis ul>rigoçôes e us leis, o 
crime organi,ado". Gil Dias rcpresc111a "o honumi dos velhos ilegalismos" (ibid., p. 288). Sobre 
n ''literatura do crime~ ("rccscritn estética" e "literatura Jlt>lkia!''). cf. ibid., 11p. 72 e 292. 

18. A. Radclifte, L<!!i V/sío11s t/11 d1iite1111 des Pyrf,11h!s, trttd. fr. Gerrnain Gamier e M"" 
Zinuncm,ann (segundo a] edição impress.1 em Londres, G. & J. Robi,ison em 180), Poris, Lecoi,1-
le et 011rcy, 1821. 4 vols.; nova cdiç~o. trnd. fr. YvesTessier. Paris, 8.1.E.N .. 1946. Ann Rndclifte 
( 1764-1823), escritora inglesa, foi considerada umn 1las 1>inueiras dn romance gótico, gênero 
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literário que se vnle do subremitural e elo marobro e q11e tem como exemplo famoso e mais 
1ardio o Fr,111kr11ste/11 (1818) de Mniy Shelley. As obrns mais co11hccidus de Ann Radcliffc 
compreendem T/1e Ro1111mce 0/1/te N.1JY!SI, Londres, T. flookham & Carpcnter, L791, 3 \•ois.; 
T/11:. Mysttries of Utlolpltv, Londrc~, G. & .1. Robinson, l.794, 4 vols.; e Tlw /talia11, ar tlte Co11· 
/i!ssionaf oj'tM lllnrk Pe11il,:111s, Lomhcs, p,inted forT. Cadcll Jun. and W. Da\'Íes (Successor:i 
10 Mr. Cadcll) in 1hc Strnml, J 797, J vt•ls. Romance apócrifo, Tl,r, //<1111a11ce o( tlte l'rrmees, 
segundo fouc,11111. :;i111boli211 ~crio medo que "assombro~• a segunda metade do ~éculo XVIII:\> 
espaço sombrio, 11 barreira de escuridão que opõe obstliculo :i visibilidnde inlti;rnl das cois.1s. 
d~s pessoas, das verdades" (M. Foucaull, "L.:ocil du pou,•oir'', /ot'. dt. (DE, Ili), p. 196/p. 196). 

O pintor surrealista René lvlai;riue co1111iar1ílhava com Foncaull certa fascinação por 
Ro1111111c-R of fite Py,.;,11.,es, por ele re11rcsen1odo em óleo sobre tela em 1959. A propósito de,se 
quadro, Magrille e~crcveni que "/.e d11i1,•,w des Pyl't>11i>e.< [ .•. ] tcr:i o car.ller de aparição de que 
A nn Radoliffo leria gostado, :1credi10, se seu li\'rO /.,. d1á1em1 des P),·é11é<:.• nos permilísse sahcr 
realmente do queeln goslnva" (e-arta de Magrirte ~ Toroyner. 20 de nbril de 19.59, in I l.1orczyncr. 
l.'Ami Mag,ille. C,.m.,,;;po11tla11ce et sr1111•e11irs. A111uêrpia, fonds 1\-len:ador, 1 !)Y2, p. 118). fou
caulr procurou lfnrry Torczyner. ad1•ogado in1emacio11a I e represen1arue de Magriue no~ Esia
dos Unidos, para ver o quadro, e o fez numn visita il casa de Torcz.yner durante uma pa~11gem 
por Nova York cm 1975. 

É i111eressmtte 1101ar aqui que uma das principuis exposições de Magríuc cm Nova Yol'k, 
na galeria Sidney Jmtis em 1954, intirolou-sc: "Lt•s Muts t't les (."J,oses ··. Em seguida à publica
ção do lil'ro tle Foutault em 1966. Magrinc dirigiu a csl.~ "ulgmuas r'eílexôes rclntiw,s i1 lei tum 
qu~ làço de seu livro les Mots et les Clto5<!.<" (coru1 Jc 23 ,le maio de 1966, i11 M. Foucault, 
Ced J1 ·est p11s 1111e pipe. Montpellier. fata Morgana. 1973. p. 83 ftmd. brns.: Isto 11iio,; 11111 ra• 
c/1i111bo. 5• ed., Sào Paulo. Paz e Terra, 20081). DE, 1. n• 53, ed. 1994. 11p. 635-50/"Qu:irto". \'ol.1, 
pp. 663-7&. 

19. Encommnios aqui reflexões desenvol\'idns por Louis Che,•alicr em sua análise da 
evolução da representação da crimiualid~(le na obrn de Bal?J'.lc: "assim como ocorre com todos 
os representantes da criminalidade de maneir.i antigo, a socied~dr cri01inal é 11111a sncierl~de 
fechnda, que comporw prolctorindo e oristocracia, criminosos graúdos e milidos" (L. Chevolier, 
Class,·s labm·ieusl!.< "' Clt1ss,•s da11gerR11.«•s ,; Poris p,1111/w,1 /<1 premiê1-e 111,>illé d11 KU• siecle, 
Pnris, Perrin [col. "1'0111· l'histoire"j, 2002 [ J• ed.: Pnris, Plon, 19581, p. 55). Contudo - acres
cenln ele - em romances tnrdios como la Clmsine Be11c [A µ1,i11111 8<.'lt•J: "a criminalidade é 
d,scrita, ,1inda que de maucirn incidente e mui1as ,·czes sem considern{tio pelo r~slanle da obra. 
~omn ,1lgo que jâ nào está ligado apenas a esses gigantes 110 crime para os quais se volta o <!S· 
sencial da aiençi\o balzaquiana. nms como algo que emana o.la 101alidadc das massas populares: 
n~o mais e~cepdonal. porém ge1c1I e realmente sotial" (ib/cl .• p. 70). 

20. foucaull se interessara pelos romances de 1ernor e \'ohou com bas1anto: frequência ãs 
obras Je Ann Radcli0c. Em 1963. em "Lc lmtgage;l l'infini" (Te/ Que/, outono 1963, n' 15,11p. 
44-53), 01::, I, O" 14, cd. 1994, pp. 250-(il/"Quarto", vol. 1. pp. 278•89 (rmd. hrus.: "A língua• 
gem M i11fi11i10". i11 Dilos i! es,l'itos. vol. 111), ele con5idera os romances de terror. assim como 
a 11bra ,fo marques de Sade, origem da mo1krnid,1de lile.r:',ria: "Aquilo que se dévc dmma,· rigo
í0$amen1e de 'li1emtura • 1alvC'z tenha seu limiar de ~x ist~ncia precisamente ai, nesse fim do 
,éc.ulo XVIII, quando npnrccc uma liagu;igcm que reiama e consome em seu l11lgor qualquer 
,)utrn lingungcm, dando origem u uma figurn obscum. mas dominadorn, na qual atuam a mortc. 
o espelho e o duplo, n ondulnçào infinita das palavr:rs" (ibid .. p. 260/p. l88); ver também M. 
Foucnuh, "Un 'nouvcnu roman • de tcrrcur" (F,m1ce-Ohse1Yt11,•m·, ano 1 •I, n" 7 IO, 12 de de2c111• 
brn de 1963. 1>. 14), 01:,·, 1, 11• 1!!, cd. 1994, pp. 2S5-71"Quano", vai. 1, pp . .l13-5 (traJ. bras.: 
"Um 'novo romance' de terror". i11 Ditos e ,•sc·ritos. vol. VIIJ. 

Em "Qu 'csi-ce q11 'un au1eur?" (B11//eli11 tle J., S," ii1<\/i-<111ç<1ise de J1l1ifosophiP, 1969, n" 3, 
pp. 73-104). DE, 1. n• 69, ed. 1994, 11P· 789-82 ll"Quano". vol. 1. µp. 817-37 [1n1d. bras.: "O que 
é um amM1", i11 Di1,is e escr/10.<. V(ll. 111). Fouc.mll afinna que t\1m Radclíffe .. ,orm>u posslvcis 
os romances de terror do inicio do século XIX": "Os tcx1os de Ann R;11Jc1iíl'c abriram ca1ui· 
nho para diversas semelhanç~s e analogias que têm com.o modelo ou princl11io suu própria obm. 
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Es1t, rout~m signos c11n1cte1ls1icos, fisurn<, relações. cstnuurns que pmlemm ser ret11ili7ndo! 
por 011110,. Oi(er qucAnn Radcliffe fumlou o romance de 1error quer di7cr no fim das conlo-.: 
tlQ romance de lcrror elo ,('culo XIX, ,e,ao e11co111ra<los, como em Ann kndclifte, o 1ema ,11 
hrroinn 11re•~ na a11nadillm <li: su;1 próp,ia inocência. o figura do castt:lo <ccrcm •ine füncrona 
como u1111racid3de.11 per>onagem do herói 110/r, 111ahlil<1, fhttado a fau, u mundo exriar o mal 
que lhe foi fcí10 ctr.'' (1//itl., p. 805/J>. RH), Numa t1111cvis111 tl,1<ta em 1977, "l:oeil du 1>011voir'' 
(loc. d/.,,,. 196/p, 196). Foucuull sugere que os roma11ce, ele Ann Radcliffe formam uma "con• 
1mfig11r.1" à 1ra115parêncio p~nt\ptiço de llcn1h11111: "O; w111a11c,·s de terror, na é11oca da R~olu· 
çào, dcscn~olvem iodo 1101 fa111:i,1ico da 111urnlha, d3 $Omb,,,. do cscontk-rijo e da enxo\'ia, que, 
numa c11111plicidnde s1cnifica1ivn, abri~11m bandidos e a, ÍSll)Cr.lllis, 111011gcs e tmidore~: as pai
sascn~ de Aun RndcliOc sfo mouta11hns, florestas, mvcrnas, ca,1elos cm rulnn, conwnlU~ cm 
que n cscurid:'lo e II silê,wio :unedro111ot11. Om, esses csµaços imagi111\1i<>s SJio como 'con1rnfi• 
gur:i' d;1~ 1r-a11spMinclns e ,las visibilidades ,111e se tcnla cs1nbel,-cer" (i/iitl., p. 197/p, 197 ), So• 
bre os ftglll':is de monhlrth nos ro111ances de ,\nn Ra<lcliffc, cí, lt>.• ÂH111111w11, "I'· cil,, (aula) de 
29 de janeiro de 1975. pp. 92-7. 

!'ar., umo an;ílisc aprofundocln ~ 11111n leitura cn11adn de Fci11cauh, 1\1111 Rntlcliffc e J~rcmy 
lknthn1n. cf.: C. Wrobcl, "Go1hique c1 P11nop1iquc: lecturc frilisée des oeuvrcs de Jeremy fü•n-
1Jmm ( l 74&-1832) ct Ann Ratlcliíle { 1764-1823)", tese d,: 1lo1t1orndo cm línguas e li1emt11rn~ 
iuglesas e anglo·sn.xôniçns, Universi1~1clc Paris X. 2009. Di-p1111i\'cl cm: <hnp·//www.thtws 
frl2009rAt00110>, M., "Oo1hique. ltffonnc ct Panop1iquc", R~>vue ,r,;111des /)(>111lu1111i~1111<'<, 

n• 7, 2010. Disponhd cm; <h11p:/fc111tk,-bc111hamienno.rcvttts.01l:f214> 
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(III) Outros indícios da emergência do cri111i11oso-i11i111igo social. Debate sobre a 
pena de morte em 1791. (IV) Re/açiio e111re os e.feitos teórico-polllicos de um 
discurso e as táticf1S p1111itivas na mesma epoca. Sistema principal de castigo: 1111 

f11glarerra, instaumçiio do sistema penite11ciârio em J 790-1800; na Fm11ça, i11s
tm11'flçào em 1791-IS20. Hctc1vge11cidade entre o cri111i11oso-i11imigo social e" 
prisáo:.flss11m entre o penal e o µe11il1mciório. - Seg1111do a teoria penal, puniç<io 
como defesa social; do11de os seg11i11res princípios: relatividade; gmduaçiio: vi
gilci11cia, pública e infalível; e três modelos de p1111içàu: infâmia. taliiio, escrm•i
dtio. - Na prisão: tempo, IÍ11ica 11arlável gnu/umlo. Fon11a-prisr10 e.fómw-salá
rio: d11us formas histnricamefl/e gêmeas. Pode1· capita/isto e sistema penal: fl 

poder sc>bre o tempo. 

Também teria sido possível citar outros indícios dessa emergência do 
criminoso como i.uimigo social>, por exemplo o debate sobre a pena de 
morte <1ue ocorreu em maio de 1791, na época em que Le Pelelier de Saint
-Fargeau relatava seu projeto de código penal'. As argumentações parti
ram do seguinte princípio, considerado fundamental por todos: o crime é 
um ataque à sociedade, e o criminoso é um ii.nimigo social'. A~sim, diautt: 
daqueles que evocavam o princípio formulado por Rousseau em O co11-
tmto social - por ser inimigo da sociedade, o criminoso deve ser exilado 
ou morro)-. Robespierre, de maneirn aparentemente m1ti.rrousseaurúana, 
porém partindo da mesma base teórica, objetava que, visto que o crimino-

a. O mam1scri10 (fol. l) começa assim: 
"l. O criminoso •~p~rccc' como 'inimigo· dn socicdude. 
A sociedade 'aparece' como lesadn, forida pelo crime, 
A puni~ilo 'aparece' como proteção, deleS3 da sociedade. 
Fenômeno que Sce c,põc 

à velhn couccpçilo de crime como prcjulw. Modnliclade do Hligio; 
- à concepção cl;íssica do crime como atentado à soberania. Modnlidu,le do crime de 

Estado. 
Ver cm Muyarl de Voughtus essas tré~ ,·çnccpçõcs ,que se imbricam. 
Ver u discussão sobre a pena d~ monc cm 1791 .'' 
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Sú é um inimigo da sociedade, esta m1o tem precisamente o direito de 
matá-lo, porque, " 1>artir do momento cm que se apodera do criminoso e 
a batalha acaba, de certo modo ela está dia111le de um inimigo prisioneiro, 
e seria tão bárbnro 1>ara a sociedade malar um inimigo que ela j~ venceu 
quanto pam 11111 guerreiro malar seu prisioneiro ou para um adulto matar 
uma criança: a sociedade que mata o criminoso por ela julgado seda co
mo um adulto que matasse uma criança~. Tal debate possibilita estudar o 
efeito teórico-politico desse principio do criminoso-inimigo social. Forne
ce lmnbém uma referência para a análise de uma discussão leórico-polític;:i. 
Essa análise deveria, por exemplo, levar cm conta aquilo que Marx escre-• 
vcu a respeito da discussão sobre os roubos de madeirnS, o que Blanqui, 
quinze anos depois, escreveu sobre a discussão ocorrida acerca dos direi
tos sobre o vinhd'. Talvez, a partir desses mudei os, fosst: possível ver como 
analisar discussões políticas, oposições e batalhas orntórins, dentro de dada 
situação políl ic.'¼. 

Voltemos ao estabelecimento do aparecimento do criminoso como 
inimigo social. Esse termo "aparecimento" sem díivida é insatisfatório. 
Onde ele aparece como tal'! Para quem? Acaso se trata da formação de 
uma ideologia, ela orgn11izaçào de um ripo de discurso, ele um esquema 
de comportamento? Essa noção, que ficou vazia por enquanto, pelo me
nos permanece como índice ele um problema que deve ser formulado'. 
Quero agora analisar o acoulccimcnto que se apresentou então. Para isso, 
modificarei a análise, deixando de tomar como alvo a teoria e a prática 
penais e passaudo à relação entre elas e a tática efetiva de punição na 
mesma época. Ora, constata-se um fenômeno notável: na mesma época 
em que, dentro da instituição penal, era formulado e posto em prática o 
principio do criminoso como iuimigo socfal, aparecia uma nova tática 
punitiva: a reclusão. 

11. Manuscritu ( fui. 2): 
"2. O que i, esse processo ou c:;,sc uconfccimcn10 i.lcsigna<lo QII rnasc3radu pela p«lavrn 

=av'1reccr''! 
-A formação de uma ideologia ou de um elemento ideológico? O crime 'rcprcsenrndo' 

como hos1ilidade. o criminoso 'rcprcsemodo' como inimigo? 
- Na wrd:ule. trata-se de nlgo que ocorre em 0111'0 nfvel. Cujos mecanismos são outros. 
Trata-se d;i constituição efetiva de um estado de h.:,s1ilidadt entre o~ criminosos e 3 tmn

lidade do corpo polilico; ~ designação de uma frente de guerra; todu uma empreitada de segre
gação 11or meio da qnal os criminoso~, por um lado, e n sociedade, por outro, v~o encontrnr-se 
frente a frente. 

E é ai que depmamos com a reclusão." 
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Nova tática, pois, apesar das aparências, a prisão não é um castigo 
velhíssimo cujo sucesso nunca teria deixado de crescer ao lo11go dos sé
culos. T sso porqm;, até o fim do século XV 111, da 111111<:a foi n:a Lmcotc um 
castigo dentro do sistema penal. A introdução da prisão ínesse sistema] 
data do fim do século XVIII, conforme demonstra o Code criminel [Có
digo criminal] redigido em 1767 por Serpillon: "A prisão não é vista 
como uma pena, de acordo com nosso direito civil"\ ou seja, laico em 
oposição a canônico; ''embora os príncipes,, por razões de Estado, às ve
zes sejam levados a infligir essa pena, trata-se de atos extraordinários de 
autoridade, e ajustiça ordi11{1ria não faz uso desses tipos de condenação"~. 
Ora, vamos nos remeter a textos [concebidos) cerca de cinquenta anos 
depois°, como o do grande debate de 1831'll, que marca uma data, visto 
tratar-se da primeira gmnde revisão do sistema penal, após o Code 
d 'i11str11clio11 criminelle de 1808 e o Código Penal de 181 O. Nu início da 
Monarquia de Julho, volta-se n trabaUmr uma parte do Código Penal. Ve
jamos, por exemplo, o que Rémusat declara em I!.! de dezembro de 1831: 
"O que é o sistema de penalidade admitido pela nova lei? É o encarcera
mento em todas as suas formas. Comparem as quatro penas principais 
que restam no Código Penal"'º, do qual, curiosamente, a pena de morte 
não faz parle, como se fosse uma pena no limite do sistema de punição; 
estas penas: "Os trnb:,lhos forçndos perpétuos ou por te1npo detenninado 
são uma forma de encarceramcnlo. O campo de trabalhos forçados é uma 
prisão no ar livre. Detenção, reclusão e prisão correcio1\al ele certa forma 
são apenas nomes diversos de um mesmo castigo." 11 

Assim, ent1e esses dois textos, a prisão instalou-se como sistema de 
castigo. Alguns referenciais: cm 1779, a Inglaterra, em consequência da 
independência americana\ precisou revisar sua tática punitiva 12• /\pós o 
inquérito de Howard sobre as casas de reclusão europeias'\ Howard e 
Blackst.one propõem um projeto de lei no qual a reclusão aparece como 
pena explícita: "muitos <los indivíduos culpados de crimes que outrora 
eram punidos com a deportação, caso submetidos à detenção isolada po
deriam mio só inspirar terror àqueles que fossem tentados a imitá-los, 
como também contrnir o hábito do traballlo e, assim, corrigir-se".14 Na 
verdade, será preciso esperar os anos .1790-1800 para que o sistema peni
tencí~rio seja instaurado na Inglaterra 15. Em 1793 Bentham concebeu seu 
projeto de Panopticon, que se tornaria a méllriz arquitetônica das prisões 
europeias, projeto que lhe fora inspirado pelo irmão, engenheiro naval 

n. M;1nuscrito (f(>I. 3): "Om, cem, de scssen1a anos depois, n pri\'nçào de librnfadc.: a 
reclusão são considcrodus a pena mnis nn111rnl, mais fr~qttcnte," 

b. Mnouscrito (foi. 4): "1779: a Guwm de lndcpcndéncin impede a Jeporlnção.'' 
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que construíra porlos e docas para Catari1m 11 da Rússia e concebem para 
tal fim um projeto de vigilância generalizada do porto1

~. 

Na França, há uma defàsagem. Sení preciso esperar 1791 parc1 que se 
formule teoricumenle o princípio do encarceramento como esquema geral 
de punição. O primeiro texto que talvez apresente sua formulação mais 
radical seria ú ele Duporl, em 31 de maio de 1791, por ocasião da discus
são s()bre o código penal'7• Ele declarn: "Se agora perguntarmos qual é o 
sentimento universal e constante com base no qual se pode estabelecer 
um sistema de repressão e de penas, todos os seres sensíveis responderão 
em \missor,o: é o muor à liberdade, liberdade, o bem sem o qual a própria 
vida se torna um verdadeiro suplicio; a liberdade cujo candente desejo 
desenvolveu entre nós tantos e tão corajosos esforços; só a liberdade en
fim, cuja perda. ,i qual se pode acrescentar a privação ele lodos os prazeres 
da nalure7.a, pode tornar-se uma pena real, repre~iva e dmadourn, que 
não altera os costumes do povo, quo torna mais perceptível para os cidn
di\os o preço da conduta em conformidade corn as leis; pena, aliás, passí
vel de ser graduada de tal maneira que pode ser aplicada aos diferentes 
crimes e possibilitar que entre eles seja obs-ervada a importantíssima pro
porção exigida pelos diferentes graus de perversidade e nocividade."1s 
Esse texto teoriza, portanto, a perda de liberdade como aquilo que deve 
servir de denominador comum a todo o sistema punitivo; aliás, é exata
mente o proposto pelo projeto de código penal apreseutado por Le Pele
ticr;9. Até o Código de 181 O, instaura-se to-do esse sistema de encarcern
mento; bem depressa aparecem, a pari ir de 1791, as 11wiso11s cl'arrêt para 
os réus él espera de sc111ença. as maiso11s de justice para os acusados sem 
julgamento, as prisons para os condenados. Durante o Jmpério inslnur,i-se 
toda uma hierarquia de prisões, desde as 11u1iso11s de justice, localizadas nos 
cantões, as 111(1iso11s d'arrêt nos arro11dísse111e11ts*, as 111aiso11s de déte11-
tio11s departamentais, as maisons centmles e os banhos núlitnres de Brest, 
Rochefort e Toulon. Do ponto de vista estatístico, isso representa: em 1818, 
44.484 presos, dos quais 10.000 reclusos e 9. 700 cm trabalhos forçados, 
ou seja, em 29,5 milhões de habitantes, um a cada 66221>; em 1822, 41.000 
presos, dos quais I0.400 em trabalhos forçados, ou seja, um a cada 778 
habitantes11; íao passo que atualmente temos] 30.000 [presos para uma 
população de] 50 milhões [de habitantes], 011 s~ja, um para cada 1.50022• 

O problema, portanto, é o seguinte: por um lado, no fim do século 
XVUI, assiste-se à total reorganização do s:istema das penas em torno do 
encarceramento e, por outro, essa reorganização é contemporânea da emer
gê11cia" do criminoso como inimigo social. Ora, apesar de ser verdade que 
os dois fenômenos são provavelmente correlatos, pode-se dizer que o siste-

• Divis5o territorial illlermediária entre o depariamento e o cantãtl. (N. da T.) 
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ma de encarcernmcnto não deriva da redistribuição da teoria e da prática 
penais em torno do tema do criminoso como inimigo social. Em outras 
palavras, a inscrçiio da prisão no sistema das penas é um fe11ômeuo que 
se e11trecn.1z.1 com estas, mas não foram estas que acarretaram, como con
sequência lógica nem mesmo como consequêucia histórica direta, a uti
lização quase exclusiva da prisão como instrnmento punitivo. Hft uma he
terogeneidade entre estes doi:; processos: por um lado, o da derivação 
discursiva que leva a formular o princípio do criminoso como injmigo so
cial c, por outro, o da punição, De modo que, entre o penal, organizado em 
torno do princípio do criminoso, e o peniteucinrio•, organizado em torno 
da prisão, [percebe-se] uma fissura cujo aparecimento histórico é preciso 
agorn indicai!>. 

Ora, essa fissura niio é simplesmente resultado de uma contradição 
interna do sistema ou de urna heterogeneidade inicial, 011 seja, algo como 
o eteito de sedimentações históricas diversas, mas pode ser auafüada cm 
termos de rnna lática global. Sem dúvida, hã conflitos e contradições entre 
o penal e o pcnitem:iíirio2". Vê-se cada instituição enfrentar-se, produzir 
discursos que não se interpenetram, que se entrecrnzam: o discurso do direi
to penal e aquele quejli em 1820-1830 é chamado de discm~'>O da "ciência 
das prisões", que se apresenta como um discurso autônomo em relação ao 
do direito e mais tarde, após transformações. dará ensejo à crimi.nologia1'. 

Mas essa oposição, no nível dos discursos, entre, ele um lado, os tipos de 
saber autorizados pela prática do clircilo e, de outro, peh1 prt11ica da reclu
são apenas repmduz o jogo que se encontra no nível das instituições: a 
perpétua tentativa do sistema peoitcnciá(i0 de escapar à peneiração do ju
rídico e da lei, e o esforço do sistema judiciário para <:ontrolar o sistema 
penitenciário que lhe é heterogêJ1eo. A propósito, podemos remeter-nos 
a um texto do duque Decazes, ministro do Interior em 1818, que escreveu a 
Luís XVUI: "O nlal é que a lei não peneira m, prisào"2"". 

Assim, não é possível dizer que u reclusiio deriva corno consequêucia 
prática e discursiva da teoria penal ou ela prático judici.íria. Na prática 
judiciária, é verdade, já existia algo como prisões, mas a prisão penal na 
realidade niio era usada pura punir, e sim para obter uma gnrantin sobre a 
pessoc1. Tratava-se de obter uma caução fisíca, esse era o estatuto conleri
do aos prisioneiros de guerra, de prevenção, de uetençãoJ. Le Trosnc di-

o. O munuscrilo (foi. 6) acrc~ccn1a: "cnlrc o '11111,ir' e a punição". 
b. O manuscrito (foi. 7) acrescen1~; "e que tem conscq11ências e efritos itté agom". 
e. O manuscri1o(fol. 7) acrescenta; "Ma$ é predso mosirar o que oco11e ne~sa <liscrepfm

cia e por essa discrepância, o jogo de poder q11e nela se produz.'' 
d. O manusc1ito (íol. 8) esclarece; "Sc111 tlúvida exis1ía111 prisões. desde a lfdade) M[Mla]. 

ll·lus uilo cr.i puníçiio, era 11111 penhor: uma g11r.1111i11 sobrl;! a 11es~oa; uma caução 11sica e COl'JlO· 
ral. Donde seus lrês usos: guerra. dívi1b, prevcuçào." 
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zia, em 1768: "A prisão por si mesma não é uma pena. A detenção do acu
sado é uma precaução necessária para ter controle sobre sua pelisoa, tê-lo 
à disposiçiio."17 Assim, quem prende nlguém não o pune; controla-oª. 

Do mesmo modo, não se pode dizer que o sistema de reclusào deriva 
de uma espécie ele modelo teórico extraído da teoria penal do criminoso 
como inimigo social. Podemos remeter-nos: aos textos de Beccaria, 13ris
sol, [Ihéorie] des fois cri111i11elles [Teoria das leis criminais] ( 1781 ), ou 
Le Pclcticr de Saint-Fargeau2~. Corno estes deduzem um sistema de puni
ções efetivas do princípio do criminoso-inimigo social? Se for verdade, 
como diz Brissot, que "o crime nada mais é que um alentado à ordem, ao 
interesse sociaf'l', o que deve ser a punição? A punição então não é algo 
lligado) à reparação ou à vingança. Nada tem a ver tampouco com castigo 
ou penitência. É ape11as a defesa e a proteção da sociedade. 

Por isso, quatro princípios das penas. Significa, em primeiro luglll', 
que cada sociedade, segundo suas necessidades, pode modular a escala 
de suas penas, pois a pena já não deriva intrinsecamente da importância 
da culpa, mas deriva apenas da utilidade soci.il. Quanto mais fraca uma 
sociedade, mais facilmente ela é posta em perigo por um crime, e mais 
pesada é a penalidade; uma sociedade organizada não é gravemente atin
gida por um crime e pode satisfazer-se com um sistema penal relativíl· 
mente leve3". Portanto, teremos como primeiro princípio o da relativida
de das penas, relatividade não associada ao individuo, mas ao estado da 
sociedade. Nessas condições, não pode haver um modelo universal das 
penas. Por outro lado, se a pena for pe11 itência, o fato de ser severa demais 
no fundo não terá muita importância, uma vez que se tratará de salvar a 
alma ou reconciliar o iudivícluo; mas, se a pena for reaç,io e defesa da 
sociedade, supemudo a medida, ela se tornará abuso de poder. Portanto, 
é preciso- e esse é o segundo principio - uma graduação fina dos con
tra-ataques ern função dos ataques à sociedade. A punição tem o objetivo 
de desarmar o inimigo, e isso pode assumir duas lbrmas: deixi1-lo sem 
condições de prejudicar ou reintroduzi-lo no pacto social. Daí o 1erceiro 
princípio desse sistema de penalidades: o princípio da vigilância do indi
viduo ao longo de sua pu1úção e de sua reeducaçàob, Quarto princípio: se 
for protCÇêiO da sociedade, a pena deverá ter em vista impedir que sejam 
criados novos inimigos; pornrnto, precisará ser exemplar e dissuadir os 

a. Manuscri10 (foi. 8): "A prisão-pena nilo deriva 1la prisão-penhor, faforço no conlr:irio 
parn separ~•las. Chegou-se 3 pensar em criar casa~ de tletençào que mio mantivessem os conde-
11ailos ree 111(,0s." 

b, Manuscrito (foi. 11)): "l'ort~lllo. ou priucipio de vigílãncia: ou princípio de reedtH.'3Çâo." 
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que possam apresentar-se como inimigos. Deverá, pois, ser aplicada de 
maneira públic:i e infalível'. 

Ora, esses princípios gerais couduzern a três modelos de puniçiio efe
tiva, quu figuram em todos os discursos closjurisrns que querem reformar 
o sistema penal, e nenhum desses modelos é a prisào. 

li Modelo da i1!f{t111ia, modelo ideal de punição·11. Essa vergonha que 
marca o culpado é em primeiro lugar uma reação da sociedade inteira; 
além disso, a sociedade, no caso, rn1o precisa delegar a uma instância 
qualquer o seu direito de julgar; ela julga imediatamente com sua própria 
reação. É urna justiça que não precis;i passar pelo poder judiciário. Há aí 
uma utopia penal em que o julgamento no sentido jurídico do termo seria 
inteframente absorvido pelo julgamento 110 sentido psicológico; o julga
mento nào será nada mais que a totalidade dos julgmncntos individuais 
foi tos pelos cidadãos. Díssoluçiio tio poder judiciário no julgalllento cole
tivo dos indivíduos: esse é o julgamento ideal, modelo que será reativado 
no tema da justiça popularn. Por fim, é uma pena ideal por variar de 
acordo com cada sociedade; cada uma estabelece a intensidade da infâ
mia com que é preciso atingir cada crime. Assim, m1o há necessidade de 
1ribunal nem de código. Não é preciso <lizer de antemão que sobre mi ato 
incidirá tal pena. A infâmia responde a cada insrante ponto por ponto, a 
cada crime. Por fim, ela é revogável; permite a reconciliaçiio, deixando 
apenas uma lembrança, e não vestígios, como as pem1s corpornis. É, por
tanto, a única punição em que o sistema das penas coincide exatamente 
com o princípio penal do criminoso como inimigo social. É uma punição 
transparente: somente o olhar e a murmuração, o julgamento instantâneo 
e, eventualmente, constante de cada um e de todos constituem essa espé
cie de tribunal permanente. [Bríssot escreverá: 1 ''O 1riuufo de uma boa 
legislaçilo é quando a opinião pública é suficie111eme11te-forte para punir 
sozinha os delitos que ferem os costumes públicos, o csplrito nacional ou 
até mesmo os que atentam conrrn a segurança pública. [ ... ] Fefü. o povo 
no qual o senso ele honra pode ser a única lei! Ele quase não precisa de 
legislação: infâmia, esse é seu código penal."3J 

2/ Modelo do lali<"io14
: seu ressurgimento no século XVIJI está na li

nlrn de derivação dos princípios. Trata-se de uma pena que tem correlação 
exata com a ofensa, uo que se refere à natureza e à força; com ela, aso
ciedade consegue voltar contra o criminoso o ataque feito contra ela. As
sim, tem-se a certeza de que a pena está efetivamente dosada em função 

a Manuscnto (foh. 10-11 ): "Ponanlo, deverit ser gnrontidn, tcmivet e pí,hfica [ ... ]. PMa 
quais puniçôes reais e concretas se orienta ~~~a penalidade rnais gnn1111idn, visível e dissunsivn 
dn que punidora. gmduada. qunntilativa e qu:1tilativ,unentt> ligada iis necc~sidndcs de prote
ção s,><:ial?" 
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do ato, e de que não haverá abuso de poder, pois a sociedade só está res
pondendo com aquilo que lhe foi efetivamcnle feito: é puro e simples 
contra-ataque social. "Os atentados co1ura u pessoa", disse Occc.1ria, "de
vem ser inco1uestavehnente punidos com penas corporais.''J> "As injúrias 
pessoais, contrárias à honrn, [ ... )devem ser punidas com a infllmia."J(• "O 
roubo não acompanhado por violência deveria ser punido com sançiio 
pccuniária."37 Do mesmo modo, Brissot explica como cada crime deve ter 
sua pena especifica•, e Le Pelcticr propõe o principio de talião em 23 de 
maio de 1791: "[A ]s dores ílsicas punirão os atentados que tiveram como 
principio a forocidade; ao culpado do crime cuja fonte foi n preguiça será 
imposto o crabaUio penoso; a in íãmia punirá as ações que só tenham sido 
inspiradas por um11 alma abjeta e degradad,1."1? Ora, no mesmo momento 
em que Le Pelcticr expõe 11ssim o principio de talião, as penas reais que 
serão adotadas já não se fundnmcntam nesse princípio, mas são homogc
nei7.adas em torno do encarceramento. 

31 Modelo da cscravidào40: ou seja, o 1mbaU10 forçado e público. 
Essa pena não é tfio pura quanto fl inffimiu, tiio controlada quanto a do 
talião, mas possibilitará que a sociedade receba reparnç.io; (é] o pacto de 
reconstituição do indivíduo como pertencente li sociedade; é a reedição 
forçada do contraio social entre o criminoso e a sociedade. Essa pena tem 
a vantagem mais de ser graduada e de causar medo do que de ser temível. 
Quem pc11sa na escravidão imagina "em um ponto todos os momentos 
infelizes da vida do cscravo"41 e, sintetizando-os assim na imaginação, 
pode fazer ideia da "soma de todos os momentos infelizcs"41 da vida do 
escravo, ao passo que este "é distraído da ideia de sua infelicidade füt11rn 
pelo sentimento ele sua infeliciclade presente"~. 

Assim, a partir dos priJ1cipios teóricos, dcseDham-sc diversos mode
los de punição, nenhum dos quais homogêneo à prisào. Ora, a necessida
de da prisão se impôs com tal força que :ité quem pretendia estabelecer tal 
sistema pcn:il em seus projelos propôs na verdade um sistema de rcclu
sào4\ O que ocorreu para que, no momento cm que a trama discursiva 
conduzia naniralmcnte à definição de penas que seguissem os modelos da 

a. O manuscrilo (foi. 12) acrcscenin. 1eln1ivamc111.: à rcfcrcnci~ a B1isso1: 
"Dclilos pt"1l>lico~: 
crim~ civis, polllicos - penas civis. 1>ecuni:irias, r,scais, trab.'llllO 
crimes religio~ - penas religio.as 
Deli1os particulares 
con1ra a vidn ca~tigos corpor:tis 
contra n propricdndc - c.-asligos JHJCuni:írios e corp,1mis 
contrn n honro penas morais."' .. 
b. fouL'aull HCl'C$CCntn no manuscrito, fois. 13, 14, 15, lr~s rcferêueins a: n.-cc.1ria, 0rissot 

e Brill31·S,warin°. 
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infâmia, do talião ou da escravidão, o discurso fosse repentinamente in
terrompido e, latemlmenle, se impusesse um modelo lotalmente diferen
te: o da reclusão? A prisão, com efeito, nào é um sistema coletivo como a 
inffimia, não é graduado pela própria natureza corno a pena de talião, nem 
reabilitador corno o trabalho forçado. É um sistema punitivo abstraio, mo
nótono e rlgido', que se impôs não s6 nos fatos, na passagem para a reali
zação, mas no próprio interior do discurso,. No mome11to em que aqueles 
que elaboravam projelos eram obrigados a formular sua teoria penal em 
projetos efetivos de leis,já estava ludo definido: os modelos dcdutivcis da 
teoria penal tinham sido substituídos por esse sisrema monótono, 

Ora, cm tal modelo só há uma variável capa,, de introduzir as modu
lações tão importantes para os teóricos: o tempo, A prisão é o sistema que 
substitui todas as variáveis previstas nos outros modelos pela variável 
lempo. Percebe-se que ai aparece uma forrna totalmente diferente do que 
a nova teoria penal permitia prever, e uma forma que não é em absolutu 
de ordem jurídica ou punitiva: o forma salarial. Assim como o salário re
tribui o tempo durante o qual a força de 1rnbaU10 foi comprada ele alguém, 
a pena responde à i.nfração não em termos de reparação ou de ajustnmetl• 
to ex:ito, mas em termos de quantidade de tempo de liberdade. 

O sistema de punições faz aparecer como sanção do crime aforma
-pri.wio que não é derivável da teoria e aparenta-se com a forma-salário: 
assim como se dá um salário pelo tempo de trabalho, toma-se, inversa
meute, certo tempo de liberdade como pre·ço de uma infraçi\o4s. Sendo o 
único bem possuído, o tempo é comprado em rnzào do trabalho ou toma
do em razão de uma infração, O salário serve para compensar o tempo de 
trabalho, o tempo de liberdade vai servir para compensar infrações, 

Temos aí algo que nos coloca na pista de alguns problemas, mas não 
a solução do problema. Não quero dizer que o salá,io impôs sua tbrma, 
que foi o modelo socioeconômico retomado na prática penal. Nada na 
história das instituições, nos textos, pennjte dizer que esse modelo foi 
transferido para o interior do sistema penal, Quero simplesmente dizer 
que a forma-prisão e a forma-salário silo formas historicamente gêmeas, 
sem que se possa dizer ainda quais são exatamente suas relações. 

Mas essa aproximação mlo é simples metáfora, como indicam cenos 
pontos. O primeiro deles é a contiuuidade criada, [nos] sistemas penais 
do século XIX, entre a pena de multa e a pena de prisão, bem como sua 

a, Mnnuscrito (fois. 15-16): "Em rclnc;ào ao caráter imediato e coletivo dn inliuuia, ao 
coráter graduado e necessnrinmente 1mmsurndo de toliiio, no caráter utilitário e ,enbilitador dos 
T[rnb~lhos] P{itblicos] ou T(mbalhos) F[orçados}, :t prisão n1>r~scnla um carii1cr nbstrnto, gemi. 
monótono, rígido, 'Perda da liberdade· (como a perda do bem a que todos se apcgnm, e que 
todos pos~acm)." 
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sobreposição: quando não se é capaz de pagar a multa, vni-sc parti a prisão. 
A mulla aparece como substituta da jornada de trabalho, e a prisão repre-
senta o equivalente ele certa quantidade de dinheiro. [O segundo é queJ se 
assiste ao aparecimento de toda uma ideologia ria pena como dívida, que 
reativa as velhas noções do direito germánico, elimiJ1adas pelo cristian.is
mo e pelo di.rcito clássico. Ora, nada na teoria estít mais distante desse 
princípio da pena como dívida; tltdo indica,, ao contrário, que ela é mna 
precaução e uma defesa sociais•. Esse ressurgimento do pagamento da 
dívida para apagar o crime deriw, na verdade dessa interµenetrnçi\o das 
formas salário e prisão. [Finalmente,] hií aí uma curiosa proximidade e ao 
mesmo tempo uma oposição entre trabalho e prisàoi,: a prisão está, de 
certo rnodo, bem próxima de algo como um salário, mas é ao mesmo 
tempo o inverso do salário. Daí a impressão de que a prisão deve ser como 
que um trnbalho gratuito que o prisioneiro dá à sociedade cm lugar de um 
salário, de que, porhmto, exclui o salário efetivo. Dai a tcndêncin a orga
nizar a prisão como fábrica e, ao mesmo tempo, a impossibilidade ideo
lógica e institucional de admitir que o prisioneiro possa receber saliírio 
durn11te seu tempo de prisão, pois esse tempo é como o salfaio que ele 
reembolsa ú sociedade. 

Assim, a imrocluçào nn prisão dos principios gerais que regem a eco
uomiét e a politicado trnbalho [fora dela] é antinômico ele nu.lo o que até 
então foi o funcionamento do sistema penal. O que se vê aparecer. por 
essas duas formas. é a introdução do tempo no sistema do poder capitalis
ta e no sistema pen.tl4". No sistema de penas: pela primeira vez na ltistória 
dos sistemas penais,jií não se pune por meio do corpo, dos bens, mas pelo 
tempo por viver. O tempo que resta pnra viver é a4uilo de que a sodedacle 
vai apropriar-se µara punir o indivíduo. O tempo é permutado com o po
der. [E,) por trás da forma-salário, a forma de poder posta em prática peln 
sociedade capitalista tem essencialtnellle por objeto exercer-se sobre o 
tempo cios homens: a organização do tempo, operário [na] fábrica, adis
tribuição e o cúlculo desse tempo no salário, o controle do lazer, ela vida 
operária, a poupança, as aposentadorias elc.n Essn maneira como o poder 
enquadrou o tempo para poder controlá-lo por inteiro possibilitou, l1isto
ricamcn1e e [em termos de) relações de poder. a existência dn forma-salá
rio. Foi preciso essa tomada de poder global sobre o tempo'. Assim, o que 

il. O 111n1111scrito (foi. 18) ncrcsce111a: "mas a 'verdade' eslá precisameute nesses discursos 
'ideológicos"'. 

h. O muou5Crito (foi. 18) acrescenta: "auntogia e irredulibllidade". 
e. O 111anuscrilo (foi. 19) ;icrcscenta: "do rd6gio de ponto até o fündo ,Je 1>en~ào. o poder 

capilalista agona-se no tempo, apo(kra-sc do 1cmpo. torna-o col!lprávcl e 1niliz,1vcl". 
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nos permite analisar de forma integrnda o regime punitivo dos delitos e o 
regime disciplinar do trabalho e a relação do tempo de vida com o poder 
polltico: essa repressão do tempo e pelo tempo é a espécie de co111inuida
de entre o relógio de ponto, o cronômetro da linha de montagem e o ca
lendário da prisão•. 

n. No manuscrilo, seguem q11a1ro folhas nmnemd11s de 20 a 23 (ver temas semelhanles na 
aula ele .11 de jnneiro, n seguir): 

"0/Jjeçii~.f O 'modelo' religioso que ligaria prisão e pecado. 
Oislingull': 
(a) O enca!'l'eramento eclesi:\stico. A prisão como pena canônica. E <7UC, na verd3de, 

tende. a dcsapar~cer. (Pof' exemplo na França, lei de 1629.) 
O encarccrammto cauóuico desapareceu qumido o cucarcernmcnto penal se estnh.:te,:eu 

definitivamelllc. 
(~) Orgm1iza~:h1 monástica. Poi frcq11c1l1e111cn1c mencionada:[ ... ] tnm,-se tfo 1rnnsposi

çào paro a \'ida monás1ica de t\!!;:l'(lS e fonnas de vida d<: ccrlíl reclusão de trabalho que, por sun 
vez, é de orii;ein lnicn. [foi. 20] 

Seria possh·el dizer, no coittrário, que. o sistemo monástico trnnsferiu urna fonirn exógena 
para suas práticas puniti,·as. 

-A disposição eon celas: que possibilítou utilizar tal e qual a arquitcturn das prisões'! Ê. 
na verdade, muito mais a inscr,;ilo do modelo pro1es1au1e, 111r11kvr. disposto em torno do exame 
de ronsciéucia, do r~colhimc1110, do di~logo com Deus. 

A cela de convento transformada em cela de prisão niio impôs a esta sua fonn.1 de vida. 
sua étit~•. sua concel)<;ão tle penitência. A cela ,te ronvento que se tornou ~ela d1: prisiio <ld'ine
·SC no ponto de cru1nme11t0 (le 11rn11 mon1l de \'ida (de inspiraç~o c•sencialnwntc rr,11estame) e 
de un1 éSilaÇO novo de reclu;.:'io. 

A cela penitenciária é o lugur dr, consciéncia cal\'i11is1a. 1111akel'. fixallo 11uma ar,111itemrn 
gótica pelo tática do aprisicmamen10. [foi. 21 J 

E entre o., q1111ke1-s qu~ se enccmu:1 a teoria da puniçào 11elo aprislonomento obrignt6río. 
l listória q11e remonta a W)illia,n] Penn: sua tentativa de construir um código penal sem 

µenn de morte. Os ingleses o impediram. 
- No lndcpcndênefo, Menuaçiio dn peoa de morte; e orgnni211çiio de um sistema penal uo 

qual 11111ort~ é limitndn {nssnssinmo, incêndio e 1rniçiit,), em que o encarceramento figura ao 
Indo dos trnbnlhos públkos, do chicote e da mutilnção. 

- Em ( 17)90, abolição dos trabalhos públicos por cnusa do escilndalo. 
lnslnura~ào de 11111 sistema no qual a punição e a r.x:lusào: perda da liberdade, ruptura dos 

comatos com o mundo exterior; e isolamento, pelo mcnos dnranle certo peri(1do, em celas de 
dois m~tr<" 1)(1r pt>uco mais de dois e meio, alímcrn,1~·ào de milho; sem kitma. 

Segundo L(aJ R{ocheli.)Ul'auld-]Liancourt", tJata-se de: 
- 'lc,•ar os 11risio11cims a esquecerem todos os seus antigos hábi10s'; 
·-produzir 'uma mudança [ ... ] na alimcu!ação ·. que. • rcnovnndo lnteirame111e seu sangu~. 

;tbrandando-o. revivificando-o. abrande-lhes n alma e n c.lisponJ,n à mansidão que traz o arrc
pendim~1110', (foi. 22] 

'Nesse abandono[ ... ] de wdo ser l'il•u. ele é [mais] levado n recolher-se, n rcílerir subre 
us culpas cttju puniç:ic,l ele sct11c amargamente.' 

E, npós esse rccolhirncnto, cm que descobre n profu11did;1<le dr~'"' queda, ele pode rece
ber as pal:ivrns de e.,oriaçiio. 

'Os inspetor.es [ ... } convers:nn com [os tletentosj, procuram conhecê-los, exortam-nos, 
consolam-nos, dão-lhes coragem, n!conciliam-nos consigo mesmos. Essas conversos nfo são 
frequenles, pois assim teriam menos eicito; seus rostos estão sempre serenos, nunca risonhos.' 

Respeito, frieza, uistezn e cnhna. 
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• 
NO,-AS 

1. O debate na A,,. .. 111blciu Nacional Constituinte "sobre o conjunto cio projeto de CMit1,n 
Penal e cm csp«ial sobu: fl <1ucstõo de ~lbrr se a pe11a de morte se1á ou mlo consen,ada" u<·or
rtu cm maiocju11hu de 1791. Cf. ,tl't'hh't'f p111/,•111m111in.•, ,le 1787 à IIJ6'.>. primeira série (1787 
a 1199),ctlcita,l:l(rnpm.p.58,now 1),1 XXVl(de l2tkmaioa5dcjunhode 1191),p.618, 
col. 2. Louis-Michcl Le Pcte1ier de Saint-fugeau (1760-1793) foi o relato, tio projeto de 1.,'Ódi• 

so penal e arrescntou cs~e 1•rojc10 cm 1101111! das cmni,;sões de Con,tiwiçno e de lc,:.islaçao 
crimin,,J em 30 de moio de 1791; cf. ibid., p. 617. Lc Pcktier de Saint-F;ugcau frcquentemrute 
aparece m'stas aula$, ussim como cm Sun,•i/1.,,. ,,; P,mir. "!'• cir.; foi ckilo pa,a O$ Í:)l:ttlo:.
.(;erai, pela uobr.-za de i'.iris, depois foi dci10 para a COll\rnçào e d,tbo1ou 11111 pl~no de cdu
caçno pí1blK"a, ,-o1ado rela Co1l\'cnç,io após sua lllOftc ~sr,~,ina<lo na ,-ãpcra da cxccuç3o de 
1 ui~ XVI, tm 20 <k: janeiro de 1793, por um monnrqui~rn que o condenava J)Ol ler \'Olado J>ela 
mtmc do «i. Cf. J. 'fula,J. J.-f. Fay:ird e/\. Fierro, m,1,,ir>' er Dic1io111wl,~• dt Ili Réw,l111i1111 

Jiw1ç<1ifl•, op. ri1., 111>. 94/i• 7. Os debates cnrnpletos de 1 791 sobre a pcuu ,k morte na Asstn1-
blcia N;1cional Cons1ituin1c, hem como o "R•ppon sur 1c 1>roje1 du CoM pénal" [Relatório l>O· 

bre o pr.ijeto do C'iidigo l'en:11]. aprt.enlado por Lc l'dc1icr Jc Soint-Fargcou, cs1ào r<produ,i
do~ inttgralmenlc no snc da Assembleia Nacional: <ht1p:l/www,1tSscmbke-mieio11al.fr/hil,1oirt'1 

peinetltmortldébat_l7!11.as-p>. 
2. Essn nov:1 noç~c, do crimrnuso como inimigo ~oc,nl, conforrnc indicu o runuuscriw 

(foi. l ), opõe-se, por 11111 Indo, ":i antiga conrepç:io do c1 imc como prejul,o" e à "modaliilldt 
do lillgio" e, por outro lado, "à concepção clássica do crime como a1r1113do â sobc.'mnia" e 
à "n,udalid~dc do crime de falado" lp. 51, nota a). l:111 ri~rre--Fran~ois Muyart ili' Voug~n~ 
(1713-1791), ad,·ogado do P;irtamr1110 de Paris e depms do Gmntle Conselho, enron1ra•!re css.1 
110<;:lo do çii,ni1MJSO ((11110 inimigo suci:11: assim, em Hé/11t111ío11 d<'s pri11âpr.< /w.<mrlés drm~ h• 
Trnilí· tlés tlélits ct pclne.,, 1t·,1d11il dl' /'i111/ie11 (Pari,. ll~saint, 1767, p. 7), Vouglans acusa 
Bccc11ri.1 de ter esc, i111 "111na ddesa d<:Slln:11.b a fovor~rer a infeli2 porccl3 do gênero humnno 
que é sru flagelo. que o ,tc,onr:1, e ãs \'tus cli..-ga a se, sua d~ruidor;1". /\ conrepçâo Jo crunc 
ct1111n preJ11í10, allc,111:us, cs1á prcs.ente m própria dcllniç-Jo que Vougl:ms foz dtlc, cm lll•li//111'• 
"" ,kolt c1imi11el, º" l'r/11dp<'s gé11h11111 e11 ccs m<11it'it·, (Pari:,, Le Brc1on, 1757, p. 2): "é 11111 
alo pr<iibido por ki, com o qual se cousa iucjulw a 11111 terceiro com dolo <)li c11lpu:/11fll/111.fure 
pro/ribi111111. </"'' <111/s tlv/11 11•/ c11l1m./i1t·/1•111/s lllt!diwr", Ver tambtm MIII concepção do crime 
<'01110 "01nq11c" ditcto à "~ob~r.inia do rei" ou "mm111e singularnmnc à coisa pública" (ih///. 
p. 44<>). No "Rc511111111lo curi,o" (i11/,11. JJ. 228). Fouc:mh se refere il ln~tir11l<'f de \'ouglanscomo 
o um dos "gia11dcs 111onu111cn1os do dirciio crinúnal cl:l~,ico". Vouglans ser~ frequemcmcnte 
111c11cionndo eu, S,1,i'Cl/11•1· <'/ r,111/r (d pp. 40, 51-2, 77, JOI.,). 

3. Cf. J .• J. Rousseau, 011 i:,mtmr sud11/, 011 Pri11dp1•s du úroit 1mlltiq11,1, livro li, cnp. 5: 
"1)11 dl'Oit de vit et de n1or1", bt Ü<'t11'l\'H1,1111,lhes, Paris, Oallimanl 1964, t • .l. pp. 376-7 lhJd. 
bras : O cm,111110 wcittl. pri11dpios tio tlil'l>iw pulitiro, •I' cd., Sào Paulo. Mor1ins Fontes, 2006. 
ca1> >: "Do direito ,lc ,,,da e de mo, te''): "(T)odo malfeito, que a1aca o direito social 1oma-~. 
porse11~ malíeitos, rebelde e 1roido1 dn p1i1ria, dci11:1 de )Cr seu membro violando suas lch e ,lle 
mesmo trova guerro cont111 elo. Cutào n couscrvaçilo do l:.)la1lo é inco111p,11lvcl com a dele, t 
preciso que um dos dois pereça, e v rul~ndo, qua11du lcv,Hlo ;i mo, te. u í: mcnns como ddadno 

Se hâ um modelo rcligio~o dn pri:slo, ~ a teologin 011 n moral cah-111is1a, e não a institniç:lo 
lll01\3SIÍC.1. 

Insistir nisso porque po:1sibilitn limitar estritnmentc um.i an.ílise hisi,)ricn pelo modelo. 
J>or s11111mnslere11ci11 w rcatÍ\'ação. 

Se CS$C modelo, de origem Ião di$l:1111c, de cSpb itt> t:lo <~lrnnho a i:raude parle da 1:nrop3, 
constgniu 11nr.•crMlizilMc assim na ~ocicdadi: do scculo XIX, nào foi (por] sua força intrin~.:
ca" (foi. 23). 
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do que como inimigo. Os processos e o julgamento s:\o ns provas e a declaração de qu<' ele 
rompeu o tratado social e de que, 11or conseg11inte, já n:1o é membro do E.~tacJo. Oro, visto que 
se rl'conheceu romo tal. pelo menos por nele pennan,.,,-er, ele deve ,er arrnncado do C::srn<lo pelo 
exílio como inímtC)r do pRCl(I ou pela morte como inimigo pf1blico; 1iois tal inimigo uiio ó uma 
pessoa moral, é um homem, sendo enlào ,llreito ela gttem, marar o vencido." Foucauh retoma 
essa an:ilise tia teoria gemi du contrnto cm Smwiller eJ P11nir, pp. 92-J. 

4. Cf. M. de Robespierre. '•Uiscours à I' Assemblêc natinnale", 30 ele maio d~ 1791, ,1n·f,. 
p(lr/em. 1187-/860, primeirn $érie. ed. citada, l. XXVI. p. 622, col. 1: "Um vencedor que man
de matnr seus inimigos cativos ê chama<lo ti.: bárbaro! {M11m11iri<>s.) Um homem feito que a~
:,assim1 uma críauça que ele 1>01le desarmar e punir parece um monstro! (Munmil'ill.,.) IJm réu 
l'Omlenado pela sodetla,le não 11assa. pm:i ela. de um i11imig11 wncido e impotente. 11ia111e dela 
ele é mais fiaco <Jrl<! íl <•ri;mça diante de un, homem ad11lto." 

5. Fourauh refcrC•·SC a umn série de cinco :1r1ii;os publl<'ados cm 25. 27 e 30 ele ouhtbro, 
brm comi> nos dias 1° e 3 de novembro de 1842 na G,1ze1t1 Ri:1um11/Rlzô11irclw Zei11111g. da qual 
Marx cm um ,los re,L1torcs. Esses textos analisam os 1lebates ocorridos na IV Dieta Renana 
sobre a "lei relativa ao roubo de madeira". fo11caul1 anornra ,1s 1e~1os de Marx rclcrentes a cs~a 
lei; d: K. l\larx, Oeuwv., mm11h'1"s I: 0~11,•1-es phi/Q.<ophiqrres, tmd. li·. Jacquts l\lolitor, Pariti. 
Alfrcd Costcs. t. V, 1948 ( 1937). A lei relativa ao roubo de nmleirn previo Jllmirqualquer"~pro• 
pri,iç/io de mmleira alheia", quer se tratasse da coleta ele galhos, quer <~1 derrubada e do roubo 
de 111adeir.1 ver<le: cí. ibfd .. p. 120. 'fais artigo, de1111nciam que a lei está a se,viçodo inlem,se 
dos propric1ários de Jlorestas e. assim, éSboç,1m uma definição "da ideologia jul'idicn burguesa·· 
(I'. Lascoumes e 1-1. Zauder, ,lfm-x: du "1-0/ dí! b<>is ·· á la airiqu<' du ,lmit, l'aris, PUF, 1984, p. 
241 ). O texto Jc Marx 1ambcm comporta recm~ls a 11111 · 'din!ito c,msuetudirn\rio qu~ é o direi
to Ja pobreLn em todos os 11aises'", o que foi ~mpl;untntc comcnt3do; Edward I! Tho111pso11 
analisou também esses textos de Mnr,; Clll sua 1coriz.1çiio sobre as "novas definições d3 1>roprie
dad~": cf. E. r. TI1<>111pson, "Mo~cs <lc domínatiou et ré,·ol111io11s cu Angleterre·•. ,IC/es de /11 
rt!ch,:1t-ffl• ,.,, sc·ie11<·eJ .toriales. vol. 2 (2-3), 197(>, cs11cc. p. 139. /\ e~se respeito. ~C também 
/11/'ru, "Situa(JO do curso'', PJ>. 264-6. 

6. Apesar da distfu1cia de apcmL~ sele alltls em n:la~;Jo ao,<: textos de M,irx sobre o "roubo 
<k madeira", troca-se )lrtMt\'elmentc de L.-A. l)Janqui, "Impô! dcs btiissons". /11 la Crití1111e 
.«1c·iul,•. Paris, Félix /\lcnn, 1885. 2 ,•ois .. , .. t. 2: ''Frugmcnt; ct notes·•. pp. 188-224. Ei;se texto, 
escrito em dezembro tle 1 !/49, apresenta wn comcntáfio acc-rbo e minucioso das discussões 
jlllrlnmcntnres relati,~ts l1 instauração de lnl tnxn. "imposto prow-,ssivo cm sentido inverso tias 
fortunas" (p. 189). Nele Blanqui dcmmcin "o egoí~mo ,ívit.lo dt1s homens de fi11a111;as e 1 ... ] o 
servilismo de lodos os governos a es~a c;1~tu, cujos intcrc,scs, <'Xigéndas.: cupide, silo o 1inirn 
regulador, a imicn bússola de todos os interesses do poder" (ibíd.}. Louis-Auguste Blauqui 
( 180~-1881) era teórico e 110Htico francés: seu incansável engajamento II fr"·or de uma re\·olu
cilo pelas armns vnl~1t-lhc a prisão dumnte gmnde parte da vida. F.m dezembro de 1849, foi 
preso por ler orgm1i2ado, cm 15 de maio ,ft 1848, u111 ato popular ,~olento contra a AsM"nrblda 
a fnvordn Polônia: cr. l\•I. M.ourrc, Dic1inmwi,-.,1mt,1·,·lupédiq11<•d'l,isMil,·,Paris, Dordns, 1978, 
7 \'Ois,; t. 1, pp. 576-"J. 

7. F. Serpillon, C,xle cri111i11d, ou Commmtoi,v s11r l'nido1111a11<·,· de /61/J, Lyon, Périssc. 
1767. \'OI. 2, terceiro parte, título XX\': "ixs sc11tcnccs,jugc111ents et a,rêt~". art. XIII,§ 33. 
p. 1095. Esse trecho será retomado no "Resumo ,lo curso", iufn,. J). 227, e tmnbém ~rn S111willa 
t!I P1111ir, p. 120. O Trrrit,1,ft•s llf(lf/, 1n·s climlnellcs de Serpillon, publicado cm 1767. representa 
um dos últimos tnllndos de direito penal ,!o A111igo Rc-gime. François Serpillon (1695-1772). 
jurista, foi tenentc-~~neral de Allfim: cf. H. Rid1ard, "Un criminalisk bouf!,'lJigoon: François 
ScrJ)illon, 1695-1772", ;,, /-lisfoi1'• et Cri111i11alité de l'Ami<111ité 011,'C{' sih·le: 110111•el/es appm• 
dies. Aclés du l'alloqu<' "" /)ijo11-C/r('110,v. J.5 nc1obre 1991, Dij<>n. Éditions uoiwrsitnirts de 
Dijon, 1992, pp. •131>-•18. Sc111illon r~apnr«e em S11n•eill,•r f!I P1111ir como figura dn se,·cridade 
pennl: '•juristas como Serj,illou ou Dlnck$l<»1c insistem cm pleno séeulo XVIII no fato de que 
o írncasso do carrasco não deve significnr a salvação dtt vida do conclc11111lo'" (p. 56). 
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8. F. Sc1·pillon, Coâc• c·rimi11cl, np. cil., ,•oi. 2, p. 1096. Serpillon, ;111ui, parafraseia a argu
mentação de Jean Uouhier (1 (, 73-1746), juriscom;1tlto, magistrndo e historiador, que ~e ent·o,1-
lra t·m [J. Bouhicr,] Ou1n•1vs d,• j11rispn11l<'11cc de ,\f, 8011/Jier, Dijon, Lo11is-Nicolns F mntin, 
1788, t. 2, cap. LV. § LXIV: "Condnmnation ii une 1irison ptrp~lu"'lle, si emporte la coufiscatio,1 
des biens" (p. 451 ). Scr-pillott escreve: "0 sr. 1>re.,idente Btluhier, cap. 65, n. 66, 101110 2, ,,. 149, 
prop<ie a qurstào de saber s~ n co11denaçào ã prisno reri1etua im1>lien confisco: ele diz que isso 
)1\ld,• parecer CKlmordinário" (Code tri111iuc/, toe. cit.). Fouca11lt esclarece essa referência n 
0ouhier 110 manuscrito; ct: também S,uni/lrr ~, P1111ir: "U essa 1cclusão extrnjudicial cro rejei
tada t~nco pelos juristas cl:issicos quauto pelos rcfürmadores. l'ds.'lo, ato do prlncipc, dizia 11111 

tn1dicionali~ta como Serpillon, que se abrigava por trás da autoridade do presidente BoulJkr: 
·cmlKir.t os príncípes. por razões de Estado, às vezes sejam levados a inflil)ir esrn pena, ajusti· 
~a ordinária nilo faz uso desses tipos de condenação"'' (p. 121). 

9. Cf. '"Discuss1ou du projet de loi tcudant il introduirc dt>s rêfonncs dans le Codc pénal", 
A1d1. p111'1em. 17,~7-1860. segunda série. cd. citadn Js11pn,. p. 35, nota 1), 1. LXXI (de 21 de 
outubro de 183111 22 de novembro de 1831 ), pp. 759 ss.; e "Suite de la discussion du projct de 
loi rdutif à des rl!formes à Ílllroduire dans lc-s lois pênales", ,li\'/,. p11rl1'm . .1787-1860, t. l.XXII, 
segunda série, ~d. cit:ula, pp. 2 ss. 

10. C. de Rémusm, "Diicussion du projct de loi rclotíf it dcsréfonues d~ns ln légíslation 
pénnlc", Chnmbre dcs ,léputé~. !•de ~!ezcmbro de 183C, Aii·h. pni/('m. /787 /Sr.O, scguntln 
série, ed. citado, 1. LXXII, p. 185, col. 2. Ch,irlcs de Rêmusnt ( 1797-1875), poli1ico. cscritur e 
filósofo, era próximo de Ado1>he Thicrs e. cm outubro de 1830, apôs n Re\'Olução de Julho, foi 
eleito pam o Ci111111rn dos 1lep11ta1los. A citnçiio f retomado cm S11rwíll<'I' ,•r P1111ir, p. 11?; 1·f. 
tnmbém in/iu, ''Resumo do curso", p. 228, omlc o trecho é acrcscitlo de um discnr~o de Pierre
·Fnmçois Van Mcenen ( 1772-1858 ). ad,-ogado. filósofo e professor 1m Universidade livre de 
Bruxelas. na ílbenura llo Congresso l111emacional Penitenchlrio de 13ruxelas em 1847 (cC tam
bém S11n-<tíl/e1· eJ P1111ir. (l. 16). 

11. C. de Rérnu~:n. ··rn~cu~sion .. .'·. tac c/1. not:t :mterior. 
12. (" f. S11rl'eiller ,,, /'unir. pp. 125-6. 
13. cr. J. l lowartl. L'Ér,u d<'< prist>11,<. dcs IJ1ipi1,111x <'I d,•s 111aiso11.< d<'forC<' "" Eumpe "" 

Xl'/ff' sít'de, trad. fr. Christian Canier e Jaç11ucs-Guy f'c1it. Paris. f:uitio11s de I' Atelier (tradu
ção tias edições inglcs11s de 1777 e 1784), 1994. fohn Howard (1726-1790) fe~ invcstigaçõrs 
~obrt :,s prisões da lnslatcmi e d11 con1ine111e(Ale111anha, !lélgica, Pinam~rca, Espanha, Flan
dres, França, l lolonda, Itália, l•olõnio, l'ortugal, Ri1s..~in, Sibéria. Suécia, Suíçu, entre outros) de 
1773 n 1790, publicundo textos sobre PS prisões de 1777 a 1784. Foucault refere-se nqui fi Ju
lius, leço11s sur les pri.wms, tn-1d, fr. citadn, pp. 299-301, trutandtl dos acuntccimcntos de 1779 
na Inglaterra e ''dos obstóculos que se opunlrnm li depor1açiln piH'll a América" (ihíd., p, JOO), 
bem como nos tmbalhos de Howard e à redação fciw r•or Sir William Bl~ckstonc ( 1723-1780) 
e John Hm,11rd de leis rcta,ivns aos cs1abclecimc11tos prnit~11ci:\rios: sobre ,1s descrições dos 
lo,·ais de reclusão, cf. S111wí//e,· e/ Punir, cspcc. pp. 197-206. Pura 111nt1 ~squis;, mais recente, 
cr. J.-G. Petit, "Obscurité des Lumier~s: 11/S prisons <l"Euro1)e. cfopri:s John How:1rd, nutour de 
1780'", Cri111i1wlogfl!, vol. 28 (IJ, 1995, Jlll-5-22. 

14. fuucault cirn llCJIIÍ um :recho elo pre5mhulo de 11n1:1 lei pmmulgada em 1719 e redigi. 
d~ J>Or Blackstonc com n njnd~ de Howa,·d. cr. Gr,i~t (lrirnin, The S111r11t,•.t 111 lm-ge •. fi·om 1/w 
Sírteemh leílr ,~( ,1,., Re.11;11 o/Ki11g Geo,-g<' tlte 77,ird rn 1/ie ·1;.-,.,,,,1«1h l<:ar q(/htt Reig,r ~J'Ki11g 
George tlte Thinl. í,rc/11sfr,,, Londre~. Charles Eyre & William Slrah~n. 1 º/80 [ 19 Geo. Ili, e. 
741, ,•(li. l .'I, seçiio \( 11. 487: '"And where.1s, if m~ny Olfenders, convicted ofCri111es for which 
Trans~K•rtatitm h:nh bccn 11s11~lly iutlicte<~ w1:re ordered to solitary ln1prisonment, 3ccompa
nieJ hy well-regul.ucd Labour, ond religim~~ lns1n1çtiou, it 111igh1 bi' 1he Menns. under Provi
dente, not onl)" of dc1crring othcu from the Commission ofthc lik,: Crimes, bu1 :,lso of'refor
ming lhe h1dividuals, ond i1111ri11g 1b(111 to H.1l>it:< of h1oustry." Trecho citadt) por Juliu~ cm 
Leç<IIIS sw· les p1iso11s (pJJ, 300-1 ): "Muiws do~ i11divldu()(, c11lpado1 de cri111cs que oulrom 
eram 1>unido~ cum u dcport,Lçiio po1kria111, cum 111tiuú11 ,.k Deu~, ça,o submctillos ii dctcuçilo 
isolada, ao trnl>nllto n:gular e à inílucm:ia tia instruçlio religiosa. não só inspin,r terror àqueles 
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11ue fossem 1e111ados ~ imi1â-los, ~omu rnmbém co,nmir o hâhito do ll"dbalho e, <1ssim. corrigir
·SC." C[ também S11n·('illuer Prm/r(pp. 125-6), sobre a ''ltlplic-c função" da reclusão- "excm• 
~,lo temível", "instrumento de corwcrsâo" e "comliçào para a1ncnditagem" · ç :;11brc o rn,sct
m~nto da peni1enci~rfa na lngl:11erra. folll'aUlt mcnciorrnrá 1,mtllém o Cm11111m111i,·t• sw· /e Cmli: 
rrimi11e/ 1/'A11g/e/<!rrc (lmd. fr. 11bade GO}t'r, rari~. K11apcu, 1776/Cr1111111e11111ries (>11 the laws 
,1{E11gl,111d, Oxford, Cl:irendon Press, 1758) de William Blackstonc sobre o tema do criminoso 
como inimigo ela sociedade. Ao lado dos grandes refonnadores. 8lacks1011e figum como um 
arauto do 1101·0 t)rincipi\l scgul)(k1 o qual o c1ime constitui uma ofo11sa à sohemnia do rei; cf. 
i11f,r1, "Resumo do curso". p. 230-1. 

1 S. Cf. Swwi/ler ri P1111il'. p. 20. 
16. J, B~n~mm, The I'm1upli<'o11 IViili11g$. org. Min111 0ozOl'Í<:, Londres, Verso, 1995 (reetl. 

de Pwwp1im11. 1lr 1he /11spet·tlrm-t/oww. in Tlu, flvrk~ 11f.k1VJJ/Y lJe111/u1111, ori;. Jolrn Bowring, 
Edi111lrnrgo, Willwm T~it. 1791, ,·oi. I\( Pi>-J 7-1 73/Dernham, L,· Pa11op1iqm', 1rad. fr. Ylnud 
Sissuuii, pn:cedidn ,le ·•t:oeil du pOU\'Oir. FJm,~1ie11 awt· i\•lichel Foucault''. rnri~ Pierre Oelfond, 
1977; crndução ,las 21 cai tas que c\\ll1põcm a primeirn p:1rtc <ln olmo) [tr.td. bms.: O f"máp1icn, 
2• ed., Belo l lori2omc. A111e111ic~. 2008]. Jer<:lll)' Ucutlrnm (1 H1H 832) vinjou pam a Rilssio em 
1786-1787 parn ir 1er com o irmllo. Snmud Dcntlmm, que csmva cnl·mn:gado da supervisão dos 
po110$. usi,ms e ofícions <lo polncipc Polcmkin; cr. A. Stai1zi011i, "Thc Trovcli11i; Pauopticon: 
Labor l11s1im1ío11s (llld Lnbor Pnitlice,1 in Russia nml Briwin i,1 thc Eighteenlh and Ninctccnlh 
Centuries". Cump1111,1il'l' Studies /11 Sucie(l' ,mtl l lisru,y, vol. S 1 ('I). Olll. 2009, pp. 715-41. Jcrc
my Dr111ha111 esboçou suas reflexões sobré o priud1iio pauóptico aplicado ao 5mbito 1>eni1e11ciá
rio. englobando fiibricas, asilos. hospilais. casas d1: correção e escolas. numa série 1k cnrrns e,t
viadas da Ritssin em 17S7 e publirndns por orde111 dn Assembleia Naeio11al em frnncês em 1791. 
A 11o~ã1) Je pauoplismo slici:11, l'igilã11cia generalizada da sociedade intcim. marcar;\ o 1>ensa• 
llléUlo de Foucnuh :to longo dos nnos 1973-1976, e essa aula possibilito acompanhar o seu sur• 
gimcnto. Nu origem desse interesse 1>elo P3nóptíco, encontram-se o hos11ilnl e n prisão; cf . . mpm, 
pp. J6-7, uoln 3. 1\ ccntrnlidade do pnuoptism<> social s.·r:í desenvolvida no curso do nuo seguin
te, lc: Po111°ulr ,,yydliat,·i<1m· (op. c-il.), no qual l'ou<·auh dNlnro lmn 1lc11rcsso que ó Panõptico 
de [k111b11111, como sltnbokJ, representa ·•o ponlo cul111iuante''. ·•o m0111cn10 cm que esse poder 
disciplinnr se toma uma forma social nbsol111amcu1e gencrulizuda t .•• J que dá com ex31idào a 
fórmula polltiea r 1t.cnica mais gemi do pod~r ,1isciplinar" (p. •13: ver 1~111bé111 pp. 75-81 ). Sobre 
~sse te1m1, ci'. tmnbém: "la \'érité-el les fonnes juridiques". fo<'. ,•it. (DE, li). !). 606/p. 1474: "O 
p:111optis1110 é 11111 dos trnços camcteristicos de nossa ~ociedade [ .•. J. Vivemos hoje 1111111n socie
dade programaJ;,, no fundo, por Bentha111. sociedade pamiplic~, sociedade n:1 qunl re111a n pa
nop1ismo"; "À 1>ropos de l'cnfermcmcnt péuitentiaire", loc. dt. (J>R, li), p. 431/1.1. 1305: "O <\lle 
me parece mais fundainenlal oinda [parn explicar as mudanças profimdns na pn\1iea real da pe
nalidade) é o uso <ln "igihincia sobre a população plebeia, popular, OJ)l;ltárin. camponcSll. O uso 
da vigilância gemi. continua. 11cl:is novas linmns de poder político. O verdadeiro problema é a 
policia. Direi, vá lá, que nquilo que Coi i11vc11mdo no fim do século XVIII, no começo do seculo 
XIX, foi o p,,11optismo"; cf iarnliêm Smwiller N P1111ir, pp. 201-6. 

11. A. lluport, ·•Discours à I' Assembléc 11a1io11a!e constiumnte". J I de maio de 1791, 
Arei,, parlem. 1787-/86(), primeit11 si,rie. cd. citada, 1. XX VI. 11p, 64b-$0, Adrien 1J11port ( 1759-
1798), odvogudo eleito pela nobrezt\ de P:iris pnrn os E-stados-Gerais, fundnu. com Barnave e 
Alcxnndrc de Lamcth, o C/11b de.< l'e11lll«ms e exerceu smncl~ inlluênda sobre o es1abcleci11m1-
to do novo sistc:111.1 judiciário durante a Re\'ol11ção Francesa; cC J. Tul~rd. J.-F. fayard e A. 
Fierro, Histain· ,.., Dic1io1111ai1-c de'" Ré,~1/111io11 /irmç11lsl!, pp. 782-3. 

18. A. Duport, in ,lrcli. P"rlem, J 787-l,V60. t. )(XVI, p. 648, col. I; reproduzido in S11r
l't!ille,· et P1111fr, 1>. 234 ("uni\'ersal e con.~tame"). Fou,aull acrescenta 1m manuscrito (fois. 4-5): 
"Chabroud. ali:\s, critica es~a uniformi7açào da pena: '1-, .) se trai meu r,ais. S(>u preso; se m,nei 
m~u pai, sou preso: todos os delitos imagináveis silo punidos da 1naneira mais uniforme(' ... ]. A 
mim parece-me ver um médico que. para todoi-os males.lemo mesmo remêdin ·."Esse excer• 
10 do discurso de Ch~broud de 30 de maio de 1791, p,i'hlicado in Ard,. pa,.J<'m. 1787-IM0, t. 
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XXVI, p. 618, col. 1, ser;\ repr'Odll7idocm S11m•illvr et 1'1111ir. p. 119. Charles Chabroud (1750-
1816) .:ra dcputatlo do Dclfo1ado tla As~(mblcia Nacionftl. 

19. Cf. L.-M. Lc l'dctier tle SamH•argeau, disl"urso :\ Assembleia Nacional "sobre o 
conju11to du p1ojcto de Códii:o l'ena1··, Alr/J. pnrlem 17,97-1860, t. )..'XVI, p1i01ei111 série, cd. 
citado, p. 618, col. 2. 

20. Foucault i1'.llica. no manuscrito (foi. 51. a seguinte re-ferfocin: ''Villcnné (ns pri5i>(s 
cais quais sâll)". cr. L.-R. Villc1 me, Des priso11.s telles 1111 WIC's so11I ri telles q11'e/les ,le1rni~11I 
êt1t•, J>oris, Mêquignon-Murvis, 1820, p. 137: "Em J• de julho de 1818, ( ... ] •14.484 lprisio11,:1. 
ros). ú que dá, s11pondo • população ,lo r~ino cm 2'.).448.408 iudil·lduos, um ptisioneiw p:mt 
C'llda 662"; dos quius 9.925 "nos trabaUios forçadm.". 

21. Fo11c-ault inJica, no m~mtscri10 (foi. 5), a M'St1i111c rcfc1ê11ciJ: .,Julius. 1822". Cf. N. 
H. Julius, Leçons ~111· IC's 1wis(l11S, 1>. 27: "o número de imliví<luos JlféSOS nas prisões franceslL~ 
duramo o ano de 1822 ( ... ) era de 41.307, ou seja, 11111 preso pam cm/a st'lect11/us e, S('/mu,., 
oiI0 /111hitm1tp,;" (grifo no 1c,10). 

22. Cí. M.-0. Barré, "130 ann«s de sta1is1ique péni1cn1iaire en Francc", Dfri1111tl' et 
S()('/é/é, \'OI. 10 (2), 1986, pp. l07-28. esp~c. p. 115 (em 1973. a porulaçiio<·nrcerMio metro1>0· 
litnna ern de 30 J06 1>esso.1s, homens e mulheres). 

23. Aljui e cm \-:\rios lugares. o nmnu,;c-rito usa e coloca coite aspas os termos "aJ13rc<:i
mc1110" ou "1111arece". ao p.1,i,o que o tex10 <1n11l0grafotlo u~a a palnvra "emcrgêndn"; cf. ~11,,m, 
p. 57, 1101:i ,1, e p • .SS. Parece que Foucault cs1abelcceu cerla distância em rclu~rio II cs10 no,;iio 
d~ "apa,eciu1e1110" quando deu as aulas. Ao que tudo indica. ele nào "ollou n cstn expressão: 
"'ap.1rccímen10' do criminoso-inímigo". e 11tlo usara o termo "aparecer" em S11rwill<'1' f!f r1111ir. 

24. Cf. Smwl/ler ('/ P1111fr, pp. 251-5. 
25. A "c,ênda das prisões" data do fim do século XIX. Está 11111i10 ligada n Charles Lu~.-.s 

(1803•1889), um dos fundudor~s da S11cicJ;,1k Gc1al das Prisões, estahell-cida em 1877, dois 
anos depois da lei sobre a prisdo cdulllr ( 187 S ), cuja aplicação eslava encam.·1'ad.1 de fim11i,ar. 
A Socied3tlc, composl:t priucipalmenlc ck jun:.tas, assume: a wref.,. entre outras. de pron11wer 
a ciência 1>euitcncitiria em ioda a Europa. 11oti11lame111c com o tluxllio d~ umn rcvisw po, ela 
publicndn a p:mir de 1877. Charles Lucas. u<lvogado lilxral da l{cstaura~II•> e evcun,almente 
inspetor-geral das pri~. bem cedo se manifesta a fa\'Or da melhoria da, condiçõ..-s de ,-eclu• 
silo e d., aboliçiio da pena de morte; cf.: C. Lums, D11 ~•·s,ême 1~11ill!111i11lrv .,,, E111ope ,., t111x 
Ê101.r-U11ls, 2 vols .. 1. 1: f'aris, Bossange, 1 S2R, L 2: Paris, Ddta)', 18)0; /ti., Co11c/m/011 g<111é· 
.-.,1., de/ 'm1vmge sm· /e .<ys1i>111I' pê11ile11li11in> ,,,, Europ,• "' mt,· i:.1111s-U11is, Puris, Béchet, 1 ~3~. 
ltl~ De /11 rêfiJrmt dc's prL,m><. n11 De lo thkrll' ª" f'cmpriso1111emr!11I, ,le s.-~ pi i11cipes. d<· MS 

1110JY!llS e/ de :;rs l'01klttim1< pmIiq11es, l'ans, Legrand e C3ergounioux, 1836-1838, 3 ,·ois. (cito· 
do 110 "Resumo ,to curso", il/}m. p. 130, notn 7). LucM, em seus escritos e nn prática, p.rcconi
wrá 11111a ci€nci3 raciollalista tlns prisõei. Fouc:iult o situan\ ao lado de Julius como partidário 
do "l'clho 11roje10" de "limd11r 11111.1 •ci~ncia d:J$ prisõo' capaz de fornecer os 11rincipios orqui
lctôniros, atlminis«rativos e pedagógico, ck uma instituiç,io que 'corrija·~ (i/111/., p. 2.58). Lucas 
desempenhará papel fundnmcntal cm S11,·1·dll<'-1' "' Pwri,·, ~p~·1;1.1hncn1e na qu~na parto: ·•pfi. 
5011", pp. 239-56. 

26. Í:lie Louis OecaL(S, conde e dC)>oi> duque Decazcs { 1780• 1860}, cm ministro s.:e<t• 
l~rio de Es1ado no Dcpanamcmo ,lo lntct io1 ,ub Luls XVlll .:m 1819 e rt-drgiu 11111 impormn1e 
relatório sobre as prisões e pcm1,, R11ppn111111 Rol sI11· lt's pri.,·,m.• e/ J>1é1:e.< ,i / 'r111p11i drr mpporl, 
(s.l.s.n.,121 de &:zcmbro dt' 1819; cf. R. Lungcn>11. Dl.'NJws. 111i11/sm• d11 Rol, l'aris. Hachclle. 
1960. Nesse n:latório, ~c~cs profere uma asserção senielbanh: à que acabamos de ler: "cio ln 
lei) lkve 1>01101110 segui-lo à pri~io à qual o conduziu~ (Dec:12.:-s. "Rapport nu Roi", fr .lfo11i• 
tem 1111i1•e,-sel, n• 100, Pari,, M«V•• Agn~St'. sábado l O de. abril de 1819, p. 424). 1~ i11tercssan-
1e notar aqui as Jl,1lnvms de Vidocq (cf. Swwil/er ,,, 1'1111il·, pp. 288-9) c111 S11pp/éme111 mtr 
,\fi111n/1vs dr V/d()('IJ, i• etl., Paris, Lcs 1\lard111nds de nom·eauté:i. 1831, t. 2, p. 10: ··a ki não 
pen~trn nas prisõc<". Oee3l<'$ ~ mencionado ,•:\rias wtts cm Stm't'ille,· ri r,mfr cm dcco, 1 <li· 
cin dé sua pe-sc1111s.i feita em 1819 sobre c•s chfcrcntcs locnis de detenção (cf. pp. 118 e 236); 
sobre s~u llnpport, d. ibid .. p. 251: "n penn não de1·c sem ado mois que a prha~i\c, de libcrdndc; 
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Deca~es dizia isso lal como nossos .1111ai~ gover11an1cs. mas com o brilho de sun linguagem: 'A 
lt!i deve S<'guir o cul11ado à prisão parn a qual o conduziu."' Tema reiomado pelo O11~ o que traz 
i1 tona a artkul,1tào e1lll'e o GIP ~-a~ p.:squis:is genealógicas de Foucanlt em S111Y<>ill1•r e, 1'111111: 

27. O.·F. Lc Trosm:. Vi11!S s11r ltJ i11s1/ce cr/111i11el!I.', op. cit., p. 41 nosa a. l'om·:mlt compa• 
ru,-:, esse texto C0lll o d~ 1764 sobre u vagabundagem. ~111 S111wllle1· .-1 Punir. p. 91: "É preciso 
c<•nccber um sistema J)enal \.'0nln um apanno pam gerir clifertrmialruenle a.~ ilcgalid~des. e não 
pm·u suprimi-las todas.'' 

2&. Cf. C. Bcccal'ia. D<·s délits ttJ <lr?s pei11e.,, trnd. fr. cil~da (1991): J. P. 13rissot ele War
ville, TJ,i,mi,• des /oi., ,·,-imim:/1,,,, Ocrlim, fs. n.,J 1781, 2 vols.: LA,.f. lc P~lcticr 1le S:iint· 
-forgeau, ''l{aµport sur lc P•~i<'t du Codc pênal" à t\ssm1bleia Nacional, 23 de uiaiu de 17\11, 
Art'/1. porlum. /787-/,Y60, primeira série, cd. citada, 1. X,'(Vl, J)p. 319-45. 

29. J. R Brissot de Wan·ille, Tlríwrie d<',! loi.r trimim!lle,, op. d1., 1. 1, p. 1 O 1 (grilo no 
texto origin:il). Jacques Pierre B,issot de Warvillc ( 1754-1793), p.)lígmfo, lieou preso durante 
certo tempo nu Rastilha, dc11ois foi con,-cncional. 111~1nbro e líder ,los gironJinos, nior~u n.i 
guilhotina em 31 de outubro de 17'>3. A Thforic d,•s h>ix ,•ri111f11ellc:s e umn de suos primeiras 
1mhlicaçõcs. obrn que poderia ser considerada de juvcnmdc e na lra,liçiio dos/ilúsnjos, cscrir~ 
numn época cm que ele forn escríviio de 11111 1Jmn1rador e se preparava parn urun carrcir~ ern 
direito. 13risso1 dedicou sua obra a Voltaire: "Í! n ti, ~ubhme Vollaire, a ti que, soprando sobre 
tcu séculu o fogo ,le teu gênío, o criaste e l'i\•ifirns1e: é a li que o uni,-er:so dew ~ 1111 pura que 
o ilu111ina" (ibid .• p, li). foucauh situa Tlrlssot ru) ladl> de 8eccaria emre os grnudes reformado• 
rcs e o cita com frequêocin em S11rrelfler t?t f'1111i1· (pp. !Jll. 108-10, 114. 121 ). pam ilnslr:tr a 
rcnexào sobre a rcfonna penal no século xvm. 

JO. Fazer urn pai.1klo cntr-e esse tred10 t! n segunda dissertação da (iemwlogi<1 da moml, 
§ 10, em que Nietzsche cscrove: "Sempre que o poüer,: 3 consciênria individual crescerem 
numn eomunidad~. o direito penal se abramlar-.í ! ... ). Não-é impossl\'cl conceber uma socie.fode 
que tenha c1J1rsdrJ11ci11 dr? te11 pud,•r a ponto dt: se dar no lmto supremo de deixar impw11111<111•· 
le que a lesar. 'Que me impo11om meus pnrnsilns?' - poderia ela dizer então. 'Que vi,·am e 
prosperem; sou suficientemente forte pnra uiio me preocupar com eles!'" (trad. fr. Nenri Albcrl, 
in Oe111·res compleNs de FrMérit· Nietzscfte, V cd., P(lris, Société du Mercurc de Frall\.'c, 1900, 
vol. 11, pp. 114-5) (tr.,d, bms.: ,1 i;<•11ralogie1 da muml, 4• ed., Petrópolis, Vozes, 2013). 

31. Foucnuh refrre-se aqui pri11cipalmeu1c a Bríssol, que cm várias ocasiões elnbom os 
vantagens dos cícitos da opi1úào pública cúmo técnicn punitiva (11léo,ir des loix crlminell,•s, 1. 
1, PJl. 187-90, 223. 242,340): cf. ;,,fm. "Resumodocur,ll", p. 231, Bcccoria 1ambémsedebni
<;ou sobre a questão da infâmia e lhe dedkou todo um c:11>itulo: "Do inflimia" (Tmité dt!S dififç 
i!/ des pei11es, trad. fr. l 766. cap. XVI 11. pp. 121. 125 / l)r, dé/its et des pi!i11es, tracl. fr. 1 991, 
cap. XXII, pp. 114-6). 

32. E~sa referência i1 justiça 1101)ular remele a um debate mais amplo no conlex10 elos 
acontecimentos de 1970-1972 cm que Foucault se opuser:i aos tribunais populares; cl'. M. 
Foucault, "Sur Injustice populairc. Débal avec les maos" {entrevistn com [Benny Lévy] e [An• 
dré Glucksmaun}, 5 de fevereiro de 1972, Le, Temps 1110//emes, 11• J 10 bis,j11nh1) de 1972, pp. 
355,66), DE, li, n• 108, ed, 1994, pp.340.69/ "Qunrto", ,•oi. 1, pp. 120S-37 ltrad. l>ras.: "Sobre 
a justiça populnr. Debate com os maoistas'', i,, Ditos,. esc,.itos, vol. VfJ; /d., "Les intelkctuels 
ct lc pouvoir'' (cutrcvista tom Gilks Delcule, 4 de mnrço de 1972, l'A,r, n• 49: Gilles D1:ll'llze, 
2• trimestre de 1972, pp. J· 10), DE, íl, 11• lli6. e.d. 1994, pp. 306· 15 /"Qunrto", 1•01. l, pp. 1174• 
83 [tmd. brns.: "Os intelectuais e o poder'', /11 Ditys 1t ttS<'l"i/o.f, 1·01. IVJ. 

Em dewnbro de 1970, Jean-Paul Sar1re presidira, no papel de procurador, ulll tribu1ml 
popular sobre a respousabi [idade do Estado na mone de vários mincrndorcs em Houillêres de 
Fouqui❖rcs-lez-Lens, após o que Dauicl Deferi propôs o Foucauh promover uma comissão dt 
inquêrilo sobre as prísoos. Foucaull se opõs ao modelo popular e, em vez disso, lançou o Grou
p~ d'informations sur lrs 11risons (GIP), mov,menlu socinU que ti11hn o objetivo de dnr a 11alavm 
aos presos, de tonm verdadeiros o discurso e a experienda do encarcerado, de criar um campo 
no qual pudesse emergi!' certa venfaM da pris~o. Foucanh desviou-se, por1nnto, do rnotlelo e da 
~ersoualiza~ão da jus!ita popular, explicando da seguinte maneira a sua opçilo: "No GlP isso 
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significa: ne11huma org;mizm;ão. nenhum chefe: fazemos realmente de tudo para que ele comi
nue sendo um mo\'imenco anônimo que só exis1e ms três lelr:ts ,Je seu nome. Todos p<idem fü. 
lar. Seja quem for aquele que f.1la, não fota por ler um 1i1ulo ou 11111 nome, mas por ter iilgo par~ 
diier. A ilnka J'l.'llnvrn de ordem elo GIi' é: 'A ~nl3vra aos 1>resos!'" (''l.c grnnd enferrnernenl". 
loc. ,·it. {.rnpra, pp. 16-7. nota 6). p. J04 / I), 1172). Pnrn uma anMi;~ apr,lfundad:1 dess~s :1c,,n
tccimet1tos. ct'. F. Brion e B. E. liareour1, "Situatiou du cours", i11 l\-f. Fo11ca111t, M<1lfoin.•, dhv 
1•1rri, "P· dr .• pp. 267-71. 

33. J. P. Brissot ele Wnrville, T/1h,rie rf,,.,. foi< <'rimim•lles, L 1, pp. l 87-R. 
34. Foucault refere-se aqui f}rincipalmente a Oo,s delílfJS <' rl,,s J!t'""-' de U,,<:cari,1 e ao 

disem:;o de Le Peletier de Saint-Fmgeau, "R!1ppo11 sur lc p1ojct du Codc pénnl", hx·. <"ir.; cf. 
i>t/it,. ·•Resumo tio curs1>''. PI'· 232-J. 

35. e. 13eccariu, Tmiré ,1, .. , d~li,, et dt!~ /JOÍllt!S, trnd. fr. 1766, cnp. xxvn, fl. 159 / Ot's 
délits,•r dl's pdm·~, tmd. fi. 1991, c-ap. XX,µ. 110. 

36. Júicl .. 1111d. fr. 1766, cap. XVJll, pp. 121-5/ ibi,I., trnd. fr. 1991, cup. )OJII, p. 114. 
37. /úid .. lrnd. fr. 1766, cn1>. XXX, p. 174 libld .. lrnd. fr. 1991, cap. XXII, p. 113. 
38. Esse quadro $e encorum tm J. r. RrissN de Warville, n,hn-/e des fuü•crimi11elles. t. 1, 

p. 127: "Doublc tchelle correspondatlte des tlélits él des peines, coJllre l'in1érê1 gt'néral". 
39. L.-1\-1. Le Pcletier de Sain1-Fargeau, "Ra1ipor1 sur le projel du Cotle pénnl", for.. NJ., 

p. 322. col. 1. 
40. Fourault refore-se nqui pri11cipalmen1e às obras de Oecl'aria, Tmili-d,•.< dê/Íls €/ des 

pei11,•s. 1rnd. fr. 1766, cap. XXX. p. 175 I D"" tli>lil.< e, des pei11,•,<, trnd. fr. 1991, cap. XXII, p. 
113, e de Brissot, 71iéoríe d<'s loi.t cri111iiulles, t. 1, p. 147. 

41. C. Beccaría, 1it1i1é ,les dé/i1,v el des ,,eím;.•, lrnd. fr. 1766. cap. XVI, p. 105-t\ / Des 
1lili1.~ t>I d,'s pd11es, 1md. fr. 1991, cap. XXVIII, 11. 130 .. 

42. lbid., 1md. fr. 1766, cap. XVI, p. 106 / ibíd .. ltad. fr. 1991, ca1>-XXVIII, p. l 30. 
43. Foucaul1 cita os seguintes tr~chos: 
(u)- [foi. 13] "Bcccaria: a propósi10 de um Cl\SO particular (os pobr.:s que rnubam e nilo 

podem pagar) propõe o principio geral de que ·o costlgo mais opo1tu11<1 será a iiulca es1>~cie de 
csçra,·idào \IUC se pode considerar justa, a sujeição temporária do 1n1balho e da pessoa do cul
p.ido !, soi.;ictladc, para ressarci-la. por meio dessa de11end;ência pessoal e completa, do poder 
i11jus10 e despótico q\lc ele usurpou no pacto social. 

Pode ser graduada. 
Ela é absoluta, tcrril'cl (ninguém no mundo pode deliberadamcme escolher a perda total 

e dcfínilivn da própria liberdade). 
Seu exemplo: peln rclnção entre n duração percebida pelos outros e sentida por si mes.

mo." (Tmilé de., délíts et des pei11es, lrnd. fr. 1766. cnp. XXX, p. 175 / Dt•s ,N!lils t•i dvs p,•l,u-s, 
lrod. fr. 1991. cnp. XXll, pp. 113-•1.} 

(~) - [foi. l•I) "Bri:.sot: 'Mos o que substituirá a pena de morte [ ... j? A cscm,·idiio que 
deiso o culpndo sem condiçôcs de prcjudic,tr n sociedade, o trabalho que o torna iuíl, a dordcmo
rndo e p~nnllnente que apavore aqueles que fossem tentados n imitá-lo. P~dcm-sc suplícios úteis! 
A França e a I ngh,terrn não t~m suas colónias'! ,\ Suécia e a Polónia, suas minas de Copcrbcrg e 
de Wicliska; :1 Rí,:.sia, seus desenos da Sibéria; a Espanha. as 111.i.nas de Potosi e da Califórnia: a 
hã lia, seus p;imanos. suas gales; todos os países. desertos para l)O\'OOr. charnecas paro desbravar, 
n11111ufruun,s par;, aperfeiçoar, edifüios e vias públicas para consn-uir'? Subs1in1am esses infelizes 
uegros. cuja 1i11ica culpa é n de terem cabeça lauugi1tosa. ( ... ]pelos culpados que os senhores ti· 
verem julgado uignos ue serem priw1dos dr uma liberd,1dc fünes~1 ao gênero bumano."' 

{J. P. Brissot de Warl'illc, TMoril! des 1,,;n•ri111i11elles. 1. I, pp. 147-8.) 
'"Pa111 os assassinos, es~r:widao perpétun: 'não haver.\ sequer o medonho consolo rlc 

r~pousar a cnbeç.u no cadafalso·." 
{/bid., p. 149.) 
"Fazer jovens e adultos visitar [ns minas~ as trnl>.ilhos forçados): 'Essas peregrinnções 

patriolicas scrinm bem mais úteis do que ns d(lS turcos a Mera."' (lbid., p. 150.) 
"Não há taliiio: 'tornem-no útil a css., ))lllria ct~ns leis ele infringiu'." (lbid., p. 154.) 
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('() - (foi. 15 J "8rillnt-Snv3rin (2 de junho 1le 91 - Discuss.'lo do projeto de c6di~o penal): 
·enquanto os ponos aprcscntnm obras que 1tquere111 gr1111de número ck bmços, enc1rn111to rc$tam 
chnmc.:ns imensas 1>úr dcsbrnvnr, enquanto há cnnai~ por obrir e. r,ãmanos 1>or dr<,11;,r'." 

(J. A. Orillnt-Snwri11, "Suite de ln discussion sur !e Co<lc pfoill ct ndoptio11 du 1,ri11cipt de 
ln pc.in~ des trnvnux forcés'', 2 de junho de 1791, Aid1. p"'!t•m. 17,97-/81',0, l"ÍJ11<'in1 siric, cd. 
citada, t. XXVI, 1>· 712. col. 1.) 

44. Foucnult itldicn no 111n1111scrito {foi. 15) n s~guinte referência: "C[ tex1o de Chab,oud 
[citado acima, nota 18] como niticu do 1>rojeto ele Le Pdetier.'' Cf. A1d1. pm1,•m .. primeira sé
rie, cri. citada, 1. XXVI. Jl. (118. rol. 1. 

•15. Cf. Swwilll'r N f~1111ir. ()1>. 234-5. 
46. O 1iapel fnndamemal do comrole do temro, ela vida e do coq)o<ki i1utivíd11011.1 mi.ili• 

se do poder disci11linar será retomado cm "La ,·erité el les formes j11ridiqu~•·. for <'il .. rp. 
616-7 / Pll. 1484-5; em u, ltim·ui1•ps_1•d1h11Jíq11e. rp. 4ll-9; depois ,m Sum;iller e, P,mir, ter
ceira parte, capitulo primt·irú: "Les corps docilcs", pp. 137-71. Em Swwille,· c11'1111ir. :1 con
cepção do tempo se Ju111ará :ls rcnexões rdativ,1s :\ "durnção" da~ pl!lm,. e Foucault notam, 
nes~e contexto. que aqudrs que se opuseram:\ ,,ena de morte•- cnstigo de curta durn~ilo - fre
quentemente 1>reviam pe11a<defi11ith"<1s; ct: ibid., p. 110 n. J, remetendo a: "J. P. Ul'issot, lliémie 
des /ois cri111i11elle,, 1781, pp. 29-30; C. E. Dufrichc de Vala,~. Dc1s loís pé11ale,, 178-1. p. 344" 
(Foocitult noto: "pris:io perpétuo poro_ os <JUe fornm julgados · irrcn1cdiavchnc11tç mnus '"). 

47. A discipliun dn fóbríca e n ounlogin fübril'n•prisi\o scró 11n1 tcnin ill1portn11lc ui\o npc· 
nas neste curso, cf. iit/i·"· nuln de 2 l d~ mnrç<>, mas 1ambém no do ano seguinte: cC Le Poumir 
psyd,it11riq11<', auln de 21 de llllvcmbro de 1973, pp. SJ-4, e auJ,, ,le 28 d~ novembro, pp. 72-5 
(sobre ;1 disciplina de tiibricn e o regulamento dos Gobelins), 95. 

48. C-t: i11/iu, aula de 31 de janeiro. pp. 82.· 3 e p. 90- J. no1as 18-21. 
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AULA DE 31 DE JANEIRO DE 1973 

Porma•prisiio e for111c1-salári<J (co111i1111uç<10). A tomada de puder sobre o tempo: 
condição de possibilidade do sistema capílalisfn e da red11sào. - Do arq11eologia 
à genealogia. - Objeções ao modelo religioso e respostns. {A) A cela monástica: 
excf11ir o 1111111do, e 11à() p1111i1: (B) Os quakers: rejeiç110 ao código penal inglês e 
à pena de morte. - Oposi_çiio a Recearia refntiw1me11te â il!firiçào e <1 culpa; 
concepçiio de pecndo. (C) Orga11izaçào da p1ir<'io de Fi/aclélfla e de Wa/1111( Streel: 
primeim mençiío à "pe11ile11ciária ", (D) Co11seq11êncins: / / í11h-od11çào dn mornl 
crisl<'i na j11stiçt1 cri111hinl; 2/ co11fteci111e11lo do prisioneiro: torna-se possível w11 

saber; J/ a religiâo investe a pristio. Rec1#lit111iznçtio pmgressiva do crime. 

Du recentralização d11 teoria e d11 prática penais em torno do princípio 
do criminoso como inimigo social é possível derivar vários modelos pu
nitivos•. Ora, esses modelos, perfeitamente deriváveis da teoria e da práti
ca, não são exatamente os modelos aplicados no momento em que se 
passa do projeto à legislação, do enunciado de principios à implantação 
efe.tivn. Houve um momento cm que, no discurso e na prática, algo dife
rente substit11iu aquilo que era derivável, como se vê em Le Pelcticr de 
Saint-fargeau~. Esse algo é a forma-prisão. 

Tentei mostrar que a forma-prisão podia ser aproximada da forma
-salário, como introdução de certa quantidade de tempo num sistema de 
equivalências: salário contra determinado tempo de trabalho, priSàl, con-

a. U mnnustrilo (foi. 1) nprcsent11 :1 lista já mencionado nn aula íllll<rior. "inffimio; t01i1io; 
escmvidão''. 

b. Ommmscrito(fols. 1-2) espccificíl: 
"Exemplo: l.e l'elc1ier (dei Saint-f'argca11, em 1791. posnila o principio de puniçô~ cen

tradas em torno do talião (com inter\'enções lat~mis dos outros modelos). Na venln<le, ele 
propõe a reclus.-'lo. 

Outro exemplo: Howard, Blackstone. Fothergill por voh,1 de 177!>-<' nquilo que veio a 
ser de fato na lnglatcrm. 

A 1>otcuci;1lidt11.k de dcriva1·ào não se cfe1ivuu. l111c1,·c1~;10 lmeral. Alguma ourra coisa 
ocn1>a esse espaço!" 
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tra determinada falta. Ressaltei esse p!lrentesco, mas sem dizer que o mo
delo do snlário é que foi lransforido para n pcualidade. Disse apenas que 
a mesma forma se encontra 110 salário e na prisão: por um lado, o tempo 
da vida torna-se matéria permutável; por outro, a medicla do tempo é que 
possibilita a quantificação da troca, por meio da relação estabelecida entre 
uma quantidade de trabalho e uma quantidade de dinheiro, ou então en
tre uma quax11idadc de tempo e a gravidade da cul1,a. Essa forma remete 
àquele fenômeno essencial que e a introdução da quantidade de tempo como 
medida, não só como medida econômica no sistema capitalista. mas tam
bém c:omo medida moral. Por trás dessa introdução, para que a quan1idadc 
de tempo possa tornar-se ma1éria e 1m:dida de troca, é preciso tomar o po
der sobre o lempo, [não como uma] abslraçiío ideológica, mas como ex
tração real de tempo da vida dos homens: condição real de possibilidade 
do funcionamento do sistema de salário e do sistema de reclusão. 

Há aí um processo real cuja análise deve ser feita a partir das relações 
de poder qm; possibilitam essa extração real de lempo. f; nesse nível de 
poder que prisão e salário se comunicam. Não porque o salário tenha ser
vido de modelo representativo para a prisão, mas porque prisão e salário 
se vinculam, cada um em seu ulvel e à sua maneira, àquele aparato de 
poder que gamnte a extraçào real de tempo e introduz este último num 
sislemn de trocas e medidns. O problema é, prccisamcnlc, encontrar esse 
aparato de poder e ver como essa forma-prisão pôde de falo introduzir-se 
e tornar-se inslrumento nessas relações de poder. Até agora, estudávamos 
as tramas de derivações possíveis: por exemplo, de que modo, no interior 
do sistema pe~ial teórico e prático, se interligam ideias ou instituições. 
Agora, trata-se de descobrir quais foram as relações de poder que possi
bilitaram a emergência histórica de algo como a prisão. Após uma análise 
de tipo arqueológico, trataremos de fazer uma análise de tipo dinástico, 
genealógico, sobre as filiações a partir das relações de poder2• 

A prisão, portanto, é introduzida de viés 11a trama derivativil das teo
rias e das práticas, e como que de improviso, à forç,L De onde provém 
essa forma? Pois, ainda que venha atravessar de viés a trama de derivação 
do sistema penal, e-la não se [coustitui] no momento dessa interferência. 

Gostaria de começar esta análise por uma objeção'; não será arris
cado dizer que a prisão surgiu brn:;camente no sistema penal em fins do 

a. Man11strito (foi. 3): '"O problema será elucidado estudando duas objeções: a reclusão 
religiosa e n reclusão política." 
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século XVI 11, uma vez que se vivia numa sociedade que conhecia a clau
Slll'a monáslica, forma-convento presente havia séculos? Acaso não seria 
mais razo.ível procurar saber se niio é a parlir de cerla fonm1 de comunida• 
de conventual que se pode traçar a genealogia da forma-prisão? Por exem
plo, na França, as prisões foram alojadas nos conventos: a reclusão celular 
das prisões encontrou ponto <ie fixação no espaço conventual. 

Mas essa filiação esbarrn numa objeção de ordem gemi: não se deve 
esquecer qual foi a função da clausura monástica. De que lado eslá a per
meabilidade? No caso da clausura, não se trata de impedir ninguém de ter 
acesso ao mundo exterior, de sc1ir, mas trata-se de proteger do mundo ex
terior os locais, os corpos, as almas: a chrnsurn fecha o interior contra todos 
os possíveis ussaltos cio exterior; faz parle dos locais sagrados nos quais 
nào se pode entrar de modo algum. /\ clausura, portanto, não impede a 
liberdade de alguém dentro de um lugar do qual esse alguém não possa 
sair e em relação ao qual o exterior seja inacessível; ela define um local 
inlerior protegido, que deve lornar-se inacessível ao exterior. O mundo é 
que é mantido fora, e não o indivíduo dentro. O mundo é que é fechado 
para o lado de fora. Há, portanto, uma heterogeneidade essencial entre a 
reclusão punitiva e a clausura monásticaJ. Sem dúvida, o recolhimento 
está ligado ao pecado; mas, mesmo quando motivado pelo pecado, não é 
em si urna punição. Aparece como condição da penitência, do remorso, 
como o local favorável por su11 solidão sncralizad11, que possibilita que os 
castigos (jejum, 11agclação ele.) se tornem atos de penitência e que o in
dividuo se reconcilie com Deus. O que o recolhimento garante não é a peni
tência em si mesma, mas o fato de que os castigos autoimpostos terào cfc
livamente valor de penitência para o resgate da alma e a reconciliação do 
homem, de 1111 modo que o signo do verdadeiro arrependimento reside no 
próprio amor ao recolhimento. 

E, se a partir de certo momento encontramos cena recorrência do 
lema do claustro cristão a propósito das prisões, isso ocorre tardiamente, 
no século XlX, quando do reaparecimento do lema cristão sustentado e 
codificado pelo tema médico do isolamento terapêutico e (pelo tema] socio
lógico da ruptl1ra com o meio delinquente"'. Mas o que se tem aí é apenas 
uma achega posterior, que vem enxertar-se numa codificaçiio médica e 
sociológica da p1isào, pois originaiiamente a prisão não se mostrou direta
mente vinculada à inslituiçào monáslica, como sua expansão final". Sem 
dúvida, em certa medida a Igreja praticou umc1 reclusão punitiva - mas, 
prccismuente, em que medida? Em três casos bem particulares, na verda
de. Em primeiro lugar, como todo o sistema penal da época, ela praticou 

a. O 111a11uscri10 (foi. 5) 11cresct111a: "N,\o falar de um modelo monás1ico dn prisilu." 
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.itrnvés de cada homcm"16• Assim, Deus não se retirou de ninguém, por
tanto cada tun pode reencontrá-lo; e, se há bem em cada um, cabe a todos 
assumir a tarefa que consiste cm fazer essa luz cinlilar e brilhar. A relação 
com Deus, portanto, não precisa ser mediada por objetos e ritos. Apieda
de nada tem a ver com lugares sacrnlizados ou momentos privilegiados: a 
quulquer momento e em qualquer lugar, no fundo da solidão ou em comu
nidade, todo e qualquer homem pode reencontrar Deus. Para captar em si 
essa luz, é preciso que haja duas condições: a retidão de um espírito não 
perturbado pelas paixões e pelas imagens do inundo, e, portanto, o rcco
U1imcnto. Mas pode-se ajudar cada um a e11cun1mr a luz que há nele; don
de a importância da solidão, do retiro, mas também do diálogo, do e11si110, da 
busca cm comum•. 

Ora, é possível derivar daí a organização da p1isão de Filadélfía17
; encon

tra-se uma descrição dela num texto de Ln Rochefoucauld-Liancourt, fJes 
priso11.1· de Pltiladelphie {Sobre as prisões de Filadélfia) ( 1796). Com efeito, 
foi umn sociedade de quake,:s· que, a pari ir de 1780-1790, se encarregou da 
organização e da administrnçiio do sistem.1 penal nn Pensilvânia. Vejamos 
quais são os seus principias, !\cgunclo La Rochefoucauld: trata-se "de levar 
os prisioneiros ao esquecimento de todos os seus antigos hábitos"", de apa
gar neles tudo o que possa haver de paixões antigas, imagens que se deposi
taram no espi1ito. Ê preciso que o e.'spírito volle a ser vazio e pum para que a 
luz divina que nele se encontra brote novamente. Além disso, é preciso t)ro
vocar no detento uma "mudança absoluta de alimentação na qualidade e na 
espécie", que, "renovando intcir-c1mente seu sangue, abrandando-o, revivifi
cando-o, abrande-lhes a alma e a disponha à mansidão que traz o nrrependi
mento"19. É a fase da reclusiio celular; o detento fica isolado, sem informa
ções sobre o mumlo exterior e sem comunicaçiio. Então, "nesse abandono 
total de todo e qualquer ser vivo, ele é mais levado a recolher-se, a reíletir 
sobre as cultXlS cuja punição sente tão aiuargameute'•zo. Depois desse reco
lhimento, ele pode novamente ouvir a palavra: os detentos não terão direito 
de ouvir quem quer que s~jn além dos inspetores que vão conversar ''com 
eles, que procuram conhecê-los, que os exortam e os consolam, dando-lhes 
coragem e reconciliando-oi. consigo. Essas conversas não são frequentes, 
pois assim teriam menos efeito. Seus rostos estão sempre serenos, nunca ri
sonhos"11. Respeito, frieza, tristeza e calma devem reinar nas prisões~. 

a. O manu~<TilO (foi. 9) ocrcsce,un: "Ma,;, se Deus cst~ prese111e rm cnda hon-.:m, $C cadíl 
homem traz con~igo alguma luz, pod(..sf enconlcar !Jeus nele (dl'Sde que ele não tenha aoofado 
a luz cm si): J)Ort:into, tnmbém ê possível ajudá-lo u rccn,'0111ror a luz. Donde a importiind:1 do 
ensinamcn10. do tcs1emunho, da b11scn comum da lut." 

h. O manuscrito (foi. 10) acrescenta: "A esse resimc corresponde o csrnbelecime1110 de 
Walnm Street prison [A or!lani1açilo consiste aqui em] celas que dno pam um jardi112inho; 
[um] 11:\110 central que possibilita a vi(lih,nda; (eJ lmbnlho individual pnra cocb prisioneiro." 
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O termo ''penitenciário" é usndo II propósito dessl\ instituição. Termo 
incrível. Com efeito, como se pode faJar de penitência numa época em que 
a teoria da sociedade e o conjunto prático-teórico das penalidades impli
cam que só pode haver crime quando a sodctladc é lesada, e só pode ha
ver pena quando a sociedade tem de se defender, nào podendo haver rela
ção fundamental entre pecado e crime, pena e penitência? Como explicar 
essa emergência do tenno "penitenciária" para designar uma instituição que 
será utilizada por um sistema penal em suas punições? Há aí urna hetero
geneidade: de um lado tem-se um princípio judiciário que é o de pena 
como consequência da infração e proteção da sociedade; por outro lado, 
tem-se um princípio moral de pena que seria processo de penitência em 
decorrência ele unrn culpa. Isso acarreta algumas consequências. 

Em primeiro lugar, teríamos o primeiro enxerto real da moral cristã 
no sistema da justiça criminill, pois a justiça criminal no mundo cristão 
até então não fora cristianizada. Parece-me que sempre houve impennea
bilidade entr:e o cristianismo e o sistema penal. Na época em que o crime 
se define pelo litígio e em que o J>roblema 6 justamente a extinção do li
tígio e a reparação ela infração, tem-se um sistema penal que não é em si 
mesmo homogêneo ao sistema c1istilo. Numa época mais tardia, no fim 
da Idade Média, em que se vê aparecer o sobenrno como aquele que é 
sempre lesado com a vítima do litígio, tem-se uma prática do direito cri
minal que retorna f1 concepção romana do crlmen 111aies1atis, e nilo uma 
penetrnçào do direito pelo cristianismo22• O verdadeiro processo que le
vou do direito germânico da reparação dos litígios ao direito do século 
XVIJ não foi um processo de cristianização: foi o problema da arrecada
ção fiscal ao longo de todo o procedimento legal que levou a algumas 
transformações, tnl como a quase estatização da justiça na França, sem 
4uc o cristianismo tivesse nenl.Juma palavra para dizer13• O velho direito 
germânico ganhou caráter fiscal•. 

Aliás, nào se entende por que a Igreja como tal teria procurado apos
sar-se da justiça laica, uma vez que tinha suas próprias instâncias de 
controle, seus próprios mecanismos de repressão e punição, seus pró
prios procedimentos fiscais. Seu interesse, tanto como instituição quanto 
como unidade ideológica, excluía a possibEliclade de se fundir com me
canismos dn punição laica, de confundir numa mesma punição as penas 
judicil,rias e as penilências religiosas. Ora, essa confüsào se realizou no 
século XVIU, no chamado momento de descristianização. E essa primei-

a. Manuscrito (foi. 11 ). fl margem: .. C;tráter fisral da justí<;a criminal. m~is do que cri!i· 
1ianizaçàci do direito germânico ou nnmm<>." 
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ra articulação da moral cristã com a prática judiciária nào ocorreu no 
nível dos princípios. Nào foi em virtude de uma penetração ideológica 
que a consciência cristã irrompeu no sistema penal. Foi• por baixo, no 
último estágio do processo penal: prisão, 1n111içào. Foi pela invasão do 
penal e do jurídico inteiro pelo penitenciádo que a consciência cristã pe
netrou, A confusão, nunca feita, mas sempre a ponto de ser feita, e11tre 
crime e pecudo, teve seu espaço de J>Ossibilidade na prisàoº. Assim ocor
reu n culpabilização d(> crime, cujos efeitos se fazem sentir em outros 
campos: psiquiatria, criminologia. 

Em segundo lugar, se é que a prisão funcionou bem a pi1rtir desse 
modelo pensilvauiano, o problema cio conhccimcnlo do prisioneiro como 
tal passou a ser central. Nesse sistema, a fimçào da prisão não era garantir 
pura e simplesmente que a penn ocorresse e fosse cumprida até o fim, 
mas. também acompanhar todo o desenrolar da pena com uma vigilfincin 
que incidisse não só em seu cumprimento, como também nas tnmsforma
ções interiores do prisioneiro dentro de sua pena. A pena já não era so
mente um alo que se cumpria, era um processo em a11damcn10, cujos efei
tos sobre aquele que era seu objeto precisavam ser controlados: "O co11s
tnble (policial) que conduz o prisioneiro entrega aos inspetores um relato 
sucinto ele seu crime, das circunstâncias que possam agravá-lo ou atenuá
-lo, das circunstâm;ias de seu processo, dos delitos ou crimes dos quais 
ele possa ter sido anteriormente acusado, por fim do caráter co11!1t:cido 
desse homem nos tempos anteriores de sua vida. Esse relato, enviado pelo 
tribunal que proferiu a sentença, põe os irtspetores em condições de ter 
uma opinião inicial sobre o novo prisioneiro, bem como sobre os cuida
dos e a maior ou menor vigilíincin que precisam ler com eleN. 

Nesse programa do conhecimento que se devt: ter :sobre o prisioneiro, 
sobre o criminoso como objeto de saber, 1>ercebe-se o surgimento de al
guns elementos cuja importância histórica será grande: ficha criminal, 
arquivosjudiciúrios, biografia, observação do caráter do homem, inspeto
res que possam vigiar, ou seja, controle pennl e vigilância da transforma
çào medica e religiosa. Essa instin,içiio, portanto, descortiJiava todo um 
campo de saberes possíveis. Orn, nessa mesma épU1:a apareceu l.l estrutura 
hospitalar, que deu ensejo ao espaço institucional no qual seria conhecido 
o homem Cl11l1o corpo. Assim, na mesma época nasceram simultaneamen
te os fundamentos daquilo que viria a ser a ciência anatomofisiológica do 

a, O m:,nusçrifo (foi, t I J ,1crescen1:1: "s11n csmmh.o lnc:ili1u~.io". ,\ margem: "a rcasccn
sil1) tio penilc111:i~rio .i pnrtir da base". 

b. l\'l;u111scn10 tfcll. 11 ): "Assim se. ex1>1irn o c:or:iter ,·,1/11/m· d~ 111'1$,\~." 
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homem e de algo como a psicopatologia, a criminologia e a sociologia: 
aquilo que o hospital é para o corpo, a prisão é para a alllla. 

Por fim, em terceiro lugar, percebe-se como pode ser compreendida 
a presença eminente do religioso dentro da prisão. Tratava-se de um fenô
meno novo o fato de a religião acompanhar a pena desse modo. Isso por· 
que a pena toruav,1-se penitência, e o sistema penal estava em via de se 
cristianizar. Novo, porque já não se tratava da situação do sacerdote no 
momento dn pena de morte; ele estava ali, então, para desempenhar dois 
papéis: dar à alma do condenado a possibilicfade de salvaçào oferecendo
-lhe o socorro da fgreja, poupar aquele que o condenava da certeza de ter 
cometido um pecado mortal caso mandasse :i morte alguém que não pu
desse ser salvo. Ora, no novo sist-ema penal, tinha-se um sacerdote que ia 
acompanhar a pena no seu transcorrer, uma vez. que ela precisava ser uma 
petútência. O sacerdote precisava ser a testemunha. o fiador e o instrumen
to da transformação que a pena deveria provocar. Assim, a lpresença] do 
sacerdote [na] prisão era uma figura abso.lutamente constirntiva do proces
so: a culpabiUzaçào do crune tinha como espaço a prisão e como instn1-
mento e, sacerdote. A prisão, que em essencialmente estranha à Igreja, ago• 
ra se tornaria seu objeto privilegiado; no movimento [de cristianização), 
ao lado do asilo ela terá lugar privilegiado. A prisão sem o espaço dentro 
do qual um saber se torna possível e, ao mesmo tempo e pelas mesmas 
ra1.ões, um lugar investido pela religião. 

Assim também se explica a impressão de antiguidade da prisão, da 
qual nos desfazemos com Imita dificuldade: se ela parece tão profunda
mente radicada em nossa cultura, é precisamente por ter nascido sobre

carregada de uma moral cristà que lhe confere uma profundeza histórica 
que ela nào tem. Na confluência dessa moral cristã de espessura milenar 
CClm um saber que na realidade apenas nascen dela, mas funcionou p11ra 
justificá-la e mcionalizii-la, a prisão parece inerradicável, presa numa es
pécie de "evidê11cia"; desse modo ela se reativa indefinidamente. 

Port,11110, não se pode dizer que cln reprndtt:t um velho modelo reli
gioso, que seria o do convento, mas que por meio dela se estabelece uma 
nova forma de conexão jurídico-religiosa. Essa noção de pe11ite11ciário llêl 

época era absolutamente cspnntosa, embora tenha perdido essa vívacidn· 
de para nós. lvlas, em 1830, aqueles que, como Julius25, refletem sobre 
isso dizem que a grnnde invençiio ela penalidade moderna é essa espécie 
de elemento do "penitenciário"; e seu problema consiste em retomar to
das as i11s1i1uições penais do ponto ele vistn [da] ciência penitenciária. O 
problema é entilo saber como esse moclelinho, nascido além-Atlãntico, 
pmle se encontrar no mundo europeu, mais ou menos na mesma época. 
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Qual é o pano de fundo econômico, político e social que possibilitou essa 
emergência do penitenciário, essa recristianização progressiva do crime?> 

NOTAS 

1. O disc11rso de Le Pdctier de Saint-íargcm, ao qual fou<ault 5e refere cttçontm-5t> em 
sru "Rapport aur le projrt du Codr pénul" à Assembleia Nacional, 23 de maio de 1791. A1rni-
1•c•s 1mrleme111ain:s de JJ,n 11 1860, p,imcira ~crie, cd. cirnda, t. XX\11 (de 12 de maio a 5 de 
junho do 17111 ). pp. 319-•15, 1·. p. J22, .:oi. 1: trecho rne11cio11;1do ntl "rte~umo tio corso", i11/;a, 
11p. 232-3. A rcfrréncia a Olnokstonc. flow,1rd e folhcrg:ill remete ao 11rojtto de lei deles. pro
mulgado cm 177'> (cf. supm, pp. 70-1. nota 14). 

2, Essas linhas apresentam w11a justnt>Otiçà,, significativa do 111t1odo arqueológico e do 
mftodo geurnlógko (estudo das filiações). Aqui, ~ind~. Foucaull usri os tenuos "genealógica" 
e "dinâstka" de maneira equivalente; cf. Théoríe., et i1Jflil11lim1s phwf,•s, décima lerccim aula. 
O método arqueol6gko foro claborn.do alguns anos antes cm L'Att<liéol~ie d11 sm'f.lir (raris, 
Gallim,,rd. 1969) (trad. br-is.: A "'"l"""logi11 do snwr, 8• td .• Rio de J3nciro, Foren~ Uni,crsi
t:iria, 20 UJ. 1:stamos nqui num mornc1110 de trnnsiç4o, no qual foucauh dcscuvolvc o método 
genealógico que já mencionnr:i e ammcinm cm suo uul11 inn11gurnl mJ Cullci;c de Frnnc,:. em 
1970. l'On/1'(' d11 disrours (fifi, rit.}. que scró por ele aplicado dois m1os depois desse curso 
sobre "n sociednde punitivn" cm Sun~if/.,,· "' P1111ir (op. dt.). O primeiro método bnuia-se nos 
c~tudos das derivações; ,cr o ss,guinte exemplo: "o conjunto pen.,I, cnmclcrizado pdn proibi
ç~o. pela ;ançâo, pcla lei [e que]( ... ) 1,0, consigo ccr1n teoria dn infração como :1lo de hos1ilí
dade à sucicdíldc ( ... J é dctlu1ido, de formo nrqueologic11111en1e Wl'lt'ln, da institucionuliiação 
estatal du justiça. de modo que. desde a Idade MMio, se ttm uma pr(lcica d~ justiçn alinhada 
com o cxerclclo tio pocler político soberon,)" (aula de 7 de fovere1ro, 111/iu, p. 103). O segundo 
baseia-se ouma ,111:ili~ tios efe11os produll\'OS das relações de poder. Aqui, a qucstiio gcntaló
gíca é claramente enuuciadn (.<11pm, pp. 78-9, " p. 78): "quais foram as rcl3çõcs de 11oder que 
11<issibili1oro111 ~ emergência histórica de nico corno o 1>risõo'''I 

Foucaull retoma ~sa distinç;io entre ":1rqucolog1a" e "din~stica" numa cntrevrstn com S. 
Hasumi em >ttcmbro de 1972. "De l 'archéokJ&ie à la dynm,llqm:", Dt:. li. n' 119, p. 406/ 
"Quarto", ,vi. 1, p. 1274 [tmd. bras.: "Dn arquoologia à din:IMica", i11 Oitos e e~rrítm, "º'· IV): 
•·[Glu mudo de nh·cl: depois de ter ;111.tlisndo os tipos de discurso. tento ,•er como esses lipos 
de disçurso p111lmrm formar-se hislorícome111e e com quais re~lidndes históricas eks se articu
lam. O que chmuo de ·mqucokr~ia do s.1ber' é pre.:i~111c111e a dct~ção e a dt>~rição dos tipos 
de discurso, e n(tuilo que chamo de 'tli11ás11c.-a do s.ibcr' é a relação que e~i~te entre C$SCS gran
des tipos ,lc discurso que pod.:111 ser obser\'ados numn culrura e o, condiçõ('S históricas. ns 
(:ondiç,ies c,·onômkos, as c<>mli~sõcs políticas de seu oparcci111ento e de sna forn1fi~ilo. Então, 

a. O mauuscmo (fui. 13) comém mai~ dois ,,:migmfos: 
"Ob)rr,•,t~ões. 
(ct) l:ncuntra-se awnhue11te, se não~ lór111a nrqu11etô11ica. pelo men,,s o modo lo 11eniten

dáriu de Wnlnut Sttt'el nas 111 isiks modernos. lsolm11cn10, npolo ótít.'<••11sicológico, n1pmm com 
u meio, utililaçiio de trn11quih1antes, relauva individualí7ação da pena em lirnç;1o cio compor
tan~nto pcn31, tudo Í<St.> dcrh-:i ditetruntntc Ilesse pequeno núcleo. 

{(lJ /\ fonna orquitctõnica de Wal11111 Strcct dá ensejo 
•· els ddndes opc:r:írins (nlojnme1110 iudi,idunl ➔ j11rdinzmho paro os fur1çiks iudivicluali• 

znnles ... inibiçilo dos efeitos de grupo) 
-ils gnindcs prisões c,~o primeiro modelo é <fado por Ocu1l~1111. 
F(or,na] M[on:istic~I • uma ddode opcniria ... Wabmt Strcct.'' 
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frs Mo!s eJ l<'s 01ose,~ 1ornô1i-sc l'Archéologie d11 sa.·oir, e nquilo que estou começando a fa. 
zcr agora está no uivei da dimisticA do sahd'; análise prosseguida em S1m·11il/er et P1111ir, p. 27: 
"Objetivo deste lívro: [ ... ] 11111~ genealogia do atual complexo científico-judiciârio em que o 
poder de punir se apoia, recebe justificações e regras, estende seus efoilos e mnl'cara sna exor
bitante singularidade:• 

Foucauh conlinuan\ desenvolvendo esse contraste no ano seguinte. em seu curso de 1973-
1974, Le Po11voil' psyd1iatriq11<1. Nele, ret11iz.1ndo 11111 retorno l~rítico a l.'Hi5loin, de la folie, 
fouca11h elabora aquilo que roderia ser chamado de i:cnealogia <lo saber 011 <.fo discur.10-esn,do 
da maneira como as relações de podcrdà(I origem n práticas discuriivas: ''11 urnlli~e discursiva do 
poder, em relação àc1uilo que chamo de arqueologia, seda cm um oível - a palavra · tlmdamcutol' 
11ão me agrada muito -, diw1mos num 11ivel que poss,ibili1assc apreender :J prática discursiva 
precisamente no ponio cm <1ue da se fonna" (Le Puuroir psyi:fii<11riq11e, op. cil., oulo de 7 de 
novembro de 1973, p. 14). Cf. wmbém: M. foucouh, "La vérité ct lcs fonucsjuridiqucs", toe. 
cit. (DE. li). p. 554/p. 1422 e pp. 643-4/1>11. 1511-2: ld •• "Dialogue sur le pouvoir .. (entrevisto 
t·om os estudantes de l.osAngeles, gravação: 1lrnio de 1975, iu S. Wade forg.], Clit.'Z Fouroult, 
Los Angc.lcs, Circabook, 1978, pp. 4-22; trnd. fr. F. Ournnd•T.logacrt), f)E, Ili, n• 221. ed. 1994, 
pp. 468-9/'Quarto", vol. U, pp. 468-9 [tracl brns.: "Diálogo sobre o poder', i11 Ditos e ew1to1, 
vol. l\T); ld., ''ll/mu dcfevd,-,, lt1 sodeté'', op. cit., [aula) de 7 de janeiro de 1976, p. 1 l: "['or13n
to, cm relação no projeto de insen;ilo dos saberes na hiernrquia do poder próprio it ciência, a 
gcncalogio seria unm espécie de esforço de dessujeit:tr os s~beres históricos e torna-los livre.s"; 
/d., "S1nicturolismc et pos1stn1ctumlisme" (entrevista com J. Raulet, Ti?fos, vol. XVI, n• 55, pri
mavera de 1983, pp. 195-211 ), De, 1~ 11• 3.30, ed. 199·1, p. 443/"Quarto", vo1. li, p. l 26l [1rad. 
bras.: "Estruturalismo e pós-estrntura1ismo'', in Dilos<' l'SCl'itos. vo1. li). 

P11ra 11nm discusSào mais recente, cf. A. Davidson, "On Epistemology nnd Archeology: 
rrom Cangui1hem to Foucault", i11 ld., 111e t.·111erge11ceo/Sex11alily: lfü/o,-ic-11/ /:,JJistemol"g)'mul 
11,e Fommlion o/Co11cepls, Cambridge, i\.lass., Harn,rdl University Press, 2004, pp. 192-206. 

3. Essa observação poderia ser lida como uma ~fÍlica à ubra <le Ervíng Goffinan sobre as 
ch:11nacla$ instituições "totais'· (ro111/ ll1s1/tutio11s), emrc us quais Gomnan i11cluira mosteiros, 
conventos e clausuras. em suma, os cstabelecimemos religiosos, que ele <1ualifie.iva de .. c~tabdc
cimentos que têm a finalidade de garruuir um recolhimento fom do mundo" (E. Goffinnn,Asy/um,: 
Ess11ys 011 the Su<!iul Si111111iu11 ~f Me11u1/ Pntiems mui 01lier 111111111,:s, Nova York, Doubleday, 
"Auchor DookS", 1961/Así/(•s. É't111les sw· la c-011diliu11 sodflle tlrs 111t1lmles men/aitr e/ nr,trl!S ,.,_ 
dus, trad. fr. l.iliane e Claude L~iné, t1prcse111nçi\o de Robert Castel, Paris, Minuir [~-oi. .. le 
Sens commun"], 1968, p. 47 [t.rad. bras.: Ma11icli111ios, fJrisões r co11wmtus, 9, ed., São Paulo, 
Perspectivu, 2015 ]). Segundo Daniel Defcrt, a pn\tica do G IP levara :\ rccus3 teórica das nnàli
ses de Goffmm1 dentro do grnpo. A onálisc de Foucuult, nqui, sobre a natureza díls relações 
cnt,-e interior e exterior t.:mo centrnl cm OoOinon - parece indicai' um di:llogo sobre esses 
pontos; cf. também h,ji-a, "Sinmção do curso", pp. 252-5. 

4. Relativamente ao tema médico do isolamento ternpêutico, em Polie ,,J Déraiso11. Hi.r
toire ,le /a.fà/ie à /'àge c/11ssi1111e, op. cit .• parte Ili, cap. 4: "Naissancc de !'asile". foucauh 
delineia a origem do internamento psiquiátrico u.1 teoria do "1111mmc11to moml" Jos alienados, 
tlesenvolvicla na l'ran(a por Philippe l'ind (1745-1826) e <le11ois 11or Jean•Étienne Esquiro1 
( 1772-1840), e ~ liga ás pr:iticas quakérs. foi com base em 1>riflclpios comparâvcis que o 
q,wker William 'lilke ( 1732-1822) funduu em 1796, 11er10 de York na lnglaterrn. o tl!liro, oude 
os allenactos viviam Isolados do exterior. segumto priuclf>ios religiosos. Conforme now fou
~auh, Tuke obser,•:wa que: "Incentivar a inlluéncia tios 1i1incl11ios religiosos sobre o espírito do 
insanô lem gr.inde importância como m~io <leema" (Samuel Tuke f 1784-1857]. /Jeseriptim, o/ 
1he Rt•/J-eat. t111 l11stil11tiw1 nem· York/ór in.<11111! pe1-so111>, York, 1813, p. 121, ci1ado por Fourault 
em Folie e/ Dbt1isQ11, p. 580). Fouçault faz 11111 comentário detall,ado sobre o retiro (íbid., pp. 
559-?0), "figura complemcutnr" (p. 590) das práticas de Pinel. 

Refotivamcnte no tema socio16gico dn ruptura c-0m ll meio d~liuq11cntc, podorinmos nos 
.-emeter aos debates relativos ~ lei "cclulnrislo" de 1875, em que se ~ncontrn uma síntese da 
teoria sociológica do meio social ( cf. Gabriel Tarde, lo Cri111i,w/;1é ,·0111p11rc<' [A crimi,w/itlad<' 
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c·timfmr<Hlal ( l&&G]; les l11N de l 'imit11tio11118!)()]).: da noçfo cristiio de ~~pinçào por meio dn 
rec<1lhimcnhl espiritual numn ceio. Os ckbntes relativos 11 lci sobre a pri,no tm celas irt,livi<luni, 
em 1875 npresenlrun, na linh:i das 1eo1íns sociológicns ,ln clcgcne1~)t'~11cin social. o cel11la1ismu 
como um mtio de obstar M contágio delinquente. Na Assembleia 'acional, o \'i>eumle de 
Hnus~onviltt cleí~><ku sua p,oposto d.: ld inserindo•3 na pcrspecti, ,, ,t, 1.:gencmçàu murJI da 
França: "nosso JlrôJelo drcom, de pmxupnçào amílugtt. Foi i11s11iiado 1\ cmni55ào [n cumissào 
ele inquérito 11nilomentar rclntiva nos C$lnbcleci111e11to, pcnit~nci:lrios, pr~sídidn pch1 sr. vis• 
conde de Hnus,oll\•ille] por um J\Cll$anl<'nto elevado, moral e cristi\11" (SC\S.10 de 20 dt niaio de 
1 ~75, A111111ler d,· l 'A.<stmblfr nmion11f;,, cit:ido in R. Oodinrer, Ln Prim11 rip11/Jlíct1in« {187 /. 
/914}, Paris, làyard, l':192, p, 68). Fu11nul1 \'Oltar.\ a c<sc pamlclo com n dimensdo ,nor.,I do 
11:ctilhimcnto e, bti\o. "Soiinho na cclr, ll <1c1cmo e~t~ cnrregue o si mts1110: no siléncio de suas 
1>11ixõcs e do mundo <JUI: ll cerca. ele ,k~l'C ~ sun consdêncín, i111crro~:1-a e Slmle cm si dcs11er1ar 
o ~t11tfo,c1110 1111,ral 411e j;unnis 11trrtc lntrrrnmente no comç:io do hom;m" (S111~·ei/lt•n•1 P1111ir. 
ll, 241. citando o Jo,,n){I/ ,, .. ~ l'COII0~/1</('f. li, 18'12). 

5. Us3d3 hem c~'flo pela Igreja, a p1:ltica da d.tenção pre,•enth;i ,lesenvol"eu-sc bast.1111c 
com a i11stni11aç~o d:, lnquisiçiio no século XII, que fu11cit)111111 t>Strcit:1rne111c vinculacl~ no poder 
seculnr. Além de medida de scgurnu~·u, ela se 1omuu e111:1o um mei,1 privilcginllo de pn.~s1'K, 
pnro obter c-011li.ssõcs. Sobre esse lema, cf. J. Gímutl. f/cswiir• d..-/'!,1quisitiot1 w1 Moy,•11 Age, 
l':iris,A. Picard. 1935-1938, 2 ,-ois.: J.-G. P.:tit. ~- Ca,tun. C. Faugcron, 1\1. Piem: e A. Lysb.!rg. 
Histoi,-;, d,•s guft:,.,s, b,.1g11tf et prisom. l11t1Y1dt1t'liuJ1 ,l l'hi.11,1irl! pém,le rle la hmt('I.', prcf~eio 
de Michcllc l'crrot, Toulouse, l'ri\'Ot ("Oihlio1hcq11e hi,tvriquc Privai''). 1991, pp. 26-8: J. U. 
üiven, ';Dnns 1 'ornbre de la prison. l.a 11ri,011 de l'ln411hition dans l:1 soci~té languc(locicune~. 
i11 lsabellc Hcullont•Donol, Julie Claustre e Élisabcth t.ussct (orgs.). E11/~rmemmt< li' cloilw 
,•t ln priso11 (Vl'-XVl/1" si;r/rJ, Paris, Public:níons de la Sorbonnc, 2011, pp. 305-20. Al~m 
disso, como a Igreja se rc~11sa1':l a dermm~r snnguc. os cnndenados eram e11trcg11cs oo brnço 
secular qm1mlt1 a 1>e11a cnpital era pro111111cind11 por urn lribunal eclcsi:lstfro; cf. J.-G. rc1i1 "' nl., 
Hi)1t1/1·,·1l1t.f gn/(>re.t .. ., c>p. rlt, µ. 27. 

6. O papel das jnrísclic;Ms carótiras n~o p:irou de diminuir a p.,rlir Jo século XVI. ô me
dida que sua competfocla íoi sendo mw1d1c:lda pela ju~tiça rêgia; cl'. B. Gnrnot, J11s1ice et 
Soclété w Fm1K'i• am XJ'T', ,'{l'/J' e/ Xl'lfl' .iierl~s, Cinp•Paris, Opluys (col. "Synrhêsc hístoi
rc")., 2000. 1'· 120. cm 20 de julho de 1629, 11elo edito de grnça de Nimcs, clmmmlo ,te .. paz. de 
Alh", Lul~ XIII marcou o fim das r .. vollll~ protestantes confirmando 1\ resi1eito à religião 
prolcstaulc, g3m11tido pelo edito de Nanl(s(l598). O edito 1tilaurou também a líbcr<~llle de coi
ro católico nas regiões onde os protc~ta11tcs domina\'nm e i-egulamentou a orga11i1açà11 da lgrc
p. Em cspcc1nl. pareceu excluir n pttsc11ç1.1-e II fu, tiorl a 1..:clu~ilo - de laicos nos mosteiros. 
bem como dos rcligi,isos que não se coad1111a~sm1 com os princl1>ios que regul:1111cnlRVRm sua 
l'ida dentro de umn ordem: "Ordcna1110$, contudo, que em todo~ 01 mo~teiros dessas cidades 
submetidas ii nossa obnliência não poderao S(T postos nem estabelecidos outr~ religiosos sc
nAo aqueles 1111( vivam na c~nta observânciu de sua Regra, segundo os docu111cutos que obterão 
de nós" (C. ílergeal e A. D111rlcmn11, PmtPsl11111is111<· ,•t lihertés en Fn1111·,· a11 Xl'fl' .,íiirle. Dt• 
l'hlit ,/e N11111es á sa rtímrmio11 /J9/J.f6!U, Carricres-sous-Poissy, La Cause {col. "Tcxtcs 
d'histoi1e prnt(stante"J, 2001, p. 71). CI'. (coletiv.,}Joumn/ d,!l,i Fn11ttt ,·t des Fru11r,ilf. CJrro 
nnlogie poh11q11e. c11l111rt'III' PI religi~tt<t' ti~ Clo1is ,i }IJl,0, Paris, Gallímurd (col. "Quarto"), 
2001: F.-O. T<lnati (org.), ,. ,1 "Rêgle'', in l1'rob11lui1'<' Mstoriq11~ d11 Mu)'e11 ,ii;", Pnris, La 
floutiqu~ de l'Histoire, 2000 ( 1995, 1997). 

7. All'Sl!ltla j:i no s.:cul<• IV (cf. E. l.us~~t. ''Eolrc ks murs. L'cnfcrmemrnt punitií de~ 
religicux crimincls ao i«'in du cloitrc LXll1-XV sicclcJ", ;,, 1. llcullant•Donat, J. Claustre e E. 
Lussct [o,gs.), /i11fi-n11,·11w11t.< . .. op. cit .. pp. 153-67), a rtt:lnsào punitiva dl'nlro de cstahclrci• 
mcntos mou1h1icos desen\'Ol\'c-sc íl partir do ~éculo \li (cf. J. llíllner, "L'cníem1e111cnt monas• 
riquc au VI· sicclc", i/Jitl., pp. J9•56. cs11tc. 1>p. 40-2). t.11110 p:m, lcii;os quanto 11am relieiosos • 
.: gcucralilu•sc no século XII C(lm a comtitui,;ilo das ordens reli1.,~osas. l:S53 =lns:lo, que va• 
nu,,;i de algun< dias à pcrpctuidadc. punia ofcn$.'l.5 diversas segundo os per1odos e a< regiões. 
As~i111, é po~sívcl citar a ~ubtra,;tio à conli~s:lo dos pecado, (e[ J.-ú. l'crit 1.'I ai., Hi<loírt de; 
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g11/êres. /Jag11es ,.., pri,,,ms, 1>. 26), a desohetliência 110 µoder sernln_r (cr. P. Mallie, The ,\fo11ks 
11ml Mo/1/werles of Co11sl<111ti11ople. rn. JSIJ-850, Camb1itlgc, Cambridge U11iversi1y r,ess, 
2007, p. 165, ci1ado por J. Hillncr, "l,'enfonnement mo1litMi411e .. .'', /ex:. dt .. p. 41) ou a perpe-
1raçào de "c1i111es gra\'es" (cf. C. Vogel. "Les s,mc1ions iníligét:s aux la'iques e1 aux clcrc-s par 
ks concíks gallo-ro111ains el mérovingíens". f/e1·111: di• dmil <'<111011iq11e. 1. 2, 1952, pp. 186-8; A. 
Lcfeb1•n:-Tcillard, "L.:s oOicialités à la veilk du conci'le de Trente", 1<1:,•1ti• /111cn111tiu1111le de 
droil co1111m1·é, voL 25 {4), 1973, p. 85, ci1udo pur Véronique 13enulande-13nuaud, "l'rison pé• 
nalc, prison péni1en1ielle dans les s~n,ences d'officialilé", ;,, 1. Heulln11t,Oona1 e/ ui., E1tfi.-rmc-
111e111s ••• , p. 290). 

&. Excepcional durante a Idade Média, a reclusão de leigos ern eo!llurtidadcs religiosas foi 
praticada pdo poder régio a partir do fim do século XVII, prir1cipahneote e!ll razão da presen
ça de estnbeleeimcotos religiosos em iodo o reino. Segundo ull\ his1oriador, "Entre 177 8 e 
1784, essas <:omunidades (religiosas] cncerrn,om 30,9% dos presos por ordem régia" (C. Qué
lel, f>,, Pm· le Roy. éssai s11r h·s lelfrés dr?mcltel, Toulouse, l'ri,•ot, 1981, pp. 114-5; d'. !d., ;'En 
maison de force au siéclc des Lumiéres", C11hier de, ,1mwlt!s de Nvr111111u/ie, n• 13, 1981, pp. 
43-7!)). Esmdando as ordens régias em Paris. f'rantz Funck.-Orcntano elabora assim uma lista 
dos "çastelos, fones, estabelecimentos religiosos e cnsas pa,liculares em Patis que recebiam 
internos por ordem régia" na seguuda metade do s.:culo XVUJ; çf, F. Funck-Breurano, Les 
lel/res de cad1et á Parfs. ttude s11Me c1·1111e liste des 111·lsu11r1iers úe ln 811st//le ( J6JY-/ 789J, 
Paris, l111pri111crie nationale, 1903. pp. X,"'Q\'VU-XXXVIJI. Entre oi numerosos con\'entos. es
tabelecime111os religiosos e escolas cristãs. o autor se demora 110 caso do convento das mat11rí
nas tia rua de la Poste: "0 regime das iJ1tcruas cm dirigi.do pelo arcebispo de Paris. A ele ~om
pdiam todos os de~1lhes de adminis1mção interna. As detentos ,•ívfom em comum, s:iíam em 
companhia tfc uma inuii rodeira, e n superiora não parn,·n de r~cebcr carias escritas pelos mari
dos irrítutlos ,·om a excessiva liberdade dndn its suas esposas l~•innas" (ibi,/,, p. XXX.\111). 

9. S1ibrc :1 questão da laicização dn prisão• da prisão cnnõnkn :i prisão penal -, cf. A. 
Porlcau-Uilker, "l.;cmprisonncmcnt dons le droit !nique MI Moycn Âge", Re1·11,• histmiq11<.' cf,, 
droi1.f,,111('11is et em111ger, n• 46, 1968. pp. 211-45 e 389,42&: J. Lcclcrcq, "Lc doitrc est-il une 
prison?", Rf'l•ue d',1.trétiq1tt' ,•t ,/e 111)'$/iqu,·, 1·0I. 47, n• 188, 0111.-dez. 1971, l)P, 407-20. 

10. L>immters é; um termo gcnerico que designa fiéís dissidentes de umn Igreja cstabcle
cidn. D~sig11a de modo mais µarticnlnr as com11oidadcs pro1cstantcs íonnadns em oposic;iio à 
doutrina e ao poder da Igreja anglicana. Cf. B. R. White. Thl! E.'11glisi, &pamris1 1h111ilio11: 
Fmm tire Maria11 Mar()'l'S 10 rhc Pilgrim r'm//e,-s, Londres. Oxford Univer,ity Press, 19'11: M. 
R. Wa11s, '/'Ire. DisJemer.~, Oxford, Clarendon Press, l 97~. 2 vols. 

11. A Soe iedade Religiosa dos Amigos (Society of Friends) fom1ou-se dura111e os anos 
1640, cspeci~lmente sob ;i influência de Ueorge l'ox ( 1624-1691 ): seus membros. os quakers, 
foram perseguidos na Inglaterra durnnte a segunda metade do século X VII. pelo ml.'nos n1é o 
Tolemtitm Act de 1689. Muitos deles imigraram 11:1 época para a província da Pen~ilvãni:,, fun
dada em 1681 ~lo q11t1k<'r William Penu. Cf. W. C. Braill1wai1e, n,e Bcgh111i11gs <?f Q1111kr1ism, 
Londres, M:1cmil lau and Co., 1912: Jd., Tlrl? S.,c(l11d Pi?ri(ld o.f Q1mkcrlrn1, Londres, )Aucmillan 
anJ Co., 1919; H. H. Brinton, fríe1uls.fà1• JU(J years: rr,., Hisro,y and Belh'.{:s ,!f'tltl' Society u/ 
Fi-ie,,tfs .si11cc OM1i,· Fox J·taned rhe Quakcr Mowme111, Norn York, Harper. 1952; P. Or<ldin, 
Lt·.t Q11ukc1-s c11 Amériqm: tl11 Nord: ,111 XYI/' siede e/"" déb111 c/11 Xl'I/Jc. raris, Ocrvy-Livrcs, 
1985. foucaultjã estudara íl história dos quakcrs, o pcnwmcnto e os textos Jc Samuel Tukc, 
George í'ox e a Sociedade tios Amigos, no conlel(\O do nascimento do asilo; cf. Foli.-~, Dfo,i
...-u11, pp. 557-90; ttm3 retomado cm "La vérité et ks fonncs juridiqu~s". /oc. ât .. pp. 596 ss./ 
pp. 1454 ss., e. evidcntemeotc, em Swwi/la ct P1111i1: 

12.Apesard111en1ativn de Michel Le Pele1ier de Snint-F:trgeau de abolir .1 pena de mone, 
o Código Penal francês, :1dotmlo em 1791 pela Assembleia Consti111inte, pre\'ia que eln podia 
ser pronnnci~da p~m punir "trinta e quatro crimes de nô'lture7a politica, assim como o assas~i-
11a10, ocnwnenamemo, o parricidío e o mcêncJio" (J.-L. :t-1:ilpérin, HiS/(lirc eles dmitI e11 F.umpe 
,te 175() ti nos jours, P~ris, f'lnmm~.rio11, 200<1, p. 62). Ao contr~no do que Fouc.iuli afirmo, o 
Código Pen3l de 1791 previa u111:1 "pen~ de grilhões". disposiç:1o cennal de m1 arsenal rcpre~-
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sivo, definida no artigo 6 \:111110 consistindo em: "trabalhos forçados em [)(OVei10 do Estado. no 
in1c1ior tle prisões, cm 1wnc1s e arsenais, na exrraçfio de minas, no drenagem de pântanos ou em 
quaisquer outras obras p~nosas. que. a pedido dos departamentos. possam ser determinadas 
pelo corpo legislativo e s11hs1il11ida~ pelo$ trnhalhos forçados nos banhos" (citado /11 I'. Lascou
mes, I', ronceia e P. Lenocl. ,1,, llfJ/11 de f'rmft'!'. Une his:1()/re ptJ/i1lqm1 t/11 ,·otlv pé1111/, Pa1k 
Hacheue, 1989, p. 357). A partir de 1972, es~a pena de-grilhões é substitulda por trabalhos 
forçados nos bai~1os; cf. P. lascoumes e/ af., Au 110111 de/ 'o►'dri!, op. cil .. pp. 67-9; J.-L. Halpé
rin, H/.,•toire des tlmi1.< ,m Ewvpe .... op. ch 

13. Foucaull indico 110 n11111uscrit1) cSSil n:rerénciu "Burroughs ( llbrks, pp. 247-8)". Cf. E. 
Bnrroughs, rJ,c Mc11w,;,b/1.1 110,:k, af<1 Son 0JTl11111der and Co11so/atío11: Nomely Tlwt Tme 
P,vpJi,•t, <1111/ l·àill,ful Se,wmt ,!f Gorl, a,ul S,!f)e,ujnr th,~ Trsti111011_1, o/Jesus. Ecbranf B11mm
gl1s, ll'h<J Dycd o Prlsu11erfm· tlte IJ'<11J ~r G"'I iu lhe Ci1y ol /,011d,m. tlte Fowtc•,•111/, 4 tlu: 
7i,,•lfth Munt•f/1, /(,(,1, Londres, l:llis llookcs, 1672, ,•up. X ("Co11ccming Governour.;, ;1ml 
G<>vernmcms, and Subjeclion to them, this teslimony I giw to the World [1657)"). p. 247: 
"Go"ernours. Ruleni, mul Magistrutes [ ... ) such as be a terrour to ali evil in their Govcrmneut, 
,md 1ha1 fears God and hates cm·elousncss. nud delights in Hquity, in Justice, ~nd true Judg
n1e111', and gíves diligem heed to 111• 1hc canse of lhe roor. mui will jutlge justly. wi1h11u1 resptcl 
ofmen. who ju,1ifie.s lhe goml and givcs prnísc to lhe Well-doer: ,;1rd1 Governnwnl rm,1 Gover
nours '"e rcverence, where Sin and lniquity i~ kcfll ,mder. l)runker111es~. Swearing, Murther, 
Quarreiling, and ,111 the wa>•s and works of lhe flcsh ~re 1errified, and a Well-doer 1>mised and 
juslified; lllis üo1•ermnen1 ofmen readies to thc wilncss ofGod i11 ever)' man, and 1ha1 81lswer,; 
10 the justice and righteousness of ali such Govcrnours 3nd Go\'en1111en1, and these wirness 01a1 
they are of God." Edward Burroughs (1634-1663) foi 11m dos fundadores do movimento 
q1111k,ir; cf. P. llrodin, Les qunke1-s e11 ,fo1érlqt1<' d11 N111rl. ..• "l'· dl. 

14. M. Foucaull, "La vt!1ilt et l<s formesjuridi<111cs", loc. rir., pp. 589-90/rip. 1457-8, ,., 
11. 590/p, 1458: "Uma lei penal t!el'e siwpksrnc111c n:pr~semar o que é útil à sociedade," 

f 5, George fox ( 1624-1691, l\111,lntlor t.ln Socic<fode dos Amigos), ,lu A111abingmpl,y, org. 
Rufus M. Joncs. Filadêlíia, Pa., Fcnis,md Lcucb, 1904, p. 87: "I saw, ;1lso, tlml thcrc \\1JS 1111 

oce;111 of darkncss a11d demh; hu1 an infi1Jite oce:111 onigh1 an<l lovc, which ílowc<l ovcr 1hc occan 
of tlarkness. ln lhnt also I saw the ínfinile love of God, ontl I had grem opcnings"; e p. 88: ~ror 
1 had been brouglu t hrough 1he very ocean of darknc'ss nnd dcalh, and through and ovcr 1he 
power ofSamn. by lhe e1ernal, gloríous pnwcr ClfChrist.'' 

16, lbicl., p. JIJI: "Now lhe Lortl God oimR?d lo me hy llis invi,-iblc power 1ha1 cvcry nL1n 

Wll< enlighteued by Ih~ dÍl'ine Light of Chrisl, and 1 saw il shinc 1hrough all." Ftiucault cita esse 
trecho l,nnbém cm Srm'l'i//er e, Puni,·. ligando-o direlamentc :i cmerg~ncin da prislio nn Novn ln
glmerr.i: '"Cad:J homem', dizia Fox, 'é íhnni1111do pela luz tfü•ioa e eu a vi hrilhnr :itrav~s de cnda 
homem.' Foi na linhag~m dos q11ak,•r,· e de Wahrnl Slreél qui, se orgnni,;1r-.1m as prisões d;1 Pcnsil
v;inin, ele l'i"sburgh e depoís C:herry Hill, a partir de 1820" {Swveiller et P1111ir, p, 241 11. 4). 

17. Foucauh clese,wol\'en\ essa nnnlise da prisão e do modelo de Filadélfia em S11n·eiller 
e1 P1111il', pp. 126-7. Sua abordagem bn~eia-se em v,írios texlos: v;,;,., ti la prisrm d,, Philadel
f'hie, 011 É.11,mré e.111r1 ele /(1 sage ad111i11i.mwío11 ,,,d" /ie11 ,/nus 1.-s dit'<'rs dé1x,r/e111e111.s de ,•clfe 
m11ism1. O111r11ge o,i /'011 tmrm! l'ltistoin: s11ccessh·.-,/11 fa réjumm1io11 de.r loi.r 11é1111/es dt! (11 
Pe11[,1Jsy/m11ie, 111x-t· 1/(•s o/J,,«rw11io11s ;11r / 'impofítiq1111 et f'i1,j11s1ice des pelnes capiwles. e11 
,lármc de le11re ú IIJJ w11i, par /foh,•rt ,/. nm,bufl. Tmtl11/1 de. / '1111g/11is t!I 1111g111e1111! cl '1111 plm1 <J11i 
,m offi-e fes d!(Nn~lll!S 1x1rtíe.<. pur (,: D. I'etlr-R(lr/e.l, Paris, Gabou, 1799 (Ano VIII); N. K. T~-.:tc:rs, 
The Crndle oftllr l'i.'11i1e111iwy: 77,e ln,hmt Stn.w J11if ai Phíl/1//dphíu, 177.1-1,tiS, sponsorcd 
l>y 1he Pennsylvania Prisou Societ)', 1955, ln. p.]; J. T. Sclli1,, Pium1t:1·i11g i11 Pellology: T111! 
Am.,terdam Ho11se, o(Cunl'clion in tlw Si.u.-enlh mui Se1·e111ee111h Omtw·ies, Filridélfía, Uni
versity of Peru1sylvm;ia P.-ess, 1944, 

18. F.-A.-E de La llochefoucauld-Liancourl, Dl!s JJ"iso11s de Pi,i/(lde/pl,ie, par 1111 E11ro-
ph•11, l'.1ris, Du Pont, 1796 ("Ano IV d:1 R~p(tblíca"), p. ( 1. Fran,;ois-Alcxandrc--Frédéric, du
que de La Rocbcfoucauld-liancourl ( 1747-1827), educnd!or e reformndor sodol, fündou n Es
colo Nadonal SuperiordcArteseOlicios e111 c.11âlons. Monnrquistn, La Rochefoucauld-Lianconrt 
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imigrou cm 1792, primeiro pari\ li luglat.,rra e Jepois pnra os Estndos Unidos. onde cscrc,·eu 
esso li1>ro sobr..> os prisões. Vohnmlo 1\ Frnuçn cm 1799. Ingressou rm político, 1orm111-se mem• 
bro do Socicdud,: da Mornl Crist.'1. pnrlid:irio dn nboliçiio dn escravidiio e parlicipou dr unia 
comissão Jc inquêri10 sobre ns prisões. 

19. lbid .. p. 14. Cf. tnmbêm s11pm. p. 6 7, noto n). 
20. /bid. 
21. lbid., p. 27. 
22. C.:f. S111wi//er,•1 f1mir. pp. 51-2. O crime de m,tiesiaue, que se 1ornar:i cl'ime de le,a

-majc,iade, de~ignava na República ro111a11a qualquer a1e1lladonos niagisrrndosdo povo rolllano; 
depois. dmnmc o lmJ11:rio e cspetialmeru~ com o tlesenvol\•imenco do culto impnial na époco de 
Tibel'io, a noç~o 1a111bém sancionou :1 impiedade para com o impemtl<,r. Cain,lu em tkML~o no 
início ,ta hlade. Metlia, a nm;ão de ffi111e11 m11fes1111is foi reinwstida pelo poder régio com are
descobe, ~1 do direito rn,uano, mas conservou certa indefiniç,\o. No fim di< Idade Media, passou 
por sígr1ificaci1'll amplinçâo, carnc1eriwda por i,u~ des1icrsomdização: "o que esln em cansa é n 
posição do rei, e uiio n pesso;i do sobernno. 1111,: convém 1iroteger com 1111m defini\·.lo cx1c11sÍ\11 
dn ksa-majtstadc'' (J. Hoareau-Dodim:au. Di1•11 el /e Rei. l" répressin,r tlu hltt.vpheme e/ d,• 
/'i1!i111x• tlll roí à ln /in 1/11 Moy,m Áge, Limoges, Premes universilni,es de Limoges, 2002, pp. 
169-211, "· 1>, 205). Cf. Y. Thomas. "L'lnstitu1ion de la Majest~·•. Jlei,w de S)'llll1<•s,•, 1991, u• 
3-4, pp. 331-86; J. Chiffolcou, ''Surle crime de majeslê nuidié,•al'', ;,. [coletivo] G,•11<1.w de /'É1,11 
moderne ,m ,\ft'di,ennnfc. tlpp1nclw.,· /1istnrl11ut' t>J ,w1Juvpologü11u' ,le.t pn1tique.ç "' tf,,s rvpn?
se11w1iolls, Romn (Colleetion de 1 'Écolc françnise de Rome.), 1993, pp. 183-213 

23. C.:f. J. R. Soayer. 011 th<' ,\fedh•,•11/ OPigi11so/1fi,, Mod,•mSt(lle, "P· cil. (ed. IIJ70), Jlp. 
29-30 I Les Origi11cs métliémles ,te l'f:ral mvdrme, 1ml. fr. cilada ( 1979), pp. 48-9. 

24. f.-A.·E de La Rochefoucauli.1-Liancoun, Dtts pris,ms de Phi/culel11Me, Jl!lr 1111 cm'O• 
1we11, up. clt., pp, 15·6. 

25. Cf. N. H. Julius. leç,ws .rnr /.,.~ ptfams, tra,I. fr. ~11ada. foucauh foz referência no 
man1Lwri10 (foi. 13) nilo ~ó a Julius como também a "Charles Lucas": cf. s11p1,,. p. 72. 1t0tit 25. 
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Pe11ite11ciórici, dimen.wfo de todos os co1111r,les soâhis co11te111porâ11eos. (!) Gene
mlizoçtio e comliçôes de aceitabilidade da fómw-prisiio. (A) l11glatl!1m. Grupos 
espo11tâ11eos para gam11tir a ontem: li quakcrs e metodistas; 21 sotiedades pam 
a eli111i11açfio do vicio; 31 gmpo.r de n111odeji>sa; 41 polícias p11rtic11/ares. - No,10 

sistemo de co1111vle: inculcar co11d111as, moralizar e controlar as lowcr classes. 
Colq11ho1111. Tratado sobre a polícia da metrópole (J 797). Três pri11clpios: li a 
momlídade comofimda111e1110 do sislema penal: 21 necessidade do Eswdo poli
cial; 31 a polícia tem como all'o as classes baixas. - Co11d11sões: li o Estado 
como agente da moralidade: 211·i11culos com o dese11volvi111e11to do capitalismo: 
31 coerção como co11diçrio de aceitabilid(lde da prisão. - Movimelllo.ç aluais de 
dissidê11ci111110ml: dissolver 1111im·ulo pe11alidade-11111mlid11di:. 

•Lnsisti no fato de que a prisão nasceu no elemento penitenciário em 
decorrência da tendência de alguns historiadores a dize.r que a prisão exis
tia fozia tempo como forma vazia cm cujo interior se encontrnvam indivi
duos depositados, sem que ela tivesse outra fünçào além de absorver essa 
população da qual todos querfam se Livrar, e que só depois de algumas 
experiências negativas e de pesquisas é que se teria Lacrescentado] o pe
nitenciário â prisão, para corrigir seus efeitos, reformá-la, como que para 
ajustá-la a exigências sociais surgidas posteriormente. O elemento peni
tenciário seria então o corretivo da prisão. Ora, por trás dessa leitura, há 
duns operações: primeiramente, levar a crer que a elaboração de um si~te
ma penitenciário e de algo que ni\o se teme chamar de ciência peniten
cüh-ia corrige a prisão; que o saber pen.itenciário constitui um campo de 
experiência suficientemeule independente desta para podei: ter domínio 
sobre ela e corrigi-la. Ora, uma vez que o elemento penjtenciário não é 

n, O numuscrito (foi. 1) tem como título: "Gcneratiznçào du prisiio". A primeim frase 
cnuucia: "Generaliznçuo nõo é a pnlnvro correta." Eul seguida: "A reclusão 111111ker não é uma 
pmticn que tenho sido amplamente imitada! ... ). Walmll S1ree1 é mais a rontemporímea, mais 
niodn do que a primeira, de uma série de acon1ecime111os do mesmo tipo," 
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acrescentado, nrns sim um elemento em cujo interior ela nasceu, qualquer 
elaboração de saber nascido nessa dimensão só pode reforçá-la. Tudo o 
que e formulado na urdem da experiência dlo saber e da teorit1 penitenciá
rios já pertence ao elemento que deu ensej<> à prisão. Em segundo lugar, 
mascarar o frito de que o fonô1lle110 penitenciário é, na realidade, muito mais 
amplo que a reclusão e de que se trata de uma dimensão geral de lodos os 
controles sociais que caracterizam sociedades como as nossas. A socieda
de inteira porta o elemento penitencií1rio, do qual a prisão e apenas uma 
formulação. O penitenciário, portanto, é o campo associado à prisão. 

Gostaria de mostrar como essa forma-prisão se generalizou. Na ver
dade, a própria expressão generalização não é muito feliz, pois nilo acre
dito que a prisão tenha sido uma forma nascida além-Atlântico e que tenha 
sido amplamente imitada, perdendo então os traços de sua localiwção ori
ginária e de sua origem religiosa. Prefiro acreditar que essa prisão quaker 
é contemporânea de uma série de acontecimentos do mesmo tipo; basta 
lembrnr Ioda a rede de intercâmbios que ocorreu bem cedo entre a Amé
rica e a Europa a propósito das prisões". Também seria preciso ver em que 
momento, provavelmente por volta de [ 1780), a visita às prisões apnreceu 
nos relatos de viagem (nos de John Howard, por exemplo2), [em) pesqui
sas econômicas, sociais, demográficas que eram feitas cntilo e constitui
rnm um dos grnndes instrumentos de formação do saber social. Tem-se aí 
a rede que serviu de suporte ,1 gcm:ralizaçào do modelo. 

Com efeito, em tal campo, que é o da história das ideias, cabe reco
nl1cccr que a influência não J)Ode jamais ser considerada uma causa\ 
Sempre é apenas um fenômeno determinado, ou seja, não há transferên
cia de um campo para outro, de um lempo parn outro, a não :;cr que, evi
dentemente, lulja uma rede de comunicaçno, mas também [que] haja a 
possibilidade de aproveila111e1110 e, no local onde o modelo é recebido, 
haja algo que se possa chamar de aceilabilidade<. Como ocorre de alguma 

a. O manuscrito (foi. t) á'4•esccnta: 
"- entre a Inglaterra e n América, as scilt,s e as socié-dadcs religiosns foram ngcntcs de 

difus:\o; 
- entre !l Fwnça e a América, tod:i uma série de intcmimbios de naturC7.a potítica nn1cs e 

duronle a Revoluçào. /11.(a) Rlocbcfoucnuld-)Li:111court ( 1796): f>rLwms de J>hilad<!lphic1." 

b. Manuscrito {foi. 2): "é preciso sobretudo procurar snber em que condições essas trons• 
ferências e inlere!imbios foram possíveis". 

e. O manuscrito (foi. 2) acrescenta: 
"Influência exige q_ué sejam definidos como dctmnínação prévia: 

- o veículo e o trajeto da 1rnnsfcrência; 
- os elementos constantes que fonnam o modelo; 
- as ct1ndiç.(>(s que 11ossibilitem por um lutlo o aproveílalllelllo do modelo e. no po1110 de 

chcgadu, sua inserção e accitaçilo. 
lnOuéncia.~: são os efeitos locais e poncuais d1: condições globais de apnll'eilamemo e 

1tct·i111/Jl/(d,ule." 
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coisa poder ser efetivamente inserida e ace~la no interior de um campo? 
lsso significa que todos os problemas de influência são na verdade coman
dados pelo problema, mais fundamental, da aceitabilidade. O que, então, 
tornou [a forma-prisão] aceitável cm países ,como a França, a lnglalerra e 
até mesmo em 1>aíses lào distantes do pensamento quaker quanto a Áustria, 
onde, em 1787, José li publicou um código no qual a prisão era a forma 
geral de punição?) Como pode ter ocorrido essa introdução da prisão nos 
conjuntos jurídicos, religiosos, sociais e políticos que lhe eram tão alheios? 
Tonrnrei duas referências, a Inglaterra e a frança, para estudar ns condi
ções de aceitabilidade que possibilitaram a generali:1açào da forma-prisão 
e do domlnio penitenciário no século },.'VllP. 

[Comcçnrci pela ll1glatcrrn,l Desde o fim do século X\IU havia, ao 
lado dos gnipos q11ake1:ç, outros grupos que assumiam explicitamente como 
objetivo a vigilância, o controle e a puniçiio. Eram grupos~ não organiza
dos de cima p11111 baixo e que assumiam a missão de manter a ordem 011, 

em todo caso, a definição de novos tipos de ordem e a busca de instru
mentos próprios para garantir essa ordem. 1~ possível definir quatro grandes 
tipns. Primeiramenh::, as comunidades religiosas dissidentes. Entre elas, 
em primeiro lugar, os quakers e os metodistas\ Esses grupos tinham duas 
funções na ordem: por um Indo, garantir no interior do grupo algumas 
tarefas de repressão e sanção moral. Assim, os grupos metodistas, incen
tivados por Wesleyl durnnle a segunda metade do século XVI U, recebiam 
regularmente a visita de inspetores de moral que examinavam todos os 
casos de desordem - adultério, fuga ao trabalho, embriaguez-e lançavam 
miio de algumas punições. Trntavn-sc de um controle coletivo endógeno 
da moral dos indivíduos. Por outro lado, garantir um controle exterior. 

a. Mnnuscri10 (fois. 2-3): 
"No cuso du prisão " elo sistema penilenciário. como o protótipo punitivo formado na 

l\auêrico num nrnbicntc quaker pôde-ser aceito cm alguns nnos 
·• ua l11glu1crrn, ape~ar 1lú grande dc·scoufiauça cm relação «os q11t1kers: 
- na Fninça, onde essa~ formas religiosas emm desconhecidas; 
- e finalmente em toda a Europa. Código de 1787 na Áustria. 
Dois exemplos de processo que garantiram o nceitnbilidade tio ''penitenciário" na socie· 

dadc europeia: sua introduc;ilo nos conjumos jurídicos e religiosos que lhe eram heterogêneos: 
e stus efeilos de reorgani1~1ç:\o de todo o sistcflla peunl. 

A invasão e toda a redis1ribuiçiio do sistema penal pelo sislema pcnirenciârio. 
C'omo os htunen7inhos [de] prelo, que nunca 1ira,•a;n o chapéu. podem ser considcmdos 

nnc<'slmis nn gc11c.1l11gia de nossn moral." 
b. Manuscrito (fol. 4): "grupos e~1>on1âneos (ern todo caso, não organindos de cima 11ara 

baixo)". 
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uma vez que se tratava de prover às necessidades de todos os elementos 
duvidosos e móveis que pudessem circular na fronteirn dos grupos: de
sempregados, miseráveis, inválidos, loucos (cabe lembrar que a primeira 
cl!Júca na Inglaterra foi aberta perto de York pela Sociedade dos Arnigos6

). 

Em segundo lugar, sociedades vinculadas de maneira mais iudi.reta a 
comunidades religiosas. Por exemplo, a "Sociedade para reforma dos cos• 
rumes", que, antes de eclipsar-se em l 737, tinha mais de cem filiais; reto• 
mou as atividades em 1760 sob a iníluência de Wesley e cios metodistas•. 
Assumia alguns o~jetivos: impol' respeito ao domi1~go, ou seja, impedir que 
as pessoas se distraíssem, fossem à taverna, lá se reunissem e gastassem; 
impedir o jogo e a bebedeira, fontes de despesa e obstáculos ao trabalJio; 
eliminar a prostituição e tudo o que pudesse .ameaçar a família; reprimir os 
desvios de linguagem. Wesley dizia diante de uma de suas filiais, em 1763, 
que a principal tarefa da associação era impedir que "a classe mais baixa e 
mais vil da sociedade se apoderasse dos jovens inexperientes e lhes extor
quisse dinheiro"8• Essas sociedades prolifernrnm no fim do século XVW. 
Em 1787, William Wilberforce9 incentivou o rei a fazer uma célebre "Pro
clamação para o incentivo à piedade e à virtude e pela prevenção e punição 
do vício, da impiedade e da imoralidade". Foi depois disso que Wilbetfor
ce criou a ''Sociedade ela proclamação", transformada em "Sociedade para 
a supressão do vicio" em 1802; durou até I82:Qb. Propunha-se impor respei
to ao domingo, impedir a publicação de livros licenciosos, mandar fechar 
as casas de jogo e de prostinliçào. Essas sociedades diferiam das primeiras 
porque, não sendo religiosris, não tinham o objetivo de fazer reinar uma 
disciplina endógena. Por definição, seus membros eram estatutariamente 
virtuosos. Os controles eram exercidos exclusivamente sobre clemcutos 
externos, e isso em feito de duas maneiras: por um lado, por meio de algu
mas intervenções, prc:;sões e ameaças; por outro, caso c;:;tas folhassem, 
passava-se a um segundo tipo de intervenção nos tribunais: denúncia, aç.~o 
judicial. Tinha-se ai uma intervenção que incidia essencialmente na mora
lidade e cuja primeira forma foi da ordem do conselho moral, dri exo11a
çiio, mas cuja segunda forma foi puramente juddica, como se tais socieda
des tivessem o objetivo de forçar o podei' judiciário a garantir a conjunção 
entre u campo da moral e o da legalidade. 

Em terceiro lugar, grupos de autodefesa com carúter paramilitar, que 
surgiram tardiamente por volta de 1779, no momento em que a Inglaterra 

a. O manuscrito (foi. 5) faz referência á "Sodezl' for t/Je n!)v,·111tuiw1 <?{111m111ers ( 1692-
1737)". Acrescenta que ela linha "cem filiais quando Guilherme UI morreu; destas, dez em 
Dublin". e que a soei~dade foi ''retomnda por volta de 17551". 

b. O manuse,,to (foi. S) fa7. referência à "P1vdama'liu11 Socicl/' e ã "Sucie1yfar 1/,c S111'• 
pressi,)11 t/lVir.-(que chegou n ter ~eiscentos membros)"'º· 
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começava a ser sacudida por alguns movimentos populares'. Assim, por 
volta de 1780 alguns habitantes de bairros de Londres se organiznrnm em 
patrulhas e garantiram a vigilância e a ordem moral; seu recrutamento foi 
feito essencíalmeute entre os 11ot{1veis e a alta burguesiab. Paralelamente, 
havia toda uma literatura que incentivava essas sociedades. Cabe notar 
que, vinte anos depois, esses notáveis lerão encontrado uma fórmula bem 
díferentc: utiliznr precisamente as pessoas mais pobres para cumprires
sas tarefas; eles terão então inventado a policia. 

Por fim, cm quarto lugar, grupos com caráter csscnciahncnte econô
mico: uma espécie de polícia particular encarregada de vigiar a fortuna 
burguesa nas novas formas em que ela se encontra exposta em pleno pe-
1fodo de desenvolvimento econômico (lojas, docas, estradas). Assim, no 
fim do século XVIII, as companhias de navegação criaram em Londres 
uma espécie de polícia de vigilância do porio. 

A que corresponde essa proliferação de sociedades de ordem moral'! 
É um período de desenvolvimento econômico, ou seja, primordialmente 
de deslocamento populacional. O desenvoJvimento econômico subverte 
as velhas organizações territoriais - burgos,justiças de paz, par6quias -, 
esvaziando-as de sua população. E, em algumas grandes cidades, cm com
pensação, gnipos de indivíduos não organizados vêm somar-se a um 111'1cleo 
urbano que nào consegue enquadrá-los em suas próprias orgauizm;õc:; 
nem assimilá-los. Orn, não só as pessoas se deslocaram, como também, 
ao mesmo tempo, houve outra fixação da riqueza: o capital foi investido 
cada vez mais em máquinas e estoques. A divisão do trabnlho fez que a cir
culação de mercadorias em grande quanlidade e em estágios sucessivos 
de elaboração e transformação fosse localiwda cada vez mais maciçamen
te em alguns pontos entrepostos, docas , de tal maneira que, ao mesmo 
tempo que o modo de produção capitalista se desenvolvia, o capital aca
bava exposto a diversos riscos que antes eram muito mais controláveis. 
Com efeito, o capital passou a ficar exposto não só ao birndi.tismo e ao 

u. O ma,1u$Crito (foi. 6) ocrcsccnta: 
•·-após as grondcs agi1açõ~, econõmi\'ns. religiosas e políticas do fim do século (G,m/,,11 

l?iots) 
- e pata lulor contra o iuOuência jacobiun"". 
h. O m,11111scri10 (fol. 6) dó vários exemplos: 
"- Após as Gordon Riot,ç ( 1780) os habitantes ('pl'i11c1;mls'] de SI. Leo1mr<.1 orgmiizarom

·SC cm patrulhas de I0-14. Solicitaram anms. O governo a 1a1110 incen1ivava iodas as 'p<'rso11s 
0/1101.:,'; 

- Cizy Association, l lorse and Mcn. Light norse Voluntfccrls, Loodon Military Foo1 As
sodalion. London /\nillery Compaoy: 

- Hamvay propõe (num livro de 1775 reediwfo ~m 1780) milícias de 23 pessoa~. · c1p1úe111 
unrl <~{ J/Jl! t·n1111m111ity' ."•: 
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saque, como a11res, mas também ao furto cotidiano por pnrte dns pessoas 
que viviam dele, ao lado dele•. O furto por parte daquele que manipulava 
essa riqueza exposta de um modo novo, em virtude da divisão do trnballw 
e da amplitude dos mercados e dos estoques, foi uma das razões pelas 
quais seria pJeciso instaurar outra ordem, outra maneira de controlar as 
populações e impedir a prática da transfcrên.cia de propriedade. O proble
ma era o enquadramento moral das populações: tornou-se preciso refor
mar suas maneiras de tal modo qrn:: os riscos assumidos pela fortuna bur
guesa fossem reduzidos. 

Ora, o fato é que o regime inglês não oferecia tais garantias. Devido 
à fraqueza do poder central, linha-se, de um lado, a microterritorialiclade 
dos organismos judiciários e dos instrumentos de penalidade, que não 
podiam deslocar-se e acompanhar os movimentos da riqueza, e, de outro 
lado, um código penal de extremo rigorb, estabelecido ao século XVIJ 
quando o poder régio lentava recobrar o poderio aumentando a severidade 
dM leis, código que, funcionando na l>ase do tudo ou nada, estava total
mente desadaptado e escapava até mesmo àqueles que queriam utili:aí-lo13• 

Por isso, as jurisdições frequentemente renunciavam a aplicar a pena, des
qualificando o crime, segundo a técnica cio pe~júrio pie<loso14• Assim, uo 
momenlo cm que a riqueza assumia novos riscos ao se capitalizar, era 
preciso toda uma série de organismos de COJircçiio, que t:onsistiam exata
mente nessas associações. 

) louve, portanto, na época, a busca e n instalação de um novo sistema 
de controle, cujas características gerais são as seguintes. Em primeiro 
lugar, era um sistema que se situava ua fronteira cutre moral e penalidade. 
Tais sociedades tinham como primeira função nào tanto detectar e punir 
o crime quanto atacar principalmente folhas mon1is e, até mesmo aquém 
destas, propensões psicológicas, hábitos, modos de ser, comportamentos 
como a preguiça, o jogo, a devassidão. Tratava-se [também] de at.icar as 
condições e os instrumentos de facilitação da falta, como o comércio de 
bebidas,jogos, lolel'ia, casas de prostituição. Por fim, tratava-se de produ
zir não só algo como uma sanção penal, mas também algo muito mais 
positivo e co11tíuuo, Tratava-se ele ensinar, inculcar condutas, conforme 
diz Burke no fim do século XVlll: ''Paciência, trabalho. sobriedade, fru
galidade e reügiilo, é isso o que deve ser ensinado."15 Do mesmo modo, num 
ensaio de J 804, Boadman escreve: "Como levar um povo acostumado a 
uma vida de ociosidade, extravagância e dissipação a viver com constân-

a. O manuscrito (foi. 7) acresc-cn1a: ",\ orgnni:.a~üo desses ciJ'cuitos com J>Qnlos i111por· 
lnntes d~ ~stocngem e o trntamcnto de grnndcs qunntidud~s implicom a inMnuraçào de 1111111()1•0 

aparnto de controle." 
h. O manuscrito {foi. 8) ncrcscenln: "(um 'cnos snngre1110')", 
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eia e perseverança uma vida de temperança, moderação e virtude: isso de 
fato é dificil, mas absolutamente necessário."16 

Orn, o mais intcrcssuntc, quando se consideram os objetivos dessas 
sociedades e a maneira como fomm postos: em prática, é urna espécie de 
"remornlizaçào" que se vê nascer "de baixo para cima", cm grnpos da pe
quena burguesia•. E essa empreitada desloca-se consideravelmente e em 
velocidade acelerada na segunda metade do século XVlll. Em primeiro 
lugar, por meio do recrutamento dessas sociedades, portanto no nível de 
sua inserção social. No início do ~éculo, eram sobretudo pequenos-bur
gueses; no fim, como na "Sociedade da proclamação" ou ua "Sociedade 
para a supl'essào do vicio", eram grandes notáveis, lordes e representantes 
da Igreja anglicana. [Era] como se essas sociedades, através da aristocra
cia, se aproxi.massem cada vez mais do próprio poder, da máquina do Es
tado, como se começusscm a ser ussumidas por aqueles que detinham o 
poder estatal. Em segundo lugar, na maneira como elas agiam. Isso por
que, no início, se os grnpos quakers e metodistas exerciam uma espécie 
de con.trole moral sobre si mesmos ou sobre sua vizinliança imediata, ern 
porque, cm primeiro lugar e antes de tudo,, o objetivo era escapar à apli
cação daquela penalidade tào pesada. A autodefesa daqueles grupos, pen
sando bem, em bastante ambí.gua: cumpria reprimir as faltas de maueirn 
que o poder não avmiçasse sobre o grupo. Portanto, o qne os quakers ten
tavam instaurar em não só uma dissidência religiosa, mas quase uma dis
sidência penal,judiciária. Orn, no fim do século XVlll, o objetivo de tais 
sociedades se modificou, 110 exato momento cm que seu recrutamento so
cial mudava: elas militavam para que fossem baixados novos decretos, 
novas leis, para obter a intervenção do poder judiciário como talh. Era co
mo grupos de pressão sobre o poder que elas intervinham, e não mais 
(como) grupos de autodefesa em relação ao poder. 

Por fim, no nível de seu objeto: no início do século, seu objetivo era 
essencialmente controlar elementos marginais, duvidosos, perturbados, va
gabundos etc.; no fim, os designados como aqueles que deviam ser objeto 
de controle moral eram as "classes baixas" como tais. Completemos a 
frase de Burkc: "Paciência. trabalho, sobriedade, frugalidade e religião, é 
isso o que deve ser ensinado", é isso o que "deve ser recomendado aos po
bres que lrabalhmn."17 No início do séçulo, só se falaria dos pobres, da
queles que não trabalhavam (ociosos, desempregados); agora, tratava-se 

11. To:x10 datilogmfodo (p. 89): "e111 grupos como os q1111kc.>1·s, os metodiMas". Em 1•is1a do 
contcxlo, (IIIC: se refere às associações de segurança 11a tnglntcrru, e: nào somente nos grupos 
religiosos 1m1eccdc111cs, cilamos o n1anuscrilo (foi. 9). 

l,. O manuscrito (foi. 10) acrescenta dois exemplos; "obter urna lei sobre o domingo'' c 
"obter a 01gai1i2a~ào de umn potrcin das docas". 
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da classe operária em formação. 13, em 1804, o bispo Watson, pregando 
diante da ''Sociedade para a supressí1o do vício", dizia: "As leis são boas; 
mas del.i~ sempre se esquivam as lower classes; e as lriglrer classes as 
consideram coisas sem valor (for 11011glit)."18 Ora, entre essas classes ha
via uma <liíerença, no sentido de que Wat~on desejava que as classes eleva
das também obse1vassem as leis; [isso,] não, porque as leis fossem gerais, 
mas porque, como as leis deviam essencialmente incidir sobre as classes 
baixas, 11 observância delas pelas classes superiores constituiria, por via 
do exemplo, o instrumento com que seria possível obter que as classes 
mais baixas também as observassem1Y. A obediência dos grandes não era 
um fim em si•; a imoralidade deles não era um problema em si - podia vir 
a sê-lo se o exemplo deles passasse a ser para as /ower classes um pretexto 
para não observar as leis 2°. E,. numa alocução pública da "Sociedade para 
a supressão do vício", em 1802, as coisas ficaram ainda mais claras: o ob
jetivo era não só controlar mora lmcntc as classes baixas e laboriosas, como 
também controlá-las politicamente. em fimção dos riscos de revoltnb. 

Portanto, temos dois movimentos: por um lado, através desses gru
pos de controle e vigilância, uma junção entre moral e penal. Ora, na teo
ria do direito criminal que aparece no fim do sécuh) XVID com Bcccaria 
e Bentham, tem-se uma rupn1ra entre culpa e infração. Todas as teorias do 
direito penal separam as duas: parn eles, as leis não devem punir a condu
ta moral das pessoas, só dizem respeito à utilidade da sociedade, e não à 
moralidade dos indivíduos. Ora, na mesma época, temos toda essa pníticn 
de vigilância espontânea organizada por grnpos e, afinal, por uma classe 
sobre a outra, toda uma vigilância que tenta remoralizar o sistema penal e 
investe-o de uma espécie de ntmosfora rnornil, cm suma, procura criar uma 
continuidade entre controle e repressão lde ordem] moral, de um lado, e 
sanção penal, do outrn. Assiste-se, portanto, à mornlizaçiio do sistema peual, 
a despeito de s1,a prática e de seu discurso. Todo esse movimento possibi
lita que a penalidade se difunda amplamente no cotidiano. Por outro lado 
e ao mesmo tempo, temos um segundo movimento, importantíssimo, por 
meio do qual a exigência de morali,ação se desloca em direçiio ao fütado: 
um movimento de estatização. As portadoras dessa exigência são as clas
ses mais elevadas, que controlam o poder, ao passo que as classes labo
riosas e mais baixas passam a ser o p(>nto de apUcação dessa moralização 

a. O m,11111,crito l foi. 1 O) acrcscl'nlu: .. em um insmunemo para que os inferiores obede
cessem'', 

b. O mflnn~crito (fois. 10-11) apresenta esse 1recho na forma deciiação: .. Numa alocução 
pública da Soci~dade para a supressilo tlo vício ( 1802): 'Todas ns que.~1ões de sedição. ou todas 
as questões polllicas deveriam ser dcscober1as pela vigil&ncía da Sociedade; esta informará os 
magistrados ou os agemes do goYemo cujo Jla)l<ll é conb~cr a1e11t:td11s coltlra o Es1ado:••,i 
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do sistema penal. Exige-se do Estado que ele se torneª o instrumento de 
moralização dessas classes. 

Em suma, o que temos é: moralização da penalidade; distribuição das 
cfasses de um lado e ele outro dessa moralidade penal; e eslalização cios 
instrumentos desla última. Temos um exemplo desse movimento com o 
personagem Colquhoun71, por meio de ct\ja obra percebe-se a inserção 
daquilo que determinará a moralidade ocidental - infolizmente, quando 
se ensina moral, quando se escreve a história da moral, sempre se explica 
a F1111dame11tação da me1<1/isica dos costumesB e uiio se lê esse pcrsoua
gem, fundamental para nossa moralidade. Inventor da polícia inglesa, 
esse comerciante de Glasgow voltou para lá, depois de uma temporada na 
Virginia, e tornou-se presidenle da Câmara de Comércio; depois instalou
-se em Londres, onde algumas sociedades de navegação lhe pediram em 
1792 que resolvesse o problema da vigilfinc:ia d,ls docas e ela proteção da 
riqueza burguesa. [Era um] problema essencial, [como se vê com) o irmão 
de Benthnml-1; para entender o sistema de moralidade de umn socieclacle, 
é preciso fazer a seguinte pergunta: onde está a riqueza? A história da 
moral deve ater-se inteinnneote a essa questão ela localização e do deslo
camento da riqueza. 

Em J 795, Colquhoun escreveu seu 7it1tado sobre a polícia d" metró
poh?S, onde se encontram, teorizados e sistematizados, os princ.:ipios que 
otientam aquelas socicdadesb. O primeiro princípio é que o fundamento 
de um sistema penal deve ser a moralidade. Na época em que, precisa
mente, Beccaria, Brissol ele.º diziam que não há relação entre moral e lei, 
Colquhoun escrevia: "Nada contribui mais; pal"él depravar o espírito do 
povo do que a pouca considernçào demonstrada pelas leis em relação à 
moralidade; infligindo penas mais severas .àqueles <1ue cometem a<1uilo 
que se pode chamar de crimes políticos e crnmes contra a propriedade, do 
que àqueles que ofonclem a religião ou a virtude."u, E Colqnhoun, no exa
to momento em que contradizia a teoria do direito penal, invertia suas 
proposições, pois acrescentava que a lei seria útil à sociedade27 na exata 
medida em que levasse cm co11sideraçào 11 moralidaded. Enquanto Beccaria 
dizia que a lei não tem relação com a moral, uma vez que só diz respeito 

a. O manuscrilo (fol. 12) acrescenta: "'(pelas leis por de definidas ou p~la polida por ele 
ins1:111rada)''. 

b. O mnmL~c,ilo {foi. 12) csclnrccc c1uc Colquhoun esta,•a "ligado às scirns religiosas'' e 
"encam:gndo, cm condições scmipilrticuhlre~, da policia. das docas, que ele reorg:1nizou iruei
rnuu:ute", 

e. O ma1111scri10 (foi. 13) acrescenla aqui o nome de Bcnlbam: ''Oposição direta com 
Be~·caria, Benlham." 

d. O manuscrito (fois. 1J.14) enuncia: ''o principio de que tH'On1rolc da mornlidade ainda 
é a melhor pm1eçào possh·et parn o Estado". 
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ao interesse tia sociedade, Colquhoun dizia que a lei tem relação com n 
interesse social, uma vez que sanciona a moralidade: "Quando renuncia
mos às virtudes pessoais, deixamo-nos levar facilmente a violar a fideli
dade devida ao soberano"1\ "As leis são armadas contra os poderes da 
rebelião, mas não fornecem os meios de opor-se a seus pri11cfpios"2q. 

Segundo princípio: se a lei precisa se preocupar acima de tudo com a 
moralidade, e se esta é essencial il salvaguarda do Estado e ao cx.crcício 
de sua soberania, é preciso lllml instância que vigie, não a aplicação das 
leis, mas, antes desta, 11 moralidade dos indivíduos. As leis então nada 
mais são que aquilo que dâ a tais organismos de vigilância a possibilidade 
de intervir e agir no nível da moralidade•: ''Em todo lugar em que houver 
uma boa polícia, veremos reinar a boa ordem e a segurança; sem ela, só 
podemos esperar confusão, desordem, violência e crime.".1ro É preciso "11111 

princípio ativo próprio pum co11ce11tmr e reunir a polícitt'' inteira da capi
wl e d<> reino, e para reduzir sua ad111i11istra.çâo gemi a 11111 sistema 111etó
clico, por meio 1/(J esrabeleci111Pmo de 11111a agência superior composta de 
gente capaz, i11telige11te e i11ca11sávef>11. 

Terceiro priucípio: essa agência terá por alvo próprio as /owet clas
ses: "Todas as vezes qne uma grande qmu1tidade de operários se reunir 
num mesmo lugar, ali necessariamente haverá muitos maus súditos, que, 
em vista da reunião num espaço mínimo, estando mais ao alc1111ce ele tra
mar e executar conspirnçõt:s [ ... ], poderão, com sua conduta l'urbulema, 
prejudicar mais a coisa públicn."·'2 Conspirações políticas, concentração 
de operários na fabrica, nas cidades operárias, temos ai todos os temas da 
polícia do século XIX. Como acrescenta Colquhoun, a polícia "é uma 
ciência absolutamente novn na economia p1olítica"·u. 

Disso é possivel tirar algumas [conclusões]. Primeiramente, tem-se 
um processo de supcrcodificaçào ético-penal, que se desenrola ao longo 
do século XVTTI. Sens agentes são grupos mais ou menos espontâneos, 
mas que, desenvolvendo-se aos poucos e aproxünando-se elas classes su
periores, portanto do poder, acabam por transmitir ao próprio Estado e a 
um organismo específico - a polícia- a tarefa de exercer todo um conjun
to de controles da vida cotidiana. O Estado torna-se assim o agente essen
cial da moralidade, da vigilância e do controle ético-jurídico. Em segundo 
lugar, podem-se pressentir os laços entre esses movimentos e o desenvol
vimento do capitalismo<: a aplicação progressiva desse controle apenas i1s 

a. Manuscrito (foi. 14): "l'.: preciso um organismo de: Estado para controlar a moralidade. 
E e a polkin." 

I>. Segundo o texto datilografado (11. 94), l'oucauh diz: º'vigihlncia" ern vez de "polícia"', 
11uc é o lermo utilizado no manuscrito (foi. 14) e n.11racluç1lo citada. 

e. O manuscrito (foi. 16) acresce11ta: "mnis e11atamente a i111pleme11taçiio dos ins1rume11-
tos políticos do capi111tisn10". 
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classes mais baixas e, finalmente, aos opcráirios; os laços entre esse pro
cesso e a luta contra as formas novas de furto ligadas aos novos riscos 
assumidos pela riqueza em vi:1 de capitalizar-se·'. Em terceiro lugar, tam
bém é preciso observar que, por trás das proibições propriamente legais, 
percebe-se o desenvolvimento de todo um conjunto de coerções cotidia
nas que incidem sobre os comportamentos, os usos e os costumes, cujo 
efeito não é punir algo como infração, mas agir positivamente sobre os 
individtios, transformá-los do ponto ele vista moral, obter uma correção. 
Assim, o que se implementa não é apenas um controle ético-jur[clico, um 
controle estatizado em favor de uma classe. é algo como o elemento do 
coercitivo. Estamos lidando com uma coerção diferente da sanção penal, 
e que é cotidiana, incide sobre as maneiras de ser e procura obter certa 
correção dos individuos. A coerção é aquilo que estabelece um nexo entre 
moral e penaliclade. É aquilo que tem por alvo não apenas as infrações dos 
indivíduos, nms a natureza e o caráter deles. Ê aquilo que deve ter como 
instrumento uma vigilância pennanellle e fundamental•. Orn, a coerção est.í 
muito próxima daquilo que chamei de penitenciário, e lhe é muito homo
gênea. O penitenciário, que se trama através elas prisões, uo fundo é como 
que o prnlongamento, a sançào ''natural" [por meio da] coerção. Quando 
esta chega a seu limite e precisa passar da pe·cl.tgogia à punição, produz o 
pcnileneiário, qm: retoma as funções da coerção, mas fazcndo-.1s agir llO 

interior de um sistema punitivo que é a prisão'. A prisão é o lugar onde os 
princípios gerais, as formas, as te~e~ e as condições da coerção concen
tram-se para uso daqueles que procuraram escapar da coerção. Ela é a 
duplicação, na forma penitc11ci{1ria, do sistema de coerção. 

Assim, podemos começnr a respouder à seguinte pergunta: como a 
prisão, com seu horizonte penitenci{1rio, 1>risào que nascera 1111111a comu
nidade religiosa tão singular e localizada, pôde difundir-se (dessa manei
ra] e ganhar a amplitude institucional que conhecemos? A conctiçào de 
aceitabilidade da prisiio''é precisamente n coerção. Se a prisão, com suas 
particularidades geogníficas e religiosas, pôde inserir-se no sistema penal, 
foi porque, na implementação de suas formas próprins de poder político, 
o capitnlismo utilizou a coerção. Portanto, temos dois conjuntos: o con
junto penal, caracterizado pela proibição e pela sanção, a lei; e o conjunto 
punitivo, caracterizado pelo sistema coercitivo penitenciário. O primeiro 

a. O manuscrilo acrescenta (foi. 16): "111do ísso bastarí~ para prov,i-1<>. Mos serà preciso 
analisar com m.iis a1,~1~ào". 

b. M11nus<·1i1o(fol. 16): "perm.111e111e e to1al"'. 
e. Munuscrílo (fui. 17): "A passagem da coerção a s,;u fl:gimc de punição prod1)2 o sistc

nw peniteud{uio." 
d. O maouscrito (foi. 17) acrescenta: º'(e. dt> sistcmu pcniteuciáriu a ela ligado)". 



104 ,r socie,lodt' pí111i1fr,1 

conjunto traz consigo certa teoria da infração como ato de hostilidade em 
relação à sociedade; o segundo traz consigo a prática da reclus,1o. O pri
meiro conjunto é deduzido, de maneira arqueologicmnente correia, da 
institucioualizaçào estatal da justiça, em virt'1dc da qual, desde a ldélde 
Média, se tem uma prática da justiça alinhada com o exercício do poder 
político soberano: isso produz procedimentos de inquisição, intervenção 
de um persot1agem como o procurador etc. De todo esse conjunto prático 
derivou uma teoria da infração como alo de hostilidade ao soberano. O 
outro conjunto se forma nuru movimento de desenvolvimento que não é 
do pró11rio Estado, mas sim do modo de produção capitalista; no segundo 
sis1ema, vê-se que esse modo de produção adota os instrumeDtos de um 
poder político", mas também de um poder moral. O problema, genealógi
co cutào, 6 saber como esses dois conjuntos, de origem diferente, acaba
ram por somar-se e funcionar no interior de uma única lálica34• 

Rm quar10 lugar, houve gnipos em cujo interior oconel\ a conexão 
entre o punitivo e o penath. Foram esses grupos' não confonnislas e reli
giosos que, a partir de fora, impuseram essa conexão ao Estado, exigiram 
que o Estado a implementasse. Propuseram-se moralizar a sociedade, a 
despeito do Estaclod ou, de qualquer modo, com a ajuda dele, caso ele acei
tasse, e, no momento em que quiseram moralizar a sociedade, verificou-se 
que, na verdade, eles estatizaram a moral e fizeram do Estado o agente 
principal da moralização. 

Ex.isto uma espécie de simetria histórica entre aquela dissidência do 
século xvm e o movimento atual de "dissidência moral" na Europa e nos 
Estados Unidos. Assim, esses [movimenlosJ que h11am pelo direito ao 
aborto, à conslituição de grupos sexuais não familiares, à ociosidade•-on 
seja, todos aqueles que lutam pela descriminalização das infrações penais 
ou contra o atual füncionamento do sistema penal-, cm certo sentido fa
zem o trabalho simétrico e inverso do trabalho feito no século XVITI pelos 
agentes da dissidência religiosa que assumiam a tarefa de interligar mo
ral, produção capitalista e aparato estataP~. Os grupos atuais têm a função 
de desfazer aquilo. Nisso se disti11g11em dos "não conformistas", daqueles 

a. O manuscrito (foi. 17) acrescen1a: "norn''. 
b. Manuscrito (foi. 18): "lmpo11àucia d~sses grnpos por meio dos quais ocorreu a cone-

~ào cnlT\: o punili\'O e o pennl, entre 11 t'oercitivo e o proibido, entrc u penitência e a sanção.'' 
e. O manuscrito (foi. 18) acresceuta: "(pelo nicno~ na lnglnterra)". 
d. O man11scri10 (foi. 18) acrcscenw: "ou. pelo nwnos. ,lo so~rano". 
e. O nwnuscrito (foi. J"~) acresccntn: "direito n bomosstxualidade" e "direito:\ drogo". 
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que, em nome da transgressão, ignoram a lei ou querem considerá-la irreal. 
Os primeiros têm como ponlo de ,1taq11e o lugar em que se intrincnm mo
ral, variadas relações de poder próprias à sociedade capitalista, instrumen
los ele controle implementados pelo Estado". Lutar contrn a coerção m1o é 
a mesma coisa que transpor o interdito, uma coisa n.1o pude ser confundi
da com outra. Praticnr a transgressão é tornai· c1 lei irreal e impotente num 
momento e num lugar, parn uma pessoa·'\ entrnr em dissidência" é atacar 
essa conexão, es~a cocrçiio. 

Pensemos no manifesto dos médicos praticantes do aborto e na res
posta do ministro Foycr, que diz algo afinal extrnordinário: é lnmentável 
que o manifesto dos médicos tenha sido publicado cm período eleitoral, 
porque (1 problema do aborto é um problen111 ele legislação e, portanto, deve 
ser tratado com calma e reflexão; corno é um problema de legislação, não 
pode ser apresentado em período eleitornl37• Portanto, temos o seguinte: 
um ministro que, nurn regime em que os deputados nada mais são que lc
gislaclores e são eleitos, não quer que o problema seja tratado por aqueles 
que elegem os legisladores. Os deputados devem ser eleitos sem que seus 
eleitores lhes apresentem esse problema. Isso; porque a propósito do abor
to ocorre exatamente uma distância moral: o poder, dizendo que apenas 
os deputados eleitos poderão tratar dele, mas. não aqueles que os elegem, 
quer dizer que o aborto, como problema ético-jurídico, precisa ser posto 
longe da escolha explícitH dos indivíduos, longe da própria vontade da na
ção. Isso porque a lei que o proíbe é uma lei fundameuml. na qual o eleitor 
não pode tocar, ao passo que a Constituição pode, pelo menos, ser modi
ficada por via de referendo; logo, ela é como que uma lei natural, pois o 
eleitor nào pode mexer nela, mas ao rm:smo tempo não o é porque é pos
sível modificá-ln, mns sem que os eleitores possam solicitá-lo aos depu
tados. Dizer que os deJmtados podem modificá-ln sem que seus eleitores 
tenham controle sobre isso é dizer que a modificação é assuuto apenas do 
poder e dos eleitos, mas niio porque eles são os representantes de urna 
vontade efetiva da nação, mas sim por serem agentes de um poder que ul
lrapassa precisamente o seu mandato, pois isso não pode ser fixado por 
mandato elcitornl. Portanto, é apenas no nível do exerclcio do poder que 
pode ser modificada alguma coisii como a legislação do aborto. 

a. O mnnuscrilo (foi. 19) ~eresccnca: "Trata-l>e de d~sMar aquilo que os 'di~sidente$' do 
século XVIII :tlnt,\nt (moral, dcfosa da produçao c;1pilalis10, controle cstat4I). Desatar aquilo 
por meio de que o modo d~ prodw;:lo cnpit,1lis1n se organizou como $tsrcma de pod~r." 

b. ll.-lnn1,scii10 ( foi. 19): '" Entrar cm ,lissidêncit moral'. portnmo, nii<> e cm hipóle~e nenhunm 
'pr.ukar a lmnsgressão': uma coisa uno J>odc ser confilndídn com ou1ri1. Do mesmo modo 'lutar 
contm a cMrçào' nàoê em absoluto 'tr,msporo interdito'. Num cnso, trota-se de tomar n lei irreal 
<! impolente num momento. No outr1> caso (entrar cm dissidênc.ia), trota-se de ntncar, desfazer o 
nexo 1110ml-poder capim lista-Estado. A ilegalidade deve ser um i11s1rumenlo na luta an1icoerci1i,11." 
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Isso revela o modo de ancoragem existente desde o século XIX entre 
o sistema moral e o exercício efetivo do poder. Daí se pode concluir que 
a moral n1lo está clentro ela cabeça das pcs:;oa:;: está inscrita nas relações 
de poder, e apenas a modificação das relações de poder pode trazer a 
modificação da moralidade''. 

ANEXO 

O manuscrito dessa sexta lição termina com cint:() follws uilo numeradas, que comêm: 

"- Estntiznção da jusciça pcnttl. 
- Conslimiçào de umn socicdudc disciplinar que: tnmbém enseja certos ciµos de saber. 
Ess.1 fonnaçào carncccriza-sc por dois falos. aparentcment~ contraditórios. Ou melhor, 
um titto: 11 reformn do sistema penal <1uc tem dois aspectos bastante contraditórios. 
A. Uma teorin penal nova 

Bcccaria, 0cutham, Brissot, Lc l'elc1i1:r [de] S~int-Furgenu 
1. Entre o crime e a culpa, não hã relações 

- hâ culpa em rclnçiio a uma lei moral, nalllrnl, religiosa; 
- so há crime em relação II uma lei civil, desde q11e a lei seja formulada. E essa lei 

civil define o que é ú1il à sociedade. 

Crime, p!í!juízo social; per1\1rbação. incóntn.rlo. 
O criminoso é inimigo socinl. Ruptura do pacto social. 

2. A lei <\Ué pum:, não deve em caso algum instaurar: 
,·íugnnça 

• redcnçiio. 

3. A 1Junição, porianto, deve ser calculada de modo que o dano ca11sudo li sociedade 
wja reparado ou enti\o que ninguém tenha in.t~resse de causar oulro dano semelhante. 
nonde q1k11ro tipos de 11u11içao: 

deporta cão 
trabalhos forçrtdos 

• talião 
011róbrio. 

8. Ora, na ,•udadc o que se vê ~por.:cer (: coisa bem diferente. 
Um sistema pdsionol que não acende 

- nem 1otnlmen1e à exclusão. 
- nem ú rcvarm;ào M)Cial. 
- IIClll ttO t11liuo. 

Uma lcgislaçào ,,~nul que está cada vcr mais ccntroda 
- 11iio na utilidade social, 
- mas 110 individuo. 

;1. A úllima folha do manuscrito (foi. 21) acrescenca: ''Em sumà: todo 11111 sisccmn cocrci-
1ivo•penitenci:lrio muitíssimo caraccerlsticu Je nossa socic.dade. no <111al a prisão figum como 
1ieça imporlalllc (ao mesmo cempo ins1rume11to e modelo hi.sc6rico}. Modeio aceito. Coerção, 
condição de ~ceitabílidade Jo penitenciário." 
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Um sistema penal que se propõe cada ,,ez mais, ao mesmo 1cmpo, 
·· controlM os individuos 
- reformá-los. 
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E, por isso, 1:in "ez de 1)Unir simplesmente as inli'ações, pune imlivld11os. vi1111alid;t• 
dcs, qualidudcs. 

Indivíduo perigo~o. 
E. i.;om is~. cn1 YCZ de fazer pa11c de um 11odcr judiciário nutóuomo. a (Jetrnlidadc 
[passa) por toda uma re.dc de instituições 

- de vigilãncin•1>olícia; 
- de corre~ão: pedagógica, psicológica, 1tsiquiátrica, medico. 

Ortopedia soe ia 1. 
Controles sociais. 
Panoptisn,o: diferentes usos do Pauóptico 

- vigihíncin ,miversnl1 

- correção constante. 
Pani>ptico con10 utopia. 
Pat10j)tis,nocomo forma de poder, mas rnmhêm 

tipo de saber 
Exame 

hl\·c~tiguçilo; i;onheccr os acomccime111os-segullllo 1esten111nha~. segundo cri1érios 
de observação. 
Exame: conh~cer 08 indivíduos segundo obse, 11açào tios de1cntMes ti~) 1>uder e dos 
critérios de nonnalldade. 
Ritzões p.oru essa a~t·cnsão e essa estatização dos con1roles: 

•· nova síwaçào demogrhfica, mas prineipahn~nte 
•· nova fom1a de matcrinlidndc da tiqueza 

• indusirinl 
• fundiária. 
• llegntismos." 

NOtAS 

1. ct: f.-A.-E de La Rod1d1111cauld-Li(IJ1cot1r1, D<'s prfsons de P/11/atlelphie. JIOr 1111 F.um
pé<m, op. cir.; ver wmbém J.-G. Petit et ai., llisroirr: des *11/e,-es. bag11es e/ pri.rnn.f, op. dr .• 11. 1.14. 

2. Filnntropo inglês. Jolui I loward (cf . . wprn. p. 70, 1101a 13) cm 1773 ltlrna-se high slic
rifTdocondado de Bedford e, nessa posição, descobre as condições das 1>risões locais; cf .. ,11/J1?1, 

p. 70, nota 13, e 11p. 70-1, 11nt;i l4. llownrd constatou c11tiio que 111m1Nosos p1isio11eiros, ,lt-cla
rados inocentes 1ielos juízes, continuavam cnc:1rccmdos por nilo 1>oderem pagar a sornu que 
deviam nos carcereiros. Ent~o lentou convencer os juízes de paz do co11da1lo dn necessi<ladc tlc 
cobrar uma tmrn parn remunemr os carcer.:iro$, pedido quo foi indeferido .:m mziio do nusi:ucin 
de precedente. De l77J ntê morrer, cm 1790, Hownrd fez mnncro~ns viugens para 11s ilhns bri• 
1ãnicns e para o reS10 da Europa o fim de visitar os t)risõcs: cf. J. lloward, Sta, .. 4/1/,e Priu,11.1 
i11 l:.'11gl,md ,md Jlh/C'v, 1777, cdiçiio ntnpliada cm 1784/ L'Étm d,·.< 111'i.vnn.•. d,·s hú11itt111x ,., ti~., 
111aiso11s defilffr e11 /;111i1p,• ,111 XI'///" .,iéd1•, nova 1rnd11çõo frnncesa < edição c1i1ica 1le Chris
tian Carlicr e Jacques-Guy Pctít, J>nris, Les É,litions de i 'AtclierfEditions ouvric?res. 1994. Sun 
obrn exerc.cu grande i11ílui11cin no Reinn Unido e na Euro))a. redundando na adoçiio dc vnrias 
refomms por 1>a11e do Parlnmc1110 brit;lnico. entre as quais a r~munera,~o dos corcaciros por 
meio ele imposto. <.:f. C. Carlicr ~ J.-Ci. l'~tit. "Avam-proJlO:s" a J. Howard, l.'É1a1 ,Jc,.< /ll'i.w1m ... , 
trad. fr. citada. Ili', '>•61\; J. Aikín, A l';ew qftile L/k 1h11•<'ls 11111/ P/11/tmtlirQpic L11/>t1111·.,· !>} 1/1;, 
Late Joi111 ffri11·,11·d. F..{fJ., J .• / .• IJ.. F.' R. S .. 13oston. M:ming & Moring. 1794; F. Gaewn de La 
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Rochefoucnu lrJ-Lioncoml, l'ie ,le Jol,11 Howai-d, Paris, Dondey-Dupré, 1840; A. Riviêre, "l lo
wnrd. Sa vie, son oeuvre", R,•w1.,, pé11ile11/i<1i1-.,, 1891, 1>1>-651 -80; L. Bauotgnrlner, Joh11 I-lo• 
word (17]6.J 790), Hospital and l'riso11 llejiirmer: A Bibliugmphy, Dalliinorc, Md .. The JohtLs 
Hopkins l'ress, 1939. 

Na laglolcrrn, u 1mi1icn dos rclntos de viagem foz: pm-tc, de modo gemi, do "m1111Í<I c1,., ,.;,,. 
gem {que] 10111,1 co11t<1 d,:,s i11i;l<1s,:s". cspcciali11e,11e Cüm a prátka tio gmud io11r, vingem edu• 
cativa fcit,, pela Europa - ~obretudo na llálía e na França - pelos jovens nristocn11as 1icos n\)~ 
sc:c1tlo$ XVII e XVIII: ci. G. MacaubyTrcvely;m. 1-11.ftoin• soda/e t/1• l'tl11gle1erre. Six si,1de,· 
d 'hiswirede Chm,cl'r ô /11 n•/11e VicIoria, aiualizado com as notas de J. 1~ Poussou. Paris, Robert 
Lntlànl (col. "8011qui11s"). 1993, pp. 485-6. ,\ssim, entre 1724 e 1726. Daniel Deloe publicou 
f.'11,•.(ploro1111011/e / 'ile tf,, Grt111de-Hr,,tt,g11e {apreseul:1ção de Jean Que"11I, l'ari.s, Payot. 197-1 ), 
relato de suas viage11s its illrns britânica.:, relíltO centrado na economia, mas que descreve "de 
passagem" ns prisões de Londres, nns quais o autor passou umn breve temporada (ct p1>. 143-4). 
Os testos de John Howard situam-se il margem dessa tr.;,diçilo. uma vez que a matéria cMes esh\ 
circunscrita ils questões penitenciárias. 

3. Influenciado pelo traindo D., .• dditc.< e d"s pe11(1.t [ 1764) de Beccaria, o Código Pcunl 
m,strfoco. promulg~do p,,r José ll cm 1787. caracteriza-se pelo abrandamento do arsenal re-
1>ressivo. Nele s.io afirmados os princípios de legalidade e proporcionnlidade das penns. O Códi
go Imperial estahetece t'Strita distinçiio entre os delitos ciiminms e os delitos politkos, e a pena 
de morte limita-se ao "crim,· de sedição Julgado por rnn conselho de guerrn" (J.-L. ~lalpêriu, 
HisIoi,-e1fl!sdmi1ren F.111-opetl<! J75rJ,i 1Iosj<>111·s. op. dr. [.wprn, pp. 89-90, nota 12]. p. 62); 
cl~ M. Foucanlt, Sw,·ei/lei-et Punir, o,,. tit., p. 119. A d:etenc;ào - sozinha, con, grilhões ou com 
trabalhos forc;-ndo~ - nmstitui um <los pilares dn puni,;-no dos delitos criminais; cf. Y. C.:ar
tuyvels, D 'oii vie111 111 rnrle 11é11til? Une "Jlproche géJ1éalogiq11e ,les premiers wdes pémwx 
nbsol111istes 11ir .Yl'I/J' siêde, Paris-Bru.xelas, De 00<:ck. 1996. pp. 264-300. 

4. Fundada, por iníluéncia de John Wesley ( 1703-1791), durnnte o séeulo XVIII :is S()Ci~
dades metodistas cnMlirníam o mais impom1n1c d<1~ movimentos não confonnis1as. Quando 
Wesley morreu. em 1791, essAs s(lCied;ides contavam 72.UU0 membros. número que mingiu um 
111ilh,'lo e mdoem 1 ~50: cf. J. Cnnuon {01g.), me O.~/i:mf Co11111m1ion I0 British HisI0,y. Oxlêm~ 
O~f(1rd Univcr$ity l'r~ss. 19\17. J>. 339. Teologicmnente, o 1110\·imento mctodist:1 c~mcteriza-se 
pela insistência na conversão pessoal e 11.1 salva~ilo pel,1 fé, bem com11 por certa llexibilidmle 
doutrímlrin: cf. E. P. Thomps1111, /.,1 fomwtío11 de la dass,• (•1t1ri<ii-e ,mglaise. trad. fr. cimda 
[s11pm, p. 38, norn 20], p. 38. Movime1110 bastante 11opular, ,is diversas igrejas 111e1odistas de• 
$empenharam papel ~ocial impor1a111e - ;1inda que às vezes superestimado {d. ibirl .. pp. 41-6) 
- na formaÇi\1> do 1110,·u11<~llo 011crário no século X V Ili, especialmente com a educação dos 
pobres e s1111 i111~gmc,lo ua organização da Igreja: cf. R. Southey, lift' l./flYeslt.')•011d the Rise 0111I 
Progre.1:, (!t'Me1hodisJ11, Londre~. Haqicrand Bro1he!'1,, 1890 (1846). J vols.; W. E. li. L~cky, 
NWlll:v oftlu: E11g/i1·/i l'eoplt! i111he /81/1 Ce111111,•, Nova York, D. Appleton & Co., 1891, vol. 
111; J. Kent, TheAgeofDisunil)'. Londre,. Epw,1r1h Prcss. 1966. 

5. John Wc~l~y ( 1703-1791) foi o fundador do mctodfam,). Orde11ad1> na Igreja anglit:ma, 
reuniu cm tol'no de si cm Osfo,d., u partir d.: l 72tJ, mn grupo tle cristãos aos quais foi dnda a 
designação de "111e11,di~1as" 1>01· ,·ausa ck ~1111 estrita ob:,crvância dfls rvgras de \'Ídu e de <::stu<lo 
rixadas pela Igreja. Em l 73R, apó, hrcvc mivillmlc de 111issionã1 io oa Geórgia, Wesky começou 
a o,ungcli.rnr a Inglaterra, prcgaudo não só uas lg1ejas. mas 1.i111bém ao ar lirn: <: em sociedmles 
relijli11~as locais. Sempre se opôs á inde11<11dé111.:i11 <lo metodismo cm relação i, Igreja anglic311a, 
rupn,m queucum::u pouco ckpois de sua mort~. tm 1791. C-f. R, Sou1hey. /.i/i.' ,flf'<•sle_1• w1tl 1/1,• 
Rise o/ Mutlwdi•m. "fl• <'il.; M. Lcliê\'re,_/11/w llb·lt'.1': J>'<1 ,,;.,, smI o,;111•1t•. Pa,is. ChJ11clle Mak
shcrbcs, 1922 {Lihrnhk évangéliquc. 1883) (tr.td. bms.: J11,)1> Hk~Jc:y. su11 ,·idac:ub111, Silo Pnulo. 
\li,l:t, ,·. 1997]; :-.-1. L. lid1,a1<ls. Joh11 ll't-sl,:rt111tl tlw Ei1J.l11eu11tl, C,•111wr, Nova Yul'k. Abi11gdon 
Prcss, I IJ33: J. H. Whi1d~)". lfh/q~- C.u3la11d: A S11n-,:1• ,f,'(J/J/Jt/1 Cet11t11.1· Soda/ <1111/ C11/I11ml 
Co111li1ia11,, Londres. E1>wor1h f'rns, 1938. J. Kcn1. Jlhlt-_1•1t11d t/1dlb-/c_1'<111.f, Cambridge, Cam
bridge Uniwrsity Prcss, 2002. 
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6. A Sociedade dos-Amigos, ou Sociednde Religiosa d.)S Amigos (S(J('il!t)'ofFriends), é~ 
desig.nação oficinl dos movimentos q11,1ke,;t; cf. ,mpm, 11. 89, nota 11. 

7 . .ll)hn Pollod, indica que o projeto de \Vilberforcc de fundara "Sociedade dn proclama
ção" inspirou-se 11:i., Soc,il'liP.r }"r Ih<' ll,'fi,r111a1ü>11 <li .\famw,-;,·, cri:tllas como repercussão dn 
proclamação de Ouilhcnnc e Maria "Jôr lhe E11,·0111ugeme11/ o/ Piei)• mui /lir111~; fmd fi,i· ,t,., 
prcv,mli11g nfVi<'i', Pmjittumess mui lmmom/11y" que datn de 1692 (vi,10 que a p11blicaç:io tem 
um retardo de Ires anos em relação ao inicio do reinado) - nto <111~ marc:t tradicionnhnente a 
,1sccnsào de um novo sobcr:11111 ao trono; cf. J. l'ollock, Wilbe,forre, Londres, CClnstnble, 1977, 
p. 59 (o autor explica que as prodama,;õts e~tão dispo11i,·eis em Hm,d/1.11 11/ Pro,.111111t1ti11ns 
I 7J.l-18!0, Bibliolhec:t Liudcsiana, 1913). E~.is sociedades se implaniar-.1111 na Irlanda il partir 
de 1693. oode füram cspecinlmcntc-utili,m<las parn consolidar o poder dos anglic,111os rnntm os 
cutôl icos. C[ D. \V. R. Onhluum, 71,e ,\tom/ R.t·l•o/11riv11 11{ 1688, New tlnven. C\11111., Yale lJni
vcrsity Prcss, 1957; J. hmes, "Polilics und Mt1rals: Thc Rclbrnmtion ofManners Mo\'t11tcnt in 
l,ller Eightecn1b-Centu1y Euglan<l", i11 Eckl1an t-lcllmuth (org.), Tlt<' 1h111s.fimmllio11 offo/ití• 
n,I C11!111rv: Eng/mui wul Germ,111,1• i111l1e lm;, Eigluecmh C,•111111y, Oxford, Oxford U11iversity 
Press. 1990; T. C. BnmarcL "Reformiug lrish Mnnners: The Religious Societies in Dublin du
ring lhe 1690s'\ 77te flis1mit:(I/ /(111/'llal, vol. 35 (4), dez. 1992, pp. 805-38; A. llunl, Gm·,•rni11g 
Momls: A Soeial His1m,• of,\fmul Rrgufatirm, Cambridge. Cambridge University Pre~~. 1999. 
Sobre \Vilbe:rtbrcc, cf. i11/i-n, notn 9. 

R. [J. Weslcy.J 7'l,e m,rks ofthe Re,..,,·,mtl Jnl,11 Weslo?)', ,1 . .11 .. Sometime Fd/011• ofli11co/11 
Cn/f,,gi'. O.,fonl, Nova York, J, Emory e B. \Vnugh, 1 RJ I·, 7 vols.: vol. 1, Scrmon UI (preached 
before lhe Society for Refom1atitu1 oi' Mnnner~, º" Sunday, Jnnuary 30, 1763, at thc Chapei in 
\Vcs1 S1ree1. Seven Oials), p. 460: "Some of thesc were of the lowest and vilcst class commonty 
callcd gamblers; who make a 1m,le of seizing OI\ young ond incxperienccd meu, and tricking 
thcm out of all their mone)·: anti 111ler 1he)' ha,c bcggared them, they frequently tcach thcm 1hc 
sa111c mystcry of iniquity.'' l'oucault volt:u,I a esse 1recho alguns meses depois, cm maio de 
1973, cm "La vêrité ct ks formesjuridiques", f,N. d1. (DE, li), pp. 596-7/pp. 1464-5. 

9. Evangelista pro1es1a111e ~ tJOlftico inglês, William Wilht:rli)f<"e ( 1759· 1833) é mais co• 
nh<l'ido 1ior seu engajamento a favor da aholil;ào da escra.,idào. que ele rJefendeu espccíalrnc11-
1e como m~mbro do l'arlomen10. Muito cúnservador ~111 sua :uua,fü> m p(11iticn interna, parti• 
cipou da fundação de várias sociedades evangelistas, entre as quais a Prod,mwt/t)IJ So,·ie~11 tu 
Pwsemt(, fJ/aspltemy ,md l'in! ( 1787) e a SnciC'l_l' .for B,meri11g lhe C'n111/i1io11 of tlle füor 
(1796). Cf. R. 1. Mlberforce e S. \Vilberforce, T/ie li(;, of lVil/iam Jl'i/be1:/im:,•, by !,is SOlli 
Rnbt'rt fome 117/be~force mui Smmtt•I IVillmfon-c, Cambridge, Cambridge Univcr$ity Pre:ss, 
2011 (1838]; R. Coupland. Wilb,,,jim:e: A Nm-nuive, Oxford, Cla«,ndon Pr~ss, 1923; mois rc
centeme111c: \V. Hague, William lf'i/b,•,jnre<•: Tl,c Ujé of the Gnmt A111i-sft11'C ]iyu(c, Cn111p,1it;• 
11er, Londrc~/Nova Yorkíforonto, l·larper f'ere,inial, 2008. 

10. Ver em especinl: Society for lhe Supp,ession of Vice, 71,e Conrn1bl,•s As,tistrmt: 
Bei11g" Compcmdi11111 o.f tl,e Duth•s m11I Powr:rs ofC0trs1aMl's aml Otlwr P,1/ic,• O.(Tit·<>rs, 1808 
(ediç,ies ampliadas: 3' ed. 1818, 4' ed. 1 SJ 1 ); cC. M. Foucnuh. "La ,,çrité e1 lcs formt'S juridi
<1ues", lnr. l'il., p. 597/µ. 1465. 

11. No mês de junho de 1780. as agita,ôes de (iunlon (Gordo11 Riors) irrom11ern111 em 
Lomlies dc1,ois da r<'jeição. pela Câmara tios Comuns, dt: uma petição que se opunha às con
ressiles feitas aos c.itMicos. especialmente à s11:1 admi~sàü no Pnrl~mcmo. No$ dias seguintes. 
expll>diram numerosos atos viokntos. dirl~idos esse11ciat111e111e contra ricos l'atólicos e repre
sen1anks do !)Oder. A$ .iutorkladcs londrillas úe \\'ilkes. ~n cunllito com~• l'l',l?r régi<>. só in• 
tcr"ier;un tar,lia111e111e. <1uando os amotinados $C npoM1:1ra111 ,!o Banco dn Inglaterra. O nome 
das agilnçõcs prúv~m do 1K1111e d~ Lord Gco,ge C.ôrdou, 1,re,i<lc111c tio Ass<l(:i;wão Protestante, 
que n11r.ese111011 n petiçiio à C:ilmrn e o c,l\ÍOS se, mõe.< foi imµulnua p,-sada r.:spon~abililla,le no 
desencadeamento ,la ,·iolêncin. Cf. E. P. Thompson, L<t Formu1io11 de la ,•!t1.t.t<: om·,·ih-,.. 1///gliri
s,•, t~d. fr. citada, 11p. 67-8; G. RuM, "Thc Gordon Riots: ,\ Study of thc Ri1,11crs ,11111 thcir 
Vic1ims", Trru,s<J<'lim« oftlw Ro_w1I Hislt)riml Sol'i,•fl•, série 5, n•· 6, 1'>56, tJJl. 3-114; C. Hih
bcrt, King ,\fob: Tl,e Stm)' ,!f'/.oni C,'Vt"g<' G1m/1111 ,mel 1/tt• fliills ,f 11,~ll, Stroud, Sut1on, 200·1 
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[1958}. Foucaull mencionará de novo as Gordon Rivl, em Suri·eiller et P1111ir. p. 18; cf. também 
"La vérité et les formes juridiqucs". loc. dr., pp. 597-59/pp. 1465-6. 

12. Cf. J. lla11w11y, 11tc D,fects of Police. 171<· Cause o(Jmmmnlity t111d tltc Co11ti111tt1! 
Ro/JIJ,,ries Commiued: Parlicularl)' ÍII a11d obm,r til,· Alctrn1x1/is, Londrc~, J. Dodsley, 1775 
(citado em Sm~•c,il/er er P1111ir, pp. 125 e 130). 

13. Sobre n seve,·idadc da lei na lnglntcrra uo século XVIII e o.~ problenws ,kcorrentes, 
cf. D. H ny, "Prope, I)', Aulhority nn<l tl1e Criminal Law", iJt Douglas l lay. Peter Lincbaugh e E. 
P. Thompson, Albio11 's foi/li 1)-~: C,·imC' a11d SocielJ• in Eigl11ee11rh Ce11111ry E11glmul, Nova 
York, Pantheoo Books, 1975: J. H. Lnngbei11, "Albion':s fatal Flows", f>asr mui Prtm•111, 11• 98 
(J), 1983, pp. 96-120, reed. in David Sugarman (org.), Law i11 HisftJl"y: /lirlories oflnw mui 
S/Jdet:,,, Ncwa York, NcwYork Univcrsity Press. 1996, vol. 1 

14. A ex11res~>io ,;pc,jiirio piedos<'" (pi,iur p~1jmy) 1mcce vir de William BIReckstone, que 
n usou para descrever a prátira dos júris inglt>Ses que consistia em. sob juramento, ª"aliar para 
menos o valor monetário de um roubo, para não precisar aplicar ttma pena ~onslderada severa 
demais; cf. W Blackstonc, Commc111nríes 0>1 1/ie L<111·,; 0JE11glmul (l7fl.5-l7fi9), Londres, A. 
Strahan, i825, 4 vols.: vol. 4, 1>-237. Be111hmn também relata que, visto que n lei previa punir 
com a peua de moric os roubos de 1•alor superiora 39 shiUi11gs, os júris d1egavam a afirma,· sob 
juramento que d11as moedas de ouro valiam me-nos do que aquela soma: "Take 111•0 1>ieces of 
gold coins, two guincas, cach of füll wcight, and. undcr thc cye of au a1>1lfo1·in~judge. to chau
gc tlte p,1s011er's doom from d~ath to transporta1ion, tho two-and-fony-shíllings'-wo,th ofgold 
coin be valu~d by twcl\'c juryme11, !Sj>Caking upon thcir 0111hs, at nine-and-lhirty shillings, and 
no more" ( J. 8(11tluun, R11tio11ale <,.f Judicial E1•íde11ce, Speci/111)' Apµlkd /ri Eng/ish Pradice 
f,om 1/,c 111t1111<.t,.,.íp1s ofJeremy Bemltam, in /d., ff~rks, org. John Stuart Mill, Londres, l lunt 
and Clarke, 1827, 5 vols.: vol. 5, p. 418). 

15. E. Burkc, '·Thoughts and Details on Scnrcity, Originally Pre.~ented to the Right Hon. 
William Pio, in lho Monlh ofNovember, 17\15", in Tlu.> Wurks of'E:dm,md B11rk11, Boston, Char
les C. Lilllee fomes Brown, 1839, 9 vols.: vol. 4, pp. 250-80, ,,. p. 253: ''l'atience, labor, sohrie
ty, frugalily m,d religion, should be recommended to tbem fthc laborersJ; all th~ rest is downri
ght}i-a11d. h is horrible to cnll them 'Tlieo11c,, l111ppy lnborcr"' (grifo no t~~to). 

16. A. Boadman, "On l'or1ulation", ·•Essny XXV", in G,•orgical Essnys, org. Alexandcr 
liunter, York, T. Wilson nnd R. $pence, ISU4, vol. \~ pp. 394-4()4, v, p. 398: "The difficulty is, 
how 10 prevail upoo n pcoplc, who ha\'e bcen long accuston1cd to n life of idleness, extravaga,1-
ce, and dissipalion, 10 ovcrcome its allurements, and 10 lead with steadiness aml perseverance a 
lifc oftempemnce, moderation, Md ,·irtm:: 'íl1is, indeed. is dilficul1, but absolutely neccssary." 

!7. E. Burke, "Thouglns ,md Details on Scarcity", lo,·. clt .• 1>. 253. Fo11cauh brinca com 
as palavras Je Burkc, c1uc cs~rcwm esse trecho precisamente c:mum a linguagem "dos pobres 
qn.: trabalham". Na épm:a, cm 1795, num periodo de carestia. Burke p~nicipa\'a de um debate 
com William Pitt a r.:spcito do papel tlo governo e dos lutelec111aís - mais wecisamente, da lin
guagem dos iutclcctuais e dos pollticos - cm relaçfo aos trabalhadores. O 11arágrafo de Uurkc 
sobre a paciêucin, o tmbalho e a frugalidade começa precisamente com uma reíutaçào da lin
guagem "<los pobr~s que t.rab:tlham": ''Nothi11g cao bc so base and so wicked as lhe polilical 
cnnting langungc, 'Thc lnboringJ'c>or', Let compnssion bc shcwn in action, lhe mote the betlcr. 
nccording to cvery man's ability, but let then: oo 110 lnmcntntion oftbeir co1ldition. li l$ no rcliefto 
their mi~enible circumslonccs; it is only nn insult to thcir miscrnblc understondings" (ihid., p. 252: 
grifo do testo). O historiador marsisin inglês E. I'. Thompson, cm 1963, ii:z um 1>a111lelo entre 
ns observ;\ÇÕes de Durkc c 05 trabalhos de PMrick Colq·uhouu, especialmente :1 re5peito de ~un 
onálist. da questão da dcl inquência e 1las socicd~dcs pnt.:i n supressfto do ,•ício; e,: 13. 1( Thomp
son, "S,nan's Strongholds", ir1 /,/., Tl,e M11ki11g cftl"' Englísh ll·'rirki11g Class, 01,. r:it., PI>, 56-7. 

18. R. Watson, "Scm1011 VII. Let Us Not Bc Wcar)' in \Vell-doing", in Mi.«·el/1111eou., 
1>uc:i., 011 Rt•/igio11s. Politirnl. cmd Agriflll11m1/ Sll/)j<'Cls. Londres, T. Cadell and W. Oavies, 
1815, 2 1•ols .. 1•. 1·01. 1. 11. 537: "The laws :1re good: but 1hcy areeluded by the lowerclasses, and 
selai no11ght by tl!ê highcr." Riclmrd W:uson (1737-1816), bispo de Llandaff, proferiu esse 
sermi\1) peran1e a "Socicclftcle para a supressão do vício•• na igreja paroquial: cl'. /ti., "A sennou 
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preached before lhe Sociely for 1hc Suppression of Vice, in lhe Parish Church of SI. George. 
flauover Squnre, 011 Thursday 1hc Jd of May 1804; 10 which are added the l'lan of the society, 
a summary oíils prcx:cedings, ;uid a list of its mcmbcrs'', Londres, T. Woodfall, 1804; cf. lam
bfm M. Foucaull, "u, vérilé CI lcs formes juritliques'', lo,·. dt .• p. 599/p. 1467. 

19. Cf. R. W11bo11, "Scnnon Vil'\ for. dt., pp. 537•8: "1 would be ashamed to recomn1end 
from this pluce the Supprcssion ofVicc amongs1 some. if I did 1101 rccomrnend it's su1>1>ression 
amongsl ali; being seusiblc thot thc good ~xa111plc oftheir superiors would bc ofmore cfficncy 
in suppressing 1h..-Vices of 1hc lowcr ordcrs, than thc ve1:y best execulion of ti~ very bcst laws 
evcn cnn bo." 

20. Cf. ibid., pp . .B9-40; "Thc suppre.sçion ofVice, tbough it may through your pcrseve
rance, whcn assisted by others who sltnll concur wílh you, be ,•ery extcnsive; yet it is not lhe 
only good which wíll be derivcd from your As~ociation. The very circumstance of ucar a thou
suml persons becoming, 'in the mídst of a crookcd and perverse generation, shining lights,' to 
co111luct illen [ ... ]- to conduct such llllhUppy, comfortles.s, benighted travellers into the narrow 
palh whicb lcads 10 Hea\'en; lhis is of itsclfn proofthat Kcligion has not yet lcft lhe lnnd [ ... )." 

21. Society for the Suppression ofVice, "Part thc first, of an address to the public, from 
lhe Society for the Suppression ofVicc, ins1i1111ed, in London, 1 $02: sening forth, with a list of 
lhe mcmbcrs. the utilit>· anel necessily of such an institu1ion, :tnd its claim to public support", 
Londres, prirucd for the Society. 1803, p. 58 n.•: "Ali ca:ses of sedition. or olhers ofa politícal 
naturc. ~hould such O(Casionally be disclusctl by 1beir vigil:rnce, they will transmil to tbc Ma· 
gistrntcs, or to 1he office1'8 of governmcnt. whosc peculiar duty ít is. to take cognizance of 
offcnccs commilled against Lhe slatc." 

22. Patrick Colquhoun ( 1745-1820) fundou, em c:olabor<1çào com Jercmy Bentham. a 
primeira polícia regular nn Inglaterra, a Tl,omes Ri,•pr Pelice., encarregada de proteger os bens 
dos mercadores do porlo de Londres no Tâmisu. Por isso, é considerndo um dos Inventores da 
polícia moderna na Inglaterra, por ler lonçudo os functamentos daquilo que, por impulso de 
Robert l'eel, trinta anos depois, se tronsfonnani na nova políci11 ele l.ondrcs. Colquhoun escre
veu cm 1797 o lexlo 110 qual Foncnuh se baseia uqui, ,1 T,w,tis<' "" the Poli!'<' qftl1c M<'lrOp(}/is, 
Londres, H. fry, 1797. 

23. 1. Knnt, Gmml/eg1111g zm· ,\ft,1<1/>hysik ,ler Sitr<W { 1785), 
24. Cf. mpm. p. 71. nota 16. 
25. 1~ Colquhoun, Tmité s1w ln police de lo11dl'('s, c·n11tem1111 le dé//lil <les c·ri111es et tlélits 

</Ili se co111111e11e111 c/1111.v <·elf,• <'llpitale, et i,r,/iq111m1 {('1· mQ1..,11.r de les prfrenir. traduzido do 
inglês com base na sexta cdiç-âo por L.C.D.B., P,1ris. Lé<)()old C(lllin. 1807. 2 vols. Foucauh não 
purecc voltar ao aspecto moral da obra de Colquhoun cm S1111<eiller rr 1'1111ir, emborn cite várias 
v~zcs su.1 obra (cí. pp. 88. 119,291). 

26. P. Colqulloun, Trriité sur lo pofit•etle l.mulret, trncl. ír. citada, t. li. pp. 44-5. 
27. Cf. fbid.: "Portanto, o (u1íco meio c!e g.1rantir a paz ,la s0Cil-Clt1de e prevenir maiores cri

mes é ccmduiir, por meio de punições 111áis leves, à observância dos deveres religiosos e morais; 
caso conlr:írio, ns leis serão aptnns lmcas prot~loms do Eswtlo, d.is pess<Jas e das propricd11des." 

28. /hitl .. p. 49. No manuscrito (foi. 13), Foucaull menciona oumt citação que mk> e rcpe
lidn nn auln: "O homem de morol pum é sempre um súdito irreprcensíwl em 10Jos os impérios, 
e rurnmcntc fornm vistos criminosos de Es1odo que ti"csscm vivido muito tempo sem serem 
punidos por ofcnsns pnrticulnres" (ibicl .• p. ~7). 

29. fbicl., p. 48. 
30. lbid., p. 300. 
J 1. lhirl., p. 3Z (grifo no texto original). 
32. lhicl .• p. 300 (cont. da nota I da p. 298). 
33. /hid .• p. 299 (conl. da nota I da J). 298). 
34. Sobre essa justaposição c111re a,queologia e genenlogin, cf. supro. pp. 86-7. nota 2. 
35. N:1 qualidade de membro do Grupo de Informação sobr.: a Sa11de, Foucault se envolve

rá nas <111cs1ões do direito no nborto: cf. "Convoqués à la P. J." (texto assumdo por M. Fou\·nult, 
A. Landnu e J.-Y. l'etit, Le No11wd Obsen-11fe11r, 11•468. 29 out.-4 nov. 1973, p. 53), ed. 1994, 



112 ,1 S<ll'icd,u/e 1>1111/tfro 

DJ::, li, n• 128, pp, 445-7i"Qunrto", vol. 1, pp. J J 13-5 (1rncl. bras.: "(onvocndos n PJ", ín Ditas 
eescriros, \'OI. VIIIJ. 

36. Sobre a ,1oçlio de 11·:msgres.<ào, d'. s11pm, Jl. 7. nota a. 
37. Foncanll renge aqui ~s ralavms ,,roferidas na véspera, fl de fevereiro de 1973. pelo 

ministro da Saúde, Jean foycr. calôlico fervoroso e ad,•~rsário rnxativo de toda e qualquer libe
r,Jlizaçào rlo aborto. Em resposta ao manifesto de 330 médicos que declaravam, no Nmwd 
Ob.,-er,•ttteur de 5 de reverciro, reproduiido no jormtl /.e Mo11de de 6 de fevereiro, "pra1 icar 
abortos ou ajudar de a~ordo com seus meios a realizaçi\o (lelc.5 for.i de 4uHlqu~r tcansaçiio fi. 
nam·drn", Foycr dcclanua: "É lamcnt;ivcl que scjn des~ncstdcadn um~ op~mçiio polí1ica cu, 
1>críodo dt-itoral em h)1·110 de mu problema tiio grnve" (citado por l'Exprt'ss de 12 de fewreiro 
de l 9iJ).. Geurges Pompidou j:i adotam em 9 de janeiro,le 197.l po,iç,io seulelhante em relação 
nos dcbntcs sobre,, d.iseriminl\li,:n~iio <lú aborto (idem). O manifesto dos "330'' vinho tltl es1ci
rn de outro mnuifrsto assinado cm abril de 1971 1>or 343 mulheres que afinnnvnm ter obortado. 
J.-Y. Lc Naour e C. Valcnti, Hi,tuitt• de 1 ·,,..onemmt. XLY'-,'Q\'• sh•,•lf!, Paris, Senil, 2003, pp. 
240-2; cf. também "Convoqufs n la r. J.", lcX'. ,~;, .. ibid. 



AULA DE 14 DE FEVEREIRO DE 1973 

(A) lnglaterm (co11fi1111açâo). Grmule 1>ro111oç<io das vir/11(/es. (B) França. Ap11re
cime11to de 11oms 1éc11icas de capt,1çiio e reclusiio. bem como de 11111 11ovo aparato 
policial. Dois meccmismos para 1orm1r <1 repressão tolercfrel. Na Fro11ç(I, i1111es
ti111e1110 tlu apC1rellra estatal pelo iflteresse social laum,/: ordens régias, meio de 
ccmtrole soci11l que produz a momlizaçàn e II psicologizaçiio do pe11a 110 século 
XI),; Co11tnlimies1i111e11ro capilar das C1ssociuções,fa111ílias t! co11JOmç,i<:s. - Cam
po de sabei; hrquivM hiognílicos: i11jl11ê11cia sobre ns saberes psiqrliálrico, so
ciológico, cri111i11ológico 11a século XIX. - S11bslit11içiio das onle11s régias por 
orga11is111os eslotnis ce111mlizadns: as gmmles casas de correçiio. 

'Vimos o estabelecimento de um processo de controle [na Inglater
ra), que se tornou necessário tanto pelo deslocameJ1to dos indivíduos 
quanto pelo novo sistema de localização das riquezas. Percebemos que, 
com a aproximação do século XIX, os titulares desse controle já não eram 
aqueles grupos religiosos constituídos essencialmente de pequeno-bur
gueses, mas de pessoas ligadas ao poder: comerciantes, mistocratas. Do 
mesmo modo, o alvo muda: já não são tanto os indivíduos marginais ou 
irregulares, mas a classe dos trabalhadores, de modo que, no fim do sécu
lo XVJll,já esta esrnbelccído algo que façn com que o coutrole passe n ser 
exercido globalmente por uma classe social sobre a outrnh. 

a. O manuscrito (foi. 1} teli\ como titulo: "Grnndc promoção <lns \'irtuMs na Inglaterra", 
11ue ~~1:tbekcc um cio com a aula anterior. 

b. O manuscrito(fols. 1-2) prossegue: 
"Esses co11tmles foram: 
- e.~tcrcillos rrimeiramcntc por 'baixo': por grupos 4ue, efetuando seu próprio controle, 

e~c:rr,ll'am ao sistema penal; 
- 11ouco a pouco tmnsfcridos pnm as prt\prias classes c111c ~xerciom o poder; isso foi feito 

sob a pressão 
• cios movimen1c.1s políticos popular-e~ 
• e da eons1i1uiçiio do proletnrfado. 
O l:srndo como ngeule ou apoio csscncinl dn 111omli2aç:io dns clas,;es J>0br~s. 
Chcg~-sc ao seguinte: 
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Na Fmnça, a modalidade do processo é diferente. Isso porque a gran
de depressão econômica do século XVJI e 11s crises sociais que a marca
ram não condtrziram a França a uma revolução burguesa como na Ingla
terra, mas a uma monnrquia' que se viu [diante de] problemas específicos 
de controle. Diante da amplih1de dos movimeotos populares do 11m do 
século X VIT, o poder só tinha à sua disposição dois i11stn11ne11tos de con
lrole e repressão: exército e justiça. Ora, desde o fim da Idade Média até 
o século XVH, o aparato judiciário tinha sido objeto de um processo de 
apropriação pri'\'ada, pois os cargos judiciários tinham passado p11ra o sis
tema de vcnalida<le, de tal modo que eram transmitidos como herança. 
Assim, aqueles mesmos que deviam aplicar II justiça tinham vúrios inte
resses cm comum com os proprietários fundiários, de modo que, diante 
do crescimento da fiscalidade régia e da depressiio econômica, o grupo 
encarregado de fozcr justiça estava tão rccaldtrante diante do poder régio 
quanto a maioria da população. Assim, o poder régio percebeu que ajus
tiça se furtava a seus pedidos de repressão. Quanto ao exército, de fato ele 
entrou em cena várias vezes, mas era um instrumento pesado e custoso 
não só para o Estado como também para as populações (entre as quais] 
ele se instalava, de tul modo que aqueles mesmos que recorriam .i ele 
sofriam por causa dele tanto quanto por causa dos movimentos dos quais 
queriam se defcnderb. 

Daí a 11ecessidade de i·ecorrcr a outro aparato: foi a invenção que con
sistiu em substituir a repressão por uma técnica de retirada de pm1e da 
populaçào1• Em "ez de enviar um exército, era menos caro e politicamente 
mais prudente captar de antemão os elementos da população que pudes-

r)ttnlnm~ o si5tcma da.~ s;,nções é drscobrimos :1 heterogeneidade emrc: o p1111i11,<0 e o 

esse puni1i\'O, cstudndo por ~110 vez, em seu pro16tipo americnno, ma11ifcs1n,·n to,la uma 
mccànicn nilo 1111110 <ln sonç/io quanto tl,1 pe11i1ência: 

- e esse elemento pc1útenci:írio, esmdado por snn \'~L, rcvcl:wn-sc apenas uma peça 1111111 

jogo d~ cocrç~o M inJunçõcs positivns: obrisoç3o do bem." 
a :"\·lanuscrito (foi. 4): "uma rnonnrquia nbsolutn". 
b O m:muscrito (foi. S) conténHl st"guint~ listn, rcl111ivnmcntc /1 ''situa~-ão du s~,·ulo X\1111": 
"u. fou,lntizaçfo e npropriaçào primdn da jus1içn pela vcnnliJndc dos curijos: 
jl. alin11ç3 entre e,su justi,·n tcudalixada e os outros es1ra1os de popula,;;lo co111m a tisca• 

lidade estalai; 
y, nmvimenJos populares. diante dos quais css;i jus1iça é irnpoleme quando não qnnsc 

ClllllJllicc: 
h. intolerância geral dn popula~i\o, interve1wào .irmada; conscquéncia repelida dessa 'jus

lÍ\'ll nnnadJ'; 
,. implementação eh técnic.i: t.1pt1çtlo/recl11si\o." 



Aulu de J,/ defc,·creim de 197.l 115 

sem ser perigosos; assim, a reclusão substituiu a técnica do controle das 
populações pela justiça e pelo exército. O poder adotou ao mesmo tem110 
dois mecanismos que deviam ser instrumentos dessa fiscalização e desse 
controle2; por um lado, um aparato ao mesmo tempo administrativo e pa
rajudiciàrio: o dos intendentes ele justiça, de policia e <lc finanças; por 
outro, um aparato policial, diretamente nas mãos do rei e inrennedi.-ido 
pela magistratura de polícia•. Ora, o que esses dois aparatos têm de singu
lar é o fato de ficarem entre o judiciário e o não judiciário; por um lado, 
os tenentes de polícia e os intendentes tinham, pelo menos em alguns as
suntos, o direito de intervir no lugar do aparato judiciário ordinário e de 
tomar algumas decisões propriamente judiciárias no lugar do sistema ju
diciário: assim, o prebostc, o intendente de polícia tinham o direito de jul
garjudiciahnente em matéria de vagabundagem. Por outro lado, os tenentes 
e os intendentes tinham poderes pa1<1judiciórios Lpelo fato de) que, sem 
observarem nenhuma das formalidades de justiça e sem tomarem dcci
sôcs judiciários. tinluun o direito de tomar medidas administrativas: extra
dição, banimento, reclusãob. Esse sistema durou relativamente bastante 
tempo e leve sucesso indubitável, pois alguns, como Colquhoun, queriam 
que ele fosse adotado na Tnglaterrn. Além disso, apesar da desestrutura
ção do sistema por ocasião da Revolução, ele foi, grosso modo, logo reim
plantado, a partir do termidor. Esse sistema, menos custoso e mais discre
to que a intervenção armada, contiuuava pesado. Porque, pnrn todas as 
classes da sociedade, ele ern um instrumento de arrecadação fiscal. Por 
fim, era um aparato que subtraía o poder judiciário, portanto político, de 
grande número de pessoas, em especial dos elementos que subsistiam do 
feudalismo e dos parlamentaresº. 

Por que então esse sistema foi assim tolerado? Sua força e sutileza 
provinham do falo de que, apesar das aparências, era um sistema dúplice. 
Isso porque me parece que, para que um aparato estatal repressivo possa 
efotivamente funcionar, é preciso que ele seja tolerado. Ora, dois grandes 

a. O mnnuscri10 (foi. 4) ncrd~ce111a: "Com o te11e111c--genernl de policia. Corpo de .:a\'l1l:1-
rin. l'r,\boste ,la cnvnlnria.'' ,\ margem: ••vigil:incia geral; in1ervencionismo". 

b. O manuscrilo (!ois. 4-5) acrescenla: 
"sem passnr por nenhuma das fom1as de policia. E isso em dois tipos de caso hem 11recisos: 
- ou qu311do a condultt indesejável não era cDnlemplada pelas leis. 
- ou en1ào quando havia infração. mas se dava ao i11fra1or a pOS$Íbilidadé de e;ca11.ir as-

sim à justiça". 
e. O mmn1scrito (foi. 3) acrcscenl:1: 
··Na w.rdade, o sis1cn1a resis1iu muito 1e111po. Em :11é mui10 tlcsejatlo na tngl31cn11. E, 

apesar da Revolu~·ào. foi finahnen1e reinstaurado (ou melhor, integrado no 11ovo sistema) e 11iio 
eliminado. 

{Acrtscimo e111,.,/i11/m1/ -• prccondiçâo de 1olcrôncín de um nparoto rcprcs~ivo 
Se conséguiu ,~~i.tir, foi porque era 1101 sistema dúplice." 
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mecanismos possibilitam essa tolerância. É primeiramente o esquema do 
Segundo Império ou do fascismo•. Neste h,í um processo ele trnnsferência 
do aparato estatal repressivo paro estratos marginalizados da população. 
O 11parato policial de Napoh:lio 111 apoiava-se cm vários civis; o do fascis
mo alemão, em camisas pretas ou pardns, as S.A.\ ou seja, cm categorias 
sociais constituídas pelo l11111pe11pmle1art.at, proletários desempregados 
ou elementos de uma pequena burguesia arruinada. É a esses elementos, 
econômica e politicamente marginalizados, que se confiam as tarefas de 
controle e repressão. A vantagem desse sis.tema de transferência é confe
rir a esse aparato uma aparência espontânea, autóctone. Com efeito, essa 
polícia é exercida por um grande número de pessoa!'.. Tem possibilidades 
extminstitucionais< de intervenção e uma espécie de liberdade controlada 
no interior ele uma ideologia bem precisa: nacionalismo, racismo etc. As
sim, o controle social é exercido ao mesmo tempo a partir de fora, pois é 
um estrato marginalizado que recebe por transferência algumas funções 
delegadas pelo aparato estatal, e a partir de dentro, uma vez que esse con
trole é exercido por meio de 11nm ideologia supostamente comumu. 

O outro esquema consiste 110 segL1inte: em vez de transferir, mantóm
·se o aparato estatal• nas miios de 11111 número limitado de pessoas, subme
tidas ao poder ce1\trnl, mas dá-se um jeito para que esse aparato, ao mes
mo tempo que serve o interesse da classe dominante, possa, de maneira 
lateral, servir alguns interesses locais e 1nirticulares. Trata-se rle criares
llécies de circuitos de derivação para que, cm diferentes pontos desse apa
rato estatal, alguns indivíduos, que não pertencem obrigatoriamente à 
clnsse dominante e não têm os mesmos interesses, possam localmente 
[desviar] uma fração cio poder e utilizá-lo por conta própria. Esses grupos 
reforçam assim, afinal, o poder, pois exercem um poder que lhes é trnns
mitido pela classe dominante diretamente a partir desse aparato estatal -
que, portanto, possibilita a adesão ao poder ele diversos indivíduos que 
não têm interesses diretos para sustentá-lor. Assim se entrelaçam no fun-

a. M:musrrít<, (foi. 6): "Vej11111os o exemplo do fascismo e do nazismo." 
b. O m(11111scrho (li)I. <,) il<Tesccnta: ··s.s .. encarregad«s de rtprcssàc, cxtrn.indidal, ime

di3tn, \'Íole111a." 
e. i\lauuscrilo tfol. 6), à marg..-111: "< .-xlralcgais", 
d. O 111uuuscrilo (foi. ú) ncrcsce11111: "Uniilo ..-utre: transferência de 1iocter policial e inje

c;.io, reforço ,Ir u111n i<lcofogia que gararlle "'orknta o uso d~ssc poder:· 
e. O manu~trito (foi. 6) acrescenta: "(cm J>.nte e um l:ulo ap~nas de seu fü11cionamct110)". 
f. O m1111u,cri10 (fois. 6-7) a~T\'.sccnta: "Traia-~,:, c!e pnssihilitar uma 111ili7aç:i~1 mm'g1nal, 

"" 111,•/11or. uma microulilizaçào, uma utilizaçiic, ca11ilar, ltll nh'd nmis fri,gil, de b111'.m, M 11111 
,·1par:no t\Ut. por outro lado, é regido por um imc~ssc d.e clus,..,:' 

A nrnrgcm (foi 7): "Ulilidaile loter:11'', depois: "circulo sin:\ptico, circuito de <lcri\'nção, 
pos~ihilitnr que indivíduos. grupos e inlcresse, (drfrrentcs dos da cla.~se domim111te) ck·rivcm 
p~rn si m~smos 11111a parte do pod~,·-,\denr ~ cbsse no pod~r niio por inl<1esse ,le classe-. 
mas 11cla homogenc1d:11!e do poder". 
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cionnmento glubal de um mesmo aparalo est:ital, por um lado, o interesse 
da clnsse dominante e detentora do poder e, t>Or outro, um "uso" social la
teral. que possibilita mascarar esse apnrnto', torná-lo tolerável. Tem-se aí 
um li:nômeno de "investimento e contrninvcstimento" do aparato estatal 
pck1 "interesse de classe" dominante e pelos interesses laterais\ e nào 
mais um fenômeno de cisão e de translação do aparato. 

Ora, o que cnracteri2a o curiosíssimo aparato estatal instaurado pela 
monarquia nos séculos XVII e XVI li? Se essc aparato pamjudici(Írio, 
par(u?sta1al do Antigo Regi1rn; foi tolerado por tanlo tempo, isso ocorreu 
porque ele obedecia ao segundo esquema. O que então garantia o contra in
vestimento desse aparato? O <.1uc permitia utilizá-lo socialmente cm nível 
capilm1• Eram as ordens régias, elemento móvel que possibilitavn que 
esse ap11rato, atendendo a um interesse global de classe. fosse utili2óvcl 
lateralmente por uma quaulidade ele indivldnos que por certo não tinham 
os interesses pollticos e econômicos ela classe dominante>. 

Na historiografia do século XlX, a ordem régia é vista como simbolo 
de llm poder autocnítico e arbitr:írio~: era a presença do próprio rei e de 
seu poder até 1111 vicia cotidiana dos indivíduos; esse em o motivo de os sig
nos da monarquia penetrarem nn existência cotidiana dos homens. Orn, 
parece-me que elas tinham uma função bem diferente, e que uão circula
vam de cima para baixo. Qual em o mecanismo administrativod da ordem 
régiil'? Tratava-se de uma decisão do rei que incidia 1111111 caso individual 
e, portanto, não podia ter vi,lor universal. E. com exceção de 11m número 
limitado ele ordcn::1 cnviada/i pelo próprio rei e por sua própria iniciativn 
para livrar-se de pessoas consideradas perigosas, a massa era solicita<la 
por indivíduos. fnmílias. grupos religimms, notáveis, gente da lei (notá
rios etc.). corporações. Portanto, frequentemente em de um nível baixo na 
escala socinl que partiam v;iriAs ordens: cm,sldicos, aldeões. comerci:m
tes, artes;ios. Eln era solicitada ao intendente, por quem morasse nn pro
víncia, ao 1e11entc de policia por quem mornssc cm Pans. Era encaminha
da nté eles por subintendentes. Tenente e intendente, sem sequer i1viS<1rc111 

a. Ma1111sc1ito (foi. 7>: "mas~a,ar esse mierc~~ de elasse". Acimn d.1e.xprcss.i,1 "'uw· 
sncint". am•scimo da pnltwra •·capitM", 

b. cm ,~1. da OJ'(l~iç:io: intcrcsse ti~ classe'mtcr.?tSCs l:ucrais, o 111:u1uscri10 (foi. 7) ,·otl
•~m: ... Ítllt!r~>,e de d,l\"ic - uso sodnl" ... 

~- i\l:mnscritt• (foi. li): "Como, no biStema 'políciul'. ou melhor, p,1mirnlici,í1i11 ,. l''111tr1/ 
,loA111igu Rcgi111<. essa mitiza1·àv • .;,,e ,·u111tai111esri1n.:mo foi gara,uido 1orn1111tlo ~~cll/1\'~I 
o rouj,,nt(,." 

<l. ~fo11LL"te1ito (fot. 8); ·· ... ~u me,·t1nismo, s~ 1\iio 'jmli"·i:írio'. pelo mt1nús admiuistrntivo'' 
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a Casa Real, em geral ordenavam que se procedesse a uma investigação 
sobre a situação do dcmandante'entre as pessoas que o cercavam. Port,m
to, era no nível de certa opiuiào popular que se trnmava a decisão; feita a 
investigm,;c1o, caso cl11 confirmasse a legiti111iclade ela clemanda, [enlàoj 
aqueles se dirigiam à Cnsa Real, que dava a assiuatumh. 

As~im, [em termos de] circuito administrativo, a ordem era um pro
cesso que vinha de lmixo e era autenticada pelos níveis inferiores. O que 
se pedia• apenas em um ato de poder qne, ,wrna monarquia tilo cenlrnliza
cla, só podia vir de cima e conter a marca cio rei. 11edia-se o intcrvcnr;:110 de 
um poder soberano para c1propriar-sc dele provisoriamente, para conse
guir que o poder chegasse e possibilitasse. com essa derivaçào, exercer 
em nome do rei uma espécie de poder soberano graças ao qual se podia 
lproccder] ao exílio, [à] reclu~ào elo vizinho, do parente etc. De algum 
modo, era uma npropriaçào temporária do puder régio com seus signos e 
suas marcas no 1úvcl dos poderes locais, dos grupos, dos indivíduos. E o 
indício de que a ordem régia n.10 em algo como a expressão fulgurante do 
poder régio atnwcssondo a sociedade e desabando liobrc um indiv[duo, 
mns sim um processo circular que ia do povo ao povo, é que q11em pedia 
a ordem era em gemi aquele que pagava a pensão de quem ficava recluso, 
e nào o rei; assim também, se uma ordem fosse revogada, raramente era 
por iniciativa do rei, mas sim por intervenção do intendente ou do tenente, 
que tinham o cuidado de consultnr o demandante. Portanto, não havia 
decisão arbitróri[I do rei nem para soltar nem para pre11der. 

Orn, a que propósito se pedia uma ordem régia, quando esta dizia 
respeito a uma punição? Era, essencialmente, a propósito de sanções pa
rapenais que incidiam sobre alguns comportamentos que o Código Penal 
não definia como infrações, mns que alguns particulnrcs, micropoderes 
locais (paróquias, corpurnções etc.), não podiam admitir: infidelidade con
jugal, devassidão, dissipação do patrimônio, vida irregular. agitação, ou s~ja, 
as duas grandes categorias, desordem e violência\ Tratava-se também de 
punir por vias parnjucliciais casos contemplnclos pela lei, mas nos quais 
não se fizesse muitn questão de aplicá-la: por exemplo, feitiçaria, que apre
sentava um nírmero tão grande de problemas para o exercício ela justiçn 
que n maioria dos feiticeiros-' ern alvo de ordens régios e <le reclusão. Por 

o. O 11mnusc1i10 (íol. 9) acrc..:cn10: "1>clo subin1c11dcn1c que se inform:wa j11n10 às pé,~1,as 
que cercn,·nm o suplkn111e (,iLinhos. pároco. 1101áveis <lo lugar. ,-orporatão)''. 

I>. O manuscrito (foi. 9) acrescento: "e a ordem (m111~n assu1:1tL, rcol111t111C t>elo pr6pno 
rci) cm enviad:J". 

e. Manuscrito (foi. 10): "pedia-se n mmrn do rei, como marca de um poder, de 11111a MJhr
r..rma b11cir;:1111en1c prem11e no rei". 

d. O m3nu~crilo t foi. 10) cs11cciílca que n durezo do ki se apiic,l\'O 1t11nh6m aos "sodomi
tas", :1lêm de aos "íe1hcc,rof'. 
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fim, bavia casos sobre os quriis incidiam as ordens régias porque ainda 
não existia jurisdição nem jurisprudência para regê-los. Assim, os primei
ros conílitos de trab,ilho foram dirimidos por ordens régias. Eles aparece
ram com a retomada econômica, por volla de 1724-1725, como a greve 
dos tipógrafos em Paris: os mest1·es-1ipógrnfos tinham Adquirido o costume, 
por voltu de 1723, de trazer da AJeman1ia operários que recebiam menos 
do que os operários franceses; por isso ocorreu uma greve comandada 
principalmente por um jovem tipógrafo, Thouinet6• Ora, foram os mes
lres-tipógrafos que, independeu temente das regras da jurisprudência cor
porativn, recorreram ao tenenle de polícia pnra prenderThouinct cm 1724. 
Este, solto com bastante rapidez, foi exilado a qunrenta léguas de Paris e 
solicitou ao tenente permissão para voltar a Paris a fim de poder exercer 
seu ofício. O tenente de polícia pediu ri opinião dos mestres-tipógrafos, 
que recusaram a anulação da ordem régia. Do mesmo modo, por meio de 
ordens régias fornm presos alguns opcri1rios relojoeiros, valorizados no 
estrangeiro, parn impedi-los de expatriar-se. 

Assim, a ordem régin, vindo de baixo, servia para assumir o controle 
de ntdo ac1uilo que o sistema penal tradicional deixm•a escapnr. Produzia 
a reclusiio na prática•: em oito de cada dez casos pedia-se essa punição. 
Ora, essa reclusão niio ocorria em prisões, mas, na metade dos casos, em 
casas religiosas em grande pai te destinadas a essa füuçâo. bem como 
em casas leigas, algumas das quais eram hospitais gerais, outras, pensões 
particulares ou casas de detençilo [maiso11s deforcef. Tem-se ai o antece
dente histórico da clí11ica psiquiátrica. Com efeito, as primeiras clinicas 
para doenças nervosas que ap»receram no fim do século XVlll estavam 
geográfica e institucionalmente ligadas a estas. Além disso, tal reclusão 
não funcionava como pena: não punia uma culpa, e sua durnçi\o não era 
fixada antecipadamen1e; precisava durar a1é que ocorresse alguma mu
dança no individuo, até que cslc manifestasse remorso e mudasse lde] ui
clinaçõcs. Aliás, en\ essa a justificativa dada pelo solicitante da ordem régia, 
e, do mesmo modo. o recluso, quando pedia a suspensão da ordem, invo
cava a correção que ocorrera nelcb. 

Esse é o esboço daquilo que constituiní uma mudançn capital. Porque 
a pena, na economia clássica do sistema penal, tem realme111e o objetivo 

11. O manuscrito (foi. 11) acresC>Cnt.'\. ''(às ,-eic:s 1ambêm o deslocarne,110 ou a proibição 
tk ir pam 11111 lugar)". 

b. Manuscrito (fols. 11·12): 
"Era em gemi a j11~lifica1ivn dntlu tJClo solicitndor. Ocorria-lhe indicar o qnc sup1111l1a ser 

o tempo de rcsipiscéncia: 
-quando o rcclm,u reivirulíca liberdade, ele orgumcnln que estd corrigido; 
- a lib<:rdudc é c<M1cedida depois de inws1ig;i(ão ou de paniccr dado sobre usn meniorn." 
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de modificar alguma coisa, mas onde e em quê? Mudar alguma coisa nas 
inclinações alheias, 1>or exemplo. No sistema clássico, é sobre aqueles que 
ainda não comcternm nenhum crime que n penA deve produzir efeitos. 
A íunçào preventiva da pena incide essencialmente sobre os outros, por 
meio do exemplo. Aqui, ao contrário, nasce a ideia de reclusão que preci• 
sa agir até que as inclinações se modifiquem, não as dos outros, mas as 
daquele que cometeu a falta. Essn nova orientação do sistema !)unitivo 
afasta-se do mecanismo do sistema peno!. É por ela que vai passar Ioda a 
moralização e a pl>icologi7açào da pena no século XlX. 

Assim, pela ordem régia, o que se expressava nào era tanto .i interven
çào de um poder absoluto, mas certo co11sc11so mural cujo núcleo eram as 
familias e as localidades. Donde o caritter polimorfo e ambíguo daquilo 
que era ao mesmo tempo rejeitado e condenado por esse:; consensos re
gionais, de tiil mo<lo que essas ordens designavam e lançavam cm grande 
confusno e riqueza toda umn categoria de indivíduos: pcrlurbmlos, doen
tes, os que tivessem cometido faltas. Vejamos, por exemplo, uma carla do 
tenente de policia dirigida ao ministro da Casa Real, 110 fim elo século XVIII: 
"Conduziu-se 011tem ao Châtelet a mulher de um procurador da jmisdiçào 
dos cônsules, chamado Bertaud. Essa mulher, depois de ter-se imbuído de 
que era santa, comungava todos os dias havia mais de seis meses, sem ne
nhmna preparação e até mesmo dcpois de ter comido. Esse procedimento 
poderia merecer o último suplício, segundo a disposição das leis, mas, 
como h{i mais loucura do que m:í intenção, e como, aliás, não seria possí
vel tornar público a puniçi\o desses tipos de crime sem ofeuder n religião 
e sem dar ensejo a discursos malévolos dos libertinos e dos protestantes 
mal convertidos, parece-me que a medida mais conveniente seria obrigar 
o marido a pagar a pensão de sua mulher~[ ... ]."Nesse t:oso, o tenente de 
polícia sugeria que o mm ido pedisse uma ordem régia porque o sistema 
penal ern pesado demais p.ira poder ser utilizado, bem como por ratões de 
conveniência (o escândalo) e de conjuntura (protestantes e libertinos). 
Tratava-se de pôr a mulher num convento, pois, conforme dizia ele, "não 
duvido que os bons exemplos dt: uma comunidade regular, unidos a cui
dados caridosos, lhe restabeleçam cm poucos meses o espfrito e a saúde'-.. 
Há, port,mto, uma referência à resipiscência, que é tanto remorso 110 scn
lido moral quanto retorno li saúde: hi1 também uma referência 110 instru
mento de vida regulAr, regularidade que é tmno a da vida social quanto :i 
de uma regrn monástica observada dentro de unrn comunidade•. 

a O manuscrito (foi. 12) ucrc~cc1110: "O outro elemento cssc11d,1I 11.\0 é a arhilnlfkdad~. 
f a N11·, ... rtio lnmbin1 com tudo o •111c (pode) ir11plicn, de ~mbli:uo C)511 palavra qut, dcsi1,'fla 
11ed:1Kogm. cur;,. mrepcndimento rcligio,o. cum.:r.ik, mo1,Ll."'" 
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Isso possibiU1a ver que a ordem régia, ao mesmo tempo que fazia par
te da pirâmide que remontava ao rei",füucionavn em sentido oposto ao da 
nrbilrariedade régia. A ordem volta a subir o aparato estatal "parajudiciá
rio", que é o instrumento de uma espécie Jc contrainvestimento capilar e 
marginal. Cabe notar que os pontos nos quais ocorrem esses contrainves
timentos da ordem régia são espaços de alguma forma socialmente impor
tantes, uma vez que funcionam como intermediações e derivações do poder: 
vê-se que essas ordens são solicitadas e autenticadas no nível de comuni
dades como a paróquia - unidade ao mesmo tempo administrativa, fiscal 
e religiosa, e lugar de formação de uma espécie de consenso que pede ao 
poder respeito a sua moral, sua ordem e sua regularidade-, a familia, a 
corporação. Esses lugares são comutadores entre o poder que vem de cima 
e o poder que vem de baixo. 

Também cnbe insistir no fato de que, através de todo esse sistemn de 
uilcrcâmbios entre solicitação, invesHg.içào e resposta, entre denúncia e 
vigilância, forma-se confusamente todo um campo de saber. Há todo um 
arquivo biográfico que se constitui ai. Com efeito, antes das ordens régias, 
as pessoas não eram anotadas, só entravam no arquivo escrito em virtude 
de sua fortuna, quando pagavam impostos, de seus feitos, dn glória de sua 
genealogia ou cm virtude da infüm.ia de seu crime; riqueza, façanha, nome 
e crime eram elementos por meio dos quais os indivíduos entravam 110 sis
tema de registro. A partir daí, com essas ordens régias, percebe-se que são 
descritas no nível do cotidiano e da existência das várias séries de banali
dades biográficas que começam a tornar-se objeto de um saber, ainda in
fraepistcmológico na época, mas que servirá ele base a partir da qual po
derá ser construida toda aquela grande clínica psiquiátrica e sociológica 
do século XIX. E, ao mesmo tempo\ a banalidade do cotidiano, aquilo 
que não tem o brilho dos altos feitos, do nome, do crime, da fortmia, toda 
aquela uniformidade pouco irregular será descrita de acordo com certo 
código. Encontram-se nas ordens régias os signos socialmente aceitos e 
reconhecidos da iffegulariclade dos indivíduos; há assim toda uma série 
de categorüts cm ação, cuja distribuição e evolução seria preciso estudar: 
devassidão, dissipação, violência, desperdício, ilusões, conspirações etc. 
Ora, esses elementos não constituem cxatamcnlc l:<1racterísticas psicoló
gicas que possibilitem classificar os indivíduos; também não são sintomas, 
como os das doenças; não são signos. São na realidade mcll'cas, 011 seja, 
traços por meio dos quais um poder q11c se exerce sobre um indivíduo põe 

a. Manuscrito (lol. 13): ·',1inda que fizesse imrinseca111e111e rarte do nparato policial 
'panUudidário '", 

1,. M11nuscrito (foi. 14): "Ao mesmo t~mpo umn dcscri~ào cotlificada do desvio." 
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este último numa situação de sujeição que poderá acarretar algumas me
didas: exclusão, reclusão etc. 

Por fim, além dessél função da marca, encontram-se nas ordens régias 
procedimentos de narrativa, pt)iS a vicia é contada com silêncios, encadea
mentos de causalidade etc. Tudo isso produz uma espécie de biografia 
perpétua da infâmia, uma espécie de anti-Plutarco: a vida dos homens in
fames•. Vejamos, por exemplo, uma carta de d' A.rgenson a Pontchartrain 
de 4 de março de 1709: "A referido Drouet, a quem se imputa com razão a 
vida errante e desregrada da senhorita de Cavaus, é ce11amente uma aven
tureira perigosíssima, que pcrcorn.:u as 1>rovíncins do reino e depois os 
exércitos; oferecia-se aos generais para servir de espiã; em gernl lhes dava 
falsas informações e talvez enganasse ambos os lados. Sei que o sr. de 
Vendõme se deu mal com ela mais de uma vez, e que ela, tendo sido expul
sa por ordem dele do exército de rtandrcs, voltou a Paris, onde a srta. ele 
Cavaus se entregou totalmente à sua orientação. Ambas estiveram juntas 
em Béarn e Languedoc, onde buscarnm vhimas, unindo esforços, sem 
mui1os escrúpulos com a escolha dos meios. Voltando a Paris, mantiveram 
uma hospedaria ordinária, ou bai11ca, que em local de enconlro dos lacaios 
do bairro. O mais estranho, porém, é que esses lacaios frequentemente lá 
passavam as noites, em comércio infame, e essas duas pessoas aumenta
vam ainda mais essas abominações com demonstrações públicas de uma 
paixão monstruosa que parece subsistir ainda. Acredito, portanto, que essa 
infeliz prccis1.: ser i111crnada no Hospital Geral, e que. ao mesmo tempo, a 
srta. de Cavaus seja conduzida ao Ref11ge, como execução da ordem do rei 
que o senJ1or teve a gentileza de me endereçar, e que a correção de tuna das 
duas não produziria grande efeito caso a outrn ficasse livre."12 

Essa intcgrm;ão surda da biografia uo saber, por intermédio da irre
gularidade, provavelmente é um dos fenômenos fündamentaís de nosso 
saber, que teria imensa importância não só quando o sis1ema penal se reor
ganizasse, mas quando se formassem os saberes psiquiátrico, sociológico 
e criminológico. Estes se fonnari!lm a partir daquele lento e obscuro acú
mulo de saber policial que tomava as pessoas pelas marcas políticas que 
lhes tinham sido ímpos1as e com isso tí11hann desenhado a irregularidade 
delas. Seria possível elaborar todi, uma história do saber da sexualidade e 
mostrar de que maneira, a pari ir dessa investigação permanente e secular 
sobre o desregramento das pessoas, se constituiu um saber que seria reto
mado pela psiquiatria do início do século XIX, quando esse notável cles
regrnmenlo se tornasse o contexto, natural d:e algum modo, da gênese da 
doença mental; retomado também pela medicina orgânica, qunndo a para-

a.1Vl11nuscri10 {foi. 15), acréscimo enlrelinlws: "'comra La Druycr~"". 
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lisi<1 gemi, com sua origem sifilítica, porlanto devassa, surgisse nos sabe
res por volta de 1824. O mesmo ti.indo seria codificado de modo diferen• 
te quando, por voha de 1840, entrasse em cena a histeria. Esse saber sobre 
o desregramento produziria, sem dítvida COJll(l um de seus episódios, a 
psicanálise e a teoria atual do desejo, que é sua figura passageira. Foi esse 
fantástico saber sobre o desregramento que produziu sucessivamente es
sas diversas figuras do saber. 

No que se refere às relações entre os sistemas ingl6s e francês, pode
-se dizer que na Inglaterra um movimento de controle social se impôs aos 
púucos ao Estado, a partir ele ntn irredentis.mo religioso, ao passo que na 
França se tem a figura inversa, pois o movirnemo se apoia num aparato 
estalal fortemente cenlralizado. Por conseguinte, tem-se 1m Inglaterra um 
controle social que tem como instrumentos. essenciais medidas e sanções 
como a exorlaçà<> e a exclusão do grnpo•, enquanto na França o instru
mento-chave é a reclusão!'. Mas, para além das diferenças, é possível per
ceber uma analogia fundamental: com apoios completamente diferentes, 
temos na realidade o mesmo movimento de coerção e os mesmos elemen
tos por controlar. São as mesmas denúncins aqui e 1ft'. Esse controle, pt)r 
fim, tem os mesmos iniciadores e intermediários: família, comunidade 
religiosa ou de trabalho. Ademais, nos dois casos, pode-se observar esse 
mesmo movimento de deslocamento em direção ao Estado''· É verdade 
que no século XVIII a ordem régia caiu en1 desuso até certo ponto; mas 
esse desuso nuo significou em absolulo, como se poderia crer, uma espécie 
de desmantelamento do poder régio. Assinl, em 1784, Breteuil li regula
menrou13 ele lal modo que ela deixou de s~r útil'; ap,m;ccnun então orga
nismos realmente estatais, centralizados: as grandes casas de co1Teçào 
que tinham por objetivo encarcerar e corrigir mendigos, vagabundos, po-

~-O manuscrito (foi. J )) tu111hé1n contém. ~obre :1 lnglnlcrrn: "isolnmento" e "exilio". 
b. O manuscrito (foi. IS) contém, 1iara o caso froncês: "os instrumenh)S de controle siio 

menos momis e 111."lis 'fisicos': reclusão". 
e. O manuscrito (foi. 16) especifica que ''o que étle,mndado ao tenente de polícia e o,1uc 

Wesley reprova durante sua inspeção é a mt>sma coisa''. 
d. Manuscrito (íol. 16): "Na lnglatcm,, deslocnmcnto em ctíreção ao Estado e ils dnsses 

snpcriMes d~ um controle que se torna cndn \'CZ lllnis cfornmente. social. Na l'rmiça, tendência 
n usar cada vez menos ordens régias; bostilida<lc geral à reclu\ifü>." 

e. O manuscrito (foi. 16) acrcsccma: 
"- deter 'aquclt5 cujo cspíril<> está nlicnudo '; 
- SI> deter Ulll c.Jc ~nda dois <tuc so: entreguem aos c~rcssos: ·,\s famílias exageram às ,·c

zcs os erro.~ dos indivíuuos c1tiu dclcnçi"lu (clnsJ rnlicitilram.' Se deisa, ,nos por conta delas, 'já 
não seda uma eorn:ção, mas uum verdatleiro pena' ."u 



124 ti sociedade p1111itil'lt 

bres que não podiam trabulJlar. Em lugm· da ordem régia, houw cnlào um 
aparato fortemente centralizado que tinha, de um lado, a classe que estava 
no poder e, de outro, a classe sobre a qual este incidia•. E essa incorpora
ção da ordem moral, da ordem pública no aparato estatal foi indicada 1111m 

texto de 1790, de Duport, o grande teórico judiciário da Constituinte: "É 
falso que a ordem pública s~ja diferente da justiça; é uma marca de des
potismoh. Ele acreditava que a ordem pública era garantida de modo efe
tivo e arbitrário pelo rei, no lado da justiça; lltl vcrdndc, no momento em 
que denunciava o despotismo, denunciava uma dualidade que existia en
tre os dois · e, pedindo a integração da ordem pública na justiça, punha 
nas mãos do aparato estatal e, portanto, da classe dirigente a responsabi
liclndc por essa manutenção da ordem públk:a que ouh·ora era assegurada 
pelos mecanismos inferiores'. 

"· O mun1>1;cri10 (foi. 17) an,scc111a; 
"Ora, •~su rcsisléncia às ordens r(,gias 1111~ 1ermiuaria com a sua elirnin~e:lo quase unâni

me foi ucompauhutla pela ins1au.-uçilu de um sistema m.1is 1'1:almeJUe cenlra lizador,: mais so• 
ciulmcme polarizado do que as ordens réi,tias: 

- es1abelecimcn10 das casas de rnrr~c;iio 110 lim do A111igo Rcgim~ -> prisiio; 
- e dttísões da Cons1i1uin1e refrrc.ntes • naciom1li2(1çiio dos bcus hos1lilaklr~s e de todos 

os li mdos de assis1ê11cia; 
- ~•ribui~iio o r•olilicos clci1os M uma tarefa 30 lll<smo tempo de Jislribui~õo de socorros 

e de conlrole moral. 
No 1)-,,M,;me mppol'I t/11 Ctmiit,; de me11,lil'i1é (Terceiro relatório da Comissão de Mc,l\'li• 

cidade 1 ( 15 de ja11t>iro de 1791 ), s~ria ptcciso c·riar 111113 c·ornissiio 'pam reger supcrionnc•nt~ a, 
c;1sas de é(lrreçào e os asilos. pílra ficar n pnr dos erros ou dn 1,on c11nd11l11 daqurles que l;i cs1iio 
de1idos: pr<1nm1t•iar-se sobre ns punições nu sobre ns gra~·as ( ... )que eles podem merecer'. 

- lmpo, tâucia fiindamemal do rrnbalho. Princip.11 c()ntrole scrã ob1ido pelo lrnbnlho de to• 
dos. É preciso que o governo favorc,a n:lo os ~ocorros. ma~ os meios ue trabalho: 'Inaugurem 
obrns, inaugurem ofirinns. facili1em o cscoo111en10 tia vc:nda parn a mao de obra( ... l.' É pré('iSO 
'inct·mivt1r' aqudes ·que puserem para m1balha1 à ~ua µrópria cu,1a o maior m\mero de oper:trio~: 
pois este é realmcnlc) ... ) o 111t1is útil à 11án-ia' (T,v/si<l11u: mppúl'I du Comité dl! 111e1Uliciti:).'"'; 

b. "I. A onlcm pública mlo é de n~turczíl diferente úa jusliça. 
2. J\ polícia nào deve ser nadn mais que n inc,•itabilidade da justiça."" 
e. O manuscrito (fois_ 1 R-20) 1errnina da seguinte mnneim: 
"A aboliç.lo do tenemc de policia, dns ordén• régias. e das prâlicrn, de reclus~o correspon

(leram real111e111e ao desmantdamenlo do poder monárquico; mas 113 ,·enlndc 1rnrnva-se - com 
murn pomo de partida e por ou1ros caminhos - de um processo que (na França assim como nn 
lug!Aterm) OC(lrrin no sentido tfa inh:grnç,'lo, no npn,010 de justiçn e no sistema penal, dos me
canismos da peniténrin e da correção. 

Acresc('Jlt3r lambém umti diferl'nça: 
- Na Inglaterra; a deµrcd3ç;io dt> rapilal finnn,·eiro e ceonõmi,o (com o d~scnvolvimen• 

to industrial, a divis.~odo lmbalho) fora um dos fotores de ncckraç,io .to processo. 
- Na França: foram mais a propril'(!a.lc rum! e a redistribuição dos direi1os no âmbito da 

propriedade individual que en~'<jaram a dcprcdtl~'âo. )foi. 181 
Co11c/11s,7o. O píltaklo entre o proc,~sso inglês e o proc~sso fram:cs possibilita en .. xergar 

como o institui1•ào da prisão (c.om o ekmrnto 11cnitenciário e co1 mivo que o 11ço111pa11ha) riôde 
ser imcgrnda numa 1c1Jria e numa prótic11 prnais que u1é então a ignom11a111 e Utc eram até mes
mo alheias. 
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1. Ct'. M. l'oucault, ll1éo,faç ri J11sti1111i,ms péiwles, curso citado, sexta aula, fois. 18-1\1 
(no seculo XVIII é impkmcnta,l:t "n retirada de pmc d.i população perigosa": "Subtrair 011 

ameaçar ~ub1rnir 1nn,1 parte da popul.1çào uào 1eru os incoJ1vcnicntcs cconõmico.s da invasão"); 
sétima auln. foi. 2. 

2. Cf. M. Foucaul1, "Ln vé.rit,i ct lcs formes juridiqucs'', l1Jc. dt. (VE, li), 1>1i. 600-1/ 
PJ>, 1468-9. 

3. foucault lmicrfssou-sc bem cedo pelas cude11s rêAias e, d;; ,nodo gemi. pelos arqui\\l) 
tla internação do Hospital G~ral e da Uns1ilha -a partir tlo filll !lo~ a1tos 1950, enquanto ~rn~-

Fim seguida,~ possível iudicnr alguns dos efeito~ tlt-,sa junção. 
1. Culpabilização da infração penal. sendo in1por1antlssimo m11ar que ela nilo foi um 

dcil11 residual do eri~1ia11ismo. 
C11tpabili7~~~o 1:tic:11111 intmçào q11e depois. no século XlX. possibilitou 11111 in,·estimcn-

to d;, pe11alitb1t1e e da pril>ão pelo cri$ti;mis1110: 
- filaruropia cri_s11i; 
- u pad1<: con1n l\rncionàdn da 1>risãn; 
- a · mou\l cr btã' ramo itlt'nlogia tlOrmnt ivn; 
-a codificatM dess:1 ,n,1ral no vocabulário du psicologia. (foi. 191 
2. Redefinição do papel da 1iena. 
Sem dúvida, cr~ ml!ign li r~cus3 de ver na pena uma san~ão pum e sin1ples do culpa. A 

pena devia principalmente u1111cdir novos c1 imcs. Nesse sc1uido, era considernda prcwntiv(I. 
ums lrntavn-se principalmente de impedir os ou1ros. 

li peno ogom linho o pni1cl ,1_. rcatiwr umn trnnsformnçno, interior, na prô11rin pessoa 
daquele que comelcra a foho. 

J. Essa utilização dn prisão e esse novo pílpcl da pcnn csti\1> ligallos :, mecm1ismos de con
trole 'moral': nilo há sistema penilcnciârio sem \'Ígili\ncin gemi; niio há reclusiio 11cnnl sem 
controle sobre a r>opula~•'º· Niio h.\ pris,10 sem polícia. Prisàl\ e políc.ia são cronologit'1lmtnk 
gêmeas. De foto, ;i institui,ilo judiei.Iria e penal ,·iu•sc cnciuadrada entre essas outras duas ins• 
1ituiçõe~, que parecem não se iniercomtmicar diretamente. [lhl. 201 

Pode-se até dizer que essa foi a gronde prcocup111;ilo do legislador - 1808, que n.\o possa 
lmvcr prisà11 sem int~-rvençào judiciál'ia. Mas, historicamc111e. elas estão ligadas: e. cm vez de 
serem n1ienas insm1mentos d.i j11sriça, elas a abrangeram. iuteirameme e lhe deram um modo 
complcu1mc011: di fereu1e de funci(inamento. 

4. Cons1it11içào de dois campo~ dt~ s,1ber. 
(<t) O saber dn "igiliincin pcn11nnc:111c. 
Documenlos de vigiliincia. 
Es1ntís1icns. 
(~) Saber individual, clinico da tmrl.l'fonnaçào. 
Ê preciso conhecer os indi\<iduos, 
Tem-se aí um nooplamenlo sabcr cstotis1ico-snbcr sobre o individuo <JUe se encontra 

no mesma época no conhecimento médico (no momento do 1rnscí111m10 da cliniea) e um pouco 
depoi~ no momento do nascimento do evolucionismo (com lye/1 e Darwin}, 1 foi. 21] 

É preciso 11owr: 
( 1) que a lit1g11agcm que possibiliiará 1mnscr~ver ,,s ohsen•:tçôes globais nos termos d.i nn,~

lise individual e, ü1v..-rsarn~ntc, a linguagem que possibilitará 1rn11screver o 'policial no teórico'. o 
ê1ko-reli~ioso nu cien11íico, é ,t linguagem mé'.,Jica. A lingungcm 1m'dk11601nms,ri1or gemi; 

12) que 1em<'s ai, assumindo um lugar 11a pní1icujmlici{1riu, um ti~o de saber ra,licalmcn• 
te diferente da itwest/gaçilo. 

8 qnc é o l!Xtlllll"," (foi. 22) 
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\'ia Fali,• et l>éllliJflll, flisroil'<' de la,lolie, op. cíl., pp 156-8 e 508. Os temas reto111odos nrna 
nula ôntnm ôo épota: a tm:tem régia como "prática populnr", "solicnndn de baixo para cimo''. 
que. porlffnt(l, rélMin "um pro<.'esso que vai de baixo pnrn cimn" e não um cxcrdeio de poder 
monárquico nrbitr{uio; nove anos dt>pois ele descreverá "a e:-.,rnordin:iria bcl~za desse;; textos··. 
(Excerto sonoro de "l.1111dii de l 'histoire'' sobre a~ ordens régias com Arlcm,, Farge, lllíchelk 
Perrot, Andrc Béjin e Michel l'o11cm1II, 1982, disponÍ\'el em: <h1tp:l/michcl-fo11cn11lt-nrthivcs. 
org/l.a-vie-,tes-ho111mt•~•inf,1111~s>.) Cf. u, Oé,ordr,• d,•s.fnmilt.•s. lellres ,li! <YtC'ltel d,•s llrâ1i
,.", de /(1 llaslille, :,presentado 1>M A. forgc e M. Fo1i,cault crnris. Gnllinwd. 1982), em que 
t$Ses mesmos temas s.:rào dc",nvo!vido;; e <l,,cumcntn,,fos; 1•. p. l O: "Orn. a lcit11ra desses do· 
rn111e1Llos nos !e.,·ou it pista não 1<11110 du cólcrn do st>bcrano quanto das paixões do povo miúdo, 
em cu_jl) centro se cucontnun as relações de fo111ilia - mari<lo~ e nmlhc.rcs, pais e filho~:· Esse 
cen!J'o de intcrcs~e insere-se no ,l111bi10 rnuis a!llplo ,!<.>~ lntbalho~ de a1t111iv11: ducmncn1m;àu 
rncolhida sobre Pi~rre Rivicrc t,u 1973: projeto de llllla "untologia de e.xtstênda" $Obre "La vic 
des hornmes inffime~"em 1977 (ú-11 C11híersd11 ch<'mi11, n• 29, 15 dcjancimdc 1977, pp. 12-29}. 
DE. Ill, n• 198, PI>· 237-53 /''Quarto'', vol. TI, pp.237-S.3 [trad. bms. ''A vida tios ltomens infa• 
nK'S",i11 Ditn.rn c.m'ilr1s, ,·oi. 1V]: coleção c,fadn tl11 19?8 nas edições Oallimar<l intitulada "Les 
vics pamlleles", na qual serão publicndas as memória~ de 1 lerculinc Barbin, person~gem rnchCl
do 11~ ~pocn come, "henn:1froditismo masculino" (Henwli11e IJ,wbi11, ditP ,1/.,xi1111 ll); bem como. 
em 1979, os ma,mscrilos criptográficos (BnF) de llcnry Lcgn111d, l.e c,,,r:fe mno11w11;r, trndo
zido e apresentado por Jean-raul Oumont e Pnul-Ur~in Oumoul. 

4. f'oucauh retomar.\ essa anâlise em S11n•<1i//,•r1•1, P1111ir, op. t:il., p. 216. 
5. Cf. Fof/e "' Dêmism1. /-Jislo1i·~ de lafi>fí,,, p. 157 (a famílin. o vi2i11ho, o círculo de 11es

soas pr6ximns ou o pároco fo1.iM1 o 11e,1i<lo com base em queixas ou cm receios de d.:sordcm, 
esdndalo, loucura, crime); ''La vie des ho111mes inffüues", /m·. !.:i1., p. 246/p, 246 (:is ordens régias 
diiiam rcspcí10 a obscuras hi~161ias de ,·iolência e ,lesortlem fomiliar): "cônjuges vilipendiados 
ou surrndos. fortuna dilapidada, conOitos ele iuteresses,jovens rebeldes, ,,igaricc 011 bcb,-dein-is, e 
todas as p«Juenas desordens de comport.imemu"; e a iu,•estigaç.lo que se se-guia "ckvia cst11bek
ccr se a dcvnssid.1oou o bc.bedeiu1, ótrn violênda e a liber1inagern mereciam reahnentc umíl i11· 
1cm,1~·ão. e em que condições e por qu~nto tempo: 1,11efa da policia, que, parn tanto, colhia teste
munhos, delações e todo o munnú1fo du\'ídoso que fiu: barulho em torno de cndn um": A. fnrge 
e M. Foucault, Lc• Déso,tlre d,•s /imri/1,•.t, op. cil., fl. 9: "Ficnmus tmnbém irnpressimmdos com o 
falO de que, em mui los casos, essas dema,1das e:mrn fonnuladas a propósito de IJUestÕ•s fiuniliarcs 
to1nhnente privadas: con1litos menores entre pois e filho~. Jesentemfün,uto de casais, má corttlu• 
lll de tlm dos cõnjuges, desordem causada por 11111 rn11az ou unia moça." 

6. Gcn11ain Martin rdn!a, cm seu estudo La <Jm11d<' lndu<lric <'li Fnmce sous /e rêg11•• de 
Louis XV, Paris, Alberl Fon!cmoing, 1900, pp. 323,4: ''As ordens n!gins ajud~ruo na manuteoç:lo 
da ordem. Alguns nnos depois (após mnclhames súplicas em 1720],é preciso castigar Thouinet, 
oficial tipógrafo. Acaso ele não ousa incitnr todos 11s o:u1ros open\rios do ollcio e exortá-tos a 
abandono, seus patrões, em vez de permitirem que seus. solários stjam diminuídos'/ Os pairões 
di,ig~m-se ao $1'. chanceler, que pede 'que, como cxcnwto, esse oficial ti))ôgrnfo seja 1>re$0'. t::le 
~ cu(:arceradu em 16 de novembro. e cm 4 de fevereiro de 1725 é b,inid11 a quarema léguas de 
Paris durnnte &eis mi:ses. l\oJas o defensor dos livreiros pedia contra ele pmibkilo total de11ern1a-
11éncia na capi1ul. A11uele artífice 'cabalava· e, atem do .mais, 'discribula µ~s~imos livros ,ma o 
publico'." Maniu cita: "1lrd1. tle /u Bus1i/le, 10858'' e Frant2 F11uck-Bren1a110, La Q11esiiu11 m,
wülre sous/ 'A11rlm Rfí/ime d '11prês lt•s du~sicrs p1vve11111i1 ele.~ J)fi.wim1ier.f p11r le/1/'l!S de tYICftt•/, 
P11ris, 1802. pp. 2 .ss. (Nt1 e1unu10. o nome ''Thouinct'' n~o aparece em F. 1'1H1ck-Urentano, Le., 
Lvrires 1/t.> t:11dw1 ti P.11·i.t. Érude su;,,;,, cl'um• liste dc.1· pti,cm11iert de• la 811Mille (lnJ!J. I 789), 
P.iris, ú.u11ri111eric nationale, 1 !103.) 

7. Cf, .w1p111. 1}, 89, nota 8. 
8. Foucnult ncremmta à margem (foi. 12) n lôpis a scguinlc rcfo1ência: "p. 452, fotocó

pio". Ver o colcttÍr1ea de cat'tas e rclut6rios de policio cs1nbclccidn por Pierre Clêment, l<1 ('.,/;e., 
sous Louis XII' (Pnris, Dithcr c1 ('•, 1866), nn qunl cssn citnçil.o se. encontra com cxnlidõo (pp. 
452•3) numa cartn do 111i11is1ro de Esta.to e tcncntc-i;cncrnl dn policia, lllnrc-Rcué d' Ari;cnson. 



,lulu. de 14 deje,·.-reim de /973 127 

30 conde de Pon1ch~rm,i11, sccrct:írio de Estado mt Casa Rt31. escrita cm Paris no dia 20 de 
junho tlc 1699 (documento 11• 33 que, nn época, est:1m cons~rvndo na Uibliothcquc impérinlc 
co111 cola: "Ms. Fr. 8, 122, foi. 437", ihi1/., p. 453). 

!>. !bit/. 
10. fout·nult acrescento 1\ margem (foi. 12) a l:ipis a scguilllc rcfer~ncia: ''pp. 460-1". Tam

bém nesse cnso µnrccc que ele consullou a cokt~nrn de Pierre Clé111en1, nn qual se c11co111rn,n, 
nas pp, •160-1, vàrins das <cinátic.ts nborJ,1(1.ts aq11i, refore111es ao cn~o de çcrfa sc11horit;1 J.cvis
ton 1111e quisera e11forc.1r-~e. Asna. Leviston fora transferida do convento da 111.itlekine r:,rn o 
Hos1>ital úeral e pedm pnra volu,r i, 1'·1aclclcinr. O tema da rcsipiscênt·ia está Jlrtseme numa 
c:1rrn t.11• <1' Argunson .i Ponwhartrain (n' .l9): nota-s~ 11ue e.ssa senhorita "1>romete ser mais com
JlOl'tada ~ discreta" (i/1itl .. p. <161 ). O consenso mural. atra\'o!S do parcecr das freiras, lilmbém 
11arece im11ort:1111fssimu (ibid.: "As frdms tl<I hospital. que vigiam sua coudurn. par~cem basrna-
1c contentes tom ela"J; a noç~o de cura 1ambém. pois a sat'1de da senhorita co111inua sendo 
fimdamcntal (ibid.: "suo saúde é dclicadisslma e duvido que ,t alin1enrnçnu th> lmspilal possa 
convir a seu lempc1·amcuto"). 

l l. El'idcntcmentc. tmt.1-se ,te jogos de palavrns com li1uto, de obr:,s bem conhecidos: 
Plutarco, l.l'.< l'i,•$ tles l,0111111,•s i/h1xltv., (<', 100-110), t111d. Ir. Jacqu~s Amyot, Paris, Gallitmrd, 
1937 [tmd. hrus.: Vi,/11< pt1mlel11s, Sào Pnulo. Paumapc, 1991, 5 vols.]; e .lenn de ln l3ntyêrc, l<•s 
Ct11t1<·1eres, 011 /.,s .\lu1•111-s ,le ,·~ siedi,, iu Oem.,.es i:nmplé1<'S, Paris, Gallimard, 1935 (1688) 
(lrad. bms.: Os r<1mrNres, Siio P.u1lo, Cullrix], Quntm ar11)s depois, cm 1977. Foucnult escrew
ró um texto no q,u1I usnr:l essa expressà1l exato: ''ln vic dcs ltommes infames" ["A viJ~ d1ls ho
mens infomes"J (l<-s C'fllti,•rs du dw111i11. n• 29, 15 dr jnrneiro de 1977, pp. 12-29), DE, 111, n• 
198, cd. 1994, pp. 237-53 /"Qunrto". vol. lJ, pp. 237-53. Foucauh apr~eota esse 1cx10 como um 
pref:icio a um livro por pnblicnr que seria ·•mna an1ol11gia dt exi$téncia", ~ol~1;inca dos :1rq11i,·1H 
da r<'clusào do Hospital Gemi e 1la Aastilh.i· ''Quis em suma reunir alg1111s nulitnentos poro uma 
lenda 1fos h11mem 1Jbsc11r<1s, a partir dos discursos que, com infelicidade ou rni"a, ,;,k$ trncam 
com o pmlcr" (ihld., p. 241). Seria possh·cl encontrar no p1uje10 tia cole,;ilo "Vida~ paralelas·• a 
111.:smu imcrn;iio dessa coktfmca. 

12. Cmta dé d'Argens<>u a Pontclmrtr.ii11, n• 41, 4 d~ ma,ço de 1709. !11 r. Clémcm, la 
/>()/ln: .,011s /.t111i., XII'. 011, â1 .. Jlp, 462-3. 

13. Cf. "let1rc circul(li1~ adressée par Mr. lc 13nron de Br<'lcuil, i\olínistrc d'Êtat, :i MM. 
lcs lnlc11dnni.s dcs Provinccs de son Dépnncmcm nu sujet tles Lctlrcs lle Cacltel & Ordres de 
déteution", Versalhes, 25 de outubro de 1784. Disponi\'CI ~111: <ht1p:1l11sychiatrie.hi,1oire.free. 
fr/psyhist/ 1780/breteuil. htm>. 

l<l. /bid. 
1 S. Cf. F.-A.-F. de Lu Rochcfo11cnuld-lianrn11rl, Tmisih,u, rnpport c/11 Co111i1,; de M,,11di

d1P'. Bmws cm1stit11timuJ/lé.-. du S_pslt.'lnq gc;11Pn1I tli> la Légiflatim, e de l 't1dmí11i.rtr<1rion dr Se• 
tllm-:>, Pnris. lmprirnerie na1ionale, 151le jnntiro de 1791, tlfl. 28 e 34, 

16. Foucault voltará à importãncia <lesse tema 110 11cnsamc1110 de Duport. No que se n:fe
~ no p.rrentes,o pe1wbido por Dupo11 emre o alminoso e o 1irano, cf. Les ,t11orJ1u11,x. ,,,,. cit., 
laulal de 29 de jo,ieiro de 1975. p. 86: "Ouport, cm 1790 ( e Duport, c:(lmo :;;1bem. não npres.,n
lnl'a umn Jl0Sição ci.trcmndn, muito pclo contrário), disse o scg11i111c, jus1nmcn1e nn é('°"ª tias 
discussões sobre o no"o Código renal: 'Tanto e, déspota quamo o malfritor perturbam a nrdem 
pública. Uma ordem arbitrária.:: um :~~s,1ssi11ato são crimc-s igunis a 11ossos olhus.''' 





AULA DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973 

(Dj França (co11lilluc1ç<10). Recapitulaçr'10 e resultados: sociecltule p1111itiva. Me• 
ca11ismo: domi11nr o ilegalismo populm: J. /legalismo popular 110 século ).'V/11. 
O caso dos tecelões do Mairre. Mercadore.~ e tecelões esq11fra111-se dos reg11la-
111e11tos. O fimcionanumlo positivo dos ilegal ismos. 2. /11versâo 110.fi111 do século 
XVJJI. A burguesia se apodem do apnmto Judicial pam se livmr do ilegalismo 
pop11/m• que se tomou "depred(lçiio ". A depredaçtio operário; o banditismo dos 
operários do P"'1o de Londres. 3. l111ple11u:11taçào do sistema penal e penitenô<Í
rio. l11stm111en1os: 110,;ào de inimigo saciai; momlizaçâo da classe operária; pri
s<io, colô11io, exército, polícia. - No século XIX. ilegal ismo operário. alvo de todo 
o síslema repressivo da burguesia. 

Tentei mostrar a ascensão de um sistema coercitivo de natureza e 
funcionamento heterogêneo cm relação ao sistema penal do século XVIIT. 
É o sistema que vimos funcionar nas sociedades moralizadoras e nos me
canismos das ordens régias. Esse sistema coercitivo foi sendo trnnsferido 
pouco a pouco em seus pontos de aplicação e em seus instrumentos, sen
do assumido pelo aparato estatal no fim do século XVIII, e pode-se di7.er 
que ao fim dos vinte primeiros anos do século X1X o aparato estatal encar
regou-se essencialmente do sistema coerciti.vo, que por sua vez se enxertou 
no sistema penal, de modo que se teve um sistema penal que, pela primei• 
ra vez, era um sistema penitenciário. Em suma. estamos diante de algo 
que chamo de sociedade punitiva, ou seja, uma sociedade na qual o aparato 
estatal judici:hio desempenha, ademais, funções corretivas e penitenciá
rias. Esse é o ponto de chegada_• 

a-O mat111Scri10 (foi. 1 bis) acre$cento: 
"Mas isso nilo é uma explicação. Ou melhor, pennnnecem integralmente: 
- o problem;i de saber por qu~ esse lento processo de transferência. Por que não um sis• 

tema binário? 
- o problema de saber por t)Uc ele chegou ai l>ru,e111nen1e. Por que a j11s1i\·a se pe11i1enci;t

rizo11. Por que o próprio E~tado se tomou o grande ·p~1iilencial"l" 
À margem: "A sociedade porttttl-Ofll Jc lodos os valores momis soc.iais." 
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[A pergunta] que se deve fazer é: por que esse processo lento de trans
ferência para o aparato estatal se ílcelerou e por que finalmente se chegou 
a esse sistema unifitfülo? Esse problema, aparentemente de simples solu
ção, na realidade é um pom;o mais i.;omplicado. Simples, porque acreditei 
durante certo tempo que ele poderio ser resolvido com duas palavras: na
quele fim do século XVIJl, quando o crescimento e a instalaçi\o do modo 
de produç<'io capitalista provocaram algumas crises políticas, n vigilância 
politica de uma plebe que se desejava proletarizar implicava a implemen
tação de um novo aparato repressivo'. Em sumo, no crcs<:imcuto do capi
talismo corresponderia toda uma série de movimentos de sedição popular 
aos quais o poder da burguesia teria respomlido com um novo sistema 
judiciário e penitenciário. Orn, não tenho cer1eza ele estar certo ao empre
gar o termo "plebe sediciosa"1• Com efeito, parece-me que o mecanismo 
que trouxe a formação desse sistema p111útivo é, cm certo sentido, mais 
prolimdo e mais amplo do que o mecanismo de simples controle da plebe 
sediciosa. Aquilo que foi preciso domi.nar, que o aparnlo estatal precisou 
controlar por meio do sistema penitenciário a pedido <la burguesia•, foi 
algo que teve a sedição apenas como ca8o particular e constituiu um fenô
meno mais profundo e mais constante: o ilegalismo popular'. Parece-me 
que, aré o fim do século xvrn:, certo ilegalismo popular era m1o só compa
tível com o desenvolvimento da economia bmguesn, como também útil a 
ele; chegou um momento em que esse ilega!Esmo, que funcionava engre
nado no desenvolvimento da economia, tornou•se incompatível com eJeh_ 

O que se pode entender por ilegal ismo popular? Tomemos um exem
plo no livro de (Paul) Bois sobre os camponeses do Oeste [Paysa11s de 
l 'Ouest], o dos tct:dões do Maine4• Exemplo interessante, pois se trata de 
uma profissão que rapidamente entraria no sistema capitalista, e que no 
século XVllJ ainda em exercida na fronteira entre a cidade e o campo; 
para nós, tem principalmente a vantagem de ter sido uma das profissões 
mais livres: n~o havia corporação nem liga, mas npenas regulamentos que 
emanavam do controlador geral das finanças, que organizara a profissão 
no século XVH, o que redundara no grande regulamento de l 748~. Aq,,e
les tecelões, portíluto, eram artesãos que possuíam em casa alguns teares, 
fabricavam tecidos comerciali1.ados em outro nível por comerciantes que 

a. Manuscrilo (fol. 2): "por meio til• sis1ema policial e penal. por aquela esp~cie de vigi
lància, moraliw~·ào, cocri;ilo''. 

b. Ma11usc1 iw (foi. 2): •·tsse i!cgalismo popular foi um obs1áculo; mais ainda, um 11erigo". 
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podiam distribuí-los e exportá-los. O controle era feito por ordenanças, 
entre as quais a de 1748; esta, embora relativamente meuos estrita que as 
regras corporativas, também era coercitiva: definia a qualidade dos dife
rentes tecidos, o comprimento exigido das peças, a marca própria ao arte
são, registrada mm1<1 agência ele.• Tudo isso em feito sob a vigilância de 
algumas pessoas: fiscais que pertenciam à própria região e que recebiam, 
para tanto, uma renumeração e ficavam com cerca da metade dos produ
tos das multas. Além disso, todas essas operaçôes - medida, marcação. 
mercado - implicavmn a cobrança de alguiis direitosb. Por isso, para esca
par a essas coerções, que não eram todas desfavor{1veis aos artesãos', pois 
os protegiam da concorrência dos comerciantes, estabeleceu-se uma ile
galidade das duas partes. Tanto o mercador, que devia comercialiwr, quan
to o tecelão, que tinha fabricado, entendiam-se diretamente, passando por 
cima dos regulamentos, parn tentar esquivar-se deles. Firmavam contratos 
antecipados, fora do mercado oficial; graças a esse entendimento direto, 
as duas partes estavam diretamente em contato e estabeleciam entre si al
gumas relações comerciais que de certa forma emm leis do mercadod.: por 
fim, o comerciante podia dar adiantainentos ao tecelão, que assim podia 
adquirir novos instrumentos de produção. Dessa maneira, aos poucos, o 
modo de produção capitalista injetou-se, inseriu-se num sistema propria
mente artesanal, graças a essa prática de dt1pla ilegalidade. 

Ora, essa forma de ilegalidade é importante por várias razões. Em 
primeiro lugar, é 11111 ilegal ismo "funcional": cm vez de ser um obstáculo, 
de contribuir para a redução do lucro do capital cm via de industrializar
-se, possibilitava o surgimento de 11111a relação de lucro que é própria ao 
capitalismo. Esse ilegalismo não se opunha absol11tamente ao lucro co
mercial, mas A cobrança feudal, tanto à cobrança direta do senhor quanto 
à cobrança indireta e estatizada. Opunha-se a toda uma série de cobranças 
feitas por meio de direitos e multas. Portanto, não era um ataque à pro
priedade material, era um ataque aos direitos. Não era um roubo, ern uma 
Jimule antifeudal, que servia a burguesia. Era uma espécie de linha avan
çada da luta da burguesin por uma nova legalidade. 

Eru seguuclo lugar, era um ilegalismo sistemático, por ser quase um 
modo de funcionamento da sociedade inteira. Tinha-se a junção de ilega-

a. O manuscrito V<>I. 2) csclar<.-~ <1ue l1 ordenança de 1748 também dizia respeito "ao 
mer,·ado. seu descu,·olvimcnto [e J ~o~ IHC~os". 

b. O manuscrito (foi. 3) acrescenta: "se houvesse contcst:-1çào e se uma das duas parles 
pedisse verificação". 

e. O manuscrito (foi. 3) ncrescentn: "qtte mui1ns vezes não swiam kr, niio tinham instm
mcntos de 111cdiç;io''. 

d. O ninnuscrito (fol. 3) acrescento: "eles e,•ií:wam a nmrcnçào, nvnlinvam entre si a <1un
lidadc, u quantidade. o preço". 



132 A srJded"d" 1m11i1frn 

lismo popular com ilegal ismo dos comerciantes, ilegal ismo dos negócios. 
Tinha-se t;:imllém, diante disso, o ileg;:ilismo dos privilegiados que escapa
vam à lei por estatuto, tolerância ou exceção. Entre esse ilegallsmo privi
legiado e o ilegalismo popular, havia diversas relações, algumas das quais 
antagônicas. Isso porque o ilega I ismo pop11 lar diminuía tanto a renda feu
dal quanto, de maneira indireta, as arrecadações do Estado. Mas. por outro 
lado, esse antagonismo nào era radical e comportava alguns ajustes. As
sim, durante parte do século XVrt, nem a nobreza nem os grandes pro
prietários pressionaram muito para que seus direitos fossem efetivamente 
respeitados. Eles preferiam obter alguns privilégios diretamente da Corte: 
isenção de impostos, pensões, vantagens materiais etc. Assim, seu próprio 
ilegalismo acabava por compensar o ilegalismo daqueles de quem eram 
senJ1orcs e também por ajustar-se a este. Em outro nível, isso reintroduzia 
novas contradições, pois, para 911e o Estado pudesse pagar essas rendas, 
conceder essas vanlagern,, cru preci:m que não houvesse excessivos des
vios dos direitos no nível das receitas do Estado. 

Portanto, 110 st:culo XVII, havia três tipos de ilegalismo que aluavam 
uns contra os outros: popular, comercial, privilegiado. A isso se pode acres
centar um quarto, que fazia o sistema funcionar: o do poder•. Os represen
tantes diretos do poder - intendentes, subdelegados, tenentes de polícia -
muitas vezes foram percebidos como agcutes do poder arbitrário, porém, 
na verdade, mais do que agentes da arbitrariedade ou da legalidade estrita, 
eles eram árbitros do ilegal ismo. Assim, nas numerosíssimas condenações 
de nrtcsàos, era frequente que os representantes do poder régio intervies
sem para diminuir as multasb. Bois cita o caso de multas de cem libras re
duzidas a uma librn ou alguns solclos6• Portanto, o poder intervinha como 
regulador desses ih:galismos, que atuavam uns com os outros'. 

Em terceiro lugar, [es;c ilegalísmoj ern ao mesmo tempo econômico 
e político•!_ Sem dúvida, quando uma lei é evitada, quando se estabelece 
uma relaçào de mercado que escapa ao sistema regulamcutar, seria possí
vel dizer que nisso mtda há de política, que se trata apenas de um jogo de 
interesses econômicos. No entanto, cada vez. que alguém passa por cima 
de urna lei, viola um regulamento, o que se ataca ni'io são tanto as coisas 

a. O 111anuS1:rilo(fol, 5}ncrcsccmn: .. se é que es.~e lermo tem ;olgun1 sentido numa 111onar-
11uia absohuo sem ius1ància l~gislativa 110 sentido próprio". 

b. O manuscrito (foi. 5) :iercscent,1: ''cm função de interesses, pi<ssõcs, riscos de :1t;:itaçikf'. 
e. O m~nuserito (foi. S) acrescenta: "fsse poder, que será renegado d,:pois como uma 

arbitmricda,tc que 1i·omb:wa co111 a lcgotii.lnde, era antes uma a1bitrtti,>et11 cuh'C os ilcgolismos. 
Ilegal ismos que fündo11nvo111 posili\'arncntc 110 Jcscn,olvimcnto da ~odt<ladc e da cco11omia." 

d. Mnnu~crito (foi. 6): '"Esse ilegatismo, com11 se vê, não era absolutamente d:i c•rdcm do 
direito comum, nem 1k1 ordem do político." 
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quanto a arrecadação sobre elas, a operação de poder exercido sobre elas, 
n instância regulamentar. Assim, entre o ilcgalismo propriamente econô
mico e a lransgres::;ào quase polflica da autoridade do poder, há utll conti-
111111111, e é difícil fazer distinção entre eles no ilegal ismo popular do século 
XVlil•. Aliás, é possível ver suas <luas extremidades. Houve um momento 
em que esse ilegalismo resvalou para aquilo que é propriamente a delin
quência do direito comum: prisão por multa levando ao contrabando, à 
vagabundagem, à mendicância etc. No outro polo, esse ilegal ismo tendeu 
para a luta mais propriamente política, quando assumiu formas colt:tivas 
contra novas medidas [ligadas à] degradaciio econômica: greve dos im
postos, saque das imecadações, sediçâo1• Por trás de tudo isso, havia a 
burguesia, que ocupava uma posição ambíguu: apoiava essas lutas antile
gais desde que elas lhes servissem, clava-lhe as costas quando eaíam na 
criminalidade do direito comum ou quando assumiam a forma de lutas po
llticas. Aceitava o contrabando, recusava o banditismo; aceitava a recusa 
aos imposíos, mas recusava o saque das diligências". 

Em quarto lugar, Lesse ilcgalismoJ era oscilante. Não se tratava de 
uma decisão tomada de uma vez por todas, d,e passar para o outro lado da 
lei e pruticar a ilegalidade. Na verdade, bnvin todo um jogo entre o ilega
lísmo popular e a lei. Seria quase possivel dizer que o respeito à legalida
de não passava de estratégia no jogo do ilcg;alismot. Quando ocorria um 
conf1ito nesse ilegalismo de dupla face, e as camadas populares J>erce
biam que a burguesia as explorava, abandonav.am o terreno desse ilegalisrno 
e pedimn proteção àqueles que eram os fiaclores da legalidade: os agentes 
do poder régiod. Mas, quando a burguesia recorria à legalidade, porque 
precisava dela, quando o jogo do ilegalismo a levava a pedir a intervenção 
da legalidade, esta 11ão se negava à burguesia ou aos privilegiados; cm 
compensação, o aparnto judiciário, não sendo controlado pelas camadas 
populares, na maioria das vezes ficava mudo diante das suas demandas; 

a. O manuscrito (foi. 6) acresccnu,: "É wrdade que em sua~ manifcstoções individuais 
nu ~té mesmo coletiv:1s (,1uando havin rcc11sn geral a aplãcar um rcgulomento, ~ ra~nr um di
r.,ito>, 11111 imp<)Sh)), ni\o havia confronto polllico (contrn o regime, contm o rei). No entonto. 
todos esses ntoc111cs não cmm vollados contm ;1s eoisas. mas contrn potlere$, contrn instAuci:i.~ 
regnlamen1ar('s.'' 

h. O manuscrito (fois. 6-7} aqui foz r~fcrcncio a: "'Mandrin. 'ts~e ilcg11lismo ,na,uém so
lidamente lignt~ls as duas pontas do cadeia: do bnndi1ism11 ú $ediç:io. Acornpn1tha o combate d., 
burguesia extrnpolondo-o nas duns extremidades.'" 

e. Manuscrito (fol. 7): "(O ilegnlisnm populnr] constitula sobrétu,lo um jogo complexo 
col1l os outros ilcgalismos. Em cspl:ci:,t, com a<1uek ao qual esta\'n ligado: o itesalismo httrguês 
ou dos negócios.'' 

d. (l manuscrito (foi. 7) acr~sccnta: "(ui$SO,] da~ niío faziam notln mais do que faziam ns 
ouilas da$scs ~otia~~. que t11111bém rcc:oui11111 à justiço e a.cionovom o procurador ou o chefe dt 
policia". 
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donde a necessidade que elas tinham de reativar com seus próprios meios 
at1uelas form,is de legalidade. Assim, no século XVIII, assistiu-se a fenô
menos como as revohas frurm:nti\rias~. Quando os velhos regulamentos 
do mercado fornm abandonndos durnute muitos anos, percebeu-se que a 
alta dos preços impedia a compra por parte dos pequenos compradores, e 
estes demandavam que tais regulamentos voltassem a vigorar; eles mes
mos, numa espécie de mislo de 1emro e violência, furnm reconstituir esse 
aparato judiciiírio que lhes foltnva no momento em que precisavam dele. 
Restabeleceram as leis de mercado e as taxações. No limite dessa reativa
ção, encontra-se o tribunal µopular1º, maneira de reativar no seio do pró
prio ilegalismo aquela legalidade de que se tinha ncccssitludc estratégica•. 

No geral, haviA uma pnítku extensa de ilegalismo nos estratos popu
lares, que correspondia aos outros ilegalismos; não é possível entender o 
funcionamento de um sistema penal, de um sistema de leis e interditos, se 
não nos interrogamos sobre o funcionamento positivo dos ilcgaLlsmos. É 
um preconceito de intelech1ais acreditar que existem primeiramente inter
ditos e depois transgressões, [ou] acreditar que há o desejo do incesto e 
depois o interdito do incesto; na verdade, se tivermos de entender e anali
sar um interdito em relaçiio iiquilo que ele proíbe, também será preciso ana
lisá-lo em função daqueles que proíbem e daqueles sobre os quais incide 
a pmibição. Mus também acredito que nào i;e pode analisar algo como 
uma lei e uma proibição sem os situar no campo real do ilcgalismo dentro 
do qual funcionam. Uma lei só funciona e só se aplica dentro de um campo 
de ilegalismohquc é efetivamente praticado e que, de certo modo, n sus
tcnla. Tomemos, por exemplo, o caso do aborto: é evidente que a lei só 
pode funcionar desde que haja um campo de práticas ilegais que lhe pos
sibili1e ser aplicada. Ligar o funcionamento positivo do ilcgalismo à exis
tência da lei í: uma das comlições, infeli1mentc muito esquecida, para com
preender seu funcionamento' 1• 

No fundo, n burguesia, apt.>iando-se ora num ilegal ismo de privile
giados, com o qual ela tentm'll conscguiJ privilégios, oro num ilegal ismo 

a. O manmcn10 lfols. 7.:;J acresccnla: "f.ssa rcolM1ç/lo da ju~ti,;a pelas massas populares 
m\o trnduziu um 11os10 inaio. 11111 ~~11lido profundo dn~ nmssa, pelo csílto funcionm11en10 dos 
instiluiçÕt's judiciliria,. As massas n~o ;1spirav~111 ao 1rib11nal: e não scnti:1111 pelos juizcs 11n1 
onun que havia sido frustrado por muito lémpo. O recurso à le&alidntle ra~in parté do jogo de 
ikg:1h'llno que elas pra1i,·o,'a111, cm &11a aliança e seu conllito com a, oulmi clos~s .ociais.'' 

b. Manuscrito (foi. 8): 
"- por um lado, esse ilegal ismo Jrranjou brech11s, nbriu canais. arrombou as 110,tas pelas 

quais puderam ser cs1nbelccidns a$ no1•ns relações ,k produção; 
por 0111ro Indo, ele foi conlrotndo, gerido e ,11ganizado por iodo nquele aµa1dlo p,uuju

dicitlrfo (nllendcntcs, tcn~ntes de polícia) que cm o opar,110 corn:cional". 
A m~rgem: "mêlodo: íunçõn positt,'lts do ikgali~mo". 



Aula de l I tf,, ftM!l~itv de 19 7 J 135 

popular, que constituía como que sua vn11guarda de combate, conseguiu de
sequilibrar as fonnas jLtrídicas'. Tomando as coisas de cima, scrin possível 
dizer o seguinte: para controlar o aparnto jurkllco do Estlldo, dt>sde a Idade 
Média, a burguesia inventou três meios. Em primeiro lugar, apropriar-se do 
aparnto jndiciário: foi a venalidade dos cargos12• Em segundo lugar, introdu
zir-se no aparato estatal e regê-lo. Em terceiro, promover a prática do ilega
l ismo: deixar que outros estrntos sociais o pralicassem, de maneira que ela 
mesma pudesse praticá-lo num sistema funcional dos ilegalismos acumpli
ciados e, graças a isso, desequilibrar aquela legalidade que pudera servi-la, 
mas que se ti11ha tornado pesada demais para ela. A Revolução de 1789 foi 
o resultado final desse longo processo de ilegalismos acumpliciados graças 
aos quais a economia burguesa conseguiu abrir seu próprio caminho. 

A partir daí é possível delimitar melhor o problema: oo fim do sécu
lo XV!U, esse aparato administrativo, policial, de vigilância extrajudiciá
ria, que, como se percebe, funcionava não tanto como representante da 
legalidade, mas como instância de arbitragem dos ilegalismos, será trans
formado pela burguesia cm aparato judici,1riu encarregado precisamente 
de livrA-la do ilegnlismo popular. Esse apamto, que eslava misn.,rndo ao 
sistema geral de ilegalismos, foi açambarcado pela burguesia, quando 
esta tomou o poder, e encarregado por ela de aplicar sua legalidade. As
sim, esse elemento penitenciário, que, segundo acredito, funcionava na 
rede do n~o legal, será assumido e integrado no sistema da justiça, quan
do, 1nccisamente., a burguesia já não pudt:r tolt:rar o ilcgalismo popular~. 

Por isso a pergunta: por que, nessa cumplicidade de ilegalismos, che
gou um momento em que o ilegalismo burguês já não podi:i suport:ir o 
funcionamento do ilegal ismo popular? Retomemos o caso do tecelão, que 

a. O manuscrito (foi. 9) nc,~srenta: "que 1i11ham L·on<e~uido pro1egé-la outrom (e das 
quais ela tinha vivido, apropriando-se do$ cargos). Para comrolar u lei, a npropri.w:io indi"idual 
fracassarn: o ilegalismo ncumpliciado ,-ouseguiu - R.:voluçào ... 

b. O manuscrito (fois. 9-1 O) contém ai; 
"M,is uào basta di?.cr: a burguesia, depois de estabelecer sua p1ópria legttlidade, fez ques-

tão que ela fosse respeitada. 
Vt•predaçiiv operária 
Toda essa série de medidos desde Turgot 11tê o inicio do Rcvotutilo demole: 
- o conjunto de ,tireiios que pesa,•om sobre a produção; 
- o conjunto de regulamentos que limituvam suas foniia,. o dc.~cnvol\'imcnto dn produçiio. 
U ilcgnlismo popular já nao ,·inga. 
Mas ao mesmo h:mp-0 estabelecem-se 
- por um lado, uma forma juridicamente simplificada de propritdadc; 
- por outro, tm1 modo de produção no qual todos os meios de t>rodn~Ao estilo rcunilkis nas 

mãos de uma classe social. 
Com issu, as massas populares j;\ nào lidam com a hoslilídade de leis, regras e direitos 

que pesam sobre: [elusJ (e cont111 os quais 1>odem lutar c,om a ajuda dos outros): lidam com 
coisas, com coisas que não lhes pcncncem, e que p,;nencem aos outros." 



136 A sociL•dmle p1111ilim 

em meados do século XVHI possuía seu tear, suas ferramentas, sua maté
ria-prima, seu domicilio•. Comparemos com o operário do porto ele Lon
dres na segunda metade do século XVII 1: nada lhe pertencia, [mas,] em 
compensação, ele tinha diante de si, nas embarcações e nas docas, uma 
ri.queza que Colquhoun avaliou em 70 milhões de libras por anoh. Aquela 
fortuna estava ali, antes da comercialização e da transformação, em con
tato direto com os operários do porto. Nessas condições, o fürto daquela 
fortuna assim exibida tornava-se inevitável, tudo aquilo estava "exposto 
aos furtos, não só em virtude da depravação de grande parte dos operários 
de todo tipo empregados a bordo, como também pelas tentações represen
tadas pela confusão inevitável num porto cheio de gente, e pela facilidade 
de desfazer-se dos bens roubados"1~. 

Ora, cabe notar, a propósito do funcio11amento desses furtos, que es
tes não eram praticados ele fora, ou seja, não eram desempregados e va
gabundos que, passando por ali, se apoderavam das coisas; tais furtos 
passavam pelo canal dos próprios agentes encarregados ck manipular a 
rique:ca. Ern um sistema de cumplicidades internas, e não um assalto 
externo. Das nove categorias de banditismo no porto, distinguidas por 
Colquhoun, sete implicavam a cumplicidade dos operários do porto'\ 
Tem-se aí um sistema muito próximo do contrabando clássico dos séculos 
XVll e XVTTl, que implicava a cumplicidade dos agentes da alfândega. 
Esse sistema também tinha seus circuitos de receptaçàn e comercializa
çào16. Esse sistema de roubo, ligado à presença das riquezas, era compa
rável ao do contrabando. Mais do que a quantidade das riquezas rouba
das, talvez fosse notável e preocupante a sua forma: tinha-se, com efeito, 
toda uma atividade econômica coerente, subterrfanea, piwasitária. E tem-se 
a impressão de que o velho ilegalismo popular, tolerado pela burguesia, 
cm vez de atacar como outrora os direitos e o poder que mantiJlba os 
direitos, atacava então a materialidade da fortuna burguesa. E era até 
obrigado a fixar-se nela: ao sair do artesanato, o operário já não estava 
em contato com a lei, mas com coisas que só eram regulamentadas pelo 
seguinte princípio: ''isto não é seu". Enquanto, no sistema do artesanato, 
o operário estavn em contato com coisas que lhe pertenciam em grande 
parte e através das quais lidava com um mundo regulamentar de poder, 
do qual ele podia tentar escapar precisamente praticando o ilegalismo, a 
partir do momento em que só tem uma riquew diante cte si, a única ma
neira de praticar o iJegalismo é depredando-a. 

a. O manuscrito (foi. 10} acresccrua: "Possuía tudo ílquíto qu~ 1cx:11va," 
b. O ma11usc1i10 (foi. 11) cschtrece: "Colquhoun avaliava em 70.000.000. 13.500 navios 

~arregum ou dtscarteg;1111: 31 miU1õcsdc imµonnção; 29 1\lilbôes de exJ)Orlaçilo; 9 milhões [de] 
corumm:. A i:1.50 é preciso acrescenmr os funos nos armazéns dn Mn1inha Real."" 
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Assim, pela força das coisas, com a instalação da base da economia 
capitalista, esses estratos populares, deslocando-se do artesanato para o sa
tarindo, foram também obrigados a deslocar-se dtt fraude ao rnuho. Ora, na 
mesma época, os privilegiados, pelo mesmo mecanisn\o, também se viam 
sistematicamente transferidos da exaçào (fiscal,judiciátia, senhorial) pam 
a fraude. Eles, agora, rcivindicnvmn o privilégio exclusivo de poder evitar a 
lei, escapar aos regulamentos, direito que assunúrnm duas vezes: na pdmei
rn, obtendo II possibilidade de não sofrerem os. golpes da lei penal graças a 
alguns privilégios sociais; na segunda, obtendo o poder de fazer e desfazei' 
a lei. Praticar a fraude e escapar à lei, portanto, teriam duas formas novas: 
fazer a lei e, por estahlto, escapar à lei. O poder legislativo estava assim 
profündnmente ligado, na burguesia, à prática do ilcgalismo•. 

Tem-se aí um processo que comandaria de longe Ioda a orgnnização 
e todo o fuucionamento do sistema penal e penitenciário, trazendo a cli
vagem entre as duas justiças. A partir daí, ocorreram alguns fenômenos 
importantes para a instauração desse sistema penal. Pode-se dizer que, ao 
se proletarizar, a plebe trnnsferiu 1mrn a propriedade burguesa as técnicas 
e as formas de ilegalismo por ela criadas, em cumplicidnde com a burgue
sia, durante todo o século XVIII. Por conseguiJ1te, quando a burguesia 
constatou a transferência desse ilegalismo para a sua propriedade e temeu 
os seus efeitos, foi preciso reprimi-lob. 

Daí decorreram algumas consequências. Primeiramente, a denúncia 
de todas essas formns socializadas de ilegalismo [e a denúncia) daquele 
que praticava a ilegalidade como i11imigo social. Enquanto o delinquente 
do século XVIII, que praticava a fra\1dc e o contrabando, não era um ini
migo social porque possihilitava o funcionmncnto do sistema, no fim do 
século o delinquc111c era definido como inimigo público. Assim, percebe
-se que a noção teórica de cruninoso como alguém que rompe o contrato 
social foi reintegrada a essa tática da burguesia. Em segundo lugar, rara 
destruir o gnipo dei legalidade, a aplicação sistemática, no início do século 
)GX, de meios como infiltrados, dedos-duros, alcaguetes•·. Sem dúvida, 
110 século À.'VIJ cx_istiam alcaguetes que serviam essencialmente para a 

a. O manuscrito (foi. I .S) acresccn1a: 
"Delineiam-se os dois grnucles 1ipos de delinquência que tém esfaimo judiciário bem di

ferente: o roubo, como ilegalismo daquele que produz a partir de urun 111111eri,didade que nào 
lhl, pertence; (cl a fr1111de, como ilegali~mo d11quclc par:, quem a riqu~1.a eslíi ligada~ lei. N,lo que 
el~ estcjn submetitk• à lei. mas porque ti.! ucesso à pos,ibilidadc d~ fazer" desfnzec, de impor e 
e\'Íl3rn lei. 

Político ..._ fr,mde." 
b. O manuscrito (foi. 15) acrescen1n: ''1\ burguesio oiodn n~o escapara ã p1ttlac;ào fcud1il 

e já ~ncon1rava a depredação." 
e. O 1110,mscrito {foi. 16) ncresccnta: "( que Jó nllo é o •'iuíormantc' 110 scculo X V !li)"". 
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vigilância; agora, a burguesia infiltrava seus próprios agentes nos grupos 
delinquentes•. Em terceiro lugar. a burguesia quis conseguir que, entre o 
operário e esse 11parato de produção que ele tinha nns mãos, se introduzis
se algo que nào fosse apenas a lei negativa "isto nào é seu". Era preciso 
que houvesse um suplemento de código que viesse completar e pôr cm 
funcionamento essa lei: era preciso que o próprio opcrf,rio fosse mo111li-
1ado. No momento em que lhe era dito: "você só tem n força de trabalho e 
eu n compro n preço de merendo"\ no mesmo tempo que lhe punham nas 
mãos tanta riqueia, era preciso injetar na relação entre o operário e aquilo 
com que ele traballiava toda uma série de obrigações e coerções que 
acompanhariam a lei do salário, que apnrentemente em a simples lei do 
mercado<. O contrato salarial precisava vir acompanhado de uma cocrçiio 
que era como que sua cláusula de validade: era preciso "regenerar", "mo
ralilar" a classe operária. Assim ocorria a transferência do elemento pe
nitenciário no quol uma classe social o aplic:iria a outm: foi nessa relnçào 
de classe entre a burguesia e o proletariado que começou a funcionar o 
sistema penitenciário condensado e remodelado; ele viria a ser um instru
mento político do controle e da manutenção das relações de produção. 
Em quarto lugar, para que esse suplemento ele código pudesse funcionar 
efetivamente, para que o delinquente aparecesse realmente como inimigo 
social, era preciso algo mais: a separação efetiva, dentro dos estrntos po
pulares que praticavam o ilegalismo, entre delioquentcs e não delinquen
tes. Era preciso que fosse rOlllfJida aqueln grande massa contínua de ile
gnlismo econômico-político, que ia do crime de direito comum à sedição 
polltica, e houvesse, de um lado, aqueles que fossem puramente delin
quentes e, de outro, 1 ivres da delinquência, aqueles que pudessem ser cha
mados de não delinquentes. 

Assim, o que a burguesia queria fazer nào era tanto eliminar n delin
quência 11. O essencial do objetivo do sistema penal ern romper aquele 
collfi111111111 de ilcgalismo popular e organizar um munclo da delinquência. 
Para tanto, houve dois instrumentos. Por um lado, um instrumento ideo
lógico: a teoria clo delinquente como inimigo social. Já não era aquele que 
lutava contra a lei, que queria escapar no poder, mas aquele que estava em 
guerra com cada membro da sociedade. E o súbito rosto monstruoso us-

a. O manuscrito (foi. 16) acrcscent.T "inslitui,;ào que correspondia cxata111en1c a esl-.'IS 
formas 'contrabnnJis1os· de deprcdac;ào [ ... ). Assim como a dcp1-ed.içào ~e 3f)Oiava cm elemen
tos internos no npar.110 de produç1io, 11 repressão se apoiílrin ~m ele,nentos intemos ao 4J)(l(íll0 
du dcpr~daçno. O conluio entre polícia e ladrões rcto1111111n com outm fonn~ o conluio agentes• 
•írnudodores". 

b. O mnn11scri10 (foi. 16) ncr..-~cento: "mesmo <1ue ,oeê morr~ de fome ... 
e. O m,1nuscrito (foi. 17) 3Cresccnta: "que cr~ seu indispeusivel complemento~. 
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sumido pelo criminoso, no fim do século XVIII na literatura e entre os 
teóricos da penalidade. correspondeu à necessidade de rachar o ilegalis
mo popular. Por outro lado, instrumentos práticos. Como a burguesia ma
teriali2.1ria e isolaria a delinquência'! 

O primeiro meio foi a prisão. Sua instituição acabava de ser definida, 
os primeiros estabelecimentos se abriam, e jú se sabia que era sua proprie
dade levar de volta para a prisão 11queles que dela saíssem. O grande ciclo 
da reincidência foi imediatamente percebido e recon.hecido; porque era 
preciso estabelecer um circuito fe.chaclo da delinquência para que esta se 
destacasse do grande fundo do ilegal ismo popular. Assim, o confi1111111ento 
da prisão deve ser entendido em dois sentidos.: a prisào era onde se confi
navam os deli.nquentes, mas ern também o sistema por meio do qual n 
delinquência seria confinada como uma espécie de fenômeno social autô
nomo, bem fechado em si mesmo. O outro meio consistiu em estabelecer 
uma concorrência entre os delinquentes e aqueles que não o eram. Assim, 
o trabalho nas prisões foi apresentado como ulgo que concorria com o 
trabalho operário. Nas prisões do século XIX, as condições materiais nas 
quais os detentos se encontravam nào eram piores que as condições de 
moradia e subsistência dos operários: essa espécie de concorrência na mi
séria também foi 11111 dos fatores desse rompimento. Assim, o principal 
meio consistiu em fazer reinar entre dclinqucntcs c nàt) delinquentes rela
ções de hostilidnde real. Por isso, deu-se preferência a recrutar a polícia 
entre os delinquentes, e o exército, desde Napoleão, foi um meio de estan
car a delinquência m1 sociedade e valer-se dagneles que tinham recusado 
aquela ética do trabalho que se tenlava inculcar nos operários, contra os 
próprios operários no momento das greves e das revoltas políticas. 

Prisões, colônias, exército, polícia• leram meios para romper o ilcga
lismo popular e impedir que suas técnicas fossem aplicadas il propriedade 
burguesa. Evidentemente, esses meios não estancaram inteiramente esse 
ilegal ismo econômico (qt1ebra ele máquinas), social (constituição de asso
ciações), civil (recusa ao casamento)\ político (rebeliões). Assim, o pro
blema do ilegalismo continuou inteiramente na ordem do dia na história 
da classe operária durante o século XIX, mas essa história foi diferente da do 
século XVIJI. No século xvm, o ilegal ismo funcionava com o ilegalismo 
burguês numa relação complexa; no século XIX, ao conrrário, o ilegal is
mo operário foi o grande ,\Ivo de todo o sistema repressivo da burguesia. 
E pode-se dizer que a força da ideologia anarquista está ligada il persis-

:i. M:in11scri10 (foi. 17): "Prisât', e<,,lõnfos. exerci10, policio: recusa à élica do trnbalho;" 
b. O m11n11seri10 (!oi. 18) acresc~nrn: "ilegalisnrn mor::il", 
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têncía e ao rigor dessa consciência e dessa pl'ática ilegalistas na classe 
operária - persistência e rigor que nt::m a legalidade parlamentar nem a 
legalidade sindical conseguiram absorver. 

"' 
NOTAS 

1. CC M. foucault, Théories et 11,s1iru1iv11s pé,wl~.,-, curso citado, s~ümn aula, foi 2: 
··todas 11s grandes fases de evolução do sisteom penal. do sistema re11ressivo, s~o maneira$ M 
responder a fornms de lutas fl0J>Ulares"; foi. 3: "O par sistema penal-delinqllência é efeito dv 
pilr sistema rcpressivo-(sistemaJ sedicioso. Efeito no s.entido de r1roduto. condic;üo de mlllloten
~ào, deslocamento e ocultação," 

2. Foucault vai propor uma auâliSé dos ih,JJalismos (ver nofn seguinte e "Situação do 
curso·•. Íl!/ru, pp. 261-J) mais precisa que" referência it noção de "1>lebc sediciosa", (Jtte era 
utilizada e bastante dehatida pelos llistociador<·s ingleses nn epoct1. Cf. E. P. Thompson, Tlte 
1W11ki11g o{ tlu, E11gll$h llbrki11g Clms, vp. l'fl., p. 62: ''Too tlílcn histo,fons havc uscd the temi 
['mobs'J huily, to evud,; fmthcr auulysis, or [ ... ) a~ a gcsl\irc of prçjudicc." O sistema J)cnul, 
pnm Foucaull, oào é re~ullndo do medo 111'0vocado pela "plebe :,edil:io:;a", ma~ sim pela i11d11s• 
trializa1·5o lia fortt111a burguesa. 11uc vai exibir :;ua riqueza diante das classes populares e, por• 
lauto, colocá-la à sua dispositào; cf. ''Si1uaçào do curso", /11/m, p. 258. Numa entrevista conce• 
elida alguns meses depois, T'oucnult "retifica• seu próprio uso dn expressão "plebe sediciosa": 
'·Navcrdndc, nàu acredito que o essencial seja tanto o problema da plrbc sediciosa, mas o foto 
,leque n fortumi b\1rgucsa, em decorréncia das próprias necessidades do desenvolvimento eco, 
nômico, foi investida de maneiro que ela estava 11as mãos daqueles mesmos encarregados de 
produzir. Todo !rab.~Uindor crn um po,s(vcl predador. E toda criação de mais-,•alia era ao mes
mo tempo a opornmidade ou, em tod,1 ,·aso, ;i possibilidade ,te eventual subtração" (M. Fcm• 
c-ault, ",\ propos de 1 'enfermement péuittntiaire". /nc. r:it. [DE, li J, ed. 19')4, 1'· 438/"Quarto", 
vol. 1, p. 1306). 

3. Ess;1 m1âlise do ilegalismo popular -•e ,lo ilcgalismodc modo geral - passará a ser 11111 
lema fimdamenml no pens;unenlo de Foucault sobre o sistema penal e sc1i1 desenvolvida dur;m-
1e os meses seguintese rm S111willél' "' 1'1mir. Foucault elabon1 ~,se tema em vária, cntr~vistas 
da mesma ê11orn. e,: "À propos de l 'cnfcn11eme111 pénite111iaire". toe. e;,., pp. 435-6/pp. 1303-4: 
"I, .. ] e_rn todo regime os difcrent.:s gr11p0s sociais, .1s diferenres classes e as diferentes t·astas 
têm seu 1►1(1prio ilegali~mo. No Antigo Kegime.1:sses ilcg;llismos Cil1ham chegado a 11111 estado 
de relntiYO aju~lé [ ... ]. Todos :1queles ilegalismos. evicleoteme111e, agiam uns contra os outros 
1 ••• ]. A burgu~sia. e111 certo sentido, precisava do ilegalismo popular. Portamo. estabelecia-se 
umn espécie dt 111od11s viwmli. E acredito que o que ocorreu foi que, quando a burguesia tomou 
o po,for politil'O e µô<k adaptar as cstrut\llas de t>xcrckio d,, poder a seu~ inten~sses e.:onômi
cos, o ikgalismo popular que ela tolcrrun. ilegalismo Que, de certo 111oclo. e11c1>11tm,a n,) Antigo 
Regime uma espécie de espaço de exi,1tência po~slvcl, tornou-se i11l<1k-t1kd para da; e da 
precisou 11bsolutnn1e111e aiu(11d,1çá-l11. E ac,editn que t) ~istcnm pe1rnl, )lil>retutlu o siste111;1 geral 
de vigil{mcin clnborndo nn fim tl11 século XVIII e lll' inicio tlu séculu XIX. c1t1 todos os p,,isc~ 
dn Europa, é a sallçào p,w, 11111 foto 110,•o: o fü10 de que 11 velho ikgafünw ropulur. wktad<> cm 
nlgmnas de suas fom111s dumntc o Antigo R.cgimc, se 1orno1.1 litcralmcntc imposslvd: foi preci
so sul>nmer à \'igilfü1cin gcncrnlizoda 1odos os cstrMos popubres". Cf. 1amhbn S11,,-âll1?r "' 
P1mir, ºI'· ,·ir., pp. 84-91 e 277-R2. 

4. O· livro cm c1u~s1?ic:-. é n test~ de «.ltmtomdo cm letrns de l'uul Bois, P,,.w.·mH ,J,, l'Otw,ft. 
Dt.l.S stniC'lur~x /x·nn,m,ique:, C'I .~o, ·it1/41s m,,. vptio1r.<í p1>/itt'q1w .. -t depuis I ·époqm.> ria (J/11t,'01111oiJ',> 
dfms lo s,,,.,f,e. op, rit. (s11pm. p. )li, nota 20). Foucaulc bascia,sc un arn\lise do capítulo XI do 
segrnulo livro: "1.es tisser:mcls. f:n,dc socink•" [Tccdõcs. Estudo Social]. 11p. 515-43. 
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5. O r~ulnmcnto geral de 1748 ~nunciiwa, cni esi,ccial, os modos ,te fobrka~ilo, Cf, R. 
Mussei, lt• Das-Mal li<!. É111dc géogm1,hit111.:, Paris, A1111mlll Coli.n ("Diblíolhêtjue de la l'omlation 
Thicrs"), 1917; li. ê, &:e, Les Origi11t•f d11 cupitfllisme m,xlenw, Paiis. A. Coliu ("Collwtion 
i\rmnnd Colin: Scction cl'hisloirc ct sciences «OJ1omiqu,;.~" 79), 1926. 1>p. 102-14 {lnul. bms.; .-Is 
orig,•11,;· do capitalisrnn modemo, Rio de Jaueiro, fundo t!c Culmrn, 19)9]; F. Oornic, L'/111/usrrie 
t,•xtile ,la11s /e M11i11.-e1 s,•s déboudu 1s /111emo1lo11111u· ( 1650-18/ 5), Lc Maus. l'ierl'e-Btlon, 1955: 
P. Bois, Pays,111s ,t,, /'011es1. pp. 518 ss. Para ,uua publi<:flçiio mai~ recente. cf. R. Plessix, "Lcs 
tissemnds du Maul-Mninc n la fin du XVlll' siecle", A1111<1les d,• Bn•1<1g11e e, tf,,.,. 1mys de l 'Oue.<I, 
1. 97(3). 1990, 11p. 193-205: '·Les industries textilrs rl1111s 1 ·ouc,t, XVUl'-XX' siédes". 

ó. CC 1~ Uois, Pt1)'f>Y1"-' de /'011es1. pp. 52&-9. 
7. Ct: E. P. Thompson, "The Moml Eeonorny of1l,c English Crowd'', art. citndu (supm, 

p, 3!l. 11013 20). 
8. Essa referéncin ao gronde bandido 11;1 tradição de Robin Hood será retomada em,<;,,,.. 

wí/ler ,•t Punir, p. 86, no trn111r ilos ilegallsmos popular..-s. 
9. Cí. E. I'. Thompson, "1he Moral Econonry ofthe f.nglish Cr0\\'d". 
1 O. Sobre a ,1uestào dos tribunais populares, e[ s11pm, pp. 7.l-4, nota )2. 
l l. Tema retomado em Slllwillrr e1 l'w11r, p. 23. 
12. Cf. ibili., flp. 82-J e 220· I. 
13. Cf. P. Cofquhou11. Tmité .wr la pollce d,, lum/r('l. trnd. ft, dtad.i, 1. 1. pp. 296-7: 

"volores dus mcrcad,)rfa5 importadas 30.9)7 .421 1 b"; '"l'alor~-s dus mercadorias cxI1or~1das 
29.640,568"; "valores de s·<1m1ç11s, wrdmnc, massu111e e ;provisões[ ... ) 8.825,000"; "Total ge
ral[ ... ) 70.267,989 lb."; "Comércio csierior e de cabotagem ( ... J 13.268 (navios)"; íbld., !. li. 
1>. 401: ''dur.mteo período de um 111m, entram no porto de Londres ou dele saem 13.000 cmbar
ca~·ões mercantis [ ... ] e o l'alor dns mercadorias assim importadas ou exportadas equivale a 
mais de 7(/ 111i/l1õesd,• /ihms es1erli11os" (grifo no texto). 

14. P. Colquhoun, ibid., 1. 1, Jl· 21}8. Fouc.~ult acresce ma 110 manuscrito (fois. 11-12) outros 
duas cilRções de Colquhoun: "Om, diz Colquhoun, nessa situa~ao, como o operário rcai;iró: 'n 
an:11{,gia que esses opcrArios viam cutre pilhagem e contrnbando. bem como o costume que 
dumnte muito tempo tíwrnm ele exercer a pilhagem SMl enlre1\lar oposiç11.o, le,-.,rnm milhnl'CS 
deles a d~dicar-se a essa eSJli!Cie de banditismo"' (i/,ir/,, 1. li, ,,. 19); e "'sua an~logfo com o 
contrabando (pelo menos na mente daqueles que n excn;iam 1f1ilhagc111] os havia familimizado 
com essn espécie de delito cujn gmvid11dc eles não percebiam'" (ihitl., t. I, p. 289). Fournult 
pro$Segue: "Não fui, ponamo. diferença cnuc atenta<lo ao regulamento e aicmado â proprieda
de; entrn 1mnsgredir a lei e ruubM ;is coisas. Mns niio é simplesmente uma confusfüi na esfera 
da t)el\·cpçào. É a transferência lle todo um sistema de rnmponarneruo" (foi. 12). 

15. No 11111.n u~crito, Foucault tlú Jois ~xen1plos daquelas formas ,k h:H111iti~rno que s111111-
uluun a rnmplidda<lcou ,mm obra direta dos 111arinheirns e dos empregados •lo porto. O 1>rimci
ro exemplo é o <la, "coto\'ias dn lama [que}, u pre<exro de procurarem ferro-velhil, eonseguiam 
que u,e~ jogassem produtos" (foi. 13). Coh1uhoun dcscl'C\'~ esse tipo ,li! ba11di1ism(11·01110 algo 
resultante de um acordo lucmti,•o tntrc os rmpr-,godos cio pollo. em ~spcciol londeiros, que 
cons.?gniam ·'pequenos s.1ros de aç(1<•,ir, cale, pim,•111a, gcniiibrc'' por mdo elas "cotovias da lani.1 
(11111tl/m'i:t)", que alegavam cscamfonchnr :i lama em ous,-a ,te velho~ rnbos e d~ form, "median
te uma 11arh.• do butim" í1i·ait~s11r la pulic,• tli! Lm1d11•s, L 1.pp.315-6). 

O segundo exemplo é o do "cnvabrin ligeira [<1110], o pl'ctcxto do r~,endc,· o p1'1ldutll do 
dtl'cito ao •,·tfugi>' (oçi',mr). ob1inh:1 gmndes qua111iJ11des dele" {foi. IJ). ,\ descrição opn:scn
tadn por Colqnhoun (ibid., 1. 1, 11r. 306-9) cln l>:mditi~111n ,kss~ c;wula, ia lii;.cita (lii;ht hors,·• 
111<?11) cviMncin n cumplicidade dos duas partes 110 per1,etm~:io desse ilei,talisrno, cuja fonte estú 
num "conluio foito entre os comrmneStrts dns cmhnrcacões dos Í11dir1-~ Ocidenrnis e os rec~pta-
1lorcs vizinhos dn nmrgem, que li.nham o ,osh1111~ de <1ssedi.i-los. p1·ctexla11do n compra daquilo 
que cm d1amado de reJi1go, 011 l'{'SIOS e migalhas (lc ~l.'.tk:ur que fica1·.1m na estiva ou nns entre• 
cobcnns, depois da re1irnda d~ carg_a. lJma pan~ dos 1'1mtrnmes1rc, reívindicnvn es~c rcfoso, 
como se lhe, µ,rtc11ces~e. emllorn i:ssa 111t1~11sào ro,s~ ,·,m1niria :Is re~ra., expressas e rcitem
das, eslabektídas pelo wmissào de ucgodantes" (1'· J0t,). 
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16. Fout'l\ult indica no nmnuscrito. acNca cios circ11i1<,s de comercialização do contrab:m
do, que eles {lpcrava111 em dois n!vcis: "·· reccptadores retalhistas. Compra,•mu diretamente 
objetos v;u-iHclos. Um tt1ço do preço. li - recçptadorcs a granel (c~p,cializados) que rcvcndiom 
:i ,~ir~jistus, a e111pree11dedores ou ao Estado. li - carroças que faziam a coleta cm ton10 dr Lon
drts. lf 3.000 receptadorcs cm !,(,mires" (foi. IJ). Colquhoun descreve eis., "cfosse" de trnfi• 
cantes receptadores (Traité sr1r /a pn/ic:e ele lcmdre.t, 1. 1, p. 105), no tcr~ciro cnpírulo de ~ua 
obra (ibitl., 1111. 104 ss.). Divide-os t:m duas classl's, "cumerciames a gmnd e com,•rc:i1111li:s 
retul/Jistas" (ibid., p. 106) e indica que "o número desse flagelo 1la socicdnde subiu progressi
vamente de lrezentos p:irn l.rês n1il só na ,-a11ilal" (/bit!., p. 16). 

Foucaull acreseen1n: ''Essecor1trabando 1inha sua 1>rópria linguagem. mas principalmente 
sua 11róprfa in(1etla. F[nlsn] M(o~daj // 40 a .50 f.ibricas nn lnglnterr.i // Um dos fabricantes fe.( 
200.000 libras cm sete anos. li C:ircui10s que mterferinm no~ dos receptadorcs ('judeus'). li 
Colquhoun avalia em O. 75% o valor d(ls de1iredações cm reh,ç~o ao valor das rique1as exposta~. 
C<im is..;o, ca.~o o lucro fosse de lll%. leMe-ia um,~ de11redaçào de 7,5%" (fois. 13-J4 ). Col111Lhoun 
descreve 1ls detalhes desse ''terrível tlagelo", bem como a fabricação da nKieda falsa no c~phu
lo \Ili do 11rimeiro volume ( fü1ité sur /11 police de l.nm/res, t. 1. pp. 234 ss.), depois de fa.1er 
uma descrição mn is genêricn deles no primeiro capítulo (ibltl .• pp. 20-6). Colquho1111 associa os 
•~udcus" (assim como os "irllmdcses") ao ,linheiro falso: "Os irlandeses dos últimas clnsscs e 
os judeus alemães ~iio os principais agentes utílizndos pnm a distribuição ,lo di11ht.iro fnlso cm 
Londrts" (ibid., p. 261). No <Jne se refere ao valor dos furtos, Colqnhoun escreve: "se pensar
mos, além disso, que, por ,nais cur1~ide1á\·cl que seja o prcjuizo provocado ptlo banditismo, ele 
nàl> ak;1m;a muito mnis de trés qm11·1us por cento do valor total dos produtos assim expostos, 
c.lificihncntc podct<'UIOS llOS recusar a adolnr uma avaliação que, segundo os c.sclarccirncntos 
contidos nesse capítulo, não parecerá de moúo algum ,..,mgerndar-(ibid .. p. 295; grifo no texto). 

17. Foucauh \'Ohará ao papel dos deli11q11en1es como alcaguetes e proV<Kadores ,m vigi
lância policial dos séculos XVIII e XIX cm S111,·eiller et P1111ir, p. 285 e n. 2. 

18. Cf. M. Fourault, •·11/11111 d~{1'11dt-P /11.rnciéri? ", 011. dt .. (aula] d~ 14 tle jn11eiro de 1976, 
pp. 28-30, ,, . p. 30: "A b11rguesi:1 d1.?Sdenha,~1 os delinquentes, sua pu11iç~n e sua rein~el\'ào, que 
n:\o tinha muito lnleresse econômico. Em compen,nçâo. elo co11jun10 1l(lS 111eea11ismos pelos 
qnais o delinq11en1e era coutrolndo, seguido, punido, rcabililadu, dcpreentlia-,e para a burgue
sia um interesse que funcionn\111 dentro do sistema econômico-político geral." 
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(li) rirmç{/ (co111i111/(/çào). O 111omlfi11caclo 110 penal. 4. Depredação ca111po11e1·": 
110 século,/(JIJI/, ilegafümo como ele111m10,{1111cional da vida camponesa; fim ,lo 
século XJl!/1, abolição dos direi1osfc11<1a;s; 110 ~-éculo XJX. e.wlamçrio mais cemula 
O caso t/11 explmv1çào ,las floresras. Novo ileg{/lismo co11tm o c:011tmto; co111es1a
çàa e litígio cfril. 5. Ccmseq11ê11cios: li exén:i,u como fo,·o e co111111t1dor dos ilega
li.vmos; li n ilegalismo como jirlc1l.l da Revolução; 3111111a resposta b111'!!11esa maci· 
ça e pmgm111ada: a classe baixa ramo "mça abaswnlada ... O 11011n personagem do 
tleli11q11e111e: selvagem, imoml, mas JT!generável por meio da vigilti11cia. - /?e.fle
xões: a i11tefigê11cia da b11rg11esia; a burrice dos i111e/ecfl1ais; li seriedade da l111a. 

Tentei responder à questão da transferência do elemento pen.itcnciâ
rio para o aparato penal mostrnndo que a noçilo de "plebe sediciosa" não 
era suficiente para resolver os problemas. Introduzi no lugar dela uma 
noção mais operacional, a de ilcgalismo pop11lnr. Ora, parece-me que du
rante o Antigo Regime esse ilegalismo formou sistema com os ilegolis
mos das outrns classes sociais e, acoplado com mais precisi\o e mais pro
ximidade com o ilcgalismo burguês, favoreceu o desenvolvimento da so
cied11dc ci1pitalista. Por fim, a partir de certo momento, esse ilcgalismo 
deixou de ser tolcnível para a classe que acal>nva de tomar o poder, por<1ue 
a riqueza, em sua materialidade, estava espncinlizada segundo novas for
mas• e corria o risco de ser atacada de frente por um ilegalismo po1i11lar 
que j:\ não se chocava com o sistema elas leis e dos regulamentos do poder, 
mas com os bens dela em sua própria materialidade•, 

Os estratos populares transferiam para o próprio corpo lia riqueza ns 
técnicas cio velho ilegalismo e podiam responder à burguesia: acaso não 

n. O ni.111uscri10 (foi. 2) acrcscc111a: "e (porque]. n c:!-sa riqueza assim dispos1a no e5paço, 
os oper:írios aplicaram formas de ilcgnlismos deri\'ndns dt• antigo ilegali5mo. Porto de Lomlrcs: 
as tccnicas do oon1mbn11do ,1ue se opunham no pagamc1110 de direitos, se, viçu,, impo,;10s, em 
sum.,, ós cob1t111f(11 do pu,lrr, ogo,a se opõem à mate, ialidudc d.i fortuna burguesa. Colquhoun. 
tcletos sobre o rnntmbando". 
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transgredimos juntos as leis, não pilhamos juntos as riquezas? A isso a 
burguesia respondia que durante o Antigo Regime atacavam-se regras, 
leis, abusos injustificáveis, que então se tratava de poder, portanto de po
lítica, ao pas~o que, agora, o ataque era a coisas, propriedades e, por cou
seguinte, ao direito comum, ao direito natural. Outrora, atacavam-se abu
sos de poder; agora, transgredindo o direito, manifestava-se uni desvio de 
moral·'. É nesse ponto que se finca o sistema de correção moral no sistema 
penal. Assim, Colquhoun diz: "Contudo. podemos uos gabar de que se apro
xima n época[ ... ] em que a adoção das ideias[ ... l relativamente a 11111 sis
tema de prmirê11cia bem entendido poderá contribuir paro acelerar a rege
nenição dessa classe miserável e desgarrada, que pode ser olhada como o 
rebotalho da sociedade."2 

A essa análise pode-se objetar o caráter limitado do exemplo escolhi
do e o falo de que o único vínculo que a população urbana tinha com a 
fortuna burguesa era a lei de propriedade: "isto não (: se::u". Na verdade, 
essa camada da população era muito restrita em relação ao conjunto de
mográfico do século XVIII. Orn, será possível explicar um fenômeno tão 
geral quanto o estabelecimento de tuna nova penalidade a partir apenas do 
exemplo desse embrião de classe operária? Niio será atribuir ao "grande 
medo", que efetivamente ocorreu no século XIX, um processo que na 
verdnde transcorreu no século XVUl? 

Vou então referir-me a um exemplo ele ilcgalismo rural e usar como 
epígrafe dessa análise 11111 texto que figurn numa brochura anônima: "O 
camponês é um animal malvado, ardiloso, uma fera, um scmicivilizado; 
nào tem coração, probidade nem honra; deixar-se-ia arrostar com frequên
cia à ferocidade, caso os outros dois estados não arremetessem impiedo
samente contra ele e não o reduzissem à impolisibilidadc de executar o 
crime que gostaria."3 

bNa forma rural, o ilegalismo popular sofreu a mesma transformação 
do ilegalismo urb:1110. No século XVTTT, era um elemento funcioual da vida 
camponesa. Toda uma série de tolerâncias permitfa n subsistência da par
cela mais pobre: ulqueives, !anelas e bens comunais constituíam bolsões 
de ilegalidade clcnlro do espaço campesino. O contrabando de produtos 
submetidos a impostos indiretos (sal, tabaco) também tinha pontos de 

:1. No nllmuscrito (foi. 2), .:s,1: tréçhc,. aprrscn1ml1> na forma de réplicn ulrihulda à burgue· 
sia. 1cnnina assim: "Agora vão füler pl·nitêncía." 

h. 1\lanuscriio (foi. 5). sul>titulo: '·Dc11redaç,fo c:,1r11pm1esci''. 
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apoio na sociedade campesina. 1-\ liás, o ilcgalismo rural se comunicavél com 
o dos proprietários e nele se apoiavrt. Ora, na segunda metade do século 
XVIll, esboça-se urna espécie de mudança ele .fivm, efeito de um lento 
processo, que consiste: primeiramente ua pressão demográfica crescente; 
em seguida, a parlir de 1730, no aumento dos rendimentos fundiários que 
!orna a terra um bem economicamente interessante; por fim, numa grnn
de demanda de terrns pMa Investimento. Chega-se assim, com a Revoln
çào Francesa, ,1 abolição dos direitos feudais. a gnmdes transferências de 
proJ)riecladcs. No fim do século xvm, a propriedade fundiária encontra
•Se no regime do contrato simph:s. Ora, precisamente, no exalo 1110111ento 
em que, com esse triunfo do contrato, desaparece todo o vclllo arcabouço 
de direitos feudais e a terra passa a um sistema puramente contratual da 
propriedade, esta se torna menos acessível à massa camponesa por ser 
objeto de compras mais ou menos intensas e porque esse novo sistema de 
apropriação jmidica despoja e paupcriza ainda mais os trabalhadores dia
risrns, os pequenos proprietários que até então podiam viver graças a es
ses bolsões de ilegalidade. O oovo regime de propriedade provol:011 o 
desapnrccimento dos direitos comunitários, das !andas. e tendeu ã explo
ração mais intensa das terras. 

O exemplo" mais notável é a exploração das florestas, que a parlir dai 
ganhou ritmo mais acelerado. Essa floresta. que fora lugar de refúgio e 
sobrevivência, tornou-se propriedade explorável e, portanto, vigiacfab. Sem 
dúvida, a fortmrn fundiária, difereulemenle da riqueza industrial, não mu
dou de lugar; no entanto, o espaço ruraJ modjficou-se, pois, à medida que 
a propriedade entrava no regime contratual, multiplicavarn-se todos os 
instrumentos que garantiam sua proteção: proibições de passagem, muros 
etc. Em suma, foi subvertido todo o espaço de 1rânsi10 e de sobrevivência 
precária que era o espaço rural, e isso tornou impossíveis e intoleri1veis 
todos os ilegal ismos rurais. Entende-se assim por que o ingresso da fortu
na burguesa uo sistema jurídico contratual provocou como que um imen
so ricochete do ilegalismo. Foram as grandes vagas de errantes do fim do 
século XVlll, a intensificação dos velhos ilcgalismos camponeses, as rc-

~. O mnuuscrito (foi. 6) menciona em primeiro lugnr o exemplo do "desnparecimenro dos 
alqueivcs". 

h. O manuscrito (fois. 6-7) tlese,wolve: "Nov(> modo de explom~iio da, llores1.1s: nmis in• 
tensivo por caus3 díl$ novas necessidade~; inslaln~õo de viJrmias. forjas nos limites 011 no inte• 
rior da~ tlorestas. A vdha floresta (com ritmo tle explornç:,o secul~rJ, lugar de rcli'igio. tolcr:\ncia 
e sobrevivêucin não ~í• parn os marginais, mas li1111bé11111am os h:,bitantt>s mais pobres (que 1:i 
foziam pas~1gctts. pci;ovan1 ma,kira e cnçav~m fu11ivamen1c:), lcnileu a tomar-se propriedade 
c~plorãvcl e vigiacln. Acn:sccnrnr ~ isso os fenómenos muis diri:1m11cntc li~a<los ~ Revoluçilo: 
elevação dos prc.;(I~ ,,grfrohls {prowito~a apc.nas pma ús ça1111mnests s11íicic111eme111e ab.is1ados 
1iara vcn,kr); dcsconfinnç" cm rdaçiio à mvcda ruim (que provoca o açambarcamcnlo)." 
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voltas frumentárias, as taxações espontâneas em [beneficio] dos campo
neses mais pobres etc. Assirn, as mais antigas práticas de iJegalismo po
pular foram reativadas nos anos que antecedernm a Revolução Fraucesa. 
'fambém houve tentativas de continuar expl,orando os velhos direitos con
suetudinários, as velhas tolerâncias, apesar da nova legislação. Desse modo, 
a Revolução Francesa foi agitada por essas micl'O-histórias. Essa explosão 
de ilegalismo• nada mais era que reação espontânea a formas jurídicas 
novas que tornavam impossíveis os antigos ilegalismos e, também nesse 
caso, punham de certa maneira a propriedade fu11diária num embate direto 
com aqueles <111e eram excluídos dela e já não tinham sobre ela sequer os 
direitos tolerados da vida comunitária ou do ilegalismo aceito. Essa práti
ca do ilegaJismo camponês animou a Revolução Francesa (como mostram 
os episódios da Ve.ndeia e do sul ela França>) e a provocou, uma vez que 
esta, em boa parte, foi feita para dominar esse movimento. 

Tomemos alguns exemplos desse rnído de fundo do ilegal ismo rural. 
O intendente da Provença escreveu a Neckcr, na primavera 1789: "Eu 
poderia citar várias comunidades nas quais o camponês devastou e pilho11 
tudo; ele ataca o burguês, o artesão e o nobre indistintamente. É ele que 
reina, c são os bandidos que dirigem e estão à frente do populacho."6 No 
ano m, quando se percebeu que o Código Rural de 1791 não tinha efeito 
real sobre esse ilegalismo, projetou-se modificá-lo; o autor de um desses 
projetos disse o seguinte: "É inconcebível, digo, como os aldeões têm 
pouco respeito pelas propriedades: as proibições mais categóricas não os 
detêm [ ... ) somos pilhados, devastados e arruinados sem sabermos na 
maioria das vezes a quem devemos acusar."1 No ano Vl, no volume l dos 
Anais de agricultura, encontra-se o seguinte: "Outrora, sem dúvida, o ex
cesso de avidez tornava alguns agricultores odiosos para a classe pouco 
abastada; hoje veem-se homens dessa classe pouco abastada que procu
rnm apropriar-se daquilo que pertence aos agricultores. Os erros de outrora 
ni\o justificam os de hoje."i 

Percebe-se portanto que, assim como o salário, o contrato redistribuiu 
a ação da lei, do ilegalisrno, do indivíduo e do próprio corpo da riqueza. 

a. O manuscrito 111c11ciom1 outros exemplos dcssn ''i111cnsa cxplosüo de ikgulismo ca111pc
sino)\ algunms das quais "c0111 majs viulênda'\ como rcvohus, ºlaxtl(;ào cspuuu'ineoº e •·pilha
gem tios uçmoborcudorc.s": outros nu forma (.k "tcntath•ns 1>am dar coniiuuidut.le à \'igência de 
direitos consuetudintlrios e de amigas tolerôncins, na formn de de1>mlnções voluntárias (direi
tos de passagem nu pedágio: respiga)": "ataques diretos ao~ 110\'0S açambarcadores de tcrm ou 
:\s suas colheitas''; e "formas exlremas de banditismo e de sedição económico-política do oeste 
e do sul da Fmnça (entre { 17)93 e [I 7J99)"'. 

O m~nuscrilo (foi. ~) acrescerlla: "Mas ele (o ileg~lismo campesino] enquadrou, animou 
e extravasou a Revoh1çi\o. E, se nté certo ponto provocott a Kevolução, foi por<1uc essa re\'olu
çiin burguesa, urb~na e jurídica, estava destinada a delê-lo." 
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Acredito que a análise da penalidade, se feita corretamente, ou seja, se 
relacionada com o ilegalismo, deve levar em conla sempre os seguintes 
quatro elementos que estão efetivamente em jogo nessa parte da luta pelo 
ilegal ismo: a lei, a prática ilegal, o indivíduo e o corpo da riqueza. O contra
to redistribuiu a ação entre esses elementos, mas de maneira mais ambl
gua do que o salário. Porque, no fim das contas, a plebe urbana foi coagida 
a assalariar-se, e, nessa nova interação que se estabeleceu entre os indiví
duos e o corpo da riqueza, estes foram coagidos; ao contrário, o contrato 
como forma jurídica da propriedade rural provocou de fato algumas coer
ções, mas ao rnes1110 tempo en1 desejável por livrar de direitos e obrigações 
antigas, despojar a propríedadc de todas as coerções feudais; por isso, o 
contrato como via de acesso à propriedade foi desejado pelo carnpesinato. 
Mas ao mesmo tempo introduziu no mundo rural dificuldades, riscos, 
reações de defesa, cálculos que provocaram um novo iJegaJismo camponês, 
que se desenvolveu nesse novo mundo do contraio. Isso com duas formas: 
um ilegalismo contra o contrato, ou seja, contra a propriedade, que prati
caria o saque puro e simples dos bens, d:1s coU1eitas; [e] um ilegalismo 
que investiria o contrato a partir de dentro e tentaria modificá-lo: entrava
-se então no mundo da contestação e do litígio. 

Por isso, enquanto o ilcgalismo urbano necessariamente foi alvo de 
penalidades, o ilegal ismo rural acabou se inlrodu7.indo em grande pnrte no 
direito civil, não sem provocar dificuldades e sofrimentos. Balzac descre
veu os sofrimentos provocados pelos contratos de casamento, de comér
cio9. Também seria preciso descrever os sofrimentos devidos ao contrato 
rural que incidiu sobre a propriedade camponesa e a regeu, Na verdade, 
isso foi descrito por Pierre Rivicrc, por exemplo, que, a partir de sua ex
periência de pequeno camponês normando, coutou os sofrimentos [liga
dos a] c~sc contrato!O: para escapar ao recrulanu:nlo, [~cu pai] se casou e 
assinou o contrato de casamento; esse contrato, ilegalista em si mesmo 
por ser uma maneira de conton1ar a lei, revelou-se cbeio de ciladas'. 

Portanto, é possível depreender algtms pontos. Em primeiro lugar, n 
fortuna burguesa, do modo como estava se estabelecendo tanto na forma 
industrial e comercial qnnnto na forma rural, mal tinha escapado da dila
pidaçào feudal graças à Revolução deparou com a dilapidaçào popular e 

a. O munuscri10 (foi. IJ) acrcscco1a: "Picl'rC Rivicrt: co111ra10-ikgulidadc (paro cvicor o 
exércilo); contm10 cheio de armadilhas forni.1cl11s por 11111 1>unhado de ilcgolismos; t'ontrnto do 
qual nõo é possível livrar-se ou que nào é possh·cl rescindir pelo assassinato. Tod.i uma enfiada 
de peque1\os itegatismos contmnrnis, no maior elos crimes." 
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com os ilcgalismos rural e urbano. Estes se comurúcavam por meio ele 
outro ilegalismo, o do exército. Os grandes exércitos no fim do século 
xvm cmm 11111 foco perpétuo de reiteração, de COlllllllicaçào dos ilegal is
mos, servindo ao mesmo tempo de freio, ao absorver todos aqueles que 
tinham caído numa situação de ilegalidade, 011 reprilllindo as formas mais 
extremas do ilegalismo11

• No entanto, desempenhavam ainda mais um pa
pel de aceleração, pois garantiam a impunidade daqueles que se tornavam 
soldados, davmn .'t<1ut:les que entravam para suas fileiras hábitos ele pilha
gem e vagabundagem; enfim, prnvocavam uma grande quantidade de ile
galismos como a recusa à conscriçào, que se muhiplicou a partir do ano li. 
Serviam enfim de comutador entre os ilegal ismos rural e urbano, pois, com 
seus deslocamentos populacionais, redistribuínm os camponeses pelas ci
dades, e a plebe urbana pela zona rural, por meio do sistema <le deserções. 
Esse foi também o prnblema da Inglaterra. como diz Colq11houn em seu 
Tratado sobre " polícia da metrópole: "É verdade que, durante os três 
primeiros anos da guerra atual, muitos criminosos, vadios e pessoas que 
viviam na desordem foram recrutados para o serviço de terra ou de mar 
[ ... ) quantas precauções será necessário tomar antes do retoroo da paz!" 12 

Em segundo lugar, eu gostaria de insisfü num ponto a partir do qual 
podemos tentar compreender os problemas que apresentei. Em geral se vê 
o ilegal ismo pré-revolucionário corno consequência de uma série de cri
ses do poder, das instituições, da legalidade·: as vellias legalidades se tor
naram obsoletas em vista do surto econômico e, antes que dessem lugar à 
nova legalidade, teria havido essa grande explosão de ilegalismo. Na ver
dade, gostaria de mostrar que o nascimento <la sociedade industrial não 
abalou simplesmente a ordem das legalidades, mas todo aquele sistema 
de ikgalismos lradidonais e sólidos, graças aos quais consideráveis mas
sas da população podiam viver. No fim do século XV!ll, os ilcgalismos 
assim ameaçados pelas novas formas da sociedade passaram à revolta. O 
ilogalismo, portanto, ni\o é apenas a forma extrema e popular do ímpeto 
revolucionário, é aquilo que está em jogo nesse mesmo ímpeto. Todos os 
grandes movimentos procuravam a manuteuçiio cio ilegalismo como prá
tica ú qual se linha direito. Observe-se o que ocorreu na Vcndeia com aquela 
recusa à nova legalidade'.I. Trntava-se da luta contra um sistema de apro
priaçiio incompatível com o an1igo jogo dos ilegafümos, e, se os revolto
sos da Vendeia se declarnvam partidários do Antigo Regime, decerto não 
o füziam por algum amor positivo à lei, a todo aquele sistema regulamentar 
e àquele jogo de ex11ções que estavam ligad!os a tal regime, mas queiiam 
voltar a um regime que possibilitasse o funcionamento de alguns ilcgalis
mos neeess{trios fl existência da comunidade camponesa. •Nas cidades, as 

,1. O m~nuscri1t, tiol, 17) acn:sccntu: "o c.~e111plo inverso:". 



,lrtfo ile l,t dt'.finweiro ti,,, 191 J 149 

taxações espontâneas, a pilhagem cios açambarcadores e os tribunais po
pulares eram uma maneirn de impor, nn forma de nova legitimidade, as 
práticas populares que emm ,lS .u11igas práticas do ilegalismo popular. 

'Ierceira consequência: nesse surto ilcg.alista, não só em termos de 
forma, mas sobretudo de objetivo - pois visava il manutenç,'io daquele ile
galismo que j:i não ameaçava as velhas estruturas do feudalismo, mas o 
próprio corpo dc1 riqucw social-, a burguesia respondeu com uma gigan
tesca operação que constituiu um cerco penal e peoiteuciãrio ao ilcgalismo 
popular em geral•. Esse cerco foi perfeitamente programado. Suas fórmu
las íi.mdameutais são encontrndns nos textos do fim do século XVHT e do 
inicio do século XIX. Assim, tem-se 11ma trama de teorias e <le práticas 
penais que designam o infrator como inimigo da sociedade em geral e toda 
uma prática da correção que considera o infrator menos como inimigo do 
que como alguém sobre quem se pode agir, que se pode transformar mo
ralmente, corrigir. A junção entre a definição jurídico-penal cio infrator 
como ínimjgo social e a clcfiniçJo do corrccionário como indivíduo por 
transformar ocorre em vários discursos que tornam teórica e discursiva
mente aceitável a grande instauração do sist.ema penitenciário do século 
XlX. Essa junçiio consiste, primeiramente, em afirmar que todo ilegalis
mo faz parte, de modo preferencial, se nào exclusivo, ele uma única classe 
social, a dos trabalhadores; em segundo lugar. em declarar que esse ilega
l.ismo é produto dessa classe, uma vez que esta não está realmente integra
dn na sociedade; por fim, em dizer q11e essa recusa ao pacto social, própria 
à classe mais baixa, é uma espécie de delinquência primária, selvagem, 
própria de uma camada da populaçào ainda próxima do instinto e da vicia 
cm natureza: são os inimigos cio próprio corpo da riquc.za". 

Essa qualifícaçiio dll classe dos trnbaUiadores como o~jeto privile
giado da transformação penitenciária para a integração num pacto social 
constitui a junção ideológica, pré-institucional, que tornará aceitável toda 
a organização do sistema penal e penitenciário. [Podemos nos remeter a vá
rios textos.1 O primeiro [data de) 1772: um rexto no qual os agentes dara
zenda Geral escrevem ao intendente de Auverg11e 1>ara se queixarem da 
indulgência dos juízes de Clermont em relação aos contrabandistas: "eles 
[os juizes de Clermont) precisam considerar os comrabanclistas ele sal e 
con1rabandis1as em geral menos como intrusos que procurnram com
partilhar uma porç,'\o cios beneíícios da Fnzenda e mais como pert111"bado
res do sossego público"'ª. Isso signi rica que os magistrados os viam como 

a. O m.1nt1$CíÍIO (foi. 17) imlica com urn :1cré~ciu10 e111relinlms que essa \':tsta operação da 
b111•1111esia. qw 'º<lewrá sere~rmlada··. Ó•foi pr,)gnuna<la num;i oper;iç;lo ideológica que existe". 

b. O manuscrito ( foi. !!!) acresceu la: ··Temos ai1wl11J selvat,~ns t!nlre nós. Tmn~fornrnr o 
ilcg~lismu em (kllnqu~ncia. a lfüulladt sodal em peri~,) soci:tl." 



150 11 sm:ícvkulc ptmitim 

intrusos que, no sistema da predaçào feudal, iam colher sua parte daquilo 
que fora cobrado sobre n riqueza, em suma, arrecadadores suplementares, 
e, nesse caso, não havia por que os tratar como criminosos: eram apenas 
coletores ilegais de impostos. Ora, era preciso tralá-los como perturbado
res do sossego público, ou seja, delinquentes que punham em perigo a 
sociedade inteira. Tal era o programa: transformar em inimigo social o 
intruso do sistema da predaçào feudal. Em 1768, a Fazenda de Auvergne, 
para separar o con.1rabandis1a Montagnc de seus apoios populares, se pro
pôs imprimir um falso panfleto no qual se contavam pseudodelitos deste, 
para transformar a imagem do contrnl>andisla, positiva para os campone
ses, na imagem negativa de um criminoso: "Fornm publicadas essas notí
cias, foram atribuídos a ele alguns roubos cuja veracidade, para dizer a 
verdade, é bastante incerta; Montagne foi apresentado como uma fera que 
devia ser caçada. Como em Auvcrgrn:: todos têm cabeça quente por natu
reza, essa ideia pegou, e viírios responderam que, se Montagne passasse 
por suas terras, o matariam como a um animal selvagem e nocivo•." Tem
-se aqui também a transformação do personagem do ilcgalismo tolerado 
em personagem que já é o delinquente monstruoso com o qual lidarão a 
penalidade, a criminologia e a psiquiatria do século XIX. Essa conversão 
é resullado de uma estratégia pe1feitamente combinada. 

Trinta anos depois, cm 1798, os efeitos dessa operação aflarccernm 
num relatório sobre o banditismo no sul da França: "Considerando os 
assassinatos e os delitos aos quais nenhuma noite ainda emprestara suas 
sombras, delitos cujo relato espantará todas as terras em todos os séculos; 
considerando que canibais que a natureza se envergonha de ter posto den
tro da classe dos humanos[ ... )."16 (Também aparecem uum] texto de Tar
get, jurista du Antigo Regime, enrnrregado de 1802 a 1804 de dal>orar o 
primeiro projeto de código penal, que ser,i retomado em 180817• Em sua 
apresentação, encontra-se visivelmente formulada a maioria das opera
ções reais que a legislação penal depois J)Ol'á em prática: "[SJuponham 
uma vasta região cuja imensa população seja formada, de certo modo, por 
povos diversos que só tenham em comum o centro da autoridade e esteja 
dividida em inumeráveis classes, umas es:clareeid11s pelas luzes, apert"ei
çoadas pela educação, abrandadas pela soei a lidade, enobrecidas pelos 
sentimentos morais; outras degradadas peln m.iséria, avílladas pelo des
prezo e imersas por muito tempo em antigos Juíbitos ou crimes ou falias; 
a cada dia se assislirá ali ao anitivo contraste emre as virtudes mais hon
rosas e os vícios mais baixos. Ali, perto da. elevação da coragem, da gene
rosidade e do heroísmo, serão observados com repugnância o egoísmo, a 

3. Manuscrilo (foi. 18): "Em 1768: Ht.>kti111 .te propaganda comrn Mon1ague."" 
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insensibilidade, a abjeção e até a atrocidade. A li, almas duras, secas, fero
zes, desprovidas de ideias morais, só obedecerão às grosseiras sensações; 
preguiça, devassidão, avidez e inveja mostrnr-se-ão inimigas irreconciliá
veis da sabedoria e do trabalho, da economia e da propriedade. Ali, proli
ferarão delitos e crimes de todas as espécies, não tanto na massa da nação 
quanto na escória daquela população alheia ao caráter geral, formada à 
margem do verdadeiro povo pela força das circunst,1ncias e dos hábitos 
acumulados durante séculos. Quase sempre, para tal nação, as penas de
verão ser dosadas com base na natureza dessa raça abastardada, foco dos 
critnes, cuja rcgcncruçào mal e mal se:: deixa entrever, após uma longa 
sequência ele anos do governo mais sábio( ... j.'' 18 

Percebe-se nesse texto, em primeiro lugar, a equiparação entre o ile• 
galista e o novo personagem do delinquente, que constitui - com quem o 
cerca - uma população estrangeira. Em segundo lugar, uma população 
que é estrangeira porque selvagem: ao mesmo tempo abastardada e primi
tiva, degenerada e mais próxima da natureza e dos instintos. Esse can\ter 
de selvageria é determinado pela imoralidade: como desapareceu o selva• 
gem que, em sua primitividade, era portador da moral em estado puro, a 
selvageria se manifesta pela imoralidade. Em terceiro lugar, em relação a 
essas classes que se opõem, o poder político é definido como um árbitro. 
A função do poder é definida em relaçifo a esse confronto entre as classes 
e para proteger uma classe da outra. Finalmente, a ideia de regeneração 
dessa classe primiliva e abastardada pela intervenção do poder político e 
pela vigilância perpétua possibilita articular a teoria do delinquenle como 
inimigo social com a prática da correção•. 

Se insisti nesse texto, sobre o caráter preliminar da operação ideoló
gica como condição ele aceitabilidade de aigmnas operações, foi por vá
rias razões~. Em primeiro lugar. esse texto é de prodigiosa lucidez. Sem
pre se tem o hábito de falar da "burrice" da burguesia. Pergunto-me se o 
tema da burrice burguesa uào é um tema para intelectuais': estes imagj
narn que os comerciantes são limitados, os endinheirados são cabeçudos e 
os que estão no poder são cegos. A salvo dessa crença, nliás, a burguesia 
é de uma inteligência notável. A lucidez e a inteligência dessa classe, que 
conquistou e manteve o poder nas condições que couJ1ccemos, produzem 
realmente efeitos de burrice e cegueira, mas onde, a não ser precisamente 

n. Mauuscrito (foi. 18), à margem: ''Anic11lação inimigo social-corrtçilo." 
b. O manuscrito co111ém. depois da última folha numerada (foi. 18). três folhas nào nume• 

rn<las. ,., primeiro das <1uais comém: ''Ap. alula] n• 9 ... A primcirn linha contém: "N.B. Um texto 
como o de Torgcl merece atenção mais dcllll>rada: [ ..• )" 

e. Sem a modulaçi'uJ de crcnçu aprcsc111ada no texto datilografüdo, o 111anusc1ito con1ém: 
"para artistas, intelectuais, filósofos" (Ap. aula n' 9, primeira folha). 
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na comunidade <los intelectuais'! É possível definir os intelectuais como 
aqueles sobre os quais a inteligência da bmguesia produz efeito de ce
gueira e bmrice•. Além disso, tudo o que eslava ocorrendo naquela imple
mentação do sistema penal foi dito: o princípio da análise cm fonnu da 
busca do não dito não será próprio daqueles que nào são capazes de en
xergar onde está o cinismo efetivo da classe dominante'? Não há necessi
dade do silêncio do não dito para precipitar o entendimento, a prolhndi
dade do intérprete, que encontraria aquilo que os outros niio clissernm. Nii 
verdade os outros sempre disseram [tudol. O problema. portanto, não é ir 
buscar nas lacunas de um texto a força ou o efeito do não dito 1

•
1• Por fim, 

isso implicn que nunca será em lextos de um autor ou numa obra que se 
irá buscar esse dilo, esse cinismo e essa inteligênciab. Se a burguesia pa
rece b11m1, é porque os vestígios de sua inteligência ou de sua bmricc são 
buscados naquela ciitcgoria de discursos muito escolarizados que se cha
mam obras dos autores, textos. Todas essas ca1egorias - autores, escrito
res, obras, textos- são aquilo qm; a escolarização da sociedade isolou em 
relação à massa ativa e estratégica dos discursos. Um texto é um discurso 
que perdeu st:u contexto e sua eficácia estratégica. Uma obra é um discnr
so que foi vinculado por um lado a um autor e, por outro, aos significados 
implícitos de um não dito. 

"A burgucsi.i é burra". "as coisas nào sito ditas", "o importnnte sào as 
obrns" - essas três proposições"comnndnm a análise textual, que é preciso 
abandonar. Dizer que as coisas estão ditiis é adm itil' o principio do cinismo 
da burguesia e dimensionar a amplitude desse poder contrn o qunl se luta. 

a. O 111am1scrit11 .1crescenta: 
"- Cumu detém o 1)-0{Jer. el.1 (a burguesia} potlc ser clnk,1. 
- O úesenvolvimcmo d,t exploração com(ercialJ e do excrcicio do poder cria saber. AQttelts 

que o negam são cômicos. Nào reconhecem a seriedade cl,t luta .. (Ap. aula n• 9. primeira folha). 
b. Manuscrito: '"Nilo se traiu ní de 11111 a11111r, ele uma obra. de um texto. Ao tema 'nnistico' 

de 11uc a burguesia é hurrn. corresponde o tcmn prof~s~nral dt, <111e só uma coisa couta (o autor. 
o escritor, n obra, o tcx10). de que i::les é que nos do111inum e fazem rtos,a lei; de que são eles 
que no., eng;1jmn. K..111t nos prendfu, Kierkegaard nos liberlnrá. Essus t1oçõcs s,io 1m1du10 d:t 
'escolari1nç-lo' do discurso; do cngcndr;\n1ento deobjetú~ destinados õ cxplicaçiio cscolor. Pou
co importn se nos col<,camos em uma cxtremidnde d,, série ou im uutrn, no lndo do nnlor ou no 
d<> texto, no lacto d~ expre,são ou no do esnidioso, 110 lado da l1>sicologia] t•u no da retóric11: de 
qualquer rnnneíro, a s~nc inteim e um produto da esc0Jnr;2açào do discurso. Escolariwçà<1 que 
permite. pM 1rn1 l:ldo, c,;;quivM-se de todns o, discursos que eslcjnm fom do, texto$ e, rrirtti
pnlmeme, 11111scarnr o 1,npel, a ,,osiçào, a fonç,lo dos disc-msos em estrnt.'gias e cm lutns'" (A1> 
nulil n• ?, primdra e segunda folha}. 

e. Manuscrito: 
'"As trc.s proposições estã,, tig~tlas: 
- a 1.iurgucsio não é burra: piindpi() tk luca; 
- ns coi$as estão co111plcta111e111~ dila$: principio de: dnismo; 
• u i111pnrw111c não siio as tibras .. (Ap. uuln n" 9. segunda folha). 
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Admitir que o importante são os discursos. é recolocar o discurso onde, 
eletivamente, ele pode ser atacado: não cm seu sentido, não pelo que ele 
não diz, mas no nível da operação que ocorreu através dele, ou seja, em 
Sl1a furn;ão estratégica, a fim de desfazer aquilo que o discurso fez. Por
tanto, deixemos de lado as obras e os textos e estudemos de preferência os 
discursos nas funções ou nos campos estratégicos em que eles produzi
ram seus efeitos•. 

NOTAS 

1. C[ M. Foucault, ''À propos de l 'e11fe1meme11t penitentiaire", /oc. d/. (DE. 11), p. 
436ip. 1304: '·Dumnte o Antigo Regime, a fortuna era essencialmente fündiária e mon~tària 
1 ... }. Mas, quu11do a forn111n burgucs., foi i1we~icL, em granlle escala numn cco110111i11 dé lijll> 
industrial, ou scju, investida cm fnbricas, ferramentas, ntáqui11as, m{1qui11as-f<rrnmcntn, m,,,.;. 
rios-primas, ~stoques,.: tudo isso foi posto nos mãos da classe <ljltl".íri11, a hurgucsia litcralmm
tc pôs sua forn,na nas mãos do estrato popular." 

2. r. Colquhoun, Tmité s11r /e, police de Lo11d1'<'s, trn<l. Ir. citada, t. li, p. 165 (grifo no 
texto original). 

3. No 11i;11111scrito, Fo11ca11lt se refere a uma "Brod111m anónima, 2• metade do século XVIII, 
sul da l'rnnça" (foi. 4) que, conforme mencionado no tc.xto datitogrnlàdo (11, 1 J2), é ·•citada p,lr 
Agulhon, La Vie soda/., e11 Pm1•e11ce. 1970". 1\-laorioe Agulhon. cm La Vie .rncinle en Pm1•e11ce 
i111érit•111·e 1111 l,mde11111i11 tlv fn R/,1·nf11tin11 (np. <'it. [,·upm, pp. 38,9, nota 22), p. 180). cita ess~ 
lrecho; ele o atribui a "um [m1esfanoJ anônimo[ ... J em 1752" e esclnrcce sua origem: "Num 
manuscríto d3 bíhlioteca de Arles, citndo por ú. Valrnn, MíséN et Charité e11 J>m,,c11c-e (li/ 

XVJW sifrle, p. 29." Ncsfa última obra. ,1/fr,•w et Charité 1'11 P1vn•11N 1111 XVII/< siJr.le. F.s.wí 

a. O ma111isc1i10 1cnni11a da seguinte maneira: 
"Isso porq1,e a burguesia, do pónto M vista dns obrns dns quais '-"Stá ausente, pelo menos 

como burguesia, é em primcim nnúlise burrt1, muda e teimosa. i\.fas, se quisermos vê-ln em 
nc;iio, no interior de ,~ms decisões, em sua ngilidnde e,lrntegk·8, nn formação ininterrnptn de seu 
saber, então serã predsô recorrer ao que niio c;;tá nos textos. Ê fora Jos textos [que] a coisa 
ncontece, é1lita e é vista. No (ex(o. a rnisn dorme, se esconde; n5o se dii. É nonnal que :t busC3 
do niio dito sej,1 afinal o grande modo ele análise do texto. [Tom:mdo-se] afinal intcrpreta1ivú. 
A análise do que está fora do 1c.xto, ao contri\110, remo papel de fixar o fiinção ~ o papel cstra• 
tégico e.los discorsos nas lucas. Nisso c.stào ligados a dad'as opernções que eles possil>ilitnm 011 

de que fazem pnrtc ou si,o consequência. 
Opor n série. te~"to•não dito•inlcrprctaçào à Série fora do tcxlo•ahl dbcu.rsiv1Hstra1éi:ia. 

Isso possibilila disraoir posições, alia111;as, bloqueios, p-0ntos folies e fracos. cm suma, fazer 
uma crítica que faça 1><1rt<' imcdia11uucmc das lulas. fl11.cr assim uma história da moral • fora do 
1cxto1 '-'t: 

• autos dl' proc.:sso 
• [laudos] de pericias méctico•legais 
• cusos tle consciência 
• relntórios policfais 
• documentos de todas as sociedades moralizadoras 
• alíls de todas as insi.inciHs [didgcntesj. 
Isso nlio seria 3 nr,,uiteturn dos sistemas de moral: nem a doxologia das opiniões sobre a 

moral. Seria a histónn da moral como e~tratégi~" (Ap. nula n•9, segunda e terceira folhas). 
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d'ltístoire soânle, Paris. Arthur Rous~au. 1899, Gaston Valran atribui esse trecho a "unm tes
temunha ocular e anônima, um burguês /presume-se). t,1ois é animado por vivo ressentimento 
contra a nohre1a e c~)otra os camponeses" (11. 2/1). 

4. Sobre o b.1ndi1ismo em ge,al, cf M. 1\gulhon. Lt1 Vie •oâale e11 l'1t>vent·<' i11t"11,•w-e, 
pp. 367-404. 

5. É possl\'el que Foucault aq\li faça referencia ã roepressà,l militar no bn11di1ismo n~lainda 
por Ai;ulhon (ibid., loc. dt.), mos njustaposiçào com a Vencleia oponltl mais para (t insurreição 
fedl'mlisto. Apó~ o golpe jncobino ,·on1,a os girondinos na Conwnção em 2 de junho de 1793, 
numcro$as nd111iniS1u1ç,\es departnmemais ~rn que os girondinos esl;wam hem implaulados 
opuseram-se a ra,is. Em especial no ~ui. L)'on. !vlarsclha, Uordeaux e Toulon tornarnm-se cen
tros úe 11111;, 1e111a1iva de re('(111quista do J)oder. Os jat·obinos e os rl)f)rcse111(rnles da Convenção 
furnm expulso~ de tais locais e ,Is ve1es execurndos. l.yon. Mar~elha e depois Toulon rornm 
retomad:J~ pelos exércitos 1·e,·olueio11ãrk•s, dan,lo ensejo a sangrentas re11ressões. lJm decreto 
de 12 de ou111bro de J 793 enunciava :1ssim em seu ru1igo 3•: "A cidade de Lyon será destruída. 
T11do o que foi hnbitaúo pelo rico será demolido." Foi no cerco a Toulon que ~e mos1ro11 pela 
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Analogias e1111vt 1<irget e os quakers. (/) O medo nu começo do século >.?X: li liga
do m111 novos modos de produção; medo do oper:círio. de seu desejo, de se11 co17x,; 
2/ baseado 1w realidade; 3/ metlo da dasse laboriosa; 4/ pelo.fato de que "eles" 
ll(io tmba//1a111 o s1!f1âe111e. Ameaça ao apamto rnpita/ista. O sistema penal l'isa o 
c01po. o desejo, ti necessidade do <>perlwio. Duas exigências.-livre mercado edis
cip/;na. Carteim pro.fi.vsional tio operán'o. (II) Dualismo penal: o duplo front da 
penalidade. /. Recod[/lct1çiio do.~ deliros <! das penas: ho111ogê11ea, positfra, coer
citi11a. represi:11/ativa, eficaz. 2. /111,-gmçlio de 11111 co11dicio11a111e1110 moral: cir
c1111.1·tâ11cias agmva111es e me1111a11tes; 11igilá11da; cnsm de correção; reeducaçi'io. 
- D11alid11de direito-correçi'io. Cri111i11ologio: discurso que ganmte a tmnscriçào 
dessa dualidade. Mo11m111wiil. - Simbiose da crimíuulogia com o siste11u1 penal. 

O texto de Target1 definia o lugar do poder político entre duas classes, 
uma portadora de virtudes, de valores do bem, c a outra caracterizada 
pelos vícios com os quais era ai1imada, pela imoralidade, pelo fato de ser 
considernda estranha ao próprio corpo da sociedade, como se formasse 
uma espécie de nação enxertada u partir de fora na nação real. Ora, tem-se 
na imagem cio poder como árbitro uma espécie de eco daquilo que se en
controu na teoria política dos quakers, que apresentavam o Estado como 
uma espécie de instância indispensável para absorver, domiuar o mal na 
sociedade e pôr esta última a serviço do bem. Percebe-se que no texto se 
delineiam a divisão dn sociedade cm duns classes; n imputação de dissidên
cia social a uma dessas classes; a acusação de falha moral na classe dissi
dente: e um medo social contra o qual o autor recorre :, autoridade do 
Estado, que deveria dominar e corrigir essa imoralidade. 

Gostaria de voltar a esse medo que me parece ter desempenhado pa
pel determinante na organização do sistema penal do século XJX. Tem-se 
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o costume de descrever esse medo social, 1>rimeirame11te, como essencial
mente ligado ao processo de urbanização, ou seja, à chegada às cidades de 
toda uma população íl.utuantc, expulsa pela pnbreza e pelo novo regime 
da propriedade, população já desempregada, perigosa e nrnrgim1l, oposta 
à população laboriosa. Sua imagem é a dos trapeiros de Paris que se re
voltaram em J 8321. Sua imagem teóric11 se encontra no livro de Frégier de 
1840 sobre as classes perigosas3 e em Sue, onde há o jogo perpétuo do ope .. 
rário virtuoso e das classes perigosas ([por exemplo, em seu romance] le 
J11iferra11r [ O judeu e1·ra11te])4. Em segttída, descreve-se esse medo como 
11111 medo fantasistko, cm parte físico e em parte político", mais do que um 
medo determinado por uma percepção lúcida dos processos sociais. Sem 
dúvida se encontram expressões disso, por exemplo em 1840, nos ser
mões do abade Le Dreuille: os ricos devem ter mais medo do que pensam; 
"Ali [entre os operários], as 11ecessidades são inúmeras e os projetos são 
mais numerosos que as necessidades; os sonhos de organização sào dis
cutidos em meio à agitação, vingançns são prepnrndas nas trevas [ ... ]. Mas, 
ficai sabendo: começam a cansar-se de esperar e, se não se tomar cuida
do, no ano que vem, amanhã talvez, escalando o precipício, aparecendo 
terrível na beira do abismo transposto, o povo temível, sacudindo a rcsig
naçiío como poeira imunda [ ... ),respirando a vingm1ça implacável, surgi
rá como o anjo ex1errninador no meio de vossos ricos palacetes, de vossas 
moradas suntuosas''5. 

Mas, embora possa ser aplicada aos anos 1840-18451 essn análise uão 
me parece exata para o início do século. Na época era de outro tipo o medo 
que se encontrava naqueles que faziam a lei e que se mostrava na superfí
cie do discurso decisório. Em primeiro lug.ar, era um medo ligado mio 
tanto ao processo de urbanização quanto ao novo modo de produção - ou 
seja, à acumulação do capilal <1ue agora estava investido de modo vislvel, 
na forma de materialidade tangível e acessível, cm estoques, máquinas, 
matérias-primas, mercadorias-, teJ ao snlariado que punha o operário, des
pojado de Ioda e qualquer propriedade, em contato com a riqueza. O medo 
estava ligado a essa presença física do corpo do operário, de seu desejo, 
ligado ao próprio corpo da riqueza. Em segundo lugar, csst: medo não era 
fantnsisti.co, era perfeitamente fundamentado: a riqueza burguesa, assim 
exposta, assumia novos riscos, desde a erosão cotidiana do roubo até as 
grnncles destruições colelivas de máquinas. O perigo representado pela 
classe open'iri11 no limite da miséria não era fantasistico. Em terceiro lugar, 

a. /1.tauuscrilo (foi. J): "Como um misto de mcclo fis,co e polhico. hTupçiio do pl'Olctarin· 
do cnhctudo que pode 1cr 01crrodimdo os burgurses. Um jogo, 11111 nvatar da li1cmturn de terror: 
ao f:mto.smo do Cnstolo de Otranto, no maldito tlc Lewis, sucederia o proletário." 
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aquele medo, inicialmente, não se dirigia àquelas categorias marginais, 
nos limites da cidade e da lei; no início do século XIX já não se temiam 
tanto os ociosos e os mendigos, mas aqueles que trnba!havam e estavam 
em contato com aquela riqueza. Aquela classe era perigosa por ser labo
riosa'\ e foi só como ete.ito de todo um processo de seleção, no qual o 
sistema penal seria peça füudamenta!, que se viu surgir, por volta ele 1840, 
Ioda uma série de discursos que ao mesmo tempo cons1it1.1íam o efeito da 
djvisão e tinham a função de reativf1-la. Assim, o texto-ficção de Frégier 
cons1ruía a categoria da classe perigosn1. Antes dessa divisão, a classe 
laboriosa ern a classe perigosa". [Prova disso, por exemplo, é) esse texto 
de um médico que cm 1830 descreve as classes sociais em Brest: a que 
possui "a delicadeza de pensamento e elevação de alma"; a dos "operários 
inteligentes e hábeis, que são calmos, pacífico:;, conciliadores''; a dos pro
letários, ''de uma ampfüude proporcionalmente imensa, que, com algumas 
honrosas exce1;üt:s, possui a profunda ignorância, a superstição, os hábi
tos ignóbeis e a depravação de costumes dos filhos da floresta. Impossível 
exprimir o que têm de vulgaridade, rusticidade, imprevidência e prodign
lidade em meio a alegrias burlescas e orgias. Suas moradas são compostas 
de velhos pardieiros e águas-fut1adas expostas ao vento, sujas, deteriom
das e exíguas, onde, amontoada e vivendo de cada dia, ela prolifera abun
dantemente em vergonhosa nudez, i11sullando o pudor com seu cinismo e 
emregando à comiseraç;1o pública ()li ;10 asilo público milhares de vítimas 
de sua dissipação ou de sua degeneração"~. Em quarto lugar, aquele medo 
não visava apenas as grandes monstruosidades. as agitações polílicas, mas 
o cerne do perigo estava aquém até do ilegalismo: algo que ainda nào era 
sequer infração. Perigoso era o operário que nào trabalhava o suficiente, 
que era preguiçoso, e111bebedava-se, ou seja, tudo 11q11ilo com que o ope
t'lirio praticava o ilegalismo, dessa vez uiio cm relação ao corpo da riqueia 
patronal, mas ao seu próprio corpo, i1quela força de trabalho de que o pa
trão se considerava uma espécie de proprietário, pois a comprara median
te o salário, sendo dever do operário oferecer sua força ele trabalho num 
mercado livre. 

Por conseguinte, tudo aquilo que podia atingir não só o capital acu
mulado da foriuna burguesa, mas télmbém o próprio corpo do operário 
como força de trabalho, tudo o que podia subtrai-la à utilização pelo capi
tal seria considerado como tal ilegalismo infralegal, grande imoralidade, 
aquilo sobre o que o capitalismo tentaria exercer domínio: um ilegal ismo 
que não era infração à lei, que era uma maneira de subtrair as condições 
do lucro. F. 110 fim do século XVIIT e no início do século XIX vemos o 
aparecimento de formulações estranhas que consistiam em dizer que um 
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operário preguiçoso "subtrai"•. Ele subtrai aquilo que deve ao patrão, aqui
lo que poderia ganhar para sua família. A imoralidade operária é consl ituída 
por ludo aquilo com que o operário se esquiva da lei do mercado de tra
balho, do modo como o capitalismo quer constilul-la. 

O medo burguês social e cotidiano, do modo como funcionava no 
início do século XfX - período de orga11ízaçiio dos sistemas penais-, li
nha como base não tanto as classes marginais e perigosas quanto a classe 
dos trabalhadores como foco permanente e cotidiano de imoralidade. 
F~1sse na forma da relaçílo que o corpo do operário mantinha com a rique
za, fosse na maneira como a força de traba:lho eni ulili2.i1vel ao míiximo. 
era sempre o corpo do operário em sua relação com a riqueza, com o lucro 
e com a lei que constih1la o grande jogo em torno do qual se organizaria 
o sistema penal. Dai a necessidade da criaçào de um apanllo que fosse 
suficientemente refinado e profundo para atingir o próprio foco daquele 
ílegalismo: o corpo, o desejo, a necessidade do operário. 

No mou1ento em que estabeleceu o código civil que devia reger o 
contrato entre proprietários, a burguesia definiu um código penal que teria 
como função superficial pu1tir aquilo que fosse infração ao contrnto, po
rém, mais profundamente, atingir na medida do poss·ível aquele foco de 
imoralismo que punha em xeque o corpo do, operário e sua relação com a 
riquezn, o lucro e a lei, bem como cons1it11ir não mais um contrato, e sim 
um hábito: ao contrato do prop1ictário deveriam corresponder os bons há
bitos do t)pcráriob. 

Ora, no momento em que esse projeto se delineou tão claramente, 
percebeu-se a dificuldade: Jl0r um lado, havia um aparato produtivo que 

n. Manuscrito (fois. 5,6): 
"Orn, rnn1 o salariwo e o desaparecimento de iodo o tecido rcgulnmentnr que ccrcn,'.I o 

atívida1le nrtei;a,rnl, o que se tornou temível niio era a infração ó lei, mas o esquivo àquilo qw 
lbe era a1)rl!scntndt> como obrigntório; que era simplesmente ex igêncin e ncccssi,fa<lc do pat1iio. 
Preguiça, impontualitlade, abandono do trnbalho, essa era a fonna nhamemc tcmivel do ikga
lismo operário. Ilegal ismo que mio era infraçrio /t lei ou mandra de esquivar-se a ela. llegalisn10 
<1ue comc~ava al,;1íx.o da leí. antes dela. RecusA de :ide~ão no nível 1iré-legal. Em suma, imora
lidade, preguiça, impontualidade, iudclicadeln." 

b. Mnnuscrito (fois. 6-7); 
"Tem-se nfinal um proccssu co111plcxo: 
•-reconhecimento de ,luns classes e clc seu confronuo em como cio aparato de produção; 

impossibilidade de tolcrnr no ikgaliimo proletário as margens que ernm concedidas ao 
ilegal ismo popular; 

- medo desse ilegaüsmo. medo que assume a forma iniciul t!e ncusaçào geral de incnpa
cidade moral; 

- enfim, necessidade de instauração de um ~p~rato oorigntorinu1ente complexo. múltiplo 
em Stus ponlos de nplicação, que deve garantir no mesmo tempo: 

• pro1cçào do npmuo produtivo 
• repressão no ilegulismo 
• equipamento moral do 11role1~riado." 
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corria alguns riscos (por causa]ªclaqueles que estavam em contato com 
ele, e, por outro, havin for~,as produtivas, com o corpo do operário, que, 
lpor causa]"do próprio operário, estnvam expostas a alguns perigos. Parn 
proteger esse apilrato produtivo, possibilitar o st:u desenvolvimento, a bm• 
guesia adotou um Estado forte. Ora, no momento em que surgiu essa ne
cessidade de proteger o aparato de procluçno, para seu funcionamento, 
para a constituição e o crescimento do lucro, a burguesia precisou da co• 
laboração cios operários, do livre mercado de trabalho, da possibilidade 
de abastecer-se como queria naquele livre viveiro de mào de obra. Preci
sava que a compra e o uso que ela fazia daquela força de trabalho, que, no 
entanto, ela queria proteger, ficassem ú mercê da lei da livre concorrên
cia. Por um lado, ern preciso o descnquaclrnmento legislativo dos operá• 
1ios<, era preciso que o operário ficasse no limite da indigência para que 
os salários fossem os mais b:üxos possíveis; por outro, no momento em 
que quem trabalhava estava reduzido it miséria, era preciso que a proprie
dade não ficasse exposta às necessidades dele. Esse era o problema que se 
apresentava ao sistema penal: era preciso mna solução para que ficassem 
livres de quaisquer entraves as condições de utilização da força de tmba• 
lho, e que se desse p1·oteçíio ii materialidade do aparato de produção e ao 
vigor das forças de produção. 

Existe um texto de Regnaud de Saíilt-Jean-d' Angély, legislador do 
Consulado e do Império, que considera os meios de recobrnr o domínio 
sobre os operários1'l. Há, por um lado, a solnçào da força rnilitar-1, mas ela 
não era boa; por outro lado, o retorno às corporações, maneira de recodi
ficar a vida do operário até a sua trama mais cotidiana, mas isso seria des
cumprir a lei Le Chapclicr11, com o risco de perturbar o mercado de trabalho. 
A solução preconizada foi então a da caderneta12.Assim, em 1803, esse 
texto definia os dois grandes limites ela penalidade do regime capitalista: 
uso da força militar, que tem a vantagem de proteger diretamente o apara• 
to produtivo, e o corporativismo. (A solução fascista utiliza os dois.) Foi 
entre esses dois limites que o seculo XIX defiuiu um conjunto de solu
ções que pode ser caracterizado por v,írias coisas.' 

o. Texlo datilogmfodo (p. 14•>): "da parte de". 
b. Texlo datilografado (p. 149}: "<la parte de". 
e. Manuscrito (fol. 7): ''O dcs~11411a.tramenlo tegisla1h•o dos operá, io~ ernJ1ccess{trio par.i 

a economia de mercido e ,,ara a conslruç:l(l do lucro cnpilalisla no momento em cp1e seu npam
to de 11roduç;io se expunha ao ilegal ismo, à imoralida,le operária:· 

d, O 111a11uscri10 (fot. 8) acresce111a: ": proteger o a1Kira10 prodmivo deixando d~se,n-olver
·Sl' v desemprego; deixando as condições de utilizaçiio da força de trabalho o mais favor-.\vcis 
possível para os empregador~s•·. 

e. O manusi:nto (foi. 8) acresccn1a: ··Todo o aparato riennl foi íeito pma atemler a essas 
duas exigências:· 
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Os doisfro11ts da penalidade': aqui não se trnta da ambiguidade que 
caracteriza todos os sistemas penais e em virtude da qual aqueles que for
mulam a lei a formulam e a fazem funcionar de modo que eles possam 
escapar dela na prática, organizando uma espécie de bolsão estatutário de 
ilegalismo. Assim, no Código Penal francês redigido em 18 l O, as penas 
por associação não eram as mesmas para os operários e para os patrões 1

·'; 

do mesmo modo, havia todo 11111 jogo entre prisão e muha1
J. Esse [último] 

termo quer dizer aqui que, na própria redação do Código Penal, havia dois 
.fronts táticos, independentemente ela distinção teoria/prática. Por um lado, 
uma [espécie] de recodificação geral do sistema cios delitos e das penas, 
que tinha a função de absorver todas as regiões nas quais se constatasse o 
ilegalismo popular. Apresentava v{,rias características: era um conjunto de 
leis homogêneas que recusava explicitamente qualquer referência àquilo 
que pudesse ser uma lei religiosa, uma lei natural, urna lei moral. Não se 
tratava de punir uma falta. O artigo primeiro definia a infração como 
aquilo que era punido pela lei; e a diferença entre contravenção, delito e 
crime não remetia a uma lei natural: contrnvençào era aquilo que era pu
nido por uma pena de polícia simples; delito, por uma pena correcional; 
crime, por nma penii infamante. Portanto, era a pena, o próprio exercício 
da penalidade, que definia a natureza da falta. Era um código no qual a 
arbitrariedade, a capacidade de decisão do juiz, era reduzida ao mínimo. 
Em 179 l, o juiz só podia fazer uma coisa: depois de ter constatado a ma
terialidade e a imputabilidade da infração, aplicava a pena prevista para o 
delito. Era um código no qual se recorria ii participação do cidadão na qua
lidade de "representante da socicdadc" 1\ pois desejava-se precisamente 
que a justiça 11ào fosse um poder ao lado dos poderes legislativo e execu
tivo, mas o próprio exercício do direito que a sociedade tem de julgar cada 
um ele seus membros; é um direito da sociedade sobre si mesma. Por fim, 
o que constin1ía a eficiíeia desse código não devia ser a severidade da lei, 
mas o caráter inevi1avel da pena, uma vez cometido o clctito; ao código 
devia somar-se o exercício de uma polícia judiciária. Nisso, a legislação 
de 181 O não era diferente em seus princípios gerais daquilo que os teóri
cos do século XVW reiviJ1dicavam; estes queriam uma leih penal que nào 
fosse baseada numa lei natural, mas na vontade da sociedade. 

a. Manuscrito (foi. 9), s11b1itulo: "Dualismo pe1111/", 
b. Manuscrito (foi. 11 ): "furnnj lei própria a unia. sociedade: inevito\'clmente nplicmla 

com o mínimo de intervenção do juiz; n lei rcprcscnto\'a nõo u,na lei natuml, religioso ou moml, 
mns npcnos s u1ilidodc social", 
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Mas, (J:Jor outro lado,] se o mais perigoso não era o ilegalismo, atin
gido diretamente pelas leis, porém a imorallidade, que dizia respeito ao 
corpo, à necessidade, ao desejo, aos hábitos e à vontade, seria preciso pro
cumr integrar na pemilidade todo um cot\iunto de condiciouamcnto mo
ral. Assim, no momento em que, em seu texto, o código parecia só folar 
de lei positiva, percebe-se o surgimento de altgumas medidas que permiti
riam o controle e a coerção moral. Não crnm dois aparatos diferentes, mas 
um único assim tramado; por exemplo. artigos do Código Penal sobre a 
vagabundagem•, delito definido pelo foto de não haver domicílio fixo e de 
haver deslocamento sem documentos, sem que a pessoa pudesse reconhe
cer alguém como senhor. Havia também elememos que indicavam a ins
tauração de um contrnle moral, toda uma série de medidas que cuidavam 
da própria moralidade do individuo. 

Assim, embora o Código se abstivesse de punir em oome da lei mo
ral, abria a possibilidade de punir segundo .a moralidade, que era assim 
uma modulação legal da lei: a reincidência era circunstâucia agravante; a 
introdnção das circunstâncias atenuantes fUlncionava como modu/(lçtio 
moralizadora do sistema peua!l6 • E, mesmo fora do Código J>enaJ, se ob
servarmos a maneira como as penas deviam funcionar, perceberemos que 
elas tinham por objeto coisa bem diferente das penas <lo século XV111, ou 
daquilo que os teóricos do século XVITT queriam que elas fossem. Becca
ria, por exemplo, diz que o único objeto delas é impedir os crimes, ou seja, 
que a pena deve ser tal que impeça os out1x,s ele cometer crimes: é seu 
valor de exemplo, seu efeito de dissuasão q\te deve dimensionar o valor 
da peua17• [Em compensação,] no século XlX, tcm•se uma pena que pro
põe agir sobre o próprio indivíduo e corrigi-lo, e seu valor diss1.rnsivo tlào 
passa de corolário. Por fim, o Code d'in:;tmction criminelle previa a ins
tnurnçào de instituições parapenais com função moralizadora: todos os 
sistemas que se seguem à punição, a vigilância que deve acompanhar toda 
umn série de penas, as casas de correção, de reeducação. 

Há, portanto, uma espécie de dualidade, essencial ao sistema penal 
como um todo: por um lado, o desenvolvimento da teoria de Beccaria, um 
discurso da penalidade pum, que só conhece a positividade da lei, e mio a 
imoralidade do crime, só a universalidade ela lei, e niio a moralização dos 
indivíduos, só a inevitabilidade da lei, e não a correção dos indivíduos; por 
outro, mislllrada aos 1extos e às instituições, nma espécie de pesquisa que 
pretende corrigir, regencrnr o indivíduo~. Esses rlois elementos são funda-

a. O manusl'fíto (foi. 12) acrescema: "[sobre a) bebe<foím", 
b. O manuscrito (foi. 13) acrescenta: ··um qunkerismo ra~teiro (pesquíst1, pretens;)o u 

transformar, corrigir, melhorar. regenerar. inclividuali7ar)", 
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mentais no sistema penal, e, no ponto de articulação de ambos, está o lu
gar onde vai ocorrer o discurso da transcrição de um para o outro, uma 
espécie de discurso psicojurídico• cuja função é retranscrever em termos 
de com:çilo, regeneração e cura os elementos jurídicos da penalidade e, 
inversamente, recodificar as 11oções morais como categorias penais. 

Esse discurso estranho, que traz co11sigo o código dessa transcrição, 
é o da criminologia: esta possibili1a a lrnnscrição jurídico-médica~ que, 
1>0r meio do código cio discmso criminológico, consiste em descrever aque
le que a teoria penal definiu corno inimigo social, como imaruro, desajus
rndo, primi1ivo. Esse discurso wmoém possibilita definir o infrator como 
agressivo, descrever a punição como um processo de readaptaçiiu, reinte
gração social. A criminologia, nlém disso, tem uma função inversa, de 
codificação médico-judiciária<, que consiste em representar como perigo
so socialmente, portauto como alguém que, se não deve ser punido, pelo 
menos deve ser encarcerado. o indivíduo que, mesmo não tendo cometido 
nenhuma infração, ofereça alguns perigos'" devido a características psi
cológica ou mediclamente definidas. A tendência n delinquência, aquilo 
que se chama "periculusidade social", é uma maneira de recodificar em 
termos penais uma espécie de categoria psicológica que não é da alçada 
dos rribunais. É esse mesmo discurso que v11i pedir que a puniçào já não 
seja dimensionada cm função do delito, nem daquilo que o indivíduo era 
no momento do crimc'9 - pois. se é verdade que a punição é uma cura, só 
se pode considero-la terminada quando se tiver certeza de que a cura foi 
obtida, donde a ideia da graduação <111s penas em f\mçào do "prog1·csso" 
da integração socialJ. 

Duas observações para concluir. Em primeiro lugar, é curioso assistir 
historicamente à formação desse discurso criminológico, cuja itnica fim
ção de existência é o código, com o aparecimento da noção de monoma
niaw. Objeto das discussões de médicos e juizes J>or volta de 1815-1850, 
noção curiosa porque os médicos definem como monomania homicida 
uma doença que consiste em nilo apresentar nenhum outro sintoma além do 
de matar alguém. A sintomatologia se reduz àquilo que é codificado pe
nalmcnce como homicidio. Tem-se aí o grnu nrnis simples da transcrição. 

a. ~fanuscri10 (foi IJ): "psicossociológico'·. 
b. Ma 11uscri10 (foi. 14 ), :i margem: "juridico-psicolcíi;ico". 
e. Manuscrito (foi. 14), à margem: "psicológico-ju.:Jiciôrio". 
d. O 111anu~rrilo (foi. IS) ..-sclnrcce a propósito dJ "íunçào de 1mn5criçào [ ... J rcfllizada 

pelo dim1r<0 cnminológico: ê ela que cxplicn sua C.'tÍstênciar. 



Aula de 7 dt• 111mr1> tl1t 197.i 165 

Crime nada mais é que doença. E, inversamente, a menos que o crime seja 
determinado por alguma razão designável, com a noção de monomarua• 
começa a elaborar-se essa tnmscriçào do jurídico no médico, que vai dar 
ensejo à enorme prnlíferação do discurso criminológico. 

Em segundo lugar e finalmente, não há antinomia entre a criminolo
gia e o sistema penal. É tradicional apresentar a criminologia como uma 
espécie de ciência que foi formada fora do sistema penal e assim, carre
gada de um saber médico ou sociológico, viria trabalhar o Código Penal 
e possibilitar sua transfonnnçào. Ora, se a análise que fiz for correta, nào 
é possível conceber o texto penal tal como existe sem o conjunlo de todos 
os procedimentos de moralização que ele traz consigo e sem que sejam 
dadas pelo menos a virtualidade e, portanto, a necessidade de um discur
so como o da criminologia. Esse discurso faz parte do conjuuto do siste
ma penal [ em vigor) em 1811. Portanto, só pode reforçar o funcionamen
to do sistema penal. [O jurídico e o médico li ajustam-se, pois, mutuamen
te e, segundo as épocas, tem-se tendência .a voltar a um funcionamento 
puramente legislativo do código ou a adotar um funciuumncnto mais cri
minológico. De todo modo, é o mesmo sistema penal que funciona, com 
ênfase diferente. Portanto, não se deve esperar uma reformulação do sis
tema penal a partir do discurso criminológico. Muito pelo contrário, in
troduziremos a verdadeira disfunção desse sistema - como lenta fazer o 
Sindicato da Magistratura21 -se eliminarmos a codificação criminológica 
e aplicarmos a lei cm sua tmiversalidnde e inevitabilidade, ou seja, se fi. 
zermos o sistema penal funcionar no modo beccariano, sem essa espécie 
de corrclntivo-corretivo que são a moralização e a criminologia~. 

* 
NOT,\S 

1. Cf. acinrn, aula de 28 de fevereiro, Pl'· 150. 155 110111 l 7. 
2. No âmbito da luta contro n l'pidcmia de cólera que gmssavo desde ubril de 1832 ~m 

P.tris (cf . .f. TulMd. La Préfeetw'I! de polic,• .va11s /11 111011,m•liif. de .h,illel. Paris, lmprimerie 
111unici11ale, 19M. pp. 102-3 e 132), :is autoridades reformaram drascicament~ as modnlidades 
de rnleca de lixo, )ler111rb3ndo os meios de StllJsistêncin dos trnpeiros parisienses, que se revol
rnrnm d1mnue nqncll.' mês de abril. Cf. L. Chevalier (org.), lt! Chol~m: ln premii'!re épidhnie du 
J.1X' .,iecle. t111de co/lr('liw, La Roche-sur-Yon, hn1>rimerie de l 'Oue~I, 1958; P. Delaunay, 
"Lc COfllS médicnl ec le cholém de 1832", MMeci1w i1J11mwlit1110/e illustrf,-. 0111. 193 l-oul. 
1933. p. 43. 

a. Mn,1uscri10 (foi. 15): "Monomanin: doença que cxislc pelo fato de se co,neter um cri
me: docn,;a curada com n reclusilo. É exacamente a runtriz desse código de tromcl'içào crimino
lógica.'' 

b. O manuscrito (fol. 15) ncrescenrn: "Por mais paradoxal que sejn, n nplicnçào estrita do 
Código é mais subversiva que a correção peln criminologia.'' 



166 ,1 sodedml~ p1111iti1'" 

J. Cf. H,-A. Frcgier, Des classe.• d1111gereus~s de frr po1111ln1i011 dam /,,s gm11des l'illes. et 
des IIIO)•ens ,1,. Jes r,•ndr<> 111e;//e11Yf!s, Paris, J.-D. D~illil:l'I:, 1840, 2 vol$. Foucault voltará nesse 
lOXlO em Sw,•eilfer ,•1 Ptmir, op. dl., 11p. 267 e 286. A obra de frégicr, 11rcmíada e-m 1838 11ela 
Acndemiu de Cifoçi:,s Mornis e Política~. 1Jr1!pÕc uan estudo quantitativo e qualitativo da "J>ilf· 
te da $ociedndc cunsiderndJ perigosa por seus \'leios, ~ua ignorância..-sua misêria .. (Des dm·• 
s,-,; ,la11g~re11s~s ... , ap. cit., p. 1 ), Eml>o.-a ob,.ervc que ''o vicio se mo$1m cm todos os nivcis da 
sociedade'' (ibid., ,,. 1), ~ssc chefe ti,, gabinete do guvernu dcp;irtnnwntal do Seno especifica 
que "o vido~o rico ou ~bastado( ... ) inspira 1>iedade ou aversão, mas não o medo" (ibíd., p. 10). 
Em co111pensnçiio. "Js closses pobres e vici,,sas sempre foram e sempre ~eriio o viveiro mais 
produtivo d~ iodas ns espécies de malfeitores; são elas que designarem(>~ mnis cspecificamt>nle 
com o titulo de dflss,,., pe1igMat; pois o vicio, mesmo que niio scjn ~companhntlo peln perver
sidade, e~ta11do aliado :i 11obre7.a no mesmo indivíduo constitui um jutto motivo de medo pam 
a sociedade, e flerigo,o" (lhid .• p. 11 ). 

Louis Che,•alier, cm sua obra C/11ss<'s lctborieuses <'! C/11.ues d1111g,•1-e11ses ti Pm1$ pe11d11111 
la pre111iê11, mvitíi r/11 ,\7X" siec/e (op. âi. [s11p1tt, p. 154, ,1111a 9}. p. 15&), v~ na obra de Frégier, 
bem como na pe,;quisa de Eugcne Ruret, De la mú·é1·e ,les d,1sseJ /a/111rie11.,,,, en Angler,,we e, 
e11 Pm11ce: ;/e la 1u11ttre de lt1 misb-e. d,• so11 e.rislem'e, de .ws eJTNs, de sPs cau.,es, também 
publicada cm l 840 (P.aris, Paolin, 2 1·01~.). o tlesfccho "d!a difícil transíç,lo c111n: as classes pe
rigosas e os classes laborio,os". Com efeito, Chcvalícr re~salla "a i,npossibilidade de l'rêgierdt: 
snir da confusilo entrr n~ classes l.ibt1d\1sa, e as classes 1>erigo,,as: n1>csm ,k seu a,sunto, as 
classes perigosas" (Clus.~es /11bm'ie1l<t'S et Classes d,111ge1-euse.r ..•• 1>. 159). 

•I. Foucnull fu rcfer€11ci11 uqui ª~"' folhetins de. Eug~ne Sue { 11104-1857). tais como Les 
-~~1w1êm< de Paris, l'a,is, Goss,:lin. L8•B· 1844. 4 ,•ois. [trnd. po11.: o~ 111isttirius dr! f'orfs, Lis
boa. Guimarilcs, 1913, 5 vols.J; LeJ11((ern111r, Paris, Paulin. 1844-1845, 10 vols, [tnuJ. bms.: O 

j11tle11 enwrr,•, Sào Paulo, Paulisla, [s. d.], 3 ,·ois.); les ,\0~1•st,ln's d1111e11plt1, v11 I-Jis1oi,v ,!',me 
.famil/e de prolétailT?s ti llm-ei-.1· h•s âge.•, Paris, 1849-1857. (s.u.,J 16 \'Ois. Sobre Eugeue Suo: e 
sua ohm /..e.< ,li)1S/eresd11 p,•up/,; [Mistéril)s .lo povo], Foucault escreverá em 1978 qu.e os leito
res cncontmnio •~odo um l:1do Alexandre Dumas ou Ponso,u du Tcrrnil: além das inmgens ntmeo
tes e dos qumlros fixoi: em plena 1111, h~ trojetos subterr:incos, episódios sombrios, mortes e 
reencontras, aven111ra~" (M. foucnuh, "Eugêne Sue que j'aimc" (Les No111'<'lles lifléinire$, uno 
56, n•2618, 12-19dcjaneiro de 197&, p . .l), og, lll, n•224,cd. 1994, pp. 500-2, 11. p. 500/ 
''Qu~rlo", vol. ll, pp. 500-2, v. p. 500) (1rnd. bras.: "F,:uge.ne Sue que cu amo", i11 Diros e escri
t<>s, vol, 111); d'. também S11,wlller ,., P1Lnir, p. 292. A propósito da mesma obra de Engêne Sue, 
Foucaull acrescentará que as itleias veiculadas por esse texto .. forom ~ssenciais na gestaçàl) dos 
temas soci:,listas cm meados do século XIX" (De. Ili, p. 5021p. 502). 

Aqui, assim como na aula aukriur (.rnpm, altla de 28 de fevereiro, pp, 147. 154, nota 9) ,t 
propósito de Balz~c. encontramos 11111 elo l)Ossivel com a obrn de Louis Chevalier, Cl11s,;,es ln/Ja
rieu~es et Classes tlw1gcn:11ses .. . , em que Chc,•nlier acompanha alt'lw(:S da literatura, nas obras 
de Dulzac, Sue e Hugo, as 1ran~fornrnçõcs e a metamorfose do i,roblcma criminal em problema 
social. A análise de Mislériu.«le f't1ris ele t'.ugc!nc Sue (ed. fr. 185 l, 2 vols.), assim, é fü11da111en
tal no trobalho de Chevalier: ao <'Otllrit.rio dnsdcscriçõesde Balzac ou de Hugo, "as obras d<! Sue 
resistem mtnos a uma avaliação de lústóri11 ccoi1õmica .. (Clau,•s l11burh•1,ses e/ Class,•s d1111ge-
1-e11se.t .•.• Pnris, l'errin, 2002 (fac,-simile dn ~d. Plon, 195$}, p. li). Chc\'alíer escreve: "Os mis
téritJs ,1., Paris podem ser considerados um dos mais i mportantcs documentos que poss\lh1111s, 110 
que se rclc:re à mentalidade popular que niio lcrfomos meios nem oportunidade de ati11gir de 
0111m modo. ( ... É isso) graças ao sucesso do obra, à fldcsiio tio po,·o n um.1 descrição que não 
lhe <li2in respei10. mns nti qual ele quis se reconhecer e que ele orientou progressi\'amente até 
que, por verdadeira coerção coleti"ª· a 1rnnsformo11 em seu m~is fiel ret,·nto, até con~erttr esse 
livro dns classes perigosas num livro das dassfs mboriosa:s" (ibid., p. 510). 

S. O sem1ão mencionado aqui a1)arecc cm [F.-A. l.e l)reuille,} "Discours 11ro11011cés aox 
réunions eles t)Ul'Tiers de la Sociêté d~ ~nini François-Xavier, à Paris ct cn province, par M. 
l '1,bbé Frn11çoís-Anguste Le Dreuille. recuelllis ct publié~ par M. fobbé Faudel". Paris, Pres
bytére d~ Saint-Roth. 1861: transcriw em J.-B. Durosellc, l.<'S l)ébms du m1hulicísme .,oda/,,,, 
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firme-e (/,YU-1870), Paris, PUF, 1951. 1>, 269. Segundo nmo cilaçilo qlle foz referênci:1 A um 
artigo da Guze11e ,le Frn11n' em 1 !NS, esse sermâo, chamado de "Discurso de Saint-Roch'º, foi 
feito em 25 de maio de 1845. O abade. Le Dreuille está entr\'. os principais oradores da Sociedade 
de sào fra11cim1 Xavier. organização cltlólica operária fundada por volm de 1837. Dedica-:;e ft 
melhoria das c,,ndições de l'ida dos operários. Exprtssando-sc primdmmen1e como leigo, Le 
Drcuille toma-se 1iadre e,n 1845. Diretor de re\'ista. criador de lares e centros de empregos para 
os 011crário~, é um dos Jllonelros do cntolicismo sorial. Sua obra e seus discursos são objeto de 
debates midiâticos e governamentais.: d'. .t.-13. Durosclk, Les D,;h11u ,/11 rml,o/icismtt soci11I..., 
op. t•it .• pp. 262-77. 

Foucnult ncrcsccmn no manuscrito ((oi. 3) llllln rcfcrêncin no folhc1im de PicrrcAlexis de 
Ponson du Tcrrnil. Ru,·m11/wli'. Esse romance. que dntn dos t111os 1857 a 1871, contti ns n,•entu
rns de Rocnmbolc, desde njuvcnnide delinqucutc nt~ o ma1u1·id.1Je de justiceiro. f.oucnult a,,ro
ximnrâ Ponson du Tcrrnil n Eug~nc Sue e Aksnndrc Dumns; cf. "Eugéne Sue que j'nirne", /ex•. 
ri1 .. p, 500 / p. 500. 

6. Depois dcss.1 frase, Foucaoh ncrcsccmn no manuscrito (foi. 4) a s,1gui111e indicação: 
''('fexco de Tnxll}". Léo Tnxil ( 1854-1907) foi um livre-·pensador anticlericnl e mitininçônico. 
Depois de 1mblicar numerosos panfletos que mí~tur.wam livre-pen~amento e libcrtiuagem 1>or· 
nográfica, tornou-se tàmo,o em 1885 por sua folsa conversà<i ao Clltlllicismo que logrou até o 
papa Leão XIII. Sua obra está torahnente \'Oltada 1i:1ra íl 1k11í111cia do deroe t1os frnnco-maçons. 

7. H.-1\. Frégier, Des classes dangert'IIS<'.( de /11 pop11/111i,m tl11ns let gmmle.1· 1'ilk1· ... , vp. 
rit. A designação desse texto por fouca11lt como "texrn-ficçM" prireec dcsqunlificar o valor 
descritivo do relato, que se apresenta como "tuna obra d~ adminisrmçlln e tk moral" (ibid., 1>, 
2) e demonma grande ambição em11irica (ver~ apresenta~í>o clns fontes. ibitl., pp. 4-5). Cheva
lier rambém ressalta os pontos fracos dn documenra~ão qunntitnti"ª• mas r~pertoria a obra entre 
as ''pCS(JUisas sociais" ( Ci<,sses lubor/~11.<<'·• "' Cla.tses 1/m1ge,w«es ... , p. 151 ). 

8. P11r~cc 11uc com cs~a jusmposiçàll Foucal1h se Jistingu~ dn 1csc defendida por seu co
lcgn no College ,lc Fnmcc, Louis Chc,•alicr ((911-2001 ), historiador e demogrnfo, ~111 sua obm. 
Classes l11hnrir11st•.< ,1 Cl<1Ss,·s d1wg~n•11s<'-< .•. Com efeito, Chcvnlicl' criticuva o quadro crnçado 
pelos sociólogtlS, <lc "111n.1 ci,lndc e uma sociedade nas qunis lodos os problema~ - nté o dn 
folga - se rcd117,iriam a um probkmu único que seria o do trabalho" (ibid .• p. )(XVIII).,\ cs~n 
obordngem Chevalier opüe at1uilo que ele cbnmn de ·'fuu1dnme11tos biológicos da história so
cial", ou seja. "u iníluéncia dos c.1mctel'es fisicos das 11opulnções sobr<! esses dilerenrcs o,pec
tos dn existência individual e coletiva, sem cujo conhedmento nilo pode ha\'er descrição das 
sociedades" (ihid .• p. 559). Mohili2ando conjuntnmente o estudo de obra~ romanescas e de 
dndos eswtísticos. Che,11lier nrre~enrn ns tr:msfol'lnnções da realidade e d:1s representações do 
crime e da pobreza nn 1-'Mis do início do século como consequência do "volume e (doj ritmo tlc 
crescimento da po1nila,;~o das grnndes aglonwruções mbanns" (ibitl., p. 18.l ). 

Enconlrám-se em Chevalier tcm:lticas e footes semelhantes às ntilizadas 1>01 Foucrmlt, 
mas apreendidas de 1101 ;\ngulo teórico e com instn.m1en10s metodológicos nmito divergent~s. 
A divergência de procedimento intdectunl entre os tlois, por outro lado, é acnmpanhada por 11111 

posicionamcnt<> n111ito diferente 110 c~n,po polhico. 1-!istoria,lor ttmse,·va<lnr, próximo ao poder, 
que o consulta - ~111 tSl)CCi1,I como co»sdheiro do go,·ernnclor do <lepnrt:1111entt1 do Se11a - e é 
1>11r ele i11slm(do - .:m c5pccial çomo professor do lustitul Politique cle Paris e da École n~tio
m1lc d'mlministrmion -, Chc,,.11icr dulcndcu d,mmlc ,uuito tempo JJOlhicas inspiradas por sua 
,•isii11 de unidade 11cccssMia cntcc um território e snu população, tornando-se, por exemplo, 
defensor de pollticas de 11ovoa111c11to, c•m \'Ct. ele uberturn pani a imig,açilo n fim de. resolver os 
problemas de mão de obra. 

9. Não foi posslvcl cncon1rorcssc texto de nutorin de um médico de llrest cm 18.10. Con
sultar, pcirém, ~ obra dos doutores Angc Guépin e Eugene 13onnmy. Nm11es au XJX•' siêcle. 
Storis1iq11r, l1>pogmphique, i11dmtrielle t!I mnmle (reediçiilo precedida de De/ 'obse1•w1tim1 de la 
vil/e co11m1t• cor/"' sod11I de P. Lc Pichon e A. Supiot, Nan(es, Universitê de Nantes, 1981; 
diiponivcl cm: <ht1p:l/archivc.org/dctnilshiancesauxhesiOOguuofi>), que descreve particular
mente n pop11laçiio de N~ntcs cm oito classes, e,11re as qu.iis a dos "operârios remcdi~dos" e a 
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dos "operórios pobre$ .. (pp. 455-92), apresentando inúmeros detalhes sohre suas ,uoradias e sua 
"lligielle ílsica e moral". 

!()_ Michcl-Louis·Étiennc Regnaud de Saint-Jca11-d'A.11i;cly ( 1761 -1819) foi um dos ,nais 
próximos c<mseUiciros d~ Napoleiio, qu~ se destncou Jurontc a campanha ,fo Egito e o 11:ssisliu 
no golpe de Estaco de 18 brumário. 1:le. que fora ,!cputíldo do tercei.o cSti!l)o uo~ fatados
•Úernis, tofl1011-sc conselheiro de Estado em 1 799 e durante o lmpcdo exerct"u numerosas 
funções políticas e, cm m~nor medida, militnres, que lhe valcrnm ser co11siderntlo a "eminência 
parda de Napoleão" (O. Blanc. l'E111i11mce gris11 tlc Napo/éon. Reg11aud tle Sal111-.fe1111 
d'A11gé(I•, Paris, Pygmolion. 2Ql)J). Em 180\ foi o rdn.tor da lei que restabelecia a cadernelA 
operária (cC abaixo, nota 12), que ele justificou peta nece;;sid~de de ··garnntir que n,io houves
se dc.-serçno das f,íbricas e 1rnnsgressào !IOS contratos" (f:. DollêMs e G. Uehove, 1-/istoire tlu 
mw11// l.'11 Fru11Ct'. ,l/0111'elll<'III 0111•rier e/ légi.<lati1111 .~orir1/e, Paris, Domat-Montchrestien, 
1953-1955. l vo!s.: t. 1, r. 156). tleito para a Academia francesa eoi 1803, Rei,maud de Saint
.Jcan-d'Ancéty colaborara com André Chenier no .1011,·11,./ ele />(lr/s, depois com Oonaparte. 
du,.Jnte a <:atnt).111 ha da ltãlia, na publicação de La Fhmce me d,• /'an11ée d '//alie: 16 1h,0 1·mí
dol'• Í ó 1>11111111ire 1111 1( Jv11nw/ de poli tique, cl 'ad111í111'sm,-1icm ,,1 de li11h11I11re Jh111çt1i,çe et inm11-
gere (18 núnwos publicados). 11• J, 16 tc.rmidor ano V (J de Hgosto de 1797). Ministro de Na
poleão durante os Cem Dias, foi exilado por Lul~ XVUJ e só oh1e1·c autorização pam voltar à 
l'rnJ1ça cm 1819, ano de sua morte; cf.,\, Ficr<o-Domenec\J, ''Rcgmmthk:Saínt-Jca11-d'A11gély", 
í11 Jcao Tulard (org.), DíNio1111ni1-e Napdéun, ra,is, f'ay,ml, 1987, p. 14<19. 

1 f. \lotnda em 14 de junho de 1791, a lei Lc Chapdicr, succdc11do à dimiuaçilo das cor
pomçôçs três meses antes, declarava ilegais todas as nssociaçiks de op~rorios ou patrões. O 
artigo 1• enunciava: "Considerando que o aniquilamento de todns as espécies de co1 pomç;io é 
umn das bases fimdamentnis da Constiniiçilo Frartces,1, é proibido restabelecé-las de fato a 
qualquer pretexto e em q1mlquer fonna que seja•· (Citado par A. Soboul, "Le cboc révolution
nairc, 1789-1797 ", i11 fernnnd llraudel e Ernest Labrousse (orgs.), Histoit~• fro110111iq11,• .,, su
c/u/e ,!1!111 Fm11ce, Paris, PlJF, 1. 111. vol. I, 1976, fl. 12). A partir de 20 de: julho de 1791, essas 
dis1msicões também se aplicn,•nm :\ "ººª rural. S~gundo Albert Soboul, .. a proibição da coali
zão e da greve operária [ ... 1 constituiu uma das JlCÇas mestras do Ca)litalismo da livre concor
r~ucia: o liberaHsmo. baseado na abstr.içfio de um i11di\'idualis1110 social igunlit:\rio, sen•ia aos 
mais l<lrlcs" (il>it/.). C( ta,11bem E. Soreau, "La loi Le Chnpelier", Am111/es historiq11,•s âe lfl 
Rfroli,1iu11 jirm11riu. an<• 8, 1931, PI>, ?.&7-314. 

12. Segundo Jacques Lai;mugc (le Po111'0ír p;y,-//Ja1rlq11e, op. d1., p. 92 11. 14), a partir 
de 1781 o operário precisava audur munitlo de uma "carteirn"' ou "ca..lernew" par;, ser contrnm• 
do e prccisnva mostnl-la li$ autoridll<ics administrati\'as em seus deslocamenios. fasa µrátka. 
que tem ulguns antecedentes j,i no século XII, dcsapar~eu com n Rcvolt,,ào antes de ser par
e ialmentc rc introduzida, apcnus p,w., os 01)e1í1rios papeleirns, cujas habilidades p~reciam cm
ciais com o desenvol\'imento dos assig,wts; cf. E. Dollt!ans e G. Ddtovc, lfiswire i/11 lrm·ail e11 
Fm11ce, up. ci1., t. L p. 155. Gencrolizada para a totalidade dos operários por rnna lei de abril de 
1 SOJ (22 genninal ano XI}, a cactenieta do opcrnrio foi regulnmentuda pelo acórdão de 1• de 
dezembro de 1803 (9 frim:\rio ono XII). ''Era proibido os empreg;1dorcs contratar,,i11 algum 
opernrio que não fosse riortaclor de sua caderneta, com certificado de quitaç:lo emitido ))Cio 
ex-palriio [ ... ). Orn. está evidente que este não concordava em emili-lo II nào ser que foss~ 
reembolsado do$ adiantam~ntos que tivcs~e concedido ao 011enlrio" (ibitl., p. 156). A cndornCla 
operárin fin:1lmtnte foi abolída em 1890. Cf. M. Sauzel, L,• Lb-nu oblig,11oin! des ouvriers, 
Paris. F. Picho», 1890; A. Plantier, l,t> L.frn.>1 d,•s 0111•ríers, tese de direito, Paris, Jouvc et Boyer 
imprimcur~, 1900; G. Bourgin, "Contrihution à l 'histoirc du pl~cemenl ct du livret en f'rance", 
Rel'lle pollliq11e er p11rle111e111t1it't', t. LXXI, j:in.-mar. 1912, Pt>. 117-8; S. Kaplan, "Reílexions 
~ur la police du monde du trnvail (1700-1815)", Revue llisloriqm•, ano IO.l, 11• 529, j,m.-mar. 
1979, pp. 17-77. rarHsmdos mais recentes das práticas r~lativas à <.iderntta op~rári:1 no sécu
lo XIX, ver também: A. Coue,eau, "Droit et bo11 droit. Un droit des onvricrs instauré, puis 
évin~é r>nr !e droit du tmvail (fo1nte. XIX• siecleJ". A111iules. 1-/ístoíre. Sc/Pnc,w soôales. ano 
57, 2002/6, pp. 1521-57; J.-1~ Le Crom, "L~ livrei ouvrier. au XIX• siêcle entre :Jss11je1tí~seme11t 
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e1 m'.:om1aissnnre de soi". i11 Yvon Lc Gall. Dominique Gaurier e Pierre• Yannkk Legal (orgs.). 
Du tlmit r/11 trmv,i/ mrr 1/mils d<' I '/Jw;umill!. lúttdes ,~j/ef'l<•s ,i Philipp~,lea11 1-11'.<se. Re,111c;, 
Presses 1111iwrsit.11~s de Rt>1111es. 200J. A aprcscntaçilo que Foucaull faz dessa lei cst~ muito 
1>róxima dn d~ Édovml Ol,llêans e Gérard Dehovc cm su:1 Hisluin• ,111 tr.m,il ,.,, l"nmcr?. 

IJ. "No que s~ reíer~ i1s ~ssocinções. os nrtigos 6, 7 e 8 da tci d~ genninal anc, XI confn
maram sun proibição geral, promulgada pela lei Lc Cha11clier, ao m~smo tempo que introduzin 
urna distinção sutil. qu~ po,~ibilimva crnt~rdc maneira mais sc,-cra as associações operárias do 
que as pa1rona.is" (E. o~,11~a11s e O. Dehove, Hi,roirr d11 unw,il m Fm11n:. 1. 1. p. 162). O arli• 
go ií puniu com multa e cvcntullhne111e c-om pena de prisiio ,te. 11111 mfs no máximo a i111em;~o 
de 1e<l11zir ";1busivamc111e" e "injustamente" os salários, enquanto o artigo 7 punia "todas ,is 
associuçõcs d.o p111tc dos oper-.írios" p.1111 "suspenda, impedir, encan:ccr os 1rat,alhos" (citado 
ibid., pp. 162-.l), e: prc,•ia pcuas que podimn ir nté crts 111csc, de reclusão. O Código Pcmd de 
1810, M,. 41-1-416. rcfor,;av~ cs,a ,k,iguufdudc: "O~ patrões cmm passíveis de prisão de sei:; 
dias a um m~s c: <le mult.a de 200 11 3.000 franclls, nrns para os opcr.\rios na fi,ado o mínimo de 
um mês de prisilo" (ibid .• p. 163). Esse Código renal de 1810 também conlinlm disposições 
mais se,·eras pnm os líckrcs ,k movimentos operários. cr . .1. Godechot, l<'s bmit111in11s de la 
Fmnce sous la Rém/11tio111•1 l'êmpin,, Paois. PUI''. 1951, pp. 634-6; r. Lucoumcs, 1~ Ponceln e 
1~ Lcn1\el,A11110111 de /'u,r/,,, ... , "I'· cil. (.rnpn,, pp. 89-90, nola 12); A. O:imien, "Code péMl", i11 
J. Tulnrd (,lrg.), Dif'tio111win> Nttp11Mon, op. dr., 19R9' [ 19&7J, pp. <154-5: J.-iVL Carbasse. ''Ê1a1 
:mtoritaire ~!justice répressive. ~évolulion de la législa1io11 pfo11le ue 1789 m, C0tle pénal d~ 
1810", in Al/'0111/Jm d,•ll't1q11i/11 ímperir,/e. Ti·n.<J;,nnniirmi "er>J1ti1111i1à istit11:io11ali nei 1,,,-ri10-
rl s11b11udi ;,, erlt 11,ipnlm11i<·a, Roma, Minis1cri(l per i bcni culturnli e nmbie111ali. Ufficio ccn
trnle µer i bcni ard1i,•istici, 1994, pp. 313-33; ld., "Code ~nal", in Dictio,11111irc de la c11//m-r, 

jwidiq111.1, l'aiis. l'UF. 200.1, fl1>. 210-6. 
14. O Código Penal dc: ll! 1 O. ar,. 52, i.'mlnt.'hwa: "A cxecuç.líl das cond~na,llcs ft p3ga-

11l<'lllO de multa. resütni.;1'\es, imleniza,ões por perdíls e danos. e custas ()O(lern ter prosseguimento 
µor via da pcrd:1 de libenlade." O ,11 tigo 53 previa adcmuis que o condenadu 1>n.':IO. ·'parn a qui• 
taçào de suas rondenaçl1es pccuniárias", poderia obter liberdade provisóri:1 depois de u111 nno 
para os crimes e de sei~ meses p~ra os delitos, caso 1mdc·ssc comprovar a ~ua insol\~1bilitlatk, 
,lcsdc que esta pcrdu,nsse. 

15. A expressão "represent,1111<: dn so~icdade", que 11iio íigum no Código Penal, por certo 
tm uma referência à exptess\lú doutrin:iri" usada m• época (e ,.,iudu hoje) no.s tmtados de direito 
crimínal para designar o procuradç,r. 

16. Foucnult vollan\ com freqtLrnci:i ao foncioirnmento das circunstiinci11s atenuantes, 
introduzidas cm 1832 110 Códig_o Penal d~ 1810; cf. lesAnormart,, op. vir., (aul~l de 8 de janei
ro <le 1975, pp. 9-10 (sendo o verdadelru objelivo ni\o o abrnndmnento da pena, mos im11edir :os 
:1hsolvições, "decididas com d~masiada frequência quando o jí,rí não qucrin nplicnr n lei em 
1od,> o seu rigor"); Sw,·,•iller ,:/ P1111ir, 1'· 23 (por meio das circnnstôucins mcnunntes, as refor• 
mas juridit'as introduum todo um conjun10 tle conhedmenlos sobre o criminoso que se soma• 
rá ao crime como objc10 dcj11lg3mento}. 

17. Cf. C. Becçarin, Des délit., e/ des pl'im:,, trml. Ir. citada (1991 ), cap. XJI, 11p. 86-7. 
18. Foucaul1 dcmivol\'crá esse 1erna numa ronferênciade 1978. "J;evolution de ln notion 

d''indí,·idu dangereux· dans la 11sychiatrie l~ti.1le do XIX' ~iêcle" ({)t,1•il111N <·t So<'lété. vol. 5 
(4). 1981, pp. 403-22). O.t:, Ili. n• 220. ed. 1994, PI), 44.1-64/ "Quarto", vol. 11, pp. 443-64 ltrad. 
bras.: "A evolução da noç~o de 'individuo 1>éri_co,o· na 11síquiatria legal tio s~culo XIX", in 
D/111.fl! esaito.,, vol. V], 1>e111 como cm .\fal /íún•. di,l! vmi. 1111. dr .. ~ula de-20 de maio dé 1981. 
pp. 199 s~. 

19. F11urnuh mcndonn. no mnnuscrilo (foi. 14): ''fackson". Tr':lta-se eh: Ge~)t•ge Jack~on 
( 1941-1971). n~mlm> do Blac-k Pn,nhcr Pnrty. pr'eso ern San Quentin (C:11i.fóruia). morto 11or 
bnlns provcnient,·s de ntimdorcs de elite 110 pitio d1tr.1111e mna reboli~" em 21 de 11gosto de 
1971. forkson, pr<'SO com dezoito nnos. ot<: o do111 de morte oll7.e anos depois, 11oli1izo11-sc nn 
prisão e fund1111 11111 g111po u111rxisto-mooi,cn. lllu.-k Gurririlln Fumily. Ver suos ca, tas polítko5 
em L,,.< frhvs de .~i,lc~fad. L<•1t1vs d,, pri~o11 ,te G,•m~•· Judwm. 1rad, Ir. Catherine R,lux. l'nris. 
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Gallínrnrd, 1977 / Soled"'I lJmtlie,~ The Prí.w11 Lellers of G~O'l/<' ./flckso11, Lawrence Hill 
Book~. 1970; ver rnmbém suas entrevistas reunidas no fasclculo 3: 1:t1ssossi11m de George 
J11dm111 lia brochma 11u GIP: /1110/émhle: lt's pr!rons, prel\lcio de Jean Genet, Paris. Gallimard. 
197 l. Nessa brochura, publicada cm 10 de novembro de 1971, com texto de Catherine \'On 
13illow, Dnni~I Dcfcrt, Gilles Deleuze, Je,m Gc_net e Micbcl foucault, o (ilP escreverá que "A 
morte lle G~·orgc Jackson nilo é acidente de prisão. É um assassinnto político, Nos Esmdo~ 
Unidos, o ,,srnssinato foi e continua sendo 111111t1odo de açiio politka" (quarta cnpa); vertam
bém P. Artieres, L Quéro e M. Zanrarini-Fournel (orgs.), Le Gmupe d'l11fom1111io11 sw· /es 
11rfso11s. An•hfres 1/',me /11/f,•, /970-1972, up. cit. lsr1pm, p. 40, nota 32]. IJP, 105 ss. 

20. foucault introduz ,tqui a noção de mouomania, tema que ele retomará cm v6dos tcx
tns seus, em especial já no nno seguinte, em L,• Po11,·uir ps,whi111,.;q11e, fnulns} de 9 ,le janeiro 
de 1974. 1>. 177, e de 2) de jnneiro, p. 249; em Les ,11101·1111111.,, tau la) de 29 de jnnciro de 1975, 
pp. 94-7, [aulas) de 5 d~ fevereiro ele 1975, pp. 102-25, e de 12 d<? tevereiro. pp. IJl-45; cem 
Moí. Pierre RMt'•rt, op. dt. (supm, p. 154, nota 10). A noçiio de. monomania desempenlmró 
papel im1>ortnnte no curso dndo cm Louvoin em 20 ,te mnio de 1981, i11 Mal Jab-e, dire w'lli, pp. 
215-9 (ver p. 232 n. 14), bem como na conferêllcin "L'~,·olution de la notion d"individu dan
gcrc11x' da11s la psychmtrie l.:gale du XIX' siécle", lot. d1. Robert Castel estudará essa noção 
cm "Lcs médecins et lcs juges". i11 Moí. Piem! 1/ivlb~, pp. 31 S-J 1. Cf. também o capin1lo 
''Monomania", i11 .l. Goldstcin, Co11solc@d Classifr: Tfte Fil!11ci1 rsrchiutric Pmfessfon Ili the 
Ni1w/ee11tl, Cc111my, Cumbridgc, Cambridge Univcrsity Press, 1987, pp. 152-96. bem como a~ 
referência$ apresentadas por J«tqucs Lagrnnge cm le Pc111·0/r psyd1i11lrfl111e. pp. 264-5 n. 45: 
R. l'ontnnillc, Alié/l(l//011111m1trl1t e1 Cr·i111i11c1/i1é (lii.~toriq11e, ,~rpenise 111/:(fico-lég<Jk. i11wrne
mc1r1), Grenoble, Allier Frcrcs, 1902; r. Dubuisson ~ A. Vlgouroux. Resput1>·ctbili1é pé1111/e et 
Foli,·. Étmle mMico-légole, Pnris, Akan, 1911: A. l'ont.ina, "Les intcrmittcnces de la raiso11", 
in Moi. l'ieire Ril'íe1'C!, pp. 333-50. 

21. O Sindicato da Magistra111m. criado em junho de 196&, apcsnr de não ser consequên
cia direta de Maio de 68 (pois a decisiio de fimdá-lo datava de jnliciro), era uma organização no 
111esm(1 tempo profis~ional e militante, que deu muita atenção ao problema da criminalídndc de 
enlarinho bmnco e a11oio11 alguns objetivos do GLP e de Foucnult. Os "juízes vcnnelhos" do 
Síndirato da Magistrmurn, segundo ex1iressão do P11rís MMch cm 1975, aliavnm n ·'prcocupR
çào com a revalori2ação e com a delesa dn profissão c-0m nmbições mnis milítantes e menos 
dire1ame111e corporativistas, de abertura e apoio /ls mobililações sindicais, especialmente no 
mundo do trabalho", Cf. L. Israel, ''Un droit de gnuchc? Rcnovation dcs pratiques profession
ndlcs el nouvellcs formes de militantisme des juristes eugagcs dans lcs annécs 1970", Soriétés 
,:0111cmpomi11cs, 11• 73, 2009. p. 59; cf. também L. Joinct, "Critiques du jugemcnt. Propos re
cucillis pat Olivíer Doubrc ct Stany Grclct", lilct11·111e, n" 29, 2004; dii;ponivel cm: <htt11:f/ 
www,vacnr111e.org/ar1íclel370.html>. Louis Joinet, um dos pioneí,osdo Si111Ji"cato 1.fa Magistra• 
tum, rclRta que participou da fundação do GIP ao lado de Foucattlt. Em 1973 e cm 1977. con
,·ido11-o pam fülar nos~mimirio du Sindicatll em Goutclas; e[ M. f'ouc-aull, "Ln rcdéfinition du 
judicioble. lnterYcmion au sêmiuaire du Syndicm de la Magimaturc. 1977". l'clcarmc, n• cita
do. Em 1977 o Sindicato atuou, em particular, comr:i a e:xtmdiç:lo de Klous Cr,1ís~an1. e~-advo
cado do "b;n11lo de Baader" - lma na qual Foucault tnrnbêm desempenlmrio papel de 11rime1ro 
plano; cf. M. Fonc~ult. ·•va+on extrader Klm,, Crois'-<!rn?" (/.e> N<>111·('/ Obse,·w11e11r. n• 679, 
1-1-20 de novembrü de 19"/7), OE, lll, n• 210, ed. 1994, 1>p. 62-.l / ''Qimrto". vol. li, pp. 62-3 
[trad. bras.: "Vào extraditar Klaos Croissant'/". i11 Ditos e trs&'l'itos, vol. VIJIJ: cf. tambêm L. 
lsrnel, "Défcndre le dfftnscur de l'ennemi public. L'atfoire Croissant", l.e M11111'c111e11I social. 
11• 240, 2012/3, 1>1>. 67-84. 
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(!) Novo ilegilfümo: ck1 depreâaç<io à díssipaçiio. Rec11s<1r a /orçn de tmb11fho. 
O co11>0 do operário como/aror do111immte: ociosidade; reema ao trabalho: il1'e
g11/aridade; nomadismo;jêstn; recusa áft1111ília; devassidâo. (A) História da pre
guiça. Ociosid1tde clássica dns .5éc11fos KV!!-)(V[If: recrtsa ,·oletiva e orgauizada 
110 século XIX. (B) Camc1erísticas des.w1 di.~sipaçiio: Jbrtalecimeuto reciproco 
dos ileg<1/is111os; coleliva e fácil de dif111uli1;· i1if1'lllegn(; proveitosa parn a b11r~rte
sia; objeto de reprovaçiio. As três formas de dissipaçâo: i11te111pem11ç(1, i111prel'i
dê11cia, deson/em. tis t,·ês i11Stih1ições ti<• dissipação: festas, loteria, co11c11bi11ato. 
(li) Domlnio da dissipaçào. Meca11is111os pampenais: caderneJa de poupança; 
codeme/a de lmúolho. Sistema gncdutulo, co11rím10, c1111111latii10. (lll) Co111i1111ldade 
e c<1pilarizaçào de, justiça na l'irla co1/tlio11t1. Vigilá11cia gemi. Forma de exame. 
Par vigíar-pu11i1: A sociedade di:.cipli11w: 

ºQuando falei de ilegal ismo de depredação, falei da riqueza acumu
lada como se ela fosse feita de bens de consumo, elementos de riqueza 
que seriam postos em circulação e que podiam ser retirados, quer para uso 
próprio, quer para distribuição. Mas isso é apenas uma abstração. Essa 
riqueza era acima ele n1do um aparato de produção, ern relação ao qual o 
corpo do operário - agora diretamente na presença dessa riqueza que nào 
lhe pertencia - já não era simplesmente desejo, mas força de trabalho, que 
devia tornar-se força produtiva, Precisamente 1tessc ponto da transforma
ção da força corporal em força de trabalho e da integração dessa força 
num sistema de produção que a tornaria uma força produtiva, coi1stin1in
-se um novo ilegalismo qne, tal como o da depredação, dizia respeito à 
relação entre o corpo do operário e o corpo da riqueza, ,,ias cujo po1110 de.:: 

a. l\fanuscrito (foi. t ), sub1itulo: "Peq11e,u1 hiscária d11 pn,g11i('//", Nessa nul:1, Foucault 
não re1011m n 11rimeira seção do manuscrito (foi. 1 ), inliniladn "Peq11<•11n hirrório d" mulm'': 

"- 11ac1 vinculada às conduias delinquentes, ma~ a 1mllicas rnle1iw1s. n urn ikgali~nm dr 
depredação. 

Jlega/ismo de depre,tm;iin 
-que uào ê novo no s~culo XIX, mas 1em fonnas novas". 
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aplicação já não era o corpo da riqueza como objelo de aproprhl\'ão pos
sível, e sim o corpo do operário como forç11. de produção. 

Esse ilegal ismo consistia essencialmente em recusM-se a aplicar esse 
corpo, essa força no aparato de produção. Ele podia assumir várias formas: 
1/ decisão pela ociosidade: recusar-se a oferecer no mercado de trabalho 
tais braços, tal corpo, tal força; "subtrai-los" à lei da livre concorrência 
do trabalho, no mercado; 2/ irregularidade operária•: recusa a aplicar sua 
própria força onde era preciso, no momento necessário; era disper;;ar as 
forças, decidir pessoalmente o tempo durante o qual seriam aplicadas; 3/ 
fosta: não cou~ervar essa força em twlo o que poderia torná-la efetivamen
te utilizável, desperdiçá-la nào tomando cuidado com o coq)O, incidindo 
na des<irdemb; 4/ recusa à familia: não utilizar o próprio corpo na reprodu
ção de suas fol'ças de trabalho na forma de familia que criasse os próprios 
filhos e, cuidando deles, garantisse a renovação das forças de trnbalho; é 
a recusa à família 110 concubinato, na devassidào. 

Esse conjunto de práticas era designado e denunciado por toda uma 
série de; autores que apresentavam seus discursos como uma empreitada 
de moralização da classe operária, Assim em De fo 111oralisn1io11 des clas
ses laborieuses [Sobre a moralização das classes laboriosas], publicado 
em 1851, Griin indica as principais taras da classe operária 1: 1/ intempc
rnuça; 2/ imprevidência e casamento~ precoces: só cabe o rnsameuto quan
do se têm os meios de sustentar uma família; é preciso inculcar a pureza 
de cosnnnes, confiando a educação ''ao ensino religioso, à solicitude dos 
pais e das mães, à vigilância dos patrões"2

; 3/' turbulência, paixões amírqui
cas, recusl! a submeter-se às leis, a fixar-se; 4/ falta de economia; 5/ recu
sa a instrnir-se e a aperfeiçoar sua própria força de trabalho; 6/ falta de 
higiene: "As classes laboriosas frequentemente desconhecem as regrns 
de boa higi1::Dc, entrcgllm o próprio corpo e stms habitações 1\ sujeira e caem 
num estado de degrndaçào fisica cm que perdem no mesmo tempo a saúde 
e a dignidade" 3; 7/ mau uso cio tempo de folga; portanto, é preciso que os 
pairões e a administração pÍlblka cuidem de· sua organização. Tudo isso é 
apresentado como uma defesa daquilo que arrnncará as classes laboriosas 
da miséria e as tornará mais felizes. Mas essa litcratum também diz expli
ci1arnente que é do interesse do patr:io que essa força de trabalho operária 
seja efecivamente aplicada no aparato de produção. Assim, Thouvenin es~ 
crcve cm 1847, em "La santé des populalions dans les grnnds centres ma
nuíilcturicrs" [A saÍlde das populações nos grandes centros manufot11rciros], 
publicado em A1111nles d'hygie11e publique, que o operárk) não deveria 

n. O 111anuscri10 (li,I. 2) acresccma: "nnm~tlismo". 
b. ;,.1unumi10 (foi. 2): "(~mbriagucz. desordem, má salÍlle)". 
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em dois níveis: [por um lado,] sofre uma tJrcssâo local, quase individual: 
a do mestre-artesão que faz o sen companheiro trabalhar o máximo pos-
sivel. (Por outro lc1do,] no nivel estatal, numa forma de economia domina
da por umit·o tempo pelos temas mercantilistas, era a obrigação de pôr 
todos a trabalhar para aumentar ao máximo a produção-· seus instrumen
tos eram a polícia e os intendentes. Entre a pressão da célula artesanal e 
da polícia estatal, a ociosidade dispunha de grande margem para manifes
tar-se. No s~culo XIX, a preguiça teria oulrn forma; em primeiro lugar, 
porque haveria a necessidade de ociosos conjunturais: os desempregados. 
Por isso assiste-se rapidamente ao desaparecimento da reprovação de ocio
sidade dirigida à classe laboriosa. Em compensação, no momento do uasci
mento dos centros industriais, das fábricas, o ah10 do controle e da pressão 
era constituído por todas essas recusas ao lrabalho, que assumiam uma 
forma mais ou menos coletiva e organizada, até a forma das greves. 

Esse ilegalismoªde dissipação, portanto, tem uma especificidade que 
agora é preciso esclarecer. Em primeiro lugar, as relações entre o ilegalismo 
de dissipação e o ilegalismo de depreciação: um dos grandes problemas da 
moral, da polícia, de todos os iustrumenlos de controle do século XIX 
consistiria em separar esses ilegalismos e transformar a depredação em 
algo passível de pem1lidade severa, como um delito, e cm dela dissociar o 
ilegalismo braudo, cotidiano, permanente, da dissipação. Mas, ao mesmo 
tempo, esse mesmo aparato que tentava op,or o ladrão ao preguiçoso mos
trava como se ia de um ao outro. Na verdade, por trás desse esforço de 
separação e junção, havia uma realidade que era outra c complexa. Por 
um lado, um fortalecimento recíproco de· tais ilegalismos: quanto mais 
dissipadas e móveis as massas, menos elas se fixam em pontos precisos 
do aparato de produção e mais são tentadas a passar à depredação. Em con
trapartida, quanto mais tendência têm à depredação, mais tenderão, parn 
escapar às punições, a ter vida irregular, a incidir no nomadismob. Mas, 
por outro lado, a partir do momento que se tentava dominar 11111 desses 
ilegalismos, era-se levado a rcforçnr o outro; isso porque todos os contro
les 1>esadb-simos com os quais se tentava vigiar as populações, frear a 
depredação, provocavam a aceleração do processo de 11101:iilidadcR. Em 

n. Mnnt•scrito ( foi. 5 ): 
'"ToclM esses ikgntismos que incidem sobre a econonúa das forças ele trabalho e qu~ po-

dem ser ro1ulado~ j~ não como oci<>Siilmfe, mas como dissip11ç,io. são novos, porl:11110, 
• na forma 
• na ,li fus5o 
• no efeito 
• 1111 lma travada em torno deles."' 
b. O manuscrito (foi. 6) ncresccma: ··cf. ;1 aiminalidade ua populaçilo mlgra111c··. 
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entregar-se ao alcoolismo e deveria ter urna família e sustentá-la, pois "o 
operário deveria pensar também nos danos. cometidos colllra os indus
triais que, tendo dedicado um capital consideróvel à constrnçiio das insta
lações, à co111prn das máquin11s e das matérias-primas, incorrem em gran
de perda em consequência da cessação não calculada do trabaU10 de seus 
openírios; durante esse tempo, os rroprietiírios sempre são obrigados a 
pagar suas conhibuições, enquanto peidem os lucros do dinheiro investi
do em suas fábricas"·'. 

Assim aparecia a figura de um ilegalís11.110 que já nào era o díl depre
dação, mas o ela clfrsipaçào: o que estava em questão já não era uma rela
ção de desejo pela materialidade da riqueza, era uma relação de.fhaçiio 
no aparato de produção. Esse ilegalismo teria a forma de faltas, atrasos, 
preguiça, festas, devassidão, oomaclismo, em suma, ele tudo o que é da 
ordem da irregularidade•, da mobílidade no espaço. Num texto de 1840, 
Michcl Chevalier declara: "Da existência irregular à vida desregrada adis
tância é pequena."·' O exército industrial tinha a mesma forma de vida, as 
mesmas práticas "das turbas búrba1·as, indisciplinadas, andrajosas, saquea
doras de que se compunham os exércitos mil e duzentos anos antes"''. 
Algum dia seria preciso abandonar aquele velho modelo de exército anclrn
joso, e o exército industrial passaria a assemelhar-se àquilo que é o exér
cilo moderno com aqueles "corpos regulares, bem equipados, bem discipli
nados, bem munidos de todas as coisas[ ... ). Aqui, a previdência incans{wef 
acompi111ha cada um desde o dia em que ingressa para as fileiras até o 
momento da reforma, até o momento da morte; beneficio incalculável pelo 
qual anseiam hoje nossos proletários, esmagados que estão sob a carga de 
sua u1depeudência absoluta !"1• 

É verdade que o século XIX não inventou n ociosidade. mas nele seria 
possível escrever toda uma história da preguiça, 011 seja, não das folgas 
- que são a maneira como a ociosidade foi codificada, institucionalizada, 
certa maneira de dis1rib11ir o não trabalho ao longo dos ciclos de produ
ção, de iniegrnr a ociosidade na economia, assumindo-a e controlando-a 
dentro de 11m sistema de consumo-, mns das maneiras como se escapa a 
obrigação do trabalho, como se s11blrni a força de trabalho, comu se t;viw 
ser retido e fixado pelo aparato de produção. Ora, se pode haver uma 
história da preguiça, é porque ela não faz parte das mesmas lutas, depen
dendo das diforentes relações de produção em cujo interior ela atua como 
força per1urbadorn. Há uma forma de preguiça clássica. nos séculos XVII
-XVIII, definida pelo lermo "ociosidade". Esta é detectada e controlada 

,1, M~m,scrito trol. .l): ··<Ja irregulamlade 110 lemru, <1,1 mobilidut!e no .-sp~~o, do fr.:,ncsi 
d,, coqio", 
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compensação, os meios utilizados para controlar o ilegalismo de dissipação 
levavam ao fortalecimento da depredação, en, especial o meio utilizado para 
fixnr os operários em seu local de trabalho, para conseguir qne trabalhas
sem ali e quando se quisesse - 011 seja, o 1úvcl salarial mais baix.o possível e 
pagamento semanal, para que o operário tivesse diante de si o mínimo ele 
dinheiro possível. Aproximado da indigência, ele era fixado ao seu trabalho, 
mas lhe era indicada ao mesmo tempo a possibilidade de depredação como 
maneim de escapar àquela miséria. Assim, os dois ilegalismos reforçavam
-se mutuamente, até o momento em que, em meados do século XIX, foi 
encontrado outro meio de controlar o ilegalismo de dissipação•. 

Em segundo lugar, o que tornava o ilegalismo de dissipação mais 
perigoso que o primeiro era o fato de ele poder assumir com mais facilidade 
formas coletivas: primeiramente, era um ilegalismo que se difundia com 
facilidade. Enquanto a depredação, para ganhar certa amplill1de, supunha 
uma organização de receptação, revenda e circuitos, a dissipação não supu
nha esse sistema fechado. Não era sequer uma organização, era um modo 
de vida que podia remeter a uma escolha, a recusa ao trabalho industrial. 
Houve recusas maciças e às vezes coletivas ao trabalho nas segundas-feiras, 
circuitos de uomadismo organizados em função dos mercados de trabalho, 
sociedades de bares~, formas de orgallizaçào espontânea da classe operária. 
Assim, enquanto o ilegal ismo de depredação estava bloqueado numa forma 
"contrabandista" que o obrigava a um sistema fochado e que encontrava 
poucas saídas, a nào ser em algumas explosões como os saques, o ilegalis
mo de dissipação desembocava em possibilidades de ações combinadas que 
pressionariam o mercado, contra os empregmlores9• No longo prazo teria 
influência econômica e política; a partir disso, seriam desenvolvidas ases
tratégias perfeitamente organizadas de luta contra o patronato'. 

Em terceiro lugar, enquanto o primeiro (ilegalismo] regredia durante 
o século XIX, o segundo, que parecia mais brando e cotidiano, teria su
cesso político e imporia graves riscos ã riqueza burguesa. E a dificuldade 
parn controlar esse ilegalismo era ainda maior do que no primeiro caso: 
todas aquelas irregularidades não eram infrações, e, em vista da liberdade 

a. O manuscrito (foi. 1 J :icrescema: "E ess~s dois ilegalismos que se reforçavam tiveram o 
µonto de junção 11a qu<'bllt de mí1<1uinas, destruiçfto da riq11e2a acumulada; mas como aparato de 
produção; como algo que reduzia à mi séria; como algo que Sl\jeitava a uma fcm11a de pr<•duç:'io." 

b. 1'•1anuscrlro (foi. 8): "sociedades de café" e "fimihncntc recusas coletivas ao tTabalho 
paru ob1er a clcl'açilo dos solários, ou !tua co111m reduções". 

e. O munuscriro (foi. 9) acresce11ta: "E desse modo ele podem multiplicnr-se n parlir de si 
mesmo. Ensejando toda urna lutn polllicn. Legisln~iio conlrn o ilegal ismo, a concessão, o novo 
ilegal ismo. Quando di7.cm que os grovisros são preguiçosos, os patrões estão fazendo um cscor
ço histórico." 



176 A .v!l•1t•(/ad/' /JIUllf/lVI 

do mercado de trnbalho necessiiria àquela economia burguesa•. era impos
sível organizar seu sistema jurídico de mnneirn que tudo aquilo pudesse 
constiluir infrações; perianto, esse ilegalismo expandiu-se num nível in
frnlcgnl. Além disso, 110 fündu. a burguesia até certo ponto tinha interesse 
nesse ilegalismo: uma mão de obra móvel, sem resistência ílsicn nem so
bra de dinheiro e sem poder se dar ao luxo de uma greve, tudo isso cm 
certo sentido atendia a seus i111cresses. Por fim, !ela] encontrou como abri
gnr seu próprio ileg11lismo nesse ilegalismo: na época das cadernetas, o 
operário, quando não estava quite com o pntriio do quul se demitia, não 
pvdia pedir-lhe a devoluçilo da caderneta; 11:\0 podia apresentá-la a seu 
novo patrào e, niio estando quite, não pollia ter as mesmns pretensões sa
lariais. Assim, a inobservância dos decretos sobre as cadernetas foi uma 
prática patron11l corrente no século xrxw. 

l:m quarto lugar. esse ilegal ismo, aliás, não era tanto motivo de "medo" 
- pois não atacava o próprio corpo da riqueza e, sim, reprcscnt11va simples
mente um lucro cessante - quanto motivo de reprovação. Assim, Yillcncu
ve-Dargcmont, em L'Éco110111ie politlque d1rétie1111e [Economia política 
cristàl, dizia a propósito dos operários do Norte: "íSlc a porção indigente 
da população llamcnga tem vícios que contribuem para mergulhá-la e per
petuá-la na condição hedionda de abjeção e miséria, a brondura ou, diga· 
mos, a fulta de energia de caráter dos indigentes os preserva, em gemi, de 
excessos 1>rej11dicinis à sociedade. Eles \'ivcm llil penúria mais completa 
e, apesar disso, raramente se tornam culpndos de atentados graves contra 
as pessoas e ns propriedades; sofrem sem revolta e qua:.c sem reclamar, e 
assim setiam muito mais alvo de piedade do que motivo de }1larmes e des
confiança [ ... ]."11Seria possível acompanhar os alvos e os mecanismos des
sa reprovação; bastaria, por exemplo, estudar um termo como dissipaçâo 12

• 

Ele é encontrado todas as ve;,cs cm que é preciso designar a imoralidade 
operária. É encontrado no século XVU nus registros de reclusão ou nas 

ordens régias: o dissipador era [então] essencialmente aquele que se opu
nha ou era irredutível a certa maneira razoável de gerir seus bens. A partir 
do século XlX, dissipador passou a ser aq11t:lc qm: atentavn contra sua pró
pria força de trabalho, e nilo colllra o capital e n fortuna: cm mna maneira 
ruim de gerir, mlo mais seu capital, e sim sua própria vida, seu tempo e 
seu corpo. 

Por esse motivo, nessas análises, a dissipação assume três grandes 
formas: intemperança, como desperdício do corpo; imprevidência, como 
dispersão do tem[)O; e desordem, como mobilidade do indivíduo cm rclaçiio 

:1. O 111mmscri10 (ll.1l, 10) acrescenta· .. e par.i deii.nr o empregndor com ns mãos li\,es. 
c1.1-lhc dml.1 a forma (ilm,óriaJ 1k hvrc co111ra10". 
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à familia e ao empregoll. As três grandes instituiçôes nas quais a dissipa
ção se realizou foram: festa, loteria - <1ue é exatamente aquilo por meio 
de que o indivíduo tenta ganhar a vida sem trabalhar, lotcrfa cujo tempo 
pontual e cujos acasos se opôem àquilo que constitui o ganho do dinheiro 
no sistema da economia racional, ou seja, o trabalho conlinuo recompen
sado por uma soma previamente fixada - e concubinato 14, como modaJi
dade de satisfação sexual fora da fixaç.10 familiar. Tudo o que poderia ser 
chamado de nomadismo moral é visado através desses lermos. Na época 
clássica, temia-se sobretudo o nomadismo físico que estava lígado à depre
dação. Agora, continuava-se temendo essa circulação dos indivíduos em 
torno da riqueza, mas temia-se da mesma forma o primeiro [nomadismo]: 
embora quase não precisasse da "qualificação" técnica do operário, a pro
dução industrial, em compensação, precisava de um trabalho enérgico, 
intenso e contínuo - cm suma, da qualidade moral do trabalhador. 

Em quinto lugar, o problema era saber como essa irregularidade pode
ria ser dominada. Tal controle pressupunha antes a moralização do siste
ma penal is; mas também pressupunha uma máquina muito mais refinada 
e que fosse muito além da máquina penaJ propriamente dita: um meca
nismo de pe11alizaçâo da existência. Seria preciso enquadrar a existência 
numa espécie de penalidade difusa, cotidiana, introduzir no próprio corpo 
social prolongamentos parapenais, aquém até do aparato judicü\rio. Foi 
todo um jogo de recompensas e punições no quaJ se tentou enquadrar a 
vida popular; por exemplo, as medidas decididas em nível puramente regu
lamentar ou factual para controlar a embriaguez; assim, em Scdan, esta
beleceu-se um sistema de punição16: o operário bêbado na rua era expulso 
da fábrica e nào era readmitido sem o juramento de nunca mais se embria
gar. Foi também o controle pela poupança a partir de 181817: a caderneta 
de poupança funcionava como um enquadramento moral, um jogo de re
compensas e punições perpétuas para a e,-istência dos indivíduos. A partir 
de 1803, os operários que não tivessem caderneta de trabalho na qual 
fossem marcados os nomes de seus empregadores sucessivos eram presos 
por vagabundagem; ora, a partir de 181 O, graças a um ammjo com a po
líci11, esta deixou de prender por falta de caderneta o openirio que tivesse 
uma caderneta da caixa econômica. Essa última, garantia de moralidade, 
possibilitava que o operário escapasse aos diferentes controles policiais; 
do mesmo modo, o recrntmnento preferencial dos operário~ que tivessem 
caderneta de poupança era prática patronal corrente. Portanto, percebe-se 
que no próprio interior dos mecanismos econômicos se introduzia toda 
uma série de jogos de recompensas e punições, um jogo de penalidades 
que era infrajudiciário. 
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Ora, esse sistema punitivo extrajudiciário tinha como primeira carac
terística não pertencer à pesada máquina pe1ial, com seu sistema binário; 
pois todo aquele jogo punitivo não fazia ninguém efetivam cu te ser conde
nado, não fazia ninguém cair pnrn o outro lado da lei, na delinquêl1cül. Era 
um jogo que advertia, ameaçava, [ exercia] uma espécie de pressão cons
tante. Bra um sistema graduado, contú1Uo, cumulativo: todas aquelas pe
quenas advertências, aquelas pequenas punições, afinal, somavam-se e 
eram marcadas tanto na memória dos empregadores quanto nas caderne
tas, e, assim, acumulando-se, tudo isso tendia a um limiar, exercia sobre o 
indivíduo uma pressão cada vez maior, até o momento em que, tendo cada 
vez mais dificuldades para encontrar trabalho, ele caísse na delinquência. 
A delinquência se tornaria o limiar, fixado de aotemiío e como que natu
ral, de toda aquela série de pequenas pressões que se exerciam no longo 
da existência individual. Por exemplo, esse mecanismo punit"ivo extrape
nal funcionava assim no caso da caderneta: depois do decreto de aplicação 
ele vendemiário do ano XI, um operário precisava sair do emprego com 
uma caderneta na qual o patrão tivesse marcado o trabalho. o salário, as 
datas de entrada e de saída 18• Orn, os patrões desde cedo pegaram ocos
tume ele marcar nas cadernetas a avaliação que faziam do operário. Em 
1809. o ministro cio Interior, Montalivet, lembrava aos governadores dos 
departamentos, [por) circular, que os patrões não tinham o direito de fazer 
anotações negativas, mas apenas anotar as condições de emprego, e acres
centava: Como continua sendo permitido làzcr anotações elogiosas, todos 
entenderão que a ausência de anotação elogiosa equivalerá a anotação 
clepreciativa19• Assim, as condições de emprego estavam ligadas à presen
ça ou à ausência de tais ;inotações; além disso, o eudividamcnto [do] ope
rário o obrigava a pedir adiantamentos no momento da contratação, e es
tes sempre eram (indicados) na caderneta. O operário não tinha o direito 
de demitir-se sem ter reembolsado o adiantamento, seja em dinheiro, seja 
em trabalho; e, se saísse antes disso, não poderia reaver a caderneta, era 
preso por vagabundagem e então era levado à justiça. Percebe-se eutào 
como esse sistema ele micropunições acabava por fazer o indivíduo ficar 
sujeito ao aparato judiciário. 

Acredito que, nesses mecanismos prop,riamente punitivos que pene
trnram o corpo social inteiro, tem-se uma figura historicamente importan
te. Ela implica, em primeiro Lugar-e isso pela primeira vez na história da 
sociedacle ocidental-, a perfeita continuidade entre o punitivo e o penal. 
A partir daí, ter-se-ó uma trama ininterrupta que prolonga a justiça até a 
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vida cotidiana; como capilariznção da instâ!ncia de julgamento, idas e vin
das perpétuas entre o punitivo e o penal. Na época clássica, [existia] real
mente todo um setor punitivo, exercido cm parte pela Igreja e por seu 
sistema de confissão-peniténcia e, em parle, por um sistema policfal que 
possibilitava punir fora da lei. Mas esse setor punitivo era uma região es
pecifica. Tinha de foto alguns elos com o setor penal, mas, seja por efeito 
de um privilégio - quando se tratava, por exemplo, de nobres ou eclesiás
ticos-, seja por efeito de um sobrcconlrole - como no caso das ordens 
régias , o setor punitivo era reh1tivamente independente do sistema pe
nal. [No século XIX] tem-se um sistema muito sutil, que comportava con
tinuidade enlre o punitivo e o penal, apoiando-se em várias leis, medidas 
e instituições. Assim, a caderneta era ao mesmo tempo um ato contratual 
entre o patrão e o operário e uma medida policial: era preciso ter um con, 
trole econômico e moral sobre o OJJerário. A caderneta era uma daquelas 
instituições não exatamente penais, mas que possibilitavam garantir a con
tinuidade entre o punitivo e o penal. Os conselhos traballústas também 
desempenhavam esse papel: destinados cm princípio a resolver o couten
cioso entre patrões e operários, podiam tomar algumas medidas, [como] 
visitas domiciliares, e assim desempenhavam o papel de instâncias puni
tivas que, a pa11ir de certo momento, marginalizariam os indivíduos punidos 
e os foriam tombar para o lado ela delinquência. Todas as instituições de 
vigilância - asilo, albergue etc. - desempenhavam esse papel de controle 
cotidiano e marginalizador. 

Além disso, essa continuidade que caracteriza u sociedade punitiva 
só é possível desde que haja uma espécie de vigilância gemi, de orgaujza
çào não só de um controle ou de uma percepção, mas também de um sa
ber sobre os indivíduos, de maneira que eles sejam submetidos a uma prova 
permanente, até o momento em que for preciso fazê-los pnssar para o ou
tro !:,do e submetê-los efetivamente a uma instância de julgamento. Ora, 
essa espécie de julgamento permanente, essa instância de recompensas c 
punjções que segue o indivíduo ao longo de toda a sua existência, não tem 
a forma do regime de prova encontrado no sistema penal grego ou medie
val'º; naquele sistema de prova, [a decisà<) de culpa é tomada] durante 
algo que é o confronto, a justa. e (determina} ele uma vez por todas se o 
indivíduo é culpado ou niio - ato único, justa ele individuo com indivíduo, 
ele poder com poder. Tampouco tem a forma da inquirição, constituída no 
fim da ldacle Média [ e que dura] até o século XVIJll\ forma de saber qne, 
depois de cometida a ação e detectado o delito, possibilita determinar 
quem fez o quê, e em quais circunstâncias; dado o crime, o problema é sa
ber onde é preciso buscar os culpados. Tinha-se cotão uma forma de saber 
e de controle que era a fonm1 inquisiroriril. 
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Orn, o sistema de controle permanente <los indivíduos não pertence a 
essa ordem de prova nem à da inquirição. Ou melhor, é como uma prova 
permanente, sem ponto final. É uma inquirição, mas antes de qualquer 
delito, fora de qualquer crime. É uma inquirição de suspeita geral e a 
priori do indivíduo. Po<le-se chamar de exame22 essa prova ininterrupta, 
graduada e acumulada que possibilita controle e pressão constantes, se
guir o indivíduo em cada um de seus passos, ver se ele está regular ou 
irregular, comportado ou dissipado, uonnal ou anormal. O exame, fazen
do essa divisão pe111étua, autoriza uma distribuiç?io graduada dos indiví
duos até o Limite judiciário•. Assim, nesse ponto exato da relação entre o 
corpo operário e a força ele produção, assiste-se ao nascimento de uma 
forma de saber que é a do exame. Essa sociedade, que precisa resolver os 
problemas de gestão, do controle de ilegal ismos com novas formas que se 
constituem, torna-se uma sociedade que não é comnndada pelo judiciário 
- pois provavelmente nunca o judiciário teve menos poder do que nessa 
sociedade-, mas que difunde o judiciário num sistema punitivo cotidia
no, complexo, profundo, que moraliza o judiciário, como ele nunca foi. 
Em suma, é uma sociedade que liga a t:ssa atividade permanente de puni
ção uma atividade conexa de saber, de registro1'. 

O par vigiar-punir instaura-se como relação de 1>0der indispensável à 
fixação dos indivíduos no aparato de produç:lo, à constituição das forças 
produtivas, caracterizando a sociedade que se pode chamar ele discipli-
1101,;il. Tem-se aí um meio de coerção ética e política necessária para que o 
corpo, o tempo, a vida e os homeus sejam integrados no jogo das forças 
produtivas, através da forma de trabalho. Faltava dar um passo: como essa 
vigilílucia-puniçào foi possível? Por meio de q1mis instrumentos o siste
ma disciplinar instaurado pôde etetivamente ser garantido?ç 

• 
NOTAS 

1. 1\, Grüu, De /(1 m(>ra/isa1io11 des dasses l<1burit'ri.rrs, Paris, Guillaumin, 1851. O livro 
de Grun, 'l".,. m1t, 1cm nmi~ de 91 páginas, ck<lit'a 70 dclas(1>J>. 17-?I) aos s..-1e ,lefoilus rnornis 
das classes laboriosas <lc:sc1'i1os por Foucaull nessa aula. 

2. lbid., p. 23. 
3. lbid .. p. 76. 

a. O mauuscrito (foi. 15) acrescenta: "(com inquérito de insll'uçào e lll'O"a na audiência)". 
b. Manu srríto (foi. 15): "deixar de lado ~ssa nova forma de saber. Ficar com a noção de 

que vivemos muna sociedade punitiva< examinatória, .ti.~dplil/t1r". 
e. O 111u11uscri10 (foi. 16) acresce111a: 
"- Muitú~ mdos: i11s11uçào: assodaçào: ninsmno (após :i iudig{mciu): 111or.1dia; mas 
- uma íur111tt gemi: rcdusào." 
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4. J.-P. lhouv~uin, ''De l'inllucucc que !'industrie e:.:cm: sur la :;;,nt~ c.lcs 1iopul~til'l1lb don
les gm11Js centres inanufacturiers .. , Am,a/('$ d"lr>gi~11c publique cl dr n,é</~ti11e lfg<1le. )c!ric 1. ''° 36, llP-16-46. e n• 37, Pi>-83-111, c,peç, PP· 84-5, ra,i,, Jrm,-DapUMC D~illie,e, 1847. 

S. ~ichcl Chemli~r, De /"i,1e/11,·111I! 1m11111(t1e·1111 it1,i· ~" Fnmc~,. Paris, Jules Renou:ml c1 
Cic-, 1841, 1'· 38. Louis lteylrnutl, cm seu lh·ro, Émm,111is11·s ml)(/enH'f (l'mis, LCV)' F1crcb, 
J ~62), dedica um çapí111lo B Michel Chc\'tilicr (pp. l 72-24.l). 

6. /1,id., p. 39. 
1. lbid., pp. 39-40 ("indepenJência absoluta!" coufornie o texto orignml). 
8. À margem de 1101 d~enmlvimcnto r,•íemue à relação entre o controle e a mobilidad~: 

"•mKlílnçaq de residencia para evitar o ofü·ial de justiça, o credor, ou o p~trno para o qual o tni
b.tlho nllo foi termínaclo", Poucmtll acrescrntA no manuscrito: "\'isitns domicili:,rcs pelos coni;.!-
111()~ tmbalhi$rns" (foi 7): cf. acima, p. 178 (':çses consclllos, compostos "meio a meio de pa1rõe1 
e operários eleitos por S(US P3rcs", tran1 °""'"•ados a ·~ulaa(r) os litígios eni matéria de atte~ e 
oílci<Js, cu1re os opetinos e seus patr~s" (Emile Linré. Dicrfrmnaire tio /11 l<111g11e.fm11ç11i.n-, l. 
S. p. 5074), ou litlgios rofmnti:s ao direito do t111balho. ,'\ primeiro junsd,ç~o de conselho uaoo-
11,isla foi in~taura<la em lyon (lei de 18 lfo março de l !!06), o segundn cm l'11ris (lei de 27 de 
dezembro de 1844).Após vá1iasrcfonna,, as leis de 18dcjm1cirode l979cdcli<lemaiode 1982 
eslcndcrnm essa jurisdiç1o li totalidade lfo território fram:ês e dos setores prnrissionais. 

9. foucaull menciona à margem tio manuscrito: "Wei1li111f (fui. 9). \\'ilhem Wehling 
( 1808-1871) é considerado um prccurS-Or de Mllr.<, crnbom tenha sido classiíicado por este últi
mo como um "sociali~to utópico''. Origim\1io da classe populnrc autodidata, Wcilling professwa 
umn fonnn de "comunismo e,'llngélico pd,nitivo" (cf. L. Kolakowski, lltsroil't' clu m111:vls11w, 
trad. fr. do alcm,'lo por Olivicr Masson, J'nris, FayarJ, 198711976), 2 \'0b., I. 1: /.e.< Fomlflte111,· 
M'1r.r, l-.'11gels e1 le111-s prMkesm,rs, pp. 302-5, ,,. p. 304 ). "incitando a re.-olla violenta e coletiva 
dos oprimidos comr.i os proprietários. Autor de brochums abund:intem~nt< difundidas na Eure>
pa, Wci11ing participou de várias organiza~ões comunistas il~ais, e111r~ as qullis a "Liga dos 
Justos"; cm 18~6. ~j11dm1 hre\'emenlc Mnrx em sua tcnt~tivi1 de estabelecer elos entre (,s dívcí$u 
llcas l'ílmunislas europeia~. 

1 O. A propósito do proveito que a burguesin extra ln d1) ilcgalisnm de ,lis,ip.,çao, Fo11cauh 
ac,esccnta em seu manuo;crito: "Bar como exemplo: interesse fi11anceil"l'I, interesse moral e 
político, tolcrãucia de t'lllpréstimo" (foi. 10), l'Omo rcfor~ncia it rcc11pcrnç!o da poupança ope
rária pelos donos de bure~. que se muhiplic11ram por cfcito da lei de 17 de julho ele 1880, du• 
rante a Ili República. 

11. A. de \lilleneuve-Ottrgcmont, Í:."cu110111ie fJOlllíqr1e ,h,,éfie1111,•. uu Red1etY·her sm ln 
"""",:.,, /i,s co,,.,-e, Ju p1111p11r&111c, en Fr1111<·1t t'I e11 E111v1u•. el s111· /e~ mO)'ell\ d,• /e soulagi>r et 
de lep,-ln..,11ir, Pruis, Pauliu, 1834 [rccd. l'arls, llacheue. 1971]. 3 vols.: 1. 2. p. 64. 

12. r-oucault cscrc,·e no manu:;crito: ~um exemplo: lll11dre. Des tJ111•rie,s( 1863) .. (íol. 11). 
Cf. A. ele Madre, Di:l m11·rle1s et des 1110,1'1'11.v tl'amélim-er l1•11r ro11di11011 t/1111\ les ,,ilfes, Pans, 
Hachellc, 1863. 

13. Foncauh ncrescellla no manuscrito a seguinte referência; "Griin (,\lflmlis,11io11 ,I,.< 
clnss.-s l11bnrfc11st's, 1851): o ,-~1-dodPiro e ofulsosorí11/i,J1w" (foi. 11). Cf. A. Grün, De /11 
momli:mtlm1 des dtl<!«! lubt1tiv11ws. op c-il. 

14. Foueault ocres,·entn o 1cnno ••Jlrimili\lismo" no mnn=rito e fn..: referência o ··v. 
Uargemont" (foi. 11 ). c1: A. de Villene11\'C•83fBemont, tcmwmle poli"''"" d,rhie1111c, ºI'· ,·it. 

15. í'ouc~ull menciona no mn1111scri10 (lol. 12): o "lei sobre a c.mbri~guci' (lei de '23 (lc 
,aneí,o de 187.l quo punia :i embriag11e1 pública) e "u carntcr deli1uoso do nomadismo" (au. 
270 dv Código Penal fian«s de 18 I0J. 

16. Essa Jl1'3lica 1\ rclat1da por Lo111s-lkné V1l1enné c:m sna obra, lM/1'1111 de ré1u, pl1JSI• 
que ti 1110ml eles 0111111•1.1 emp!oi·is ,l1111s /1•,t ni1111uju11111-e, ,1111·111,m, 1f,• lai1w <!f de soic, P,ui(, 
Étudcs ct doc11ntcntotio11s i11tcniationules, 1'189 (cd. ori11.: r,,ris. Julc~ R.enouard e Cie Librn1• 
rics, 1840), p. 391. A propósito tios meios cmpr,-gados p~1il lumr c1i111r.1 a bcbcderrn dos op.:ni• 
rios, \lillcnné c~cre,oe. ''Mas ,·i coil,11 melhor em Sedan. Fique, sah.:nclo naquela cidade. nílo 
sem nu llf<"Sa.: :.em satisínç~o. qm: os cht!fe) das prin1dm, casas~ 3 maioria dos outro..~ 11nia111-
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-s~. entendiam-se entre si 1,am rep,imir o bebedeira 1, .. ). e que eram bastan!e hAheis e bem• 
-sucedidos. O meio deles co11sis1e em prevenir o 111clhor que p<,dcm o desemprêg0, em conscr· 
varo emprego uus upcr{,rios que ficam doentes, cm sm11a, c111 tratar bem aqueles com os quais 
esti\1) conu:utes, em vinculá-los a si mesmos, mas também t•m num·u ud,nitin,m um bêbado cm 
suas fábricas. rm demitir e nunco mais rca<.lmitlr qualquer humcm que lo$se visto bébado, e cm 
pu11ir com u mcsum pena o folta ao troball10 na scgunda-fciru. ( ... J Os oµerArios sabem muito 
bcrn o c111e de\'elll ,, seus pntrõcs por semelhante serviço, e mostram-se reconhecidos. Por fim, 
for.illl elos m~su,os que me iniciaram uns boas açMs de seus fobrirnntes, e pude ronvcncer•me 
d.o boa influéncin destes últimos para prevenir lllílllS hábitos'' (ihitl.). Paul Leroy,Benulieu, em 
Étnl moml t:I i11tel/eci11l'I dés popuh11i<>11,< om•riclr<'.< (PMis, Guillaurnin et Cíc, 1868), lmnbérn 
cita várias ve:ies Sednn como exemplo das cidad~ nns quais fouun implantadas medidas capn-
1.es de soerguto: o estado moral dos oper:irfos: .. cm iodo.s os lug3r<'s onde vemos os operários 
sóbrios, em Sedn11, em Guebwiller, enc<>ntnm1M:, inici:itiva inteligente dos industriai$" (p. 74). 
[Jncqueline Lalouellc noln, no fim do século XX, quo ne11h11111:\ estatística possibilito11 ai11<J3 
determinar o consulllo de ãkool segunJo Oi classes sociaís; cf. J. Laloueue, ",\lc{1\1lisn1c et 
clas~e ouvriêre eu Frn.nce aux alentonrs tle 1900", Ca/iiers d 'J,iswire, 1. 42 ( l ), 1997; di~ponívcl 
em: <htt1l://ch.rcvucs.org/inde.~ 11.html>.J 

17. Foucault acrescenta no 1113nt1scri10, após "1>oupança": "Druno'' (foi. 13), cm referên
cia, sem dúvida. ao personagem fictfdo inwutado 11ur Pierre Édouard Lcmontcy cm Muye11 súr 
e/ agréab/e d(• s'mrld1i1: 011. les Tmis Visites de M. Bnmo. Paris, l lacquurt, 1818, e rcto111mli, 
em Suite ú /11 brodwl't! de M. P.-1:.'. Lem1mIe,1\ í111i111/ée Moyen síir e1 agré:1blc de s'euricbir, ou 
Quatrc Nouvdlcs Visites de M. Bruno. Ccmseifs ml\' hommes dl! tou~· les rr111g$ et de tomes le; 
dosses, l'I sw10111 riux pên•s rle Jimrí//e, n11x ropiwli.m:s. 1111x pt'(Jpriétaires. ,wx re111iers. <11<\' 

urtisl<'s. 1111.,· S(l/(lriés, etc .• Paris. 11.cnar<l, 1825. O ~r. Bnu,o, marceneiro aposentado do comér
cio, t'CSOl\'c ensinar aos operários os bcu~11cios dn pm,pança. Pierre Édouard Lcmontey foi 
presidente da Assemblcfo· Lcgi1;lati,·a cm 1791 e depois, ,•oltando a Lyon. p~rticipon tia insur
rci,;tio n fovor dos giro11di11os e exilou-se na Suíça após a \'ilórin dos republicanos. Anistiado no 
[rnpério e depois nn Rcstaumçõo, foi eleito em 1&19 para a Academia Fr.1nccsn; morreu em 
1826: e!: Dr. Robinct, A. Robert, e J. Le Chaplain, Dirtioww/,,. /iistol'iq11t> ,,, biogmphirpte de 
la Réw1lmio11 et de l'E:mpire l 7M-/8l5, Évr-ea•, Charles ~lêrissey, 1898. 

i 8. Cf. s11pm, pp. 168-9. nota 12. 
19. Cf. (Jean-Pierre Baclrnsson ( l76ó-1!123), conde <.le Montalivet,J "Circula ire du Mi

nistre de I' inté-ricur (Comt~ (le Mont:ilivet) aux í'refe1s, Paris, N<>vemb,e de 1809, sur les 'Lívrets 
cks Ouvrers'", i11 Circ1//uirPs, l11~Ir11crlom. ,., 1111tre;I111:tes emanes du Mi11is1ére de l '/11Iérie111: 
1111, re/111(/.ç li ee diiJ)fWll'llte/1/: d11 1797 ,i 1811 l11d11.,h>e111e111, 2• e,,L, Paris, Mi1ti~1i:re de l 'ln· 
térieur. 18.n, 1. li ( lll07 a IR 15 inclusi\'e),1>. 162: "~mbora não seja permitido razer anotações 
depreciativas na cr,dcmd:o, nada imrmle de demitir de modo flworávcl. O silf.ucio mantido 
pelo fabricante. n11 primeiro ca.,o, 1''°"ª de maneira imliret~. se niio 11m problema de condu• 
ta, pelo menos pouco conlcntamenlo com os serviços do operário'', Mal'thc-Cmnille Onchas• 
son, conde de lvkmraliwt ( 1801-1880). a1rnl'eccrtl em s,,,.willer ,,, P1111ir. op. d1. (p. 237) n 
pr,11>6sito dos qu~tionól'ios que cile dirigira aos dil'ctorcs das casas de detenção tratando do 
isolur11en10 dM Jc1cn10s. 

20. A noçiio ele "pro\'o" (épre111·e) como formn de exercício de poder e produção de ,•er
,laM, cm oposi\,iiO tt outras formns como n inquirição ou o cxmm,, foro intro,luzidaj:i cm 1970-
1971 m> primeiro curso do College de Frnncc; cf l<'('""·' sin· (11 volm11é de snMir, op. d!., a 
rcspei10 do :,istc,na grego (nula de) de fevereiro de 1?71, pp. 82-3) e, no ano seguimc. n1éo1i,w 
,., /11wí1111inn~pv11ules(no1111 aula, fois. 3-9. e décima terceiro [bis] aula, fois. 1-6) a respeito di, 
prtwa pelo jumrncnto, dos or<lnlios e do duelo judichirio na Ida.de Média, e111re os séculos X e 
XIII. ronraull contimmr:i desenvolvendo a noção de prova cm .. L1 ,,~rité et les fonnes juridí
ques'', lnr. ,,;,. (DE, li). pf>. 555-6/pp. 1423-4 (no pré-dircilo g«·gu), JJIJ. 572-7/11p. 1440·5 (no 
ancígo direito gcrmimico e no dirtito feudal). Cf. tamMm: li! Po1woir 11s,rc//iatrl(Jt1e, op. c.it .• 
m1la de 23 de jm,eiro de 1974, J11>. 237-9: Surl','illl'r el 1'1111ir, pp. 45-6: Mal fair<'. dll'C ••mi, op. 
ôl .. nula de 22 de abri I de 1981, pp. 20 ss. 
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21. A n{}\'ão de "i1Jq11iriçiio" esteve no centro dos cursos dos anos an1eri<>res. Cf. "Théorics 
et institutions 11énales", Resumo do curso, in DE, li, n• 115, ed. 1994, p. 390/"Quaito", "º'-1, 
11. 1258: "A medida fora analisada, no ano anterio1, ,orno íornm dt ·pooer-saber" ligada~ cons
tituição da cidade-estado grega. Neste ano a i11q11lrlpl11 foi estudada du rnesma maneiro cm sua 
relação com a formação do E~tadu medieval; 1u> próximo ano 11 ataremos do <'X<1111e como forma 
de poder-s:,bcr ligado aos sistenrns de controle. c~clusão e punição próprios ás sociedades ln• 
dustriais" (trad, bras.: ''Teorias e institui.;õts penais", in Dilos e ~scdtos. vol. VUI); 77u!ories et 
iurrit11No11s pé,111/vs, décima terceira [bis) aula, folh~s 4-1 O; Le,;011s ,111· lo 1'Q/011Ié d11 snvoil', 
aula de 3 de fo\'ereiro de 1971, pp. 84-9, Será também rc1omada e dcsenvolvidn nos anos se
guintes. CL .. La vérite c1 lcs formes juridiques", loc. dt., pp. 5S 7-70/pp. 1425-38 { em Édipo Rei 
de Sófocles), pp. 517-SX/pp. 1445-56 (na segm1dn Idade Média}; S111wil/er et 1'1111ir, pp. 24-S 
e 226-9: ,\.laffnhv. dili· vrni, nula de 28 de abril de 1981, pp. 47 ss. Para uma análise bastanle 
próxima (1(1 papel da inquirição no direito medieval. cf. J. R. Strayer, 011 ih,, Medi em/ Ol'igi,is 
oftlw ,\1tJ1lm1 Stme, op. til. l,mpm, p. 18, not~ I.l], pp. 39-40/L.-.r Origines 111Mi~w1/esdc I 'Étal 
mudeme, lra<l. fr. citada, pp. 62-3 (descrição da emergê1tcín do jurado como método de ,,uase 
inquirição- inquirição baseada não no tes1em1111ho, mas no conhecimento dos vizinhos "bons 
cidadãos"). 

22. A noção de "exame" dcsempc11na J1a1,el importuntc no pcnsa111cn10 de l'ouc~ult. Essn 
noção ser:\ dcscnv<>Mdn em "La vérilé ct lcs formesjuriili1111cs", loc. cit., pp, 594-5ipp. 1462-3 
(no co111cxto do pan6plico); lt> pouvoir psycl1fotriq1tt', aufo de 21 de novembro de 1973, p. 54; 
e em Swwifler et 1'1111ir, Pf>· 186-96 ("lêexnmen" ["O exame"!) e pp. 227-8. 

23. O conceito de poder disoipliuar, que se distingue 1a11to do 11odcr de: sobcrnnía, do 
biopoder {que aparece com la l'o/0111é de sal'Uir, P~ris, Gallimard, 1976 [tmd. bras.: História 
da st'x110/idode l: A 1•011t<1de de so/Jel', 2' ed .• Rio de fane iro, Ptiz e Terr:i, 2015 }, e ''T/ fl1111 dé
fe11dre /11 société", op, cit,. [aula) de 17 de março de 1976). c1u~nto dos dispositivos de segunlll• 
ça (que se tornarão importantes em 1978 e 1979 com Set·11ritê, 1enitoire. Pop1dntim1. op. cit., 
e Nnissanri:de ft1 !Jiopofirique, O/J. cit.), formará ulll tios eixos mni~ ii11JJOrtMtes do 11ensamen
to d~ P1,11,·nuh dumnte os anos 1973-1980. 

A hipótese de um poder tlisciplinar. imima.mente ligado ao conjunto das práticas de con
trole. vigilância e puoiçilo, será dtscnvolvida não apenas 11a última nula dc,ae curso, em 28 d~ 
1na1ço de 1973. m3s nas conferências e nos cursos do auo, seguinte; cf. ''La ,·érité et liis fomies 
juridiques", loc. cit., pp. 588 ss./pp. 1456 ss. (cxposiç,10 da sociedade disciplinar); Lit Pm/\'0/1· 
psy,•l,iatriqui-, nuJ3 de 21 de novembro de 1973, pp. 42-59', v, p. 42: "A hipótese que eu gos1arin 
de aventar é a de •1uc existe cm nossa ~ocitdade algo como um poder disciplinar. Com isso uiio 
refiro-me a nada m.iis do que ccrrn forma de nlgum n1odo final, capilar do poder, wna última 
etapa, certa modalidade por meio da qual o pod.ir político, os poderes cm geral, acnbam 110 
úllimo nível, por tocar t'>s corpos, invndi-los, levar em conto gestos, ço111porlamentos, hábitos, 
ralnvras"; çf, também Le . .,fonm1r11Lv, (aula] de IS de janeiro de 1975, ,,p. 40-5 (desenvolvi
mento do modelo de ronda da cidade empe.~1.1da em contra110,i~ào ao 111odclv de c.~dusào dos 
lepros,,s; na nota 10 da p. 50, é indicado q\1e Foucnult q11cs1io11a suas anúliscs ,Ins fonn:1$ de 
tâtica~ punitivas da maneira como as dtsenvolveu em 3 de janeiro de 1973, mas, confnnne o 
próprio Foucault indica nessa aula de 3 dejancir<1. pp, 4-7, o que ele crílkaria re1rospcctiva
mcn1c seria seu uso anterior da noção de e.~d11s1io); "ll./in11 déf,mdre la socié1é", [aula) de 25 
de fevereiro de 1976, pp. 161-6 (recapimlaçào do JIOtler disciplinar) e pp. 219-26 (compm11çào 
c1H1t· disciplino e stgmnuça): Sé<"11rité. Territuin•, Po1111/aIim1, aula de Ir de janeiro de 1978. 
pp. 6-25 (comparação aprofundada entre os pode,~.~jltrfdko, discipliMre de segurnJ1ça). A 110-
c;ão de poder desobcrnnin est,i hem dese11\'olvi<1!1 cm Le />011,·oil' /JS.l'<'/Ji1111·i1111e, for. cit., pp. 44-8: 
os disposillvo.• de segurança, en, S(,1·11rf1é. Tt•r1itoi1v. l'CJ1111/11tirm, aula de• 18 d~ j~nciro de 1978, 
PJ>. 46-50, o nula de 1~ de fevereiro de 19i8, pp. 111-3. 





AULA DE 21 DE MARÇO DE 1973 

Ã_{úbrica•casema-co1we1110 em .Jujm·ie11.1·. Regulm11e111os 111im1cio.rns, !cária pa-
1ro11al. (/) /11stit11ições de rec/11s110: ped,igógims, col'l'etivas. tempêlllicas. Pesqui
sa arq11itelô11ica e microssociológico. (!/) Análise dessas i11sti111içoes. (A) Nova 
forma de reclusr1o-seq11es1raçiio. Três rl(ferença.~ em relação ao período clássico. 
1. Forma de s11perpode1: 2. Normalização. 3. Sistema i111mes1awl. (B) F1111ções 
da sequestmçiio. 1. Seq11eslll1Ç<10 do tempo. S,tjeiwr o tempo du 1•ida ao tempo 
tlu prod11çiio. J.. Co11trole dire/r, 011 i11direlo do exis1ê11cia inteira. Fabricaçiio do 
social. 3. J11fga111e11to pemumellfe e ininterrupto. 4. Prod11çiío de 11111 11ovo lipo 
de discursil>idade: contabilidade 1110ml cotidirm11 da e.,·isrê11cía total; em ./imçiio 
do 11ormaf e do anormal. 

ímaginemos uma sociedade de trezentas a quatrocentas ~lessoas, sol
teiras, cujo uso do tempo seria o seguinte: levantar-se às 5h50 para se ar
rumar, tomar café; fábrica das 6h10 às 20h 15, com iutcrvalo de uma hora 
para as refeições; ceia, prece e cama às 21 h 1

• O artigo 5° do regulamento 
especi ficavn a respeito do domingo: "O domingo é um dia excepcionalís
simo; queremos conservar o caráter que ele deve sempre ter, ou seja, de
dicá-lo aos deveres religiosos e ao repouso. No entanto, como o tédio não 
demoraní a tornar o domingo mais cansativo que um dia da semana, todas 
as atividades serào variadas de maneira que esse dia transcorra de modo 
cristão e alcgre.''1 Pela manhã, exercícios religiosos, seguidos de leituras 
e escrita, depois recreaçào; à tarde, catecismo e vésperas e, às quntro ho
ras, se o tempo permi1isse, passeio ou, caso contrário, Jeüurn em conjun
to; ceia, prece, cama. Os exercícios religiosos niio ocorriam 11a igreja, mas 
numa capela dentro dos prédios\ Os passeios eram feitos sob vigilância 
const:mtc de um pessoal religioso, também encarr~gt1do <la administração 
da casa e da direção das fábricas\ O dinheiro ganho ficava retido até a 
saída5• Caso alguém de sexo diferente ao dos internos fosse chamado por 
rnzões de serviço dentro do estabelecimento, sua escolba seria feita, con
forme o regulamento, "com o maior cuidado, e [esses individuosj só fi-
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cam duranle um tempo curtíssimo; são obrigados ao silêncio sob pena de 
demissão06

• Os princípios gerais da organiznçào estipulavam que nenhum 
interno jamais ficasse sozinho e que era preciso evitar misturas, devendo 
reinar constnntemente o mesmo espírito7• 

Não se trata de um protótipo de regulamento de um internato do sé
culo XYI.1, mas do regulamento de uma tecelagem de sedas em Jujurieux 
ern Ain no an(l de 1840". Em certo sentido. é uma utopia, é a instí111ciona
lização da fábrica-caserna-conventot>: uma fabrica sem salário, em que o 
tempo cio operário pertence integralmente ao patrão, cm que o corpo do 
operário é literalmente encadeado ao aparato de procluçiio. É a kária pa
tronal. Ora, essas utopias foram relativamente numerosas e, eml>ora te
nham desaparecido cedo, por volta de 1860-J 870, existiram em número 
bastante grande: por volla de l860, quarenta mil operárias trabalhavam 
nessas condições no sul <la FnmçaK. Reybaud descreve também uma tece
lagem de là de Villeneuvette, que fornecia principalmente roupas para o 
exército: "A comuna está Ioda encerrada na fábrica. A vida civil e a vida 
industrial ali se coufuudcm. A igreja e a prefeüura, bem como as oficinas 
e as casas dos operários, constituem uma propriedade privada em regime 
quase militar. São cercadas por muralhas com ameias; ali se tocfl a alvo• 
rada, e à noite se ergue a ponte levadiça."~ O regulamento em estrito: to
dos os nômades eram excluídos; os retornos deviam ocorrer em horas fi
xadM; estava proibido tudo o que fosse jogo e bebedeira. A única laverna 
da cidade fechava às nove da noite; cm caso de scdll<;ilo não reparada pelo 
casamento. o operário logo em eonsi.derado delinquente e rebaixado, sen
do obrigado a exilar-se na hipótese de se recusar a easar-se111• O relatório 
concluía: "Como essas classes laboriosas, tão indóceis ao jugo, chegaram 
a esse ponto?[ ... ) A causa está num meio de governo que agia sobre os 
operários sem que eles se dessem conta, lisonjeava a vaidade deles e desar
mava a sua vontade."'' 

Porlanto, era um fenômeno de grande amplitude. Na primeira melade 
do século XIX, houve toda uma empreitada de reclusão, acasenrnmcnto da 
classe OJ>erária em toda uma série de instituições não produtivas (além 
do aparato ele produção), como, por exemplo, as instituições pedagógicas 
- creches, colégios, orfanatos; instituições corretivas- colÔJ1ias agrícolas, 
casas de correção, prisões; instituições terapêuticas asilos, albergues, 

a, Ma111~scrito (fois. 3-4): "lsto é o regulamc1110 de que i11s1it\Jitão? De qualquer uma. 
Hont.:111 ou mulhec; 1>risão; i1t1cmato; ~sçola; casa de correção; hospital psiquiãtrico; orfanato; 
fábrica para moças pc11i1e111es. Casa de 1oki.lncia. Casema, No c,n~nto. não é uma rcconscruç,lo 
neni um pro161ipo. Ê um cs1nbolccimc11to que rc(llmcntc existiu - 1ci.-clogc111 de sedns de Juju
ricux. Por que cilnr esse exemplo-limite~·• 

b. Monuscrito (foi. 4): "da fábrica•co11\'e1110, da fábrica-prisão''. 
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Provisoriamente, seria possível pôr todas essas instituições sob o signo da 
reclusão. Seria JJOssivel acrescentar a essas instil11ições reais tudu aquilo 
que foi projeto, sonho de reclusão": por exemplo, Marquct-Vassclot12, di
n:tor da prisão de Loos, imaginou uma cidade-refúgio para os delinquentes 
e os indigentes de toda uma região da França\ ou o sonho de Vílleneuw
-Bargemont que dizia, a respeito do problema do casamento e da natali
dade na classe operária: "Sem dúvida ch1::gar:1 o dia( ... ) em que os gover
nos serão levados, pela força das coisas e pe.lo maior desenvolvimento do 
esclarecimento e da liberdade, a autorizar" - com base no modelo cios 
monges e dos padres - "a formação de novas associações celibatárias de 
lrabaUio e caridade, que não bui.carão a opulência, mas a utilidade, e cujo 
ol~jetivo, no estado atual da civilização, se coadunará com as novas neces
sidades da sociedade."13 

E, permeando toda essa produção de utopias, havia toda uma atividade 
de pesquisa. Pesquisas arquitetônicas: para resolver o problema da cons
trução de um estabelecimento que pudesse garantir um nível ideal de vigi
lância; arquitetura do leatro invertido14, onde se procurava fazer o máximo 
possível de pessoas ficar sob o olhar e a vigilância do menor número pos
sível de pessoas (cf. pesqnisas de Baltard paiu). l.>esquisas "mi.crossocio
lógicas"º: awmt la le1tre, sobre os esquemas, de dependência, autorídade, 
vigilância num grupo limilado. Assim, a colônia agrlcola de tvfottray1\ 

fundada por volta de J 841, era um modelo, dessa pesquisa: o grupo de 
colonos era dividido em pequenas famílias., com duas autoridades, uma 
exterior, do vigilante, e outra que emanava do próprio grupo e estava nas 
mãos de um dos irmãos considerado irmão mais velho. 

dQ problema é saber qual era o estatuto dessas curiosas instituições, 
das quai1,; algumas desapareceram, como as fábricas-conventos, e outras 
se mantiveram e proliferaram, como as prisões. Pode-se perguntar em que 

a. O manuscrílo (foi. 5) aprcstntn esses exemplos i.t>mo "toda uma série de iustintições 
misws, ao mesmo tempo produtivas e re11ressív~s: 'colônias' agrfof.llas; pmdutivas e p,:dagúgi
cas; oficinas, asilos para crianças•·. 

b. O manuscrito (foi. 6) acrescen1a, a res11elto dess;i série de s<mhM e 11to11ias. que eles 
"!Em como c~ractcristicas: 

1/ representar adjacéncias em relação ti. sociedade dada; essas utopias devem realiia,· 
funções exislindo na sociedade atual: 

2/ re1>1esenh1rsistc111as de domim1çiio. :>•lcmoriiar algumas catcgo1ias. Ulopins do serviço 
e da servidão. Souha•se co111 o cscrn"idào - .:nchtves ,lc é'Scmvos''. 

e. Manuscrito (foi. 6): "pesquisas 'microssociológicas': nil'el ótimo de autoridade. E~tu
do sobre a circulaçilo das ordens; formas ele ngnipnmcnto e de isolnmcnto dos individuos". 

d. Manuscrito (foi. 7), subtítulos: "A11álisc dessas i11stit1tiç,ie.,". "A: Rel'/11S(11>-,,equr.st111{x10". 
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medida essa reclusão pode ser considerada herança da reclusão dos sécu
los XVI !-XVIII, ou seja, daqueles controles mais ou menos difusos, orga
nizados pelo Es1é1do, 1;: da grande reclusão clássica 11

• Uma coisa é certa: 
todos tinham consciência da proliferação d!essns instituições. Assim, cm 
lfabiIa1io11s ouvrieres et agricoles [Habitações operárias e agrícolas], p11-

blicado em 1855, Muller escreve: "Acompanhemos o trabalhador desde o 
primeiro dia ele s11a intãncia até esses terríveis anos de velhice, em que a 
natureza reduz seus braços à impotência. Ao lado de cada uma de suas 
necessidades, foi cri11cla uma instituição par.a provê-las[ ... ]. Para a infân
cia, creches e asilos, que possibilitam à mãe freq11entar as fábricas ( .. .]. 
Quanto à idade madura,[ ... ) beueficência do Estado, que supre com hos
pitais os antigos recursos da caridade monástica[ ... ]. [E, recentemente, 
inventou-se] a organização dos socorros em domicílio [ ... ].O trab11lhador 
podia ser exposto ao risco de dissipar no calor da especulação os poucos 
fundos penosamente amealhados por ele à custa de fadigas e esforços. 
Para protegê-lo desse perigo, imaginaram-se as caixas econômicas. O so
frimento e 11 infelicidade ameaçavam seus dias de veUüce; nossos pais, 
com os asilos, apenas pensaram em aliviar a imprevidência: fazemos mais, 
facilitamos a previdência com nossas caixas particulares de aposentado
ria. Por fim, era preciso melhorar a moradia do trabalh11dor"1~ - e foi as
sim que se crfamm as cidades operárias. Portanto, tem-se consciência do 
enquadramento constante do indivíduo po1 essas instituições, desde o 
nascimento até a morte. 

Nesse tex.10 é possivel identificar as ciiferenç11s capitais entre a reclu
são do período clássico e aquilo a que assistimos no século XlX. No pe
ríodo clássico, o controle e a fixação dos indivíduos eram obtidos primei
ramente pelo seu pcrtencimento a castas, comunidades e grupos, como 
grêmios, corporações, associações ele operários. corpos de ofício. O indi
viduo, pertencendo a certo corpo social, estava preso primeiramente a um 
conjunto de regras que dirigiam e, eventualmente, puniam seu comporta
mento; por outro lado, devido ao próprio grupo, ele se encontrava no in
terior de uma instância de vigilância que não era diferente do grupo em 
questão. Em outras palavras, o grnpo, com suas regras e a vigilância que 
exercia, era uma espécie de instância endógena de controle. A partir do 
século XIX, ao contrário, os indivíduos ficaram de algum11 forma presos 
de fora a e por ap11ratos aos quais não se incorporavam. Logo que nasciam 
eram colocados numa creche; na infância, enviados à escola; iam p11ra a 
fábrica; durante a vida toda, pertenciam a uma agência de beneficência; 
podiam fazer depósitos numa caixa econômica; acabavam no asilo. Em 
suma, durante toda a vida, as pessoas m11ntinham uma multiplicidade de 
elos com uma multiplicidade de i11stituiçõcs, sendo que nenhuma dessas 
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instituições as representava exatamente, e nenhuma delas as constituía 
como grupo - làzendo depósitos numa caixa econômica e p,1ssam.lo por 
urna escola ninguém constitui um grupo, ao, passo que no período clássico 
o controle e a vigilância eram organizados no próprio interior e pelo fato 
de se pertencer a um grupo como uma corporação eh.:. Assim, os indiví
duos eram fixados como que pelo lado de fora a esses aparatos que tinham 
uma especificidade inslilucional em rclaçifo àc1ueles para os quais eram 
feitos, que tinham urna localização espacial etc. 

Em soma, percebe-se que naquele momento emergiram "corpos" ab
solmamente novos no espaço socia 1, corpos diferentes daqueles que vinham 
à mente oulrom quando se làl,1va de corporações e grêmios. N.'io eram cor• 
pos sociais, ou seja, corpos de pertencimc111to, que apareciam com insti
tuições como creches, caixas econômicas ou previdenciárias e prisões. 
Tampouco eram corpos que füncionassem no modo da máquina, ou s~ja, 
corpos produtores, ainda que houves~c; dos cutre o desenvolvimento do 
maquinismo e dos novos corpos. Ernm corpos com função de multiplica
don:s de poder, zonas nas quais o poder estava mais concentrado, era mais 
intenso. Em certo nível, essas instituições não passavam de simples está
gios do poder e,'(ercido por uma classe sobre outra; mas, quando olhamos 
seu funcionamento com um pouco mais de atenção, percebemos que elas 
instauraram uma verdadeira ruptura, que passou a reinar uma espécie de 
poder concentrado, quase nutônomo, com uma força nova, 110 espaço e na 
zona de influência dessas instituições: o poder do patrão na indústria, o 
poder do contramestre oa fábrica. Esse po<ler não derivava apenas nem 
diretamente das hierarquias de poder que iam de baixo para cima. Na ver
dade, havia uma instância de poder quase con.trolada, pois o contramestJe ou 
o patrão, com várias medidas, podiam expor o operário á ação da justiça 
penal, bastando pom tanto algumas dem.issões ou anotações desfavoráveis. 

O exemplo mais impressionante dessa descontinuidade, dessa recon
centração, dessa reintensificação do poder dentro dessas zonas, era a pri
são. Em princípio, ela deveria ser apenas um lugar onde fosse aplicado 
aqui.lo que houvesse de mais legal nas instituições, ou seja, as decisões da 
justiça. Ora, na verdacle, a prisão era 1:oisa bem diferente de um local onde 
se aplicassem decisões da justiça tomadas em outro lugar, pelos tribunais. 
Ela funcionava como algo que tinha por si mesmo o seu próprio poder e 
também sua própria justiça. De1:azes, em 1819, exclamava que "seria bem 
necessário que a lei reinasse nas prisões"19

, e, cm 1836, Béranger definia 
assim o papel do diretor de prisão: "O diretor de prisão é um verdadeiro 
magistrado que reina soberanamente na casa."2º 

Essas instâncias com superpodcr, portanto, não crnm corpos de pt:r
tencimento nem corpos maquinais, mas co•rpos dinásticos. A percepção 
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que se tinJ1a delas na época, aliás, era nesse sentido. A reaçào dos operários, 
tal como pode ser percebida através da imprensa operária, consistia cm di
zer que se tinha voltado ao feudalismo: a fábrica era designada como praça
-fmtc, o operário percebia-se corno servo d<> senhor-patrão, os estabeleci
mentos de correção eram novas Daslilhas•. E essa pcrcepçlio da sociedade 
não era simplesmente a transposição ele um velho esquema que tivesse fí. 
cado na memória popular; em a percepção de algo particular: na sociedade 
capitalista que se implantava, exatamente como ni-1 sociedade feudal, exis
tiam zonas de poder não exatamente integradas no aparato de Estado, nào 
exatamente controladas por ele, em cuja tcrritoriaJidude reinava um contro
le muito frouxo, mas 11111 poder que era um excedente de poder em relação 
àquilo que seria uma sociedade comandada do ponto de vista simplesmente 
hierárquico. A percepção do poder capitalista como ressurgimento de uma 
semente feudal na sociedade ern tiio forte na classe operária, qne o próprio 
Reybaud, num relatóriú de 1865 sobre a condiiçào dos operários da lii, falan
do da fábrica fundada por Patrol, escrevia: "É uma espécie de feudalismo 
que se desvencilhou de qualquer ato arbitrário."21 

Esta é a primeira diferença: as inslânci.1s de controle, em vez de se
rem imanentes ao próprio corpo social, são transferidas para fora e exer
cidas por algumas regiões e instituições com superpoder12• Uma segunda 
transformação cm relação ao antigo sistema foi, de certo modo, o inverso 
da primeira. No século XV111, ao lado da vigilância endógena ao 1>róprio 
grupo, tinha-se o grande sistema de reclusão, por sua vez marginal em 
relação ao corpo da sociedade e, por outro lado, dirigido àqueles que es
tavam marginalizados, tanto no nJvel individual, em relação aos compor
tamentos e às regras éticas de seu ambiente, quanto, mais ainda, no nível 
daquelas massas que eram marginalizadas pela miséria, pelo desemprego, 
pela vagabundagem. Eram presos aqueles que estavam fora do grupo e, 
com essa ação, eram postos durante certo tempo fora da lei. Tais estabe
lecimentos, portanto, eram principalmente instnuucutos de subtração. 
Com os aparatos surgidos no século XIX, ao contrário, a reclusão deixava 
de apresentar-se como rnaneirn de marginalizar os indivíduos ou de sub
trair i.ndivíduos já marginalizados. A criança que fosse colocada numa 

a. Manuscrito (foi. 9); 
"Notar ns maneiras como siio arrnlisíldos 011 percebidos: 
- a nnâlise "institucional' que tenlnvu esquil'llr-sc deles como superpoder, red111.i-los a 

uma fünç,1o e integrá-tos a um conJ11n10 legislativo ou regulamcmar; 
- ora. em race disso: uma perce~iio 111ui10 vívida dessas regiões de superpoclcr. \Jma 

pcrccp~ão qu,ise mhica e re1ranscri1a num vocabulMío semipolilico. semi-histórico. Silo \'islos 
como uma ressurreiçilo du Idade Média ou do1\n1igo Rcg"in1e: fábrica como pmta-fnrle; novns 
Buslillms: IÍC<!ll·WIIVCIIIO." 
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colônia agrícola, o jovem operário que fosse posto numa fabrica-conven
to, o indivíduo que fosse enviado para uma penitenciária onde houvesse 
oficinas na realidade estavam sendo fixados num aparato produtivo. A 
criunça mandada para a escola era fixada num aparnto que trnnsmitia sa
ber, que normatizava•. 

Em todos esses casos, a função do aparato em relação à marginalida
de é bem diferente do sistemn monótono da reclusão clássica: não se trata 
em absoluto de marginalizar. mas sim de fixar dentro de certo sistema de 
transmissão do saber, de nomrntização, de produção. Sem dúvida, esses 
aparntos 1êm uma funç110 de marginalização; mas marginalizam aqueles 
que resistemb. Supunha-se que a maioria dos colégios onde as crianças 
eram internadas estava conectada II certo aparato de transmissão do saber, 
e que só eram marginalizados aqueles que resistiam a essa transmissão. A 
máquina trabalhava para desmarginalizar, e a marginalizaç,'\o era apenas 
um efeito colateral. O exemplo mais impressionante é, sem dúvida, o dos 
asilos para crianças abandonadas. O de Lille funcionava assim por volta 
de I 840-1845: já nas primeiras semanas, a criança era mandada para a 
zona rural, à casa de uma ama de leite; co.m doze anos, voltava ao asilo, 
onde recebia um uniforme e era mandada para uma classe fora cio asilo 
com outras crianças, ou para a fábrica. A partir dessa marginalidade da 
criança abandonada ou seja, ilegítima, fruto de uma relação contra a 
qual lutavam os sistemas de controle estabelecidos pela burguesia-, mar
ginalidade marcada pelo uniforme, donde o nome collets ja1111e:; [golas 
amarelas) que lhes era imposto, o papel do asilo era fazer que os indiví
duos superassem essa marginalidade, integrando-se ao a1>arato de produ
ção ou ao aparato escolar, conectando-se a alguns aparatos sociais. 

Tratava-se, portaoto, de uma rcclnsào de fixação<, de distribuição de 
individuas ao longo de e em aparatos sociais. Essas instituições de reclusão 
füncionavam, por assim di,;er, como adjacentes aos aparn10s de produção, 
de trnnsmissão de saber, de repressão, e ofereciam a espécie de suplemento 
de poder de que estes precisavam para funcionar. Essas instituições já não 
eram do tipo de reclusão clássica, mas do que seria possível chamar de 
sequestração, em referência àquela espécie de autoridade arbitral que se 
apodera de algo, retira-o da livre circulação e o mantém fixado em certo 
ponto, duraulc certo kmpo, até uma decisão cio IJibunal. Interessante é a 
posição e o funcionamento desses instrumentos de sequestração cm rela
ção àquilo que habitualmente se chama de aparato estalai. Identifiquei, no 

a. O manuscrito (foi. 10) ncrescenfa: "ou <JUe corrigín, curava, endireitava". 
b. O mnnuscrico (foi. 11) acrescenln: "por e~emplo, nqucks que não se adaptam à escola, 

à fâb,'ica". 
e. O mnnuscrito (foi. 11) ncrcscE.'nta: "sdeç:1o, distribuição". 
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fim do século XVIU, uma espécie de tendênci11 à centralizaç-ão, à estati
zação dos meios de controle em ação uessa sociedade. Ora, tem-se agora 
a impressão, quando vemos o florescimento e a proliferação de todos es
ses instrumentos de sequestração, que-, ao contrário, havia uma expansão, 
e que em certo sentido estes escapavam no Estado. Eram frequentemente 
devidos à iniciativa privada; e o Estado, em sentido estrito, em alguns 
casos apenas acompanl1ou iniciativas que não eram snas. Mas é preciso 
notar que a maioria daqueles estabelecimentos tomava por modelo a es
trutura estataJ: eram pequenos Estados postos para funcionar no interior 
do Estado. Sempre se apoiavam nos a1>aratos estatais por meio de todo um 
sistema de remissões e reciprocidades: a fábrica nilo podia funcionar nessa 
estrutura de convento ou de caserna se niio tivesse a seu lado a polícia ou 
o exército. Todos aqueles estabelecimentos, ligados diretamente ou não 
ao Estado, sempre remetiam, apesar de tudo, a aparatos estat11is, embora 
não fossem por si mesmos aparatos estatais, mas sim retrnnsmisson:s-111ul
tiplicadores de poder dentro de uma sociedade na qual a estrutura estatal 
era a condição de füncionamento dessas instituições•. 

bCaberia saber para que exatamente serviu essa sequestração, por que 
houve necessidade de tais suplementos de poder para fix11r os indivíduos 
nos aparatos sociais, ped11gógicos, produtivos etc. A primeira coisa que se 
deve observar é a seguinte: desses aparatos de sequestração, é verdade 
que o mais visível - a í:íbrica-convenlo - des11pareceu cedo, por volta de 
1870"; mas, no cxt1to momento em que desaiiarecia e, para dizer II verda
de, ao longo de toda sua existência, de 1830 a 1870, esse aparato foi pre
cedido e sustentado por formas llexfveis e difusas de sequestração. Não 
acredito que, para an11lisar a função de sequestração na sociedade capita
lista, seja preciso restringir-se às formas espacialmente isoladas ela se
questração; as caixas ecouômicas e de previdência, para retomar o exem
plo de Muller, eram instfuicias de conlrnle tanto quanto as creches e os 
asilos23

• Portanto, é pret:iso detectar essa função de sequestração não só 
naqueles estnbelecimentos geográfica e arquitetonicamentc isolados, mus 

a. l\·fonu~crito (foi. 12): "Niio em um npMato esinta1. ern um npnro<o pr<'SO no nó estatal. 
Um sistema intraesu110I." 

b. fv!anusrrito (foi. 13), subtltulo: "'13. Funçõe., ,J,. se,,11est1r1çâ,i". 
e. O manuscrito (foi. 13) acr,-sccnta: "por raiõcs económicas {muito rígidas) [e) pollticas. 

Mas na verdade muitas dessas funções foram 1etommlas e:, a lí:ís, a111ccipadas por toda 111110 sé~ic 
de instituiç<i<:s m~is difusas, mas também nrni~ ílcXÍ\'ei~ e mais tmu nd~ptadas: catlerncta, 
cai.~u cnmúmica. cai;(aS de prc,~i<lêncial dtladcs opcrárfas''. 
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também cm todas aquelas instâncias difüsas que, situadas em torno deles 
ou em lugar deles, garantiam o controle. Orn, houve três funções princi
pais da sequestração na sociedade capitalista. 

ªA primeira função aparece clammente no regulamento ele .Injuriem:: 
a aquisição total do tempo por pmie do empregador. Este não adquire 
apenas indivíduos, mas uma massa de tempo que ele co11trola de cabo a 
rabo. Isso caracteriza a política do capitalismo do início do século XIX: 
ele precisava de uma massa de desempregados para fazer pressão sobre os 
salários e não precisava do pleno emprego dos imiivlduos; em compensa
ção, precisava do pleno emprego do tempo, para que diversos indivíduos 
não estivessem empregados, não sendo raro o trabalho de doze ou quinze 
horas. Agorn se descobriu o valor já não do pleno emprego do tempo, e 
sim do pleno emprego dos iudivíduos; o pleno controle do tempo é garan
tido por meio de folgas, espetáculos e consumo, o que equivale a recons
tituir aquele pleno emprego do tempo que no século XIX fo.i uma das 
primeiras preocupações do capitalismo. 

Todas aquelas instituições de scqucstr.açào carnctcrizavam-se pelo 
fato de que os indivíduos estavam ocupados o tempo todo em atividades 
produtivas, puramente disciplinares ou de lazer. O controle do lempo era 
um dos pontos fi.mdamentais daquele superpoder que o capitalismo orga
ni211va através do sistema estatal\ Fora das instituições de sequestração 
concentrada colégio, fábrica-prisão, casa de correção - onde o emprego 
do tempo era uma peça essencial( ... )-, o controle, a gestão e a organiza
ção da vida dos indivíduos [represe11tavam) uma das coisas essenciais 
estabelecidas no início do século XIX. Ern preciso controlar o ritmo no 
qual as pessoas queriam trabalhar. No caso dos indivíduos pagos por dia, 
foi preciso agir de maneira que eles não se demitissem quando quisessem. 
Foi [)reciso acossar festas, faltas, jogos e especialmenle loterias, como má 
relação com o tempo na maneira de esperar ganhar dinheiro não da conti
nuidade do traballi-0, mas da desconlinuidacUe do acaso. Foi preciso levar 
o operMio a dominar o acaso de sua existência: doença e desemprego•. Foi 
preciso e11sinc1r-lhe aquela q11aliclarle a que se dava o nome de previdência, 
torná-lo responsável por si mesmo até a morte, oferecendo-lhe caixas de 
poupança. Ora, tudo isso que é apresentado na literatura ela época como 
aprendizado ele qualidades morais significava na verdade a integração da 
vida operária, por um lado no tempo da produção e por outro no tempo da 
poupança. O tempo da vicia, que podia ser ritmado por lazer, prazer, sorte 

n. l\fonusc.rito (foi. 14), subtítulo: ",I seq11cs11nçtio do rempo". 
b. ü mMuscrito (foi. 15) ncresccrlln: "mns se1111, lo,catizar 110 npnrnto cslatal". 
e. O mnnuscrito (foi. JS) nrn.·sccnta à m.irgcm: "caixa de pr.:vidêncía". 
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e festas, precisou ser homogeneizado de maneira que fosse integrado mun 
tempo que já não crn o da cxísténcia dos indivíduos, de seus prazeres, ele 
seus desejos e de seu corpo, mas que era o da continuidade da produção, 
do Jucro·'. Foi preciso organiz~r e sujeitar o tempo da existência dos ho
mens a esse sistema temporal do ciclo da produçàob. 

A primeira função da sequestração era: submeter o tempo da vida ao 
tempo da produção. Enquanto o problema da sociedade feudal foi o da lo
calização dos indivíduos, de sua fixação a uma terra sobre a qual se podia 
exercer soberania e da qual se podia retirar a renda, o problema da socie
dade capitalista já não em tanto fixar localme111e os indivíduos quanto 
prendê-los numa engrenagem temporal que tornasse a vidíl deles efcliva
met1te sujeit11 ao tempo da produção e do lucro. Passou-se da fixação lo
cal• à sequestração temporal. 

JA segunda função é identificada em paradoxos apresentados pores
sas instituições de sequestrnçào, seja esta de forma concentrada, seja de 
forma difusa e lítbil dentro da sociedade. Aparentemente, essas institui
ções dcslin,M1m-sc a serem monofuncionais: o colégio instrui, a fábrica 
produz, n prisão aplica uma pena, o hospital trata; e, em princípio, não se 
entende po.r que o colégio pediria à criMça algo que não fosse aprender, 
o hospital algo que não fosse tratar etc. Ora, havia uma coerção suple
mentar, indispensável ,\ c)(istência daquelas instituições. O discurso que 
percorre o regulamento de umíl fábrica nunca é: "Trabalhem e, afora isso, 
façam o que quiserem"; o cliscurso proferido na escola nunca consiste em 
dizer: "Aprendam a ler, escrever e calcular e, depois, nào se lavem se isso 
mio lhes der prazer"'. Na verdade, essas instituições encarregavam-se do 
controle dire10 ou indireto da existência. Retiravam da existência alguns 
pontos que, em geral, ernm o corpo, a sexualidacle e as relações íuterindi
viduais2\ Sobre esses três pontos exerciam um controle suplementar que, 
à primeira vista, não estava de mocto algum implicado na função princi-

a. O nmnuscrim (foi. 16) ocresce11ta: "O que Bouvd fizera ingenuamente em fojurie"x ã 
feito habihne11te cm Mulhouse.''1' 

b. Manuscrito (foi. 16): 
"Em suma, tr.itn-sc da integrnçiio do tempo dos indivíduQs no tcmpQ da capitalização, Jo 

lucro, da prodaçilo. lntegrnçào R•ita de três maneiras: 
r, - por meio de um modelo homogeneizador: você ê s11bmc1ido às mesmas leis e às 

mesm~s vantagens, porque você fnmbém po11pi1; 
~ - por meio de um esquema moralizador: ,·oc·ê deve t é 1,reciso. Vo,:ê cst:i cm dívida. 

Você está prCS\) num sis1ema de obrigações; 
y- por meio de uma opcmçilo de~ujciçào. Porque na \'erdade o 1ileno empreio do tempo 

possibilita que o 1emp0 da produ,ào e do lucro cs111bcle~·a suas normas." 
e. Manuscrito (foi. 16); "de uma reclusão local". 
d. Manuscrito (foi. 17). suln[tulo: "0111111 ctm1c1erfrtico dns i1l<ti111/ções de l·equestmçlio" 
e. O manuscrito (foi. 17) 11crescenta: "cu trato de V<'ICês. e võciós farão amor como quiserem". 
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pai, visível e institucio11al do estabelecimento. Essas instit11ições de se
questração eram, digamos, "in-•discretas", uma vez que cuidavam daquilo 
que m10 lhes [dizia respeito] cliretameute. Fazia parte de suas funções se
rem indiscretas, sincréticns, ou seja, misturar a um controle referente ao 
aprendizado, à produção ou â saúde controles referentes a outra coisa, cm 
especial aos três pontos menciouados. Isso fica evidente no exemplo• de 
Jujurieux, onde se pellia a moças que trabalhassem das seis da manhã às 
oito da noite para fabricar sedas e, além disso, que não saíssem aos do
mingos, que não falassem com os homens que entrassem no estabeleci
meuto etc. 

Ora, o que se encontra assim em estndo concentrado nessas institui
ções estritas de sequestração é encolltrado em estado difuso em toda uma 
série de medidas de sequestração por meio das quais o poder patronal 
quase sempre procurou controlar, mesmo fora da fábrica, na vida cotidia
na, alguns elementos da existência que, no fundo, nada tinham a ver com 
a atividade de produção em sib. Assim, em 182 .1, foi bnixado pelo prefeito 
de Amiens um regulamento, citado por ViLlermé, que, segundo consta, 
tinha em vista prevenir ''desordens que se tornaram escandalosas demajs"26: 

"Collsiderando ter-se observado que [üas fábricas] as moças frequente
mente tomam rapazes como cerzidores, e que os rapazes, ao contrário, 
escolhem moças para o mesmo fim; e que é essencial e de interesse dos 
bons costumes prevenir os inconvenientes resultantes dn aproxim<1çiío dos 
dois sexos, sobretudo para os rapazes: Decreta o que segue ... Ordena-se 
expressamente aos homens e ãs muU1eres qllle só tomem como ajudantes 
jovens de seu respectivo sexo."n 

A questão é saber de que serve essa esl>écie de controle suplementar 
exercido a partir da instituição de sequestração e independentemente de 
sua fünc;iio principal e visivel. Na verdade, uma instin1içào de sequestra
ção isola indivíduos em relação ao restante da população. Desse modo, 
assume dois riscos: por um lado, formar uma população estranha, irredu
tível aos outros, com vantagens ou desvantagens em relaç.1o aos outros; 

n. Manuscri10 (foi. 17): ''o exemplo por exeeléncia de J,tjuril'ux. (; evidcn1e também nas 
ins1imiçôes ..:<lmpactns" 

b. O mam1scrito (lol. 17) contém aqui dois cxcm11los: "a embring111'1. do operário (e] a fa
milia". As duas folhas seguin1es (fois. 18 e 19)es1ào follnn.do. A folha 20começa eom: "Impedir 
<JUt' ,e constin1a uma coletividade real; i~so é foilo subs1ituindo-a for~úsamen1e por um 'univer
so moral'. Uma 'Normalidade', algo çomo 11111 h<1/Ji111s e mn consenso socinl. A1}.1ra10 para fabri
car a sociedade como ficção, como nonita, eonlO rcalida1le." O reSlnlll~ dn folha 20 e a seguinte 
(nfo m1111eradu, cnll'e foi. 20 e foi. 21) esliio inteiramente riseados. Traiam da familia e da sexua
lidade na classe operária, em especial da consli1uiçiio "do, grupo$ monosscxuais, impondo a 
nonna dn hetcrosscxualida1lc", da "nlimde da classe operária cm r<:laçào i\ família e à homosse
xualidade" e da ''pc11c1raç.iio da ideologia burguesa da tà111ília''. 11a ch,ss~ 0JlCr:'1ría. 
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por outro, constituir, dentro do próprío sequestro, um grupo que se torna
rá uma (espécie) de força coletiva apoiada em formas específicas de exis
tência que U1es siío dadas. Por conseguinte, scri;i preciso encontrar um meio 
1iarn que, por um lado, a população assim sequestrada fosse vinculada ele 
uma maneira ou de outra ,is formas coletivas de existência du sociedade, 
e que, por oulro Indo, se dispusesse de um meio de vigili\ncia que possi
bilitasse impedir que, no próprio interior da sequestração, se constilUísse 
uma espécie de contrnforça, de contracoletividade, que poderia ameaçar a 
própria instituição. 

Tomemos o exemplo da sexualidade no colégio. Entravo-se no colégio 
parn aprender a ler, a escrever e ler boas maneiras. Como então uma das 
bases mais fundamentais de toda a rcgulamenlaçào dos colégios no século 
XIX se baseava na "repressão" sexual? Na verdade, esse termo "repres
são" parece-me mais incômodo que exato, pois havia duas coisas nu restri
ção da sexualidade dentro do colégio: em primeiro lugar, impedia-se com 
rigor n heterossex.ua)jdadc: a monosscxualidade da instituição tornava ma• 
lerialmente impossível ter uma relação heterossexual; em segundo lugar, 
somando-se a isso, havia algo de um tipo bem diferente: a proibição da 
homossexualidade, proibição que já não era da ordem do impedimento, 
porque, ao contrário, a proibiçuo pressupõe a existência e só pode de foto 
aniar em presença de uma homossexualidade latente e efetivamente prati
cad<1 alé certo ponto, e praticada de maneim que pudesse, a cada instante, 
dar ensejo a uma intervenção do poder, do julgamento, da punição, ensejo 
para um sobrecontrole exercido assim sobre os inclividuos, de modo que, 
até na vida corporal, afetiva e pessoal, eles pmlessem ser submetidos a algo 
como um controle, uma vigilância perpétua. 

Ora, a partir desse sistema duplo de impedir a heterossexualidade e 
proibir a homossexualidade, que caracterizava os colégios, difundiu-se 
certa imagem da sociedade na qual a heterossexualidade seria permitida 
como recompensa e na qual a homossexualidade era considerada inexjs
tente ou um fenômeno marginal, tão anormal que só podia dizer respeito 
a um número restrito de indivíduos. No final, a proibição da sexualidade 
no colégio servia, por um lado, para estabelecer uma norma interna, por
tanto para dar ponto de apoio a um poder, e, por outro, para difundir lima 
norma externa: ela apresentava uma imagem fictícia ela sociedade, imagem 
que tinha a função de dar aos indivíduos certa concepção da sociedade na 
qual eles viviam e, [aos colegiais)\ certo modelo de comportamento que 
seria o comportamento deles [na sociedade na qual viveriam]b. Assim, a 

a. Tex10 dnlilogmfodo (p. 189); "a eles". 
li. Texto dstilogr~fado (p. 189): "quond,) vivessem nn sociédnde''. 
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partir desse sistema duplo, tem-se a criação de certa ficção social que ser
viu de norma e possibilitou o exercicio de poderes dentro dn instituição e, 
por fim, a projeção de algo que se tornar ia a próp1ia realidade da socieda
de, na quol a heterosscxunlidade seria permitida e a homosscxu,ilidadc 
nào existiria. 

A instituição de sequestração, num 1:aso como esse, tinha por função 
fobricar o sociaP. Entre as classes sobre as quais esses sistemas de se
questração agiam e o Estado no qual eles se apoiavam, esses sistemas ti
nlrnm o papel, entre outros, de constituir umn imagem da sociedade, uma 
norma social. As instituições ele sequestração fabricavam algo que era 110 

mesmo tempo mtcrdito, norma, e que dcv1.:ria tornar-se realidade: eram 
instituições de normatizaçiío23• 

Para que pudesse haver efetivamente essa fabricação cio social e essa 
instauração de um tempo da vida que fosse homogêneo ao tempo <la pro
duçiio, era preciso que houvesse, no interior daquelas instituições de se
questração: primcirnmcnlc, uma instância de julgamento". uma espécie de 
judicatura iniJJterrnpta, que tornasse os individues sempre submetidos a 
algo como uma instância judicinria que avaliasse, impusesse punições ou 
desse recompensas. Quer se tratasse do colégio, da lãbrica, do hospital 
psiquiátrico ou da prisão, quer das formas compaclas de sequestração ou 
das formas abrangentes, como o sistema dn caderneta operária e as cida
des operárias, percebe-se lHll<I instância judiciária funcionando em surdi
na e complementarmente. 

[Em segundo lugar, era preciso que houvesse) um tipo de discursivi
dade, pois julgamento significa vigilância, anotações, contabilidade etc. 
R desse modo o comportamento dos indivíduos acabaria entrando uurn 
tipo de discursividade absolutamente novo. F.viden1emente, não foi a pri
meira vez que o comportamento individual entrou para o discurso, e não 
foi necessário esperar essas instituições de sequestração para que esse 
cotidiano, essa intimidade da existência, fosse efetivamente inserido num 
sistema de discursividade. No fim das contos, a confissiio católica' é uma 
das maneiras de introduzi-lo num tipo de discursividade29

• Mas esta se 
caracteriza pelo fato de que é o próprio sujeito que fala; nunca deixa nc-

a. A penúltima frns~ da folhn nao numerada (cntrt foi. 20 e foi. 21) está riscada. l'odc-se 
ler: ··Em resumo: Os npuatos de sequestr,ic;ão fobrico,-a111 nornloli\ idnllC SO<'inl." 

b. Manuscrito (foi. 21 ): "Essas in,tituições St'mprc tivem111 um:i 1cr~cira função, ou me
lhor, um;i terceira e Unl3 quarta. Essas du,,s fünçõcs acoplada;, são: li flmção de julgamento 
pcnn:1nc111c." 

e. O manuscrito (foi. 22) cnrnc1crila a confissao ~atólíca como: "a mui~ conhecida, 011 
melhor. n mois mol ronheoida e mois imporiantc" da5 "discursividades enmm:gadas li~ rtgis-
1mr o compor1runcnto dos individuo, ... 
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nbum arquivo; e a discursividade que a confissão produz se situa no âm
bito de algo como uma casuística•. Ora, o que se vê surgir no século XIX 
é bem diferente: é uma discursividade que prende o colidiano, o individual, 
o intimo, o corporal, o sexual em certo espaço definido por instâncias de 
sequestração. É sempre do ponto de vista da totalidade do tempo que a vida 
dos indivíduos vai ser percorrida e dominada. Euquauto a coufíssi\o sem
pre trata de um caso - o que foi feito nesta ou naquela circunstância -, li 

discursividade uascida nessas técnicas gerais ele sequestração seguirá o 
indivíduo desde o nascime;1to até a morte e será um:i discursivi<lade da 
existência total deste. Assim, na colônia pcnitcnciâria de Mettray, os rapa
zes chegavam com um pronn1ário que suposrnmente contava a vida deles, 
as razões da prisão, o julgamento, a atin1de <Imante a fose de instrução e 
do processo; a partir daí, entravam para uma espécie de contabilidade mo
ral cotidiana. /\ totalidade de seu tempo era assim repassada para o inte
rior de umn discursividade. 

[Em tcrceirn lugar,) esse discu.-so uào só toma os iudivíduos do co
meço ao fim ela existência, como também niio é proferido pelo próprio 
indivíduo, e sim por uma autoridade hierarquicamente situada no interior 
desses sistemas de sequestração. Esse discmrso é indissociável de ceJta 
sit1111çào de poder e de certo encaixe dos indivíduos nos aparatos de pro
dução e de transmissão de saber. Por fim, nessa discursividade o discurso 
ern feito em fünção d:i normatividadeh. O individuo era sempre descrito 
cm função de seu desvio possível ou real cm relação a algo que, se não era 
definido como o L>em, a perfeição e a virtm1c, era definido como o nor
mal. Essa norma que, como se sabe, na época não era forçosamente a 
média, também não era, de cerro modo, mna noção, mas urna condição de 
exercício daquela discursividade à qual ficavam presos os indivíduos sob 
sequestro. Estar sob sequestro é estar preso numa discursividade ininter
rupta no tempo, proferida a partir de fora por uma autoridade e necessri
riamente feita em fuuç,'iu daquilo que é normal e daquilo que é anormal'. 

a. O manuscrito (foi. 22) acrem:ma: '"Êm segundo lugar, os relatórios policiais: categori
zação: casos." 

b. Manuscrito (foi. 23): --eia ~e c<)(1nlena Cl)III ce1 la normati,•idade que desempenha o 
dllJJIO papel 

- ele se apresentar corno fam $ndal coletivo. contrn. o qual nada se 11oclc fazer, e 
- <11! f'hncionfff .:omn 11111A regra elll lll)me da qual se pune e se rc,:ompeusa 
porque cln. de fato, se não ê txauslÍ\'lllllClllC produzida" é pelo meuos revitalizada e reati

vada o tempo todo pela in(~ssante atividade de seque~rraçào". 
e. O r'llanuscrico (foi~. 23-24) termina da seguinte mnncim: 
"• Substituiçi111 do temJ)o religioso (do cxcrdcio, do lc:stn e da eternidade) por um tempo 

baseado no tempo do pl'oduçilo. 
• l'nrn obrangern relação ('a hno' ~stá riscndn] entre as classes e o l::stado, constituição de 

11111t1 trnmn de socinlidnclc nonnncivo (ao mes1110 tempo obj~to de estudo e prescrição de com-
1>orrnmcnlo). 
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O manuscrito dessa décima seg,inda aul:1 do curso contfm em seguida seis folhas. niio 
,mmeradas, seguidíli tle tr~s folhas intituladas ''Conclusão'', tamb&111 11/io n1,merad:1s, que se
rin111 um esboço. derirnclo dessn nula. dn segunda parte da quinta conferêucia que Foucault ,leu 
alguns meses depois no Rio de Jandro (cf: "la 1·érité el lcs (ormes juridiqucs'', Jvc. dr. (DE, 
11), pp. 612-23 I pp. 1480-91 ). Aqui sà<i rdrnnscrítas essns 110w folhas: 

Em ceno ~em ido, trnta-sc realmcnté de 
- herança dils técnicas .. fnmcesas" de recl11sào: 
·- hcmnÇa dC>S procedimentos "ingleses" de controle moml. 

Mos. na reali(Jalfe. 1ransforma(ôes prolimdas. 
1. No conirolc inglês. o individuo era vigia,lo por um grn110, como alguém penence111e a 
esse gn,po: religioso, soci31, de trabalho. 
Aqui, o indivíduo é exterior ó inslituiçi\o que o vigia: a fábrica onde ele 1rabnlho: a escola 
onde ele estuda; o hospital pnra o qrn1t vai. 
Mais "vigilà11cin" que "co111rolc"'"· 
2. Nu rec.lu~ão thuccsn. 1ra1:wa-se de exclusão: ou 1e1111mría, cumu µuniçiiu, ou cxdu
siiu <1uc se sornava a outra. que punia um;1 111urgiuatidad.: já adquirida (desem1>regados. 
vagabundos. 111endigos). 
Agora, porém, é uma reclusão que fixa a um process11 ele produção: ou a um processo de 
formação, de normalização do~ produtores. 
Ê mais inclusão que cx.ch1sào. 
Donde a palavra "sequestração". 
Opor scqucstraç~o / reclusão 

indus.\o / mnrgi11nlidadc 
nonmuiznçiio J exclusão. 

3. Situação em n:luçào ao Estado 
- nn lnglaterm, o controle cm ex.traeslatal; 
- na l'ronça, era frnucamcnie [cstatalj. Aqui ser{1 urnn rede i1t1mrsta1nl. 

Para que servem essas instituições: 
1. Controle do tempo 
No sistema feudal, o controle dos indi"íduos estava lígado :i sua localizaçno: 

• pertcncc111c a tal lugM 
a tal proprietário 
a mi soberano. 

Nn sociedade industrial, o que se controla é o tcmp-0 do.s indivíduos: 
- é 1>reciso que o tempo foça. parte do mercado: 
-é preciso que ele seja tr:msfonnado em tempo de trabalho. 

J>or isso, nas fomll!S "compactas", o tempo é adquirido de uma vez por 1od,1s: 
• grupo 
• 11101lelo 111011:ÍSIÍCO. 

• fornrnção de umn instância, ou melhor, de toda urna rtde de imJãucins coi;ni1ivo-pw1i
tivos .:11istemológico-judiciárias, cuja formo de i11terven,~o geral é o exnme perpétuo e cujas 
diversas csfcrns serão a psicologia, a sociologia. a criminologia, a psiquiauia etc. 

• Organização, nos confins lias apnn11os cstmais. mas {Í\'quen1eme111e em posição avan
çadis~ima em relação a eles. de todo um corpo de ·prepostos do sequestro social' - trabalhndo
res sociais. 

EJses quatro fe11õmenos, no mesmo tempo correlativos, têm como instrumento comum a 
sequestração." 
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Nas formas difusas: 
• festa 
• poupança (fozer de modo que ele poss:1 trabalhar após o desemprego; que não morro 

de fome. Mns que não gaste su~s economias para não tnibalhar). 
f:m soma, trata-se (1e transformar o tem110 cm objeto dt salilrio. faz.!.Jo enlmr na troca 
salarial. 
2' llinçiio 
A sequestroçilo nilo só controla o 1empo dos indiv:icluos, como também impõ.! toda uma 
série de contwks ane~(1,: 

• higiene 
• einbriague:1 
• sexualidade. 

S,i11 controles do corp(I. Tod~ uma história por fa1.er sobre os contwles do corpo: 
- o corpo superílcíe de inscríçdc, dos suplicins; 
- e, corpo elemeoto de adesuamen10. 

Traia-se de transformar o corpo cm força de trabalho, assim como 1>e 1ra1a~a de transfor
mar a vida em força de trabalho. 
J• camtcr: instaurar um tipo especial de poder 

- poder ec<11lÕmito: ,far ou pedir um snlário; 
-p(lrlcr "político" de dnr ordens, estobelecer regulmncmos: 
- poder judiciário de recompensar, punir, illlinmr a co1111larecer pcrnn1e uma instõncia 

de j11lg.1mcn10; 
- poder de extraír saber: ou da 1rrâtica 

ou dos indivitluos; 
saber que, ao se redistribuir pelas 0111ras formas de poder, possibiliw rncion.11iz:l-las: 
eco[nómica); pol[itica]; judicii\riu. 

Poder multiplicado, poder acumulado: "superpode,·". 
M.is ao mesmo tempo: "whpodcr", 
abaixo das gmndes es1mniras estatais. 

Tem a nm~·ão global ,le articulnr o tempo.,> c11rp1), R ,•ida dos homens com o processo de 
producào e com os mrcanismos do s11pcrhtc1'0. Supcrpodcr que lc\'a ao superlucro: mas 
com ma,gens de ince1te,a. de dis"epnnc.ia. 

Ccmclttstio 
1. Pris~o: forma concentrada desse subpoder isomorfo c-om todo o panoptísmo social. 
2. A essência concreta do homem é o trabalho: na verclnde, o homem (só) esttl ligaclo ao 
1raba lho. 11<J n fve I de sua vida e de seu corpo, por uma relação de poder. 
3. O µoder ni\o ê tuna maneira de resiahelecer a.~ relaç,,es tle 1m1<lm;!lo. mas de cons1ituí-las. 
4. Saberes 11onnu1izador~-s. n:1 forma de e~a111e. que ftincioumn 

- não só 110 nivcl da express.\o das relações ele pnxluçào, 
- nilo só uo nlvel das forças produtiva.~. 

mas m, uivei da própria organização das relaçõe.~ de produça,J. 
Viu-se um saber que nascin do próprio deslocamento das fo1111as de exdusão feudal. 
Vê-se um que nasc<.' das relações de 1l0d1?r i11ere,11es à <'Onstituiçào das relações de produção. 
Desse pa11op1ismo. alguns [con1ernporãneos ti,·crarn con~dência]. 

Julius • es1Ket.lculo 
• COlllllllirfadc social 
• sacrifício 
• ,·igilãncia 
• indivíduos 
• Es1ado. 

Suas diferentes manifestações. 
História de toda a ins1i1uiçao judiciária. 
Trcilhar<l. Apr(se111açào do Códíl(u Penal frnucês. 
t\1mlisar sobretudo a 11ai 1ir 1le baixo e em íonnas surdas. iusidiosns. colidianas. 
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NOTAS 

l. Tm1a-re do regulamento da tecelagem de seda de Jujurieux em Ain, datado de 1840 (cf: 
acima, p. 186). ~ provável que Fo11cauh se lenha b.1seado no modelo do "Regime e regulamento 
de uma tecelagem de sedas" apresentado;,. L. Reybaud, É rude sur /e régime des mam,fac111res. 
Conditio,1 des ouvri~rs c11 sole (Paris, Michel Lévy fr~rcs, 1859, "NOla F" das jus1ific.a1ivas, 
pp. 334 ss.), bem como na descrição de Jujuricux aprcse11tada J>Or Louis Reyba11d no corpo da 
obra (i/,id., pp. 198 ss.). Reybaud explica que se estabeleceu "em Jujurieux uma regra que, em 
vis~, de sua severidade, assemelha-se à dos congregações religiosos" (p. 199). Sobre o regime 
e os regulamentos de Jujuricux, cf. também J. Simon, l'Ouvrifre, Paris, Librairic de L. l lachet
te & C\ 18919 fl 8611. pp. 56 i;s.; M. Cristal, "De l 'éducatio1tprofcssionnelle des fillc-s", Rev11e 
co11lemporaí11e, vol. 83, ano xrv, 2• série, t. 48, 15 de novembro de 1865, Paris, Librairic Den• 
tu, 1865, pp. 32-62, espcc. pp. 42 ss. fouçault retomará esse exemplo alguns meses depois cm 
SllllS conferências no Rio de Janeiro, "la vérité cr les formes juridiques" (loc. cit., pp. 609-11/ 
pp. 1477-9), com a seguinte forma: "Vou propor uma adivinhação. Apresentarei o regulamento 
de uma inslimição que de fato existiu nos anos 1840-1845 na França. portanto no inicio do 
período que estou analisando. Aprese11tarci o regulamento sem dizer se se tmta de íábrica, pri
são, hospital psiquiátrico, convento, escola, c:1.~ema; é preciso adivinhar de que inslih1içào se 
trata" (p. 609/p. 1477). Esse exemplo também será apresentado cm Stm<ei/ler et P1mir(op. r.íl.), 
como extensão da "grande tmma carcenlria" q11e se estende ela prisiio aos orf~nntos, nos estabe
lecimentos para aprendizes, até "mais além ainda às fábriras-conventos, como a ele La Sauva
gfre, Torare e Jujurle1Lx (onde as openlrias entravam mais ou menos com treze anos lle idade, 
viviam reclusas dw·ante anos e só safam sob vigilância; nã1l recebiam salário, mas cauções, 
modificadas por gratificações de zelo e boa condu1a, que elas só recebiam quando safam)" 
(p. 305). Para wua descrição dos alojamentos operários constrn[dos em Lílle, Foucault cita 
(ibid., n. 2) um trecho extraido de "llouzé de 1 'Aulnny, Des logt'1111m/s 011vril.'ts à Lili e, 1863, 
pp. 13-5". i\s noções de rcgulruncntnção e emprego do tempo, que serão desenvolvidas ncs1a 
aula, emergimo como lemas principais na introdução e no descnvoh·imcnto de S11n-ciller N 
P1111ir, pj). 12-3 e [51-3. 

2. Capítulo V do rcgulnmcnto de Jujuricux, citado i11 J. Simon. L '011vrii>ll', np. dt., pp. 56-7, 
e i11 Reme t·mu,m1pomí11,•, n• citado, p, 43. Esse 1rccho rnrnbém se cnconlra no modelo a11ônimo 
do "Régime ct reglcmcnl d'11111issagc de soics". ili L, Rcybaud, É/lida .111r /,• régime des man11-
fac/111'es, np. cit., p. 344 . 

. l. foucnult retranscreve no manuscrito (foi. 2) um trecho que provem diretnmente da obrn 
l'Í:.'llld<' .<11r Ir. régime dPs mamtjnl'lr,res, 1>.201: "'A igreja paroquial 11ocleria ler sido um 1>01110 
de contalo com o mur1do: foi consagrada uma cnpela clen1ro do estobelecime-1110, e os fiéis de 
fora ni!o eram admitidos."' 

4. /bit/.: "Quando as operárias $aem, e isso só ocorre e111 casos determin3dos, silo acom• 
panhadas por uma freira: só vão passear guiadas pelas freiras." 

S. Foucaull 1101a no 111a1111scri10 (foi. '2): "Não hâ snhlrio. Simplesmente caução (40 a 80 
francos f)Or nno) rctidn nlé II saída; com um sistema de gratificações se o trabalho fosse bem 
fcitn," Cf. L. Rcybm1<~ F.tmle ... , p. 203: "Em vez de solário. recebem uma cau~ão <1uc vario 
cmre 80 ~ 150 fr.u1cos por ano, segundo a natureza do tmbi!lho e os graus de aprendizado. Al
gumas gratificnçõe~, além di~so, est~o vinculada~ à boa realização ,lo serviço, e sào dislribuí
dos depois <lé uu'l:l dassificaçi\,1 féita ~ eml~ mês'': e p. 204 (refc<~UIC ao es1abclccimc11to de 
Tarnrc, está escrito que ,1s cauções ,11riam <lc 40 a 100 frnnc(,~ por uno; os grntificaçõl.'s, de 1 
franco a 50 ccntimos 1)or mês). 

6. lhíd., p. 201. 
7. Cf. il>il/: "Por1an10. o sequeSlro é o mais ahsoluto possível, e o tempo é dividido emre 

o trabalho e os e.xerdcios de devo,;,io. acompanhados 1111r algumas clistmçôes." 
S. l'oucault cirn no 111anuscri1c, os segui111es exemplo~: "Tarar~, Séau\'t. Ao11rg-Argcn1af e 

La Sauvag~re·• (lol. 4). aerescenta11d1l (fi,I~. 4-5): "lecelagdm- Na Sui~a 'A openlria ê realmemc 
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prisioneira; é :ilojada. alimonmda, ve~tida; entra pum uma grande f:lmllin, não lhe folia sequer 
attndimeuto médico'; 'As 01>erórins têm direito de: sair para visitar os pais que motcm aa vizi
nhança. Caução d~ 50 a 100 frnncos.' // Gpisôdio da ,ÍO\'Clll de olhor ous,11lo (ficha Rcybaud). li 
Hó fábricas omílog:is pam homens.// Nn Fmuçn, Villeneu,•elle. Na Améric.i, Lowdl". As indi
cações referentes ~ Tarare, bem como oos omros locais mencionados e à Sulça provém de L. 
Reybaud, É/rufe sw· /e r~gim,• des ma111,fl1,•f11rcs, pp. l 97 ss. Louis Rcybaud ( 1799-18 79), Jllcm• 
bro dll lnstitut de Francc, havi.i pcssoalnm1le ",·isitado três dessesestnbclecimc1110s: Jujuricu1' 
em Ain, Tarare no Ródano, La Sénuv-c cm Haute-Loir.: (ibitl .. p. 197) e estud.ira os t>utros: 
Bourg-Argenlal, La S:11n•ugére etc. 

9. L Reybaud, l.ll l.11i11e. No11wlle sí-rie des eludes .mr /e regime des 11111111tjiu•fw't'.r. Pa1is, 
Mjcbel Lêvy Freres. 1867. [l. 111. 

10. lbitl., p. 127. 
11. /bili., pp. 127-8. 
12. foucaull, no manuscrito (fül. 6), faz refcréncia. â obra de L.-A.-A. Marqu~t-V~sselot, 

ln Vil/e d11 ,·ejhg,,. Rlfre pfti/11111ftropiq11(1, Paris, 1.advocal, 1832. Ma1x1uet-V.1sselot foi diretor da 
casa central de deten~·ào de loos cm Lillc, fouc~ult voltara a essa obra em S111w1illl!l· ,11 Prmir 
(p. 248), bem como à funç,io de diretor 1}(;ni1eneiário de seu autor (pp. 237. 244, 256, 257). 

13. A. de Villeneuv~-Bargcmont, Éi:0110111/e polítíq11e d1d:tic11m·. 011 Red,ereht>S Jw· {11 
11111111'!! ct les ,~ws,>s 1/11 ptmphisme, ,m Fra11u 011 e11 E111v,,e. el sw· l~s 11mye11., de /e soult,ger 
et de /e prfré11ir, op. cif. {s11pm, p. 181, noto l l], 1. I, p. 236. 

14. Tmta-sc aqui, evidentemente-, de uma alusão ao prindpio de vigilância univcr:;.,I ela
bomdo n~s ll!{011s .sm·h·., priso,,s de Julius (cf. wpm, aula de 10 de janeiro, PJl. 22 e 36-7 uotu 3) 
e ao Panóptico de Bentham (cf s11pm, aula de 24 de janeiro, pp. 59 e 71 nota 16). É interessan
te notar que o sociólogo americano Philip Smith, c111 sua crítica a Poucault (P11nlsl111w111 mui 
C11/1111li, Chicago, Univcrsity ofChicago Press, 2008, pp. 106-7), sugere que talvez llentham tí
vcm: SI) inspirado no modelo do tea!ro, e uno no da casn senhorinl: encontramos aqui, trinta e 
cinco anos antes, o passivei elo com o teatro, Cf. tmnbétn i11/il1, p. 223. no!a 26. 

15. L.-1~ Bahard, A,~·//ilecl<!111)gmphie des prirm,.<, 011 Pam/lele des ,lfrers .~1•sllime. de 
dis1rih111im1 dom h•s priso11s .m11/ .<11sce1>liblrs. se/011 h• 11oml>1'<' el la 11ttl11re ,/., /eur pop11/111io11. 
/'é1e11d11t• e, la .fiwme des ll!rmill.,, Paris, fmrtor,J 1829. Hnhard serà citado em S11rvl!ille1· et 
Punir, 1>. 238. 

16. Foucaull desenvolverá sua análise de Me11rny em lc> Po111'0i1· psycliia1ric111e, op. e//., 
aula de 28 de novembro de 1973, p. 86, e em Survelller el P1111ir, pp. J00-4. A colônia de Met
tray foi fundn<ln pcrlo de fours pelo magis1radt1 Fredéric-Augt~~le Dcmctz ( 1796-1873). Para 
referência.~ contcmporãncas, cf. F.-A. Dcmc1z, Fi.ll1dtttio11 d'1111e colimie t1J:ric'ole de ,ie1111es 
tféteiws à ,\1<!111-oy, Pmis, B. Duprot, 1839; (I;. Ouc-pctiou",] Co/011i<'S agJ'ita!es. ,h-ofes ,11m/1:s 
e/ écol~s d« r~1<m11e pom· /e~ i11dix1:111~. h·s 111emliw11s et les 1•<1g11bm11l.~ et spédale111e111 J)Q/11' les 
c1!/i1111s_ .. e11 Suiss<~ m ,!ll,•mt1g11e, e11 Fm11ce, e11 A11gle1en-e, t/(11/S Í<'S Pr1ys-Bas et e11 Be/gique. 
R<1ppon adressé à M. Tesrft, ,\/111isllr: de la J11s1h•e, p,n· Erl. D11cpl!tim1x, Bmxclas. impr. T. 
Lesigne, 1851, pp. 50-65; F.-A. Dcmctz, la Colonie li,~ ,\f,,11my, 1la1ig11olles, De Hcnnuycr. 
1856; !d., Notiu s11r /11 ro/a11/e agl'it'ole de Mellmy, Tours. Lndcvêzc, 1861. Jean Genet descre• 
verá a experiência que ele \'iven em Mcttrn)•clt11926 a 1929 em ,\,/imde({p /" Hose, Paris. Mnrc: 
l3arbe1a1-t:Arbalete, 1946 (!r:id. bms.: O milagre iln rosfr, Rio de hrteiro, Nova Fronteiro, 
1984]. Parn um estudo m~is recente, cf. L. Forlivesi, G.-F. Pottic:r e S. Chassat, /,:d11q11er t•1 

P1111i1: l.<1 t·nlo11i1• ogricofo .,, pé11ilt!1t1lt,i1-,, ,t,, Me11roy ( J ,~19-19.17), Rcnnes, Presses universi
taires de Reunes, 2005. 

17. Cf. M. Foucauh, Fc>lie e, Dér11i,·011. Hi.ffoin' de la,lblie ti/ ',ig1• 1•/(l,<.<iq11e, op. cir., pp. 
5<1-96: "Le gmnd l'enfem1emem" ["A grande imernnçno"J. 

18. E. Muller, llnhi1<1//011s om•tiêi-eJ· et agdcoles. Ci1és, bi1i11s el lawir.r, sodété.< olimc11-
1uinw, Paris, Librairk scicntifiq11c-indus1rielle ct agricole de Lacroix-Comon, 1856, PI>-(,-7. 

I \I. Cf. SIIJllfl, pp. 72-3, 1101.t ;u;, 
20. Pierre Jc~n de Bfo111gcr ( 1780· 1857), cancionista e poeta l'rl:mcés muito popul~r em 

sua época, desempenhou cçrto papd político na oposiçào liberal à .Restaurnçào, fozcnclo tam-
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bém nlinn~'ll com os bonapartistas. Seus 1exto, lhe valeram frcqucnlcs condenaçõ,·s a penas rlc 
prisão, espec,inlmente na prisão ele Sainle-l"élagie em 1821 i! em La Force em 1829. Pn\:-.imo 
ele Adolphe Thiers. Bérauger rnan1eve-se, poré.m. dis1an1e do poder político apôs a r~voluçllo de 
1s.,o. Em sua ahundnnle correspo,1dê11cia com v:\rias rcrsonalldades polílicas, liter:lriílS e Mtís
tieas da primeira me:adedo século XIX (Cmrespu11iltlll<'<' de Bénm,:wr, coligida por P:iul Uoi1ea11, 
Paris, Perrotln, 1860, 4 vols.). 13érangcr mostra-se parricularmente sensível il sorte rc$cfvada 
aos prisioneiros pc,lllicos. l:screveu, principalme11te, em 1836 ,•árias wzes 11 Ad(>lplu: Thiers 
1ra11mdo da si:uaçil,) de u,11 p1-i.~iondro polltico, Ulysse Tréla1, ç de s11;1s comli~'Ões de encarce-
111meu10: cf. D. Halévy, "lct1res inéditcs de Béraugc:r et ck~ Lanmtinc :1 Thicrs", R1•1,1«· 
d'hlstoi,-e litfémi1t: de la Ft,111n:, ano 24, u• 1, 1917, pp. 133-43. A frnsc cirndn por Fouc:rnh, 
poré.m, não se cucon1ta nrssn corrcspondi:ncia. (Unm b11sca por pala\'m-chavc em quase to<ln :1 
obrn de Oéra111,cr não possibilitou idcnlificnr n fonte dcssu ci111çiio.) 

'21. L. Rc)•baud, l1, lai11e, c>JJ. cit., p. 18}, 
22. Foucault rclonrnn\ essa uoç-ào de "supc1poder·•· ern L,• Pmwoir 1,syc/liatriq11e. definill• 

do esse poder psiquiâ1rico como um "supe,poder da realidade" /aula ele 19 de dezembro <.lt 
1973, p. 143). 

23. e. Muller, Ht1bi1111io11s 011vrl,1res et og,icoles, IJ/>, cit. 
24. 1\ respei10 das cidades oper.irias l~lt1s1ruidas em Mulhouse por volla de 1830-1835, 

l'oucault ,•oltar~ /\ questão em/,,:, ft>111·oir ps,1'<'hit1hiq11r (:,uh1 d~ 28 de novembro de 1973. 11. 85). 
bent romoem "L'oeil du JK111voir" (i11 J, l:lenlham, I.I! 11mnptique, 11p. cit. [supni, p. 71, nom 16J, 
p, 12). Cf. também A. 1'?1101, l.l's Cités n11,•1'iert!.• de M11ll1m1s11 I'/ 1/11 dírpnn,,me,u //11 fi,111/-Rhi11, 
l'aris, bugêne LacroiK. 1867, 

25. Cf. "La verité et les formesjuridiqucs", loc. ,•il., 11p. 617-18/pp. 1485-6, 
26. L.-1{. Villcrrné, 1i1b/e(W 1/e l'état 11li1•siq1w i:t t11Qra/ des oul'rie,.,. em11loyJs tl1111$ h•s 

11101111/ilctwi•.• d" coro11, de lt1i11e "' d,• .,níe, op. ci1., ~d. 1840, t. 1, 1'· 292. Sugerindo um parole• 
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27. 'fr'ccho <lo dccl\:lo da prcfciwra i1eAmie11s d~ 27 tle agosto Je 1821, reproduzido em 
L.-R. Villcrmé, 1itble1111 ,/e r,Jtal p/1ysiq11e e11110ml des 0111•1'iers •.• , p(). 292-3 o. 1 (o acréscimo 
emre colchetes ê de foucault). 

28. A noção de 11omia1i2açào, ns~ocinda :io pndeT disci11linat e ji presente ~m M. f(IU• 
caull, .Vm.wr,11n, "" la cliuiq11« (t>p. ât., pp. 56-62 e 76), sen\ desenvolvida durallle os ,inos se
gui,1tes. Cf. l.<' Pom·oi,· psyd1it11riqut>. nula d.-21 ue n,wembro de 1973. p. S6: .. Em ~unrn. o 
poder disciplinar 1e111 a[ ... ) propriedade( ... ] de ser sempre nonnalizador. de sempre inventar 
novos sis1e111ns recuperndores, ele ~empre 1·estahelecer :1 regra. O qu~ carncleriza 0$ ~istenias 
disciplinares é 1101 perpétuo trabalho da norma na anomia'': les A11orma11x. op. cit., [m,las) de 
8 de janeiro de 1975. p. 24, e de 15 de janeiro, pp. 45-8: Swwiller et P1111fr. pp, 180•6: .. l.a 
sanclion ,1ormalisa1rice" ["A sanção ,1onnalizadora"]: "// /i1111 d~fe111b>! la s,>cirté ... ap. dt., 
(;iula\ de 14 ,te jJ11eiro Je 1976, J)p. 35-6, e [a1tla] de 17 de março d.: 1976, pp. 225•6, Foucauh 
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~ formado, da maneira como ~e instalou [ ... ] (e] ampliou sua sot,crania cm 110,~a socicdudc" 
(l.1·s ,t,wrmmtt. p. 24); ele investigan\ as r<lações ma.Ilidas cn1rc a noç,io de norn1,1liwçào e ns 
rcltexôt, propostas por Geo,ges Cnni;uill!e,n na ~gunda edição de seus trabalho, Súbre le 
Nllmwl e, /e P.11fwl*ilf11C (raiis. l"UF, 1966 [trad. brns..: O 1w1·111al ,. o pn10/ógico. 7• ed., Rio 
de Janeiro. forense l:niversit:írin, 2014]; cf. L,•., Anm·11wm, pp. 45-8); e descnvolven\ o 1cn1a do 
poder 1>rodutivc., do sistema "disci1>li11a-nonnatizaçiio" (íbid., p. •18; cf. 1i1111bém Sw,·rif((,,. ,·t 
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29. Jil presente nos cursos do a,10 nntcrior, 71téud,,s et i11s1i1111io11s pcw1l<•s, tl&imn 1ei·teim 
[bis] auln, fois. 1-6, Foutault desenvolvem esse lema da confissão como modo de discursivida
de inernnte à subjdividadc em L11 l·hlu11f<! ,lt! .M1•oi1·, op. <'ÍI., pp. 79 ss. Cf. 1ombé111 D11 g,1111,er-
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11<•111e11/ tl,:s 1•i1-0111s. Cu111·s "" Collêg" d, Fr<mt·~. IY79-IY80, org. M. Scndlart, Paris, Galli
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c~tudo sob,e a füncào d~ confissão rm justiça, Ma/fi1/1\', //ln• vrof, op. rll 

JO. Gillts Ddcuic 11111is tarde <1ui~ opor à ''1•igil~ncfo'' segundo Fo11ca11l1 a ideia de "so
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1 trad. bms.: "Pvsl-M"l'ÍJJ/111» sobre as •OCicdades de controle", i11 C0>M!1>uç,;..s /Yll-1990, )• <'d .. 
Sào Paulo, Ed. J4. 2013); M., "Qu'cst-cc qu'un dilpo~itif?'', ín Jd~ De11.,· R,igimes do!.fo11s, 1'11-

ris, Minuit, 200.l. pp. 316-25, espec. p. 323. Aqui, Fouçault deixa bem cl~ro o diferença por ele, 
introd11zl1la en1 re os (lois conceitos. 
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disfüncional. Percebeu-se que. cm primeiro lugar, esse novo sistema de 
penalidade não reduzia de modo algum o número de criminosos e, em 
segundo, que levava li reincidência; que reforçava de modo muito percep
tível a coesão do grupo constituído pelos delinquentes. 

O problema que propus, portanto, era o seguinte: por que hú cento e 
cinquenta anos e durnnte cento e cinquenta anos a prisão? Para responder, 
tomei como pista o texto de Julius, em que ele fota das caraclcríslicas ar
quitetônicos e pcciais da prisão, dizendo que estas nilo são c,trnclerís1icas 
apenas da prisão, mas de toda uma forma de sociedade ligada ao dcsc11-
volvi1m:11to do Estado'. Parece-me que esse ponto de paJtida é de fato 
importante. E.xisle certa íorm11 espacial ela prisào: a de estrela• 1 com um 
centro que é o ponto de vigilância constante e universnl, em todas as dire
ções e cm todos os instantes; cm torno desse centro, braços cm cujo inte
l'Íor se desenrolam a vida e o trabalho dos prisioneiros; e, construída no 
ponto central, uma torre que constitui o coração do edifício, onde se esta
belece a autoridade, onde são tnmsmilidns ordens e para a qual afluem as 
informações emanadas do conjunto. Tem-se aí uma figura na qual se com
põe exatamente a figura da ordem como comando e como regularidade; 
os problemas arquitetônicos cio teatro, mas invertidos: mostrar todos a um 
único indivíduo; dn fortaleza, mas invertidos: pois cstn define um lugar 
que protege e possibilita ver n1do o que ocorre fora, ao passo que com a 
p1isão se trarn de ver tudo o que ocorre dentro sem que se possa ver de fora 
e, ao mesmo tempo, ele que quem detém o poder dentro da prisão seja 
protegido daqueles mesmos que ele vê. 

Ora. essa forma-prisão é muito mais que forma arquitetônica, é uma 
forma sociaP. Em última análise, especulando muito, seria possível dinr 
que, se a pólis grega inventou certo espaço social que é o da ágom, eon
diç.ào de possibilidade institucional cio logos, a forma ele estrela, do pocler 
de vigilância, dá ensejo a uma forma de saber de tipo novo. Esse era o 
meu propósito: a prisão como forma social, 0\1 seja, como fom1íl segundo 
a qual o poder é exercido no interior de uma sociedade - a maneirn como 
ele extrai o saber de que precisa para se exercer e a maneira como, a partir 
desse saber, ele vai distribui,· ordens e prescrições~. Assim, seria possível 
tentar identificar e111 quais imagens foi simbolizndn a forma do poder; 
teríamos n imagem 111cdiev11l do trono, lugor ele onde se esc111a e de onde 
se julga; é a fonna magistral do poder. Tem-se em seguida a imagem abso
lutista da cabeça que comanda o corpo, que culmina: é a forma capital do 
poder 1111 como representada na página de rosto de Le1•iatif. Por fim, leria-

a. O rnanuscrilo (2' foi.) acrt,ccnta· .. l:lcnrham - Pe111e Roquctte"1. 
b. O 111ru1uscri10 (3' foi.) acre'l'tnlll: "L·ssa forma estel~r é 11111a íonna do sn~r-pucler.'' 
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Temática do c11rso: aJi>rma-pris<tO como.forma social; 11111 saber-pode,: (I) A111íli
se geral ,lo pode,: Quarrn esq11e111as por rejeirm: I. Apmpriaçiio: o poder niio é 
possuído, é exercido. Caso da poupança operâd11 . .2. localiwçcio: o poder 11àn 
e~·rcí esrrita111e11/e /ocalíwdo nm apamtos esfarais, 11uts sua m1corage111 é bem 
mais pro.f1111da. Caso da polícia 110 século XVIII e (/o sistema penal 110 século XIX. 
3. Subordi1wç,io: o poder 1uio gamnle. ma.v r.o1mil11i modos de pmd11ç,io. Caso da 
seq11esrmçào. 4. Ideologia: o exercício do poder não é lugar defonnaçào de ideo
logia, mas de saber; todo saber possibilllll o exerclcio de 11111 pode,: Caso da vigi
lância admi11isn·ariva. (li) A11ltlíse do poder disciplinar: 11ormatlzaçiio, !,ábiro. 
discipli11a. - Co111pamçào do uso do rermo ''luíbiro,. 110.filosqfia dos séc11/os XV/li 
e XIX. Compamçào do podcr-sobem11ia 110 século XV/D com o poder-liormatiza
çâo 110 J·éculo XJX. -A sequesrmçiio fnbrica a 11ormn e produz os 11or111als. Novv 
n;,o de discurso: ciências h11ma11as. 

Para concluir o que eu disse neste ano, vou tentar passar para o discur
so o que guardei na cabeça enquanto falava. No fündo, o ponto de partida 
foi o seguinte: por que essa instituição estranha, a prisão? Essa pergunta 
se justificava de várias maucims. Em primeiro lugar, do ponto de vista 
histórico, pelo fato de que a prisão como instrumento penal foi, apesar de 
n1do, uma inovação radical no início do século XTX. De repente, todas as 
lonnas das antigas punições, todo aquele maravilhoso e fulgurante folclo
re das punições clássic,ts - pelourinho, esquartejamento, forca, fogueira 
etc. - desapareceu em proveito dessa fünçào monótona da reclusão. Do 
ponto de vista histórico, portauto, é uma peça nova. Al~m disfü, lcorica
menle, acredito que não se pode deduzir das teorias penais formuladas na 
segunda metade do século X Vlll a necessidade da prisão como sistema 
de. punição coerente com essas novas teorias. Teoricamente, é uma peça 
estranha. Por fim, por uma razão füncional•: desde o coillcço, a prisão foi 

:,, Manuscrito (I' foi.): "economicamente ou p11litícnnwn1c/funcionnlmcutc". O mnnus
c1i10 d.,,-sn dêcima terceira aula não estÍI 1111mero<lo ,. é composto de 26 folhtis. 
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mos a imagem moderna do centro a partir do qual se irradia o olhar que 
vigia e controla, para onde converge toda uma série de íluxos ele saber e 
de onde parte lodo um fluxo de decisões: é a forma central do poder'. Pa
receu-me que, para compreender bem essa instituição da prisão, seria pre
ciso estudá-la sobre esse pano de fundo, ou seja, nào tanto a partir das 
teorias penais 011 das concepções do direito, tampouco a partir de uma so
ciologia histórica da delinquência, mas fazendo a seguinte pergunta: em 
que sistema de poder a prisão funciona? 

Está na hora de falar desse poder1. Para situar o problema, gostaria de 
marcar quatro (tipos] de esquemas teóricos que me parecem comandar 
[ ... ) as análises feitas sobre o poder - das quais gostaria de mostrnr meu 
distanciamento. 

Em primeirn lugar, o esquema teórico da apropriação do poder, ou 
seja, a ideia de que o poder é algo que se possui, algo que nunrn sociedade 
alguns possuem e oulros 11ào. Há uma classe que possui o poder: a bur
guesia. Sem dúvida, a fórmula "tal classe tem o poder" é uma fórmula 
que tem seu valor político, mas não pode servir a uma análise histórica. 
Porque o poder é coisa que não se possui, por várias razões. Primeiramen
te, poder é algo exercido em toda a espessura, em toda a superflcie do 
campo social, segundo todo um sistema de intermediações, conexões, pon
tos de apoio, coisas lêaues como família, refações sexuais, moradia etc. 
Por mais finos que sejam os capilares da rede social a que cheguemos, 
encontraremos o poder, não como algo possuído por alguém, mas como 
algo que passa, se efetua, se exerce. Em segundo lugar, consegue-se ou não 
exercer o poder: ele é, porlanto, sempre certa forma de enfrent·amentos 
estratégicos instantâneos e continuamente renovados enlrc vários indiví
duos. Não é possuído, porque é algo que está em ação, que se arrisca. Logo, 
o que está no cerne do poder é uma relação belicosa, e não uma relação 
de apropriação. Por fim, o poder nunca está inteiramente de um lado. Não 
cxjstem aqueles que têm o poder e o aplicam brutalmente naqueles que 
não o têm de modo algum. A relação de poder não obedece ao esquema 
monótono de opressão, dado ele uma vei por todas. Evidcntcm1,;ntc, nessa 
espécie de guerra geral através da qual se exerce o poder, há uma classe 
social que ocupa um lugar privilegiado e, por isso, pode impor sua estra-

n. O manuscrito (4' foi.) ncresccnto: "Orn, essa fonnn, também segundo Julius, estava li
gada no nascimen10 de umn sociedade industrial ( e] ao dcse-11,·olvimento do Estado. Com e feito, 
essa necessicbde de vigilância está hgada ã am~çn de um::1 classe logo percebida como mune
rosa; estranha; nos limites cfa indigência; perigosa." 
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tégia, conseguir diversas vitórias, acumulá-las e obter para seu proveito 
um efeito de superpoder, mas esse efeito não é da ordem da superposse. 
O poder não é monolítico. Nunca é inteiramente cootrolado de certo pon• 
to de vista por certo número de pessoas. A cada instante, ele se desenrola 
em pequenas disputas singulares, com inversões locais, derrotas e vitórias 
regionais, desforras provisórias. 

Para dar alguns exemplos, vou me remeter ao problema ela poupança 
operária: como se dá? Durante o século XIX, ela é sede de uma batalha de 
poderes, com toda uma séríe de estratégias opostas, de vitórias e derrotas 
apoiadas urnas nas oulras. Aquela poupança teve origem na necessidade 
sentida pelo patronato de fixar a classe operária a um aparato de produção, 
de evitar o nomadismo operário; ele a fixou no espaço fixando-a no tem
po: depositando em determinado lugar algo que garantisse o futuro. Mas, 
ao mesmo tempo, aquela poupança, imposta pela estratégia patronal, pro
duhiu como wutraefeito o fato de o operário ter algumas diSJ>0nibilidades 
que lhe possibilit11vam algumas liberdades,, entre e.las a de fazer greve. De 
modo que a greve como instnuncnto de represália contra o patronato está 
iDscrita na própria medida por meio da qual o patronato pretendia contro
lar a classe operária. Por isso, em contrapartida, nova medida patronal: 
controlar aquela poupança e impor a presença de representantes patronais 
nas caixas de previdência. Por isso, a partir da segunda metade do século 
XIX, as lutas por causa da direção e do controle de tais caixas. Assim se vê 
como, dentro de uma estratégia gernl de sequestração operária pelo patro
nato, é travada toda uma séríe de lutas, como ocorre toda uma série de vi
tórias e derrotas umas em seguida às outras, umas sobre as outras. 

Portanto, a relação de poder nunca é estável nem conhecida uma vez 
por todas; mas está sempre nessa espécie de mobilidade. Não se pode 
então dizer poder e lucrn, como se fossem an.\logos. O poder não deve ser 
equiparado a uma riqueza que alguns possuam; é uma estratégia perma
nente qne se deve pensar sobre o pano de fundo de guerra civil. Também 
é preciso abandonar o esquema segundo o qual o poder, por meio de um 
contrato ele tipo comercial, seria conferido a alguns pela vontade de todos 
- contrato em virtude do qual aqueles que o desrespeitassem cairiam fon1 
da sociedade e retomariam a guerra de todlos contra todos. O poder, a le
galidade de que ele se serve, os ilcgalismos qnc ele arregimenta 011 aque
les conlra os quais luta, tudo isso deve ser pensado como certa maneira ele 
travar a guerra civil. 

Em segundo lugar, o esquema da localização do poder: o poder polí
tico está sempre localizado dentro de uma sociedade em alguns elemen
tos, essencialmente nos aparatos estatais~. H:'t, pois, adequação enlre for
mas do poder e estrullu·as políticas. Ora, não acredito que o poder possa 
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ser descri10 de forma adequada como :ilgo localizado em aparatos esta
tais. Talvez nem seja suficiente dizer que os nparatos estatais estejam em 
jogo numa luta, interna ou externa. Parece-me mais que o aparnto estatal 
é uma forma concentrnda. ou mesmo uma es1ruturn de apoio, de um $iS

lema de poder que vai muito além e bem mais fundo. Por causa disso, na 
pnílica, 111:111 o controle nem a destruição do aparato estatal podem bastar 
para causar a transformação on o desapareciJ:11cnto de certo tipo de poder, 
aquele denlro do qu11I ele füncionou. 

Tentei dar alguns exemplos dessa relação entre os aparatos cstê'ltais e 
o sistema de poder dentro elo qual funcionam. Tomemos esse aparato e:.ia
tal de novíssimo tipo, o aparato policinl dn monarquia frnncesa no século 
XVUI. Aquele a1n1rato 11i\o era impingido de fora a pessoas que se resigna
riam a ele; eslava profundame111e intricado dentro de 11111 sistema de poder 
que percorria a totalidade do corpo social. Só pôde funcionar acoplado, 
ligado a poderes cli~lribuldos entre 11s familiai-(autoridade paterna), asco
munidades religiosas, os grupos profissionais etc. E foi por haver 1ais uú
croinstâncias de poder na sociedade que algo como aquele novo aparato 
estatal pôde efotivamenle funcionar. Do mesmo modo, o aparato penal do 
século XJX não constituiu uma espécie de grande edificio isolado. Puncio-
11011 em ligação•constante com algo que era não só seu campo anexo, comei 
sua cottdição de possibilidade: todo um sistema punitivo cujos agentes 
eram os cmprt:gadorcs, os senhorios. os fornecet.lores; tudo isso constituía 
instâncias de poder que iriam possibilitar o funcionamento do aparato pe
nal, pois é aos poucos, por um ncúmulo de mecanismos punitivos, estra
nhos ao aparato estatal, que os indivíduos sào, por fim levados para o inte
rior do sistema penal e se tornam efetivamente seus objetos. 

Portanto, é preciso fazer a distinção não só entre os sistemas de poder 
e os aparatos estatais, como também, de forma geral, entre os sistemas de 
poder e as estmturas poHticas. Isso porque a maneira como o poder é 
exercido numa sociedade não é descrita de modo adequado por estruturas 
políticas como o regime constitucionalhou ii representação dos interesses 
econômicos no aparato estatal. Há sistemas de poder muito mais amplos 
que o poder político em seu ftmcíonamento estrito: todo um conjunto de 
focos de poder que podem ser as relações sexuais, a familia, o emprego, 
a moradia. E o problema não é tanto saber se essas outras instâncias de 
poder repetem a estrntura do Estado. Pouco importa, no fundo, se a famí
lia reproduz o Estado ou vice-versa. A família e o Estado funcionam em 

a. M1111uscrito (8' foi.): "em ligaç~o com um sistema disciplinar. um sistema punitivo em 
que o empregador, o con1ni111estrc, o ~enhorio. o fornecedor cons1i111lnm instâncias de poder". 

b. O manuscrito (9' foi.) acn:.sccnra; ". o r~crutamento da classe poli rica ... 
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relação mútua, apoiando-se um no outro, enfrentando-se eventualmente, 
num sistema de poder que, uuma sociedade como a nossa, pode ser carac-
1eriwdo como disciplinar de maneira homogênea, ou seja, [em que] o sis
tema disciplinar é a forma gemi mi qual o poder se insere, seja ele locali
zado num aparato estatal ou difuso num sistema geral. 

Em terceiro lugar, o esquema da subordinaçiw segundo o qual o po
der é certa maneirn de manter ou reprodmzir um modo de produção: o 
poder é sempre subordinado a um modo de produção que lhe é preliminar, 
se não historicamente, pelo menos analiticamente. Se conferirmos ao po
der a extensão de que acabo de falar, seremos levados a detect.ir seu fun• 
cionamento até em níveis bem profundos. Portanto, o poder já nào pode 
ser entendido apenas como o garantidor de um modo de produção, como 
aquilo que possibilita constituir um modo de produção. O poder é de fato 
um dos elementos constih1tivos do modo de produção e funciona no cerne 
deste. Foi o que eu quis mostrar quando falei de todos nquelcs aparatos de 
sequestração, nem todos ligados - muito pelo contrário - a um apara10 
esti1tal, mas todos atuantes em certo uivei que não era o da garantia a um 
modo de produção, e sim o de sua constituição, quer se tratasse das caixas 
de previdência, das fábricas-prisão, das casas de correção. 

De fato, para que serve essa se<1uestrnção'? Seu primeiro objetivo é 
submeter o tempo individual ao sistema de produção, mais exatamente a 
três elementos seus. É preciso submeter o tempo da vida aos mecanismos, 
aos processos temporais da produção. É preciso que os indivíduos este
jam ligados a um aparato de produção segundo certo uso do tempo, que 
prossegue de hora em hora e fixa o indivíduo ao desenrolar cronológico 
da mecânica produtiva; isso exclui todas as irregularidades do tipo faltas, 
farras, festas etc. É preciso que os indivíduos sejam submetidos não só à 
cronologia da produção, mas também aos ciclos da atividade produtiva. 
Mesmo que não possuam meios de produção, precisam suportar o desem
prego, as crises, a redução da atividade. Isso implicu prescrever-lhes a 
poupança de maneira coercitiva; poupar, portanto, será um meio de estar 
conectado e submetido a esses grandes ciclos da atividade produtiva. Pou
pança - que quer dizer exclusão ele gastos inúteis, do jogo, da dissipação. 
É preciso que o tempo dos indivíduos seja submetido ao tempo do lucro, 
ou seja, que a força de trabalho seja aplicada pelo menos durante o tempo 
necessário para que o investimento se torne rentável. Para isso, é preciso 
que os indivíduos fiquem fixados durante certo tempo a certo aparato de 
produç,1o, o que implica todos os controles da fixação local dos operários, 
o sistema da dívida\ por exemplo. 

a. Ma1111scrito (11• foi.): "a 1missl!o da indigência e 11111 sistema de endividamento". 
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Um sistema de poder como o da seq11es1raçcio vai bem além da garan
tia 110 modo de produçiio; é constilutivo dele. Seria possh-el dizer o seguinte: 
o problema da sociedade feudal era garantir a cobran<;a da renda por meio 
do exerclcio de uma sobernnia que era sobretudo territorlnl; o problema 
da sociedade industrial é fazer de modo que (l tempo dos indivlduos, com
prado pelo salário, possa ser integrado no aparato de produção na forma 
da força de trabalho. É preciso agir de modo que aquilo que o empregador 
compra não seja tempo vazio, mns força de trabalho. Em outnis palavras, 
trata-se ele constituir o tempo da vida dos indivlduos como força de traba
lho'. Isso levaria à seguinte conclusiio: se é verdade que a eslruturn econô
mica, caracterizada pela acumulação de capital, tem a propriedade de trnus
formar .i força de trabalho dos indivíduos em força produtiva, a estrutura 
ele poder que assume a forma da ~equestração tem o objetivo de transfor
mar, antes desse estágio, o tempo do vida em força ele trabalho. É preciso 
que as pessoas possmn trnzer pam o mercado algo que seja força ele trnba
Uio, o que é obtido por esse sistema de poder que é a scq11est1açi\o, correla
tivo, em termos de poder, àquilo que, em termos econômicos, é a acumu
lação de capital. O capitalismo nilo e1\co11tra a força de trabalho pronta·'. 

13 falso dizer, como alguns famosos pós-hcgeliaoos, que a existência 
concreta do ser humano é o trabalho~. O tempo e a vida do homem não 
são por 11an1re2a tmbalhob; são prazer, descontinuidade, fosta, repouso, 
necessidade, instantes, acaso, violencia etc. Ora. toda cssc1 energia explo
siva precis11 ser transformada em força de trnbalho continua e continuo
mente oferecida no mercado. É preciso sintetizar a vida em força de tra
balho, o que implico a coerção des~e sistema de sequestração. A astúcia•· 
da sociedade industrial, para exercer essa coerc;iío que transforma o tempo 
da vida cm força de trabalho, foi ter retomado a velha técniea•'da reclusão 
dos pobres, que no período clássico era uma maneira de fixar e, ao mes
mo tempo. elimin,'lr aqueles que, por ociosidade, vagabundagem ou revol
ta, tivessem escapado a todas as fixações geográficas nas quais se dava o 
exercício da soberania. Essa instituiçiío deverá ser generalizada e utilizada, 
ao contrário, para prender os indivíduos aos a1>uratos sociais; scrú especi
ficada segundo toda uma série de ap,uatos que vão da fábrica-prisão li 
prisão, passando por nsilos, escolas, casas de correção. Todo aquele velho 
sistema de reclusão, reutilizado parn esse fim, possibilitará n sequestração, 
que é cfetivnmente constiMiva dos modos de produção'. 

u lltnn11sc1i10 ( IJ• foi.): .. como forma imtdiaca e conc~,n dn e'<islênci11 lnunana". 
b. MnnuscrilO (14' foi.): .. ,robalhu continuo". 
e. Mílnuscrito (14• foi.): ··Lance genial". 
d. O manuscrito ( 14' foi.) acrcscc1\ln: "01>,11~nlcmc111e muito d~sl'~lorizmfa". 
e. O manuscrito ( 15' foi.) ncn:s..•çntn: "Desfazer ou não desfazer 11111 liµo de pO«(r, 1>or

rn1110, /: cssencinl ã própria existência <lc um modo de 1irvd11.;tio," 
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Em quarto lugar, o esquema da ideologia• segundo o qunl, na ordem 
do conhecimento, o poder só pode produzir efeitos ideológicos, ou seja, o 
poder ou fü11ciom1 mudo na violência ou discursivo e falado!' na idcologia11

• 

Ora, o poder nfio está preso a essa alternativa: ou ser pura e simplesmente 
exercido impondo-se pela violência<,011 então esconder-seJ, fazer-se ac.:citar 
proferindo o discurso loquaz da ideologia9• Na \1erdade, todo ponto de exer
cício de um poder é, ao mesmo tempo, um lugar de formação, não de 
ideologia, mas ele saber; e, em compensação, todo saber estabelecido pos
sibilita e garante o exercício de um poder. Em outras palavras, não se deve 
opor o que se faz ao que se diz, o mutismo da força à palrnçfio• da ideolo
gia. É preciso mostriir como o saber e o poder estão efetivamente interliga
dos, não ao modo de uma identidade - saber é poder ou vice-versa-, mas 
de forma absolutamente especifica que obedece a um jogo complexo. 

Tomemos o exemplo da vigilância administrativa das populações, 
qlte é uma das necessidades de todo poder. Nos séculos XVfl e XVJII, a 
vigilância administrativa ern uma das funçôes do poder exercidas por al
gumas pessoas: intendentes, aparato policial etc. Ora, aquele poder, com 
seus instrumentos próprios, dava ensejo a alguns saberes. 

1/ Um saber ligado à gestão: aqueles mesmos que geriam o aparato 
estatal, quer de modo direto, cm função do poder político, quer de modo 
indireto, por um sistema de outorga de direito de cobrança de impostos, 
formavam simultaneamente certo saber que iam acumulando e usando. As
sim, após uma inquiriçào, sabiam como se deviam taxar e calcular os impos
tos, quem podia pagá-los, quem precisava ser mais vigiado para que pagasse 
seus impostos, sobre quais produtos ern preciso impor taxas alfandegárias'. 

2/ Coliiteralmente a esse saber administrativo, assiste-se ao surgi
mento de 11111 S(lber ligado á pesquisa: há pessoas que, em geral, não estão 
úiretamente ligadas no aparalo estatal nem siio encarregadas de geri-lo, 
mas fazem pesquisas sobre a riqueza da nação, o movimento demográfico 
de mna região, as lécnicas artesanais empregadas cm dada região, a situa
ção sanitária das populações. Essiis pesquisas, de iniciativa privada, pelo 
menos ua origem, durante a segunda metade do século XVUI começam a 
ser controladas de novo pelo Estado. Assim, n Sociedade Real de Medici
na, fumla<la em 1776, codificaria e assumiria tais pesquisas sobre a situa
ção sanitâria1'1; do mesmo modo, ns pesquisas sobre as técnicas artesanais 

a. Manu~crito (5' foi.}: ··o da produção iclcológica". 
b. O m,1111,~criw (5' foi.) acrcsce11w: "Ele precisa de uma idcol<•gia. E fol>ricn id~ologia." 
é. Mr111us,•1i10 ( t 5• foi.!: "pela an,caçll, pela viulêncin. pelo lcrr,,r". 
d. O manuscrito ( 15, foi.) ncr~scc111n: "juslifical'-so''. 
e. Mnuuscri10 ( 15' foi): "e it 1og~relice (alé mesmo il persuusno) do discurso idcológ1co··. 
f. O manuscrito t 16' foi.) acre$t'enm: "de quol populílção recrulnr soldados··. 
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passariam de novo ao controle do Estado e assumiriam a forma de um 
aparato estatal no século X!X11• 

3/ Um saber ligado à i11ves1igaçiio policial: o envio de um indivíduo 
parn um lugar de detenção é assim acompanhado por um relatório sobre 
seu comportamento, suas motivações. A partiu-do século XJX, todas as for
mas e técnicas desse saber ligado à vigilância serão retomadas e, ao mesmo 
tempo, baseadas cm forma nova, em fünçào de dois grandes princípios 
que si\o capitais na história do saber. 

Em primeiro lugar, o princípio que surge durante a Revoluçüo Fran
cesa e será sistematizudo, sobretudo por Cbaptal12 e durante o Consulado13: 

todo agente do poder passará a ser também um agente de constituição do 
saber. Todo agente•deve dar informações sobre os efeitos da ordem ema
nada do poder, portanto sobre as correções necessárias para aquela ação. 
A partir do fim do século XVllJ, governadores de departamentos, procu
radores-gerais, funcionários da polícia etc. e·stào vinculados a essa obri
gação l'undmuental do relatório. Entra-se na era do retmório como forma 
de relaçiio entre saber e poder. É claro que isso não foi inventado 110 sécu
lo XVfll, mas a sistematização daquilo que no século XVll não p1:1ssava 
de ações pontuais, por exemplo, uas relações entre intendentes e ministros, 
a institucionalização desse envio de certo saber por todo agente do poder a 
seu superior, ai é que está um fenômeno essencial. 

Ligada a essa ins1auraçào do envio do saber à origem do poder tem-se 
a instalação de toda uma série de instn1menlos cspedfícos, instrumentos 
de abstrnçào, genernlizaçào, cálculo quantitativo. Pode-se infcri.r isso da 
comparação ele várias c:amadas de doctm1cntos. Os relatórios feítos por 
Sartineu, um dos últimos tenentes de polícia do Antigo Regime: a manei
ra como ele vigia a população, os ti1>os de i.nformações dadas a seu minis
tro, que sào ponniais, individuais. Os relatórios de Fouché1', que siio já uma 
espécie de sínte&-e e inle.graçüo, não mais apenas de diversos aconteci
mentos pontuais, porém daquilo que supostamente representaria a situa
ção da oposiçào polirica, ela delinquência, a situnçiio constante desta na 
França. Os relatórios anuais do Ministério da Justiça, publicados a partir 
de 182611

', nos quais se tem o mesmo tipo de informação do começo, mas 
tratadas e filtradas por uma máquina de saber e algumas técnicas de abs
tração, de qmm1ifícaçiio esta1ís1ic,t Caberia fazer a história desse saber de 
Estado, ou seja, a história da e,"<lmçiio administrntíva do sabcr11• 

,1. Ma11u:;cri10 ( 16• li)I.): "To,J,1 ,1genle do poder de\"e remc1cr um s;1ber corrrl.11ivo ao 
po<ler por l'lc cxcrddo (que rossil>ili1c Jeienninnrsuas rnnd,~õ~, e seus cfcí1ns; JlCISsiveis cor• 
r~çõe~): Gt\\·crumk>res de dc11a1w111c111us; procurnd(ires-gcrais." À margem: "l;nir.1-s.; n.1 <'m do 
1dntó.iio. Tílo im1H>r1a111e na socie<l,uk fi11dusi1i.alj 11u<11110 o/et"(/fmck na t,:.:-m,1<1uia nl(11lema.: 
1, çontnhilid:uk 1k pmti1las dobradas 11.i ,:rnnmnia:· 
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Em segundo lugar, o outro fenômeno, inverso do anterior, foi a aber
tura dos aparatos do poder aos núcleos autônomos do saber". É claro que 
não se esperou o século XlX para que u poder se esclarecesse com conselhos 
e conhecimentos de algumas pessoas consideradas competentes; mas, 11 

partir do século XIX, o saber como tal foi e~tatutariamente dotado de cer
to poder. Esse século trouxe algo de novo: na sociedade. o saber devi11 fün
cionar dotado de certa quantidade de poder. A escola, as graduações, a 
maneira como os graus do saber foram efotivamente calculados, medidos 
e homologados por todos os aparatos educ11cionais, tudo isso é fator e, ao 
mesmo tempo, expressão do fenômeno fumhum:ntal de que o saber tem o 
direito de exercer poder. Assim, o personagem cio douto que na sociedade 
isó ex.ereta o 11oder de dizer a verdade, de dar conselhos, desapareceu parn 
dar lugar a personagens como o diretor de laboratório, o prolessor, cujo 
saber é imediat11mente homologado pelo poder que ele exerce. Isso vale 
para o economista, por exemplo: quem cm economista no século XVUl? 
Vauban, alguém que caiu em desgraça e, depois de perder o poder, estu
dou economia 18• Quesnay, que quis o poder, mas não o teve1Y. Naquele mo
mento só havia um saber administrativo daqueles que estavam no poder. 
A teoria econômica não nasceu dentro cio aparato do poder. O caso mais 
evidente é o do médico que a partir do século XIX, na qualidade de senhor 
do normal e do patológico. deixou de exercer certo poder simplesmente 
sobre seu cliente e passou a exercê-lo sobre grupos, sobre a sociedade. Do 
mesmo modo, o psiquiatrn passou a ter como tal um poder institucionaliza
do pela lei de 1838, que, fazendo dele um perito que devia ser consultado 
em qualquer medida de internação, conferia certo 1ioder 110 {méclico-jpsi
quiíllra e ao saber psiquiátrico2~. 

Aqui é preciso responder a uma objeção: falar de eslrntégia, cálculo, 
derrota e vitória não será eliminar toda a opacidade do campo social? Em 
certo sentido, sim. Creio que se dá facilmente opacidade ao campo social 
quando se consideram nele apenas a produção e o desejo, a economié'I e o 
inconsciente; há, na verdade, toe.la uma margem que é transparente à aná
lise e pode ser descoberta quando se estudam as estratégias de poder. 
Naquilo em que os sociólogos só veem o sistema mudo ou inconsciente 
das regras, nnquilo em que os epistemólogos só veem efeitos icleol6gicos 
mal controlados, creio ser possível ver estratégias de poder perfeitamente 
calculadas e controladas. O sistema penal é um exemplo privilegiado dis
so. É claro que, formulado em termos de economia, o problema do siste
ma penal parecerá opaco e até obscuro, porque nenhuma análise do papel 

a. O manuscrico (17' foi.): "Até o século XVUJ, isso ocor,ia 11a fonna de conselho ou 
pedagogia llos rei~ !<111~ ou,•iam} fil6~ofos, cicntisms e sábios." 
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econômico da prisão, da população marginalizada por esse sistema penal 
poderá elucidar sua existência21• Em termos de ideologia, ele é não só 
opaco como completamente confuso, a tal ponto esse sistema foi coberto 
por temas ideológicos variados•. Em compensação, se o problema for for
mulado em termos de poder e da maneira como efetivamente o poder foi 
exercido em dada sociedade, parece-me que o sistema penal se esclarece 
bastante. Isso não quer di2er que o campo social em sua totalidade é lraus
parentc, mas que nào devemos arranjar opacidades fáceis. 

Aonde eu queda chegar? Gostaria de fazer a amílise de certo sistema 
de poder: o poder disciplinar'. Parece-me que vivemos numa sociedade de 
poder disciplina,~ ou seja, dotada de aparatos cuja forma é a se.questração, 
cuja finalidade é a conslituição de uma força de trabalho e cujo instru
mento é a aquisição de dísciplinas ou hábitos. Parece-me que desde o sé
culo XVIll se multiplicaram, refinaram e especificaram incessantemente 
mais aparatos para fabricar disciplinas, impor coerções, fazer contrair há
bitos. Neste ano eu quis fazer a primefríssima lüslória do poder dos hábi
tos, a arqueologia dos aparatos de poder que servem de base i\ aquisição 
dos hábitos como normas sociais. 

Consideremos essa noção de ltâbilo. O háhi10, tomado na filosofia po
liticado século XVIII, tem um uso essencial.mente crítico. Essa noção pos
sibilita fazer a análise da lei, das instituições, da autoridade. Usa-se essa 
noção de hábito para saber até que ponto pode ser fundamentado algo que 
se apresente como instituição, autoridade. A tudo o que se nprescnte como 
assim fündamentado, forn,ula-sc a indagação: Afirmas que estás funda
menrndo na palavra divina ou na autoridade do soberano, mas não serias 
[simplesmente] um hábito'! É assim que funciona a critica humiana, que usa 
a noção de hábito como instrumento crítico, redutor, porque o hábito, por 
um lado, nunca é mais que um rcsullado, e não um dado de origem - há nele 
algo de irredulivelmente artificial-, e, por outro lado, ao mesmo tempo que 
não pode ter pretensão ao originário, tampouco é fundamentado por algo 
como uma transcendência: o hábito sempre vem da natureza, pois há na 

n. O mnnuscrito (J ~• foi.) 11crcsccn1a; "Ele reúne todos, desde o inimigo social nte o neu
rótico da confissão, passando pelo devasso, pelo primitivo, pelo d,-gcnerado, pelo perverso. Se 
o problema é formul~do em termos ccunômko~. o sistema penal perde todn n utilidade. (Se o 
probkma ê formulado em termos] ideológicos. 11ertle toda o csp~cificid.irle. Ele se racionnli:zn 
quando estudado ua f0tma de poder no qual atua." 

b. Manuscrilu (20' fui.); "a on6füe de unia íl>nna de 11odcr que chamei de punitivo e 1111e 
~eriu melhor chamar de disciplinar". 
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natureza humana o hábito de adquirir hábilos. O hábito é ao mesmo tem
po natureza e artificio2i. E, se na filosofia política e moral do século XVIII, 
se utiliza essa noção, é para afastar Mio o que poderia ser obrigações 1radi
cio1rnis, l)aseadas m11n.1 iransccndência, e subslih1í-las pela pura e simpks 
obrigação conlratm1I; para substi1uir aquel.is obrigações tradicionais que, 
segundo se mostrn, ~i\o apenas efeitos <lo hábito por 11111 conjunto de obriga
ções em que a vontade de cada um será livremente vinculada e atualizada 
no contrato. Criticar a tradição pelo hábito para conlratuulizar os vínculos 
sociai~ é a essência desse uso cl:1 noção de hábito. 

Ora, piirccc-me que no século XIX o uso do lermo "h(Ibito" é tliferente. 
Na literatura política, ele deixa de ser regularmente usado de forma crítiefl. 
Em compensação, é usado de forma prescriliva: hábito é aquilo a que as 
pessoas precisam submeter-se. Há toda uma ética baseada no bábíto. Em 
vez de reduzir pelo hábito algo como a mornl e a ética, constitui-se toda 
uma política do hábito que se transmite por textos bem diforentes - (espé
cies] <lc textos de moralização pOJmlar ou. tratados de economia sociaF·1• 

O hábito é sempre apresentado como algo positivo, que deve ser adquiri
do. Ora, nessa posiç,'\o, ele não tem a mesma relação com o contrato que 
tinha no século X Vlll: naquele, depurava-se a tradição com a crítica ao 
hábito, de tal maneira que se abria espaço para o confmtu, que substituía 
o hábito, [enquanto] no século XJX o hábito é concebido como comple
ment,11' ao contmlo. O contrato, nesse pensamento político do século XIX, 
é a forma jurídica por meio da qual aqueles que possuem se vinculam uns 
aos outros. É a forma jurídica que gamnte a propriedade de cada um. É o 
que confere forma jurídicn ao comércio. É, enfim, aquilo por cujo inter
médio os indivíduos fazem alianças a partir de sua propriedade. Em ou
tras palavras, é o vínculo dos indivíduos com sua propriedade ou o vincu
lo dos indivlduos eotni si através de sua propriedade. Em compensação, 
hábito é aquilo por cttio intermédio os indivíduos estão vinculados não à 
sua propriedade-pois esse é o papel cio conlrnto-, mas ao aparato de pro
dução. É aquilo por cujo intermédio aqueles que não possuem serão vin
culados a um aparato que eles não possuem; aquilo por cujo intennédio 
eles estão vinculados entre si num perlcnciimenlo que supostamente não é 
um pertencimento de classe, mas um pertencimento à sociedade inteira. O 
hábito, portanto, não é aquiJo por cujo intermédio se está vinculado a um 
parceiro no nivel da propriedade, mas aquilo por cujo intermédio se está 
vinculado a uma ordem das coisas, a uma ordem do tempo e a uma ordem 
JJOtítica. O hábito é o complemento do contrato para aqueles que não es
tão vinculados pela propriedade. 

Pode-se dizer entào como o aparato de sequestração pode efetiva
mente fixar os indivíduos ao aparato d1:: pro<luy;"ío: fixa-os formando há-
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bitos por meio de um conjunto de coerções e punições, aprendizados e 
castigos. Fabrica um tecido de hábitos por meio do qual se define o per
tencimento social dos indivíduos a um11 sociedade. Fabricn algo como 
norma; norma é o instrumento por meio do qual os indivíduos estão liga
dos a esses aparatos de produção. Enquanto a recl.usão clássica lançava 
indivíduos para fora das normas, enquanto, encerrando pobres, vagabun
dos e loucos, ela fabricava, escondia e às vezes mostrava monstros, a se
questração moderna fabrica 110n1w\ e sua função é produzir normais24. 
Tem-se, portanlo, uma série que caracteriza a sociedade moderna: consli•• 
t11içâo da força de trabalho - aparato de sequestração - função permanente 
de normatiz.içãd'. 

Para concluir, se quiséssemos caracterizar o sistema de poder dentro 
do qual funciona a prisão e do qual ela é ao mesmo tempo um símbolo, 
um concentrado, mas também uma peça funcional estratégica, podería
mos dizer o seguinte. Até o século XVIII, tinha-se uma sociedade na qual 
o poder assumia a forma visível, solene e ril\lal da hierarquia e da sobera-
1tla. Esse poder realizava suas operações através de um conjunto de mar
cas e cerimônias que o designavam como soberano. A essa soberania, 
assim visibilizada no ritual da cerimônia, correspondia certo tipo de nar
rativa histórica, por isso ainda próxima da narrativa heroica e, por isso, 
ainda bastante próxima da eficácia mítica; 111arrativa histórica que tinba a 
fünção de contar o passado cio soberano, de reatualizar o passado da so
berania para fortalecer o poder. A historiografia, como forma de discurso 
anexo a esse poder em forma de soberania, era uma função anexa do po
der; e, embora no século XVIII se assista ã sua inversão crítica, com Vol
taire, Saint-Simon, Dupin etc., é ainda na região do poder, para fortalecê
-lo ou para miná-lo, que se constitui esse discurso2s. 

No século XlX, aquilo por cujo intermédio o poder se cfet\la já não é 
a forma solene, visível e ritual da soberania,, e sim o hábito imposro a al
guns, ou a todos, mas para que, de iníc.io e fundamentalmente, alguns se 
curvein obrigatoriamente a ele. Nessas condições o poder pode abnndo
nar toda aquela suntuosidade dos rituais visíveis, todas as suas roupagens 
e todas as suas marcas. Assumirá a forma insidiosa, cotidiana e habitual 
da uorma, e é assim que ele se esconde como poder e se aprcscnln como 
sociedade. O papel da cerimônia do poder no século XVll 26 é assumido 
agora por aquilo que se chamn consciêncin socinl. É nisso, precisamente, 
que Durkheim vai encontrar o objeto da sociologia. É preciso reler o que 

a. O munuscri10 (24' foi.) açrcsccnu,: ''Sçu meio é a 11onnalizaçào." 
b, O ma,mscrito (24' foi.) aprcse,ua essa série d11 seguinte formn; "i\pnrnlo de sequestra• 

,;ão. Consliluiçiio de umn força de trabalho. Sociedade disciplinnr. Função pcrmnncnlc de 11or-
111n1izaçào/normnli\'idade.'' 
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ele diz em O suicídio a respeito da anomia: o que caracteriza o soci11! 
como tal, em 01>osição ao político, que é o nível das decisões, e ao econô
mico, que é o nlvcl das determinações, nada mais é que o sistema de dis
ciplinas e coerções27• Esse sistema de disciplinas como meio do poder ó 
aquilo por cujo intermédio o poder é exercido, mas de maneira que se es
conde e se aprescn1a como a realidade que agora deve ser descrita e estu
dada, aquela que se chama sociedade, objeto dn sociologia. A sociedade, 
como disse nurkhcim, é o sistema das disciplinas; mas o que ele não disse 
é que esse si:;tcnm deve poder ser analisado no interior d;1s estratégias 
próprias a um sistema de poder. 

Agora que o poder já não se manifesta por meio da violência de seu 
cerimonial, mas se exerce 111rnvés da normatizaçiío, do hábito e da disci
plina, assiste-se n formação de um novo tipo de discurso. O discurso que 
acompanhará o poder disciplinnr já nào poder{1 ser o discurso mítico ou 
heroico, que con1ava o nascimen10 do poder e tinha a função de fortalecê
-lo. É um discurso que descreverá, analisará e fundame111aráb a norma e a 
tornará prescrilivel, persuasiva. Em outros termos, o discurso que fala do 
rei e fundamenta sua realeza pode desaparecer e dar lugnr ao discurso do 
mestre, ou seja, ao discurso daquele que vigin, dita a norm11, estabelece a 
separação entre o normal e o 11normaJ11, avalia, julga, decide: discurso 
do mcslrc-escola, do juiz, do médico, do psiquiAtra. Ligado no exercício do 
poder, assiste-se então ao aparecimento de um discurso que assume o lu
gar do discurso mítico sobre as origeus do poder- que conlava periodica
mente n genealogia do rei e de seus ancestrais , é o discurso nonnatizaclor, 
o das ciências ht11n1111as2V.< 

* 
NOTAS 

J. N. 11. Julius, l.cço11s sur /e.r pri\'tlnS, op. cit. [supm, pp. 35-6, num 2), pp. 384 ~s. 
2. A alusão à "Pctitc Roqueue" no mnnuscrito (foi. 2) é uma ref<rêntio à pris~o cons1míd:1 

origí11alme111c pam jo\'ens detentos no XI distrito M 1'21is, em 1827, a partir de plantas in,spiia
da.~ no rn116ptiro de 0entham; na ép0<'11 do OI P, a Pttitc Roquettc em pris.'\o para mulhcm .. Foi 
demolida no fim d~ dêcndo de 1970. Como indica Jncqucs LngrPnt;c cm /.e f'o111<0irps)'d1ia-

11, Manuscrito (26• foi.): "Durkheim verá em nos,os hAbi1os o próprio signo cio sodnl." 
b. Manuscri10 (26• foi.): "fundamentar:\ 1acionalu1c111c". 
e. O manuscrito (26• foi.) termuia da segujn1e to1111a. "No império assírio, ha,·ia um dis

curso mirico profundamente ligado ao exercido do podet1''. Discurso du 01ii:cns. l lá a111almen-
1e 0111ro tipo de discurso ligado ao exercício do poder, inS<lf)ai.\vel dele; nms que lhe cslá ligado 
ele modo bem diforcn1c; que é proferido de 11111 lugnr bcrn diferente e por pessoas bem diferen
tes. !)e certa fonna e visto com certo distnm;iamcnto, porém, ele assumiu o lugar daqueles 
disCUl'$OS do poder. S:lo 0$ discursos 'nonnnti-zadorcs', que são as dênci11,1 humanas." 
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1r/q11e (op. ci1., p. 92 n.18), o projeto a,-quitetônico Ja p1 isão-modelo, scg11ndo os termos da 
circular de 24 de fevercfro de 1825. p1·0116s uma disposição "tal que, por meio de um ponto 
central ou de 11mo galeria internn, a vigilância de todos ns partes dn prisão pudesse ser exercida 
por umn pcsson 011 duns uo miiximo". Cf. também C. Lucns, D11 s_1\v1,¼11c: pé11ilcllli<1ir,· <'li E111n111, 
e, cl//J Ét(l/S-U11is, op. ât. [supm, p. 72, nota 25), l. 1, p. CXIII; M. Foucauh, S1111•eil/a et P1111ir, 
op. ril., p. 276. 

3. Fo11cnult acrcscc111a a seguinte frase cm seu manuscrito (2' foi.): "Ora, essa forma arqui
tetônica ê ;io mesmo tempo uma forma social geral, que exm1pola em muito o prisão. Caberá 
di1er: ágom-/ogos li plÍ$.10-vigil;inciaT' O tema da vigilância social e da sociedad~ punitiva, 
ape,nr de central no curso e de vir a ser tratado em Srtn-eifler et P1111ir (ver. por exemplo, pp. 196, 
209. 211 ). na época da recepç~o da obra chamou pouco a atenção dos leítores. que ficou focali
nda no Jl~noplismo mais como ,tescriç1in de uma forma penitenciária do <111e c1e uma fomm $t>· 
dai; em outras i>alavn1s. concentrou-se mais no tema da prisàt> do (Ili<! no 1em;i mais i;teml da 
sociedade p1111i1iv:1. Om, na concepção de foucault, como eonfinna Danil,I Deferi, o livro Sw·
willer et P1111ir se inscri:1 na conlinui(~ulc d~<tude curso sobre um t>n>blema de sociedade. 

4. Alusilo AO célebre fron1ispício do li\•ro de Hohbes, le1·i111/11111, ()J). dt., p. Ili. 
5. Análise q11e será dese,w<>lvida em Swwi/ler el A111i1·. pp. 31-3, e em "ll.f/1111 ,léfendn• 

'" sodM,', op. ci1., [auln) de 7 de janeiro de 1976, PJ>. 15-9. 
6. Como indica Jacques L~gmngc cm Le Pmwoir f'S)'d1i11triq1w(J1. 20 11. 21 ), pode se,· que 

essa critica tenha cm visw Louis Althusscr, que trata do conceito de "apamto estatnl" em seu 
nrtii;o "ldéologic ct appnrcils idéologiqucs d"ttat. (Note ponr une recherche)", la f'e11sée. n.,. 
111«• du ,rni011t1/is111e mucleme, n• 151, junho de 1970, pp. 3-38 (rep10<luzido i11 L. Allhusscr, 
Posirio,u, Pnris, t,lilions Sociules, 1976, pp. 79-137 [trad. brns.: "Ideologia e aparelhos idcoló• 
gicosde Estnclo", i11 L. Ahhusscr. Posiçi'ies l, Rio de Janeiro, Ornai, 1980; tnmbém foi J>Ublica
do com(l livro•· ldenlogil1 e apare/110.t itl.rolágit::ns de B.<1111/11, Rio de Janeiro, Graal, 1983 -, 
assim como em várias outras coletáneas)); sobre o mgumeuto de Foucauh, cf. í11ji-a, ''Sinm,ão 
do curso", J1J>. 250-1 e 2<,R-9. Em /.e f'm,mir ps,-rliiatriq1e1.>, Foucault proporá a seguint.:: análi
se: "em ,•e7, de folar de 111<1delo fmnilinr ~lll de 'nparnto eslntal', gostaria de tentar ver II es1ratê
gia dessas relações de poder e c1esses confrontos que se desenrolr,tn na prática 11siquiá1rica" 
(aula de 7 de novembro de 1973, p. 18); "O que. metodologicarnente, implica deixar de lado o 
problema do Estado. de aparatos estatais, e livrar-se da nuçào psitos.~ociol6gica de autoridade" 
(ibicl., 11. 42 n. •).Note-seque o m1muscri10 de la Société p1111i1il·e (A sociedade punitiva], ncs
s.:: lrccho exato e também i11fm (8a. e 9a. fullms), fota em "op,1ro10 estatal" no singular, embora 
foucaull, ao <1ue ra,~ce, o tenha prununcindo no 1>111.-al (kxlo datilogmfado, pp. 197-9). 

7. Sob1e esse rema, cf. les 1l11or111mLr, O/>. ci1., (aula] de 29 de janeiro da 1975, pp. 80-1 
(resumo csquemf1tico), e Surn·iller ,·t P,mir, p. 30: "Esse investimento político do corpo está 
ligado a seu uso econômico. segw1do relações complexab e recíprocas; em boa parte, e como 
força de produção que o corpo é investido de rel.ições de pnder e dominação; mas, cru con1m
partido, suo constituição como força de trabalho só será posslvel se ele ficar preso num siSlcma 
de sujeição (em que ti necessidade é tnmbém um instrumento polltico cuidadosnmente organi
zado, calculado e utilizado); o corpo só se tôrflJI força útil quando é, ao mesmo tempo, corpo 
produlivo e coqio submetido"; cf. iambém 1bíd., p11. 147 e 222-J. 

!l. Questão retomada em nrnio de 1973. em "La vêritê et les formes juridiques", /11r. cit 
(Df, li), pp. 621-2 / pp. 1489-90: "() que eu gostaria de mostrar é que, na verdade, o 1rnbalho 
não é obsolutam~nh? a ess~ncfo concreta do homem ou a existência do homem em sua forma 
concrern. [ ... J É preciso a opcrnçilo ou n reali211çilo de umn slntesc por um poder politico para 
que possn pareNr que a csscncin do homem ê o trubolho.'' 

9. Com essa jusrnp<>siçõo de cocrciti\'O a ideológico, é evidente que foucílult SI) refere a 
Althusscr, a propósito de seu artigo de 1970 (cf. SICJ>ltl, nota 6, e h!fra, "Siniação do curso", 
pp. 265-6). 

10. cm 1776 Turgo1 criou u111a Comissão di) Medicina cncarl'cgada de estudar as epide
mias; no período de Ncckcl'. ela passou a se chamar Socícdadc Real de Medicina. Seus mem
bros, cm grande parte oriundos da Academia de Ciências. tinham como iucumbênciu: "a) fazer 
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pesquisas sobre 3S epid~mias; b) discuti-las e i111eq>retá-las; e) prc~rever os mêl<lJos ldrapê11-
1icos nmis adequados" (J.-P. Pe1er, "Une enquete de ltt Socié1é royale de médccine: mula1les CI 

mnla,lies à la fin du X\1111' siêdc", Amwle.,. Êconumie.r, Soôhés. Ci1·ilisa1io11.r, 0110 22. 11• 4, 
1967, p. 713). Subordinada ao Ministério das Finanças," Socicdndc Rcnl de Mcdici,tn foi cm 
gemi co11sidernda o primeiro organismo estn1al de satíd~. Ct: flMoil~• Ili 111tl111oilt••· d,• /11 Sodé1r 
R<>yale d(1 ,~-l~ded1111 ,)1 d,_. PhysitJ"ª• ti1•,~s ,lt>l' r('gi.,·trf.'.'f d(• celle sot·i,hé, Paris. Didor. 1776• 
1779: C. HMnaway, "The Société Royale tle mMccine a11d Epidemie~ ifl rhe Ancicn Régime", 
'/J1dlt!li11 of tlte Hfatu,y u(Mcdicirre, 46, 1972. p. 257; J •• r. Ocsnil•c et 111., Médeci11s, clima/ et 
{,JJidémfr•s ú lt1_lh1 du ,\1'111' slhle, Paris, EHESS, 1972. Para uma anfüsc mais recente do luJ,lar 
ocu1>ado pela Sovicdadc Real de Medicina na formação de uma ciE:11ci:1 acJminis1rn1i\•a da saú. 
de, cf. V. Tournay, "'Lc conceJ>t de police médica te·. D'une aspira1ion miliwme à la production 
d'une objcc1ivi1é administrntiv~". 1'11/itlr, 2007/f, n• 77. Pf>. 173-99; cr: 1a111hém M. foucauh, 
N"is.,w1< .... IÍ<' (11 di11il///t', cd. dlilda fwpm, pp. 14-5. uota 1), cap. li, espec. pp. 49•56. 

f 1. Poderia tratar-se. aqui, das cánmm~ de comércio. bem como, a partir úo Consulado, da 
Câmara Consuhi\'a de Artes e Ma11ufo1uras, "a~semblcfa dos 1>1"incipais 111:inufnturáros cu~arrc
gados de esclnn.-ccr o governo sob1e i1s 111.'Ccssidadcs dn indítslria" (A. Chérucl, DiC'tiom111in• 
/ris1oriq111: des ÍIL5líl11lio11s. 11111e111:< el r.;011111111t•.r ele la Fmm•c, 1>rirneim vm·tc, Paris. Librairic 
Hacbcllc e! Cic, 1899, p. 123). Isso justificaria, sobretudo, o emprego ,la expr~ssiio '\lc novo''. 
pois tais inslituiçÕl's, eslabelecidas oficialmontccm 1701, fornm aboli,L1s pela Revolução fmn· 
ces3 cm 1791 e restab~lecidas em 1802, lendo por misSÜC) "oprcscn1arparecerc.s sobre o~ meios 
de :iumenrnr n prosperidade do comercio, levaJ ao conhecimento do governo os cousas que im· 
pedem seu progresso, indicar os recursos que podem ser· obtidos[ ... ]" (Decreto de 3 nivoso ano 
Xl/24 de de2embro de 1802, citado por B. Magliulo, l<'.r Clm111bf'I!, 1/t• co111111erce e/ t!'/1uh<t11c, 
Paris. !'UI', 1980, p. 31), <.:haptal, minislro do Interior, apresentou os 11101irns desse rcsrnbelcci• 
111ento nos seguintes tennos: "A a,ào do g,werno sobre o comén:io só pode ser esclarecida pela 
cxµosiçào fiel dn si1ua~ào e das nccessitladl:'.s do comêrcio em cada pomo da República ( .. .]" 
(cit~do ibid., J>. 32). No ~manto. a uoçào de pesquis~. e principalrneme de pesquisa sobre as 
h:cnicas artesanais, nào :1p,1rece dirctameme nes5as competé11cias. Para uma hibliografin cxteu
sivu sobre o assurt10, cf. E. Pendlcton Merring. "Chmnhr~s de C:onunerce: Their Legal Status and 
Political Significance", T/11.> Am1•1·h•1111 Polílit•,1/ Sde,u~! R,,vicw, vol. 25 (3 ), ago. 1931, pp. 691 • 
2; cf. 1mnbém A Conquct, N11polfo11 {li/],,, ler tiwmbres ,le commen·e, A\'CCJ, 1978. 

12. Foucaull refere-se também :1 pesquisa de Clwptal em S111·1'1!ill<'I' et P1111ir, p. 2.36: "já 
e1n 1801 (quando se prornra\'a fazer o cálculo do que podia ser utilizndo vaia irnplantnr o sis• 
tema ('nrccr.iri,l na l'rau,;:i)". 

13. No manuscrito Poucnult foz umn lista que menciona: "Revolução; Consulado; lmpé• 
rio" (16l foi.). Ver a lista de pcsquiSlls em S,wvdUer e/' f>1mir, pp. 236-7: •·a de Decazcs cm 
1819, o livro de Villenné publicado cm 11120, C> relatório sobre as casas de dctcnçilo eh1bor.ulo 
por Martignoc e111 1829, ns pesquisas feitas no• Estados Unidos por Beaumont e Tocc111e,•i.llc 
em 183 f, por Demetz e Blouet em 1835, os questionários, dirigidos por Momnlivet aos dl re1ores 
de detenções e aos conselhos gernis em pleno deb:ite sobre o isolamento dos delent<Js". 

14. Cf. A. de Sarlinc, Jm1r11a/ des ;11spec1e11rs de .M. de Sarti11es, 1·· JJurlie. /767-1764, 
Oruxel11s, Erncs1 Parénl, 1863. A111oine de Sarline, conde de Alby (1729-1801), político, foi 
1eue11tc crimii1al no Châlele1 em Paris, 1encnte-generaf de policia (1759-1774), e ministro da 
Morinh~ sob Luls X VI. 

1 S, Cf. J. fouehé, R(lppm'I f11i/ 011.,· ro11s11ls pnr /e mi11is1re de /11 Poliee s11r l'injiime um,. 
JIIUI /e11da111 i, ussr,ssi11er /es comult, lt•111·sfm11il/es. les mi11isll'f!Y e/ les prindpa11.,· memhres du 
gom·1•111e111e111, Paris, impr. Cor1111, [s. d.]; R<1JJf)or1d11111i11istre de la f(>/;ce gém!mle <·011cen111111 
l'allelllal C1J111111is co1111-e /., /" co11s11/ 801111p111w. /c J nfrôse (14 nil'ôse nn IXJ. Arrêlé ,les 
co11s11/s, qul onJo,111,• la déportatio,, de 1.11 lndi1•itlus. A,.,-/:,é du Sb,al co11se1,•afl!111; qui "P· 
f"v111·e c,,11e 111es111\', Paris, impr. Morcha111, fs, d.l, Joseph Fooché ( 1759-1820) foi ministm <la 
Pollcia 110 Diretório e no Império. 

16. F'oucnult aqui for. referência ao Comple i;é,,,'m/ r/,: / '11d111i11fstralio11 de /11j11slke crlm/• 
nellc, publicado pela primeim vez c,n 1827, com base 1103 11í11ncros úo ano de 1825. "O Co11111w 
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crimi11t'/ tem periodicidade nnu~J (ex,clo os ,mos de guerra) com volum~s rcca1>H11lacivos cm 
1850, 1880 e 1900. É fealizado com o uso dos quadros cstncís1icos enviado$ nos tribunais ( ... ]. 
Os dadl)S numéricos. ab1111dnn1es no século XIX, 1cndcm u res1ringir-sc a pnr1ir dos nnos 1920 
1930. Os quadro, m11is num~rosos dizem r<speito nos Téus. cn411m110 os 1lados $Obre cslado 
ci,•il, pmfiss.10 e domicílio s/io considemdos apenas tto inicio do século XX" (J.-C. Fnrcy, 
Cuide di•s mr/1iw.>sjr1dieit,i,·,•., é/ 11h1itrmliaii-es 1<~00-/948, Paris, CNRS, 1992, p, 228), Com 
base n~ssc modelo fornm criados, sucessi"amenle, um Compre géuéml de l 'ad111i11is/f•,1tio11 d,, 
la juslirct cfri/e e/ çm1m1e1•ciule ( 1831 ), 11m C.omflf•• généml de l '11d111i11i.<tm1im1 1/e la jusli<'t' 
mílitaire ( 1832) e um ( 'ompte gh,éml <i,· f '111lmi11istnitiQ11 de /aj11:rriceda11s les c<>lo11fes ( 1834), 
Totlos se aprcsen1mn como "uma serie de quatlro~ es1a1isticos wl-cedid11s p(1r uma fn1roduç,io 
mais ou menos longa, escri1a pelo ministro en<:arregado das estatls1icas, in1roducào 1111e rnmen
lll os da1ios uuméri,os de um ponto de vista oficial" (ihid.). Cf. M. r~'rr<ll, "Prcmiêres mesures 
des füils sol'i11ux: les 1léburs de la s1~1istiquc c1imittelle .-11 Franee 1780-1830". i11 [cole1ivo,J 
Pm11· rim· histoíre de Ili Mmis1iq11e. 1. 1: Collfriú111ío11s/./011mfrs d'(mules .mr f'hi.<1r1ire de /11 
s1,11i.,1it111e (lfmrresso11, 1976), raris, rNSEE. 1977, 1>1>, 1125-77: Minislcrc de la Jusli~e. Comp-
1<• ~é11h11/ de /'()l/mi11is1n1/i(>11 d<• la J11stiC'C e·, imine/1~ ,.,. hrml't' pRndw11 1 't11111fr J 880 e/ Rap• 
pul'I re/mifam· 11n11ées /,~26 ti /!!ISO. publicado e comemado por Mid1dlc P<rrol e Philippe 
Robert, Genebra/ Paris, Slatkinc Rcprints, 1989. 

17. Fouc~ult ncrescen1n no mnn11seri10 ( 16' foi.):",\ tstnlislicn cmuo cieucin de Eslndo", 
depois escreve (17' foi.): "Fnz-sc millmrcs de vezes a crilka filosófica tia abstração, da cvoluçi\o 
do mélodo experimenlnl, [mas) nunca a história do soucr de [slndo, d,1 ex1raçiio odmiuis1m1iva 
do saber." Escreverá em "//Jâ11ul~(e11d,-.,/(lsor.iert!", (ouln}dc 11 ddevereirode 1976,p.120: 
"Entre o saber do príncipe e os conhccimcnl'os de sua adininislração, cria-se 11111 núnislério da 
hislórfa que, emro o rei e sua :,dminis1rm;iio, devia estabelecer de fom1a controlada a tradição 
inin1crrn1>tn da momll'quia." Comparar com o assunto da 1cse de Daniel Defert sobre o dese11vol
vime1110 da estatl$tk,l como saber adrnimsmttivo de Estado nas universidades :1lernils no século 
XVIU, iJ>titlllada f.c Savoir d11 Pr/11('e et les ri,lf,~1a111 serreis (orie,nação de Raymond Arón). 

IS. Sébas1ien l.e Prestre de Va110~11 ( 1633-1707). mais conhecido por ~eu papel essencial 
cumocomissãrio-geml das fortifk1,ções, end~reçou ao Rei. a partir de 16\IS. vários memomn
dos com a "ideia de reduzir ns numerosas rnxas ent;io existcn1cs e de substitui-las 11ela capila
çào. Essa capitação linhn o objetivo ele arrc:cad;ir uma 1nrifa com taxa q1tiu2e de juro~ ~nbre o 
clero, os proven1os, os ordellados e as pensõl.'S dt: todos os füncion:lrios civis e militares do 
reino, d3 Casa Real, das tropas de terra e mar, 'sem exceção de ucnl.11101 daqueles que possam 
orcarcom ela"' (G. Michel cA. Liessc, limbm1«011omis1e, Paris, E. Plon, Nourrit et Cie, 1891, 
p. 17), Obrigado a afaslar-se ,te s11ns funções militares por motivo de doença, Vauban, nomeado 
marechal de FroJ1ça em 1703, foi progn:ssivamcn1c perdendo os fovorc.s do rei. A obra na qual 
ele expunha seu projeto, La D1mt' my11le, foi pul>licada cm l 707 sem autorização e iapidamcn
le proibida. Vaubnn morreu algumas semanas depois. O livro se inicia com umajuslificnção das 
intençõe~ do au1or: "Digo, pois, com n muior boa-fé do mundo, que não foí a vontade de me 
cngnu1decer nem de atrair novas deferências que me lc"aram a empreender esu1 obra. Não sou 
letrado nem homem de finança.s, e llào teria cabimento buscar glória e ,-:inrngens cm coisas que 
11~0 são de minha sirotissão" ( Vauhan, /.11 Oi11111 my11le. apresenla\-ãO de Enu1101mcl Lc Roy 
Ladurie, Paris, hnJ>rimerie nationale. 1992 [18'l7J, p, 5?), Ver 1ambém A. Rcbclliau, Vu11bn11, 
(publicado por Jacques Lol'ie,) Paris, Cluh de;; libraír~s ele l~rance, 19ó2. 

19. ~rançois Quesna>' (cf, supm, Jl, 53. nota 3), por causa de sua posiçdo de cirurgiilo do 
rei e de médico de Madame de rompa.tour, t1ssirn como de sua detem1inação M morar no cntres
sol ho do cas1elo de V«salbes para encorajar ns visi1:1s de personagens íníluentes, exm:io cena 
iuílt1ênci11 na co11c. Mui10s o acusaram 1le ter p,:elensões polllicas; cf. G. Weukrsse, le Mo111·e-
111en1 pl,ysiocmlique ri1 Frrmce de 1756 fi I 770, op. cít. (.mpm, p. 53, nota 3J, 1. 2, pp. 626-82. 

20. Foucaull descnwc e analisa a lei de 1.838 cm: le Po1woi1· µsychi111ri<111~, aula de 5 de 
dezembro de 1973, pp. 97-9; Lc.r ,/11tJ1'111111,,-, (aula) de 12 de fevereiro de 1975, pp. 130•41. 
Pnrccc que Foucault escreveu ;,Castel" ã 111a1gem do umnuscrilo ( 1 ·1• foi.), prov,wclmc111c como 
,·ef~rêticia aos trab.~lhos de Robert Castel sobre a hislória dn psiquia1riu: cf. R. Cas1cl, "Lc 1rai1e-
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menl moral. Thérnpeutique meulalc ct contrôk social au XIXe sieclc". Topique, n• 2, 1970, 
11p. 109-29. Em Lt' Pc,1m,i,· p.,ycl,iatrique, p. SS n.• (1101a de remissão ao manuscriro do mesmo 
turso), Foucault refere-se explicilmuentc ó obm lil' Cnscol publkndo em 197'.l, Le Ps.1'</umalys• 
,,,., (l'al'Ís, ,-,faspero) (trnd. bros.: O psic,111ttdi.imo, Rio de Joncim, Gnial, 1978), sobre a 1111/11 díi: 
"i'.. um livro radical porque. peln primeirn vez, n psicnu,ilise é especilicatln apcnns dentro da 
pcltica e dn potler psiquiátricos" (ihid., p. 198 n. 41 ). E no nno sc~ui nte, <lm Surwiller "' Punir, 
p. 29 n. 1: "Eu deveria também ter citado em v:irins páginas Lt• P~,1·/u11111~rsme de R. Cuslel." 
Ver também, do mesmo autor, a ob(l'l rublic~d~ em 1976, f,'01Tlri' p.1J--chintrique. L'1ige d'1>1· de 
/'11/ié11is111e, Paris, Mí1111i1 [trad. br-as.: Ordn11 p.,iq11i6trica: 11 id,ufr 1/e oum d11 aliP11is11111. Rio 
de Janeiro. Graal, 199 t J. 

21. A esse respeito, cf. G. Rusche e O. Kirchh<!im{'r, f'1111/J-/1111e111 mui Snciol Str111'111re. 
Nova York. Culumbia University l'res~. 1939 ltrnd. brn~.: l'u11içno e estn11t11r1 ,wcinl. 2' ed., Rio 
de Janeiro. Instituto Carioca de Crimi11nt11gia/Re,~1n. 2012). J::m S11n•eillc•r e, P1111i1·. Fournuli 
rsercve1á q11t "Do grande livro de Rusche e Kirchhcin,1er podem-se extrair vál'ias referências 
cssruciais" (p. 29) e dele~ tomam a notão de ecouomia p(ilítica da pena para desenvolver sua 
ideia de '"eco110111in política' do corpo" {íhid., p. 30). 

22. Cf. D. 1-lumc. 11·e111ise 011 Humm, Narw·,,. org. L. A. Sclby-Bigsc, Oxford. Clar,,ndon 
l'1ess, 19782 1 l7.l9], livro l, p3rtc UI, se~ilo XVI, p. 179: '·Na1ure may ecrtainly produce wha
tcver ran arisc from habi1: Nay, habit is 1101hi11g but ouc of th~ principlcs of nnlurc, and derivr~ 
all its force from tl~1l origin" J 1)'(1/le de la 1wlt11'<' lt11m11iu«, Paris, B11rca11 de ln critique philo
sophiq11e, 1871!, livro 1, tcrccirn parle, scç3o XVI, p. 237: "A 11aturczacerta111cn1c pode produzir 
t11do o que tem origem no hóbi10: ou melhor, o hábito nnda mais ê 1111c 1101 dos princípios da 
natureza, e é dessa origem que ek extrai toda a sua força" [1rnd. bras.: 1iut11do d<t n<11tweza 
Jmmmra, 2• cd. ,-e,•. e umpl., S~o r~ulo, Editora Unesp, '2009). 1-!ume não só põe o costume ou 
1) hâbito no ~"<!rne díl explicnçào do racioclnio 1mwável, como também os caractcriZJl como 
nmur~is e artificiai~. I;. o h,íbi10 que "nos determina a fazer do passado o pndrfio do fu111ro" / 
''dct~nnine(sl us 10 make tlte rn,t a standard for the future". e "a sn11osiç~o de que o f11t11ro se 
füse111ell1ard 110 pa.~.wdo nilo se funilamc11ta em argumentos de nenhuma espécie, mns dcrivn 
intcirameme do hAM10" / "1be sup1)(1si1ion 1h011/Jej11/111:e wi/J 1'l!sembl<' 1/Je JHl.<I is no! founded 
on arg1une111s of any kint.l, but is derived emircly from habit" ( Tmi1; ... , livro 1, terceira parte, 
scç,1o X 11. pfJ. 178-9 t Tmuis,, ... , pp. 133-4: grifo 110 texto). Quando prodtuo de umn experiên
cia passada cons1ni11e, o hábito é "pleno e perfeito"/ "full anel perfect", e "fazemos n transição 
sem rcílcxào e uiio i11terpomos um tempo muito grande entre a visito de um objeto e a crença 
nnquílo que com frcq11ênci:1 se cncontr~ com ele''/ "we rnnke the tr~nsition withoul ílll)' rcflcc-
1io11, and ínterpose 1101 n momcnts dclny bctwixt thc view of one objcl:•t and thc belicf of thut 
which is olicn found lo attend it" (ibid.), Em outms palavras, é o hábi10. sc1n ncuhunm rcOl,x,io 
e sem nenhuma referência à suposição de que o futuro se a~scmclhurá ao pns,;ado, 11uc garante 
a transição cnt1·c n cxperiêncin da pcrcc11ção de um objeto e a crençn naquilo que orclinarímucn• 
te lhe está a~socindo. Trata-se então de uma produção nmurol dn crenço. mas que sú se produz 
na presença de um hábito 1>leno e perfeito, por sua vez conseqnêncin de uma experiêncin pas
sada constante. Em compensação, no caso mais comum em que a experiência passadn é mista, 
os raciocínios dessa cspéde não provêm di1W/111te11te do hábito. mns de umn maneira oblíqua I 
"rea~onings ilf this ~ind Mise not dilw•r~I'. but ín an <>blí,11u> manner" (íhid.; grifo no 1ext0). Em 
0111ra pass;ieem do lexto, Hume f.110 também di' uma "111a11eita obliqua e nnificial" / ·'obliqu~ 
and artificial rnmmer" (I>. 141 ecl. fr. / p. 104). Jirn tais casos. con~derarnos conscientemenlc a 
suposição de que o futuro se asse111elba11í no passado, e 6 essa considemçiio que prodnz a cren
ça. Esta, por1a1110, ê produ2ida como urn artiffoio humano, diante da referência à suposí~o de 
que o futuro se assemcU1ara ao ,,assado, "que s~ estabeleceu cm \'lrtude de um lu\bito suíicien• 
te"/ "has csmblis:h'd itsclfby a sufficient custo,n" (p. 142 trad. fr. / p. 105). Para mais de1alhes, 
cf. D. Owen, /lume~ Reasem, Oxfor(~ Oxford Uni"crsity Prcss, 1999, cap. 7, pp. 147-74. 

23. Foucault anola dois extmplos 110 111a11uscri10: "Entre,•ista de {M.J Ornou; 7>nf1é 
d'ccn11omie sociale" {22• foi.). Sobre M. Oruoo, cf. s11pm, p. 182, 1101a 17. i\lém disso. Fo11c11uh 
foz referência aqui à obrn do dr. i\ngc Guépiu ( 1805-1873). 7i'aítl: 1frcm10111/e sucitcle, Paós. 
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De Lacombe, 1833. Médico filantropo e teórico de um soei a lismo de inspiração saint-símonia
na e fouricrista, Ange G11é11l11 desem11enhou 11apel cen1ral na vida polltica de Nantes 110 século 
XIX. Empenhou-se em diine11sio11ar a 111isériu dos opcnlrios de Nantes e em prop11r ~ol111;1)~s 
para comb,ltê-la: d. A. G11épín e E. Oonamy, N,1111es m1 XIX' siede, np. ci1. (supm, pp. 167-8, 
r1ota 9). Em seu Th11té 1l'eci,11<>111ie soclltli: (pp. 82-3), o dr. Guépir1, a 111,rtir do exemplo dos 
opcr{1rio,i tipógrafos, dcscnvoh•c a ideia de associações de indilstri:t que possibilitem, em espe
cial, socialilal' os riscos de acidente ou ,te i11illivida1k, bem como n cc1s10 das 11posc111adorí11s, e 
cujo objeLÍ\'o final seria possibilitar n compm das próprias tipogmfins pelos ope1ários; cf. J. 
Mai1ro11 (or~.), Dictiomwin• bfogm1,hiq11~ du 11mm•eml!J1/ 0111•ril'r Jim1çais. Premiere porlie: 
J 789-JSM. Dt? lo R,fro/111io11.fiw1ç"i"' ú lu.fmulu/it:,11 ti,• la P,·,•miêre l11ter11alio11al.:, Paris, Lrs 
Êditions ouvrii:res, 1965, 3 vols.: t. 11, pp. 309-11. 

24. Cf, S111,-e;//er e/ Pwti>·, pp. !04-5. 
25. rouc.1ull anota no mnnuscrito: "sua inversão c,í1ica (Saint-Simon ou Volt~ire) só nn 

aparênci:1 o of1~~rnva dessa fünção primeira" (25• foi.). Louis de Ro11vroy, ,h,que de Saint-Símon 
( 1675-1755), em suas Afémoires, afasia-se dn adulação a Luís XIV pra1ica<la pela hístória oli
cial de sua época e, nunm série de retratos e relatos de e11isódios históricos, descre"c como que 
um avesso da mon,lrquia; cf. t\11. Stefonovska, Saiu1.Si111u11, "" 1,,~·wrie11 clmt:r les 111,,rge:r~ Pari~, 
Uonorê Champion, 1998, p, 29. Nas "Considerações preliminares" de Mta obrn. Sai111-Simon 
escreve: "A narrativa dos fatos precisa descobrir suas origens, causas e consequência~. bem 
como os nexos ele uns com os outros, o que só µode ser feito 1>ela exposic;ào das ações dos 
J)ersouagens que panicipar.nn de tais coisas [ ... ). o que os levou a pa11ici1,arcomo paniciparam 
dos ratos 11arr.1<los. e a relaçào de união ou oposição que houve entre eles." Luís Xl\~ apesar 
disso, Clllltinua ocu1>ando 111m1 posíçiio sirnboliramente central M c1q1osição dos fn10s. Sobre a 
impor1.iucía do ccrimónfo n:i história snint•simoniann. cf. M. Stcfonovska, "fJ• dl., p.p. 59-65. 

Claude Dupin d~ Chenouc~aux ( 1686-1769), finmtcistn e nrrec~dador-gcral, foi 11m p1·c
c11tslll' do pensamento íi~iocrata. Em o~c,1110111iq11t•s {Paris. 1\farccl Rivic,·c et Cie, 1913 
[ 1745 )), Cl,111de Dupin expõe n organização econômíca dn Fmnça o propõe diversos meios de 
melhorá-ln, O lcrccíro volutllc da obra oprcscnln umn his·tórin do i111pos10, nn qunl o nu1or des
creve a tvoluçào dos políticas t6b111:irias régia~. Cbude Dupin, porem, ~ mnis conhecido por 
tcl'-se oposto, cm duas obrns sucessivas, a 1;F.sprit dcs loit (Obst'rl'<ftiu11s sur ,m 011wrtge i111i-
111lé "l '/:."sprit rles /ois•· foí proibída pela censurn) e no q11estionamc1110 do sistema de arrecada
ção fiscal leito por Montesquieu. IJe l 74S a l 751, Jean-Jacques Rousseau foí secretório parti
cular da esposa de Claude Dupin. Louise-Mnrie-i'vladeleíne Fontnine. 

\lollairé, por sua ve7, ~ çm geral cu11sicler~do um dos pais da historiografia moderna. 
Dedicou várias ohms :\ his1óri~ e à filosofia da histórí,1. como No,we/1,•s Co11sidémtio11s s11r 
l 'lti>tuire [Novas considernçõc:s sobre a história) t 17'14) e L<> Siêcle de Louis XIV 10 século de 
L11ls Xl\l] ( 1751 ), omfe escn!vé: "N:1o ~ a1ienas a vicia ,le luís XIV que pretendemos escrever: 
propomo-nos olJjetim maior. Qneremos tenrnr retr,uar para a posteridade não as acôes de um 
l1omcm só, mas o espírito dos homens no séc11lt1 mais esclarecido que j.í houve" (Voltaire, 
"lntroduction" a /.e Sietlt1 de Louis XIV; i11 ld., Ü<'tll'll'S m•ec pré.{tt<'<', a,w1issrn1<•111s, 110/es, 

C'tc. p11r M. Dc11cho1, Paris, Ldcvrc. 1830, t. 19, p. 237). Em Norwell,'S Co11sidên11io11s s11r 
f'histobY!, Volt~ire opõe "a histório dos homc11s", que ele preconiza, il "história dos rcís e dns 
cortes" (0,•111·1v., /1is1al'iq1u•s, Paris, Gollimard, 1987 [ 174•1], pp. 47·8). 

26. Sobre esse tema Foucault deu uma confcr.:ncio intitulad,, "Cérémonic, théãtrc ct po· 
litigue nu XVfl' sieclc" [Cerimônia, ccatroc polhica no século XVJI] na Univcrsidndc de Min
nesota, MinnearlOlis. em abril de 1972, contribuição {resumida cm inglês por Stephen Pavi<l
son) para a Fourtl, A111111,1/ Coi!fimw,·" a11 1111, Ce111111r Fnmrh lit,:m/urc (,\rmand Renaml 
(org.), P1vce<·di11gs oftlu, Forll'th A111111r1/ Cm!fi,nmce ofX1'111lt-Cc'llt11ty fi'!'1td1 Litemttm•, w/th 
pt'Cgmms ltlld brie/11crn11111 of1heji1~·1, segmul. rhird <:1mjimmc-c.t, Minne~polis, Minn .. [s. n .. ] 
1972, pp. 22-3). 

27. Cf. 1.:. Durkheim. l.e S11iculf> Élllflt• d,1 .Ml'iof,,g;,., l'ílris, Félix Alcan, 1897 [trnd. 
bras.: O micidio: ,,,r11Jdn d<' sociologin, 2' e<J., Siio Pm,lo, Wi\ff M3rtin~ Fontes, 2011]. A pro
pósito da det-adênci:1 provocada por desastres econômicos JIM\\ cen(>S indiví,h1<>s, D11rkhei01 
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diz, norallnmente: "Todos os frutos da aç~o social estão perdidos no que lhes diz respeito; sua 
etlucaçào moral prcdsa ser rtfcita. Ora, não é de um 1110111en10 parn 0111ro que a sociedade pode 
dobrá-los e ensinar-lhes a exercer sobre si mesmos (Sse a11111emo decontcnçi\o ao qual nto e,1ào 
acoslumados. [ ... )O csiado de dc:srcgrmnc1110 ou de m10111i<1, porlaulu, t: mais reforçado pelo 
fato de que as pail«lr, cstiio menos disciplinadas no momento ern ttue preci~1riam de disciplina 
mais furte" (op. l'it., 111>-280-1 ), No cn1an10, cm Durkhelm, a noção de disciplina fundamenta-si:, 
necessariamente, cm justiça, e nrio podo limitar-se à forçt1 ou ao hábito: "Contudo, essa disci11li• 
na ( .. ,) só poderá ser útil se for considemda jll~!O pelos povos a ela submetidos. Quando ela se 
mantêm apenas pelo hábito e pela for~a, a p:iz e a harmonia só subsistem na aparência 1 ..• J: os 
apetites, superficialmente coutidos, não demoram desencadenr-se" (ibid., p. 1.79), 

28. Temn retomado em /.es A1wnw11~r. fJM,,im. Ern seu mnnuscrito, Foncnult acrescenta, 
ao anonnnl, o "des\'iantc" e o "doente" (261 foi.}. 

29. Essa crltiea das ciências humanas, cujas primeiras formulações se encontrnm no "Pre
íácio" :\ A11tropo/1Jgia de Knnt, crn fo/il' et Vér(lison Histoil'e ,/e lllfólfo e em /.,~r 1\lots "' lt'.< 
Choses, s~1á desenvolvida ulteriorrnenle, Ct:: "La vé1ité et les formes juridiqncs'', toe. dt., pp. 
622-3 / 1490-1; Le Po11voirpsyc/1il11rlq11e, :mia de2 I d~ mwtmbro de 1973, pp. 58-60: Surw/f. 
ler et P1111lr, pp. 28-9 e 315, 

30. Sobre a ,cfcrêncin no imJ)é1fo asslrio, lugar de um discurso mítico ligado ao cxcrcicio 
do poder, cf. leçoJIS .mr la 1'0/o111é d<! ,111·vir, aula de 10 de fevereiro de 1971, t>fl, 106-7. 



Resu,no do curso* 

• Publicado ern A11111111ire 1/11 Co/fege de Ftri11n•, 7 3'' (11111ée, J /is11>il'<' des systêmes de pmsee, 
mm~<' 1971./973, 1973, pp. 255-67. Rep,oduzido ~111 Dits et É,.,-its, l9.'i4-J968, org. por D. De• 
fcrt e r. favald. com 11 colaboração de J. Lagrange, Paris, Gallimnrd ("Biblio1hequc dcs sci~nccs 
lmmRioes"), 19!14, 4 vols.: 1. li, n~ 131, pp. 4S6-70 / rccd. col. "Quarto", vol. I, pp. 1324-38 
[lrad. brns.: "A sociedade puniliva", ili R,•mmo dos cursos do Collegl! 111: Fm11ct• /970-/981. 
Rio de Jan('iro. Zahar, 2009]. 
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No regime penal do período clássico, é possível encontrar, entrcmcs
cladas, quatro grnndes formas de tática punitiva -quatro formas que têm 
origens históri~s diferentes, cada uma, segundo as sociedades e as épo
cas, com um papel que, se não e; exclusivo, é pelo menos privilegiado. 

1 / Exilar, expulsar, brmir, destcrmr, proibir rtlguns lugares, destrnir o 
lar, apagrtr o lugar de nascimento, confiscar os bens e as propriedades. 

2/ Organizar umrt compensnção, impor um resgate, converter o dano 
provocado em divida por reembolsar, reverter o deJito em obrigação fi
nanceira. 

3/ Expor, marcar, terir, amputar, fazer uma cicatriz, depositar um sinal 
no rosto ou nas costas, impor uma diminuição artificial e visível, supliciar; 
em suma, apoderar-se do corpo e nele inscrever as man.:as do poder. 

4/ Prender. 
Como hipótese, segundo os tipos de punição preferidos, !;Cria possí

vel distinguir sociedades de banimento (sociedade grega), sociedades de 
resgate (sociedades germânicas), sociedades de marcação (sociedades oci
dentais do fim da Idade Média) e sociedades qt1e cncurcenuu, a nossa? 

A nossa, apenas desde o fim do século XVIII. Pois 111na coisa é certa: 
a detenção e a prisão não faziam parte do sistema penal europeu :uues das 
grandes reformas dos anos 1780-1820. Os juristas do século XVIJT eram 
unânimes no seguinte ponto: "A prisão niio é vista como 11ma pena condi
zente com nosso direito civil [ ... ] embora os Príncipes, por razões de 
Estado, às vezes sejam dados a iníligir essa pcnu, trata-se de atos de auto
ridade, 1:: a Justiça ordin{tria não faz uso desse tipo de condenação" (Scr
pillon, Code criminel [Código criminal), 1767)1• Mas já pode-se dizer que 
tal insistência em recusar qualquer cnrntcr penal à prisão indica uma in
certeza crescente. Em todo caso, as reclusões praticadas nos séculos XVII 

1. F. Scrpillon, r1Jdec-l'i111/111>/, 011 Cm11menMí1-., s11r /'01Ylo1111am:ecle 1670, Lyon. Pcrl~se. 
1767. vol. 2, terceira porte, titulo XXV: "Des scntcnces,ju11cmcnl:, ct ,lfrêts", a,t. XIII.§ 33. 
p. 10?5. 
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e XVIll estavam à margem do sistema penal, ainda que estivessem bem 
próximas dele e não parassem de aproximar-se: 

- redusão-pcuhor, praticada pela justiça durante a inslruçiio de urn 
caso criminal. pelo credor até o reembolso da dívida ou pelo poder régio 
quando temia tun ülimigo; tratava-se menos de punir um delito do que de 
controlar uma pessoa; 

- rech1sào-substitllla, a que era imposta a alguém não submetido à 
justiça criminal (seja por causa da natureza de suas faltas, que eram apcuas 
da ordem da moralidade ou da conduta; seja JJOr algum privilégio cstntutã
rio: os tribunais eclesiásticos, que, a partir de 1629, deixaram de ter direito 
a ditar penas de prisão em sentido estrito, passaram a ordenar ao culpado 
que ingressasse num convento; a ordem régia muitas vezes era um meio de 
o privilegiado escapar à justiça criminal; as mulheres ernm enviadas para 
casas de detenção por faltas que os homens iam expiar nas galés). 

Cabe notar que (salvo neste último caso) essa reclusão-substituta sc 
carncteriwvc.1 cm geral pelo foto de não ser decidida pelo poder judiciário; 
de sua duração não ser fixada de uma vez por todas e de ela depender de 
um fim hipotético: a correção. Punição mais que pena. 

Ora, cerca de cinquenta anos depois dos grnildes mo11umen10s do di
reito criminal clássico (Scrpillon, Jousse1, Muyart de Vouglaus;), a prisão 
tornou-se a forma geral de penalidade. 

Em 1831, Rémusat, numa intervenção na Câmara, dizia: "O que é o 
sistema de penalidade admitido pela nova lei? É o encarceramento em 
todas AS suas fornrns. Comparem as quatro penas principais que restam no 
Código Penal. Os trabalhos forçados [ ... ) são uma forma de encarcera
mento. O banho é uma Jlrisào ao ar livre. A detenção, a reclu:são, a prisão 
correcional não passam, de certo modo, de nomes diversos para um mes
mo castigo.'" E Van Meenen, abrindo o 11 Congresso penitenciário em Bru
xelas, lembrava os seus tempos de juventude, quando a terra ai oda estava 
coberta "de rodas, forcas, patíbulos e pelourin110s", com "esqueletos horren
damente expostos">. Era como se a prisão, punição parapenal, no fim do 
século XVUI tivesse se introduzido no interior do sistema penal e ocupado 

2. O. Jousse. troilé tle 11,jrmíce ci-imim•/le de Fm11ce, Paris, Deburc, 1771, 4 vols. 
3. P.·F. Muyarl de Vouglans. /11slit111es 011 ómir crlmr'11ef, m, l'rittcipes gé11ém11., en t·es 

/1111/Í€1'('$, l'aris, Le Brcl0ll, 1757. 
4. C. tle Rémusal, "Discussion du projel de loi relatif à dcs réformcs dons la lé-gislalion 

pénalc", Cíuunrn dos Jeputados, Jt de dezembro de 183 1, ,frrhi1•cs p,,,./e11l(:,,/aires de J 7117 à 
1860. Recuei/ com11lct dcs debMs législatijs et po/iflques dl!s C/111111/,,.es Jh111çaises, segunda 
série, raris, Pm1I D111)0111, 1889. 1. LXXII, p. l 85, col. 2. 

S. r.-F. Van M~cnen (pre~idcnle.dn Corte de Cassação de Bmxebs). "Oiscoursd'ouverture 
du li' Congr~s i11tern.1lional pénitenlinire" (20-23 ele setembro de 1847, Bnixelas), ín Dé/,alr du 
Co11gr,1s pJ11ite111i<iire de /Jmxelles, Bruxelas, Oeltombe, l &47, p. 20. 
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rapidamente todo o seu espaço. O testemunho mais manifesto dessa invn
sào logo triunfante é dado pelo Código Criminal austríaco, redigido sob 
.Jo:-:é li. 

A organiza<,:ilo d11 penalidade de rcclus,1o nilo é simplesmente recen
te; é enigmática. 

No momento cm que cstílvu sendo phmcjada, era alvo de críticas vio
lcntlssimas. Críticas formuladas a partir de princípios fundamentais. Mas 
também formuladas a partir de Iodas as disfunções que :t prisão podia 
induzir no sistema penal e na sociedade em geral. 

1/ A prisão impede o poder judiciário de controlar e verificar a aplica
ção das penas. A lei não penetra nas p1isões, corno dizia Decazes cm 1819. 

2/ A prisiio, misturando wndenados ao mesmo tempo diferentes e 
isol,1dos, constitui uma comunidade homogênea de criminosos que setor
mnn solid,írios na reclusão e assim permaneccriio fom clcla. A prisilo fa
brica um verdadeiro exército de ininúgos internos. 

3/ Ao dar aos condenados 11brigo, alimentação, roupas e, muitas ve
zes, trabalho, a prisão às vezes constitui, para os conrlcnados, um destino 
preferível àquele dos operários. f:la não só não pode ter efeito de dissua
são, como também atrai para a delinquência. 

4/ Da pris.io saem pessoas fadadas definitivamente ,) criminalidade 
pelos hábitos e pela infâmin com que siio marcadas. 

Imediatamente, portanto, a prisão é denunciada como instrumento 
que, às margens da justiça, forja aqueles que cssu justiça enviará ou reen
viará para a p,isào. O círculo carcerário é claramente denunciado já nos 
anos 1815-1830. A essas críticas houve, sucessivamente, tr~s respostas: 

- imaginar uma alternativa à prisão <1ue mantivesse seus efeitos posi
tivos (segregação dos criminosos, sua retirada do ci1cuíto da sociedade) e 
eliminasse suas consequências perigosas (a volta deles à circulação). Para 
tanto, seria retomado o velho sistema de derortaçào, que os britânicos ha
vi11m interrompido durante a guerra de Independência e que após 1790 
restabeleceram, p,1ra a Austrália. As grandes discussões acerca de Botuny 
Bay ocorreram na França em torno dos anos 1824-1830. Na verdade, a 
deportação-colonização nunca substituiria a prisão; na epoca das grandes 
conquistas coloniais, desempenharia nm papel complexo nos circuitos 
controlados da delinquência. Todo 11111 conjunto, constituldo por grupos 
de colonos mais ou menos voluntários, regimentos coloniuis, batalhões dn 
África, Legião Estrangeira, Caicna, acabaria, durante o século XJX, fi111-
cionando cm correlação com um sistema penal que permaneceria cssen
ciahncnte carccrí,ri<>; 

- reformar o sistema interno dn prisão, de maneira que ela parasse de 
forjar aquele exército de perigos internos. F.sse foi o objetivo designado em 
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toda a Europa como "reforma penitenciária". É possível indicar como 
pontos de referência cronológicos, por 111111 lado, Aulas sobre as prisões, 
de Julius ( 1828),,, e, por outro, o Congresso de Bruxelas em J 84 7. Essa 
reforma compreendeu três aspectos principais: isolamento completo ou 
parcial dos detentos dentro das 1>risões (discussões em torno dos sistemas 
de Auburn e da Pensilvânia); moralização dos condenados por meio de 
trabalho, instrnção, religião, recompensas, reduções de penas; desenvol
vimento das instituições parapenais de prevenção, recuperação ou contro
le. Ora, essas reformas, às quais as revoluções de 1848 puseram fim, não 
haviam modificado cm nada as disfunções da prisão, cknuucia(lm, uo pl;
ríodo nnterior; 

- conferir finalmente feições antropológicas ao cfrculo carcerário; 
substituir o velho projelu de folius e de Charles Lucas7 (fundar uma "ciên
cia das prisões" capaz de fornecer os princípios arquitetônicos, adminis
trativos e pedagógicos de uma instituição que "corrija") por uma "ciência 
dos criminosos" que pudesse caraclerizá-los em sua especificidade e de
finir os modos de reação social adequados a seu caso. A classe dos delin
quentes, à qual o circuito carcerário conferia pelo menos uma parte de 
autonomia, garantindo ao mesmo tempo seu isolamento e sua reclusão, 
aparece então como desvio psicossociológico. Desvio que é do âmbito de 
um discurso "científico" (para o qual convergem análises psicopalológi
c,1s, psiquiátricas, psicanalíticas e sociológicas); desvio a propósito elo qual 
se indagará se a prisão constitui realmente uma resposta ou um tratamen
to apropriado. 

Aquilo que no início do século XIX era usado, com outras palavras, 
parn criticar a prisão (constituição de uma população "marginal" de "clelin
quentes") passou a ser visto como fatalidade. Não é só aceito como fato, 
mas também consliluído como dado primordial. O efeito "clelinquêocía", 
produzido pela prisão, torna-se problema da delinquência à qual a prisão 
deve dar resposta adequada. lnl'ersâo criminológica do círculo carcerúrio. 

Cabe perguntar como foi possível tnl inversão; como efeitos denuncia
dos e criticados puderam, no fim elas contas, ser assumidos como dados 

6. N. H. Julius, lvr.r11lrmg1•11 iiber die Gcj<i11g11is.rla111de ... , Rerlim, S1uhr, 1828, 2 v<1ls. / 
Lcço11s .rw• /es priso1is, présemiies e11,lór111I! de rnru:r 011 p11hlic d<' lJcrlíu e111 ·n1111ée 11117, trad. 
fr. (1. 1) H. Lagarmit1e, P~ris, F. G. Lewault, 1831. 

7. C. l.ucii:;, ne ln r~/imne des priso11s. 011 o .. la 1!11iorie de r,•mpriw1111eme111. ele S<'S 
príncipe~. ele ses mnycnr et dC' ses conditions 11rn1íq11es .. l'aris, Legrand el Bcrgounioux, 1836-
1838, 3 vols. 
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fundamentais para uma análise cientifica dn criminalidade; como foi possl
vel que a prisão, instituição recente, frágil, criticável e criticada, se intro
duzisse no campo institucional com tanta prolirndidnde que o mecanismo 
de seus efoitos pudesse apresentar-se como uma constante antropológica; 
qual era, afinal, a raiào de ser da prisão; a que exigência funciom,l ela aca
bava respondendo. 

A pergunta é necessária e, sobretudo, de dificil resposta por não ser 
fácil distinguir a gênese "ideológicn" da instituição. Seria possível crer 
que a prisào tenha sido realmente ctcmmciada, desde cedo, em suns conse
quências priíticos, mas que estava tão fortemente ligada à nova teoria penal 
(a que regeu a elaboração do código do século XIX) que foi preciso acei
tá-ln com ela; ou então que, em se querendo fazer uma política radical da 
prisão, seria preciso rctrnbalhar de cabo a rabo aquela teoria. 

Orn, desse ponto de vista, o exame das teorias penais da segunda me
tade do século XVUI produz re:.ultados hem surpreendentes. Nenhum dos 
grandes reformadores sejam eles teóricos como Deccaria,juristas corno 
Servíll1, legisladores como Le Pelclier de Sainl-Fargc:iu, ludo isso ao mes
mo tempo como Brissot - propunha a prisão como 1>cna universal ou mes
mo principal. De modo geral, em todas essus. elaborações, o criminoso t:rn 
definido como inimigo da sociedade. Nisso, os reformadores retomavam 
e transformavam aquilo que resultam de toda uma evolução polltica e i11s
ti111cio11al de.sdc a Idade Média: a substituição da solução cio litigio por tuna 
ação pública. O procurador do rei, interviuclo, designava a infração não só 
como atentado a uma pessoa ou a um interesse privado, mas também como 
atentado à sobernnia do rei. Comentando as leis inglesas, Blackstone di
zia que o procurador defendia ao mesmo tempo a soberania do rei e os 
interesses dn sociedade'. Em suma, os reformadores cm sua grande maio
ria, a partir de Beccaria, procuraram defirúr a noção de crime, o papel da 
parle pública e a necessidade de uma punição a partir apenas do interesse 
da sociedade 011 da necessidade de protegê-la. O c1imi110s0 lesava antes etc 
nido a sociedade; rompendo o pacto social, ele se constituía nela como um 
inimigo interno. Desse princípio geral derivaram algumas consequências. 

I / Cada sociedade, seg,mdo suas necessidades próprias, deveria mo
dular a escala das pcm1s. Como o castigo não derivava da falta em si, mas 
cio d!lllo causado à sociedade ou do perigo a que a expusera, quanto mais 
fraca uma sociedade, mais deveria precaver-se e mostrar-se severa. Portan
to, sem modelo universal da penalidade, relatividade essencial das penas. 

2/ Se a pena fosse expiação, não haveriu mal em ser forte demais; em 
todo caso, seria di llcil estabelecer uma proporção justa entre ela e o crime. 

8. \V. Blackstone. Ct,1m11e111arit?R u11 tlie l.,1ns nf E11gl<md, Oxford, Clarcndon l'rt:15, 17 58 
I Co111111,•11111ire s11r lt• CndP Ni111/11el 1/"A11g/11t1•1·ré, trod. fr. nbadc Goyer, Paris. K110µcn, 1776. 
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Mas, em se tratando de proteger a sociedade, ela pode ser calculada de ma
neira que desempenhe exatamente essa ftmção: para além disso, qualquer 
severidade a mais torna-se abuso de poder. A justiça da pena está cm sua 
economia. 

3/ O papel da pena está inteiramente vol1ado para fora e para o futuro: 
impedir que o crime se repita. Em última análise, um crime que se sou
besse com segurança ser o úllimo não teria por que ser put1ido. Portanto, 
deixar o culpado sem condições de prejudicar e afastar os inocentes de in
frações semelhantes. A eficácia então est,í Ilia certeza e na inevitabilidade 
da pena, mais que em sua severidade. 

Ora, a partir de tais princípios, não é possível deduzjr o que ocorrerá 
efetivamente na prática penal, a saber, a universalização da prisão como 
forma gend de castigo. Ao contrário, assiste-se ao aparecimento de mode
los punitivos muito diferentes; 

- 11m deles está associado à infâmia, ou seja, aos efeitos da opiufüo 
1>ública. A infâmia é uma pena perfeita, pois é II reação imediata e espon
tânea da própria sociedade: ela varia em cada sociedade; é graduada se
gundo a nocividade de cada crime; pode ser revogada pela reabilitação 
pública; por fim, atinge apenas o culpado. É, portanto, uma pena que se 
ajusta ao crime sem ter de passar por um código. sem ter de ser 11plicada 
por um tribunal, sem risco de ser desviada por algum poder político. É exa
tamente adequada aos princlplos da penalidade. "O triunfo de uma boa 
legislação ocorre quando a opinião pública é suficientemente forte para 
punir sozinl1a os delitos[ ... }. Feliz o povo em que o senso de honra pode 
ser a única lei! Ele quase não precisa de legislação: infâuúa, esse é seu 
código penal"9; 

- outro modelo empregado nos projetos de reformas foi o de talião. 
Impondo ao culpado um castigo do mesmo tipo e da mesma gravidade do 
crime, tem-se a certeza de obter uma penalidade graduada e exatamente 
proporcional. A peoa assume a forma de conlrn-ataque. E, desde que seja 
imediata e i.nevitcível, anula quase automaticamente as vantagens esperadas 
pelo iilfrator, tornando inútil o crime. O benefício do delito é brntalmcnte 
reduzido a zero. Por certo, o modelo de 1aliào nunca foi proposto de forma 
detalhada, mas frequentemente possibilitou definir tipos de punição. Bec
caria, por exemplo: "Os atentados contra as pessoas devem ser punidos com 
penas corporais"; "as injúrias pessoais contra a honra devem ser pecunjá
rias". Essa pena também é encontrada na forma de "talião moral": punir o 
cdme. não revidando seus efeitos, mas voltando-se para seus primórdios e 

9. J. P. Brissot de Warville, 71,imric dcs lufr cri111i11c>lles, Berlim, [s.n.,] 1781, 2 vols.: t. 1, 
car. li, se_ilo 11, p. 187. 
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parn os vícios que lhe ocasionaram 1°. Le Peletier de Saint-Fargeau propu
nha à Assembleia Nacional (23 de maio de 1791 ): a dor fisica para puniI os 
crimes que tenham como princípio a atrociclacle; o trabalho penoso para 
puni!' os crime:; que lenham como princípio a preguiça; a infâmia parn punir 
os crimes inspirados por uma alma "abjeta e clegrndacla"11; 

por fim, como terceiro modelo, a escravização em proveito da so
cie<lack. Tal pena pode ser graduada na intensidade e na duração, segundo 
o dano causado à coletividade. Está vinculada 11 falta por intermédio eles·· 
se interesse lesado. Beccaria, a respeito dos ladrões: "A escravidão tem
porária põe o tnibalho e a pessoa do culpado a serviço da sociedade para 
que esse estado de dependência total a indenize pelo injusto despotismo 
que ele exerceu ao violar o pacto social."12 Brissot: "[PJelo que substituir 
a pena de morte [ ... )'!Pela escravidão, que deixa o culpado sem condições 
de prejudicar a sociedade, pelo trabalho que o torna ú1il, pcln dor prolon
gada e permanente que apavora os que sejam tentados a imitá-lo."1) 

Evidentemente, cm todos esses projetos a prisào figuravêt com frequên
cia como uma <las penas possíveis: seja como condição do trabalho forçado, 
seja como pena de talião para os que tivessem atentado contra a liberdade 
dos outros. Mas uào aparecia como forma geral ele penalidade nem como 
condição de lmnsformaçào psicológica e mornl do delinquente. 

Foi nos primeiros anos do século XIX que os teóricos atribuíram esse 
papel à prisão. "A prisão é a pena por excelência nas sociedades civili1.adas. 
Sua tendência é moral quando acompanhada pela obrigação do trabalho" 
(P. Rossi, 1829)'4. Mas, nessa época, a prisão já existia como principal ins
trumento de penalidade. A prisão como lugar de correçiio era reiorerprctnção 
de uma prática do aprisionamento que se disseminara nos anos anteriores. 

A prática da prisão, portanto, não estav11 implicada na teoria penal. 
Ela nasceu alhures e formou-se por outras razões. De certo modo, impôs-se 

IO. C, Bccc:tria, Dei delifli e dei/e /Jl'IIC, Miliio, 1764 1 Tr<1íté,l,•s ,lélitsct d,•.• pci11es, 1rad. 
fr. J.-A.-S. Collin de Pln11cy, Paris, Flanunnrion (col. "Chnm1>s"), 1979, cn1>. XXVH, p, 118; 
cap. X:XVUl, p. 121; cai>. XXX, 1'· 12S. [Trnd. bras.: Dos ddito;· ,•dut pemis. 2' cd., Sõo !'nulo, 
Mal'tins Fontes, 1998.] 

11. L.•M, Le P.:leticr de Snint-Fnrg..-au, ''Rnpporl sur lc projcl d11 (;ode pénnl", Assem
bleia nacional, 23 de maio de 17?1, Ardri1,es p11rleme111<1ires tle 17117 <i 1860, 1/ecueil co111plc1 
des débats législatift ,:t politiq11e., des Clrambres jirmçaises, primeira série, Paris, Pnul Ouponl, 
1887, t. XXVI, p, 322, col. 1. 

12. C. B«caria, 7h1i1é des d,1/its er r/es /J<'i11e.1·, trad. li. cimda, Jl. J 25. 
13. J, r. Brissot de \\'arvillc. Tllíh>rle dl's /ulx ffími11e/lt•s, OJJ. cfl .. 1. 1, 1>, 147. 
14. I'. L. Rossi. 1)n/té de ,lroil penal, livro fll, cap. Vlll: "De l'e111prison11cme11t", Paris, 

/\, Saulclct, 1829, p. 169. 
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a partir do exterior,\ teoria penal, que se verá na obrigação de justificá-la a 
posteriori, como fará Livi11gston, por exemplo, em 1820, dizendo que a 
pena de prisão tem quatro vantagens: poder dividir-se nos mesmos graus 
da gravidade dos delitos; impedir a reincidência; possibilitar a corn;çào; 
ser suficientemente branda para que os jurados não hesitem em punir e 
para que o povo não se revolte contra a lei15• 

Para compreender o füncionamento real da piisão por trás de sua apa
rente disfunção, bem como seu profundo sucesso por trás ele se\ls fracas
sos superficiais, é preciso voltar àquelas instâncias parnpcnnis de controle 
nas qunis ela figurou, como se viu no século XVll e sobret11do no XVIII. 

Naquelas instâncias, a reclusão desempenhava um papel que compor
tavn três carac1eristicas distintas: 

- intervinha na distribuição espacial cios indivictuos por meio do apri
sionamento temporário de mendigos e vagabundos. Sem dúvidn algumns 
ordenanças (fim do século XVíl e século XVIll) os condenaram às galés, 
pelo menos em caso de reincidência. Mas a reclusão cm de fato a punição 
mais frequente. No entanto, se os prendiam, era menos para fixá-los num 
lugar e mais para deslocã-Jos: proibir-lhes as cidades, devolvê-los ao cam
po ou mesmo impedi-los de ficar circulando por uma região, obrigá-los a 
ir aonde podiam achar lrabalho. Era uma maneira pelo menos negativa de 
controlar a localização deles em relação ao aparato de produção agrícola 
ou manufotun:ira; uma maneira ele agir sobre o íluxo da população, le
vando em conta tanto as necessidades da produção quanto as do mercado 
de emprego; 

- n reclusão também intervinha na conduta dos indivíduos. Punia em 
nível infrapenal maneiras de viver, tipos de discurso, projetos ou intenções 
políticas, comportamentos sexuais, desacato à autoridade, provocações à 
opinião pública, violências etc. Em sunrn, intervinha menos em nome da 
lei do que em nome da ordem e da regularidade. O irregular, o perturbado, 
o perigoso e o infame eram objeto de reclusão. Enquanto a penalidade pune 
a infraçào, o que se condenava era a desorde:m; 

- por fim, se é verdade que a reclusão estava nas mãos do poder po
lítico, que est~apava tornlmente 011 em parte ao controle da justiça regular 
(na Frn11ça, quase sempre ern decidid,1 pelo rei, por ministros, intendentes 
e subdelegados), estava longe de ser instnimento da arbitrariedade e dt) 
absolutismo. O cst\ldo elas ordens régias (tanto ele seu funcionamento quan
to de sua motivaçào) mostra que elas eram na grande maioria solicitadas 

15. E. Uviugston, li11ro,l11clo1J' llepcm m 1/te S)'stem of Peua/ ú11v P11•pa1wlfi:Jr t!te S1a1C? 
o.flr111isia11n, Ncll' Ork.tns, 1820/ RapptJl'I {11/1 á l'Assembli11 gé11fm/e de 1•t1m (/(' ftt Louis/a-
11t· sur le pmje1 d'tm code µhwl, La Nouvclle-Odéans, impr. B. Levy, 1822. 
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por pais de família, autoridades menores, comunidades locais, religios.is 
e profissionais contra índivíduos que lbes causavam incômodo e provoca
vam desorden~. A ordem régia ia de baixo para cima (na forma de petição) 
antes de descer de volta o aparato do poder na form11 de ordem com o selo 
régio. Era instmmento de controle local e, por assim dizer, capilar. 

Seria possível fazer uma análise do mesmo tipo a propósito das asso
ciações encontradas na Inglaterra desde o fim do século XVTI. Frequente
mente dirigidas por "dissidentes", propunham-se denunciar, excluir e pe
nalizar indivíduos por desvios de conduta, recusa ao trabalho e desordens 
cotidianas. Entre essa forma de controle e aquela gaca1llida pela ordem 
régia, evidentemente há enormes diferenças_ No mínimo pela seguinte: as 
sociedades inglesas (pelo menos na primeira parte cio século XVíll) eram 
independentes do aparato estatal: mais que isso, bastante populares em 
seu recrutameuto, atacavam, em termos gerais, a imoralidade dos podero
sos e dos ricos; por fim. o rigorismo de que davam mostras em relação a 
seus próprios membros era por certo uma maneira ele fazê-los escapar a 
uma justiça penal ex11·emamente rigorosa (a legislação penal inglesa, "caos 
sangrento", comportava mais casos de penas capitais do que qualquer ou
tro código europeu). Na França, ao contrário, as formas de controle esta
vam fortemente ligadas a um aparato estatul que organizan\ a primeira 
grande polícia da Europa, polícia que a Áustria de José li e a Tnglaterrn 
decidiram imitar. A propósito da Inglaterra, cabe justa111e11tç notar que, 
nos últimos anos do século xvm (essencialmente depois dos Gordon Riots 
e na época dos grandes movimentos populares mais ou meuos contempo
râneos da Revolução Francesa), surgiram novas sociedades moralizado
ras, com recrutamento muito mais aristocnítico (algumas delas com equi
pamento militar): pediam a intervenção do poder régio, a instauração de 
uma nova legislação e a organização de uma policia. Colquhoun e sua obra 
estavam no centro daquele processo. 

O que transformou o sistema penal na virada do século foi o ajuste do 
sistema judiciário a um mecanismo de vigilância e controle; foi sua inte
gração comum num aparato estatal centralizado; mas foi também a ins
tauração e o desenvolvimento de toda uma série de instituições (parapcnais 
e às vezes oão penais) que serviam de pon10 de apoio, posições avançadas 
ou fornrn-s reduzidas ao aparato principal. Um sistema geral de vigilància
-reclusilo penetrou toda a espessura da sociedade, assumindo formas que 
iam desde as grandes prisões construídas com base no modelo do Panóp
tico Mé as sociedades de patrocínio cujas ações estavam voltadas não só 
aos delinquentes, mas também a crianças abandonadas, órfãos, aprendi
zes, colegiais, operários 1::tc. Num trecho ele suas Aulm snbre ns prisões, 
Julius opunha as civilizações do espetáculo (civilizações do sacrificio e 
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do ritual em que se trata de oferecer a todos o espetáculo de um aconte
cimento imico, em que a forma arquitetônica principal é o teatro) às civi
lizações da vigilância (em que se trata de garantir a alguns o controle 
ininterrupto sobre a maioria; formri arquitetônica privilegiada: a prisão). 
E acrescentava que a sociedade europeia, que substituíra a religião pelo 
Estado, olerecia o primeiro exemplo de civilização da vigilância 1". 

O século XIX fundou a em do panoptismo. 

A qmiis necessidades atendia essa transformação? 
Provaveh11ente a novas formas e a um novo jogo na prática do ilega

Jismo. A novas ameaças, sobretudo. 
O exemplo da Revolução Francesa (como também de muitos outros 

movimentos nos últimos vinte anos do século XVIII) mostra que o ap11rnto 
político de uma nação está ao alcance das revoltas populares. Tnsurrcições 
por motivo de subsistência, revoltas contra impostos ou taxas, rebeldia à 
conscrlção já não eram daqueles movimentos localizados e limitados que 
podiam atingir (até fisicamente) o representante do poder político, mas 
deixavam intactas suas estrnluras e sua distribuição. Agora podiam pôr 
em xeque a posse e o exercício do poder político. Por outro lado e taJvez 
principalmente, o desenvolvimento da indústria punha ele forma ma<:iça e 
direta o apflraio de produção em contato com aqueles <1ue deviam fazê-lo 
funcionar. As pequenas unidades artesanais, as manufaturas com maquí
irnria reduzida e relativamente simples, os armazéns de capacidade limi
tada que abasteciam mercados locais não davam muito ensejo a depreda
ções ou destruições globais. Mas a maquinaria e n organização das gran .. 
des indústrias. com estoques vultosos de matérias-primas, a globalizaçi'lo 
do mercado e o surgimento de grandes centros de rcdislribuiçào de mer
cadorias punham as riquezas ao alcance de ataques incessantes. E esses 
ataques não vinham de fora, daqudcs deserdados ou desajustados que, 
sob os andrajos do mendigo 011 do vagabundo, causavam ramo medo no 
século XVITl, mas sim de dentro, dos mesmos que precisavam manipulá
-los pum tomá-los produtivos. Desde u depredação cotidiana dos produtos 
c1rmêlzenados até as gr11ndes destruições colerivàS de máquinas, um perigú 
perpétuo ameaçava a riqueza investida no a1>arato de produção. Pode ser
vir de exemplo toda a série de medidas tomadas no fim do século XVJII 
e no início do XJX para proteger portos, docas e arsenais de Londres, para 
de:;rnantelar as redes de revendedores e rcccpladores. 

16, N. H. Julius, leço,1, .rnr lcs 111i.Hm.1, t,;nl. Ir. tiinda, pp. 384-6. 
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No campo, uma situação aparentemente inversa produziu efeitos análo
gos. A fragmentação das propriedades rurais, o desaparccimcillo quase total 
cios bens comunais e a exploração dos mmúnhos consolidaram as apropria
ções e tomaram a sociedade rural i11to,ler:1111e com todo um conjunto ele ile
galismos menores que antes havia sido preciso aceitar - de bom grado ou 
não - no regime da grande propriedade subexplorada. Desapareceram as 
margens nas quais os mais pobres e os mais móveis tinham conseguido sub
sistir, aproveitando-se ele tolerâncias, negligências. regulamentos esquecidos 
ou fatos consumados. O estreitamento dos vínculos de propriedade, 011 me
lhor, o novo estal\lto e a nova exploração da propriedade fundiária lransfor
maram em delitos muitos ilegalismos instalados. lmportfü1cia, mais politica 
que econômica, dos delitos rurais na França ela época do Diretório e do 
Consulado (delilos que se articularam nas lutas em forma ele guerras civis ou 
na resistência à conscrição); importância também elas resistências, na Euro
pa, aos diferentes códigos florestais do inicio do século XIX. 

No entanlO, a forma mais importanle do novo ilegalismo rnlvez este
ja em outro lugar. Não dizia respeito tanto ao corpo do aparato de produ
ção ou da propriedade fündiária quanto ao próprio corpo do operário e :i 
maneira como ele era aplicado aos aparatos de produção. Salários insufi
cientes, desqualificação do trabalho pela máquina, jornadas de trabalho 
desmedidas, multiplicidade das érises regionais 011 locais, proibição das 
associações, mecanismo de endividamento, tudo isso levou os operários a 
Lerem 1.:ondutas como abs1.:ntcí:;mo, ruptura <lo "contrato de trabalho", mi
gração, vida "irregular". O problema então foi fixar os operários ao apa
rato de produção, estabelecê-los ou deslocá-los para onde se precisava de
les, submetê-los a certo ritmo, impor-lhes a constância ou a regularidade 
necessária, em suma, constituí-los como força de trabalho. Daí uma legis
lação que criava novos delitos (obrigação de portar a caderneta de traba
lho, lei sobre ns bares, proibição da loteria); dai Ioda uma série de medi
das que, apesar de nào serem absolutamente coercitivas, realizavam uma 
distinção entre o bom e o mau operário e procuravam obter o adestramento 
do comportamento (caixa econômica, incentivo ao casamento, depois as 
cidacks operárias); dai o surgimento de organismos de controle 011 de pres
são (associações filantrópicas, patrocínios); daí, enfim, toda uma imensa 
cmn1>anha de moralizaçfo operfiria. fü,sa campanha definiu como "dissi
paçào" o que queda debelar, e como "regularidade" o que queria estabe
lecer: um corpo opernrio concentrado, aplicado, ajustado ao tempo da 
produção, fornecendo cxaramenre a força necessária. Mostrnva na delin
quência o resultado inevitável da irregularidade, conferindo assim estatuto 
de consequência psicológica e moral ao eleito de marginalização devido 
aos mecanismos de comrole. 
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A partir dai é possível extrair algumas conclusões. 
1/ As formas de peualidode surgidas entre 1760 e 1840 não estavam 

ligadas à renovação da percepção moral. A natureza das infrações defini
das pelo código quase não mudou no essencial (pode-se notar, porém, o 
desaparecimento, progressivo 011 súbito, dos delitos religiosos: o apareci
mento de certos delitos de tipo econômico ou profissional); e, embora o 
regime das penas tenha sido consideravelmente abrnmlado, as infrações 
permaneceram mais ou menos idênticns. O que pós em jogo a grande re
novação da época foi um problema de corpo e materialidade, uma questão 
de fisica: nova forma de materialidade assumida pelo aparato de produ
ção, novo tipo de contato entre esse aparato e aquele que o faz funcionar; 
novas exigências impostas aos indivíduos como fon,,as produtivas, A his
tória da penalidade no inicio do século XlX não está essencialmente as
sociada a umn história das ideias morais; é um capítulo na história do 
corpo. Ou, para dizer de outro modo, interrogando as ideias morais n 
partir da prálicf1 e das instihlições penais, descobre-se que a evolução da 
moral foi, antes de tudo, a história do corpo, a história dos corpos. Pode
-se compreender, a partir daí: 

- por que a prisão se tornou a forma gemi de punição c substituiu o 
suplício: o corpo já não precisava ser rmu1.:ado, mas sim educado e reedu
cado; seu tempo precisava ser medido e plenamente utilizado; suas forças 
precisavam ser continuamente aplicadas ao trabalho. A forma-prisão da 
penalidade corresponde à forma-salário do trabalho; 

- por que a medicina, como ciência da normalidade dos corpos, ocupou 
o âmago da prática penal (a pena deve ter a fínaUdade de curar). 

2/ A transformação do sis1ema penal não é da alçada apenas de uma 
história dos corpos, e sim, mais precisamente, de uma história das rela
ções en1re o poder político e os corpos. A coerção sobre os corpos, seu 
controle e sujeição, a maneira como esse poder se excr<'.e direta ou indire
tamente sobre eles, como os dobra, fixa e usa estão no priucípio da mu
dança estudada. Seria preciso escrever uma Física do poder e mostrar 
como ela foi modificada em relação a suas fo1rmas anteriores, no .início do 
século XIX, quando do ck:senvolvimento das estrnturas estatais. 

Uma nova óptica, para começar: órgão de vigilância generalizada e 
constante; tudo deve ser observado, visto, transmitido: organização de 
uma polícia; instituição de um sistema de arquivos (com fichas individuais); 
estabelecimento de um pa11optrs1110. 

Unrn nova 111ecri11ica: isolamento e reagrupmnento dos i11divíduos; 
loc,dizaçào dos corpos; utilização ideal das fo.rças; controle e melhoria do 
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rendimento; em suma, estabelecimento de toda uma disciplina da vida, do 
tempo, das energias. 

Uma nova ji.tiologia: definição das normas, exclusão e rejeição do 
que não se conforma a elas, meeanismo de restabelecimento de tais nor
mas por meio de intervenções corretivas que, de maneira ambígua, são 
terapêuticas e punitivas. 

3/ Nessa "física", a delinquência desempenha papel importante. Mas 
é preciso saber o que se entende com o termo "dclinc1uência". Não se trata 
de delinquentes, espécie de mutantes psicológicos e sociais, que seriam 
objeto da repressão penal. Por delinquência é preciso entender o sistema 
acoplado penalidade-delinquente. A instituição penal, com a prisão em 
seu cerne, fabrica uma categoria de indivíduos que formam um circuito 
com ela: a piisào não corrige; ela chama incessantemente os mesmos de 
volta; ela constitui aos poucos uma população marginalizada que é usada 
para exercer pressão sobre as "irregularidades" ou "ilcgalismos" que niío 
podem ser tolerados. E ela exerce de três modos essa pressão sobre os 
ilegalismos por intermédio da delinquência: conduzindo aos poucos a ir
regularidade ou o ilegalismo parn a infração, em virtude de todo um jogo 
de exclusões e punições parapenais (mecaDismo que se pode chamar de 
"indisciplino leva ao patíbulo"); integrando os delinquentes em seus pró
prios instrumentos de vigilância do ilegalismo (recrntamento de provoca
dores, alcaguetes, policiais; mecanismo que pode ser chamado de "todo 
ladrão pode se tornar Vidocq"*); canalizando as infrações dos dcliuqucn• 
tes para as populações que é mais importante vigiar (principio: "É sempre 
mais fãcil um pobre roubar que um rico"). 

Portanto, retomando a perglmla do início - "Por q11e essa estranha 
instituição da prisão, por que essa escolha de umn penalidade cuja disfun
ção foi 1:-edo denunciada?" -, talvez seja preciso buscar uma resposta por 
este lado: a prisão tinha a vantagem de produzir dcli11quêncic1, instrumen
to de controle e de pressão sobre o ilegalismo, peça nada desprezível no 
exercício do poder sobre os corpos, elemento daquela ílsica do poder que 
suscitou a psicologia do sujeito. 

O seminário deste ano foi dedicado à preparação ela publicação do 
dossiê do caso Pierre Riviere. 

• Eugê11t!-Fmnçl1is Vidocq ( 1775-1857). filho de p:irdeiro, tornou-se ladrão na adolescen
cí:t. Detídoe conde11a11n aos 1mb,ilhos fol\'ados, fugiu vfirfas ve1ts atê que começou a 1mbalhar 
c:011111 infiltrado 11ara a policiA. Desse 111odo, acabm, co1mmdondo a llrigac.la de Segurnnça. Ao 
se <lcmitír desta, fundou um cscri1ório de informaçõt>~ comerciais. (N. da T.) 
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No apogeu de um dos períodos de maior milililm:ia de Foucault em 
torno das questões penais na França, na scql1ência do curso de 1971-1972 
dedicado à dimensão repressiva da penalidade, em janeiro de 1973 Fou
cault volta-se para um objetivo mais amplo. Indo além da repressão, con
centra-se ni\o só na dimensão produtiva da penalidade, como também na 
questiio mais geral da emergência de um poder punitivo, que ele chamará 
de "disciplinar", em toda a sociedade, na mesma época do nascimento de 
nossa sociedade contemporânea no século XTX, sociedade que ele quali
fica de "sociedade de poder disciplinar, ou seja, dotnda de aparatos cuja 
forma é a sequcstnu;ão, etya fi natidade é II constituição de Ulllíl força ele 
trabalho e cujo instrumento é a aquisição de disciplinas ou hábitos"'. 

Um mês antes, o Grupo de Informação sobre as Prisões, de que Fou
canlt forn um dos cofundadorcs cm 1971, decidiu dissolvcr-se1. A ambição 
do GTP "/\os detentos a palavra!". segundo expressão de Foueault) fora, 
de certo modo, cumprida: a primeira organização de detentos na França, o 
Comitê de Aç,1o dos Prisioneiros, ncabavn de ser formndo pelos próprios 
prisionciros·1• Foucault defendení a criação de uma Associação de Uefesa 

1. Auln ,te 28 de nmço .te I913.supm, 1>. 215. 
2. D. Deferi, "Chronologie". li, M, foucRuli, Dlls "' Ê~rirs. 1954-/9,~8. org. por D. Deferi 

e r. Ew~lol, colah. J. Lai:rnngc. Paris, Gnllimard, 1994, 4 vols. [c:-itado i11{m: DE): 1. l, p. •12: rccd. 
cm 2 vols., col. "Quur10": vol. 1. p. 57. frmtl. br:is.: "Cronologia", i11 1\1. Foucauh. Dito., te• 
ffÍIOS. vol. t. 3· ed .. Rio de Jnnciro. fORn~~ Universi&ória, 2010.J 

J. M. foucauh. ·1 ~ grand cnfenne111cn1., (en1rcv1s10 com M. lllcicnberg, Tag1•s A11;l'iger 
,lfagcrz/11. n• 12. 25 de innr~cHle 1972, 1,p t S. 17, 20, 37: 1rad. fr. J, Ch:wy), DE, 11, n• 105, cd. 
1994, 1>. 30•1 / "Qna,10". v,,I. 1, p. 1172 (Tr.,d. bras.: "O grande i111cmnmento". i11 Dit"s <' e.1• 

c-ri10~. vol 1 ) 
4. Cf. P. Deferi, · i:11111,rgcnc.:d'un nouv.-au fremi: kspri~ons". in /.,. G,m,pC'd ·;,!{omralio11 

w11· les p, ,so11s. A1-rl1il'r,· ,l 'mw l111/t', 1 SI 10-l fll 2. doet1111cn los rcuni,1os e npn:,enlados por Phih• 
ppc Articrt's, Lo11rcn1 Quéro e l\·fichclk Znncnrini-Pourncl. lMEC. 2003. pp. 31 S-2(.i; A. Kiéfcr • 
.lfit'hel fout·n11/1: /e G.I.P. /'/11'st<lite et /'11ctiv11. tcse de filosofia (11ovc111h10 de 2006), tJniversité 
de Pic3rdic Jules Vem<' d'Amicns, 2009, f'. Orion e U. ~- l lurcoun. "Si1uatiou clu couu", in M. 
fotl('auh, Mal (niri:. dire •·mi. Fo11c1iu11 de l'm·e11 e11j11.,1iu:, Louvain. Prcsses univcr,it:iires 1k: 
Lo1wain. 2012. pp. 267-76. 
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dos Direitos dos Detentos; doravante, para estes: "A autonomi,1 de expres
são foi alcai,çada.''s Naquele mesmo mês de dezembro <le 1972, Foucaull 
escreve a Daniel Defert·, dizendo que começava a analisar as relações de 
poder a par1ir da "mais denegrida das guerras: nem Hobbes, 11em Clau
scwitz, nem luta de classes, mas a guerra civiJ"b. Essa noção de guerrn 
civil, assim como a figura do "criminoso-inimigo social" que lhe está as
sociada, vem parn o centro da cena 1. Algumas semanas depois, 110 início 
de janeiro de l 973, Foucaull inaugura sums aulas sobre ''a sociedade puni
tiva", treze aulas que vinculam economia p-0lítica e genealogia da moral 
para descrever a emergência, na sociedade inteira, de uma nova forma de 
poder - indissociavelmenle a forma-salário e a forma-prisão - e a organi
zação de uma sociedade panóplica que submete integralmente o tempo da 
vida aos ciclos da produção capitalista. 

Sit11ado no momento em que ganhava impulso o projeto de pesquisa 
estabelecido duranlc seu primeiro ano no College de Frnnce, centrado na 
aJJálise histórica de formas jurídicas e políticas produtoras de verdades\ 
e no prolongamento de seu iuleressc de longa data pelos saberes associa
dos às técnicas "divisoras"\ esse curso, intitulado A socie(/cufe punitiva, 
aJlresenta um primeiro esboço do regime de verdade associado à forma 
jurídica e política da reclusão generalizada e ressalta sua centralidade em 
toda a sociedade contemporânea. Trata-se do estudo de uma fornrn jurídica 
e política, mais que da própria prisiio: "Essa forma-prisão", insiste Fou
cault, "é muito mais que uma forma arquitetônica, é uma forma social."'º 

S. D. Oelcrl, ·'Clm>nologie". /uc. dl, p. 42 / p. 51. 
6. lhid. 
7. Cf. aula de 3 d~ janeiro de 1973. s11pm. 1>. 13: "'Portanto. é a noç/io de guerm cil'il que 

deve ser posta no cerne de todns t>Ssas ;rn;ihses rlos sistemas penais." 
8. Cf. M. Foucaull, li'fOllr .wr /., 111>/rmh' ,f,, sa1•t>i1: (.'m,rs <111 Collége de /<imu·e. 1970-

IYl l, org. por D. Deftrl, P,1ris, Gallimard-Scuil (col. '"H:mte:; i:mdcs"), 2011, p1>. 4-6 [trad. 
br.ts.: A11/11s sobrl! ,1 ,·011111dc de .w,l>er, Sào P:1111<•, WM lf Martins Fon1es, l0l4]; l\·1. Foueaull. 
"Théories et ins1itu1ions pénales" (Resumo úo cur,-:o, i11 A11111111ire d11 l'oflége tle Fnmce. 1 l:' 
a11111it!, llis1,1i1r:dess)'sl<;mesd,•11r.11sh!, 111111/!e 1971-Jt)ll, 1972. pp. 283-6). DE, 11,n• 115. cd. 
19'}4, p. J89 /"Quor1o", v,,1. 1, 11, 1257 [trad. bras.: "Tc.:,rias e in~1itu1içõcs penais''. í11 Vit<>S e 
e.'<:rilos, vol. VIII) (i,111 'lue Foucauh descreve seu "projeto mais nmplo, csboi;:1do 111> ano ame
, io,: S~l(uir a flirmação de certos lipos de saber a partir das rnntrizes juridi..-<1-politicns que lhlas 
de,am 01igcm e lhts Sén'cm de suporte''). 

9. CI'. M. Fournuh, fo/i1• ,•/ Dc':miso11. llistuim Jr /t> fÕ/;c ,i /'âgl' d11.rsiq11e, Paris, Plon, 
1961 ftrnd. bras.: Hisrúria da '""''"ltl 11a /Ja,/.,t'/ús,írn. ')• eú .• Siio l'aulo, Perspectiva, 2012); 
/d .• "Un problcme m 'inlêresse dcpuis longterup,, c'esl celui du systêllle 1iénal" (entrevista com 
J, J-lufsia, Ln Pn:ss,• de Ttmi.ti~. 12 de niosto de 1971. p. 3), DE. li. n• 95, ed. 1994, p. 20(, ! 
"Quart<)'', \'OI. 1, r. 1074 [trad. brns.: "Um problema tJttc me interessn h:\ muito l<lllf.lO é o do 
siste-nrn penal''. i11 Diwx" es,•riro.ç, vol, 1 V): F. Urion e B. I".. H:1Tco11r1. "Situalion du cours", i11 
;-.,1. Foucauh. Mnl.fi1í11t. ,1;,.,, ,·mi. np. dt .• J)J). 267-73. 

10. Aula de 2X de mar,·o de 1973, .mpw. piJ. J.06 <! 21?. norn J: cf. aula tle 31 de j;m~iro 
de 1973 •. <11pm. ,,. 78: "l)~ onde provém essa forma•?" 
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Dois anos antes. em suas l.eço11s s111· la volonté de samir [Aulas sobre a 
1•0111ade de saber], Foucnult iniciam a análise dn cclaçào entre a verdade e 
as ft:,rma~ jurídicas, eslUdando a prova judiciária como modo de vcredic
ção no combate agonislico entre AnHloco e Menelau no cuulo XX.Ili da 
/lí(lda de Homero; a inquirição no caso do Édipo Rei de Sófocles; e, por 
fim, a questão da moeda corno medida ela verdade. Foucault também ex
plicam. em sua primeira aula no College de France, em 9 de dezembro ele 
1970, que seu seminário tomava como tema a questão da verdade no con-
1ex10 da penalidade no século XIX: "O ponlo preciso da análise será a 
iJ1Scrção de um discurso com pretensão científica (medicina, psiquiatria, 
psicopatologia, sociologia) dentro de um sistema - o sistema penal - até 
então inteiramente prcscrilivo."11 O curso do ano seguí11tc, "Théories e lns
titutions pénales" [Teorias e instituições penais]. devia dar prosseguimen
to à amílise de outras formas jurídicas, especialmente a ela investigação 
t:111 sua relação com a instauração do Estado na Idade Média e as "novas 
foonas de controles sociais" na f-rauça do século XVI 12• É, portanto, em 
1973, com A sociedade p1111iliva, que Fouc.iult aborda pela primeira vez a 
especificidade jurídica e social da forma-prisão, tendo por alvo, direta
mente, a penalidade no século XJX: "Esse em o meu propósito: a prisiio 
como forma social, ou seja, como forma segundo a quíll o poder é exercido 
no interior de uma sociedade - n maneira como ele extrai o saber de que 
precisa para se exercer e a maneira corno, a partir desse saber, ele vai dis
tribui1· ordens e prcscrições.''1J Foticauh exporá o esquema completo desse 
projeto de pesquisa em suas conferências na Pontifícia U11iversidade Ca
tólica do Rio de Janeiro alguns meses depois, no fim ele maio de 1973. 
Depois disso, em 1975, a publicação de Vigiar e p1111i1·. à luz de seus pri
meiros cursos no College de France, pode ser lida - ou relida - corno um 
estudo de caso da forma jurídica do cxmm:nu século XIX. na qualidade ele 
produção de uma verdade científica e jurídica do SLtjeito na sociedade in
dustria1'4. A indagação que esta no cerne ele Vigiar e punir - por que a re
clusão? ou, mais exatamente: "Por que o exercício fisico da punição (que 
não é o suplício) substituiu, com a prisão que é seu suporte institucional, 
o jogo social dos signos de castigo e da festa barutltenta que os punha em 
circulação?" 15 - dcw ser entendida do scguin1e po11to de vista: a pergu11ta 

11. M. f'oucnul!, Lt•fu11s s111· /11 l'()/m,rJ de s11mir, "!'· dr .. p. 4. 
12. M. roucauil .... , héorks Cl ÍllSlÍllllions pénald', /(1(', dl., 1>, .W2 i p. 1260. 
IJ. A11la d, 28 de mm\'O de 197 J. s11I1m, Jl. 206. 
14. Cf. M. fou~m,11, ''íhfori~s et h1s1i1111ious r>ênales", /m•. rit .• p . .190 / p. l 25R: "no ano 

<111c vem, trataremos ú11 vxwm• como lhrma d,· poder-saber lig,1110 ~os ~is1cmn~ de çonll'lllt, 
exclusão e puni\'ào 1ml111ios das ~t)t'irdat!es industriais". 

15. M. foucaull. Surveifl,•r et P1111i1: N11içsa11c1• tf,, /11 pri . .-cm. raM. Gallim~r,t IIJU, p. 
134 [ 1rnd. hras.: l'igí111· ,. p1111ir, 4 1• ed., Pe1rópolis, Vo,es. W I J 1· 
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não é simplesmente sobre a predominância de uma instituição, nem de um 
lipo de poder, porém, mais exatamente, da prorluçào de uma verdade e de 
um saber 11a socicclacle inteira. Em outras palavras, o curso de 1973 elabo
ra o modo como se impôs e se generalizou a reclusão como hHica puniti
va, e, nisso, nos oferece a possibilidac.le de uma relcitura de Vigiar e punir 
não mais simplesmente em termos rlc poder. mas em continuidade com o 
problema da verdade. 

Esse curso de 1973 também sig1üfica uma ruptura com certas análi
ses anteriores - especialmente as análises que desenvolviam as noções de 
repressão, exclusão e transgressão - e uma guinada para a exploração das 
füuçôes produtivas da penalidade. Fouc::iult começa a avançar nessa dire
ção alguns meses antes, em abril de J 972, quando visita a prisão de Attica 
no estado de Nova York - acesso direto a urna piisão, experiência que ele 
qualifica de "atenorizante" 1ro, Perturbado e ''abalado" por aquela visita, 
Foucault inicia uma transição analítica pat'a as "fimções positivas" do sis
tema penal: "Agora formulo o problema nos termos contrários", explica. 
"O problema será e.ntão descobrir que papel a sociedade capitalista faz 
seu sistema penal desempenhar, que objetivo é buscado, que efeitos pro
duzem todos esses procedimentos de castigo e exclusão. Que lugar eles 
ocupam no processo econômico, que importância têm no exercicio e na 
manutenção do poder; que papel desempenham no con'llito de classcs."17 

É precisamente essa guinada para as fünções positivas da peníllidade que 
vai levar Foucault a uma a11álise de economia política - não apenas no sen
tido daquela "'economia política• do corpo" 1x que inspira Vigiar e p1111ir, 
porém, mais tradicionalmente, ao modo de um estudo clássico nesse campo. 
Em 1973, portanto, Foucault, sob o prisma dii guerra civil, casa a econo
mia política clássica com uma genealogia ni.etzscbiana da moral. centrada 
nos quakers e em outros dissidentes ingleses do século XVlll. Estes últi
mos, que desempenham papel muito mais importante nas aulas de 1973 
do que em Vigiar e punir, são colocados no âmago do movimento histó
rico que dá origem,, forma-prisão. Assim, Foucault procura compreender 
- questão fundamental - "Como os homenzinhos ldej preto, que nunca 
tiravam o chapéu, podem ser cousideracfos ancestrais na genealogia de nos
sa moral''19• Aqueles ancestrais qua/wrs. aqueles homenzinhos de preto, 
darão origem à trilnsformaçào da pena em ascese, à moralizaçiio da crimi-

16. M. Foucauh, "A prnpos de ln prison d'Attiea" (rn1rcvis1n ~om J. K. Simon: 1md. fr. F. 
Durnnd-13t)g3ert, Te/os, n• 19. primtwem de 1974, t>l>· 154-61). Dé, 11. 11• 137, ed. 1994, 1>. 526 
r "Quarto", vol. 1. p. U94 flrnd. bms.: "Sobre a prisão de Anica", i11 Ditos e• ,•s,·rilos, vol. IV}. 

17. lbid., p. S?.8/p. 1396. 
1 R. Sun'l'i//v,r P/ P1mir, op. cit., p. 30. 
19. Aula <le 7 de fc,ereiro de 1973, s11pm, p. 95. nota a (manuscrito, foi. 3). 



Sitll<>fàt> do curso 247 

nalidade e ao modelo penitenciário de reclusão, que será adotado pela 
burgt1esia capitalista para organizar uma sociedade industrial. 

A tese é radical e en~ajada. Ela permite perceber que u curso de 1973 
coroa um dos períodos mais ativos ela vida militante de Foucault, em es
pecial no campo da penalidade e da _prisão - periodo, também, que Fou
cault sente como repressivo na França. ''[H]oje, por razões que ainda niio 
entendo muito bem", afirma Foucaull, "voltamos a uma espécie de reclm,'âo 
gemi, indiforcnciada.'126 Alguns meses antes, Foucault manifestara apoio 
irrestrito aos presos que se revoltavam em. numerosas prisões e casas de 
detenção da França - entre as quais a penitenciária central Ney de Toul 
em dezembro de J 971, a casa de detenção Charles-lll de Nancy em 15 de 
janeiro de 1972, as prisões de Nimes, Amiens, Loos, Flemy-Mérogis21• 

Depois da revolta em Toul, Foucault declara, numa entrevista coletiva 
conjunta do GTP e do Comitê Vérité Toul, em 5 de janeiro de 1972, que "o 
que ocorreu em Toul foi o início de um novo processo: o primeiro tempo 
de uma luta polilica travada contra o sistema peniteociário inteiro pela 
camada social que é sua primeira vítima"22 • Duas semanas depois, em 18 
de janeir<>, Foucault organiza com Dcleuze, Sartre e mais umas quarenta 
pessoas. um protesto no Ministério da Justiça2'. Mulliplican,-se manifes
tações, coletivas de imprensa, pesquisas - as pesquisas: "lmolérnble" - e 
broclmras do GIP, boletins da nova J\gence de Pressc Libcration/APL, de
bates no jornal Le Monde e em outros órgãos de imprensaN. Voltando da 
visita à prisão de Atticn - onde, sete meses antes, uma revolta gemi dos 
detentos terminara com uma invasão militar e a morte de vinte e nove 
presos e dez carcereiros-, Foucault já aponta a "função de eliminação em 
massa desempenhada pela prisão americana"2\ ao passo que a expressão 
"prisão de massa" (mass i11carcem1ion) só começará a ser usada nos Es-

20. 11·1. f'oucault, "Lc grnnd enfennemenf', lor:. cit., pp. 298-9 / pp. 1166, 7. 
21. Cf. Lo Rfrolte de ln priso11 de Nane)< 15 jmwif'r J 972. Dom111e111S e1 p1vpos de Micltel 

Fóucault, Jem1•Pa11/ Sflr/1'1!, e/ de 111ilita11lr d11 Gm11pc rl'i1,ji)J'l1wtio11 sur lcs prism1.1·, Paris, Le 
Point du jour, 2013. Fuucault manifestava apoio irres1ri10 no,; prisioneiros Jl<llílicos e de direitt) 
comum, sem dis1in,;âo. Ao se pr(Jpor a no~iio de "guerra civil", a própria distinçàn - enfro pre~o 
polllko e de 1lireito comum •· deíxílva de ter semido. É mn elemento imporlanle, ao mesmo 
teinpc, teórico e pr.'ltíco, da inttrvenção ,te f'oucaull. Cf. M. Fouçanlt. ''Sur la justice populaire. 
Oébat avec tes maos" (entrevista com Gilte.s e Victor, 5 de fevereiro rle 1972, Lt>s 1e111JJs mod~r• 
m•s, tt• .310 bis, pJl. 355-66), DE. 11, n• l08. cd. 1994, pp. 3~0-69 / .. Quano". vol. 1, pp. 1208-37 
(rrad. brns.: "Sobre a jus1íça popular. Debat~ com os maoistas", /11 Dllus e e.<c,11os, vol. VIJ. 

22. Ln Riivo/1., de /<11>1·i.<011 ele Nm1t,1i I 5 jwn>icr 1972, op. ât., p. 19 (rcproduç:io da p{i. 
gina mannsct'ila). 

23. Cf. O. Deferi, "Chronologic", lu,·. cit., p. 40 / p. 54 
24. C[ D. Deferi, ~chronologic", lt>c. cit., p. 40/ p. S4; La Rfroltedc la priso11 de Nancy. 

15jm1"ie,· /972. 
25. M. Foucault, "J\ propos de ln priso11 d' Atlicn", lo<:. cit., p. 5.30 / p. 1398. 



248 A .mcietl,ule p1111iri.-a 

lados Unidos vinte anos depois. A partir de 1973, efetivamente, o número 
de presos nos pcnitcnciíll'ias americanos explode e não demora é\ alcanç.11r 
"mais de um milhâo"26, como prenunciava Foucaull. (Hoje está em mais 
de 2,2 miU1ões.) foucauh, com clarividência, descreve a nova "concentra
ção radical"27 qnc se desenvolve nos Estados Unidos e adola uma posição 
também bastante radical a respeito: "Só pela ação coleliva, pela organiza
ção política e pela rebelião os detentos poderão escapar a esse sistema de 
adestramento", disse ao deixar Attica. "As prisões americanas, bem mais 
que as prisões europeias, parecem poder ser um lugar de ação polftica."18 

Engajados à dislíincia nessa lula, Foucauh e o GJP distribuem um panflclo 
depois da morte - ou melhor, do assassinato, como afirmam - de George 
Jackson, membro do Black Panlber Party, preso em San Quentin na Cali
fórnia, morto por carcereiros durnnle um movimento de revolln na prisão 
em 21 de agosto de J 97 t 2Y. Do mesmo modo, na França, Foucault destaca 
"uma enorme organização carcerúria", onde, "grosfü modo, 300.000 pes
soas passam pelas prisões ou para elas rctornariio"3º. Assim, em razão 
desses fatos, ele declara numa entrevista publicada em março de 1972: 
"Se me ocupo do GIP é justamente porque prefiro um trabalho efetivo ao 
falatório acadêmico e â escrevinbação de livros. Escrever hoje uma conti
nuação de minha Histoire de la folie [História da loucura] ( ... ] é algo em 
que não vejo interesse. Em compensação, [1ma açíio poll1ica concrern a 
favor dos presos parece-me ter muito scnlido," 11 

Esse engajamento é perceptível quando se lê A sociedade punitiva. 
O curso de 1973 é animado pela indignação, quase raiva, contra os que 
deixam de reconhecei' o que está ern jogo 11n luta polltica: 

Sempre se tem o hiíbilo de falar da "burrice" da burguesia. Pergunto-me 
se o tema da burrice burguesa não é um tema para intelectuais: estes imagi
nam que os comerciantes são limitados, os crnlinhcirados siio cabeçudos e os 
que estão 110 poder são cegos. A salvo dessa crença, aliás, a burt,•uesia é de uma 
inteligêncín notável. A lucidez e a inteligência dessa classe, que conquistou 
e manteve o poder nas condições que conhecemos, produzem realmente 
efeitos de bunice e 1:egueira, mas onde, a não ser 1,recisamente na comuni-

26. lbid., p. 529 / p. 1397. 
27. lbid., p. 530 / p. 1398. 
28, lbid., p. 529 / p. 1397. 
29. O acontecimento, íllills. ~ mendonado no manu~<:rito de A socied111/1? p,mitlm; cf. nula 

de 7 de nmrço de 1973,supm, p, 169, nota 19. Umm1onnlcs, em 1970, Jean Gcuet escrevem uma 
intn.xluç.ão às cartástle prisão de George Jack.~on, o que ensejam o encontro do Fo1tcaulte Gene!; 
cf. G. Jarkson, StJ/etlud Brother: n,e Priso11 Lelfe11< o[Georg,,Jark.,-011, with nn lntroduclion b)• 
Jean Gene1, Nova York, Coward-McCann, 1970; D. Deferi, "Chmnologie", lt>r. cil., p. 39 / p. 51 . 

.30. M. foocault, "legnmd e1!fi'n11emem", lei:. d1. (.rnprn. IIQUI 3}, p. 300 / p. l 16S. 
31./bitl., p. 301 I p. 1169. 
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dade dos intelectuais? É posslvcl definir os iJ1telectuais como aqueles sobre 
os quais a inteligência da bur&uesia produz efeito de cegueira e burrice." 

E acrescenta à mnrgcm do manuscrito: "Ac111eles que o 11egt1111 sâo 
cômicus. Nt1o reconhecem" s,•riednde da lt,tn."·') 

Essa indignação alimenta uma militância que se expressa através do 
curso de 1973 e scrú reencontrada alguns meses depois em suas conferên
cias do Rio de Janeiro sobre "l .a vérité ct les formes juridiques" ["A ver
dade e as formas jurídicas"], em que também se rcílele a adequação entre 
lcorin e engajmneuto político em Poucault. No Rio, esse tema da cegueira 
(dos intelectuais) estaní diretamente ligado ,iquilo que ele chamaní de 
grande mito ocidental da antinomia entre saber e poder e, de maneiro mais 
ampla, à questão da verdade. "Esse grande mito deve ser liquidado", de
clara Foucaull em maio de 1973. "Foi esse mito que Nietzsche começou a 
demolir, ao mostrar[ .. -1 que, por trás de todo saber, por trás de todo co
nhecimenlo, o que está em jogo é uma luta de poder. O poder politico não 
está ausente do saber, 6 tramado com o sabcr."3~ Silo palavras fortes - "li
quidar'', "demolir" - que suscitam inúmerns questões sobre os efeitos de 
cegueira, sua relação com a verdade e, cin especial, o papel importante, 
mas delicado, do intelectual. Numa entrevista com Delcuze, om 4 de mar
ço de 1972, foucauJt deixam claro que "o papel do intelect\lal [ ... J é[ ... J 
lutar contra as formas de poder naquilo cm que ele é ao mc~mo tempo seu 
o~jeto e seu instrumento: na ()relem do 'snber', da 'verdade', dn 'consciên
cia', do 'discurso"'}\ Portanto, para desmantelar o grande mito ocidental, 
parn liquidar essa ilusão, nesse curso de 1973 Foucault se propõe analisar 
em detalhe a produção desse regime dn verdade - a forma-prisão, a forma
-salário -- no âmago da sociedade discipli1rnr contcmpon1nea. 

1. Ó C'ONrEXTO INTELECTUAL 

"Nem Hobbes, nem Clausewitz, nem luta de classcs".16: a noção-chave 
de guerra civil que esl,Í no âmago de A .l'Ociedade p1mitiw1 sit11a-se 11um 

32. Aula de 2ll de f.:vcrciro J,; 1973. ,11pm, pp, 151-2. 
33. lbiJ., nota d (Ap. ,mia n• 9, ,,. imeim folha) 
34. M. foucnull, "Ln vérilé e1 ks formes Juritllq111;'.f' ("A w1dndc e as lornrns juridi,·as", 

Conferências na f'onlifid:t Uni\'crsiilatlc Cíltóllca llo Rio de Janeiro, de 21 ~ 25 de m,1io de 
1973. C111/enw, d<> PUC, 11• 16, junho ,Ir 1974. pp. 5-IJJ; u:id. J W. Prado Jr.). DE. li, 11• 139, 
ed. 1994. p. 570 I ·•Quarto", \'OI. 1, 1>. 1438. (Tambtm "A verdade e as fonms jur!dkM", i11 
Ulto.1 e escriros, ,·oi. X.) 

35. M. Foucanh, "Lrs 1111ellcc1urls e1 le pouvoir" (enlreticn nvcc Gilles Oclcuzc. L'Arc:, n• 
49: (j/1/es Deltt11ze. Jt rnmc\lre tle 1972, pp. J-10), DE. JI, n• 106, cd. 1994, p. 308 l"Qua110", 
vol. 1, J>. 1176 ltmd. bras.: "Os uuelectunis e ll poder", i11 Diros e ,•.roitoJ, vt1I. IV]. 

36. D. IJefcrt, "Chronologie", for, r,1., p. 42 / p. 57', 
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espaço delimitado por esses três pontos de fuga - três dimensões, três de
bates extremamente tensos após Maio de 68, período no qual "o problema 
da repressão e dos processos judiciários se tornou cada vez mais agudo"17

• 

Primeira dimensão, l-lobbes e a conceituaçiio do poder estatal: como 
compreender a relação entre o Estado - o "Co111111011wea//h" de l lobbes 
- e o sujeito ou, mais precisamente, como pensar o poder político depois 
ele Maio de 68? Essa primeira dimensão conduz Foucault à elaboração de 
uma nova maneira de conceituar o poder e à itlenlificaçào de uma nova 
forma de poder, que terão cm vista niio só Hobbes, mas implicitamente 
Allluisser. Explicitamente, a intervenção de Foucauh dirige-se c1 Hobbes: 
é uma crítica d11 análise hohbesiana da guerra civil que a subsume à noção 
de guerra de todos contra todos. O esforço teórico consiste em reintegrar 
a noção de guerra civil ·no interior do Co111mo11weallh. Para Foucault, a 
guerra civil nâo é o termo da condição politica e niio volla a nos mergu
lhar num estado de natureza; ela simplesmente não é uma ilustração da
quela condição original da guerra de todos con1ra todos. A guerra civil não 
se opõe ao poder político, mas o constitui e o reconstitui: é "uma matriz 
em cujo interior os elementos do poder atuam, reativam-se, díssociam
-se''38. Ela é a condição quase permanente de constituição e reconstituição 
de coletividades e comunidades. E, por esse motivo, o poder deve ser 
analisado pelo prisma da guerra civil: "O importante para uma anf,lise da 
penalidade é ver que o poder não é aquilo que suprime a guerra civil, mas 
aquilo que a trava e lhe dá continuidade.")~ Assim, como Foucault clechna 
em 1 O de janeiro de 1973: "é preciso recusar n imagem [proposta por] 
Hobbes, que, com o aparecimento do exercicio do [p<icler] soberano, ex
pulsava a guerra do espaço de[ste)"~º. 

Mas essa análise do poder visa, implicitamente, Althusser, que em 
1970 publicara suns notas de pesquisa intitu )adas "Idéologie et appareils 
idéologiques d'État" ["Ideologia e aJlarelhos ideológicos de Estado"]. A 
iutervençào de Foucault em J 973 pode ser lida como uma réplica bastan
te aguda à seguinte preocupação de Althusser: a divisão bem althusseria
na enlre, de um lado, um poder de Estado que se expressa pela violência 
e pela coerção e, de outro, um poder de Estado que age pela idcologinJ1• 

37. M. Foucauh, "'Lc grund cnfermcmenf', toe. cil., p. 298 / p, t t 66. 
38. Aula de 10 de jm,eiro de 1973, J11pra, p. 30. 
39. fbid., p. 31. 
40. fhid. 
41. Cf. L. Allhus.~er, "ldéologie et appareils idéologiq11es d'Étal. (Note poor une recher

chc )", la Pc11sêe. Rerll<! du 1utionalis111e 111oder11e, n• l 51, junho ele 1970, l'P-3·38, reed. i11 ld., 
Posilions, Paris, Éditions Sociales, 1976. r>P• 79-l 3"1 [trnd. br-as.: "Ideologia e aparelhos ideoló
gicos de Estado", in l •. Ahhusser, Posições 2. R.io de Juue'iro, Graal, 1980; tamb.!111 foi publica
do como liv10 - ldeofo11Ja e aparr!lhos ich!ológicus ,!e Eswdo, Rio de fonciro, Gra~I. 1983 -, 
assim como em várias ou1ras coktúneas). 
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A tese de que a anMise da pcnnlidade 011 do cnrccrário se situaria inteira
mente, ou quase, do lado dn ani,lise do aparnto repressivo do Estado42 

-

sem grande necessidade, segundo uma bi furcaçào que Foucaull recusa, 
de instnnnentos de análise dos aparatos ideológicos - servirá a fouc11ult 
de conlraexcmplo teórico recorrente. Não há dilvida de que Althusser de
monstra sensibilidade aguda à dimensão subjetiva da ideologia, à impor
tâi1cia da sujeição pela interpelação do ::mjcito através das formas ideológi
cas temas estes pelos quais Foucaull j:i se interessava cm seus primeiros 
trnbalho~ sobre a loucura e 11 AnlmJJu/ogia de Kant, e pnrn os quais ele se 
voltará de novo cm seus últimos cursos. Contudo, as formulações "apa
rato estatal" e "aparatos ideológicos" não possibilitam realmente pensar 
a penalidade ou a prisão fora da repressão estalai, ou seja, seguudo Al
thusser, do campo "dos 'mnus sujeitos' que em dada ocasião provocam a 
intervenção deste 011 daqueh: clestacamcnlo do aparelho (repressivo) de 
Estado"•}. 

Foucnult nunca menciona Althusscr cm suas aulas, mas n~m por isso 
deixa de dialogar com ele: ''não acredito que o poder possa ser descrito ele 
forma adequada como algo localizado em aparatos estatais. Talvez nem 
seja suficiente dizer que os aparatos estatais estejam em jogo numa luta, 
interna ou externa. Parece-me mais que o aparato estntal é uma forma 
concentrada, ou mesmo uma estrutura de Apoio, de um sistema de poder 
que vai muito nlém e bein mais fundo"''. Ao 111o<ldo <le aparato esrntal, 
Fo11ca11lt opõe uma concepção mais lluida: ver o exemplo da scqucstmçno 
com origem ou por iniciativa privada (ou seja, a fábrica-convento de Juju
rieux) que não é da alçada direta do Estado, mas remete ao uparato cstatnl, 
ou melhor, a "rctrnnsmissores-multiplicadores de poder dentro de uma 
sociedade na qu:11 a estrutura estatal era a condição de funcionamento 
dessas instituições";\ Foucault anota em seu manuscrito - como se falas
se diretamente com Allhusser: ''Não ero um nparato estalai, era um apara
to preso 110 nó estatal. Um sistema intraestatal."46 

42. Cf. ibid., eJ. 1970, 1>. 13: "'na tcOc'ia marxis1u. o Aparelho de Estado (AE) comprtcn· 
de: Governo. Admin~tração, Forças Armadb, Policio. 1 nbunais. PrtSÕt• ele., qm.-comtituem 
o que domv:m1e chimaremos de Aparelho Rcpress,,·o de Est,1do"; ibid., p 17: ''o apnrelho de 
es1:1do, por meio da n.•p~s.10 (deçdc a for,a 11sica muis brutal até as simples ordens" pl'Oibi
ções ndmi11is1ra11v:1s. n censura expr~<ça ,,u t:id1a etc.), garrmtc as c<lndiçõcs politicas para <l 
t?xcrclcio dos Apardhos tdcológkos de l'st~clo". 

43. L. Althusser, ''ldêologie et appnrcil~ idfologlq\leS d'~1a1", cd. 1970, p. 3S. 
<l<I. Aula de 28 d.: março de 1973, s11pm, pp. 208-9. Foucaull 1ir1111, a conclusão disso: 

"Por causa disso, ua pn'uica, nem o controle: nem a dc:.truiçào do aparato estatal podem bastar 
p~rn ça11sar a 1ra11bformaçâo ou o dcsnpnrecimcmo de cnto tipo de poder, aquele dentro do qual 
ele foncionou" (/úid.) . 

.JS. Aula de 21 de março de 1973, lllpm, p. 192. 
•16. fhid,. noto n (monu.scrito, foi. 12). 
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Juntas, essas oposições a Hobbes e a Allhusser produzem uma nova 
teorização do poder cm A socieflt1de 1n111itiva. Não se pode entender o 
poder como algo localizado no Estado nem possuído por um modo de 
produção ou suburtlimu.lo a ele, e certamente nilo como uma ideologür11• 

O poder deve ser pensado como fator constitutivo: dominando o tempo, o 
poder cria sujeitos que se curvam à indnstrializaçào e ao capitalismo, e, 
nesse sentido, as relações de poder disciplinar são de fato elementos cons
titutivos do capitalismo, c não simples instrumentos 011 pura coerção. Isso 
implica, necessariamente, que a questão do poder permeia a sociedade 
por inteiro - 011, como foucauh explicará no ano seguinte em Le Pouvoir 
psychiatrique [ O poder psiquiátrico] ( 1974 ), "o que implica metodologi
camente deixar de lado o problema do Estado, dos aparatos de Estado, e 
livrnr-se da noção psicossociológica de autoridade"48• 

Segunda dimensão: Clausewitz; e a guerra como contimrnção da polí
tica por "outros rneios"4

Y: como compreender a prÍllica e as instituições de 
guerra em relação com a política trivial, ou, nos termos do curso de 1973: 
como pensai· as instituições de reclusão - efetivamente, instituições ele 
guerra civil - em relação com as outras instituições sociais, de tmballio, 
ele educação, religiosas etc.? A correlação é, evidentemente, necessária: 
"se for verdade que a guerra externa é prolongamento da política, caberá 
dizer, reciprocamente, que a política é a coutim1ação da guerra civil"111• 

Mas como analisar essa relação? As instituições de rech1sào serão apenas 
"outros meios", estarão numa relação de conlinuid.idc com as outras ins
tituições sociais 011 de defasagem? A respo-sta de Foucault é explicitada 
nesse curso de 1973: as instituições de reclusào não podem ser esti-Ha
mcnte diferenciadas das outras, mas também não são simplesmente "ou
tros meios". 

47. cr. :mlíl de 28 de março de 1913, .rnpm, pp. 207-12; trecho imponantc no qunl Fou• 
(':tull propõe e rejcila quatro esquemas teóricos de poder. 

48. M. Foucaull, Lt' Po11w1irp.trcld1111"iq1w. Co111:f m, Cullêg,: d,: Fnmre, l97J-/971, org. 
J. Lagrang,1, Paris, Gallimard-Seuil (~oi. "Hautes Êtndes"), 2003, p. 42 n.• ftrnd. brns.: Opotler 
p.,iqtdátrko, São Paulo, Manins fontes, 2006(. Fouc-ault arnbava de declarar: "Seja111us muito 
ami-i11s1itucionalistas. O que me proponho este: ano é tr@cr à 1011a a microlisica do 1mller, antes 
mesmo da unálisc da instituição." (/biri., p. 34.) Cí. /d., lr, 1f1/11nré de sm•oir, Paris, Gallimard 
( col. "Tcl"), 1976, p. 117 ( tnuJ. bnts.: Hls16rl11 d" s,•.\ 1wl/d(U/e /: A t'OJlladt• de sub('/", 2• ed .. Rhl 
de Janeiro, Pa~cTerm, 2015J. 

49. Essa exprc:-ssi\o de Clau~cwill. t'Stava muito e111 voga na época entre os mililantcs 
maoista~, segnndo Daniel Deferi, o que poderia contcxtualízar o inlt:rcssc de Foucaulr poresw 
segunda dimensão. 

50. Aula de 10 de janeiro de 1973, sr,pm, p. 31. Cf. Sr,rwlller .. , P1111ir, p. 170; M. Fou
c·m1lt. "/1 fi1111 d~fémlre ln snciétê'". C:0111·.rnu (ollêg,, d<' f-i-a11c,•, /!)J 5-19 76, org. M. IJertuni e 
A. Fomana, Pari~. <iallim:ird-Seuil (col. "Hant.-s Êl\1des"), 1997, [aula) de 7 de janeiro de 1976, 
Jl. 16. e (aula) de 21 de jílnciro. p. 41 (trad. bras.: F.m dvfasa dn sociedade,, Sào r,,ulo, WM.F 
Martins Fomes. 2010]. 
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Foucault dá suas aulas sobre "a socicd11de punitiva" num período in
telectualmente muito fértil, tanto na França quanto no exterior, em torno 
do tema preciso da relação enlle as instituições de reclusão e as outras 
instih1ições e a sociedade em gcrnl. Nos t::stados Urtidos, o sociólogo e 
etnógrafo da Escola de Chicago Erving Goffman acabava de lb1j.1r n ex
pressão instituições "lotais" (lota/ i11sfit11tio11.,~ - estruhiras sociais cnmc
lcrizadas por uma "barreira para as interações sociah com o exterior"~' -
e de publicar sun célebre obrn, Alyhtms, no mesmo nno cio 1n1blicaçiio de 
Folie ct Démison [História do locucura: ,ro Idade Clás.ticaj (1961). Em 
alguns pontos, as duns obras se repercutem. O estudo etnográfico dc Gu
liman possibilit~, desenvolver "uma versão sociológica da cstrutum do 
si"' 1, e a atenção aos pacientes em tais instituições totais propicia os meios 
de deSCl'cvcr formas de "mortificação do si"S1 - temas muito foucnultia
nos. Ooffman também atribui papel imporluntc à disciplina nesses estobe
lccimentos - chega até a afirmar que os empregos de tempo são "tightly 
scl,eduled" l rigorosamente progmmadosJ" e descreve com dctalbes u papel 
da "vigilância" nessas instit11ições, onde "a infração individual será real
çada pela conformidade visível e constantemente sob exame dos outros"~'. 
Golfman também descreve e esmda com atenção o controle do tempo: o 
modo como o tempo é aproveitado para "descullurar" o detento e garantir 
sua "morte civil" em relação ao mundo exteriot~. "O tempo", escreve 
Goffo1an, "é algo que os detentos, aqueles que 'fo;:cm u tempo' [are tloi11g 
time], puseram entre parênteses para observá-lo constante e conseicutc
mente de uma maneira que não se encontra fura da prisilo.''H Ademais, a 
análise feita por Foucault da relação de forças dentro das instituições, 
entre detentos e vigilantes, a1>resenta paralelos com os processos que 
Goffman descreve entre ''reclusos e careereiros"}i<. 

SI. E. Goíliuan, ,b_1•/11111s: Ess111 r mt 1fte Sotial S/111111(011 of Ail'lllnl l'r1rie111s 1111</ OIIWI· 
/1111111,~s, No":, York, Doublcday ("Auchor llooks"), 196 l, 11. 4 / A.,iles. Er,uftr Sllr l11 Ct>11tli1ir111 
sociall' tles 111a/t1tlc-.• 111e111m1x e/ ,111/n•s l'ftlus, lutd. fr. Ulfonl' e Claude l.1,iné, Paris. Minuil 
(col. "Lc Sens com111un''), 1968, ,,. p. 46 (trnd. brns.: Mm,immios. pris,,el· "t·mwe111os. 9' cd., 
São Paulo, J>erspcc1iva. 2015}. 

Pam um,~ l.eirurJ Cílll:tda de Foucn\111 e Gollinnu, cí. 1. Hacking. wue1wcr11 Michcl Fou
ca11l1 and F.rving Gotlinan: Brl\,.....,n Oi$coursc in the Abstntcl and F!K'Mo-Fnce lutcrnction", 
F.r(IIIOII\VtllldSol'iety. vol. 33 (3), ag11. 2001, pp. 277-302. 

52. 1.,_ Goff1111m. Asy/11111.t, "I'· <'it., Jll), xiii e 319, 
.S3. lbid., pp. 2.l. 46, 48. 
54. lbid .. pp. 6 r 290. 
SS. lbid •. p. 7. 
56. lbid., pp. 13-14, 38-39, 46-48. 
51. lbid .. p. 68: "TMs 1ime is su11mltf11g its dollr.< ltm·r brackellt'<I aftfi11· cnnflmll ro11s

du11.1 e<msidemti<m i11 11 "'")' 1101 q11í1e fo11111/ u111/w 011tdd1•. •· 
58. Assim, t'$5n nnóli~c <lc Foucault podc,ia ~cr ,1plicad(1 il ius1irulç~o 1mal gom1rnnlan11: 

.. passou o reinar uma espécie de p<>lkr concentrado. 11uasc nul(lnomo. com uma força nova, no 
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Mas, embom haja rmmerosos paralelos, suas análises da relação entre 
as instituições, totais e outras, são rarlicalmenle diferentes. Para Gotfman, 
a prisão, l'> a:;ilo e as escolas fechadas distinguem-se nitidmnente das ou
tras instituições sociais; diferenciam-se do restante da sociedade. Domes
mo modo, o historiador da medicina David Rothman, qne publica sua 
obra, The Discove1J' of the 1hJ,/1m1)~. em 1971, apresenta sob o mesmo as
pecto penitenciárias, asilos, orfanatos, sanatórios, albergues para os po
bres, enfim as instituições fechadas. Elas nascem de um movimento co
mum, mas sua especificidade é estritamente intrínseca. São fruto comum 
do desejo profüt1do de restaurar uma ordem numa época -- o início do sé
culo XIX, sob a presidência de Andrew Jackson -que se acreditava à beira 
da ruptura da ordem social, dos laços familiares, das relações coml.Ulitárias 
e religiosasw, mas são distintas da sociedade circundante. Para Foucault, 
cm contrapartida, o que importa são os traços comuns ao co1tju11to das ins
tituiçõe:; sociais, o que se deve estudar são as carnctcríslicas comuns - or
ganização do tempo, domínio do corpo, relação entre a forma-prisão e a 
forma-salário do trnbalho61 -, e não o fato de haver ou não "portas tranca
das, muros altos, arame farpado, escarpas, água, ilorestas ou µântanos""1• 

A fonna comum sobrepuja a diferença. Portanto, é preciso pensar a reclu
são com, e não contra, essas outras instiruições sociais e econômicas. 

"[D Jurante toda a vida, as pessoas ma1:1tinJ1am unrn multiplicidade de 
elos com uma multiplicidade de ins1ituições"6J, observa Foucaull. É pre
cisamente essa multiplicidade de instituiçôes que possibilita esclarecer, 
da maneira mais profunda, a própria finalidade do curso. Para Foucault o 
poder disciplinar emergente não é um traço comum apenas às instituições 
"totais". A instituição 101.il que é a prisão niio se distingue da esfera so
cial. Ela não representa tampouco "outro meio" no sentido clausewitziano. 

espaço e 11a zona de influência dessas instituições: o poder do patrào na indimrio, t) poder do eon
lrnmestre na fübrica" (aula de 21 de março de 1973, s11pm, p. 189). Tnmbem se pcrceoo ,sse pam
lelísmo na definição que foncauh d.í da seq11estrnç~(); cf. ibid., s11pm, p. 198: "Eslar sob sequeMro 
é e~1:1r preso numa discursividade inin1errup1a no 1c111p,1, proferida a partir Je forn 1>or uma autori• 
dadc e necessuriamen1e feita ~m fw1çào d~quilo que e normnl e daquilo que é anonm1I." 

59. D. Rothmmi. Tlte Dl.1-co1•e1)• of 1ltt! As,v/11111: Soôul O,r/er 111111 Di.w1rle1· iu tlte Ne11· 
Rep11bllc, lloston. Mass., Liulc Brow11, 1971. 

60. Cf. M. foUl·ault, "La vêrilht lts form~sju1idiqucs". toe. (it., pp. 611·2 / pp. 1479-80 
(refe.rência no "historiador americano" que "procurou analisar o modo como apnrec.:ram, nos 
Estados Unidos, aqueles 1irédios e aquelas ins1i111ições que se espalharam por todo a sociedade 
ocidental"). Tmtn-sc do historiador David Rotlurnm, que an~lisa exalam<!ntc cssn questão em 
seu livro, 11,,.. Dis,·ow,J' ofll,e ,fj)•lum (op. dt.). 

61. Cf. "Resumo do curso", supra, pp. 2)8-9. 
62. U. Goffinan, Asy/11111s, pp. •I e 220. 
63. Cf. a11 la de 21 de março de l IJ73, suprn, p. 188. 
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A prisão e o salário têm "a mesma forma""". formas "historic11mentc gê
meas""}, compartilham o domínio do tempo da vida e sua transformação 
cm força de trabalho: "A forma-prisão da penalidade corresponde à for
ma-salário do trabalho."66 Quase se poderia dizer que, para Foucaulr, aso
ciedade é integralmente uma instituição "totalizante" goffmaniana - 011, 

nas palavras de Foucault: "A sociedade inteira porta o elemento peniten
ciário, do qual a prisão é apenas uma formulaçi\o."67 

Nisso, o curso de 1973 oferece uma hermenêutica essencial para 
compreender o livro que se seguirá, Vigiar e p1111i1: Mais claramente tal
vez que essa obra - lid<1 com tanta frequência como uma simples genea
logia da prisão, de acordo com seu subtítulo-, A sociedade p1111itiva, de 
acordo com seu título, representa uma intervenção mais ampla, anuncia
dora de uma nova forma de poder. O panoptísmo de Julius e de Bentham 
infiltra-se em todas as engrenagens sociais e nào se reduz a uma inova
ção arquitetônica, assim como não está exclusivamente ligado à prisão, 
ao bospital ou até mesmo à fübrica ou ao convento. O foco é ampliado, e 
o objeto de análise situa-se agora no nível da captação e da sequestração 
do tempo, da sujeição do tempo da vida inteira aos ciclos ch1 produção 
industrial e capitalista, do controle permaneJlte direto e indireto de cada 
instante da existência, de um "sistema punitivo cotidiano, complexo, pro
fundo, que moraliza o judici1irio''6\ da constituição de uma imagem da 
sociedade e de uma norma social, em suma da fabricação do social6Y. É 
realmente a sociedade discipli11<1r que foucault analisa em seu curso de 
1. 973, e não simplesmente a reclusão penitenciária, nem o nascimento 
da prisão. 

E nisso o curso de Foucault está muito mais próximo dos trabalhos de 
Castel e de Dclcuze e Ouattari cio que ue Goffinnn ou Rothman. Nomes
mo /1110 de 1973 Castel publicale Psycha11az,1s111e. L'oirlre plyclw11a(vtiq11e 
et /e pouvoir [O psica11alis1110J e trnbatha os lemas de l'Ordre psychíatri
que. l'âge d'or de l'nlié11is111e [Ontem psiquiátrica: a idade de ouro do 
alienismo], que será publicado três anos depois70, enquanto Gilles Dcleuze 
e Félix Guattari acabam de publicar, em 1972, A11ti-Oedipe. Ct1pitalisme 

64. Altla de JI de janeiro de 1973, .<11pm, p. 78. 
65. Aula de 24 de janeiro de 1973, .mpm, 1>. 6S. 
66. "Resumo <lo curso", s11pm, p. 238. 
67. Aula de 7 de fevereil'tJ de 1973, supl'tl, p. 94. 
68. Aula de 14 de março de 1973, supra, p. 180. 
69. Cf. ,1uladc2I de março de 1973, mpm. p. 197. 
70. R. Castel, le l'sydm1111(vsme. L'ord,,• psyclu111u(1•1iq11e <'I /e pouroír, P.;ris, Ma~pero. 

1973 [lrnd. bras,: O 11si('unalls11w, Riu de Jauóro, Grnnl, 1978]; til., l'Ordre psych/11triqtte. 
l'âge ll'ol'<I<! /'11lib1ismc, Paris, Minuit, 1976 [trad, liras.: Ordem 11sfq11/â/r/rn: o idatle de 011m 

do <tlie11i.rn10, Rio de Janeiro, Groal, 1991 ]. 
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et schizophré11ie l O anti-Édipo: cnpitnlis11w e esq11izofl'e11ia]11• O próprio 
Foucaull reconhecerá a iuíluência desses dois eixos de pesc1uisa sobre seu 
pensamento12. O projeto de Castel, em particular, parece inserir-se numa 
dinâmica comum aos procedimentos de Fo11ca11h: sensibilidade bem pró
xima, atenção dada aos novús saberes, às novas estruturas institucionais e 
aos novos agt:utes, o mesmo interesse pela lei de 1838 sobre os alienados 
e um projeto comum de analisar "uma nova eslrntm·a de dominação" no 
século XIX e "uma utopia digamos capilar"7J na medicina mental a111c1I. 

Terceira dimensão, Marx c a luta de classes: como ligar, 011 distinguir, 
guerra civil e conflito de classes, 011, mais precisamente no contexto des
te curso, como repensar a repressão penal da sedição e cios movimentos 
populares em ligação com o nascimento nào só das instit11ições de reclu
são, mas também de um poder punitivo generalizado? Sobre essa ques
tão, as aulas de 1973 podem ser lidas em diálogo silencioso com os histo
riadores marxistas ingleses, em especial com a fomosa obra de Edward 
P. Thompson, The i\1(1ki11g <?f tlie Eng/is/, Working Class fA.formaçiio da 
classe operâría inglesa) {l963)N. O tema do "111nki11g", evidentemente, 
ecoa o método genealógico. E os principais personagens - John Weslcy, 
os metodistas e os quakers, a Society for the Suppression ofVice imd En
eouragement ofReligion, John Howard e Jonas Hanway, Patrick Colquhoun 
e Edmund Rurke, Willinm Wilberforce, o movimento luddita e os Gordon 
Riots etc. - encontram-se em ambos os lados da tn>ca de ideias. Mais 
ainda, a noção central de "ilegalismos populares", desenvolvida aqui por 
Foucanh, pode ser lida ao mesmo tempo como crítica e resposta a Thomp
son e aos historiadores marxistas ingleses. 

A intervenção de Thompson - que se apoia nos tmbalhos de George 
Rudé e de outros historiadores que já baviam repensado e ampliado a no
ção de "plebe" (mob) - consiste parcialmente em enriquecer a noção de 
"rebelião" (l'iot). Segundo Thompson, já uào se deve pensar a rebelião 

71. G. Dclcuzc e E Guattal'I, A11ti-O,,dipe. Capitr1/is111<' et sd1iwJ1hrh1ie, Paris, Minuit, 
1972 [lrad. br.,s.: O <1llli-É,liµo: WJ1ilr1fis111n (( e~q11iz1!fre1·1i11, 2• ed., S/io Paulo, Cd. 34, 201 l ]. 

72. Cf. S111will,'r .,, Punir. p. 29 n. 1: "De qualquer modo, cu não pos,o dime11sio11or co111 
referê11ci:,s 011 citaçt"ic$ o que <.'SIC lil'ro dcw a O. Oeleuze e ao tlilbalho que: ele faz ,0111 f. 
Guauari. Tumbé,n deveria cimr t·m muitas páginas o /\rc/11111<1~1:,mi, de R. Castel e <111.er quan
to devo ;.1 P. Nora.'' 

7J. R. Ca.s1d, l'Ordre /J,>J'Chill(liquf, op, dt .. p. 11. 
74. Talvel também seju passivei discernir um início de 1lhítogo com Thompson, no ano 

:mterior, em "'f11éo1i~ et lns1ítu1io1.1s pénales": mas, cm 1972, l'oucauh estava muito mais inte• 
ressacio nos lmbalhos dú historiuclor soviético Boris Porçh ncv, <JUC extrnía suas fontes dns arqui
vos do acerl'O Sêguicr de Lcni,igrado e que, num esludo .:iprofimdado, publicado cm russo Clll 
l 94R, intcqireta as re1·ol1as populorfs do século X VII na França pelo prisma dn lula de classes. 
ci: fl. Porchne\', Lrs So11(~l'<'lllell/S pop11l11il'f!S "" F,m,ce "" 1623 à 164.~, P:iris, SEVPEN, 
1963, reed. l'nn~. Flammarion, 1972. 
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como um movimento cspontfmeo, espasmódico, intermitente ou irregular, 
mas como algo que 1em uma coerência, uma lógica, e está cm relação de 
continuidade com outras inst.ir1cias de resistência75• De fato, a rcl>cliào, 
pum Thompson, nào reflete uma reação irracional ou temporária que rcs
po11da a um estimulo único (fome, carestia etc.); ao contrí1rio, expressa uma 
ética social ou, mais exa1amente, no século XVIH, urna oposição concer
tada, política e moral à emergência do laissez-jc,ire. Segundo ele, isso ex
plicaria, por exemplo, o movimento luddita: "Deve-se compreender que o 
aparccímento do luddismo situa-se no ponto crítico da revogação da legis
laçi\o paternalista e da imposição da política econômica do laissez-jàll'e 
aos trabalhadores, contra a vontade e a consciência deles."'' Ao mesmo 
tempo, a repressão dos atos sediciosos daria ensejo a todo 11m sangrento 
sistema penal e repressivo. O sistema pcnitcncii'trio seri11, portanto, produ
to da repressão; e o desenvolvimento ecooômico da segunda metade do 
s~culo XVTII se teria desenrolado "à sombra" desse sistema repressivo -
não como efeito produtivo da repressão, nem por meio de uma forma de 
poder comum: "A expansão comercial, o movimento de cercamcnto, os 
primeiros anos da revolução industrial clesenrolr1ram-se à sombra dos pa
tíbulos", conforme diz Thompson". 

Foucault se aproximara da tese de Thompson7
\ mas cm fevereiro de 

1973 distancia-se dela - e seria possível ouvi-lo aqui em diálogo direto 

75. Cf'. E. P. 'nlom11~00, Tlw MaMIIR ,?(ri,,., Engh<h m11·/;illg Cf,,.,,., Lúndrts, Victor li<lll~n• 
\.7, 1963. Jlp. 59-71 [1md bras: A jtm11nçtio ,k, ela~•~ 01wniri11 íJ1g/es-11, Rio de Janeiro. Pa1 e 
Terra, 2010, 3 ,·ols.J. M .. "Thc Moral Economy oflhe English Crow,1 in tlic l:ighteenth Ccnniry". 
f\r.u m1d Pl'esen1. n• SO. fcv. 197!, pp. 76-9. ,,. pp. 78-79: "li re't'Oh3 fn11ncntólia ({iwd r/ut) nú 
século XVlll na Jnglntcrra era uma fomu1 muito «implcxu Je ação popular direta, discipliuadn, 
111ovid11 por objetivos cl11ms ( ... 1 Dase,1\11-se numa sôlidn co11ce11çilo trRdicional das norma, e 
obrignções sociais, ,bs funções económicas própria_, a.os divtrso~ comp0tiçntc~ da comu111da1k 
que, tons"ldas em conjunto, promo,-cmrn o que S( podcri.'l 1lcfinir como ell/110mia moml dos po
br.:s'': cf. também G. Ru<lé, Tlte Cm11•,I i11 Histmr A St11dyof Pop11/w· l>i_vu1bt111n·s i11 Ftru1<.~fll11f 
E11glt1111l. l lJIJ-IIWi, N<l\•3 York, Wiley, 1964 [tmd. b111s.: ti 11111/tid,iu 1111 hi,tória, estudo d,,, 
1111'/l'lm,•11/t>.< J>0/1ttlm'l's '"' rnmçn e 1111 l11g/111,•rm. 17.111-1,%~. Rio de Janeiro, Compus, 1991 ). 

76. ~-P. Thompson, 11,e Mnki11g 1!(1he Eirglish llnl'kl11g Clnrs. op. t'it .. p. 543 / fo Fim11l1tínn 
,le l<1 d,me om,·;.:,.., t111J1"1is,•, u;iJ fr. (iilles Dauvê. /1-lirdlle Golaszewski e lllaric-Nocllc Thi
b:tuh, aprcsc111aç.io1lc Miguel Ab.!n.our, C',1ll im~Td-Scuil (Col. "liautcs Ftuôes"). 198&, p. 491. 

17. ltl .. Tlw ,\l11U11gofrl11: E11gl/fl1 Jll11k111g Cl11ss. p, 61 f la Fnmwhoit ,J,., lflt:ftml' a11-
1·1iên• 1111glaise. tta.d. ci1nd~. p. 58. A que~Jào da ~e1•cridade dils pen:1s e do uso d3 Jleno de 
1111111<: 1111 lnglatcrro 110 ~éculo XVIU dM:\ cnstjo n com,ider:\veis debate~ entre historia.dores. <:C 
D. llay, ''Prupcrry. ,\uthurity mui thc Criminal Law··. i11 Douglas Hay, Pc:tcr Linebaugh e 1:. P. 
Thompson. Alhiv11:S Ftlw/T,...,: 01111,• 11111/ Sucil-~1• 111 EiMhl<'<'lllli C.-111111,• E11gl,md, t\'O\'.l York. 
Doubleday/Pa.n,hcon Boolts, 1975; J. H. Langbein. ",\lbion ·s Fat.:il Flaws". P"'11111d Ptl'<l'III. n• 
911 li), 1983, pp. 96-120, rced_ ili David Sug:irman (org.), Lm,· i11 Hi.w1 ,•: lli.Ht>ries •f l1111· air,I 
Snl'ir~I'. Nova York, Nc1v York Uni,,ersity Prcss, 1996, ""l. 1. 

711. Aula ele I O de jnneiro de 1973, .s11rm1. p. 29: "Um movimento de revolta, portanw, niio 
consiste 1:u1to ~m dcs1ruir os elementos do poder quanto cm npodcror-:sc ,teles e colocá-lus e,n 
funcio11ame1110." 
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com Thompson, precisamente sobre a relação enlre a resistência popular 
e a repressão. Diante da pergunta "Por que o próprio Estad<) se tornou a 
grnnuc 'penitenciária'?", Foucault observa: "acredilei durante certo tempo 
que [o problema] poderia ser resolvido com duas palavras"n - "duas pa
lavras" provavelmente muito próxim11s da repressão da "plebe sediciosa" 
segundo Thompson8

". "Ora", diz Foucaull, "não tenho certeza de estar 
certo ao empregar o termo 'plebe sediciosa.'. Com efeito, parece-me que 
o mecanismo que trouxe a formação desse sistema punitivo é, em certo 
sentido, mais profundo e mais amplo do que o mecanismo de simples 
controle da rlebe sediciosa."•1 Para Foucault, portanto, a sociedade puni
tiva não teria como fonte o medo e a reação repressiva aos movimentos 
populares do século XVIII. A dinâmica nào se reduziria ao tríptico mu

dança de economia política-economia moral de resis1ência-repressào pela 
classe domiJ1an1e. FoucauJt preferirá deseuvo,lver sua tese sobre o "ilegalfa
mu popular" - fenômeno que ele qualificará como "mais profhndo e mais 
constante", de que "a sedição{; apenas um caso particular"ij2• Tema-chave 
do curso de 1973, a teoria dos ilegalismosl<3, na perspectiva de Foucault 
em 1973, constitui a base de uma economia polltica que se tornará central 
em sua abordagem do sistema penal e será desenvolvida dlmmtc os meses 
seguintes e depois em Vigiar e 1m11i1: 

Em razão desse diálogo silencioso com Thompson, assim como com 
Althusser, o curso do 1973 tem reflexos mais marxizantes que os outros 
escritos de Foucaull, ao mesmo tempo que formula claras I inhas de distiu
çào - talvez até as mais claras por ele escritas - cm relação a Marx.. Fou
cault desenvolve uma economia llOlítica, um his1órico do capitalismo, 
com base numa luta que às vezes se assemelha a uma luta ele classes - o 
que torna esse texto tào marxizante -, mas que é i11 fine \lllH'1 luta muito 
diferente: uma guerra civil genemJizada contra o "criminoso-inimigo so
cial", produzindo um poder disciplinar que permeia toda a sociedade e 
transforma o 1empo da vidct em força produtiva. O curso de 1973 deve ser 
lido como um desafio aos grandes textos sobre a história do capitalismo. 
Ans que acreditam que a moral não é irn.lispens~vel ao capitalismo, Fou
cault parece dizer: nào havia nada de natural na mais-valia nem no ''tra-

79. Aula de 21 de fovereíro d~ 1973, .mpm, p. 130. 
80. fo11caul1 explica essas "duas palavr.is" dll scguínte modo: "ao crescimertto do capíla

lismo corrcs1io,1deria mdo uma série de movimentos de sedição popular aos <1uais o poder da 
burguesia leria respondido com 11111 novo sistemajmlichlrio e 11eni1enci~rio" (ibitl. ). 

81./bid. 
82. lhíá. Cf. F. G1ús, "foucault et 'la société 11uni1ive·•·. Po1ll'nir.r, 11• IJ6, 2010/4. pp. 

5-14, I'. pp, 10•1. 
83. Cf. i11/m, pµ. 261-3. 
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balho necessário"; foi necessária uma infinidade de batalhas morais com 
alvo nas classes populares, uma infinidade de batalhas éticas em todos os 
níveis, para que a burguesia se tornasse senhora dos ilegalismos. Nisso, o 
curso de 1973 articula tun.t relação com Marx melhor que qualquer cumcn
tãrio e propõe uma análise das relações entre moral e economia que põe 
cm causa A ética proteslmlle e o espirito do capitalismo de Max Wel.Je-r. 

IL ESTRUTURA DA AROl/llfl'.l•ff,\Ç.ÀO 

O curso situa-se, portanto, no ponto de encontro de três dimensões 
- Hobbes/Althusser, Clausewitz/Goffiuan e MarxJThompson -, e a argu
mentação articula-se então cm torno de cinco teses principais: uma guina
da para a análise do lado produtivo tia repressão; o desenvolvimento de 
uma econonúa política e da teoria dos ilegalismos; a diferenciação em re
lação ao marxismo e à análise das ideologias; uma genealogio da moral pe
nitente; o que leva, por fim, ao par "vigi11r-pt111ir". 

A. Do repressivo ao prod111ivo 

O curso do ano anterior, "Teorias e I nstitl1ições penais", estava intei
ro mente centrado, com clarividência, na repressão e na coerção, dctalllan· 
do os diferentes aspectos repressivos da justiça penal .tia Idade Média e no 
século XVII. O objetivo era estudar a formação do Estado medieval nào 
simplesmente em relação com a dimensão fiscal do ex.ercício ela justiça 
ou em relação com o exército, mas identificando os primórdios de uma 
função puramente repressivHij4. Clarividência, porque essa noção do re
pressivo era uma das pedras angulares necess,\rias à construção do proje
to foucaultiano sobre a penalidade. Em 1972, o penal era tratado acima de 
tudo como uma das novas modalidades instauradas contra a sedição no 
século XVU, uma reação à "plebe sediciosa": "todas as grandes fases de 
evoluçi'io do sistema penal, do sistema repressivo, sào modos de respon
der a formas de luta popular"M\ afinm1rn Fm1cault em suas aulas de 1972. 
É precisamente o que motiva a tese centrnl do curso anterior: "O par sis
tema penal-delinquêucia é um efeito do par sistema repressivo-[sistema] 
sedicioso. Efoito no sentido de produto, condição de manutenção, deslo-

84. Cf. aula de 3 de janeiro de 19"13. supm. p. 18. nota 13: cf. também a11h1 de 14 de fe
vereiro de 1973. s11pm, p. 114. 

85. M. Foucauh, "Théories e1 lnstil\llions rén~les. Conrs nu College ele Froncc, l<J?l-
1972"', sétima aula, ms. foi. 2 (11. 68); cf. Ili., "Sur ln j11s1icc popnlnirc. Dêb~I avec les nmos". 
for. ci1. [supra. nota 21 J, p. 351 / p. 1219. 
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camento e ocullaçilo.""" Em compensação, em 1973, já na primeira aula, 
Foucault orienta-se pará o aspecto produtivo do penal. Aborda logo de saída 
o funcionamento positivo das trnnsgressõc~: "[Nlào é pu ·si vcl entender o 
f1111cionamcn10 de um sistema penal. de um sistema de leis e interditos, se 
não nos interrogarmos sobre o funcionamento positivo dos ilegali~mos."17 

Isso rcprcsenw duplo distimciamculo ern rcla1;,io i, sociologia tradi
cional, que Foucaull chama de "sociol<>gia de tipo durkheimiano"lill. Pri
meiro dislflnciamento: enquanto a sociologia tradicional procurava saber 
como a sociedade podia criar cocsào mo,al - indagação à qua I DnrkJ1eim 
responde, em parte, com a condenação do infrator-, f-oucault se dedicou 
inicialmente a ex.piorar as d({ere111es formas de exclusâo. Donde: "Teorins 
e instituições penais" e a análise dos diferentes modos de repressão -aos 
1111-pieds, ao movimenlo lucldita ele. Mns em 1973 o segundo afastamento 
é mais radical: não focalizar a repressão ou a exclusão. "A prisiio é uma 
organização complexa demais par,, ser red117ida a funções puramente ne
gativas de exclusão."" A investigação se reorienta e se volla para os efeitos 
posilivos ele um sistema penal específico, ou seja, não para o fünciona
mento da sociedade em lermos gerais, ou para a coes.ia moral em estado 
bruto, mas para a sociedade capilalista moderna e, mais profundamente, 
pnra "o exercício e n manutenção do poder"o;o cm tal sociedade. Em outros 
termos, traia-se de explmar os efeitos de poder de diferentes sistemas 
penais, de mancirn que não se perceba simplesmente 11111 abrandamento 
punitivo ou uma individualização das penas independentemente dos rela
ções de poder, mas que se distingam bem <is processos constitutivos de 
relações tlc poder específicas a dado período e a cinda forma de organiza
ção econômica. Tema que será retomado em 197591

• Essa virada, que já 
havia sido iniciada depois de sua visito à prisiio de Attica em 197292, en
sejaní uma das principais asserções de Vigiur e punir: "É preciso parar de 
descrever os efeitos de poder sempre cm lermos negativos: ele 'exclui', 
'reprime', 'recalca', 'censurn', 'subtrai', 'mascara', 'esconde'. Na verdade, 
o poder produz; produz realidade; produz c111npos de o~jetos e rituais de 
verdade. O indivíduo e o conhecimento que podem ser adquiridos sobre 
ele fazem p11rte dess.1 produçào."9' 

86. M. foucauh, "Thí!ori~s el fns1l1u1ions pé,rnlcs", ms. citado, foi. .l (p. 68J. 
87. Aulade21 de r~vcrcirode 1973.wpm. 1>. 134. 
88. M. foucauh. "Â propos de la prison d'Anka", /t"•· ,·i1. {s11p,11. nota 16), p. S27 / p. 1395 
89. lbid. 
90. lhi,I. 
91. Cf. S11n•eiller .,, l'w1ir. p. 28 
92. Cf. M. l'oucaull, "À propos de 111 ptison J' Anic-n·•. /oc. cit .. p. 528 / p. 1396. 
93 ~iwwíllPr et Pw,i,·, p. 196. O que ensej11tó. Jois anos depois Jc ,1 s«h-,/111/1· µu11í1im. 

o seguinle impernti,·o metodológico: "Não centrar o ~studo dos mcuu1i:,mos puniti,os apenas 
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B. Uma eco110111ia política dns ilegalismo,ç 

Uma virada, portanto, em direção à questão da produtividade da pe
nalidade. Mas produtividade de quê? Em 1973 o que foucault elabora é 
uma economia política do capitalismo no inicio do século XIX, com base 
numa Juta social generalizada, em que está cm primeiro plano a discipli
narizaçào da força de trabalho. A análise, como vimos, resulta em parte 
do diálogo com E. P. Thompson e sua obra, The Making of tlte English 
Working Class - em que II réplica de Fouc:mlt tem em vista superar a des
crição do sistema penal como repressão da "plebe sediciosa"-~, mas tam
bém de sua apreciação, no ano anterior, das teses marxistas do historiador 
soviético Boris Porcltnev, em sua obra sobre.as revoltas populares na Fran
ça do século XVíl"\ No ponto focal da reílexão de Foucauh situa-se uma 
teoria dos ilegalismos: a ideia seria situar a reclusão no movimento eco
nômico mais amplo ela produção de uma força de 1rabalho, um movimen
to pelo qual a burguesia dominaria o comportamento dos trabalhadores, 
gerindo os ilegalismos J)OJ>ulares. A noção de ilegalismo, pmianto, é a ideia 
de que a lei não se destina a ser estritamente· aplicada, mas a gerir as mar
gens de legalidade, sendo um instrumento de gestão. 

Em A sociedade p1111itiva Foucault elabora uma teoria dos ilegalis
mos cm três tempos. Em primeiro lugar, desenvolve a tese de que os ilc
galismos são generalizados. Por toda a sociedade, as diferentes camadas 
sociais pralicam jogos estratégicos em relação à lei, às normas, à ordem, 
aos desvios e à desordem. "[E]m todo regime, os diferentes grupos so
ciais, as diferentes classes, as diferentes castas têm seu ilegalismo."95 No 
século XVlU, por exemplo, Fouca\111 identifica não só os ilcgalismos po
pulares, mas também os ilegalismos dos comerciantes e dos homens de 
negócios, assim como "o ilcgalismo dos privilegiados que escapavam à 
lei por estatuto, tolerância ou exceção"96, e .até mesmo os ilcgalismos do 
poder - de intendentes, tenentes da polícia etc. Esses ilegalismos das dife
rentes camadas sociais estão imbricados e frequentemente em conflito, 
sendo muitas vezes úteis uns aos outros. Funcionam juntos. Seria possível 
dizer que estão em relnção simbiótica. A burguesia do século XVíll, por 

\'111 seus efeitos 'repressivos', npcnas no lado da 'punição', mas situá-los em toda a série de 
efeitos positi"os 11ue podem induzir, ainda que scrnnd:irios il r>rimeira visla." (lbíd., p. 28.) 

94. Cf. s11pm, ncua 74. 
95. M. Foucault, "À propm de l'enrermcment pêni1e111iaire" (entrevista com A. Krywin e 

F. Ringelhcirn, Pro jtislilla. llew,e po/ítlquede droil, 1. 1, n• 3-4: la Priso11, oul. 1973, pµ. 5-14), 
DE, li, 11• 127, ed. 1994, p. 435 / ''Quarto'', vol. 1, 1>. 1303 [1rad br.1s.; "Sobre o intemamenlo 
peniknci(1rio 1

\;,, Ditos e es,·ritós1 vol. IV}. 
96. Aulu <lc 21 tlc fc\'crcíro de 1973, .wpm. µ. l'.12. 
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exemplo, tolerava os ilegalismos populares, pois também linha práticas 
ilegali las, c a relação entre todos aqueles ilegalismos era necessária ao 
bom funcionmncnto do sistemn econômico e do capitalismo nascente: 
"P:,rece-mc que até o fim cio século XVUJ", diz ele cm tcvcreiro de 1973, 
''certo ilcgalismo popular era nuo só compatíl'ef com o desenvolvimemo 
da economia burguesa, como também útil a ele; [masj chegou um lllO· 

mcnto em que esse ilegalismo, que funcionava engrenado no desenvolvi
mento da economia, tornou-se incompatível com ele."~1 

Em segundo lugar. foucault identifica uma ruptura. Enquanto os ilc
galismos das diferentes classes estavam imbricados durante o Antigo Regi
me, com a aproximação do século Xl.X os ilegalismos populares passaram 
a ser percebidos como ameaça, como perigo, por comerciantes, aristocra
tas e burgueses, não só na Frnnça, mas também na Inglaterra, na Ríissia 
etc. A nova acumulação e transformação dns riquezas, as novas formas de 
propriedade mais materiais e móveis, a comercial izaçào dos bens, a abun
diincia de mercadorias- cm suma, a riqueLé\ dos bens móveis, muito mais 
que n propriedade fundiária, estava exposto aos trabalhadores, que fica
vam em contato direto com aquela nova fom111a comercial. Essa acumu
lação e essa disponibilidade tornaram os ilcgalismos populares inúteis e 
até mesmo perigosos para os interesses da burguesia. Foucault desenvol
ve claramente o contexto dessa transformaçiio histórico cm suas aulas de 
21 e 28 de fevereiro de 1973, bem como numa entrevista dnda alguns 
meses depois a propósito da reclusão penitcnci{iria~t. Nesse curso ele es
clarece: "[A] partir de certo momeuto, esse ilegalismo deixou de ser tole
rável para a classe que acabava de tomar o poder, porque a rique;:,a, cm 
sua materialidade, estava espacializada segundo novas formas e corria o 
risco de ser atacado de frente por um ilegalismo populnr que j{1 niio se 
chocava com o sistema das leis e dos regulmnentos do poder, mas com os 
bens dela em sua própria materialidade."99 

Em terceiro lugar, Foucault demonstra uma virnda cm direção ao pe
nal'°". No fim do séc\llo XVHI, a burguesia apoderou-se do sistema judi
ciário para pôr lermo àqueles ilcgalismos populares, ou seja, não 11pe11as 
ã "depredação" da propriedade material, mas também à "dissipação" do 
tempo e da forçn dos traballrndores - do capital humano-, dissipação c1uc 
assumirá "a forma de faltas, atrasos, preguiça, festas, devassidão, noma-

91. lbl<i., p. 144. 
98. Citado.<11p111, nota 9.S. Cf. aula de 21 de fevereiro de 1973,.mpm, PJI, 130,: 140. nota 2. 
99. Aula de 28 de fevereiro dr 1973,supm, p. 143. 
100. Cf. aula lle 21 de fevereiro de 1973, suprri. p. 130; cf. tnmbém: M. fournult, "Lc 

grnnd cnfermemcnt", /Oi'. rir., pp. 297 / 1>. 11 t'í5; 1,/,, "Sur la justice populoire. Débat nvtc ks 
mao~", Ir)('. cir .. p. 357 / p. 1225. 
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dismo" 1º1. A tolerância aos ilegal ismos populnrcs "tornou-se lileralmc111e 
impossível: foi preciso pôr sob vigilância generalizada todas as camadas 
populares"'°'. A h11rg11esia apoderou-se do :iparato administrativo e poli
cial do fim do século XVUI e o transformou "em aparntojudiciário encm·
regado precisamente de liv!':\-lu cio ilegal ismo popular. Esse aparato, que 
estava misturado ao sistema gemi de ilegalismos. foi açambarcado pela 
burguesia, quando esta tomou o poder, e encimegado por ela de aplicar 
sua lcgnlidade"1<'3• Portanto, foi n nc11m1daçào de riquezas materiais que 
motivou um movimento em direção à vigilfiucia, no controle permanente. 
ao exame. O resultaclo foi o "penitenciário" 104, noção que, como bem ex
plica Frédéric Gros, representa "a ideia de uma reclusão que não pune tanto 
a infração a uma lei quanlo a irregulariciadc de comportamento"'º\ fou
cault diz: "Assim, esse elemento pcnitcnciál'io, que, segundo acredito, 
füncionava na rede do não legnl, será asswnido e integrado no sistema da 
justiça, quando, precisamente, a burguesia já não puder tolerar o ilegal is
mo popnlar."1

Ó6 Em correlação com um movimento de moralização dos 
trabnlhatlores (volrn1·cmos a isso em breve), o penitenciário lorna-se "um 
instrumento polltico do controle e da manutenção das relações de produ
ção•·101. Por1anto, foi a necessidade de a burguesia dominar os ilegal ismos 
populares que motivou a instauração do novo sistema punitivo. 

C. Para além de Mm:,; e do mmTismo 

"Foi nessa relação de classe entre o burguesia e o proletariado que 
começou a funcionar o sistema penitenciário condensado e rcmodelado"1ºb: 
o curso de 1973 é lido como um texto marcado por forte tonalidade mar
xi7ante. No entanto, não se trata em absolulo de um texto marxistn. Em 
primeiro lugar, como acabamos ele ver, Foucaull desloca a noçiio ele "ple
be sediciosa" parn a de "ilcgalismo popuhtr", noção que ele qualifica 
como "mais operucional''11l'I. Em segundo, como vimos, Foucault subs1 it1.1i 

101. Aula de l•l de m~r~de 1973, srt/mt, p. 173. 
102. M. Fo11ca11h, "À pro1lOS de l'cnf.:m1emcn1 p.!,1ilen1inire", loc. cil .. p. 436/ ll, 1304; 

cr. mm bem ~wwifler rr f'1111ir, pp. R4-<>I o 277-82. 
103. Aula ,le 21 de fevereiro de 1973, sIqm1, p. 135. 
1().l. c1: aula de 7 de fevereiro de 1973, mpn1, pp. Y3 ss~ em C'J}ccial p. 94, nota a e iub 

de 21 de íeverciro,.<11pm, p. 129 e noia a. 
10.S. F. Gros, "Foucauh ct 'la société puniti,·e•·•, 11r1. citado !supro, noto 82), p. 9. 
106. Aula de 21 de fevereiro de 197.}. >111111'1, p. 135. 
107. lbid., p. 138. 
108./bit/. 
109. Aula de 28 de fc,wciro tlc 1973, supro, p. 143. 
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a noção de luta de classes pela de guerra civil. Sem dúvida, ele às vezes 
volta a um uso rotineiro da expressão "luta de classes''; por exemplo, du
rante a entrevista dada depois de sua visita à pJ'isào de Attica em 1972110 

e crn seu debate com Noam Chomsky no mesmo ano111• Mas, em 1973, o 
esforço explícito visa a superar essa noção. A partir daí, o próprio Foucault 
se corrige; assim, no manuscrito dn aula de 21 de março de 1973, escreve 
e depois risca a expressão "hna de classes" e a substitui por "relação de 
classes"112. A guerra civil, para foucaull. não se reduz à opressão por uma 
classe dominante, e isso ele explica clarnmente; "Evidentemente, nessa 
espécie de guerra geral através da qual se exerce o poder, há uma classe 
social que ocupa um lugar pri,·ilegiado e, por isso, pode impor sua estra
tégia, conseguir diversas vitórias, acumulá-las e obter para seu proveito 
um efeito de superpoder, mas esse efeito não é da ordem da supcrposse. 
O poder não é monolítico. Nunca é inteiramente controlado de certo pon
to de vista por certo número de pessoas. A cada iustantc, ele se desenxola 
em pequenas disputas singulares, com inversões locais, derrotas e vitórias 
regionais, desforras provisórias."11•

1 O modelo da guerra civil deve substi
tuir o modelo baseado na existência de uma classe dominante. 

Mas, para além dessas duas intervenções, o curso de 1973 opera ou
tros deslocamentos importantes em relação a Marx e à corrente althusse
riana que domfoa a interpretação de Marx mi França nnqucla época. 

Primeiro deslocamento: com a guerra civil em primeiro plano, será 
preciso "esh1dar o efeito teárico-politico desse p1incípio d() criminoso como 
inimigo social"' 14

• Nisso Foucault se opõe expressamente a Althusser, re
tomando - de modo preciso, estratégico e silencioso - um dos textos n111-
damentnis que este expôs doutamente. a partir de outubro de 1948, como 
professor repetidor, aos alunos da École normale supérieure -- entre os 
quais Foueault, que ali ingressou em julho ele 1946: textos do jovem Marx 
a propósito cios "Debates sobre a lei relativa ao roubo de madeira", publi
cados na Gazeta renana cm outubro e novembro de 1842115• 

110. Cf. M. Foucautt, "À propos de lt, prison d"Attirn", toe. ci1 .. p. 52S f p. 1396: "que 
papel eles foc~ pn>c.edimentos de c:istigo) d~sernpenham no conflito de classes". 

111. Cf. o debate Cho111sk}'•Foucaul1. "Justice contre pouvoír" {Justiç;i cootrJ poder!, 
gravad\1 cm 11Qvcmbro de 2011 na Escola S1111crior tk Tecnologia de .Eindhoven (Holanda); 
lrcchos publicados cm le Mml(/1! 1li11lummü111<', agosto de 2007. Disponlvcl em: <.www.mondc
·diplomu1iq11e.fr/2.007/08/ N 15053>. 

112. Aula de 21 de março de 1973, Sllf11'<1, Jl. 198, nota n. 
11 J. Aula de 2S Je março de 1973, ""P'"• Ili>-207-8. 
114. Auln de 2•l dej~ndro de 1973, p. 61 (grifo meu; B. E. H.) 
115. Karl ;>,,fnrx, 0,,11111-e.< comp/h~s /: 0,•111•1·es plti/osophiques, trad. Ir. hcques Molitor, 

l'Mis, Alfred Costes, t. V. 1948 (1937]. r•ara uma discussão desse 1cx10, cf. supm, p. 69, nota 5 
(aula de 24 de janeiro de 1973); bem como 1! lascoumcs e H. Zander, Marx: t/11 "rol de bois" 
â ln tJ'il/qr,e du droi1. Kdrl ,Hr,rx ú lo ''Ga2elfP rl1é11n·11eº. nniS,ialK'<' d'w1t' métlwdc\ f>nris, 
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A leitura de Althusscr destacava a ideofogia opressiva que ,1sfixiava 
o pensamento de Marx -- aquele "pensamento servo do Jovem Marx"11t, -, 

e a descoberta, pelo jovem Marx, dos inleres~-es materiais: "Marx descobre 
por fim a realidade daquela opacidade ideológica que o tornava ccgo."117 

Althusscr interpretava aqueles textos pelo prisma da lógica de "libertaç.lo 
das ilusões"11

\ Aqueles textos tle l 842, segundo Allhusser, eram cativos 
da jurisprudência dominllnte ela época, mas revelavam, em alguns momen
tos, como Marx se libertava daquela ideologia. E o movimento, ao mesmo 
tempo intelectual e prático, do trabalho do pensamento e dll escrita - pelo 
confronto com os i11tercsscs materiais dos camponeses - reflete perfeita
mente a concepção materialista da história por parte de Marx. Assim, 
Althusser encontrava na leitura daqueles escritos "uma lógica da il'l'upçiio 
da história real na própria ídeolngia" 119: "Se o 'caminho de Marx' é 
exemplar", esclarece Althusser, ''não o é por suas origens e seus detalhes, 
mas por sua vontade feroz de libertar-se dos mitos que eram dados como 
verdade, e pelo papel da experiência da história real que abnlou e vmreu 
aqueles mitos."110 Como escreverá Althusser dez anos depois, em 1970 -
portanto no momento dos primeiros cursos de Foucault no College de 
Frauce -, sua análise se concentra na questão da "luta ideológico-politica 
travada por Marx já em seus artigos da Gazela renana, [ que] deveria con
frontá-lo rapiclmnente com aquela realidade e obrigá-lo a aprofundar suas 
primeiras intuições [do que era a ideologia]"111• 

Em compensação, Foucault priviJegia deliberadamente - referindo-se 
aos mesmos textos do jovem Marx - a noção de "e/eito reórico-político", 
nos casos em que Althusser falara precisamente de "luta ideológico-polí
tica". Foucault deixa bem claro que seu método "deveria, por exemplo, 
levar em conta o que Marx escreveu a respeito da discussão sobre os rou
bos de madeira"m. O objctjvo de Foucault é deslocar a análise da "lula 
ideólogico-polítíca" pai'a o estudo do "efoito teórico-político" de um dis
curso, ou seja, em outras palavras, produzir uma "análise do estat'uto de 

Presscs universitaires de France. 1984; e M. Xifnras, "Marx,justicc el jurispnidcnce. Une lec, 
mre des 'vols de bois'", Ri.>1•11,> Jimtçaise d 'l,istoire dM i,fi?i?s phliti1111es, n• J .5, abril de 2002. 

116. L. Althusser. "Sur le jcuno Marx: ques1io11s de théoric", i11 /ti., Pt:mr Mnrx, Paris, 
Mas11ero, 1968, p. 81 {1ml. brns.:Afi,vortle,\fm~·, 2•ed. Rio de Janeiro, Zah~r, 1979]. 

11 7. 1/Jitl., p. 79. 
118. lbid., p. 81. 
119. lbid., p. 80 (grifo 110 texto). É especi3lmente imporlonh? dimensionar "de que mm,1• 

fº co111i11ge111e {em ,daç,)n ri seu 1111sci111e11t()) t!I,• predsau /"11'111·. e qut gJgm11eu<1 n111111tf11 ,1,.. 

i/11sÕ<'.< 1111:ciso/l 1111mv:s,,au1111es de poder 1urce/tc!-la" (ibid .. p. 81; grifo no tex10). 
120. /bid. (&rifo no lex10). 
12 J. L. Althusscr, "ldfologie el app,ircils idéologiqucs d'É1a1", art. cítado (s11pn1, nota 

41], p. 22 (grifo meu; B. E. JI.). 
122. Aula de 24 de janeiro de 1973 .. rn,,m, p. 58. 
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uma discussão teórico-polltica" e, a partir desse modelo, "ver como [é pos
sível] analisar discussões politicas, oposições e batalhas oratórias, dentro 
de dada situação politica"12). Mais uma vez, Foucault não menciona Al
thusser em voz alta., mas o notável paralelo de seu neologismo e a justa
posição dos textos sobre os roubos de madeirn são claros i11dicios. 

Nisso, foucault se situa ao lado de Deleuze e Guattari - ou vice-ver
sa -, que declaram em 1972, em Anti-É"dipo, que "o conceito de ideologia 
é um cooceilo cxccnível que esconde os verdadeiros problemas, sempre 
de natureza organi2aciona!"12

\ Para Foucault, na época Deleuze era um 
dos raros pensadores filosóficos que conseguiam enxergar além da velJ1a 
filosofia transceudentaJIH_ Deleuze e Guattari seguirão esse caminho na di
reção do desejo: ''Reich nunca foi mnior pensador do que qwmdo se recu
sou a invocar o desconhecimento ou a ilusão das massas para explicar o 
fascismo, e reivindica uma explicação pelo desejo, cm termos de desejo: 
não, as massas não foram enganadas, elas desejaram o fascismo em dado 
momento, em dadas circunstâncias, e é isso que cabe explicar, essa pcr
versí'io do desejo gregário."126 Em 1973, Fouca,ult concorclar:í com eles em 
parte127

• Mas também se orientará em oulrai direção, não se limitando sim
plesmente a deslocar a questão da ideologia m1 a distinguir-se de Althus
ser: "[MJodificarci a nnálise, deixando ele tomar como alvo a teoria e a prá
tica penais e passando à relação entre elas e a tática efetiva de punição na 
mesma época."11~ Ao fazer isso, "constata-se um fenômeno notável: na mes
ma época em que, dentro da instituição penal, era formulado e posto em 
prática o princípio do criminoso como inimigo social, aparecia 11ma nova 
tática J)utútiva: a reclusào"t1~. Portanto, a reclusão deve ser entendida a par
tir do estudo de estratégias, táticas, relações de força. Não como derivação 
simples: "não se pode dizer que o sistema de reclusão deriva de urna es
pécie de modelo teórico extraído da teoria penal do criminoso como ini
migo social"B0, mas sim a partir do "jogo de poder que nela se prod11z"131. 

Em seguida, segundo deslocamento c1111 relação a Marx - ou melhor, 
a certo marxismo acadêmico: é preciso repensar o sujeito e o que o carac-

123. /hitl. 
124. G. Delcuzc e F. G,iattari, A11ti-Oedipe, op. ,;it., p. 416, 
12S. Cf. "Michel Foucnuh explique sou dcmicr liv,·e" (c.nlrevistn com Orochicr, .\fuga:i• 

,ie litcmin:, n• 28, abril-maio de 1969, pp. 23-S), DE, 1, 11• 66, ed. 1994, p. 775 / "Quarto", vol. 
1, p. 803 (tmd. bras.: "Michel Foucaull explica seu úflimo livro", i11 Ditó.<., escri1os, vt>I. li]. 

126. G. Delcuzc e F. Guauari, 1l111i-a::,lipc. 1>. 39. 
127. Cf. aula de 14 de fevtrciro, s11pm. pp. 122-3 (sobre a origem da "teoria a111al do 

desejo"). 
128. Aula de 24 de janeiro de 1973, 511pm. p. 58. 
129. /bitf. 
130. lhid .• p. 62. 
131. /bit/., p. M, 1mlll e (manuscrito, foi. 7). 
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teri:za. foucault visa em especial a teoria, que poderia ser atribuícl::1 a Marx m, 
segundo a qual o tral>alho é a essência concreta do homem, c o dcsapos
samento do fruto de seu trabalho é a origem da alienação. Para Foucaull, é 
um mito: o 11,abalho não é absolutamente a essência do homem, mas é for
jado cmno essência, o que implica uma concepção de poder inteiramente 
diferente. A crítica ao trabalho como essência do homem será também de
senvolvida no ruo de Janeiro, mas já está be1rn presente no curso de 1973: 
"É falso dizer, como alguns famosos pós-hegelianos, que a existência 
concreta cio ser lmnrnno é o trabalho. O tempo e a vida do homem não são 
por natureza trabalho; siio prazer, descontinuidade, festa, repouso, neces
sidade, instantes, acaso, violência etc. Ora, toda essa energia explosiva 
precisa ser trnnsformada em força de tral>alho contínua e continuamente 
oferecida no mercaclo:•1.n Foucault dará prosseguimento a esse tema no 
Rio, onde arguini que a teoria - a saber, que o trnball10 é a essência concreta 
do homem - é produto de certas práticas intimamente ligadas às relações 
capitalistas de produçiio1

'
4

• Essas práticas, como sustenta Foucault, sào 
aquelas que tornam dóceis os corpos dos trabalhadores. Refere-se a isso 
como a um "subpoder", "um conjunto de técnicas políticas, técnicas de 
poder, por meio cio qual ( ... ]o corpo e o tempo dos homens se tornam 
tempo de trabalho e força de trabalho, e podem ser efetivamente utiliza
dos para se transformarem em snperlncro", como "uma trama de poder 
político microscópica, capilar"')~ - em oposição a "um aparato de Estado" 
ou uma "classe no poder"1){'. 

A teoria marxiana da acumulação de capital, pelo crivo da leitura de 
Foncault, depende das técnicas disciplinares, (intimameute ligadas à pro
dução capitalista) destinadas a modcl.1r "corpos produtores"137• Foucault 
desenvolverá essa ideia dois anos depois em Vigiar e punir, oude, citnudo 
cm Clipccial O capital de Marx (vol. 1, cap. Xlll), defenderá que as revo
luções econômicns que possibilitaram a acumulação de capilal ao longo do 

132. Embora foucnuh 11:10 í:t~;, nenhuma referência, ~qni cabe lcmbmros Mmws,·rito..<th> 
IN44 (Eco110111i(I politk·ll c.f)l<,soflu) [,l/cm11sc1·í/,t «<' /,H4 (Í;<',J//c>t11ie politfr111e ,u phih>sopltie, 
tnid. fr. Émík Bo11igelli, ÉJitiorts Sociulcs, 19621, cm que .lvltirx d.:fme a essência e a cspceifi• 
cidQdc,lo homem 11or~ua dilerençn fu11i.li1111en1ul em relação às do aninml, no ~111ido,le <1uc de 
c:st:í apto a fornecer um trabalho liv,rmeote tlJrtsentido e. produtivo, cnqm111to ;is fun,;õ,·s uni• 
mnis consistem em "comer, beber.: procriar··.,\ aliena,;i\o do trobaf!,o, q1mndu C5IC se tcmm 
simples 111cio de sobrevivência. reduz. potlalllo. o hom~m ao c,stmlo ~1ú111al: "O t)Ut é a11i111:1l 
toma-se humano, e o que é human<> torna-se animal." Cf. R. L. Tu,·ker, Philo.<oJ!hy mui Afl'I/J ill 
Karl Mol'x I Phi/osopl,it1 ct .\~1•//1(• riu•; K,1rl M111:1·. trad. fr. M. Matignon, Paris, l'ayot, 1963. 

133. Aula de 28 de marçt1 de 1<1·13. wpm. p. 2 t 1. 
134. CI'. M. Foucauh, "Líl vérité ct lcs fom1esj11ridiq11~s•·, lor. <'li., p. 622 / p. 1490 
135. fbid. 
lJó. Jbld. 
137.Autadc21 dcmar,;o,s11pm,p. 18'.I. 
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século XIX uào podem ser dissociadas da produção desses corpos dóceis 
- o que ele designa como "métodos para ge1ir a acumulação ele homens"'.•~. 
Esses métodos são precisamente as técnicas disciplinares no cerne de Vi
giar e punir: "empregos do tempo, adestramentos coletivos, exercícios, 
vigilância ao mesmo tempo global e detalh.ada"13Y; técnic.1s que substituí
ram as pnílicas mais tradicionais e rituais da violência e do poder. Para 
Foucauh. esses métodos são tão importantes para a produção capitalista e 
n exploração ela mais-valia quanto os próprios meios de produção. "Os 
dois proce.<;sos, acumulação de homens e acumulação de capital, não po
dem ser separados f ... ]. [A]s transformações tecuológia1s do aparato de 
produção, a divisão do trabalho e a elaboração dos procedimentos disci
plinares mantiveram um conjunto de relações muito estreitas."'4º 

Essa inversão produz - terceiro e último deslocamento - 11111n con
cepção mui lo diferente ele poder. Niio se trata simplesmenle de o poder do 
capitalista garantir um modo ele produção,; a própria posse cio tempo é 
essencial ;10 capiralismo. O poder, portanto, não é concebível como ins
trumento, como algo que se possua, nem como aparato ideológico, miis 
deve ser pensado como fator primeiro e constitutivo1~1• Mais uma vez, é 
dialogando com AJthusser, ao que parece, que Foucault desenvolve em 
parte sua própria concepção de poder. Em primeiro lugar, recusando a 
ideia de que o poder é algo que se poss1w; nisso 1111nhém se poderia dis
cernir uma alusão a Allhusser, que escrevera, cm 1970, a respeito dopo
der do Estado: "Toda a luta política das classes gira em torno do Estado. 
Entenda-se: em torno da posse, ou seja, da tomada e da co11ser11aç{io do 
poder de Estado por certa classe. ou por uma aliança de classes ou de fra
ções de classes."141 Em segundo lugar, ao rejeitar a caracterização do po
der come> violência ou como irleologi.:1; nisso também se poderia discernir 
uma referência aos lral>alhos de Althusser sobre os aparutos ideológicos 
de Estado, em que ele desenvolve uma distinçiio-claro que com qualifi
cações ulteriores, mas uma distinção - eulrc "o Aparelho repressivo de 
Estado [que] 'funciona com a violência"'' e "os aparelhos ideológicos 
ele Estado lquej funcionam 'com a ideologia"•1•.1. 

l 38. Surwilli:r e/ P1111i1·, p. 222. 
139. lbid., jl. 221. 
140. /bit/ .. ll, 222. Cf. M. Fm1C'1l11h, fr Pom•oir /JS_whi11triqu<<. op. ,•i1 .. aula de 28 de no• 

vembro de 1973. p. 7J. 
141. Cf. s111>m. p. 251. 
142. L. Ahhusscr. "ldfoloi;ie c1 appareil~ idêologiques d'Emt", p. 11 (grifo meu; 1). l,. 

1-1. ): cf. hl111bém p. J 5; "11e11l1rmm , ·llls.,e p111/;• (lr>.<s<11ir d111mlt1111·1mWlllf cJ p1Jdcw de Es1111lo S<'III 
,·xc,t·,•r at'I mesmt> t,·mpo hegrmtmia .wbre use 110s ilpm'elhus ldl'ullÍ1'.l(·o.t 1/1• E,u11/o" tgrifo 
no lrxto). 

143. /MI..!'· l•l. 
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D. Uma geneafogia da 1110ml 

Ler, ouvir, estudar os discursos: é precisamente isso o que Foucault 
faz em A sociedade p1111itiva, expondo seu método para analisar o discurso 
dos quakers e dissidentes ingleses- discurso moralizador que vai introdu. 
zir fl ideia do penitenciário no penal, discurso cujos ecos repercutem no 
discurso da burguesia no início do século XfX. Isso constitui outra pedm 
angular desse curso, especialmente o modo como certas camadas sociais 
da Inglaterra e da França usarnm its noções, de falta moral e de penitêncicl 
para facilitar a conslruçiio do cdificio capitalista. A moralização e a cristia
nização da criminalidade e da punição são acompanhadas pelo elemento 
de reabilitação, reeducação e redenção pela penitência - ideia essa da sal
vação individual, ideia cristã que também se encontra no discurso do llu• 
minismo e produz o redirecionamculo da punição para a ascese. 

Nesse sentido, o curso de 1973 é apoiado em uma genealogia da mo
rnl: foi por intermédio de juízos de valor que a burguesia transformou cm 
atos ilegais comportamentos antes tolerados ou até mesmo i11centivados. 
Essa transfonnaçào dos ilegalismos em ilegalidades passa pela reconver
são deles em atos moralmente condenáveis, em atos que merecem peni• 
tência, em expressões de desvio moral. Foucauh explica: "Os estratos 
populares transleriam para o próprio corpo da riqueza as técnicas do ve
lho ilegal ismo e podiam responder il burgu~sü,: acaso não transgredimos 
juntos as leis, não pilhamos juntos as riquezas? A isso a burguesia respon
dia que durante o Antigo Regime atacavam-se regras, leis, abusos injusti
ficáveis, que então se tratava de poder, portanto de política, ao passo que, 
agora, o ataque era a coisas, propriedades e, por conseguinte, ao direito 
comum, ao direito natural. Outrora, atacavam-se abusos de poder; agora, 
transgredi11do o direito, urnnifes1ava-se um desvio de moral."1•19 No ma
nuscrito, Foucaull apresenta esse trecho como uma réplica da burguesia, 
e a termina com esta exclamação: "Agora vão fazer penitência." 15º 

"Vão fazer penitência": aqui se passa da arqueologia à genealogia. 
Para Foucault, a prisão não pode derivar de maneira arqueológica das teo
rias penais dos grandes reformadores do século XVIU1

$ 1• Suas teorias 
eram incompatíveis com 11111 modelo universal como a prisão; visavam 
essencialmente à proteção da sociedade e preconizavam a prevenção, umn 
"relatividade essencial elas penas", a modulação, a dissuasão; não propu
nham a prisão como solução universal'52• A derivação arqueológica não 

14'J. lbitl .. p. 144. 
150. lhid,. 11001 a. 
151. cr. supm, p. 130 e r.orn 130. 
152. "Re~umo do cursn" .. ,11pm, p. 231-2. 
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Esses lrês deslocnmcn1os ser-ão acompanhados por três implicações 
importantes. A primeira é que, para Foucault, nào hã classe dominante no 
poder que use a reclusão para reprimir a classe laborioso. O poder nilo 
corre o risco de ser dominado por urna teoria de complô 14~. Segundo, as
sim como nào há complô, não há "nào dito". Tudo é sempre dito. De nadn 
adiautn escarafunchar o inco11scien1e ou dedicar-se a uma hermenêutica 
oculta; basta ler e reler, abrir os arquivos, ouvir, encontrar. Isso fica claro 
no manuscrito de I O ele janeiro de 1973, em que Foucault traia ela figura 
do criminoso inimigo social como "comutador". Essa figura, diz ele, não 
se esconde; ao contrál-io, ''é aquilo que é sempre dito. Sempre dito: é dito, 
e explicitamente, nos textos, nc1s leis, nas !eorias. Está pressuposto nas 
práticas, nas decisões, nas instituições. Está conotado em imagens literá
rias. Não é o mio dito; é o mais-que-dito. O excessivamente dito"1~5• Não 
há necessidade alguma de método interpretativo misterioso ou esotérico. 
Evidentemente, isso não quer dizer que nào haja complexidade nem opa
cid.icle. O estudo de discurso-do conjunto dos discursos proferidos im
plica certa transparência e, ao mesmo tempo, cerlàs formas de exclusão. 
As duns fazem p,irte da análise, e a transparência pode ser tão transparen
te que obscurece. Ao discutir seu método arqueológico em 1969, Foucault 
esclarecia: "O que procuro não são relações secretas, ocultas, mais silen
ciosas ou profundas que a consciêucia dos homens. Ao contrário, lento 
definir relações que estão na superfície dos discursos; tento tornar visível 
o que s6 é invisível por estar m11i10 na superficie das coisas." 14~ A invisi
bilidade, portanto, pode decorrer do fato de que tudo é dito e ouvido com 
demasiada facilidade, demasiada frequência 147• Em suma, tudo já está 
dito, mas isso não quer dizer que tudo foi ouvido. Terceira e última impli
cação: do ponto de vis1a metodológico, é preciso então concentrar-se no 
discurso, Foucault declara isso cm sua aula de 28 de fevereiro de 1973: 
"PorHmto, deixemos de lado as obras e os textos e estudemos de preferên
cia os discursos nas funções ou nos campos cstrntégicos em ql!e eles pro
duziram seus efeitos." 1•1• 

l•M. ct: aula út 28 ,k 111urço 1k 1 ?73, supm, p. 208. 
145. Aula de 10 d, ja11ei10 úc 1973, s11p1n, p. 34. 11010 a. 
J.16. M. Foucnuh, '"Michel Fo11ca111l c,~pliquc SClll dernicr livre". toe. t·í1. (.rnpm. 1101a 

125.J, p. 772 / )). 800. 
147. Cf. 1n111h~111 M. Foucaull, º'Les i111ellcc111cls e11c pouvoir", /oc. dt. [supm. nola 35J, 

p. 313 / 11. 1181: "Há tocl:1 uma séri? de cqui\'Ocos ac,~rcr, do ·,1euho'. do 'recalcado·, do 'não 
dito·. que pnssih,litnm 'psin,nalisar' de mod,1 barato aquilo qn,' deve ~er objeto dt' luta. O sc
cn:'IO talvez seja nmis difkil de ,llt's,·obnr do que o incons-cientc." 

148. Aula de 28 de fovcreirn ,le 197:1, .wpm, p. 153. 
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pode partir "dos princípios [ deles]": "não é possível deduzir o que ocor
rer-á efetivamente na prática penal, a saber. a universalização da prisão 
como forma geral de castigo" I53• Há, para Foucault, "heterogeneidade"'~' 
completa: "A prática da prisão, portanto, não estava implicada na teoria 
penal. Ela nasceu alhures e formou-se por outras razôes."155 Portanto, será 
preciso procurar esse outro lugar, e com outro método. 

Aí está a origem da análise genealógica da forma-prisão: é uma ge
nealogia a partir de baixo, do asceta quaker, que transforma o corpo indó
cil em força de trabalho, na qual medra a ideia de culpa c pecado e se 
encontra a primeira menção do termo "penitenciário"116 - "termo incri
vel", diz FoucaulC1 

'
7

• É "o primeiro real enxerto da moral 1.;ristã no sistema 
da justiça criminat"11s. Esse primeiro enxerto, ligado à noção de peujtên
cia segm1do os quakers, dá origem ao sistema penitenciário, à ficba cri
minal, ao "criminoso como objeto <lc saber", ;is ciências criminológicas e 
psicopatológicas e à inserção de sacerdotes :na prisào1~9• Em suma, como 
explica Foucault em 31 de janeiro de 1973: "[S]e é verdade que a forma
•prisào não pode ser derivada das teorias penais de Beccaria, Brissot etc., 
como instituição e como prática ela é derivável da concepção quaker de 
religião, moml e pocler."160 

E esse primeiro enxerto será estabilizado por meio da moralização 
burguesa da vida operária no século XLX. A prática da vigilância e do 
controle pela burguesia representa a "junção entre moral e penal."161• Aí se 
desenvolve "toda uma vigilância que tenta remoralizar o sistema penal e 
investe-o de uma espécie de atmosfera moral, em suma, procura criar uma 
continuidade entre controle e repressão (de ordem] moral, de um lado, e 
sanção penal, do outro. Assiste-se, portanto, à moralização do sistema 
penal, a despeito de sua prática c de seu discurso"162, Essa moralização 
prolonga-se em organismos como a polícia e outras instâncias que vigiam 
e têm por alvo as camadas populares da sociedade16J. Portanto, segundo 
Foucault, esse elemento da penitência, inserido no sistema penal pela 

15:l. lbid.; cf. aula de 7 de fevereiro de 1973, supm. pp. 100-1 e 106-7. 
154. Auht1Jc Jl de janeiro de I913,supm. p. 79: cf. também aula de 24 de janeiro. p. 61. 
1.55, "Resumo do curst)'', .<t1pm. tl. 2.H: cf. aula de 3 l de janeiro de 1973,s,ipm. pp. Tl-8. 
156. No curse,, FoucauJt i11sis1c néssn antiga grafia. pê11ilrmi,~1·: cf. aula de 31 de janeiro 

de 1973, .wpm. p. 83, e aula de 21 de fewrdrti de 1973, p. l29. nol.i a 
l.57. Aula de 31 de janeiro de 1973, s11pm, p. 83. 
l58. Aula de J I dejnnei,o de 1973, s11pm, p. 83. 
159. Cf. ibid., pp. 84-5. 
160. Aula ddl de jnuciro de 197J,.,-11pm, p. 81. 
161. Aula de 7 de fevereiro de 1973, supm, p. 100. 
162. fbid. 
163. Cf. ibid., p. 100. 
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moralização ela criminalidade e cfo punição, !ornará a pris.'io tolerável e pos
sibilitar;\ sua propagação. O elemento coercitivo do moralidade e ela pe11i-
1í:ncia é "a condição ck: aceilahiliclade da prisiio"1M. 

O objetivo dessa moralização é o controle dos ilegalismos operários 
e a produção de trabalhadores mais eficientes - corpos dóceis./\ mornli
zaçi,o, pois, faz parte de um prncesso econômico. É preciso impedir que 
os ilegalismos prejudiquem a propriedade material, as mercadorias. e os 
interesses du burguesia - inclusive os 11róprios 1rnbalhndores, visto que 
sun força de trabalho pertence ti burguesia <:11pitalista: "(A] burgut:sia quis 
conseguir que, e11tre o operário e esse aparato de produção que ele tinha 
uas mãos. se introclu,dssc algo que não fosse apenas a lei negativa 'isto nàc> 
é seu·. Era preciso que hom·esse um suplemento de código que viesse 
completar e pôr cm funcionamento essa lei: ern preciso que o próprio ope
rário fosse moralizado."16~Trata-sc de tomar o poder sobre o tempo para 
dominar e formar os corpos. 

Metodologicamente, poi1anto, esse clel'ienvolvimento reflete uma transi
ção para a abordagem chamada inicialmcutc ele "din:ística"16

h por Foucaull, 
que rapidamente a requalificará como genealógica. A questão é saber como 
essas novas fom1as de verdade - forma-salário, forma-prisão - nascem, tor
nam-se aceitáveis e se gcnernliz,1111167

. Esse método genealógico é bem resu
mido pela pergunta assim enunciada: "[Q]uais foram as relações de poder que 
possibilitaram a emergência histórica de algo como a prisàol ?)"1

M foucault 
já mencionara o método genealógico em sua aula inaugural no Collêge de 
France cm 197()1fo9; será por ele desenvolvido em 1973 e nos anos seguintes 170, 

164. /bid., f>. 103. Sobre o nwrdlír() cm gemi, cf. ibid., pp. 104-5. 
l6S.A11la de 21 ,Jc fevereiro de 1973,supm, p, 138. 
166. Cf. M. Foucnuh, ''De l'nrchéulugi~ à la dy11as1it111e" (cn1revis1a com S. Hawmi. rC3· 

lizadae111 Pariscm 27 <lesclcmbro de 1972. Um/, março de 1973, pp. 182-206), /)f., li, n• 119, 
~-d. 1994, p. 406/ "Qu,1110", vol. 1. p. 1273 [1md. br:u: "Da a1queolog1a â dio:lsticu", /11 Dit()SI' 
e.rrrilos, vol. IV], 

167. Cf. aula de 31 de jnnciro de 1973, .wpm, p, 86-7; aula tlc 7 de fevereiro ele 1973, 
.,11pm, p. 104. 

168. Aula de 31 de janeiro de 197.\, /oc. dr. 
169. Cf M. Foul':mh. l'Onire,l1ulirr()1tY->, Paris, GnllimarJ. 1971, pp. 62 e 68 l1rad. bn1:..: 

A oir/e111dndls.-i1r.ro, 23•ed .• São Pauto, Loyola, 2013). 
170. C-f. M_ fouc:iull, l.e Pouvnir p.1ycltimri<111,•, p. 14; "La vêrit.! el les formes juridi-

11ucs", /m•. ,·íl. pp. 554 ~ 643-4 / pp. 1422 e IS 11-2; ··11Jn11/ ,lê/~11,/," ra société", op. cíl .• [aula] 
de 7 de Janeiro de 1976. p. 11; /d.," Dialogue sur lc po1woir" (cn1rc, ista com os e,1utl11111es de 
Los Angcln, ln S. \\'ade (org.). C/1,•1 Foumulr, los Angeles, Circnbook. 1978, 111>. 4-22; trad. 
fr. F. Durand-Dogaerl). DE, Ili. n• 221, cd. 1994, pp. 468·9 / "Quurlo''. vol. U, Pfl. 468-9 [trad. 
brus,: "Oi~logo sobre o poder", iu D/l()S e ,•,-cl'/tr>s, vul. IV); /d., "S1ru~111ralismc CI p0SISlmctu• 
talisnw" (cnlrevisln ~-um O. Raulcl, Til/o.•. vol. XVI. 11" 55. prima\'er~ 1983. pp, 19,.211 ). nf.', 
IV, 11• 330, NI. 1994, p. 443 / "Quarto". ,vi. li, p. 1262 llrutl. brns.: "(~1rnmralí<o10<' pós-tstm• 
ruralismo", i11 Diros <' <'sr1ir,1s, \'Ol Ili. 



S111u1,~io do tw·10 273 

e posto em pnítica em Vigiar C! p1mir111
• Mas o ponto de pnrrida desse 

percurso está esboçado cm A :,ociedade p1111ifim: "Até agora, estudáva
mos as tramas de derivações possíveis: por exemplo, de que modo, no 
interior do sistema penal teórico e prático, se interligam ideins ou institui
ções. ( ... ) Após umn análise de tipo ,wqucológico, tratnrcmos de fazer 
uma análise de tipo dinástico, genealógico, sobre as filiações a partir das 
relações de poder."111 

·1co1icamcnte, esse desenvolvimento é fonte de ambiguidades e con
ílitos que tomnm problemática qunlquer veleidade de leihtrn estrutural. No 
cerne da analilic, ocorre uma tensão entre II iniciativa moralizadora, as 
necessidades econômicas e as estratégias discursivas: no exato momento 
em que larn,,Mml mão da força cio Estado pnra moralizar, culpabilizar e 
punir 01; ilegal ismos populares, as classes domiuantes tnmbém precisnvmn 
desenvolver a liberdade de concorrência sobre os contratos operários e a 
abertura do livre mercado. Esse movimento du1>lo deu origem a um para
doxo central do liberalismo: um Estado forte e fortemente moralizador, 
coercitivo e centralizado, em face de uma teoria econômica da liberali1a
ção e da "liberdade do merendo de trabalho''17

·': "Para proteger esse apara
to produtivo, possibilitar o seu desenvolvimento, a burguesia adotou um 
Estndo forte. Ora. no momento em que surgiu essa nl.-cessidadc de proteger 
o aparato de produção, para seu füncionamcnto, para a constituição e o 
crescimento do lucro, a burguesia precisou da colaboração dos openírios, 
do livre mercado de trabalho, da possibilidade de abastecer-se como queria 
naquele livre viveiro de mão de obra."174 Isso criou um problema agudo 
para a coerência do sistema, uma dissonância que produziria o que se po
deria chamar de ilusão do livre mercado17~: "para deixar o empregador 
com :\S mãos livres, era-lhe cinda íl forma (ilusória) de livre contrato"171

'. 

Politicamente, esse desenvolvimento implica uma análise fina das 
condições que tornam um aparato repressivo aceitável e tolerado. Foucault 
identifica dois "grandes mccanismos"117 parn tornar tolerável o coercitivo: 

Pnm uma di,u,ssilo niais rcccntt, cf. A U;ivid,on, "011 Epil>lcmology and Archcololl,y: 
From Cnnguithcm to fou.:null", ;,, /d .. Tlw /;"1H~rge1,c,.,nfS,!r11<1li1_~: llistorl1'11l E1>istemolog_1·m11l 
tlte ron11111im1 efCw1<~7>1s, Cambridge. Ma~s., l lan-ard Univcrsity Pres,. 2004, PI'· 192-21)(,, 

t 7 t. Cf. S111wil/~,· rt r,mir, 1>, 27. 
172. Aula de 31 de janeiro de 1973, s11pm, 11[1. 78 e 86-7, nota 2. 
173.Aulndc Mdc111nrçode 1973,.rupm,pp. 175·6. 
174. Aula de 7 de março de 1973,.rnpm, p. 161. 
175. C:I". B. E. 1 tar«1urt, 11,e 1/111sio11 o.f fr,u: Mm-1.~ts: P11nishm~111 mui ,1,,.. Mytl, of Not11• 

mi O,rl .. ,·. Camhridgc, Mass .. tiar\'ard IJniversity Press. 20 t 1. La,ncnto nílo ter tido opo,tuni
dadc de Integrar es:,n ,lisc11,~ão do curs(I tle Foucnult em minha obr~ anlcnor, publkndn nntt• 
da 111rpan11;ào deste volume. 

176. Aula de 14 de mnr~o de 197l, 11q1ni, p. 176, tl(ltn b (mnnu;cnto, foi. 10). 
177.Autade t4<re lherdrode 197J,.111pra,pp. 115 
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o primeiro é o do fascismo e do nazismo, mas também do Segundo Impé
rio francês, que consiste em transferir as funções cio aparato repressivo 
para camadas sociais ou grupos marginalizados; o seg1mdo é o do Antigo 
Regime e consiste em fazer que os aparatos repressivos, concentrados nas 
mãos da "classe dirigeute", sirvam aos interesses laterais de outros mem
bros da sociedade. É esse segundo mecanismo que Fo11cault vê em ação no 
século XVUl 1111 França, usando como prova a prática das ordens régias. 
Esta eleve ser entendida mais como algo que começou pelas camadas po
pulares, a serviço de seus interesses 178, do que como 11111 exercício de poder 
monárquico arbitrário. Nisso. ela eslava inteiramel\le a serviço da morali
zação do sistema penal: ".É por ela que vai passar toda a mom/izaçào e a 
psicologizaçâo da pena 110 séc11/o ).1X."11'' 

E. 11 sociedade panóptica 

Esses quatro elementos redundam ua visão de uma sociedade que 
comporta as características do panoptismo integral: uma sociedade "puni
tiva" ou, no fün das contas, "disciplinar"1~fJ. O tema principal desse curso 
nào é -ou não é só-que o panoptismo moderno, imaginado por Julius e 
clesenvolviclo por Benthamm, deu origem à prisê"io; é bem mais a aplica
ção extensiva desse conceito arquitetônico ao conjunto espaço-tempo e 
não apenas <10 setor da prisão; em sua última aula, Foucault esclarece que 
o panoptismo é "uma forma social geral, que extrapola em muito a pri
são"1~2. A prisão é apenas um lugar entre outros, nem sequer um lugar 
privilegiado, para observar a emergência do contro.le do tempo e da vida. 
Esse traço determinante de nossa sociedade é fflcihncnte percebido uas 
técnicas industriais de produção, pois os delos ela produção capitalista 
ocorrem em fuuçào do controle do Lempo. São esses efeitos de verdade 
que se encontrnm na constituição do sistema carcerário: observamos "a 
intrnduçào na prisão dos princí1.1ios gerais que regem a economia e a po
lítica do trabalho [fora deln] ( ... ). O que se vê aparecer, por essas duas 

178. Cf. ilJid .• Ili>· 125-6. 1101a 3. 
179. Aula de 14 de feverei10 de 1973, suµm, p. 120. 
180. Foucnut1 inicfoh111m1e intillllarü esse cu,so ele "'A sockdade disciplinar": cf. D. De· 

feri. "'Chronologie". loc. cit .. p. 43 / p. 58. Em sua última onla, Foucaulr dirá claramente: "Ao11• 
<lc eu queriA chegar?[ ... ] [à] análise de mna forma de p.odcr que chamei de pu11i1i,•o, [mas] que 
seria 111clhorcha1113r de <liscipli1rnr" (aula de 2S de março de 1973, s11pm, p. 215 e 1101a b [ma• 
nusc. 20• fól. J) 

1 & 1. Cf. nula de I O de janeiro de 1973, mpm. pp. 35.1;, uoia 2. e aula de 24 de ja11ciro. 
p. 71, nola 16. 

182.Aula de 28 de m:,rçode 1973,.(11pm, p. 219, 1101n 3 (nmnusc. 2• foi.). 
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formas (forma-salário e forma-prisão], é a íntroduçào do tempo no siste
ma do poder capitalista e 110 sistema pcnal"'"l. A análise se estende bem 
além do sistema penal, e essa generalidade da proposição é uma dimensão 
essencial desse curso - menos percebida na recepção geral de Vigiar e 
pu11ir, mas ressaltada no "Resumo do curso", que sintetizará ns treze au
las de 1973: o que Foucaull descobre é precisamence "o primeiro exemplo 
de tuna civilizaç{lo da vigilância" 1~~. 

"O século XfX fundou a era cio panoptismo" 1i 5: enquanto outros pen
sadores, como Uuy Debord1Mi, descrevem o llascimento ele uma sociedade 
do espetáculo, Foucault vai na contramão dessas amílises. Na Antiguida
de, nossos ancesti:ais guiavam-se pelo espetáculo, mas a sociedade con
temporânea, por sua vez, é regida por seu contrário, a vigilância. Assim, 
Foucaul! declara: "Él exatamente isso o que ocorre na época moderna: a 
conversão do espetáculo em vigilância."'" 

ili, Ü PAR VIGIAR·PUNLR 

Em 1973 assiste-se ao primeiro indício do par vigiar e punir, que 
ocupará a cena dois anos depois: "O par vigiar-punir instaurn-se como 
relação de poder indispensável à fixação dos individuos no aparato de 
produção, à constituição das forças produtivas, caracterizando n socie
dade que se pode chamar de disciplinar."186 É bem notável ver esse par 
conceituai nascer nesse texto, assim como a figura de Damiens189

, o em
prego do tempo da fábrica-caserna-convento190, a colônia agrícola de 
Mcttray191 e a ideia de um poder disciplinar - distinto tanto do poder da 
soberania e do biopocler que aparece com A vontade de saber e Em de_fes(I 
da sociedade quanto dos dispositivos de segurnnçn desenvolvidos em Se
g11m11ça, /el'l'ilório, população e Nasci111e11ro da biopolílica algt111s anos 
depois. Quais são, culiio, os deseuvolvimentos e as diferenças importan
tes em relação ao livro para o qual o curso de 1973 abre caminho? 

Para começar, o papel das conentes moralizadoras do século xvnr 
nas relaçôes de poder é mais destacado em A sociedut!e p11ni1l11a do que 

183. Aula de 24 de janeiro de 1973, ,11µm, p. 66. 
18~. "Resumo do curso .. , s11µra, p. 236 e nota 1 (>. 
185. "Resumo do cur$o", m11rn. p, 236. 
186. Cf. U. Oebord, La Snciété du spect11cle, Pnris. BuchetlClmstel, 1967 [trnd. bras.: A 

sociedade do espetârnlo, Rio de Jnneiro, Co111mpo1110. 2fll 3 J, 
187. Auln de IO de jnnciro de 1973, ,upra, p. 22.. 
188. Anln de 14 de nmrço de 1973,s,Ípm, 11. IRO. 
189. Cf. aula de 3 de Janeiro ele 1 \173, s11pm. p. 11. 
190. Cf. aula de 21 d~ man,'o de 1973, s11pm, p. 186. 
191.Cf.i/M.,pp.187. 
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cm Vigiar e punir, em que o aspecto político será ligcirame11tc mais afir
mado. Nisso, o curso de 1973 mio<! simplesmente um trabalho prepamtó
rio parn o livro de 1975, mas pode ser lido como um tcxlo completo. Aos 
quakc'l's e dissidentes ingleses, por exemplo, que formam a pedra angulor 
da genealogia da forma-prisão neste curso de 1973, Vigiar e f'llllir atrihui
r:i p:ipcl mínimo, ainda que eles estejam prcsentcs1~1. 

Do mesmo mudo, n tônica recairá menos na mornlizm;ào dn crimina
lidade, cesse tema será substituído por aquele. ligeiramente mais político. 
da produção cio delinquente. Sem dúvida, a figum do delinquente já est,i 
presente em l 9731

~'. mas cm 197.~ hú uma inversi1o, e a discussão relativa 
à moralização perde o lugar dominante ocupado cm 1973: ··era preciso 
'regenerar', • moraHz.ir' a classe operária"19'; o que ns leis penais visavam, 
no inicio do século XIX, era "'11 imoralidade, que dizia respeito ao corpo, 
à necessidade, ao desejo, aos hábitos e à vontade, [e) seria preciso procurar 
integrar na penaliclacle todo um conjunto ele condicionamento moral"1q

1
; e 

o Código penal dai rcsullanle, comu iosi~tia Foucault em 1973, instaurou 
todo um controle moral da vagabundagem e da bebedeira. bem como todo 
11111 aparato processual, especialmente pelo sistema das circunstâncias 
atenuantes e agravantes. que funciona como uma "modulnç<io momliza
clom do sistema penal"'''". Assim, Foucault fala demoradamente, no curso 
de 1973, de Colquhoun e seu Tmtado subre a policia de Londres, apre
sentando-o como exemplar da "moralização d11 penalidade": "Temos um 
exemplo desse movimento com o personagem Colquhoun"1'11

, anunciava 
foucault em 7 de fevereiro ele 1973, antes de se lançar a um11 leitura deta
lhada de sua obra. Chegava até a dizer, a respeito de Colquhoun: "i1úcliz
mentc, quando se ensina mornl. quando i;c escreve a história da moral, 
i;cmpre se explica a F1111dm11e11f(lçcio da 111efl1/isiC<1 dos costumes e não se 
lê esse personagem, fundamental para nossa mornlidadc"'Yil. No entfullo, 
embora Colquhoun api1rcça v{1ri11s vezes em Vigiar e p1111ir1'>'1, Foucault não 
voltará 111;1is ao aspecto moral de sua obra. 

Esse deslocamento tem efeitos importantes sobre a teoria dos ilega
lf~mos populares. Em 1973, a burguesiR trnnsforma os ilegalismos popula-

1<>2. Cf..\'1111't'i/ú•n•11'1111/r, pp. 126. 241. 242. 
l'>J. Cf. 3UI~ ,te 21 tlc ícl'ereiro de 1973. :mpm. il, 1.17 (a prop,\sito da i11mumen1at1wçiio 

kkoU,gica da tcorio tio dcli11quc111e como lnimig11 soci~I). 
l'J4. lbid. 
195. Aula de 7 de nur~o de 1973, "'"'"· p. 16.l. 
19<>. lbi<I. 
197. Aula de 7 de fevercir,, de 197.l, ,11p111, p. Hll. 
1!18. /1,id.; notar 1amhfm este trcd10. "para c111e11der o sismna de moralitfadr de um.a 

Mlei~dade. ê prec1w fazer a seguinte pergunta: onde tslt\ a riqueza'! A bis.11;,ia da moral dcl'c 
nle1-~ inteim111en1e a essa que,aiio dA ICX'Alizaçào e do dcsloca111cn10 t'3 riquua" (lhid., p. 101 ). 

19'>. C:f. Sm·,•.,;11,,,. e'/ JJ,mir, pp. 8~, 119 n. 3, 291 n1. 1. 
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rcs em ilegalidades precisamcnlc por meio da morali1.t1çiio. Foucault de
dica longas exposições a 1ais "sociedades de mornliznçiio"'')'. Com eteito, 
cm 1973, a moralizm;ào do penal represenla uma das três formas da pena
lidade: ( 1) o penal cslrilo e jurídico de Beccaria; (2) a mornli7tlçào da 
criminalidade; (3) o discurso criminológico e cienlifico do penal. Em 
compcnsaçiio, a partir de 1975. a oscilaçiio do penal ocorre quase apenas 
de Beccat ia ã criminologia201

• O terna da moralização foi substituído pela 
"dimensão política dos ilegnlismos populurcs"lil2; em 1975, a insistência 
recai nrnis nas l111a~ /:m:iais "num horizonle político gcral"1't1• O estudo 
aborda mais a penalidade pelo aspc1;lo da produç,1o do clelinquetlle e da 
noção de periculosidade - noçiio que, estn claro, toca a moralidade, mas 
na qual a mornliwçi'to desempenha papel ligeiramente menor. /\ssim, 
Foucault se volla parfl a questão da periculosidade, que não es1{1 tão pre
senle cm 1973, mas vin't a ser um tema central de sua:; pesquisas futuras, 
em especial na conlcrência dada cm 1978 sobre a evolução da noçiio de 
"indivíduo perigoso" na rsiquiatria legal c1o século xrxi"4• Em suma, a 
1eoria dos ilcgalismos muda, Enquanto em A societku/i, punitiva a Iônica 
recai na injunção qullkf!r: "Agora vão fazer penitência", cm l'iginr e punir, 
o capítulo se inlitulnrá "'!legalismos e delinquência", e cm seu centro es
larÍI mais o deli11q11cn1c do que a rnoralizaçào1'15• A moralizaçiio, indexada 
no jurídico e relacionada com o binário permilido / proscrito. íica ligeira
mente apagada e(: substituída pela 11omu11i:wçc1o. que tnmbém vem a ser 
muito mais importante em 197521

"'. 

200. l\lcncimmda, ~01110 rnis nas aul3\ de 21 Je fevereiro de 1973. SHpm. 11. 121), e de 28 
de fc\'creiro. s11pm. p. 15.l. 1t013 a. 

201. S.-tia ro;;sivcl a~-..ç~centar 0111m forn1a tk penalidade a pnr1ir do curso de 1979. 
Nr1is$nm·,· 1h· Ili /,/vpulili1111~. Cmtrs 1111 ('nl/i'~e dt' Fht11t'I', IIJ78-IY7Y (orl). M. Senclla,·1. Paris, 
Gnllimard-Scuil, col. "Huulcs Étudrs", 2'JM [trad. brns.: N11~1'i111e111v t/11 hi111H1litir(I, S:io Paulo. 
MonirtS fontes. 2008]1. ~ubtc o neolibcruli"no amerinnn: a com:cpç~o economi.:isin ,to crime 
e da pena ,lc Ga1y Ilttkcr (ihitl., aula de 21 de 111.ir(o de 1979. pp. 253-4). Cf. G. Uecker. f. 
Ewald e O. L,. Harcourl. '"O~ckcr 011 Ewalcl on Foucault on Beck~r': ,\mcrican Ncolibcmlism 
and Foucnuhx 1979 Binl, ,if//iopolitio", C11n;,•1r1/ Not,•IJtJo~s, vol. 7, WI 1, 11p. 1-]S. 

202. S11twlll~r <!I 1'1111ir, p. 278. 
20.l. /hui .. ,,. 280 
2W. 1\1. Foucault, "L'~,olulion de ln no1io11 tl"mdivid11 doni;,rcu~ • dans la psychiauir 

légal,: dn XIX' ~1écle" {Dé,·i11111't><'I Smih,;, IIJ~I. \'OI, 5 (4), pp. 403-22}. DE, 111, rf' 220, c,I. 
1994, pp. 443-64 /"Quarto", vol. li, pp 443-64 J1md. brns.: "A cvoluçfü11la noção de 'individuo 
fl<'rigoso · nn psiquia1ri:i l~t:11 do ~kulo XIX", ;,, Dito, e l!.sl'r'irn.,. ,•oL VI: \Cr lambém .\fui 
{ÚÍI\'. ,/iri, "'"'· :1Ula de 20 de nmio de 1981. pp. 199-23.3, cespc.:. p. 223. A nl'M;'jo de pcriculos1• 
dt1de evidentcnieine não cs15 ,msemc do cur~o d.: 1973 (cí. ,11pm, aul.1 de 3 de janeim de 1973. 
J>. ~: aula de 7 de fc\'e1~i10 tlc 1973, 1>. 107, e aul3 dt" 14 de fe"m:1ro. pp. 117-8: aula de 7 de 
nrnrço de 19B, pp. 164 e 16') 1101a l8).1w1rn~o é c~nlml. 

205. <:1: Smwill,•1 ,·t P1111ir, pJ>. 261-')~. 
206. Sobre a '10\'ào de nu1ruatiL.i~ào cm ti .wdt'lla,fe p1mi1í1'<1. ~r. aula de 21 de março dr 

197.l,.<11p,u. 11p. 191, 198 e 1101u bc-nota e. 199 (anr>.o): e ~11l,1tle 28 drn1:1rço de 1!173, 11p. 217-K 
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Além disso, lendo-se os dois textos percebe-se a passagem de um 
periodo de evolução metodológica que vai de 1973 até a expansiio do 
método genealógico, em 1975. Em A sociedade p1111itil'ü, Foucault ainda 
está descobrindo a insuficiência do emprego apenas do méto<lo arqueoló
gico. É precisamente isso o que motiva sua análise, <le modo às vezes 
brntal: não é só que a prisão não possa ser derivada das teorias penais da 
segunda metade do século XVflI, mas, além disso, "de certo modo, (ela 
se] impôs a partir do exterior ã teoria 1,enaU, que se verá na obrigação de 
justificá-la t1 posteriori"207. Com Vigiar e p1111ir, a abordagem genealógica 
está estabelecida, impõe-se e já não precisa justificar-se. Estamos em ple
na genealogia: Foucault quase nfo precisa explicar seu procedimento pela 
deficiência da derivaçiio arqueológica. 

Por isso certa abertura para repensar as teorias penois do século 
XVIII. Em 1973, a análise destas se concentra nas dimensões d,1 proteção 
da sociedade, do inimigo social e da dissuasão; dois anos depois, o que 
ressalta é toda uma teatralização da pena. Teatro, representação e signo 
passam ao primeiro plano: "Nos cruzamentos, nos jardins, à beira elas 
estradas refeitas ou das pontes constrnidas, em oficinas abertas a todos, 
no fundo das minas visitadas, mil pequenos teatros de castigos" com "letrei
ros, barretes, cartazes, anúncios, símbolos, textos lidos ou imprcssos"208

• 

Além disso, seria possível discernir uma Ligeira diferença na relação entre 
os grandes reformadores e o sistema penitenciário do século XIX - como 
se se introduzisse uma migallln de dúvida quanto à sua lotai incompatibi
lidade. Em 1975, quase se ouve algum eco do poder disciplinar na descri
ção que Foncault foz dos reformadores: "tendência a uma justiça mais 
sutil e refinada, a um controle pem1l mais cerrado do corpo socia 1 ••2rn; "o 
remanejamento do poder de punir, segundio modalidades que o tomam 
mais rngular, m<1is eficaz, mais cunstanle e mais bem detalhado cm seus 
cfcitos"21º; "fazer da punição e da repressão dos ilcgalismos uma função 
regular, coextcnsiva à sociedade; não é pumir menos, mas punir melhor; 
punir com uma severidade atenuada 1alvez, mas para punir com mais uni
versalidade e inevitabilidade; inserir o poder de punir mais profundamen
te no corpo social"l11• Assim scrã evocada a disciplina no século XIX. 
N~o que se trate de uma revisão radical212, mas senle-se uma c1prcciaçiio 
ligeiramente diferente dos refotmadores do, século X VHI. 

207. "Resumo do curso", supm, f), 23.5. 
208. Stm-eifler el P1111ir, r,. 11.5. 
209. lbid., p. 80. 
2 \O. lbid., ,,. 83 
2 1 1. S11n-eilk1· et P1111ir, p. 84. 
212. Ct: il>id., p. J 16; "A prisão no tl>do é incompntívcl com todo essa 1ec11icn dn pcon

·cfcit,1, du pcon-reprcscntação, da pcna-funç~o ijCrnl, da. pena•signo e discurso." 
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Ademais, Hobbes e Clausewi1zm desaparecem, essencialmente, de 
Vigiar e punir-· e a noção de g11erra civil tende a atenuar-se, ainda que 
Foucault retome esse tema no curso de 1975-1976, Em defesa da socieda
dem. A guerra civil, tão operacional na análise de 1973 (a propósito do 
texto de Le Trosne, por exemplo), assim c-omo na lógica dos militantes 
maoistas dos anos 1970, essa noção de guerra civil, que "é a mati-iz de 
todas as lutas pelo poder, de todas as cstrntégias do poder e, por conse
guinte, também a matriz de todas c1s luh1s a prOJ>Ósito do poder e contra 
elc" 21\ já não parece tão central em Vigiar e punir. Talvez porque, no sé
culo XIX, os diversos discursos - inclusive o discurso marxista sobre o 
L11111pe11proletariat - já nào se refiram tanto à guerra civil e ao inimjgo 
social, porém mais ou de preferência ao deiinquente. Essa transição --do 
fato social ao caso psicossocial, cio coletivo ao individual, da sociedade 
aos indivíduos que a compõem, em conjunção com novos critérios de 
moralidade induzidos pelos efeitos do dese.nvolvimento capitalista im
pelirít a análise da guerra civil em direção à questão do racismo, do euge
nismo e do biopodcr, teses que Foucault desenvolverá no curso de 1975-
1976 e do ano seguinte, Os anormais. 

Finalmente, é o curso de 1973 que elaboro os principais elemelltos do 
diálogo com os historiadores e teóricos marxistas- por exemplo, os ilega
l ismos populares, a noçào de coercitivo - e os desenvolve "com nitidez 
conceituai muito grande" e "grande. incisividacle", como escreve Frédéric 
Gros216• O confronto com Marx sem dúvida se cncoutrn em alguns trechos 
de Vigiar e p1111i,:m, mas é mais nítido e direto em 1973. 

CO!\CLUSAO 

De acordo com Daniel Deferi, Foucault escrevia seus livros cm três 
etapas218. A primeira: um manuscrito il1teiro. que ele jogava no lixo dizen
do que tinha simplesmente escrito o que pensava espoutaneamente sobre 
um assunto ante.~ de fazer pesquisas de arquivos. A segunda: de novo, um 

213. Uma vaga 1ofe1ê11cia à cit,11;50 de Clausewiri enconua-se ua página 170 de S11rn•//
lae1 P1111ir. 

2t4. Cf. M. Foucault, ··11.1i1111 d~f't11dr., la rociété", ov. dr,. [aula] de 14 dcja11ciro de 
1976, pp. 26-7, e principalmcn1e (aula} de 4 de fevereiro de 1976. pp. 77 ss. 

2 t 5. Aula de 3 de janeiro d~ 1973, s111na, i>-t J. 
2 t 6. F. Gros, ··Foucm,tt et 'la société ptu1irive"', ort. cit3do, Pl'• 5-14, , .. p. J 3. 
217. M. Fournult, Smvcil/(•r <11 Ptmir. pp. 166, 171, 177, 222-4, 286 
218. Conversa co111 IJanicl Jlelert; cf. também D. Oetêrt, "l Believe inTimc ... ", diálogos 

com Ciuillaume 8ellon, Rerto!l~r.«>, n1 (,: Gen~sl! de 1,, p,•mêe, li: Clu.>111i11,•11u•m., et Pm1·i,d111·P~, 
se1embro de 20IO. Disponível cm: <hup://www.rev11~rectoverso.com/s1>ip.php?article 186>. 
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manuscrito inteiro, que ele mandava franscrever para uMr o material dati
logrnfado como base para a terceira e última etapa, a escrita do manuscrito 
que seria finalme111e publicado. A primeira meuçào de Vigiar e p1111ir que 
se pode cocontrnr nos arquivos de Foucnult -pelo menos ao que sabemos 
- situa-se em setembro de 1972, quando Foucault escreve. mima carta n 
Daniel Deferi, que eslá trabalhando em seu "livro sobre as penas"21''. Sa
be-se que em abril de 1973, Foucault "lt]ermina a primeira redação do 
livro sobre as prisões ( Vigiar e ptmir)"m. As aulas que compõem ,1 socie
dade p1111iti11a foram 1ranscritas nos meses seguintes, e, segundo Alcssan
dro Fontana, teriam :;ido lidas e examinadas por Foucanlt Talvez corres
pondam à segunda etapa do processo de escrita? Mas isso não passn ele 
especulaç,fo, e cabení ao leitor decidir, fazendo uma lci111ra justaposta do 
curso ele 1973 e de Vigiar e p1111i1: Seja como for, A sacie.nade p1mitil'a, com 
toda evidência, representa um trabalho de fundo para a futura obra e deve 
ser lida como um texto completo. 

NorA SOURE O ESTA13l,1.l;CIMENT0 00 TEXTO 

Foucauh deu as lre1,e aulas de A sociedade punitiva usando notas ma
nuscritas que, a partir de 2013, foram conservadas na Biblioteca Nacional 
da França. C:1da uma das aulas foi gravada em fita cassete por Gilbert 
Burlei com a concordâncin de Foucaull; as gravações depois foram trans
critas por Jacqueline Germé, que preparou um texto de 213 púginas. Se
gundo Alessandro Fonlaoa, a transcrição foi feita a pedido de Foucault 
para prodir/jr uma versiio datilografada do texto; Foucault teria revisado 
essa transcrição, feito correções e em seguida consultado a versão final. 
Em 1984, depois da morte de FoucauLt, Burlei depositou todos os seus ar-
4uivos dos cursos - gravações e versões dalilografadas - no College de 
France, entre os quais nove filas cassetes rotuladas" 1973". Esses arquivos 
foram conservados 110 acervo Michel Foucm1lt do College de France. No 
entanto, as gravações do curso de 1973 foram apagadas em algum momen
to pela grnvaçào do curso de 1974 na mesma fita. lsso foi descoberto pri
meirmuente por um pesquisador americano, Richard A. Lynch, que depo
sitou no arquivo do College de France um memorando datado de 12 de 
janeiro de 1999; foi constatado igualmente por outro pesquisador, Márcio 

219. 1'n11:1-se <lc: Vigiar ep,mir: ct: D. D~fc,1, "Chronologie". loc. cif., p. 42 ! 1>. 56. Foucault 
falara a res1>eito a Jalila Hafsii1 em agosto de 1971: "se continuar vivo e se 11iio /iJr Pll!lu. e11((io 
~-,,11 e.mi·,·n· r, lil'm ... " ("Un probltme m'intéresse depuis long1emps. c'~t celui du systeme 
penal'', /r,c. cit. ll11pm, 1101a 9], p, 209 / 1>. l 077). 

220. Cf. D. Delert. "Chronologic", p. 43 / p. 5S. 
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Alves da Fonseca, que rnmbém deixou um memorando para o mesmo efei
to no acervo Michel Foucault em 31 de janeiro de 2000. Pesquisas apro
fundadas cm setembro de 2010 confirmarnm que no College ele Frauce 
nilo existe nenhuma gravação das aulas de 1973. Fornm vãos lodos os de
morados esforços para encontrar cópias das gravaçõesm. Por conseguinte, 
até h~je não há vestígio do áudio de A sociedade punitiva. 

O texto, portanto, foi estabelecido com base na t.ranscriçào feita por 
Jacqueline Germé em 1973, aparentemente corrigida por Foucault, a partir 
das grnvações realizadas por Gilbert Burlet, hoje perdidas. O icx.to foi intc
grahnente verificado e corrigido num cotejo com as notas manuscritas de 
Fouc.ault. Os trechos importantes do manuscrito que não eram idênticos na 
versão datilogrnfada, assim como os acréscimos em relação a esta última, 
são indicados em nota de rodapé. Na falta de acesso às gravações, não re
produzimos em cada caso os grifos adotados pelo texto datiJografado, a não 
ser quando a palavra ou a expressão também estava grifada no manuscrito; 
J>Or outro lado, transcrevemos os grifos do manuscrito mesmo quando 
não figuravam ao texto datilografado, acreditando que o manuscrito- tia 
mão de Foucnult-era necessariamente mais fiel a sua expressão. làmbém 
acrescentamos, sem menção explicita, as aspas presentes no manuscrito. 

Meus agradecimentos a Daniel Deferi -e François Ewald, aos mem
bros da comissão editorial, Henri-Paul fruchaud, Frédéric Gros e Michel 
Senellart, bem como a Corcntin Durand. 

B. E. H. 

221. Gilbert Burlet ajudou muito na procurn dcss11s fitas, e cu o 3gradeço infinitamente, 
Pnn1 ~aber tilois sobre ~uas contribuições para o trabalho s:obrc Foucnnh, bem como sobre as de 
Jacqueline Germé, cf. D. Del'ert, "Situntion du cours", in L,:ço11s s1wl,, 1•olo111étle s«w,it-_ p. 276 
ll. 63. 
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(supercodificação ético-peual): 102; 

v. Colquhoun 
Código criminul [du França) ( 1767): 59, 

69-70 n. 7-n. 8 (ScrpiUonj 
Código Criminal austríaco ( 1789-1790): 

229 
Código criminal da l11glaterm 

(Comentário sobre u -): 70-1 11. 14, 
231 n. 8; v. criminoso-inimigo social; 
v. Blackstone 

Código penal 11\1stríaco ( 1787): 95 11. 11, 

!08 IJ. 3 
Código penul francês 

(1771): 89 o. 12; v. Halpcrin 
( 1791 ): projeto de Código e 

dísCU$SÕes sobre o projeto: 57, 68 
n. l,71-211.17,n.18en.19,73 
n. 28, 74 n. 34 e n. :w, 74-5 n. 43, 
127 n. 16; v. BriUnt-Savarin, 
Duport, le Pclellcr de Saint• 
-Fargea11 

(1804-1808): elaboraç:1o cio primeiro 
projeto ( T.1rget] 

(1810): 59, 60, 162, 1.69 n.13-n. 16, 
181 n. 15, 200 (Tr<lilhard] 

( 1831 ): discus.~ão do projeto de lei 
de refom1ns do Código: 35 11. 1 
[13ernardj, 70 11. 9-n. 11; v. Rémusnl 

( 1832): rcfonnas do Código 
código pcual inglês ( s. XVU): 98, 

(projeto de-): 67, 80; v. q,mkt'rs; 
v. Penn 

código penal: 60, 63 !Drissotl, 108 11. 3: 
v. Cartuyvels 

Código rural (1791): 146, 154 n. 7 
código{s): 34-5 n. e 

(- de tradução): 34-5 n. e, (prálico, 
epistêrnic<,, teórico): 34-5 n. e 

(código civil e contrnto, início dos. 
XIX): 160 

coerção: 30, 89, 103 n. e, 113-4 n. a, 
!30n.a.138,211,238 

(- capitalista: transformação da força 
de trabalho em força produtiva): 
48-9 

(- éticu, moríJ) e 1iolíticn): 163, 238 
coerçào(ões): 103, 113-4 n. b, 131, 138, 

147, 166 11. 4 [Chevalier) 
(- com referência externa e coerção 

a111orreferencial): 49 n. b 
coercitivo: 103-4, 279 

(-: coudiçào de aceitabilidade da 
1)risào, tio pcni1c11cinrio, s. XIX): 
103 n. d, 151 

(-: estabelece a conexão entre moral 
e penalidade): 104 e n. b, 105 11. b 

(o - e o ideológico): 219 eu. 9 
colõn_ias: 47 e n. a [LeTrosnel, 74-511. 

43 {Brissot), 139 e 11. n; v. escravidão 
(- ngrícola(s} e penitenciári11[s]): 47 

11. n, 187 e u. b 
(- de Me11ray): 187, 198, 202 11. 16; 

v. Demetz, Ducpetiaux, f'ol'livesi 
e/ ai., Genet 

(- penais): 35-6 11. 2 { Beaumont e 
Tocqueville) 

comerciantes: l 11 11. 22, 130-1, 
142' 11. 16 [Colquhoun] 
(-e artesãos): 130 

compensação (Por danos causados): 
8-11, 18, 19 

complôs: 101,115,22011. 15: v. 
Colquhoun, Sarti11c 
("teoria do complô"): 269 

comport~mento(s): 45 n. a, 58, 98, 103, 
141 li. 14, 196, 197 11. ~. 2137 

comunidade(s): 27, 44, 47, 73 n. 30 
[Nictzscbc], 80, 120, 123, 146, 148. 
152,188,250 
(-co11venmal, monós1ica, religiosns): 

89 n. 8, 120, 235 
(-c.!osjttslos, religiosas ,lissidentes): 

80-1, 89 ll. 8, 95-6 
(- homogênea de criminosos): 229; 

\'. circulo carcerário: v. Decazes 
(- paroquial): 120 

comutndor: v. transcritor 
(-: elemento conector): 33, 34-5 n. e, 

51, 121; v. c&ligo 
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(- entre os ilegalismos): 148; v, 
exército, criminoso-inimigo social 

concepçi\o( ôes) 
(-ético-religiosa(s) da culpa, do 

pecado): 21 o, a 
(- moral do poder): 67 u. b; 

v. re íorrnndores 
(- qunker da política): 81; vs. 

concepção dos reformadores 
(- romana do cri111e11111aiestalis): 83 

rm11//çtioji.l·lcn e mnml dos operãl'ios: 
203 11. 26; v. Ducpet iaux 

coodicionamcuto moral e penalidade: 
163, (circuostâncias agravantes e 
atenuantes): 22, 84, 163, 169 n. 16, 
179; v, modnlnçilo moderadora 

conexão: 34, 50, 104 e n. b, 105, 21 O 
(- entre punitivo e penal, coercitivo e 

in1erdíto, penitência e pnniçiio}: 
104 n. b 

(- jurídico-religiosa): 85 
confiança, falta de-: 38 11. 12 e n. 13 

[Hobbes], 95 n. n, 145 n. b; v. 
desconfiança 

confissão católicil e discursividade: 197 
n. e, 198, 203-4 n. 29 

confissão-peuilência: 179 
confissão: 17 n. 8, (e confissão 

religiosa}: 203-4 n. 29 
conllito(s): 13, 38, 61, 109-1 O 11. 11. 

119, 126 n. 5, 133, 134, 186, 188 
{- de classes}: 134 11. a, 246, 256, 264 

ll, 110 
conhecimento do prisioneiro: 84; 

v. ficha criminal 
conscrição (recusa â-, ano li): 148 
consumo: 44-S, 180 n. e, 193 
contabilidade moral cotidiana: 198; 

v. colônia(s) pcniteuciáría(s) 
contencioso/s palrào-operàrio o 

conselhos trabalhistas: 179; v. 
contrato 

co11testaçào e litígio: J 4 7: v. contrato 
continuidade do trabalho/ 

descontinuidade do acaso: 193; 
v. conlrole 

contrabandista: arrecadador de 
imJlOStos ilegais (imagem positiva do 
- [transformada] em imagem negativa 
do criminoso-inimigo social): 149-50 
CII. a 
(formas "contrabandistas"): 138 n. a, 

175 
contrabando 

(-e cumplicidade): 133,136,141 
u. 14; v. ilegalís:mos 

(técnicas de-, meados dos. X V 111): 
142 n. 16, 144-5; v. Colquhoun, 
Juillard 

contrato: 13, 49,68-9 n. 3, 131, 145-7, 
154 n, 9, 168 n. 10,216,237,273 
(-: fo.-ma jurídica da propriedade): 

146-7 
(-e hábito): 160en. b, 217-R; 

,,. corpo do 01)erário 
(ilusão de livre-: 176 li. b; 

v. merendo (rnptum do "contrato de 
trabalho") 23 7 

( cont rnto-ilegalidade vs. conscriçilo): 
147 n. a; v. Pierre Rivíere 

controle: 19, 33, 62,208, 21 O, 213, 234, 
235·6, 238-9, 245, 251 ll. 44, 253-5, 
272J:i, 276-8; v. seques1raçiio, 
sociedade pan6pt ica 
(-da fixação loc.11 dos indivíduos}: 

194, 21 O; vs. mol>ili<ladc, 
vagabundagem 

(- do individuo, do operário: do 
corpo, do tempo, da "ida): 66, 75 
li. 4-6, 199-200, 208, 21 º· 212-3, 
234•6, 238-9, 274-5 

(- intmcstatnl na França, extrneslatal, 
ético-jurídico pelo Estado, na 
Lnglnterra): 199-200, 209 li. it 

(- "moral"): 95-6, 98-9, 124, 163, 
199; v, "classes baixas", moral 

(-social): 107, 116 eu. d, 221-2 
n.20 

(sociedade de-): 204 n. 30 (Oeleuze] 
corpo do operário. elos operários: 8, 66, 

79, 84, 158-61, 163, 171-2, 173 11, n, 
180, 183 11, 23, 186, 299, 237, 272-3 
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(- e corpo da riqueza burguesa): 144, 
145-7, 158-60, 175,176,262; v. 
n,ateria lida de 

corporntivismo: 161; v. regime capitalista 
corpos da sociedade, social(is): 4, 157. 

177-8, 188,190,209,278 
(·· dimísticos, multiplicadores de 

poder): 192 
{-: intermediadores do poder): 189 

corpos dóceis: 75 11. 46,268, 272 
corpos e tempo dos homens: 267 
corpos produtores: 189, 267 

(-: corpos dos operários: força de 
produção, força de trabalho): 171, 
172, IS0,200,210,211,267,272 

(- e tempo dos homens): 267 
(fixação, localização dos-): 173, 

189, 238. {corpos submetidos): 
219 li. 7 

correção 
(11 prisão, lugar de-: 234 

correcional (aparnto): 134 11. b 
corretivo, correção dos indivíduos: 93, 

98, 103, 113-4, 119-20 ll. a, 122, 149, 
151 e n. n, 164, 165 n. b, 228; v. 
coercitivo, fixação 

crime: 4, 12, 14 11. a, 32 n.a-34, 41-2 
n. a, 43-5 e n. n, 54 n. 6, 57 n. a, 58, 
59-60, 62-3, 64 e 11. a, 65-6, 68 n. 2, 
87-8 n. 4, 98, 1 OI, 106, 111 11. 25 e 
li, 27,120,121.125. 138. 144, 150, 
151, 162-3, 164, 165 n. b, 167 n. 8, 
169 n. 14 e n. 16, 179-80 
(- colllo ataque contra a sociedade, 

nocividade social, gllerrn de um 
contra todos, ruptura do pacto 
social): 31, 32 n. a, 46, 38 n. a, 52 
n. a, 57 n. a, 68 n. 2; v. criminoso -
inimigo social; v. T!eccarla. Rrissot 

(-como atentado â soberania; 31-2, 
51 (crime11 maiestatis): 83, 91 11. 22 

(- como dano, prejuízo): •19 11. a 
(Muyart de Vouglans.J, 52 n. a, 54 
11. 6 e n. 17, 57 e n. a, 68 n. 2 

(- como doença social): 4 n. b, 34 e 
11. d,42 n. a, 165 n. a 

(- e falia, culpa, pecado): 7, 11 11. b, 
78, 98, 150 

(- político, crime de Estado): 53 e 
n. a, 89-90 u. 12, 9'.\, 108 11. 3, 115 

("literatura do crime"): 50-2, 54 n. 
17-55-6 n. 20 

criminal(is) 
(justiça-): 53-4 n. 4 [LcTros11e) 
(Leis-): 49, 54 n. 16, 62, 75 n. 46; 

v. Brissot, Muyart de Vouglans 
criminalidade: 11 11. b, 15-6 11. 2, 24, 34, 

51, 55 u. 19, 69 n. 7 [Richard}, 87 n. 
4 (Tarde], 133, 170 n. 20 (Fontanille] 
(- de colarinho branco): 170 n. 2 J 

criminologia: 61, 70 n. 13, 85, 122, 150, 
164-5 e n. b; v. discurso 

criminoso-inimigo social: at1uclc que 
faz guerrc1 ã sociedade, inimigo 
público: 31-36, 42-3, 46, 49-50 n. a, 
52 11. a, 57 n. a, 58 n. a, 60-3, 68 u. 2; 
v. Code d'instnrcJion criminel/e 
("aparecimento'' do-): 42 n. a 
(emel'gência do-): 33, 42 n. a. 49-50 

ll. a, 52, 57-61 
(exclusão do-): 34-5 
(heterogeneidade entre o - e a 

prisão): 61 ; v. penal 
criminoso(s): 15-6 n. 2. 19-20 n, 22, 

31 -6, 41, 42, 46, 50, 5 7; v. Beaumetz 
(·· como estranho à sociedade): 31 

n. e, 37 11. 6; v. cri111ú1ologia. 
sociologia 

("criminosos de Estado"): 1 11 
[Colquhoun} 

(-e c.oq10 pc1lítico:.fiv11t de guerra): 58 
(ordem - vs. obrigação( ões ]): 4 1, 

42 n. a, 68 11. 2 
(segregação dos-): 58 n. a 

crises sociais no s. XV 11: 114 
cristianização L do sistema penal J, 

recristianização do crime (fim dos. 
XV]!]): 83, 85, 120 n. a 

culpa(s): 81, 119, 124-5 11. e 
(- moral e religiosa ou definida pelo 

sistema penal): 100, l 06; 
v. infrnção, reformadores 
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culpabilização 
(-do crime): 84-5. (laica): 124-5 n. e 
(-e codificação da moral crisrà): 

124-5 11. e 

culpado: 1 O· 1. 14, 59, 63, 68-9 n. J. 
72-3 n. 26, 74-5 11. 43, 176, 179 

d.111os: R, 31, 39 n.28, 49 u.b, 68 n. 2, 
227 
(convener - em dívida): 227; 

v. deli to, rcsgme 
delinquência: 13, 34 n. (~ 38-9 11. 22, 

42-6, 50-2, 11011. 17, 137 11. a-9, 149 
e n. l>, 164, 178-9, 207,213. 229-J0, 
239 
(- como timç:io social pcrmaoenle): 

51 n. u 
(- de direito COJllUlll e - J)Olftica): 13, 

133 
(mundo da-: 43, 138 

delinqucnte(s): 32, 43, 46, 51, 137-9, 
\42 ll. 17, 150-J, 186-7, 206,233, 
235, 239, 276-8, 279; v. inimigo 
social, "in<li\•iduo perigoso" 
(como inimigos públicos da produção 

econômica): 42: v. fisiocralas 
(- como mutantes psicológicos e 

sociais, s. XlX): 239 
(- e não delinqucutes: sepnrnção dos 

ilegalismos): 51, 139, 
(reversibilidade do personagem 
delinquente - não dclinquenle [na 
litcrat\lra)): 51 

dcliro(s), delitos: 18 11. 13, 22, 23, 41-2, 
M n. a, 71-2 n. 18, 7311. 28 
[8eccariaJ, 84, 10811. 3, 141 n. 14, 
150-1.162-4, 16911. 14,174,179 
(- criminais ou políticos): 108 11. 3 
(- econômicos 011 profissionais): 238 
(- públicos e - particulares): M n. a 
(-· religiosos: desaparecimento no 

inicio do s. XL'(): 238 
(- rurai~): 38-9 n. 22, 237 

de111111cia: 41-2, 96, 123 
(- e vigilância): 121; v. ordens regias 
(- pelo delator, alcaguete): 137 

deportaçAo-colo,úzaçào: 229 
dep-01 taçílo: 52 11. a, 59 n. b, 70 n. 13, 

103, 220 11. 15; v. Blackslonc, 
Howard, Julius 

depredaç;lo: 98, 124,264 
(- camponesa): 144 n. b, 146 e 

n. a- .147 
(- e nomadismo tisico): 197 
(formas "contrabandistas" da-: 138 

11, ª· 150 
(- opcniria do capital Lmóvel )): 98, 

l 0J, 124 11. c, 135 eu. b- l37 e 
11. b, 142 n. 16, 143-4, 174; v. 
forhma. ilegalismo de depredação; 
v. Colquhoun 

(- provocada pela redistribuição dos 
direitos): 124 11. e 

depressão econômica do seculo XVII: 
114 

derivação( ões): 42, 77-8, 86-7 11. 2, 
116, li. f, 118, 121, 123 
(circuitos de dcrivnção): 116 
(-discursiva): 61 
(- teórica e- institueionnl): 33 

desconfiança: 25, 38 11. 13 
(- e· rivalidade origin,\ria): 25; 
v. confiança (falta de); v. Hobbes 

desejo: 1 & 11. 16, 25 
(convergência do-e rivalidade 

origin,\ria): 25; v. Girard, Hobbes 
(-e nccessidarte do operário): 160, 

161,171; v. corpos, nmtcrialidndc 
(teoria attml do-): J 23, (vs. análise 

dus estratégias do poder): 223 
desempregados: 45, 99, 1 16, 136, 193 

(-: ociosos conjunturai~): 174 
dc.scmprcgo: 46, 54 n. 17, 161 n. d, 

181-2 n. 16, 190,193,210 
dcsorclcm(ns): 32, ')5, 102, J J 8, 125-6 

n. 3 e 11. 5, 148, 172 e 11. b, 176, 195; 
v. ilegalismo de dissipação 

despotismo: 53 11. 3, 124,233; 
\: Beccaria, Duporl, Qucsnay 

desregramento 
(saber acerca do ): 122-3, 224; 

v. Durkheim 
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desvio, Desvio: 4, 72 11. 22, 121 11. a, 
169 n. 18 
(psicopatologia do-): 34 e n. I>: 

v. ciências sociais 
detenção isolada: 59 [Howard], (e 

hábito do trabalho): 70-1 n. 14 
{Julius] 

detentos: 67 n. a, 73-4 n. 32, 82, 87-8 
11. 4, 89 n. 8, 123 n. e, 139, 18211. 19, 
227, 218-9 11. 2,220 li. 13 
(- e vigilantes/ reclusos e 

carcereiros): 80, 253; v. Goffman 
devassidão, devasso: 98, 118, 121, 123, 

151, 172-3, 215 n. n; v. ilegalismode 
dissipação 

"dimíslico(a)": 86-7 n. 2 
(análise de tipo ): 78, 86-7 n. 2 
(corpos-): 189; v. instâncias de 

su1}erpoder 
(- do saber): 86-7 n. 2, 273 

direito: 33, 44, 46, 48, 61, 63, 66, 83, 
88-9 !l. 7, 89 ll. 9, 115, 133, 168-9 11. 

12, 169, 321 
(- arcaico): L 9 n. 18 
(- t'a11ônico): 88-9 n. 7 [Lefobvrc

•TcillardJ 
(-civil): 49-50 n. a, 59, 147,227 
(- comum): 132 11. a, 144, 247, 270; 

v. crime, delinquência 
(-criminal clássico): 34-6 u. e, 49-50 

11. a, 68 u. 2, 83, 91 n. 19, 169 
n. 15, 228 n. 3; v. Serpillon, Jousse, 
Muyart de Vouglaus 

(- da guerra): 68-9 n. 3 
(- da sociedade sobre si mesma): 162 
(- de justiça): 11 
(- de punir): 39 n. 28 
(- do Prlucipc): 49-50 u. a 
(- do saber de exercer um poder): 214 
(-do trabalho): 168-9 n. 12, IRI n. 8 
(- feudal): 182 n. 20 
(- francês antigo de inspiração 

germânica): 19 n. 17 
(- germanico medieval): 11 e n. a, 

1811. 13eu.14, l9n.17,66, 182 
n.20 

(- mtlural): 144 
(- penal): 9, 69 11. 7, 73 11. 30 

[Nietz~che ], 233 n. 14 1 RossiJ; 
v. também: "ciência das prisões" 

(- polílico): 68-9 n. 3 [Rousseau] 
(- romano; cri111e11 maiesratis [n~ào 

de)): 83, 91 11. 22 
(- social): 68-9 n. 3 
(crítica do-): 69 n. 5 [Lascoumes e 

Zanderj 
(jmi-direito grego): 182 n. 20 

direitos, direitos: 58, 89 n. 12, I08 n. 3 
[llalpériu), 131-2, 135 n. a, 136 
(- comunitários), (-comunais), 

(- feudais): 145 
(- consuetudinários): 69 n. 5 (Marx), 

1412 e li. A 

(rcdistribuic;iio dos- e depredação, 
fim dos. XVlll): 124 n. e, 135 11. b 

(- c descriminalização das infrações 
penais): 104 e n. e; v. dissidência 
moral, s. XX. 

disciplina: 38 n. 21, 7 5 11. 47 
(- baseada na justiça): 223-4 n. 27 

[DurkhcimJ 
(-e hábito[s)): 215 
(- e segurança): 183 n. 23 

disciplinar: v. poder, regime, sociedade, 
sistema 

discursividade: 197-8, 254 n. 58 
(novo tipo de - e inserção dos 

indivíduos nos aparntos de 
produção, de transmissão de saber): 
191 

(- e normatividade): 191 
(- e subjetividade): 203-4 o. 29 

discurso(s) 
(- criminológico, com pretensão 

cientlfic.'1): 164, 165 e n. a, 245, 
277 

(- da penalidade, do direito penal): 
61, 163 

(-de raciomilidade): 6 
(- "ideológicos"): 66 11. a 
(mítico): 224, (- ligado ao excrcicio 

do poder): 239 
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(·- 11orma1i211dor: função anexa ao 
poder disciplinar): 21711. b, 224; 
v. ciências humanas 

Dissc11ters: 89 n. 10; v. dissidência 
moral 
(rigorismo dos-•, e. 1700-1750): 23.5 

dissidênci<1 Gudiciária, penal, social): 
99, 157 

"dissidência moral" 
(-s. XVIIT.: gmpos nnglo-saxões 

religiosos, mas recusando o dogma 
da Igreja anglicana [e 
,,reconizando] o vinculo entre 
moral, produção capitalista, apam10 
estatal; s. XX: Europa e Estados 
Unidos: grnpos laicos não 
conformistas [que preconizam] a 
transgressão): l04-5 e 11. a-11. b 

dissidência social e falha moral: 157 
dissipação (intempemnça, 

imprevidência, desordem: festa, 
loteria, concubinato): 98, 118, 121, 
159, 173, 174-6, 262; v. ilcgalísmo 

divida, endividamento: 8, 11, 49 n. a, 
61 n. d, 66,210 n. a; v. danos, pena, 
resgate 

domínio psicopatológico ou psiquiátrico 
sobre o criminoso: 35 

dualidade 
(- sistema penal-discurso 

psicojurídico ); 163-4 
dunlismo 

(-canibalismo-incesto): 16 n. 3 
(- penal): 162 n. a 

economia polltica: 42-5, 53 u. 3, 102, 
154 n. 7, 176, 181 n. 11 e 11. 14, 202 
li. 13,258, 259, 261, 267; V. 

Colquhouu, Lc Trosnc, Villeneuve
-Bargemont 
(- "do corpo"): 222 n. 21, 246 
(- dos ilegalismos e do cnpitalismo): 

261 
(- e.filosofio): 267 n. 132 {Marx] 
( e genealogia da moral): 259; s.v. 

cfeit.o(s) 
(-de marginalização) 237; s.v. 
(- de saber): 9, 33; v. psicopatologia 
(- de s11pcrpodcr): 208, 264 
(cfcito-delinquí:.ncia produzido pela 

prisilo): 231 
(- epistêmicos): 34 n. d e n. e; 

v. sociologia da criminalidade 
(- "toorico-politico"): 58,265; 

v. Althusser 
emergência: 33, 41, 42 e 11. a, 49-50 n. a, 

52: n. n, 72 n. 23, 78, 83, 86, 87 n. 3, 
90 n. 16, 243 e n.4; v. criniinoso
-illimigo social, inimigo público, 
peni1e111:iário(a), prisão 

emprego do tempo: 193, 194 n. a, 201 
n. l, 210,268 
(- e desenrolar cronológico da 

mecânica produtiva): 2 IO 
(pleno emprego dos indivíduos e 

pleno emprego do tempo): 193-4 e 
11. b; v. política do capitalismo, 
tempo 

encarceramento, ~istemn de peJJalidade: 
59-61 ; v. Duport, Howard e 
Blackstone, Rémusal 
("encarcer:uncuto em massa", 

Estados Uuidos, s. XX): 247-8 
encarceramento: v. reclusão/ 

uprisionamcnto!cncarcerêl1nento 
eucelamen10 individual, lei de 1875: 72: 

v. cela, prisão 
cncelilaçào de um poder vacante: 30; 

v. movimento luddita, poder mítico; 
v. Ludd 

e11gre11agem 
(- temporal): 194, 198; v. sujeição 

cnquadrnmcnlo moral: 98, l 77 
enxeno 

(- dn moral cristã ua prático 
judiciária): 83 

era do panopti~1110 236; v. civilizaçiio da 
vigilàm:ia, panoptismo 

escolarização: 152, (do discurso): 152 n. a 
escravidão: 47, 64-5, 74-5 n. 43, 77 

n. a; v. medidas punitivas, modelo:; de 
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punição; v. Beccaria, Brissot, Lc 
Trosne 
(- gradual(ávcl]): 74-5 n. 43, 

(tcmponírin): 233, ou (perpétua 
"para assassinos", substituta da 
pena de morte): 74-5 n. 43 

(fpartidádo/s dnJ abolição da-): 90-1 
11. 18 (La Rochcfoucauld
·Liaucourt], 109 11. 9 (Will.>erforcc] 

(-: reedição forçatfa do contrato 
social entre o cri mi nos o e a 
sociedade): 64 

escravização dos vagabundos (pos10s 
fora da lei jurídica: medida punitiw,): 
47-8 [LeTrosne); v. escnwidào 

escravo: 47 e 11. a, 64, 187 n. b 
espetáculo: 22-3, 37 n. 4,265 

(lrausforma<;ãn do -cm vigilância): 
23; v. era do panoprismo 

Estado medieval 
(formação do- e fü11çào repressiva); 

259; v. inquirição, fiscalidade 
fürado moderno 

(origens do-): 1811.13,23,47,91 
11. 22 e tL 23; v, Straycr 

(- autoritário e justiça repressiva): 
169 n. 13, (- forte: proteção do 
aparato produtivo): 160 11. b, (·· e 
mornliznçào da penalidnde): 100-1 

(- como agente da moralidade, tlu 
vigi!Ancia e do controle ético
•jnrldico ): 23, 102-3, 105 

(- coino grande "penitencial"): 129 
ll, a 

(- e moralizaç/io das classes baixas, 
classes pobres): 113 n. b: v. ordem 
do bem; quakers 

(atentados contra o-): 100 n. e 
("ciência de Es1ado)": 221 n, 17; 

v. estatística 
(estruturas do - e instâncias de 

poder): 208-9, (pequenos Estados! 
cstabclccimentos dentro do Estado; 
v. aparato estatal vs. aparatos 
cstntnis ): 192, 198-9 11. e; v./vs. 
Althusser 

(organismo de Est11do: garante 
controle e proteção): 102 e n. a, (e 
conservação vs. malfeitor): c;g.9 
111. 3 1 Rousscnu l 

(policia de Estado): 47 
(responsabilidade do-): 73-4 11. 32 
(saber de Estado): 213, 221 11. 17; 

v. pesquisa 
(salvaguarda do Estado): 102 
(substituição da religi.ào pelo- nas 

sociedades europeias): 235-6 
[Julius); v. civilização da vigilância 

fütado: 13, 31 n. b, 46, 47, 89-90 n. 12, 
100, 114, 123, 188, 192, 197 

estatística, "ciência de Estado": 220-1 
n. 16, 22 J n. 17; v. Perrot· 

cstatiwçào da j usl iç.i pcual: 106 
estrntégias de luta contra o patronato: 

175 
estratégias de/do ~\Oder: 13, 214, 217, 

279 
cstrul\1ra econômica (acumulação <lo 

capital) e estrutura de poder 
(sequcstrnç,\o): 211; v. força de 
twbalho, tempo da vida 

exame: 106. 182 n. 20, 183 11. 21 e n. 22, 
198-200 n. a, 231,245; v. inquirição, 
investigação, prova, prática discursiva 
(- como forma de poder-sal>er ligada 

aos sistemas de contrnlc): 183 u. 21 
(-como produ~ào de uma verdade 

científica e veraz do s1úeito na 
socicd<Jde industrial, s. XlX): 245 

(-como prova ininterrupta): 180 
(- de consciência): 6 7 n. a 

excluir, exclusão: 4-5, 16-7 n. 6, 28, 34, 
18:J. n. 23, 2'16, 260; v. sociedades; 
v. Lévi-Str.ms:s 
(crhica da noção de exclusão): 4-7 
(- temporária, punição de uma 

marginalidade): 199 
(exclusão-expulsào-rejeiçào e 

exclusdo-inclusão-iutcgração): 21 
n. 11, 190en. a-192; v. guerra civil, 
uonnatizaçào, scqucstrnçiio 

cxcrci'cio d,1 justiça; 118, 259 
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exercício do poder: 86 11. 2, 104-5, 106, 
125-611, 3,152,218 O ll, C,224 li, 30, 
236, 239; \'. iliscur~o, ikgalismo, 
poder polilico soberano 
(- mascarado sob pesquisa de 

opinião): 14 11. a 

(exercício cotidiano do poder): 30: 
v. guerra civil 

exercícios de piedade: 201 n. 7 
[Rcybaud] 

exército(s): 122, 139, J 54-5 n. 13, 192, 
251 ll, 42, 259 
(-· e a justiça): 114 e 11. b (''.justiça 

annada"J, 115 
(- como foco comutador dos 

ilegalismos): 148 
(- de inimigos inlernos): 229, (dos 

perigos internos): 229; v. prisão 
(- industrial): 173 
(-: instrumento de controle e 

repressão): 114 
(- revolucionáiios, 1791): 154 11. 5 
((recrutamento do]-: meio de debelnr 

a delinquência): 139 
cxllio: 4 ll. b, 10, 11, 12, 68-9 li. 3, 118, 

123 n. n, 186, 227; v. regime penal, 
sociedades exilantes 
(- Local ou indireto): 1 O, 17 11. 10 

exploração (intensiva das terras, elas 
florestas): 145 e o. b, 237; v. delitos 
(- comercial e exercfcio do poder): 

152 11. d 
(- dn mais-valia): 268 

expulsão, trausfercncia e rcalivação: 5; 
vs. Lévi-Strauss 

extradição: 115, 170 11. 21 (ele KJaus 
Croissant) 

f.íhrica-caserna-com•c11to 
(instin1cionali1J1çi\o da-): 186, (o 
exemplo por excelência de Jujuriel1.~): 
195 n. a, (fâbrica-prisào): 186 n, b; 
v. par vigiar-punir, lcária patronal 

fabricação do social: 255; v. aparatos, 
instituições de sequeslrnção 
(-: fabricação de um tecido de 

hábitos): 215; v. norma social 

falta(s): 99, 150, 162, 228-33, 270 
feitiçaria, viu 1>arajudicinria: J 18 
ficção social como norma: 197; v. 

monosscxualidade e interdição 
ficha criminal: 84; v. conhecimento cio 

prisioneiro 
figura(s) 

(- da dclinc111ência): 52, 54 n. 17. 
(-do monstro): 15-6 n. 2, 55-6 n. 20; 

v. antropofagia 
(- do saber): 123 

filantropia cristã: 124-5 n. c 
fiscalidade estatal: 114; v. Estado 

medieval 
''flsica" do poder: 238-9 
fisiocratas: 43, 45, 46, 53 11. 3; v. 011 

Poot de Nemours, Le Metcier de La 
Rivierc, Qucsnay 

fisiologia (nova): 239; v. "física" do 
poder 

fixaç.'io 
(- geográfica): 44 n. a; 
(- local: controle): 210, 238 

fixaçilo 
( da fixação local na sociedade 

feudal): 161, 199, (à sequestração 
temporal, s. XVTll-XIX): 194 

(- do operário, dos indivíduos ao 
lugar, ao aparato de produçilo ): 
173,180,188,210,208,210,216, 
(a aparatos sociais): 191 

folgas: ociosidade controlada (integrada 
oo sistema de consumo): 172, 173-4, 
193 

força de trabalho: 173, 200, 210-1, 215, 
267, 272; v. corpo do or>erál'io, 
sociedade disciplinar, tempo da vida 
(compra cio-); 65, 159, 161, (e oferta 

no mcrcmlo): 211,273; v, aparato 
de prodltçào 

( constituição de uma-) 215, 217 11. b, 
219 11. 7, 266, 243, 273; v. sujeição, 
coerção, fabricação ele um tecido 
de hábitos, poder discipUnar 

("subtrair" (sua própriaJ -): 159-60, 
172-3; v. ilcgalismo de dissipação 
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(-lmnsfonnada em forçR prod111iva): 
48, 171 

(utilhm,;iio da-), (aplicada ao aparnto 
de proctuçào): 171 

força militar: 161 

(-e corporativismo: proteção do 
apara10 de produção): 161 

força 
(- corporal do opcnírio, força 

produtiva): 171: v. corpo, sistema 
de produção, vs. ílegalis1110 de 
dissipação 

forçus f)rodutivas: 161, 180. 200, 238, 
27 5: v. força de 1ralmlho 

forma-prisão e fonna-salário: 65-66, 
77,238,244,254-5,275 
(·-: fonna-prisão do sistema penal e 

fonna-sal:\rio do trabalho): 238, 
(historicamente gêmeas): 65 

(- uum sistema de ec111ivaléncia: 
lempo de liberdade para t)reço da 
infra,ào, salário contra certa 
quantidade de lempo): 65, 77-8 

forma-pris.1o: 65, 77-9. 81, 94-5, 206, 
238, 244-6, 25<1, 255, 271-2, 275-6 
(-: forma arquitetônica, fonna 

espacial e forma social geral): 37 
n. 6, 71 n. 61, 86, 86 n. a, 206,219 
n. 3, 274; v. modelo penitenciário, 
panoplismo; v. Dcnlhmn, Trcill1ard 
( forma estelar: forma do saber
·t>Oder): 206 e n. b 

(- derivável da concepção qtwker): 
81: v. quaker 

(condições de aceitabilidade da-): 
92-103 

(genealogia da-): 79, 275-6 
forma-salário, com1>rn da força de 

trabalho: 153 
fornma burguesa: 97-102, 136, 140 n. 2, 

143-4, 145-7, 153 11. 1, J 59; 
v. acumulação do capital. contrato, 
ilegal ismo 
(locnliz11çào e deslocamento da -): 

1 O 1; v. hislória da moral 

fraudador( es) 
(conluio agentes-fraudadorcs): 138 11. a 

fraude 
(-dos estratos privilegiados: da 

ei.:lorsão fiscal,judiciária, senhorial 
no regime feudal, à fraude e111 

regime c~pitalista): 131-2, 137 11. a 
(- dos estralos po1mlarcs: da fraude 

ao roubo): 137 11. a 
fünção(õcs) 

(- antiprodutiva do vagabundo): 43 
[L.e 'frosneJ 

(-positivas do ilegalismos): 134 e 11. b 
(- preventiva da pena, s. XVIl); 120 

ft111cionalis1110 sociológico (impasses 
do-): 12 n. e, 1411. a.2011. 24; v. 
Dur.khei 111 

Ge11ealogia, genealogia: 73 n. 30, 86-7 
ll. 2,218, 244 
(- da forma-prisão): 79 
(Genealogifl da mora(): 73 11. 30, 274, 

(genealogia de nossa-): 95 n. a 
genealógico(a) 

(abordagem - dos µrimeiro.r códigos 
pe11,1is): 108 n. 3 fCarluyvcls] 

(análise/método-): 72-3 u. 26, 86-7 
n. 2, 104 

globalização do mercado. depredação e 
revolta~: 236; v. sublevações 

gótico(a) (literatura, romance): 54-5 
11. 18; v. fGaarderJ, Rmlclilfo, 
Shelley 

gradua.çào das penns, princípio 
pu11itivo: 164; v. modulação 
momliz.,dora 

grcve(s): 119, 133, 139, 168 n. 11, 174, 
176, 208 

gmpos (.Inglaterra, s. XVIII): 95-101; 
v. controle, moraliwçào 
(- de autodefesa com caráter 

parnmilitar): 96 
(- de comunidades religiosas 

dissidentes): 95-6 
(-de <iefcsa da fortuna burguesa): 96 
(-de nmnutençiioda ordem): 95 
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guerra civil: 13-33, 208; criminoso
-inimigo social, rebeliões, so11s-
-c11lollis111e 
(alianças entre grupos dominante~ e 

guerra civil): 31 n. a 
(- constitutiva dos elementos 

colcrivos ): 28 
íguena civil e poder} (- como matriz 

de todas as lutas pelo, do, em !orno 
de e contm o podei·): 13, (dcscnrola
•sc uo teatro do poder): 28 

(-permanente e táticas opostas de 
poder na sociedade dos. XIX): 13 

(exercfcio cotidiano do poder como-): 
30-1 

(- e estatuto do criminoso): 31-4, 
206,244 e n. 7, 258-9 

[guerra civil e sistema penal] (- como 
matriz geral das táticas penais): 
21 n.a,31 n.b 

{guerra civil segundo Hobbes] 
(-: espécie de modelo do estado de 
natureza): 25, (retorno à 
individualidade originária): 28 

(não relação entre guerra civíl e 
guerra de todos contra lodos): 
24-5 e n. a, 27, 28; vs. Hobbes 

guerra social: ricos/pobres, patrões/ 
prolel.\rios: 21 

guilhotina: 19, n. 20, 19-20 n. 22; 
v. Brisso1, Lc Pclclier 

hábito(s) (s. XVIII-XIX): 47, 59, 82, 
98, 148, 150, 151. 160, 163, 215-6, 
229; v. sociedade disciplinur 
(- como complcmcn!o do contra 10, 

para os <1ue nâo silo vinculados pela 
propriedade): 216 

(aparatos de poder e aquisição cios -
como normas sociais): 215 

(uso crítico da noção nos. X.VIJJ: 
criticar a tradição pelo hábito para 
co111rat11aliznr os v(nculos sociais); 
216, (uso prescritivo nos. XIX: elo 
com o aparato de produção, de 
coerção): 2 16 

"higiene fisica e moral" das classes 
laboriosas: 167-811. 9, 172; v. Ouépín 
e Bonamy, Gríin 

história 
(- da extração administrativa do 

saber): 213 
(- da instituição judiciária): 200 
(-da moral): 101, 153 n. a 
(- da penalidade, histórh, do corpo, 

história dos controles dos corpos): 
200,238 

(- da preg,1iça): 171-3 
(- do poder dos hábitos como normas 

sociais): 215 
historiografia, íunçào anexa do poder: 

217 
Ho1110SflCCJ': 19 n. 18; V. tálicns 

punitivas; v. Agamben 
bospital 

(- gemi, lugar de reclusão dos pobres, 
Antigo Regillle): 122, 125-6 11. 3, 
l40-127 o. JO-n. 11 

(- psiquiátrico, relação política e 
discurso rdcionttl): 5-9, 36-7 n. 3, 
186n.n, 197,201 n. l,25S;v. 
vigilância, panoptisrno 

k~ria patronal (fabrica sem salário, 
tempo pcrtcnceutc ao palrão, corpos 
dóceis, COíflOS produtores): 66, 186; 
v. fiíbricn-cnsema-conven10, fábrica
-salário 

idcologitt; 58 o. a, 66, 116 e n. d, 139, 
195,212,219 u. 6,250 e n. 41-251, 
265-6, 268 
("não há ideologia oculla"): 35 n. l: 

v. "mio dito" 
(- <la pena como divida): 66 
(-· ··•jurídica burguesa" [Lascou mes e 

Zander]) 
(- normativa): 124-5 n. e; v. moral 

cristã 
(esquema da-: ideologia e poder): 

212 e n. b, 265 
lgrejai: 79, 80, 88 n. 5 e n. 6, 89 n. 10, 

108 n. 4, 179; v. detenção preventiva, 
melodistas; v. \Vcslcy 



!ndiec das noções 299 

(-e justiça laica): 8:l; v. penas 
i legalid:tde 

(-: instrumento na lma 
anticoercitiva): 105 n. b 

(- e repressão): lú5 
(- meio de inserção do modo de 

produção capitalista no sistema 
artesanal): .131-2 

ilegalisnio ele depredação e ilegal ismo 
de dissipação, fim dos. XVIII-XIX: 
fortalecimento n.>ciproco: 171-2 

ilegalismo de depredação: 171-5; v. 
depredação operária 
(- ataque ao corpo da riqueza 

burguesa): J35a8; V. inimigo social 
ilegalismo de dissipação: 173-6 

(- como desperdlcio do corpo, má 
gestão do capital): 181; v. 
dissipação 

(-e interesses da burguesia: mão de 
obra móvel, nível infrnlegal, i.e. 
nem caderneta nem greve): 176 

(- e reprovação da imoral idade 
operária): 176• 7 [Villcncuve• 
·Bargemontl, (e mecanismo de 
penalização da c:xistência): 177-9; 
v. caderneta(s) 

ilegalismo(s) 
(- camponês: contra o contrato, fator 

do surro rel'olucionârio, contra o 
regime pós-revolucionário de 
prop1iedade fü11diária): 144-5 e n. l>, 
147-8 

(- do exército, fim dos. XVTIT: 
comutador entre os ilegalismos 
rural e urbano): 148; v. exército, 
comutador 

(- do poder: intendentes de justiçu, 
de políciit e de finanças, 
restabelecidos a partir do 
lcrmidor): 180 

(- dos privitegindos e poder 
legislativo): 134-5, 261; v. fraude 

(- econômico e violação da 
autoridade do poder): 133 

(- "funcional": .sistema pré
•revoluci~nário dos ilcgnlismos 

coletivos): l:l 1-2 e n. c, ("gerir 
diferc11cfohnentc") [Le Trosnel: 
73 11. 27 

(explosão do-): 146-8 
(- popular): 38-9 n. 22, 53.4 n. 4, 

54 n. 17, (incompatível c<>m ii 

economia burguesa): 130; v. "plebe 
se·diciusa" 

(- popular, especulador, privifegiado, 
de ordem econômica, social, civil, 
polltico): 130. 139 

imoralidade 
(- da classe estranha à nação real): 

157 {Targct] 
(- operária; "~ubtrai" a condição do 

lucro): 160, 161 e n. e, 176; 
v. ilegal ismo de dissipação, 
vs. moratiz.ação 

inclusão/ marginalidade: 199 
indigência, indigentes (ausência de 

nocividade por falta de energia): 176 
[Villeneuvc-Bargemoutl 

individualidade 
(- do soberano): 27 
(- originária): 28; v. Hobbes 

individualização 
(-; inibição dos efeitos de grnpo): 

86 n, a 

(-arquitetônica: fünções 
individualizantes dns cidades 
opc.:rárias): 86 n. a; ,,. também: 
encelamenlo índividu:il 

(- da pena em função do 
comportamento penal): 86 n. a 

(técnicas de - subjetiva): 19 n. 18 
[Agamben] 

"individuo perigoso'': 3-8, 15-6 11. 2, 17 
n. 6,169 n. 18, 17011. 20 

indil'íduo(s) 
(- e g,uerra civil segundo Hobbe~: 

gue·rra de todos os indivíduos 
con,tra todos os indivíduos): 24-6 e 
n. b, 27-8; v. também; libcralislllo 

(-e legislação): 105, (penal): 106 
(controle e moralização dos-): 95, 

107 
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(- nas relaçt'les tlc llrotluçiio 
c11pitalis1a): 49 

(pttclo de rcrnns1i111içiio do - como 
Pl'rtc11cen1e .i s<1cietl,1tle): 64; 
v. escrnvid110 

(saber sobre o - : ii11alisa/análisc 
clínica): 123 11. e 

{-: um dos quatro clcmcn1os em jogo 
na lula do ilegalismo): 147 

indústria: 39 n. 24, 126 11. 6, 141 11. 5, 
IR l n. 4-n. 5, 220 11. 11, 222-3 n. 23, 
232 

imlustriul(is): 168 n. 9, 17.5-6 
(capit~lismo-): 111; s.v. 
(desenvolvimento-): 124-5 11. c 
(economia de tipo-): 153 n. 1 
(época-): 80 
(exército): 173 [Clitvulicr] 
(fornma burguesa - e comercial): 147 
(produção-): 177, (e capitalista): 253 
(revolução -): 257 
(ríqttcza-): 107, 145; s.v. 
(sociedndefsf: 183 n. 21, 199, 207 

n. a. 211-3. 213 n. ,t, 245 e 11. 14, 
247 

(técnicas - de produçno): 274 
(lrabnlho -): 175 
(vida civil e vida industrinl 

unificadas): 186 [Reybaud} 
infomes (vida do~ homens-: anti

-Phnarco): 125-6 n. 3 
infâmia, modelo de punição cfotiv:1 no 

s. XV1ll: 8 e n. cl 63-5, 73 n. 31. 77 
11. a, 121-2, 229-32, 233; v. Beccaria, 
Brissot, Le Peletier 

infração: 8 e n. e. 14 n. a, 65, 86-7 11. 2, 
100-3, 151), 160, 162-4,231,234, 
239, 253: v. corretivo, tática~ 
punitivas, pena ele morte 
(- mornl e illfraçao contra a 

sociedade: hctcrogencidnde entre 
principio juridico e princípio 
mornl): 80-1, 100: v. Durronghs vs. 
Dcccaria e B rissot 

(- 1>enal: culpabilização laica <lo 
infrator pek,s mícropodcrcs locais): 
125 

infrator: 8-1 O e n. a-n. e, 68-9 11. 3, 115. 
149,232,260 
(- c-omo inimigo social e 

correcionário: junçilo entre 
<lcfiniçào juritlico-pcnal como 
inimigo soci:11 e f1m:did,1 
correti,~l)): 149 

inimigo público: 33, 42-3, 68-9 11. 3 
[Rousseau), 137. 170 n. 21; "· 
criminoso, deliuqueutc 

i11imigo social: 137, 164, 279: v. 
crimino~o 
( - como i nd iví.duo oposto à tot.'ttidnde 

da socicdadl•): 42 11. a; v. llobbcs 
(-: que rompeu o pacto social): 31, 33 

e n. d, 34 n. :1; v. crime. pact<> social 
(-: que pratic:1 a ilegalidade): 137 
(- e corn:cionário): 149, 151 n. a 

inquérito: 200 n. a 
(comissão de-): 73 (Oefert), 87-S 

n. 1.\ tHnussonl'illc], 90-1 n. 18 [La 
Rochcfouc1mld-Li,111courtt; v. 
1)risõcs 

inquirição 
(·-e ins1:111rnção do Estado 11,1 Idade 

Médiu): 245 e n. 12 
(noção de-): 179, 183 n. 21 

[Strayer), 212, 245: v. exame 
instância(s) 

(-c:orn supcrpodc~. corpos 
dinásl icos ): 189 

l- de contrapoder, de antiprodução): 
49 

{- l!c julgamento): 179, 197 
(-tle sequestração): 198 
(- de vigilância): 23. 188 
(·-judiciiiria): 197 

ínslineo e vidn natural vs. corpo dn 
rique.w: 149; v. ilcg,1lismo de 
depredação 

insli t 11ciona li:rnção 
(- ,tia fül>rit·a-caserua-co11vento, 

fábrica sem salário: Jujusieux , 
Meuray}; 186; v. !cária patronal 

(- d'a remissão do s11ber ,\ origem do 
poder: princípio de Clmptnl): 213 



(- estatal da justiça: prático (perene) 
da JIISliça vinculutla ao poder 
soherano): 86-7 11. 2 

i11~1in1içôes de reclu~ão, ped:1gógicas. 
corretivos, 1crapé111ícas: fixnção <los 
indivíduos a aparn1os sociais: 187. 
191; v. corpos sociais 
(-: d(· controle do 1empo): 199. 

(a função de julgamento 
penn.111cme): 197 11. b 

(-: de fechnmento do mundo paru o 
lado de fora): 80; v. u11ermnncn10 

(-: de normalilaç;'lo): 197: v. norma 
social 

(-: de sequcstraçilo, de sequestro): 
193; , .. 11para10~-cs1abelecimc1110s 
ele scquestrn,:lo 

(-: de vigilância, controle cotidiano e 
marginalizatlor): 179 

(-: par11pcnais com liuu;iio 
mornli1ndora: rc1mnscrevcr os 
elementos jurídicos da penal idade 
cm termos de correção, de 
regenemção, de cura): 1 (,3 

(-: "totms" [Goflimm) e outras 
ins1h11içõcs): 87 n. 3, 253-6 

instituições: v. rorpos da sociednde 
(- com superpoder): 190, 193 
(- de dissipação): 177; v. nomadismo 

mornl 
(- judicíMias): 114 n. h 
(- mi~tas: produtivos e repressivas, 

produtivas e pedagógicas): 187 11. (1 

(- parapcnais: gar.intem a 
conti1111iclade entre jurídico e 
penal): 163, 2Jll, 235 
penais): 16-711. 6. 85, (ação 
pí1hlica e prátkus pen:us): 33-5 

(da inslihliçào penal à p~icopatologia 
do d~S\IÍ0): 33-35 

11\Stl ll111Cl1tOS 
(- de controle e repressão [ desde o 

s. XVll]J: justiç:1 e exé~ito 
(- de fncilit.içào dn íalw, fim do 

s. XVJII-XlX): 98; v. dissipação 
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integração 
(- da biogrnfia no saber): J 22 
( du ordem mor:11. da ordem pública 

11('.1 aparato estatal t: 149: v. Duport 
(- da vida opcr.\rin no tc111p11 da 

c,1pitali1açiio. da produi;ào. do 
lucro, e no tempo da poupança): 
194en.b 

i11tl!lccnmis: 73-4 11. 32. 1 SI e n. e 
i,11cra<;ào 

( entre individuos e o corpo da 
riqHCLa): 147 

(-entre pcn:ilidades infrajmlici~ria<; 
por ins11 umentos de scquestm~·ào e 
npar:110 estatal): 177-8, 191, 216-1 
entre pris.-'io e multo): 162 

intermediações e de,ivuc,:õcs do poder: 
121: v. ordens régias 

internação 
( clássica: exclusão consistente a 

jogar iudividuos pura fora dns 
normas): 217 

(-s. XVlll-XIX: inclusão: mais 
processo lfe fixação que exclusão): 
199; v. scquestrnçi\o 

(a "gran1lc -"): 202 n. 17 
intruso 

(hunsformar o-, no sistema dn 
predação fcurlal, cm inimigo 
social) 1119.50 

ínvcstig,1ção: 40 n. 32, 52 n. u, 65. 77 
n.13 (Howardl, 118.1190.b, 121, 
l38n.b, 12611.5 
(saber do dc~regrnmc1110): 122 

investimento 
(- e contrninvestimcnto 1io aparato 

estutal pelo "iulcrc~sc de clu~sc", 
s. XVJI-XVlll): 117 
110Jhico do corpo, hgarlo a su:1 
util izaçâo cconômkn): 219 n. 7 

irregularidade 
(da irregularidade à infração): 239 
(domínio da por u111 mecanismo de 

pcnaliwçào da existência): 177 
isolamento 

(1lebate sobre o - dos clc1e11(os. s. 
X!X): 220 ll, 13 
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(punitivo, ternpêutico): 79, 86 n. a. 
87-8 n. 4, 123 n. a, 182 li. 19, 187 
n.c,230,238 

jufzo(s) 
(-de valor úiroferidos pela] 

burguesia: 1rnnsfon11nm em 
ilegalidades ilcgalismos outrora 
tolerndos): 270 

(- [ligado a) urn tipo de 
discursividade nascido nas 
instituições de sequestração): 197-8 

julgamento(s): 29, 68-9 11. 3, RO, 170 
[Joinet] 
(- jurídico absorvido pelo julgamento 

psicológico: utopi.1 penal e 
julgamento coletivo dos 
indivíduos): 63; v. justiça popular, 
tribunais populares 

(- pcrnrnnente, judicatura 
ininterrupta): 179, 197; 
v. instituições de reclusão, sistema 
de impedimento 

junção de moral e penal: 100, 149 
jurídico(n/s): \'. também aparato(s), 

ideologia 
(ajuste entre -e médico, 164: 

retranscriçlio dos elementos 
jurídicos da penalidade no discurso 
psicoju1idico): 164-6 

(apropriação - das terras em 
conformidade com o novo regime 
de prop1iednde rural, fim dos. 
XVIII; entrada da burguesia 110 

sistema -do contrato): 145 
(estar fora da lei-· [garantia de) 

cscnwização): 47 
(formos, "fomms" -): 17 n. 10, 

146-7, 244-5 
(obrns-): 39 n. 28 
(penetração do -e do penal no 

sistema penitenciário); 61, 83 
(pe11Sllme11to -): 49 11. a 
(problema - nos. XX: aborto): l05 
(tcorin -): 49 11. n, 50 

jurisdição e desqualificação do crime 
(Inglaterra, fim dos. XVlll), técnica 
do perjúrio piedoso: 98, J I O u. 14 

jusliça: 114-5, 118, 124, 129, 133 11. d, 
t34 n. a, 135,162, 169 li. 13, 178, 
189,227,232,263 
(confiscada pela t110J1nrquia): 33 
(--criminal, criminal): 53-4 11. 4 [l.e 

Trosne), 220-1 n. 16,228,271 
(- da pena): 232 
(estatizada no fim dos. XVllI: 

nascimento de uma sociedade 
disciplinar): 106 

(-: exerclcio e 111an11tcnçiio do poder 
na sociedade capitalista): 260 

(- "ordini1ria") (Seri>illon], vs. 
reclusão [antes das 1·efonnas]: 59 

(- penal): 18 n. 13, 189, 235, 259 
(- pcnitenciarizada): 129 u. ll 
(- popular, s. XX): 247 11. 21 

legisla.çiio criminal, penal: 68 n. 1, 
106-7, 150, 155 n. 18, 169 11. 13 e 
n.16, 175 n. e, 235; v. Código penal 

lci(s), Leis 
(- "celularista": isolamc11to do 

delinquente, 1875): 87-8 11. 4 
(- uimi1111is): 50, 62, 75 11. 46; 

v. Brissot, Muy,m ele Vouglans 
(- i1ia<lcquadas"): 46: v. mendicância, 

v-dg11bundagem; v. Le Trosnc 
(- moral: nao punir em nome da lei, 

mas punir segundo a moralidade): 
162 

(- proibindo corporações opcnirias: 
lei Le Cl1apclicr, 1791 ): 161, 168 
n. 1 1, Hí9 n. 13 

leis e rcbclii\o: 102; v, rebeliiio 
1 ibera! islllo 

(1>:m1doxo do-: um Estado forte e 
fortemente moralizador, coercitivo 
e-centralizado, e umn teoria 
econômica da liberalização e da 
"liberdade do mcrcatlo do 
trabalho"): 273; v. fisioeratas 

limite: 7 e 11. a; v. Bataille 
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(experiências-limite e h'ansgrcss.'io): 
17 11, 8 

linguagem: 6, 11011. 17, 142 n. 16 
(- dos romances de terror): 55 11. 20 
(- médica como transcritor geral): 

124-5 n. e 
litlgio: v. contrato, conselho trabalhisra 

(s. XVI-X VII: controle e ação fiscal 
do - pelo agente do poder): 33, 36 

(- privndo e enunciado do delito): 
41-2 e n. a, 57 n. n 

(crime definido pelo-: sistema penal 
não homogêneo ao sistema cristi\o, 
[remanentes) do direito romflllo, do 
direito germâilico): 83 

(contestação e-. novo ilegaUsmo 
camponês contra o contrato nos s. 
XVIII-XIX): 147 

(ação p1íblica substituí soluçào do-): 
231 

locali1_.içào 
(- do poder nos aparatos estatuis): 

208 
(- doscorpos): 238; v. fixação 
(- e deslocamento da fortuna, das 

riquezas, na lnglaterrn): 101, 113: 
v. forninA burguesn 

(- geognlfica): 44, 46, 189, 199; 
v. "ter fixação", ,1s. vagabundagem 

loucura: 4 n. b, J6-7 11, 6, 87-8 n. 4, 
120, 126 li. 5, 170 li, 20, 248, 251; 
\', saber 

lucro do capital: 131, 159; v. supcrlucro 
luddismo, ludditas: 30 11. b, 39 n. 24, 256; 

\'. movimento luddiio; v. Hobsbawm 
luta(s): 40 11. 32, 53-4 11. 4, 54 n. 17, 

152, 153 n. a. 165 n. 2, 175, 181-2 n 
16,208 
(elementos emjogu ,ms-dos s. 

XVIII-XIX: lei, prática ilegal, 
indivíduo, corpo da riqueza): 147 

(- antilegais): 133, 147 
(- contra II coerção: lula da 

dissideucia moral inglesa): 105 
(-contra a depredação: luta da 

burguesia): 103,131,191 

( contra a influência _jacobina: luta 
da burguesa inglesa): 97 n. a; vs. 
sublevações de Gordon ( 1780) 
contra as reduções salariais: luta 

dos operários): 175 eu. c 
(- contra o sistema pe11itencic\rio, 

s. XX: luta do CllP, após a revolta 
de 1971 na priSlio de Toni ): 248 

( pela abolição da pena de morte: 
lutn dos q11akcrs): 80-1 

(- pela descriminalização das 
infrações penais menores, s. XX: 
lutn dos não confonnistas e do 
GíP): 104 

(- poder): 209, 236, 244, (-: cm torno 
do, pelo, contra ou com o poder): 
12 e 11. e, 13-4 n. a; v. guerra civil 

(-verbais): 61, 153 n. a 
"l112. divinn": 82 [Fox], 90 n. 15-u. 16 

manifesto dos "330" (abril de 1971): 
105, 11211. 37 

mi\o de obra móvel e interesses ela 
burguesia: 176 

máquina: aparato marginalizador (rom 
função d.: dcsmarginalizaçllo): 237 
(quebras de máquinas): 39 n. 24, 

139, 158, 175 n. a; v. ludditas; 
v. Hobsbawm 

mnrca(s): 12-3,24,47, 122124, 131,217 
( de uma pcnnlidnde ig1111litftria: 

decapitação): 11 n. h 
(- do poder soore o corpo do 

individuo): 12; v. morte 
( cio rei/Rei): 118 e 11. e 

marcnçào/marcar, tática punitiva: 9, 
10-2, 227, (morcação do vngabumlo): 
47, 54 li. 12 

marxistas (escritores, teóricos, 
historiadores); 251-63, 279; v. 
Allhusser, Rudé, Porchnev, Thompson 

matcrialidnde:16-7 n. 6, 13711. a 
(- do aparato de produção e risco de 

cleprcdaçilo): 161,238 
(- d:i forttu1n, da riqueza burguesa): 

136, 143, (e ataques do ilcgulismo 
popular): 136, 143 
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(---: problema do corpo e da 
materialidade. questão 1lc t1sica): 
23& 

mecanismo 
(·· do sistema 11ei111l): 120. (- punitivo 

extrajudiciário, extrapenal: sistema 
de micropuniç~s): 178; v. "física" 
do poder 

medicina, ciência ela normalidade dos 
,orp\XS, uo cerne da prática penal: 238 
(-, psiquiatria, le, de 1838: fo('OS 

autônomos ,lo saber}: 214; 
v. discurso 

medida 
(- da verdade: a moeda): 245 
(- do tempo e quantificação da 

troca): 78 
medldns puuith•as propostas 11or Lc 

Trosne como soluçôes J>ara a 
vagab11ncL.1gem: 47-9; \1. escravidão, 
autodefesa, caçnd;i; v. também 
modelos de punição 

medo, medo ~ocial: 64, 140 n. 2, 158 
n. n-160, 234-5, 262-3; v. "plebe 
sediciosa"; v. frégier, Le Dreuille, 
Sue, Tho111pso11 
(- d,\ presença ílsica do corpo do 

operário): 159-60 
mendicância: 42-3, 44; v. leis 

inadequndns [Le Trosne), fisiocratas 
(- [percebida} como ligada ao 

desemprego 110 s. XVU, como 
crime social nos. XVIII): 46 

(prisão por multa, [fator de]-): 133 
(relatório da Comissão de-, 1791 ); 

124 n. a. 127 n. 15 
mercado: 98, 159, 175-6, 236 

(cconolllia de-): 161 
( força de rraba lho couti.uuameutc 

oferecida no-): 211 
{leis de/do-): 131,134, 172; 

v. nomadismo 
(livre concorrência do-): 172 
(livre mercado de trahalho/de 

emprego): 132. 138, 157, 159, 161, 
172, 176, 211, 2.34 

(- efei10 colateral do sistema 
uormalizador de transmissiío do 
saber), 191 

(-..: livr.: viveiro de mão de obra}: 
161 

(- e mecanismos de controle): 237 
(relação de-: ilegalis1110 econômico e 

político): 13 8 
mercadorias 

(circulnçilo de - e riscos de 
banditismo, de depredação): 97 

metodismo/metodistas: 108 n. 4 e n. 5, 
256; v. Wcslcy 

microinstãncias de poder e ap.irato 
~,s1ntal: 209 

111icropodercs locais: 118. 
(microtcrritorialidadc dos orgnuismos 
jud icii\rios e dos instrumentos da 
penalidade): 98 

minorias e uso da uoçào de exclusão, 
s.XIX:4 

miséria, ,Hiséritl: 139, 150, 161, 172, 
175-6, 190, 222-3 li. 23 
(concorrência na-); 139 
(- e Caridade): 153-4 11. 3 
(- e perigo): l 66 n. 3; v. classes 

perigosas, classes laboriosas, 
ilegnlismo de depredação 

mito 
(grande - ocidental da antinomia 

entre saber e poder): 249; 
v. Nie.1zsche 

mobilidade social (através dos estratos 
sociais): 50; v. emergência do 
criminoso - inimigo social 

modelo penitenciário: reclusão 
(modelo nem coletivo como a 
inffünia, nem grnduado ~omo u h1liào, 
nem rcfonnador como o irnbalho 
forçado): 65 
(- [ligado à) vaiiávcl tempo): 64 

modelo religioso fna origem] da prisiio 
(em Questão): 67-8 n. a, R5-6 

modelos de puuiçi\o nos. XVIU: 62-4; 
v. c:;cravidão, inffüuia, talião 
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(-: ptincipios teóricos, nenhum 
homogêncôã prisão): 57, 64; 
v. modulaç:"io morali2ndorn 

modo do prodn\·ão capilalista: 97. 
104-5, IJO 
(- e pr:.itica cln dupln ilegalidade): 131 
(- ~)rganizado como si5lema de 

poder): I05 n. a 
modulação lego! da lei: 18; v. lei moral 
modulação rnornli,rndora do sis1cma 

t'k!nal (circunstància agravante ou 
:nenunntc): 163 

moeda: 45 n. n 
(- folsa e contmb11ndo): 142 n. 16 
(-: medida da verdade): 245; 

v. medida 
(-ruim): 145 n. b 

monarquia: 29-30, 114, 132, 165 n. 2, 
209,221 11. J 1,223 JI. 25 
(- de JuJho de e Código Penal): 59; 

v. C61ligo Penal 
monomania (no~ào de•-: trnnscri,;ão do 

jurídico no médico): 164, 170 n. 20 
monosscxualidudc e proibição da 

homos~c.~uulidude (colégios), 
imagem fic!Ícia da sociedade: l % 

monstro(s): 69 n. 4, 217; v. figura 
monil (,11/j.) 

(concepção - do poder): 81 n. b 
(co11du1n-): 100-1 
(contabilidade -t:otidiana): 198: 

v. colónias penitenciarias 
(ccmtrole cm função dos riscos do 

revolta): 100 
( delitos particulares, contra a 

honra-): M n. a 
(distância-): 105 
(falhns, culpas e lei - ): 98, 106; 

v. socicdodcs dt~ mornli2ação: 99 
(lei-: niio punir cm 1101110 da lei 

mor.il, mas segundo a moralidade): 
163; v. moclulaçào 

(pessoa-): 6R-9 11. 3 
(punição-): 96 
(quantidndc de 1cmpo como medida 

econômica e como medida moral): 
78 

(re1ircscmações jurídicas e morais, e 
práticas penais): 12 

mora 1 (inserção no perrn 1): 144 
moral (s11bst.): 7 e n. a, 51 n. a, 67, 101, 

111 n. 28, 127, 151, 15'.l n. a, 
160n. b, 162,163,174,195, 21<1. 
262, 238. 237; v. genealogia 
(- como estrntêgia): 153 n. a, (inscrita 

nas relaçõe!: de poder): 106 
(- e loculi2nçào da fortuua): 101 
(- e penalidade: 1:ouex:lo pelo 

coercitivo): 103 
(concepção quaker da-): 81; 

v. genealogia 
( est.itizaçiio da - ): 104; v. 

"'dissidência moral" 
(evolução da-, ligada 11 histótia do 

corpo, n hisrórin dos corpos): 238 
(força de coerçiio e de-): 163; v. 

(}Oder 

(fronteira entre-e penalidade): 98; 
,~ sistema de controle 

rnoraTI cdst!1: 83, 87-8 n. 4 
(- 1:omo ideologia normal iva): 

124-511. e 
(enxerto da - no sistema de justiça 

criminal): 83; v. enxerto 
(Sociedade da-): 90-1 11. 18 

morali1ação: 230,237, 246-7; 
v. procedimentos, sociedades de 
mouulizaçào 
(- da criminalidade): 246-7 
(- da penalidade, do sistema penal): 

100, 276, (- e cris1i11uiz11c;ào): 270 
(- <lo openirio, da d asse openíria, das 

classes laboriosas, das cl;1sscs 
pobres): 101,113 n. b, 172,177, 
180n. 1 [Griin), 181 n.13,263, 
271; v. rcgularidude. vs. dissipação 

(- d·o sistema penal): 100, 276, (e 
psicologizaçào da pena, s. XIX): 
vs. penal estrito e juridico segundo 
os reformadores: 120 

(- dos condc1111dos): 230 
(remoralização "ele hnixo para 

cimo"): 99 
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morte, condenação à: 5 n. b, 9-10, 11; 
v. pena de morte 

morte: v. pena de morte 
(-: clausura definitiva, ahsoluta 

segurança}: 12 
(morte-castigo por marcação: 

Damiens): 11; v. marca 
movimemo(s) revoltc>.~o(s), sublevações, 

esquema de apropriação, de 
reativação, de ativação dos símbolos 
do poder: 29, 97, 235-6, 248, 259 
(- ,mtijacobino e antiJ>arisiense, 

1793 ): 154 11. 5 [RilfaterrcJ 
(- luddita): 39 n. 24 e 25, 256-7, 260; 

v. lnddismo 
( metodista): 108 li. 5; \'. metodismo, 

metodistas 
(- operário): 108 n. 4 
(- populares n.i França, fim do 

s. XVTI): l 14, (na Inglaterra, fim 
dos. XVUJ): 114 e n. b 

multa: 9-IOe n, c-12, 18 li. 13, l9n. 17, 
132 e 11. b, 133, 162, 169 n. 13-n. 14; 
v. táticas punitil'as 
(-como martaçào): 10 li. e 
(-como substituto dajonmda de 

trabalho): 66 
(- e cobrunça de rendlmentos): 18 

n. 13; v. jogo de direitos e multas 
mundo <la contestação e do litígio: 147; 

v. contrato, couselhos trabalhistas 
muro(s): 145 

''11llo dito" {Althusser]: 34-5 11. e, 35 
11. 1, 152-3, 153 n. n, 168 11. 10,269 
li, 147 

necessidade: 19, 62, 63. 96, 114, 134. 
139,158, 160-1, 163,165,174,188, 
192,205,208 
(-como instrnm~nto político): 219 

n. 7 
(- de uma ideologia): 212 
(-do ilegal ismo J)Ot>ular): 130: 

v. burguesia 
necessidades: 158, 188; v. Villeneuve

-Uargemont 

(- da indústria, do comércio, do 
pa(rouato): 160,208,220 n. 11; 
v. Cliaptal, Chérncl 

(-clí>Operário): 158,160, lól 
nomadismo: 172 n. o, 173, 181 n. 15 

(-moral e nomadismo físico): 177, 
(,•s. fixação ao aparato de 
produção): 173 

(- openírio): 208, (circuitos de - em 
fur1ção dos mcrcRdos): 175 

norma(:;): 34, 52, 195 n. b 
(-: ficção social): 197-9; v. fabricação 

do social 
(-social: instrumento pelo qual os 

indivíduos são ligados nos aparatos 
de produção): 217 

normal/anonnal, Anormais, p11tológico: 
180, 196,198,214 (273) 
[Cat\guilhem), 218, 224 11. 28 

normalidade: 107, 195 n. b 
normalização: 203 11. 28, 277 

(-: hábito, disciplina, substituindo n 
violência da cerimônia do poder): 
218 

(dos produtores): J 99; v. aparatos de 
sequestrnçilo 

(instituições de-): 197 
normat:ização/exclusào: 199, 239; 

v. reclusão 
11ormnti1.aclor(es): v. discurso, poder, 

técnicn 
(punição 110.rmalizadoro): 203 n. 28 
(saber[es] normatizadorlesj): 191, 

200 

ociosidade: 54 n. 5, 98-9, 172-4 
(- codificada nos. XTX, controlada 

dentro de um sistema de consumo): 
173 

(- e conlrassocie(b\cle: diferença en11·e 
traço psicológico e tipo de 
existência comum): 43 

olho universal: 37 n. 5 [Julius]; 
,,. pa11optismo 

operário(s): 66, 102, 108 n. 4, 124 11. a, 
1 36-40, 159-62, 166-70, 18 7-96, 
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186-92, 193-6, 208-10, 222-3 n. 23, 
229, 235-7: v. classe, corpos, 
ilcgalismo, movime11to, 110111ndismo, 
tempo 
(-do porro de l.011clres): 136, 

143 n. o; v. Colquhoun 
óprica (nova): 238; v. "Física" do poder 
or<lcus régias: 113-24 

(circuilo adminislràlivo <las-: 
(apropriação temporária do poder 
régio uo nível dos poderes loco is): 
118, 162 

(- e consenso morn 1): 120 
ortopedia socil1l: 107 

pacto social: 13, 31, 32 n. a, 33, 62, 
74-5 n. 43. 106, 149; v. Bcccaria, 
Brissot, Rousseau 
(-e rcmincin a 11s.ir armas): 46 
(rupturn do-): 32 n. a, 106; 

, •. inimigo social, pe11i1e11ciâria 
Panopticon, Pa11optico11. panóptico, 

panoptismo: 35-6 u. 2, 36-7 n. 3, 37 
11, 6, 55-611. 20, 71 11. 16, 107,202 
u. 14,218 u. 2, 251-2; v. Julius, 
Bentham 
(-: matriz arquitetônica e princípio 

aplicado às prisões europeias): 59, 
235-6 

pWão(ões), patronal, patronato: 2 L, 126 
n. 6, 159-60, 16811. ll, 169n. IJ, 
172-9, )81 ll. 8, J 89-90, 208,267; 
v. gncna social, caclcrncta(s) 

pecado: 88-9 n. 7 
pena de morte 

(- como omrca de soberania da 
justiça): 19-20 11. 22 

(abolição dii - na França, 1981 ): 19 
n. 22, v. 13adinter, (- na Inglaterra, 
1998} 

(debate sobre a - na França e projeto 
ele Código penal, 1791): 68 n. 1, 
89-90 n. 12; v. Beccaria [1791], 
Le J>eletier 

(penas substitutivas ú11 -): 74-5 n. 43; 
\ 1• Brissot 

(problema da limitação e da abolição 
da pena de morte na 1 nglaterrn ): 
67, 72 11. 25, 80· l; v. Penn, 
q1111kers, (fim da aplicaçilo da-, 
1790): 108 n. 3 

pena de prisão, introduz a variá vcl 
tempo: 65-6; v. forma-prisão 

pcna(s), pe11as, redefinição no s. XVlll: 
1 Q(j. 7 
(-: a pena-punição: consequência da 

infração, proteção da sociedade e 
do aparato produtivo): 14 n. a, 59. 
63 u. a, 83, 163 

(modelos de-: i111àu1ia, talião, 
escm·idào): 63-5; v. modelos de 
punição 

(princípios de-: relatividade, 
graduação "fina", vigilância, 
C/iemplaridade): 63-5 

penalidade (v. também sistema penal} 
(a -como fundamento do sistema 

penal): 1 O 1-2; v. Colquhoun 
vs. Beccaria, Brissot 

pcnns judiciárias e 11cnas religiosas: 
confusão nos. XVIII, na chamada 
fase de descri$ti1111iwção: 83 

penas principais e "Discussão" do 
projeto de reformos ( 1831) do Código 
de 181 O: 59-60, 70 n. 9-n. 11 
(- homogeneizadas em torno do 

encarcemmento): 64; v. Rém11sat 
"penitencial": 67, 129 11. a 
penitcuciárin: 35-6 n. 2 {Julius], 70-1 

li. 14 
penitenciário(a} 

(-: clemcmo corretivo da prisão, 
f afctul a sociedade inteira): 93-4 

(emergência do-): 83, 86 
(fissura entre o penal e o-, e invasão 

do pcoàl e do jurídico pelo 
penitenciário): 61, 84 

(-: punição "natural'' (pelo] 
coercitivo): 103 

{tmusformaçào do - pela integração 
1111111 pacto social: i1rticulação 
i-deológica, condição de 
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acci1abílidade de toda a organi.:a~ào 
do pc,rnl e do pe11i1cnci~rio): 149: 
,,. a,·drahilicladc 

p,·rtla Ja liberdade: 1(í911. 14: v. Ct'>lhl,'CI 
penal dt 1810 

"pericnlosldude sodal": 16•1 
(-: ele,m.:ntos pc.rigu~os. duvidosns. 

pe1lmb.1dos, da 1>opulaçào): 99: 
v. dm.\l'f p,.,,·,go.rns 

pcrígCl(s): 16-7 11 6. 39-40 11. 2!.I, 62, 
106-7 ~ 11. a, 130 n. b, 149 e 11. b, 150, 
158-61, 164, 188. 229. 231: ,·. 
delinquente,, rernlta~lsublcvaçõcs, 
ílegalisnrn populur 
(absoluto-: guerrn cívil): 30 11. e 

pes,1uisa: 72-3 n. 26 (Occazes), 93. 166 
n. 3 IOurct), 167 n. 7. 212. 21<J-20 n. 
1 O, 220 11. 11, n. 12 l l'haptnlj e n. 13. 
256,281 
(saber da ): 179 

"plebe sediciosa": 130, 140 n. 2, 143; 
, .. ileg;ilísmo 1>op11lar: v. Thompson 

plebe 
(prolc1ori111çào e conttolc da-): IJO 
(- urb.l11c1 obrigada ao ~lariado): 

147: v. população 
puder d~ Esrndo (teoríwçiio do): 252. 

268 li. 142 
(- político soberano): 31. 104, 118, 

250. (n,1 ldadc MMia): 104 
poder 

(- c111110 elemento cons1i1u1ivo do, e 
s11bordim1do ao modo de 
produção): 210 

(- como fon;a de cocrtào e de 111oral): 
81 

( l 11gar de formm;iio do saber): 2 12. 
245 n. 14; v. s.1ber-pncler 

(- tmmado com o st1ber): 249 e n. 34: 
v. pocler-1-nbcr, sobt1·-poder, 
superpoder 

poder capitalisl;i, do ('t1pítalis1110: 1 OS, 
190 

(- como sistema de penalidade. e o 
falor tempo): 67 e 11. o, 191-2 

( p1111onal): 195 

poder di~cipli,mr, poder punitivo: 71 
11. 16. 7S IL •16, 18311. 23. 243: v. 
hábito, 11orma1i.:aç;\o 
( : forma cap1lnr do poder): 183 11. 23 
(rclnções de-): 252 

poder ju11icíário, l'mn110 da penalidade e 
campo da legalidnde: 96 

poder kgi.~lativo e pn,hca do 
,legalismo: 137 

poder polílico: 212,219 n. 8,232,236, 
2)8. 249-50 
(- defmido como :irhitro 1111 conflito 

<lc classes): 1 S 1, 157: "· ,111111.en;; 
v. largct 

(locali,açàl> do ): 208-0 
p0tlcr-5,1ber: 1 R) 11. 21: v. sabcr-roder 
policín: 33, 38 n. 21, 46, 71 11. 16, 97; 

v. vigilancin 
(-como "ciência nova na ecn11omil1 

politica"): I02 !Colquhounj 
(- fra11ce5,1, 1k E~tado): 174 
( ingles.1, privada): 97, (-e 

v igilânciu do p<1rto de Londres): 
97.10911. IO, IIOn.12.111 n.22. 
11. 25-n. 33 [('olquhoun): ,·. grupos 
de 1mtodcfcsn 

(- judiciária e nçào pública): 33 e n. b 
(co11luio policio-ladrõe~): IJR 11. a 

polltíca (sul,,1.J 
(- e cconomin: nível d:is decisões e 

nível dns <lc1cnni11nções): 218 
(fissura entre e penítenci~rio. 

organizada cm torno da rrisão): 67 
(pri11cipios gerai~ da cco110111in e da 

política i111rod11zidos nu prisno); 66 
político(s) (adj.): 34-S n. a, 35 11. 1, 38 

n. 20. 42. 4S n. b, 58. 81. &•J-90 n. 12, 
94 n. :i, 95. 11 S, 122, 132e 11. d. 159. 
167 n. 8, 17S-6, 183, 22J n. 26 
(c1:11trali111çào • no nível do 11u10): 

29; ,,. revollas 
(condições - d11 reclusão): 9 
(('Ol1trole - dns classes buixus e 

lnbori()sas): 100 
(fon una - rio ilcgRlismo de 

dissip:1çãn}: 175 



(Qposiçào-da delinquência); 213, 
220 n. 1 S: , .. Fonchê 

(poder- do capi1nli~m\l, s. XIX): 193 
(privilégios-): 9: V. Hilica de <.'XCllL~ào 

(rclaç,'io- e dbcurso racional): f, 
(teoria - da guerra civil): 24-8, 

249-50, (- uo pncto social): 31 11. b: 
v. Hobbes. Ronssc;m 

popubçiio(Õe5); 16-7 n. 6. 53 11. 3. 71 
n. 16, 93, 144, 148-51. 167 11. 8, 
lli7-8 n. 9, 172-3, l 7(í, 18 J 11. 4, 
183 n. 23 
(- ílmuante): J 58 
( "no cstndo de 1mtweza''): 46, 

[Le Trosne ]: 150· l 
(- perigosa e população labuiiosa): 

158: v. clnsscs 
(·· scqnestrada: cm1stih1içào de um 

grupo es(ranho no rcstmuc da 
populaçüo): 195-•6; v. instituiçõc~ 
de sequewa,-.10 

(desenvolvimento econômico e 
deslocamemo populacionnl: freio à 
depredação e acclernc;iio do 
prot'csso de mobilidade): 97, 110 
11. 16, 148. 176-7 

poupança: v. prcviclênci11, vs. devassidiio 
(- e estratégia patronal); 208 
(caixn/s, cadcmeru de) 177, 179, 182, 

192 e n. e, 197,237 
1- opcníria): 66, 181 n. 10, 182 n. 17. 

193,208,210 
"povo", "raça abastardada"; 151. 155 

11. 18 [TargetJ 
pníticu 

(- da prisão e teoria pe,rnl; 
heterogeneidade entre o penal c t1 

peni1enchiiio): 61, 67, 232-3; v. 
criminoso inimigo social 

(- discursiva do ex:imc): 52 
pn;guiça clússica (s. XVI-XVU) e 

Clciosidade co11trola<la (s. X IX): 
173-4: "· ociosidade 

previdêucia/imprevidêncía: 159, 172-J, 
196-7, 188, 192-3 
(caixas de-; poupança, 

aposentadoria); 188-93, 208, 21 O 
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pii~i:lo: 22-3, 35-6 n. 2, 36-711. J, 37 n. 8, 
40 n. )2, 57-75, 77-91, 103, 10·10, 
1 J.9. 124-.5, 133, 139, 162. 169-70 
11. 19, 186 11. :1, 187-93, 200, 202 
11. JS, 202-3 n. 20. 20(,-7, 217, 211P) 
11. 2: v. fornm-prisilo 
(·· como condi,iio de lrabalho 

força<lo): 233 
(eme.rge11cia hislórica da e relações 

de poder); 78, 86, 90 11. 16 
(-: uma ·•evidência". imprcssàu de 

ant iguidad<l e mor.11 cristã): 85 
(-: redobramento, forma 

pcnite11ciúria. do sist~ma da 
-co~r,ào): 1{)3; "· 1110ml qunker 

(-: disfimcional 110 início): 205-6. 
228-30 

(-: puniçiio parapenal até o rim dv 
s. XVIIJ): 228-9. (traMforma<la em 
forma geral de pcnnlidadc, muito 
mais forma social <111e forma 
nrquitetônka): 20<>, 229 

(co11fina111c11to da -e rccidiva): 139 
(úisposiçilo celnlM da-: m<>clelo 

inicial dn Filadélfia): 8.2, 
.101 n. 17-18 [La RochefoucauJ
-LiancourtJ, (de \Vab1u1 Strc:et): 82 
11. b, 86 n. a.9011. 16 

(proximidade e oposição entre prisão 
e trabalho): 67-8 

proccdimcnto(s) 
(- criminal soh o Antigo Regime 

1 mecm1isrno e justificação do -
segundo Be~umetz)): 4 J -2 

(- de cxclusiiu e técnicas de 
assimilnr,:ào): 5, 16-7 n. ó 

(- de inquisiçilü): 104 
( -· tr1e 1110ml iz;1çào ); 163 
(- "ingleses" de co111r~1k 1110111I. 

cxtrnestatul): 199 
procedi111c11tos disciplinares: 199-200 
proreS1ios temporais de prnduçiio: 210 
produção industrinl capi!alista (aparatos, 

meios, modu, rdaçõt,s de-): IJO e 
n.a.13411.b, 138,158, 160n.a, 
161 n.c-u.d, 171 
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(ciclos da-) 210, (-e divisão do não 
trabalho): 173; v. ociosidade 
coutrolada 

(- de utopia~ é pesquisas 
"microssociológicas"): 187 

proletários: 21, 166 n, 4 
(- no desemprego: toJcfas <le controle 

e repressào ): 1 16 
propriedade (regime da-, s. XIX): 15& 
propriedade burguesa vs. depredação 

(fim dos ilcgalísmos coletivos): 137, 
139 

propriedade fümlinria (estan1to da-, 
fim dos. XVIII: contrato simples): 
145-6, 237 

prova 
(- como modo de veridicçào, sistema 

grego 011 medieval): 182 u. 20, 245 
(- como [111odo de] controle 

l)t!J'lltaneute do indivíduo, do 
oper~rio: sistemapatronal, fim do 
s. XVIJl -s. XJX): 180 e n. a 

psicanálise: 123, 155 11. 19, 221-2 n. 20, 
269 n. 147 

psicopatologia: 34, 85, 245; v. discurso 
com pretensão cientifica 

punição: 180, 183, 196,199,205,227; 
v. castigo, penas 
(--como sistema próprio às 

sociedades inclus1riais): 183 tL 21, 
205,227,228,238,245 u. 14; 
\'. controle.correção, exclusão, 
vigilância, sociedade punitiva 

(-: atividade conexa do saber): 180 
(-: proteção e defe~a da sociedade): 

57, 62, 83, 101,133,180, 
v. reformadores, (-do aparato 
produtivo): 161 

punição(õcs): 7, 61, 80, 86-7 n. 2, 91 
11. 22, 108 n. 3, 124 11. a, 163, 196-7 
(- moral): 96; v. moralizaçào 
(- "normath:adora"}: 203 u. 28 
(- parapcnal[is)): 118,239 
(·- penal): 99, 103-4, 273 
(- pe1ti1t:neiária): "narurnl" pelo 

coercilívo: 103 n. e 

quakers, quaker: 67, 80-1, 87-8 n. 4, 89 
n. 11, 90 n. 13 e 11. 16, 93 n. a, 94-5, 
9911. a, 109 n. 6. 163 n. h; v. Pcnn, 
Foi,;, Tuke 
(- mncdcunos: rejeição ao código 

penal inglês e à pena de morte): 80 
(coJ1cepção q11akcr de política, 

religião, mornl e poder: caráter 
central do mal): 80-1, 157 

(- e genealogia de nossa moral: 
1rnnsform11çào da pena em asc,csc, 
moralização da criminalidade, 
modelo penite.nciàrio de reclusão): 
95 n. a, 246 

(teoria ·- dn punição pela reclusão 
obrigatória): 67 

queda: 67: v. falta, pena; v, La 
Rochcfoucauld-Linnc-0ur1 

racionalidade (condições de-): 5-6 
razào-loucura e relação de objeto: poder 

da nào loucura sobre a loucura: 5 11. d, 
16-711, 6 

rebelião (podere~ e princípios da); 102 
[Colq11houn]; v. leis 

rccl11são-seq11es1raçào: 187 11. d 
reclusão: 5 

(- no local de trabalho): 48; 
v. fixação 

reclusiio/aprisionamcnto/ 
encarceramento: 16-7 e n. 6, 23, 35-6 
n. 2, 59, 60·1, 64, 80, 93 n. a-94, 123 
n. d, 190-1, 202-3 11. 20, 227-8, 230 
e n. 7, 233 e n. 14; v. deportaçào
-coloniz:içiio; v. Julius, Lucas, Rossi; 
v. instituições de reclusão, prisões 
(-celular/encelamcnto, "cclularisla", 

le-i de 1875); 72 n. 25, 87-8 n. 4. 
(- como sistema de custigo, tática 

correcional): 59, 246, 271 
(-eclesiástica, canônicn, ldcpoisJ 

penal): 80, 89 n. 9, 93 11. a 
(- e obrigação do trabalho, s. XlX}: 

233 
(tripla fünção da-): 70-1 n. 14 
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(- substituindo o controle das 
1,opulac;ues pela polícia e pelo 
exército): 114 e 11. b- 115 

(reclusão como penhvr c.lc dívida): 
228 

(reclusão substituta: nilo do âmbito da 
justiça criminal): 228 

recluso, reclusão: 82, 87 n, 3, 115, 
119-20, 228, 253-4 n. 58; v. penas 
principais; v. Gnffinan, Rémusat 

recodificação das noções morais como 
categorias penais (Código de 181 O): 
162 

recolhimento e disposição celular: 67 
(- carcerário e penitência monástica: 

diferenças, s. XIX): 79, 8711. 4; 
v. reclusão, lei "celulari~t~" 

recristiani7él<;ão progressiva do crime: 
86 

recusa ao trabaU10, recusa ao trabalho 
industrial: 46, 95, 171,174,235 

rede do não legal [integrado na) justiça, 
fim dos. XVIII: 135 

reeducação: 62 e n. a, 163 
"reforma pe1útcncií1ria": 230 
reformadores (2' metade dos. ).'VIII): 

70 n. 8, 81, 231; v. Bcccaria, Brissot, 
Le Pelctier, Scrvan 

reformas do sistema penal (e projetos): 
63, 70 n. 9-n. 1 O, 73 11. 29, 93, 106-7, 
227, 229-30, 229-32; v. modelos de 
punição 

regeneração: 144, 151, 163, 238-9; 
v. Tnrget 

regime 
(- capitalista: corporativismo e força 

mili1ttr): 161 
(- das manufaturas): 201 n. 1 
(- do contrnlo simples): 145, 158; 

v. propriedade fundiária 
(- punitivo dos delitos e regime 

disciplinar do trabalho: relação 
tempo de vida com o poder): 67 

regularidade/irregularidades: 120-3, 
173 n. a, 210; v. moral, nomadismo, 
ordem 

reincidência (grande ciclo da): 139, 
206, 233-4 (Livingston) 

rejeição: 5, 21 n. a; v. exclusão, 
v./vs. assimilação: 5; v. Lévi-Strauss 

relação de desejo co111 a materialidade 
da riqueza e relação de fixação com o 
aparnto de produção: 173; v. fixação, 
materialidade 

rclaçào(ões) de poder e emergêm:ia 
histórica da prisão: 78 

relações de produção: 134 n, b, 138, 
173,200 

relatividade das penas: 62,231; 
v. grnduação 

relato, do crime: 84 
relatá-rio ( era do): 213; v. saber de 

inquirição 1,olicial, saber-poder 
relatório 

(era do-): 213; v. saber de inquiriçiio 
11-0licial, saber-poder 

tclató:rios (Comµtegé11éral de 
l 'r1dmi11istrotio11 de /ajustice 
crimi11elle}: 220-1 11. 16 

religião (i,we~limemo da penalidade e 
da prisão peln -): 120 n. a 

reparnçào: 118 
(-, resgate e compensação: 8; v. 

divida, arrecadação fiscal 
(-social: reintegrar o indivíduo); 18 

n .. 14 
((- carcerária): resgate em tetnpo de 

lilberdadc): 65, 83, 106 
repressão 

(crítica do conceito de-): 16-7 11. 6, 
196 

(- da ilegalidade, repressão penul): 17 
li. 7, 239 

(-do ilcgalismo: repressão interna 
baseada em elementos intemos av 
aparato de depredação): 138 11. cl 

(- militar ao banditismo): 154 11. 5 
resgate e compensação: 8; v. "táticas 

fiims de punição" 
retirada de parte ela população (e 

reclusão): 114 e n. b, 125 n, 1 
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revolta(s): 47, 100, 139, 202 11. 9, 236, 
262,265 
(- dos ilcgalismos): 148, 155 n. 18; 

v. ilegalismos 
(-dos hiddilas, 1811-l&U): 39n. 24 
(,- dos Nu-pít>ds, 1639): 29, 38-9 

n.22 
(- dos prisioneiros: Toul 1971, San 

Quen1i11 1971, Nancy 1972): 247 e 
li. 22 

(-dos trnpciros de Paris, 1832): 165 
u. 2; v. Weilling 

revolta(s)/sublevaçào(ões): 27, 139, 146 
n. a, 257 e n. 7 5 
(- de Gordon/ Gordon rio1s: 97 n. b, 

109 n. 11; v. Thompson 
(- frnmen1ária): 27-8 e n. e, 134, 146 

e 11. a 
(- snlAriul[is]): 29 
(rcvoh,,s fmmentárias <111e se !ornam 

revoltas snlarinis que se 1orna111 
sedições polilicas): 29 

revolução burguesa na Inglaterra: 114 
riqueza burguesa: v. fornma burguesh 
riqueza: 120-1. 143 

(capitalí~açào, nova cspneinli211ção da 
- e perigo, risco): 98, 103, 143: 
v. fortuna, materialidade 

rivalidade origiuiíri,1: 25; v. Girard. 
Hobbes 

saber-poder, poder do saber: relação de 
poder [invertida] coino relação d~ 
saber: 7, 34-6 n. e, 52 n. 11, 86-7 11. 2, 
152 n. a, 206 e n. b-7, 212. 249; , .. 
potlcr 

:;abcr(cs), .mlutr: 5-9. 18 n. 12, 21. 84-5, 
K6-7n. 2, 122-J. 1.53 n. a, 169 n. 16, 
180, 191-2, 198,24411. 8,245 11. 14, 
249; v. biografia. criminoso, 
"dináslico(a)". i11q11éri10, invcs1ig:t,;iio, 
inquirição, cxmuc. pesquisa 
(- clinico: individual): 121-2, 124-S 

n. b, l65; v. biogralía 
(- de: fülado: cx1nu;iio administrativa 

do saber): 2 IJ, 221 n. 17 

(-cstatís1ico): 124-5 n. b 
(- investigativo, saber ligado õ 

investignçiio policial): 122, 2 l 3-4, 
(t saber liga<lo ao registro): 180 

(- ligado à gcsu'io): 212 
(- ligodo à pesquisa): 212 
(- nonnatizadorcs): 200 
(- penitenci:irio ): 93-4 
(- psiquiátrico, sociológico, 

criminológico): 122, 214: 
v. medicina, psiquia1ria 

( saber do príncipe): 221 11. 17 
(- sobre o desregramento): 123, 

124-5 n. b; v. hospitnl, 1>risào. 
vigilância 

(- soçia 1): 94 
(tipos de-): 106,107,244 n. 8, 

{oposição entre- no nivd dos 
discursos): 61 

sacrificio: 235; v. civilização 
salário: c:ílculo do tempo, controle tio 

tempo: 65-6; v. fornm-salário 
(fábrica sem-: fübrica-c:iserna

•~011ven10): 186 
sal vm;iio: 8 1, 271 

(- da alma ti<> co11d1:natlo}: 85 
snl vaguarda 

(-do Estado): 102 
segregação dos e1iminosos: 58 n. a 
selvageria, imornlidntlc, primiti\'Ísmo: 

48, 151; v. Lc Tros11c 
seques!rnçào na sociedl!de capitalista: 

192-200, 208-217; v. sujeição, 
l:orpos, conlrole, instituições de 
sequestração, tempo 
(-: constitutivn tio n1odo de 

produçiio): 211 
(as Ires funções ,ta-: temporal): 

193-5, (de controle, nornmtivu: 
fabrica noruH1): 195, 199-200. 
216-7, (discursiva: fobrica 11111 tipo 
de discnrsividndc): 194, 198 

(finalidmlcda-): 215 
sinais, signos: 26, 50, 1 18, 121 

{- socialmente nceitos da 
irregularidade dos indivíduos): 
121; ,,. marcas 



sislemn de cquivalêncfr,s 
(- salário/tempo de 1rnbalho: 

equivalência qunntitntívn: moedn 
contra tempo, tempo de pri$l1o/ 
gravidade.: da falia: cquivalêncii1 
quantitaliva e moral): 77-8 

sistema disciplinar (forma geral na qual 
o poder se insere): 180,209 u. a, 2!0 

sistema judici~rio: 61, 71 n. 17: 
v. Duport 
(- e $Ístema parajudiciário): 115, 

(e sedição popular): 130, (e sistema 
peni tcuciário ): 13 O 

sistema 1>en11I e. sistema penitenciário: 
152, 166 

sistema penal: 157-61, 163-5, 177-9, 
209, 214, 227-9 
(dunlídadc do-: discurso da 

transcrição e discurso psicojuridico 
dn criminologia); 163·4 

(trama de derivação no-): 78 
sistema pcoitencii\rio, pe11ite11C'i<Íria (na 

Inglaterra, na França e nos EstadM 
Unidos), s. XIX: 35 n. 1, 35-6 n. 2. 
61-2, 72 n. 25, 95 e n. a, 124 n. e, 
129-30. 135, 137-8, 149. 218-9 li. 2. 
247,257,271.278; v. Lucas 
(-: enxerto do sistema coe-rcitivo no 

sistema ,,cnnl): 129 
(-: instrumento politico de controle e 

manutcuçào das relações de 
pmrJuçâo): 138 

sistema punitivo, sistema penal e 
sistema punitivo ex1n1j11diciârio: 61-2, 
65. 120, 130, 178-9, 209 e 11. a 

sistema temporal cio ciclo de produçilo: 
194 

sistema 
{- coercitivo e sistemn pennl 

[hetcrogeueida<lc, depois en:'(erto 
do sistema coercitivo no sistema 
penal, fim d()~- XVIII-XIX): 129; 
v. sistema penal, sistema 
penitenciário 

(- da dívidu, de cndividnmento): 21 O 
u. a, 237; v. cotli\'idamc1110 do 
openírio: 1711. 

(- das clisciplinas como meio do 
poder): 218 
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(- das penas e princípio du 
criminosQ•inimigo, reorganizac;·ão 
jd em 1791 ): 60-1, 63 

(- das reprcseutações): 7 
(- das lálÍC<1s penais em torno do 

J)odcr): IJ 
(-ue "adestramento"): 248; v. prisões 
(- de aproptiaçiio jnríclica. s. XVlll

•XIX): 145 
(- de castigo): 5'J 
(- de controle na froutcirn entre 

moral e penalidade): 98; v. 
S<lcicdadcs de moralizaçfül 

(-<lc deserções): 148, v. cxército(s), 
C-OlllUtador 

(-de grntificaçno(õesj): 201 n. 5 
(- de impedimento da 

hctcrossex\lalidnde e de prnibiçào 
dn homossexunlic!ildc ): 196 

(-de marcas, sim1is, marcação): 10, 
26 

(- de moml e \;/(Crcício efetivo do 
poder): 106 

(- de mornlitlade vs. 1io<ler 
anglicaoo ): 80, v. quakers, ( e 
localização tfa fortuntt): 101 

(- de outorga de direito de cobrança 
de impostos): 212, 223 n. 25 

(- de produc;iio): 171, 210 
(- de prova, sistema grego ou 

medieval: confronto, justa de 
indiví,1110 com individuo): 18 
de punições: da lei própria a cada 
gn1po ou i11divid11ul): 80, 178 

(-de reclusão): 24,191, 194,(de 
indivíduos ou grupos já 
nrnrginaliwdos): 191; 
V. SC((l!CS!raçào 

(-uoruiatizadortlc 1rans111iss.'io do 
saber): 191 

soberano: v. podef político sobcrauo 
sociedade disciplinor 

(-: .:om poder disciplinar, sociedade 
pi1nitiva e cxaminatória, 
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(exercendo) coerção ética e 
política: aparatos de sequestrn<;ào, 
co11stit11içiio de uma força de 
trnbalbo, aquisição de hábitos e 
clisciplimts): 180 e n. a, 183 11. 23, 
215 e 11. b, 217 11. h, 24.l, 249,274 
n. 180 

sociedade i11d11St1ial capitalisla: 48, 66, 
105, 143, 158, 190, 191-4, 199,246 

sociedade punitiva: v. soc,iedade 
disciplinar 
(-: com atividade permanente de 

puniçi,o e utiviclade conexa 
de saber, de registro): 67-8 n. a, 
!79-80 

{-: primeira co11tinuidnde pcrfoita 
entre pu11itívo e penal un sociedade 
ocidental, s. XIX, (dotada de) 
aparato es1a1aljudiciário com 
funções corretivas e penitenciárias): 
129, 179; v. táticas punitivas 

sociedadc(s) 
(- assimilantes/excludentes): 3-5, 

15-6 n. 2 
(- civil segundo l lobbes): 26 11. b, 31 

n. b, 32 n. a, 33, 46 e 11. b 
(- de banimen1o): 227; s. , .. 
(-de marcação): 9,227; s.v. 
(- de reclusão): 9,227; s.v. 
{- de rcsga1c): 227; s.v. 
(- feudal): 49, 190, 194,211 
(- incinerantes/i1111mantes): 3-1'1 

n. 1; v. Lévi-Strauss 
( corurassociedadc e lugares 

ex1rassociais): 48, 51-2 
sociedades de moralização na Inglaterra 

(-: Socicdadc(s) parn a supressão do 
vicio): 96-I00e 11. b. 110 n, 17 

(- filantr61>icas): 89 11, 11, 96, 109 
11. 6, 23 7 (Socíedadc dos Amigos) 

(- metodistas): 108 n. 4 
sociologia 

(- da cri.minai idade. da delinquência 
como patologia social): 14, 21, 34, 
34-6 n. e, 85, 218, 223-4 n. 27; 
v. Durkhcim 

sociologização do crírniooso-inimigo 
social e efeitos epis1êmicos: 34, 52 11. a 

~ubstitbrtibilidade dos homens entre si: 
25-6 

s1tjei1ar, sujeição: J 1, l 22, 194, 219 n. 7, 
238,255 
(- o/do tempo da vida ao 1empo da 

produção): 197-ll, 210,244,255 
sujeito: 19 n. 18, 11 1 n. 28, 297-8 
supcrcodificaçào ético-penal: 102; 

v. Colquhoun 
supercontrnle, vigilância pcrpénia: 151, 

196 
superlucro: 200; v. corpos produtores e 

tempo dos home11S 
~upcrpodcr e superposse {diferença 

entre·): 208 
suplicio: 11, 14 u. a; v. marcação; 

v. Dnmiens 

talião 
(-: ressurgência medieval, modelo de 

1mnição eletiva uo s. XVIII): 63-4, 
74-5 n. 43, 77 11. b, 106-7, 232; 
, •. IBrissot, Le Pcletier 

("1alii\o moral"): 232 [Beccarin] 
tãlica(s) 

(-penais: como analisadores das 
relações ideológicas, e não como 
reveladores de uma idcologin): 
12-J 

(-punitivas): 87, 12, 19 n. 18 
("táti,cn finas de sanção''): 7 

lécnica(s.) 
(- de rc1irada de parle da população: 

subs1i1uindo II repressão, técnica 
retiradaireclus.'lo ): 114 e n. b 

(- clii;ciplinares): 267-8 
(- "francesas" de internamento, 

herança das - e dos procedimentos 
"ingleses" de controle 1110ml): 199 

tc:mpo 
(-: única variável grnduada): 57, 

274-5 
(-da poupança): 193 
(- da vidn como maléria 

intcrcamhiável: tempo de liberdade 
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pelo preço do salário, lempo de 
prisão pelo preço da infração): 67, 
77-8; ,,. forma-1irisào e forma
·S81ário, sistema de equivàlências 

( aquisição total do - pelo 
empregador): 193 

(extração real. do-: condição tlc 
possibilidade do sistema salârio e 
do sis1ema de reclusão): 78, 275 

teoria 
(- dn illfr~çào como ato de hoslilldnde 

para com a socied~de): 104 
(fparn com] o sobem no): 104 
(- do dclinq11e11te como inimigo 

social): l5l. 
(-do direito penal: transformação da 

teoria do direito penal por 
Colquhoun): 100 

(- e pn\ticas penais, e táticas efetivas 
de punição): 60-1; v. tática 

teóricos cio direito criminal e do direito 
penal: 100; v. Código(s), direito, 
reformadores, teoria 

terror (romauces de-, fim s. XVI lf-
-X IX): S 1-2, 54-5 n. 18, 55-6 n.20 

textos (fora dos): 152 n. a, 153 n. a, 155 
11. 20; v. Denida 

tomada do poder sobre o tempo: 66, 77, 
272,274 

trabalhadores: 48-9, 110 n. 17, 113, 
145, 160, 187 u. b; v. classe dos 
trabalhadores 

trabalho: 10, 11, 29-30 e 11. b, 43, 65-6, 
67 n. a, 77-8. 97-100. 211 e n. b-212; 
V. fomin-s.ilário e forma-prisiio, 
reparação, sistema de e<111i,·aléncias 
(conflitos de-}: 119; v. greve(s), 

conselhos trabalhistas, ( e relação 
de poder): 200, (trabalho de poder. 
sobre o poder): 30 

(fixar os operários em seu local de -
e ao a1mato de produção): 175 

(hábito do-): 44 [Le Trosnc], 70-1 
n. 14 [Howard e Blacksto1tc) 

([ni\o] trabalho, narure:t:i do homem): 
267 

(recusa ao-): 45-9, 96, 110 n, 14, 
{deslocamento e recusa): 172; 
v. vagabundagem 

(regime disciplinar cio-): 67 
{utilidade do-) 74-5 u. 43, 187 

{Villeneuvc-Bargcmont] 
trabalhos forçados: 72 n. 20; (- ''prisão 

ao ar livre, trabalhos forçados 
perpétuos"): 59 [Rémusat]; v. 
Hitlpéri11, l.ascoumes et ai., Pctit e/ <1'. 

1m11scdçilo 
(-: aplicação de um código a outro, 

do código prático, uo código 
teórico, ao código epistêmico): 
34 11. e 

(- do jurídico no médico: codificação 
médico-judici:íria): 165 

transcritor: 34 n. e, 124 n. e; v. 
COll'\Ulador 

tmnsgressào: 105 e n. b, 133 
(critica do uso da noção de-): 6-7 e 

n. a, 17 11. 7 
1rib1111ttl; 29, 33 n. b 

(- _popular): 29, 73-4 n. 32, 134. 
(tribu,mis populares): 73 .. 4 11. 32 

trono (imagem medieval do-, foru111 
magistral do poder): 206 

utilidade social e legislação penal: 23, 
62, 81, 162 n. b; v. reformadores 

utopias: 186-7, 256 
(- {socioeconômicas]:v. f.íbrica

-cascrna-co11vento, exemplos de 
Jujurieux, colônia Mettray, 
cidade-refúgio}: 186 e n. a-95, 202 
n. 12-11. 18; v. Marquet-Vnssclot, 
Muller, Villeneuvc Bargcmont 

(- pcnnl; o julgmnento "jurídico
·psicológico"): 63, 164 11. b 

vagabm1dflgem e ociosidade: 43; ,,. 
ociosidade 

vagabundagem: 41-45, 53-4 n. 3-n. 14, 
l 15, 123, 133, 148, 199, 211. 202 
li. 16; v. Código penal de 181 O, 
violência; v. Le Trosne 
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(-: matriz gemi da cklinquéncia, do 
crime, alvo dn penalidade, 
s. XVlíl-XIX): 43-5, 49 

(-: recusa ao tr.1balho); 45-7 
(-efeito e não alvo da penalidade. 

pelo banimento dos mendigos, 
s. XVII): 46 

(- fornmçào de uma 

conlrussocicdade: 4R, 51-2; v. 
co11trassodeclade, "se111 eirn nem 
beirn" vs. f1xu~·iio geogrâficn 

vagabundo e feudal 
( o vagabuutlo: r~cusa a ,,ro1h1:ár: o 

feudal; opor oh~llículo li produção, 
s. XVII): 44 

vergonha: 8 e o. d. 6J, 150; v. infii111i11. 
marca 

vigilância 
(- ac.hninistrativa das populações, 

s. X\/11-XVU 1): 212 
(- e ôontrole): 179 
(- e programa de co1ll1cci111coto do 

pri~ioneiro): 82 11. b 

(- endógena ao grupo,~- XVIII
-XIX): 190 

(- geral, generalizada, 111 incipio 
l)ôlllÓptico): (10, 71 ll. ló, 140 n. 3, 
179, 238; v. sociedade disciplinar 

(- permanente e fundamental. total. 
i11strun1c11to do co~rcitivo): 103 e 
li, b, 151,196 

(- polítil:a da plebe por proletarizar): 
130 

(vigiltinciu-puniçào): 180, 199 
l'Ínculos à terra: 46, (sem vím:ulos, 

"sem eim nem l>eirn"): 44, 54 n. 6 
[Le· Trosne] 

violência e poder: 212 e 11.c-n. <~ 250-1, 
268 

violéncia: 45-6, 48, 52 u. J. 64. 81, 
109-IO 11. 11, IIX-21, 126 n. 5, 134, 
14(, 11. o, 218, 25(); , .. par rc-cusn ao 
Lmbalho-violência e tkscmprego• 
-demanda 
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